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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 99/2013
de 30 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É alterada, sob proposta do Governo, a data de exo-
neração prevista no Decreto do Presidente da República 
nº 97/2013, de 21 de agosto, para 1 de setembro de 2013.

Assinado em 27 de agosto de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de agosto de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 69/2013
de 30 de agosto

Quinta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, ajustando o valor 

da compensação devida pela cessação do contrato de trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quinta alteração ao Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e 
alterada pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, 
de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, e 47/2012, de 
29 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Trabalho

Os artigos 106.º, 127.º, 190.º, 191.º, 192.º, 344.º, 345.º e 
366.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 106.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) A identificação do fundo de compensação do tra-

balho ou de mecanismo equivalente, bem como do fundo 
de garantia de compensação do trabalho, previstos em 
legislação específica.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 127.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O empregador deve comunicar ao serviço com 

competência inspetiva do ministério responsável pela 
área laboral a adesão ao fundo de compensação do tra-
balho ou a mecanismo equivalente, previstos em legis-
lação específica.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 190.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os créditos referidos na alínea a) do número an-
terior não incluem os valores devidos a título de compen-
sação por cessação do contrato de trabalho, calculada nos 
termos do artigo 366.º, para os novos contratos de trabalho.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 191.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — Relativamente aos trabalhadores com novos 
contratos de trabalho estão excluídas dos critérios de 
precedência as compensações por cessação de contrato 
de trabalho previstas na alínea c) do número anterior.

Artigo 192.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) Não adesão a fundo de compensação do trabalho 
ou a mecanismo equivalente, bem como não cumpri-
mento da obrigação de contribuição para os mesmos e 
para o fundo de garantia de compensação do trabalho, 
previstos em legislação específica.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 344.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de caducidade de contrato de trabalho 

a termo certo decorrente de declaração do empregador 
nos termos do número anterior, o trabalhador tem direito 
a compensação correspondente a 18 dias de retribuição 
base e diuturnidades por cada ano completo de antigui-
dade, calculada nos termos do artigo 366.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 345.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Em caso de caducidade de contrato de trabalho a 

termo incerto, o trabalhador tem direito a compensação 
que corresponde à soma dos seguintes montantes:

a) A 18 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, no que respeita aos 
três primeiros anos de duração do contrato;

b) A 12 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, nos anos subse-
quentes.

5 — A compensação prevista no número anterior é 
calculada nos termos do artigo 366.º

6 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no n.º 4.

Artigo 366.º
[...]

1 — Em caso de despedimento coletivo, o traba-
lhador tem direito a compensação correspondente a 
12 dias de retribuição base e diuturnidades por cada 
ano completo de antiguidade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O empregador é responsável pelo pagamento 

da totalidade da compensação, sem prejuízo do direito 
ao reembolso, por aquele, junto do fundo de compen-
sação do trabalho ou de mecanismo equivalente e do 
direito do trabalhador a acionar o fundo de garantia 
de compensação do trabalho, nos termos previstos em 
legislação específica.

4 — Presume-se que o trabalhador aceita o despe-
dimento quando recebe do empregador a totalidade da 
compensação prevista neste artigo.

5 — A presunção referida no número anterior pode 
ser ilidida desde que, em simultâneo, o trabalhador 
entregue ou ponha, por qualquer forma, a totalidade 
da compensação paga pelo empregador à disposição 
deste último.

6 — Nos casos de contrato de trabalho a termo e 
de contrato de trabalho temporário, o trabalhador tem 
direito a compensação prevista no n.º 2 do artigo 344.º 
e do n.º 4 do artigo 345.º, consoante os casos, aplicando-
-se, ainda, o disposto nos n.os 2 a 5 do presente artigo.

7 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto nos n.os 1, 2, 3 e 6.»

Artigo 3.º
Trabalho temporário

Para efeitos do disposto nos artigos 190.º e 191.º do 
Código do Trabalho consideram-se novos contratos de 
trabalho os contratos celebrados após a entrada em vigor 
da presente lei.

Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 23/2012, de 25 de junho

O artigo 10.º da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

1 — A eliminação dos feriados de Corpo de Deus, de 
5 de outubro, de 1 de novembro e de 1 de dezembro, re-
sultante da alteração efetuada pela presente lei ao n.º 1 do 
artigo 234.º do Código do Trabalho, produz efeitos a par-
tir de 1 de janeiro de 2013 e será obrigatoriamente objeto 
de reavaliação num período não superior a cinco anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º
Regime transitório em caso de cessação 

de contrato de trabalho sem termo

1 — Em caso de cessação de contrato de trabalho ce-
lebrado antes de 1 de novembro de 2011, a compensação 
prevista no n.º 1 do artigo 366.º do Código do Trabalho, 
na redação conferida pela presente lei, é calculada do se-
guinte modo:

a) Em relação ao período de duração do contrato até 31 
de outubro de 2012, o montante da compensação corres-
ponde a um mês de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade ou é calculado propor-
cionalmente em caso de fração de ano;

b) Em relação ao período de duração do contrato a partir 
de 1 de novembro de 2012 inclusive e até 30 de setem-
bro de 2013, o montante da compensação corresponde 
a 20 dias de retribuição base e diuturnidades calculado 
proporcionalmente ao período efetivo de trabalho prestado;

c) Em relação ao período de duração do contrato a partir 
de 1 de outubro de 2013 inclusive, o montante da com-
pensação corresponde à soma dos seguintes montantes:

i) A 18 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, no que respeita aos 
três primeiros anos de duração do contrato;

ii) A 12 dias de retribuição base e diuturnidades por cada 
ano completo de antiguidade, nos anos subsequentes;

iii) O disposto na subalínea i) aplica-se apenas nos casos 
em que o contrato de trabalho, a 1 de outubro de 2013, 
ainda não tenha atingido a duração de três anos.
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2 — O montante total da compensação calculado nos 
termos do número anterior não pode ser inferior a três 
meses de retribuição base e diuturnidades.

3 — Em caso de cessação de contrato de trabalho 
celebrado depois de 1 de novembro de 2011 e até 30 de 
setembro de 2013 inclusive, a compensação prevista no 
n.º 1 do artigo 366.º do Código do Trabalho, na reda-
ção conferida pela presente lei, é calculada do seguinte 
modo:

a) Em relação ao período de duração do contrato até 
30 de setembro de 2013, o montante da compensação 
corresponde a 20 dias de retribuição base e diuturnidades 
por cada ano completo de antiguidade ou é calculado pro-
porcionalmente em caso de fração de ano;

b) Em relação ao período de duração do contrato a 
partir de 1 de outubro de 2013 inclusive, o montante da 
compensação corresponde à soma dos seguintes mon-
tantes:

i) A 18 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, no que respeita aos 
três primeiros anos de duração do contrato;

ii) A 12 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, nos anos subsequen-
tes;

iii) O disposto na subalínea i) aplica-se apenas nos casos 
em que o contrato de trabalho, a 1 de outubro de 2013, 
ainda não tenha atingido a duração de três anos.

4 — Para efeitos de cálculo da parte da compensação 
a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 e as alíneas a) 
e b) do n.º 3:

a) O valor da retribuição base e diuturnidades do tra-
balhador a considerar não pode ser superior a 20 vezes a 
retribuição mínima mensal garantida;

b) O valor diário de retribuição base e diuturnidades é 
o resultante da divisão por 30 da retribuição base mensal 
e diuturnidades;

c) Em caso de fração de ano, o montante da compensa-
ção é calculado proporcionalmente.

5 — Quando da aplicação do disposto na alínea a) dos 
n.os 1 e 3 resulte um montante de compensação que seja:

a) Igual ou superior a 12 vezes a retribuição base mensal 
e diuturnidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, não é aplicável o disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 e b) do n.º 3;

b) Inferior a 12 vezes a retribuição base mensal e diutur-
nidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida, o montante global da compensação não 
pode ser superior a estes valores.

6 — Quando da soma dos valores previstos nas alí-
neas a) e b) do n.º 1 resulte um montante de compensação 
que seja:

a) Igual ou superior a 12 vezes a retribuição base mensal 
e diuturnidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, não é aplicável o disposto na 
alínea c) do n.º 1;

b) Inferior a 12 vezes a retribuição base mensal e diutur-
nidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida, o montante global da compensação não 
pode ser superior a estes valores.

Artigo 6.º
Regime transitório em caso de cessação de contrato 

de trabalho a termo e de contrato de trabalho temporário

1 — Em caso de cessação de contrato de trabalho a 
termo, incluindo o que seja objeto de renovação extraor-
dinária, nos termos da Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, al-
terada pela Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, ou de contrato 
de trabalho temporário, celebrados antes de 1 de novembro 
de 2011, a compensação prevista no n.º 2 do artigo 344.º, 
no n.º 4 do artigo 345.º e no n.º 6 do artigo 366.º do Có-
digo do Trabalho, na redação conferida pela presente lei, 
é calculada do seguinte modo:

a) Em relação ao período de duração do contrato 
até 31 de outubro de 2012 ou até à data da renovação 
extraordinária, caso seja anterior a 31 de outubro de 
2012, o montante da compensação corresponde a três 
ou dois dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada mês de duração, ou é calculado proporcionalmente 
em caso de fração de mês, consoante a duração total 
do contrato não exceda ou seja superior a seis meses, 
respetivamente;

b) Em relação ao período de duração do contrato a partir 
de 1 de novembro de 2012 inclusive e até 30 de setembro 
de 2013, o montante da compensação corresponde a 20 dias 
de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo 
de antiguidade, calculada proporcionalmente ao período 
efetivo de trabalho prestado;

c) Em relação ao período de duração do contrato a partir 
de 1 de outubro de 2013 inclusive, o montante da compen-
sação corresponde à soma dos seguintes montantes:

i) A 18 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, no que respeita aos 
três primeiros anos de duração do contrato;

ii) A 12 dias de retribuição base e diuturnidades por cada 
ano completo de antiguidade, nos anos subsequentes;

iii) O disposto na subalínea i) aplica-se apenas nos casos 
em que o contrato de trabalho, a 1 de outubro de 2013, 
ainda não tenha atingido a duração de três anos.

2 — Em caso de cessação de contrato de trabalho a 
termo, incluindo o que seja objeto de renovação extraor-
dinária, nos termos da Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, 
alterada pela Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, ou de con-
trato de trabalho temporário, celebrados depois de 1 de 
novembro de 2011 e até 30 de setembro de 2013, inclusive, 
a compensação prevista no n.º 2 do artigo 344.º, no n.º 4 
do artigo 345.º e no n.º 6 do artigo 366.º do Código do 
Trabalho, na redação conferida pela presente lei, é calcu-
lada do seguinte modo:

a) Em relação ao período de duração do contrato até 
30 de setembro de 2013, o montante da compensação 
corresponde a 20 dias de retribuição base e diuturnidades 
por cada ano completo de antiguidade ou é calculado pro-
porcionalmente em caso de fração de ano;

b) Em relação ao período de duração do contrato a partir 
de 1 de outubro de 2013 inclusive, o montante da compen-
sação corresponde à soma dos seguintes montantes:

i) A 18 dias de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano completo de antiguidade, no que respeita aos 
três primeiros anos de duração do contrato;

ii) A 12 dias de retribuição base e diuturnidades por cada 
ano completo de antiguidade, nos anos subsequentes;
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iii) O disposto na subalínea i) aplica-se apenas nos casos 
em que o contrato de trabalho, a 1 de outubro de 2013, 
ainda não tenha atingido a duração de três anos.

3 — Para efeitos de cálculo da parte da compensação 
a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 e as alíneas a) 
e b) do n.º 2:

a) O valor da retribuição base e diuturnidades do tra-
balhador a considerar não pode ser superior a 20 vezes a 
retribuição mínima mensal garantida;

b) O valor diário de retribuição base e diuturnidades é 
o resultante da divisão por 30 da retribuição base mensal 
e diuturnidades;

c) Em caso de fração de ano, o montante da compensa-
ção é calculado proporcionalmente.

4 — Quando da aplicação do disposto na alínea a) dos 
n.os 1 e 2 resulte um montante de compensação que seja:

a) Igual ou superior a 12 vezes a retribuição base mensal 
e diuturnidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, não é aplicável o disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 e b) do n.º 2;

b) Inferior a 12 vezes a retribuição base mensal e diutur-
nidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida, o montante global da compensação não 
pode ser superior a estes valores.

5 — Quando da soma dos valores previstos nas alíne-
as a) e b) do n.º 1 resulte um montante de compensação 
que seja:

a) Igual ou superior a 12 vezes a retribuição base mensal 
e diuturnidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, não é aplicável o disposto na 
alínea c) do n.º 1;

b) Inferior a 12 vezes a retribuição base mensal e diutur-
nidades do trabalhador ou a 240 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida, o montante global da compensação não 
pode ser superior a estes valores.

Artigo 7.º
Contraordenações

Constitui contraordenação grave a violação do disposto 
nos artigos 5.º e 6.º da presente lei.

Artigo 8.º
Relação entre as fontes de regulação

São nulas as disposições de instrumentos de regulamen-
tação coletiva de trabalho celebrados antes da entrada em 
vigor da presente lei que prevejam montantes superiores 
aos resultantes do Código do Trabalho, relativas:

a) Ao disposto no n.º 2 do artigo 344.º, no n.º 4 do ar-
tigo 345.º e no artigo 366.º, ou sempre que esta disposição 
resulte aplicável, do Código do Trabalho, na redação con-
ferida pela presente lei;

b) A valores e critérios de definição de compensação por ces-
sação de contrato de trabalho estabelecidos no artigo anterior.

Artigo 9.º
Norma revogatória

1 — É revogado o n.º 4 do artigo 177.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

2 — São revogados o artigo 6.º e o n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 23/2012, de 25 de junho.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de outubro de 
2013.

Aprovada em 29 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 22 de agosto de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 26 de agosto de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 70/2013
de 30 de agosto

Estabelece os regimes jurídicos do fundo de compensação
do trabalho, do mecanismo equivalente

e do fundo de garantia de compensação do trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece os regimes jurídicos do fundo 
de compensação do trabalho (FCT), do mecanismo equi-
valente (ME) e do fundo de garantia de compensação do 
trabalho (FGCT).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — A presente lei é aplicável às relações de trabalho 
reguladas pelo Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e alterado pelas Leis 
n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, e 47/2012, de 29 de 
agosto.

2 — A presente lei aplica -se apenas aos contratos de 
trabalho celebrados após a sua entrada em vigor, tendo 
sempre por referência a antiguidade, contada a partir do 
momento da execução daqueles contratos.

3 — As relações de trabalho emergentes de contratos de 
trabalho de muito curta duração, regulados no artigo 142.º 
do Código do Trabalho, estão excluídas do âmbito de apli-
cação da presente lei.

4 — A referência, na presente lei, à compensação cal-
culada nos termos do artigo 366.º do Código do Traba-
lho inclui todos os casos em que esta disposição resulte 
aplicável, diretamente ou por remissão legal, em caso de 
cessação do contrato de trabalho.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5255

5 — Ficam excluídas do âmbito de aplicação da presente 
lei as relações de trabalho com os serviços a que se referem 
os n.os 1 a 4 do artigo 3.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de 
carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de 
setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de 
abril, incluindo os institutos públicos de regime especial.

6 — As empresas de trabalho temporário ficam sujeitas 
ao regime previsto na presente lei, qualquer que seja a 
duração do contrato celebrado com trabalhador temporário.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 3.º
Natureza e finalidades

1 — O FCT e o FGCT são fundos destinados a assegu-
rar o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 
metade do valor da compensação devida por cessação do 
contrato de trabalho, calculada nos termos do artigo 366.º 
do Código do Trabalho.

2 — O FCT e o FGCT são fundos autónomos, têm per-
sonalidade jurídica e não integram o perímetro de consoli-
dação da segurança social nem o orçamento da segurança 
social.

3 — O FCT e o FGCT são fundos de adesão individual 
e obrigatória, pelo empregador, podendo este, no entanto, 
aderir a ME, em alternativa à adesão ao FCT, nos termos 
do estabelecido no n.º 6 e no artigo 36.º

4 — O FCT é um fundo de capitalização individual, 
que visa garantir o pagamento até metade do valor da 
compensação devida por cessação do contrato de traba-
lho, calculada nos termos do artigo 366.º do Código do 
Trabalho, e que responde até ao limite dos montantes 
entregues pelo empregador e eventual valorização po-
sitiva.

5 — O FGCT é um fundo de natureza mutualista, que 
visa garantir o valor necessário à cobertura de metade do 
valor da compensação devida por cessação do contrato de 
trabalho calculada nos termos do artigo 366.º do Código do 
Trabalho, subtraído do montante já pago pelo empregador 
ao trabalhador.

6 — O FGCT não responde por qualquer valor sem-
pre que o empregador já tenha pago ao trabalhador valor 
igual ou superior a metade da compensação devida por 
cessação do contrato de trabalho calculada nos termos do 
artigo 366.º do Código do Trabalho.

7 — O ME é um meio alternativo ao FCT, pelo qual o 
empregador fica vinculado a conceder ao trabalhador ga-
rantia igual à que resultaria da vinculação do empregador 
ao FCT, nos termos definidos no n.º 4.

Artigo 4.º
Património e valores afetos

1 — O FCT e o FGCT têm património próprio e as 
entregas que são legalmente recebidas são valores a estes 
afetos, geridos pelas correspondentes entidades gestoras.

2 — Na composição do património do FCT e do FGCT, 
as entidades gestoras devem ter em conta os objetivos 
e as finalidades a suportar pelos mesmos, assegurando 
a observância do princípio de dispersão de riscos, bem 
como a segurança, o rendimento e a liquidez das aplica-
ções efetuadas.

3 — O património do FCT e do FGCT deve ser 
constituído, nomeadamente, por depósitos bancários, 
valores mobiliários, instrumentos representativos de 
dívida de curto prazo, ou outros ativos de natureza 
monetária.

4 — Os ativos referidos no número anterior estão su-
jeitos aos limites fixados nos respetivos regulamentos de 
gestão.

Artigo 5.º
Início, duração e extinção

1 — O FCT e o FGCT iniciam a sua atividade, nos 
termos previstos na presente lei, na data da entrada em 
vigor dos respetivos regulamentos de gestão.

2 — O FCT e o FGCT têm duração ilimitada.
3 — O FCT e o FGCT extinguem -se quando, por qual-

quer causa, se esgotar o seu objeto, devendo proceder -se 
à liquidação do respetivo património.

Artigo 6.º
Regime jurídico aplicável

1 — O FCT e o FGCT regem -se pelas regras previstas 
na presente lei, nos respetivos regulamentos de gestão e 
nos respetivos regulamentos internos.

2 — A gestão financeira do FCT e do FGCT, incluindo 
a organização da sua contabilidade, rege -se pelas regras 
previstas nos respetivos regulamentos de gestão e regula-
mentos internos.

Artigo 7.º
Regulamentos

1 — Os regulamentos de gestão do FCT e do FGCT são 
elaborados pelo respetivo presidente do conselho de gestão 
e aprovados pelo respetivo conselho de gestão.

2 — Os regulamentos de gestão do FCT e do FGCT 
contêm os elementos que caracterizam cada um dos fundos, 
designadamente:

a) Denominação, sede e funções da entidade gestora;
b) Definição dos conceitos necessários ao adequado 

esclarecimento das condições de adesão;
c) Políticas de investimento;
d) Descrição dos critérios relativos a encargos a suportar;
e) As regras e o método de cálculo do valor dos ativos.

3 — O regulamento de gestão do FGCT deve ainda 
prever o seu valor global mínimo anual, para efeitos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 45.º, que nunca deve ser inferior 
ao custo dos valores pagos no ano anterior, acrescidos de 
50 % do valor total remanescente, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do artigo 45.º

4 — Os regulamentos de gestão do FCT e do FGCT são 
publicados no Diário da República.

5 — Os regulamentos internos do FCT e do FGCT 
são elaborados pelo presidente de cada conselho de 
gestão e sujeitos à aprovação do respetivo conselho 
de gestão.
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Artigo 8.º
Adesão

1 — O empregador é obrigado a aderir ao FCT, salvo 
opção por adesão a ME.

2 — A opção prevista no número anterior é efetuada 
em bloco, relativamente à totalidade dos trabalhadores ao 
serviço do respetivo empregador.

3 — Com a celebração do primeiro contrato de trabalho 
abrangido pelo disposto na presente lei, e consequente co-
municação de admissão do trabalhador ao FCT ou a ME, 
a adesão aos mesmos efetiva -se automaticamente, por via 
da inclusão do respetivo trabalhador naqueles.

4 — O empregador deve incluir os trabalhadores no 
FCT ou em ME até à data do início de execução dos res-
petivos contratos de trabalho.

5 — Após a celebração do primeiro contrato de trabalho 
abrangido pelo disposto na presente lei, o empregador 
procede à comunicação ao FCT e ao FGCT da admissão 
de novos trabalhadores, para efeitos da sua inclusão no 
FCT e no FGCT.

6 — Com a adesão ao FCT é criada, pela entidade ges-
tora, uma conta global, em nome do empregador, que 
prevê obrigatoriamente contas de registo individualizado, 
respeitantes a cada um dos seus trabalhadores.

7 — A adesão ao FGCT opera de modo automático, com 
a adesão do empregador ao FCT ou a ME.

8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, em 
caso de adesão a ME, a admissão de novos trabalhadores 
deve ser comunicada, pelo empregador, ao FGCT, até à 
data do início da execução dos respetivos contratos de 
trabalho.

9 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto nos n.os 1 a 5 e 8.

Artigo 9.º
Cessação da adesão

A adesão ao FCT e ao FGCT finda com a cessação da 
atividade do empregador no sistema de segurança social.

Artigo 10.º
Impenhorabilidade e intransmissibilidade

Salvo nos casos previstos na presente lei, o saldo da 
conta global do empregador no FCT, incluindo a totalidade 
do saldo das contas de registo individualizado, respeitan-
tes a cada um dos seus trabalhadores, é intransmissível e 
impenhorável.

Artigo 11.º
Obrigação de pagamento

1 — A adesão ao FCT determina, para o empregador, a 
obrigatoriedade do pagamento das respetivas entregas.

2 — A adesão ao FCT ou a ME determina, para o em-
pregador, a obrigatoriedade do pagamento de entregas 
para o FGCT.

3 — As entregas a que se referem os números anteriores 
são devidas a partir do momento em que se inicia a execu-
ção de cada contrato de trabalho e até à sua cessação, salvo 
nos períodos em que inexista contagem de antiguidade.

4 — No início da execução de cada contrato de trabalho 
o empregador deve declarar ao FGCT e, quando aplicável, 
ao FCT o valor da retribuição base do trabalhador, devendo 

esta declaração ser objeto de atualização sempre que se 
verifiquem alterações do seu montante ou das diuturnida-
des a que o trabalhador venha a ter direito.

5 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto nos n.os 3 e 4, no que respeita à falta de decla-
ração inicial do valor da retribuição base do trabalhador.

6 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no n.º 4, no que respeita à comunicação de atua-
lização, sempre que devida.

Artigo 12.º
Montante das entregas

1 — O valor das entregas da responsabilidade do em-
pregador para o FCT corresponde a 0,925 % da retribuição 
base e diuturnidades devidas a cada trabalhador abrangido.

2 — O valor das entregas da responsabilidade do empre-
gador para o FGCT corresponde a 0,075 % da retribuição 
base e diuturnidades devidas a cada trabalhador abrangido 
pelo FCT ou ME.

Artigo 13.º
Formas de pagamento das entregas

1 — O pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT é 
efetuado nos termos e através dos meios eletrónicos que 
forem definidos na portaria prevista no n.º 1 do artigo 59.º 
da presente lei.

2 — As entregas são pagas 12 vezes por ano, mensal-
mente, nos prazos previstos para o pagamento de contri-
buições e quotizações à segurança social e respeitam a 
12 retribuições base mensais e diuturnidades, por cada 
trabalhador.

3 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no número anterior.

Artigo 14.º
Acionamento indevido do fundo de compensação do trabalho

e do fundo de garantia de compensação do trabalho

Qualquer comportamento, do empregador ou do traba-
lhador, conducente ao acionamento do FCT ou do FGCT 
fora das condições e fins previstos na presente lei determina 
a recusa de pagamento dos valores requeridos.

Artigo 15.º
Admissibilidade de transferência

1 — A adesão ao FCT ou a ME não impede posterior 
transferência da totalidade dos trabalhadores ao serviço do 
empregador para ME ou FCT, respetivamente, contanto 
que tal transferência não prejudique, em caso algum, as 
garantias já conferidas e os valores já assegurados aos 
trabalhadores no que respeita ao período que antecede a 
transferência.

2 — Em todas as situações previstas no Código do Tra-
balho, em que opere, a qualquer título, a transmissão da 
posição contratual do empregador a terceiro, por violação 
de normas legais, o empregador originário deve transferir 
para o novo empregador o saldo da conta de registo indi-
vidualizado do respetivo trabalhador, incluindo a eventual 
valorização positiva.

3 — Se, no caso previsto no número anterior, o trabalha-
dor estiver incluído em ME, da referida transmissão para 
FCT ou para outro ME não pode resultar qualquer redução 
das garantias conferidas ao trabalhador pela presente lei.
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4 — Nos casos referidos nos n.os 2 e 3, tem aplicação 
o disposto nos n.os 2 a 7 do artigo seguinte, com as neces-
sárias adaptações.

5 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto na parte final do n.º 1 e nos n.os 2 e 3.

Artigo 16.º
Transmissão de empresa ou de estabelecimento

1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da 
titularidade de empresa ou de estabelecimento ou ainda 
de parte de empresa ou de estabelecimento que constitua 
uma unidade económica, nos termos do artigo 285.º do 
Código do Trabalho, o transmissário assume a titularidade 
da conta global que pertencia ao transmitente.

2 — Sempre que a transmissão referida no número 
anterior imponha que o transmitente mantenha a titula-
ridade da conta global relativamente a trabalhadores não 
abrangidos pela transmissão, o saldo da conta de registo 
individualizado dos trabalhadores incluídos na transmissão, 
incluindo a eventual valorização positiva, deve ser trans-
mitido para a conta global do transmissário, já existente à 
data da transmissão.

3 — Se, no caso previsto no número anterior, o trans-
missário não dispuser ainda de conta global no FCT, a 
mesma deve ser constituída, por adesão do transmissário 
àquele, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o 
previsto no artigo 8.º

4 — A obrigação de adesão ao FCT referida no número 
anterior não é aplicável se o transmissário optar pela inclu-
são dos trabalhadores objeto da transmissão em ME.

5 — Caso os trabalhadores se encontrem, à data da 
transmissão, incluídos em ME, a transmissão para o FCT 
ou para outro ME não pode, em caso algum, prejudicar as 
garantias já conferidas aos trabalhadores no que respeita 
ao período que antecede a transferência.

6 — Se nos casos referidos nos n.os 1 a 3 e 5 resultar a 
vinculação do novo empregador ao FCT e a um ou mais 
mecanismos equivalentes, deve aquele, no prazo de seis 
meses, optar por uma destas alternativas.

7 — O previsto na presente disposição não pode, em 
caso algum, prejudicar as garantias já conferidas aos 
trabalhadores no que respeita ao período que antecede a 
transferência.

8 — Constitui contraordenação muito grave a viola-
ção do disposto nos n.os 1, 3 e 5 a 7 e no n.º 2, quanto ao 
transmitente.

Artigo 17.º
Despedimento ilícito

1 — No seguimento de decisão judicial que, em caso 
de despedimento ilícito, imponha a reintegração do traba-
lhador, o empregador fica obrigado, no prazo de 30 dias 
contados a partir da data do trânsito em julgado daquela 
decisão, a nova inclusão do trabalhador no FCT e à conse-
quente reposição do saldo da conta do registo individuali-
zado do trabalhador à data do despedimento e às entregas 
que deixou de efetuar, relativamente a tal trabalhador, 
desde esta data.

2 — O disposto do número anterior é aplicável, com as 
necessárias adaptações, ao FGCT e a ME.

3 — No seguimento de decisão judicial transitada 
em julgado que declare o despedimento ilícito, caso o 
FGCT tenha sido acionado para pagamento de parte da 

compensação devida por cessação do contrato de tra-
balho calculada nos termos do artigo 366.º do Código 
do Trabalho, o trabalhador deve, no prazo de 30 dias, 
devolver ao FGCT os valores que por este tenham sido 
adiantados.

4 — A devolução referida no número anterior pode ser 
efetuada pelo montante global da dívida ou em prestações, 
mediante acordo, a celebrar com o FGCT, nos termos e 
nas condições aprovados por deliberação do respetivo 
conselho de gestão.

5 — Após o recebimento dos montantes referidos no 
n.º 3, o FGCT deve devolvê -los, no prazo de 15 dias, nas 
devidas proporções, ao FCT ou ao empregador, se apli-
cável.

6 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto nos n.os 1 a 3.

Artigo 18.º
Entidades gestoras

1 — Os respetivos conselhos de gestão do FCT e do 
FGCT têm as competências previstas nos artigos 22.º e 38.º

2 — As entidades gestoras do FCT e do FGCT são, 
respetivamente, o Instituto de Gestão de Fundos de Ca-
pitalização da Segurança Social, I. P. (IGFCSS, I. P.), e o 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 
(IGFSS, I. P.)

3 — São atribuições gerais das entidades gestoras do 
FCT e do FGCT, designadamente:

a) Gerir o investimento, praticando os atos e operações 
necessários à boa concretização da política de investi-
mento, nomeadamente:

i) Selecionar os ativos;
ii) Adquirir e alienar os ativos, cumprindo as formali-

dades necessárias para a válida e regular transmissão dos 
mesmos;

iii) Exercer os direitos relacionados com os ativos;

b) Administrar o FCT e o FGCT e valores a estes afetos, 
nomeadamente:

i) Assegurar os serviços jurídicos e de contabilidade 
necessários à gestão dos fundos;

ii) Esclarecer e analisar as questões e reclamações;
iii) Cumprir e controlar a observância das normas apli-

cáveis, do regulamento de gestão, do regulamento interno 
e dos contratos celebrados no âmbito da atividade do FCT 
e do FGCT;

iv) Efetuar os procedimentos de liquidação e de com-
pensação;

v) Conservar documentos.

4 — O IGFCSS, I. P., assegura ainda o funcionamento 
do FCT, celebrando, para o efeito, protocolos com o Ins-
tituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), ou com as 
instituições de segurança social competentes das regiões 
autónomas.

5 — O IGFSS, I. P., assegura ainda o funcionamento 
do FGCT, celebrando, para o efeito, protocolos com o 
ISS, I. P., ou com as instituições de segurança social com-
petentes das regiões autónomas.

6 — A gestão económica e financeira do FCT e do 
FGCT é disciplinada pelos respetivos planos de atividades, 
orçamentos, relatórios de contas e balanços anuais.
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Artigo 19.º
Política de investimento

A política de investimento do FCT e do FGCT, especi-
ficando os princípios aplicáveis em matéria de definição, 
implementação e controlo da mesma, encontra -se definida 
nos respetivos regulamentos de gestão.

Artigo 20.º
Despesas de funcionamento

1 — As despesas de funcionamento do FCT e do FGCT 
apenas são cobertas por dedução aos rendimentos obtidos 
com a aplicação de capitais, não podendo essas deduções 
ultrapassar 25 % do rendimento gerado.

2 — Em virtude de os custos iniciais de investimento 
poderem ser insuscetíveis de cobertura pelo valor dispo-
nibilizado para custear as despesas de funcionamento, 
pode o conselho de gestão, no terceiro ano de vigência dos 
respetivos fundos, aprovar acerto de contas, atendendo aos 
custos apurados e não cobertos até então.

CAPÍTULO III
Fundo de Compensação do Trabalho

Artigo 21.º
Conselho de gestão

1 — O FCT é gerido por um conselho de gestão com-
posto por um presidente e 11 vogais.

2 — O conselho de gestão integra:
a) O presidente do IGFCSS, I. P., que preside;
b) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área das finanças;
c) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área laboral;
d) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área da segurança social;
e) Um representante de cada uma das confederações de 

empregadores com assento na Comissão Permanente de 
Concertação Social;

f) Dois representantes de cada uma das confederações 
sindicais com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social.

3 — Por cada membro efetivo é também designado um 
membro suplente.

4 — Cabe às entidades indicadas no n.º 2 designar os 
respetivos representantes.

5 — O presidente do conselho de gestão tem voto de 
qualidade.

6 — A organização e o funcionamento do conselho de 
gestão regem -se pelo disposto no regulamento interno.

7 — O presidente do IGFCSS, I. P., e os representantes 
designados pelos membros do Governo, bem como os seus 
suplentes, não são remunerados pelo exercício de funções 
como membros do conselho de gestão.

Artigo 22.º
Competências do conselho de gestão

Compete ao conselho de gestão:
a) A aprovação do plano de atividades e do orça-

mento;

b) A aprovação do relatório de atividades e do relatório 
de contas e balanço anuais;

c) Acompanhar as atividades do FCT, apresentando ao 
presidente propostas, sugestões, recomendações ou pedi-
dos de esclarecimento que entender convenientes, bem 
como propor a adoção de medidas que julgue necessárias 
à realização dos seus fins;

d) Aprovar o regulamento de gestão do FCT, devendo 
o mesmo ser publicado no Diário da República;

e) Aprovar o regulamento interno do FCT, que deve ser 
publicitado no sítio na Internet.

Artigo 23.º

Reuniões do conselho de gestão

1 — O conselho de gestão reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o respetivo 
presidente o convoque, por sua iniciativa ou a solicitação 
de um terço dos seus membros.

2 — Os membros do conselho de gestão podem delegar 
o seu voto dentro de cada representação.

Artigo 24.º

Competências do presidente do conselho de gestão

1 — Compete ao presidente do conselho de gestão:

a) Dirigir a atividade do FCT, assegurando o desenvol-
vimento das suas atribuições;

b) Gerir os recursos financeiros do FCT;
c) Emitir as diretrizes de natureza interna adequadas ao 

bom funcionamento do FCT;
d) Elaborar o regulamento interno necessário à organiza-

ção e ao funcionamento do FCT, bem com o regulamento 
de gestão, submetendo -os à apreciação e aprovação do 
conselho de gestão;

e) Executar e implementar, no âmbito da sua autonomia 
funcional, as orientações, as sugestões e as deliberações 
do conselho de gestão;

f) Elaborar relatórios mensais da atividade desenvolvida, 
que incluam informação sobre o volume de solicitações, 
questões e reclamações apresentadas, o sentido das deci-
sões, sobre as diligências de recuperação de créditos em 
curso, bem como informação referente às receitas arreca-
dadas e às despesas efetuadas, submetendo -os à apreciação 
do conselho de gestão;

g) Elaborar o plano anual de atividades e o orçamento 
anual e submetê -los à apreciação e aprovação do conselho 
de gestão;

h) Elaborar o relatório anual de atividades e o relatório 
de contas e balanço de cada exercício e submetê -los à 
apreciação e aprovação do conselho de gestão;

i) Assegurar a representação do FCT em juízo ou fora 
dele, bem como conferir mandato para esse efeito;

j) Autorizar despesas com a aquisição, alienação ou 
locação de bens e serviços e a realização de empreitadas, 
dentro dos limites fixados por lei e de acordo com o pre-
visto no plano e no orçamento;

k) Estabelecer relações com as instituições do sistema 
bancário;

l) Assegurar o pagamento dos valores devidos aos em-
pregadores;

m) Exercer as demais competências que lhe sejam de-
legadas ou subdelegadas pelo conselho de gestão.
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2 — Nas suas ausências e impedimentos, o presidente é 
substituído por quem o conselho de gestão indicar.

3 — Os documentos previstos nas alíneas f), g) e h) do 
n.º 1 devem ser publicitados no sítio na Internet.

Artigo 25.º
Fiscal único

1 — O fiscal único é designado, de entre revisores ofi-
ciais de contas, pelo conselho de gestão, do qual deve 
constar ainda a designação do fiscal suplente.

2 — Os mandatos do fiscal único e do fiscal suplente 
têm a duração de três anos, podendo ser renovados por 
iguais períodos de tempo.

3 — A remuneração do fiscal único é definida pelo 
conselho de gestão.

Artigo 26.º
Competências do fiscal único

Compete ao fiscal único:

a) Acompanhar a gestão financeira do FCT;
b) Emitir parecer sobre o orçamento, o plano anual de 

atividades, o relatório de contas e o balanço anuais;
c) Fiscalizar a execução da contabilidade do FCT e o 

cumprimento dos normativos aplicáveis, informando o 
conselho de gestão de qualquer anomalia detetada;

d) Fiscalizar a eficácia do sistema de gestão de riscos e 
do sistema de controlo interno;

e) Solicitar ao conselho de gestão reuniões conjuntas 
quando, no âmbito das suas competências, o entender;

f) Pronunciar -se sobre qualquer assunto de interesse para 
o FCT que seja submetido à sua apreciação pelo presidente 
do conselho de gestão;

g) Elaborar relatórios trimestrais e relatório anual sobre 
a ação fiscalizadora exercida;

h) Acompanhar as operações de satisfação de créditos 
dos empregadores e respetiva recuperação desenvolvidas 
pelo FCT.

Artigo 27.º
Vinculação

1 — O FCT obriga -se pela assinatura do presidente do 
conselho de gestão e de um dos outros membros do con-
selho de gestão, a definir no regulamento de gestão.

2 — Os atos de mero expediente de que não resultem 
obrigações para o FCT podem ser assinados por aquele a 
quem tal poder tenha sido expressamente conferido pelo 
conselho de gestão.

Artigo 28.º
Receitas do fundo de compensação do trabalho

Constituem receitas do FCT:

a) As entregas;
b) Os proveitos derivados dos investimentos realizados;
c) Os montantes resultantes das cobranças coercivas, 

respeitantes ao FCT, deduzidas as custas;
d) As transferências dos excedentes dos saldos anuais 

do FGCT, quando a elas haja lugar;
e) Outras receitas decorrentes da gestão do fundo.

Artigo 29.º
Despesas do fundo de compensação do trabalho

Constituem despesas do FCT:

a) Os valores dos reembolsos pagos;
b) As despesas de administração e de gestão;
c) Outras despesas previstas no respetivo regulamento 

de gestão;
d) Valores pagos ao FGCT.

Artigo 30.º
Contas

1 — O montante das entregas é mensalmente creditado 
na conta global do empregador e alocado às contas de 
registo individualizado de cada trabalhador.

2 — O saldo das contas de registo individualizado de 
cada trabalhador é, em cada momento, o resultado da valo-
rização dos montantes alocados às mesmas, nos termos do 
respetivo regulamento de gestão, bem como da distribuição 
dos eventuais excedentes provenientes do FGCT.

Artigo 31.º
Saldo

O saldo global da conta do empregador traduz, em 
cada momento, o somatório do valor apurado em cada 
uma das contas de registo individualizado de cada tra-
balhador.

Artigo 32.º
Informação

A entidade gestora deve disponibilizar ao empregador, 
através de sítio na Internet, informação atualizada sobre o 
montante das entregas feitas e a valorização da conta do 
empregador e respetivas contas de registo individualizado 
de cada trabalhador, relativamente aos 12 meses ante-
riores.

Artigo 33.º
Pagamento ao trabalhador

1 — Em caso de cessação de contrato de trabalho que 
origine o direito à compensação calculada nos termos do 
artigo 366.º do Código do Trabalho, o empregador paga 
ao trabalhador a totalidade do valor da compensação, nos 
termos e nas condições previstas no Código do Trabalho, 
sem prejuízo do direito ao reembolso previsto no artigo 
seguinte.

2 — Sempre que o empregador não efetue, total 
ou parcialmente, o pagamento previsto no número 
anterior, pode o trabalhador acionar o FGCT, pelo 
valor necessário à cobertura de metade do valor da 
compensação devida por cessação do contrato de tra-
balho, calculada nos termos do artigo 366.º do Código 
do Trabalho, subtraído do montante já pago pelo em-
pregador ao trabalhador, nos termos dos artigos 46.º 
a 49.º da presente lei.

3 — O FGCT não responde por qualquer valor sem-
pre que o empregador já tenha pago ao trabalhador valor 
igual ou superior a metade da compensação devida por 
cessação do contrato de trabalho calculada nos termos do 
artigo 366.º do Código do Trabalho.
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Artigo 34.º
Direito ao reembolso por parte do empregador

1 — Em qualquer caso de cessação do contrato de 
trabalho o empregador pode solicitar ao FCT, com uma 
antecedência máxima de 20 dias relativamente à data da 
cessação do contrato de trabalho, o reembolso do saldo da 
conta de registo individualizado do respetivo trabalhador, 
incluindo a eventual valorização positiva.

2 — O reembolso previsto no número anterior deve ser 
efetuado pelo FCT ao empregador no prazo de máximo de 
10 dias a contar da data do pedido de reembolso.

3 — Caso a cessação do contrato de trabalho não deter-
mine a obrigação de pagamento de compensação calculada 
nos termos do artigo 366.º do Código do Trabalho, o valor 
reembolsado pelo FCT reverte para o empregador.

4 — O FCT comunica à Autoridade para as Condições 
do Trabalho (ACT) e ao FGCT o reembolso efetuado nos 
termos dos números anteriores, no prazo máximo de quatro 
dias a contar da realização do mesmo.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º, 
sempre que, após apresentação de pedido de reembolso, 
pelo empregador ao FCT, a cessação do contrato de tra-
balho não venha a ocorrer, deve o empregador devolver 
ao FCT o valor reembolsado no prazo de 10 dias contados 
a partir da não verificação da cessação do contrato de 
trabalho.

6 — Constitui contraordenação muito grave a não en-
trega, total ou parcial, pelo empregador ao trabalhador, 
em prazo igual ou inferior ao estabelecido no n.º 2 do 
artigo 56.º, do valor reembolsado pelo FCT, por conta da 
obrigação de pagamento de compensação calculada nos 
termos do artigo 366.º do Código do Trabalho.

Artigo 35.º
Incumprimento da entrega

1 — A falta de pagamento da entrega mensal devida ao 
FCT pelo empregador determina a não capitalização do 
respetivo montante em falta durante o período de incumpri-
mento e a imputação na conta do empregador das despesas 
inerentes ao procedimento de regularização, bem como 
das despesas administrativas de manutenção da conta, nos 
termos descritos no regulamento de gestão.

2 — Verificado o incumprimento, o empregador é no-
tificado pela entidade gestora para proceder à respetiva 
regularização, constando da notificação as consequências 
do incumprimento estabelecidas no número anterior.

3 — A falta de regularização voluntária dos valores 
devidos ao FCT determina a constituição de dívida, nos 
termos e para os efeitos do capítulo VI, sem prejuízo da 
contraordenação prevista no n.º 5 do artigo 11.º, na parte 
que respeita ao disposto no n.º 3 daquela disposição.

CAPÍTULO IV

Mecanismo equivalente

Artigo 36.º
Regime

1 — Em alternativa ao FCT pode o empregador optar 
por ME, pelo qual o empregador fica vinculado a conce-
der ao trabalhador garantia igual à que resultaria da sua 
vinculação ao FCT.

2 — Caso opte pelo ME, o empregador fica obrigado 
a subscrevê -lo e a mantê -lo em vigor desde o início da 
execução do contrato de trabalho até à cessação do mesmo, 
conferindo, por esta via, ao trabalhador a garantia prevista 
no número anterior, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º, o 
empregador pode optar por aderir a diferentes mecanismos 
equivalentes relativamente aos seus trabalhadores desde 
que de tal não resulte prática discriminatória em relação 
a qualquer trabalhador.

4 — O empregador pode transferir as obrigações ga-
rantidas por um ME para outro desde que de tal alteração 
não resulte qualquer prejuízo relativamente à cobertura 
garantida pelo ME inicial.

5 — Na eventualidade de o ME, ainda que respeitando o 
disposto no n.º 1 do presente artigo, não assegurar a cober-
tura de montante correspondente a metade da compensação 
devida por cessação do contrato de trabalho calculada nos 
termos do artigo 366.º do Código do Trabalho, pode o tra-
balhador acionar o FGCT pelo valor necessário à cobertura 
de metade do valor daquela, subtraído do montante já pago 
pelo empregador ao trabalhador.

6 — O FGCT não responde por qualquer valor sem-
pre que o empregador já tenha pago ao trabalhador valor 
igual ou superior a metade da compensação devida por 
cessação do contrato de trabalho calculada nos termos do 
artigo 366.º do Código do Trabalho.

7 — O ME apenas pode ser constituído pelo emprega-
dor junto de instituições sujeitas a supervisão do Banco 
de Portugal ou do Instituto de Seguros de Portugal desde 
que estejam legalmente autorizadas a exercer a gestão e 
comercialização desse instrumento, o qual deve ser iden-
tificado como ME.

8 — No caso das empresas de trabalho temporário, não 
constitui ME a caução prevista no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 260/2009, de 25 de setembro.

9 — O ME está sujeito a prévia comunicação às res-
petivas entidades competentes, tal qual referidas no n.º 7, 
que devem emitir parecer expresso de conformidade de 
tal instrumento com os objetivos e os interesses visados 
proteger, na presente lei, com o FCT.

10 — Ao ME aplica -se, com as necessárias adaptações, 
o regime do FCT, em tudo o que não for incompatível com 
o disposto no presente capítulo.

11 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no n.º 2, na parte final do n.º 3, na parte final 
do n.º 4 e a comunicação prévia prevista no n.º 9.

12 — Constitui contraordenação muito grave a não 
entrega, total ou parcial, pelo empregador ao trabalhador, 
em prazo igual ou inferior ao estabelecido no n.º 2 do 
artigo 56.º, do valor reembolsado por ME, por conta da 
obrigação de pagamento de compensação calculada nos 
termos do artigo 366.º do Código do Trabalho.

CAPÍTULO V

Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho

Artigo 37.º
Conselho de gestão do fundo de garantia

de compensação do trabalho

1 — O FGCT é gerido por um conselho de gestão com-
posto por um presidente e 11 vogais.
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2 — O conselho de gestão integra:

a) O presidente do IGFSS, I. P., que preside;
b) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área das finanças;
c) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área laboral;
d) Um representante designado pelo membro do Go-

verno responsável pela área da segurança social;
e) Um representante de cada uma das confederações de 

empregadores com assento na Comissão Permanente de 
Concertação Social;

f) Dois representantes de cada uma das confederações 
sindicais com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social.

3 — Por cada membro efetivo é, também, designado 
um membro suplente.

4 — Cabe às entidades indicadas no n.º 2 designar os 
respetivos representantes.

5 — O presidente do conselho de gestão tem voto de 
qualidade.

6 — A organização e o funcionamento do conselho 
de gestão regem -se pelo disposto no regulamento in-
terno.

7 — O presidente do IGFSS, I. P., e os representantes 
designados pelos membros do Governo, bem como os seus 
suplentes, não são remunerados pelo exercício de funções 
como membros do conselho de gestão.

Artigo 38.º

Competências do conselho de gestão

1 — Compete ao conselho de gestão:

a) A aprovação do plano de atividades e do orçamento;
b) A aprovação do relatório de atividades e do relatório 

de contas e balanço anuais;
c) Acompanhar as atividades do FGCT, apresentando 

ao presidente propostas, sugestões, recomendações ou 
pedidos de esclarecimento que entender convenientes, bem 
como propor a adoção de medidas que julgue necessárias 
à realização dos seus fins;

d) Aprovar o regulamento de gestão do FGCT, devendo 
o mesmo ser publicado no Diário da República;

e) Aprovar o regulamento interno do FGCT, que deve 
ser publicitado no sítio na Internet.

2 — O conselho de gestão do FGCT pode ainda solicitar 
aos mecanismos equivalentes toda e qualquer informação 
que entenda essencial ao regular funcionamento do FGCT, 
devendo aqueles prestar tais esclarecimentos no prazo 
máximo de cinco dias.

Artigo 39.º

Reuniões do conselho de gestão

1 — O conselho de gestão reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o respetivo 
presidente o convoque, por sua iniciativa ou a solicitação 
de um terço dos seus membros.

2 — Os membros do conselho de gestão podem delegar 
o seu voto dentro de cada representação.

Artigo 40.º
Competências do presidente do conselho de gestão

1 — Compete ao presidente do conselho de gestão:
a) Dirigir a atividade do FGCT, assegurando o desen-

volvimento das suas atribuições;
b) Gerir os recursos financeiros do FGCT;
c) Emitir as diretrizes de natureza interna adequadas ao 

bom funcionamento do FGCT;
d) Elaborar o regulamento interno necessário à organi-

zação e ao funcionamento do FGCT, bem como o regula-
mento de gestão, submetendo -os à apreciação e aprovação 
do conselho de gestão;

e) Executar e implementar, no âmbito da sua autonomia 
funcional, as orientações, as sugestões e as deliberações 
formuladas pelo conselho de gestão;

f) Elaborar relatórios mensais da atividade desenvolvida, 
que incluam informação sobre o volume de requerimentos 
apresentados, o sentido das decisões, o volume e a duração 
das pendências, bem como informação referente às recei-
tas arrecadadas e às despesas efetuadas, submetendo -os à 
apreciação do conselho de gestão;

g) Elaborar o plano anual de atividades e o orçamento 
anual e submetê -los à apreciação e aprovação do conselho 
de gestão;

h) Elaborar o relatório anual de atividades e o relatório 
de contas e balanço de cada exercício e submetê -los à 
apreciação e aprovação do conselho de gestão;

i) Assegurar a representação do FGCT, em juízo ou fora 
dele, bem como conferir mandato para esse efeito;

j) Autorizar despesas com a aquisição, a alienação ou a 
locação de bens e serviços e a realização de empreitadas, 
dentro dos limites fixados por lei;

k) Estabelecer relações com as instituições do sistema 
bancário;

l) Assegurar o pagamento dos valores reclamados;
m) Promover a recuperação dos créditos em que ficar 

sub -rogado por via da sua satisfação aos trabalhadores, 
desenvolvendo todas as diligências judiciais e extrajudi-
ciais adequadas a tal fim;

n) Exercer as demais competências que lhe sejam dele-
gadas ou subdelegadas pelo conselho de gestão.

2 — Nas suas ausências e impedimentos, o presidente é 
substituído por quem o conselho de gestão indicar.

Artigo 41.º
Fiscal único

1 — O fiscal único é designado, de entre revisores ofi-
ciais de contas, pelo conselho de gestão, do qual deve 
constar ainda a designação do fiscal suplente.

2 — Os mandatos do fiscal único e do fiscal suplente 
têm a duração de três anos, podendo ser renovados por 
iguais períodos de tempo.

3 — A remuneração do fiscal único é definida pelo 
conselho de gestão.

Artigo 42.º
Competências do fiscal único

Compete ao fiscal único:
a) Acompanhar a gestão financeira do FGCT;
b) Emitir parecer sobre o orçamento, o plano anual de 

atividades, o relatório de contas e o balanço anuais;
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c) Fiscalizar a execução da contabilidade do FGCT e 
o cumprimento dos normativos aplicáveis, informando o 
conselho de gestão de qualquer anomalia detetada;

d) Fiscalizar a eficácia do sistema de gestão de riscos e 
do sistema de controlo interno;

e) Solicitar ao conselho de gestão reuniões conjuntas 
quando, no âmbito das suas competências, o entender;

f) Pronunciar -se sobre qualquer assunto de interesse 
para o FGCT que seja submetido à sua apreciação pelo 
presidente do conselho de gestão;

g) Elaborar relatórios trimestrais e relatório anual sobre 
a ação fiscalizadora exercida;

h) Acompanhar as operações de satisfação de valores 
reclamados pelos trabalhadores e respetiva recuperação 
desenvolvidas pelo FGCT.

Artigo 43.º
Vinculação

1 — O FGCT obriga -se pela assinatura do presidente 
do conselho de gestão e de um dos outros membros do 
conselho de gestão, a definir no regulamento de gestão.

2 — Os atos de mero expediente de que não resultem 
obrigações para o FGCT podem ser assinados por aquele 
a quem tal poder tenha sido expressamente conferido pelo 
conselho de gestão.

Artigo 44.º
Receitas do fundo de garantia de compensação do trabalho

Constituem receitas do FGCT:
a) As entregas;
b) Os proveitos derivados dos investimentos realizados;
c) Os montantes resultantes das cobranças coercivas, 

respeitantes ao FGCT, deduzidas as custas;
d) O valor das contraordenações cobradas no âmbito da 

presente lei, sem prejuízo do disposto no artigo 54.º;
e) Outras receitas decorrentes da gestão do fundo;
f) A receita gerada por juros de mora decorrentes de 

situações de incumprimento.

Artigo 45.º
Despesas do fundo de garantia de compensação do trabalho

1 — Constituem despesas do FGCT:
a) Os valores pagos a título de compensação;
b) As transferências do FGCT para o FCT, e para meca-

nismos equivalentes, de 50 % dos saldos anuais exceden-
tários do fundo previstos no regulamento de gestão;

c) As despesas de administração e de gestão;
d) Outras despesas relacionadas com o Fundo e previstas 

no respetivo regulamento de gestão.

2 — As transferências de saldos anuais do FGCT para o 
FCT, e para mecanismos equivalentes, previstas na alínea b) 
do número anterior só têm lugar decorridos três anos após a 
constituição do FGCT, excetuando verificação antecipada de 
saldos sustentáveis.

Artigo 46.º
Procedimento

1 — O trabalhador pode requerer ao FGCT o valor ne-
cessário à cobertura de metade do valor da compensação 
devida por cessação do contrato de trabalho calculada nos 
termos do artigo 366.º do Código do Trabalho, subtraído 
do montante já pago pelo empregador ao trabalhador.

2 — O FGCT não responde por qualquer valor sem-
pre que o empregador já tenha pago ao trabalhador valor 
igual ou superior a metade da compensação devida por 
cessação do contrato de trabalho calculada nos termos do 
artigo 366.º do Código do Trabalho.

3 — O FGCT efetua o pagamento referido nos números 
anteriores mediante requerimento do trabalhador, no qual 
consta, designadamente, a identificação do requerente, do 
empregador e, sendo o caso, do ME.

4 — Para pagamento ao trabalhador, o FGCT solicita 
ao FCT informação relativa:

a) Aos montantes pagos ao empregador;
b) Aos montantes disponíveis na conta de registo indi-

vidualizado do trabalhador.

5 — Para pagamento ao trabalhador, o FGCT solicita 
ainda ao empregador informação relativa à cessação do 
contrato de trabalho, nomeadamente a que título esta ope-
rou, bem como relativa aos montantes eventualmente pagos 
pelo empregador ao trabalhador a título de compensação, 
devida por cessação do contrato de trabalho, calculada nos 
termos do artigo 366.º do Código do Trabalho.

6 — O FCT e o empregador devem prestar a informação 
solicitada nos números anteriores no prazo de quatro dias.

7 — Os montantes referidos na alínea b) do n.º 4 devem 
ser remetidos ao FGCT no prazo de 4 dias a contar da data 
do pedido de transferência dos montantes.

8 — O disposto nos números anteriores é aplicável a 
ME, com as necessárias adaptações.

9 — Constitui contraordenação grave o incumprimento, 
por parte do empregador, do disposto no n.º 6.

Artigo 47.º
Prazo de apreciação

1 — O requerimento entregue ao FGCT pelo trabalha-
dor deve ser objeto de decisão final, no prazo de 20 dias 
a contar da respetiva apresentação.

2 — Sempre que a tanto haja lugar, o pagamento ao 
trabalhador deve ser efetuado pelo FGCT, dentro do prazo 
referido no número anterior.

Artigo 48.º
Decisão

1 — A decisão proferida é notificada ao trabalhador e 
ao empregador, com a indicação, em caso de deferimento 
total ou parcial, designadamente, do montante a pagar e 
da forma de pagamento.

2 — Sempre que o Fundo de Garantia Salarial o re-
queira, a decisão deve ser -lhe notificada, com indicação 
dos valores eventualmente pagos pelo empregador.

Artigo 49.º
Incumprimento da entrega

1 — A falta de pagamento da entrega mensal devida ao 
FGCT pelo empregador determina a sua notificação pela en-
tidade gestora para proceder à respetiva regularização, cons-
tando da notificação as consequências do incumprimento.

2 — A falta de regularização voluntária dos valores 
devidos ao FGCT determina a constituição de dívida, nos 
termos e para os efeitos do disposto nos artigos 51.º e 
seguintes, sem prejuízo da contraordenação prevista no 
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n.º 5 do artigo 11.º, na parte que respeita ao disposto no 
n.º 3 daquela disposição.

Artigo 50.º
Regime subsidiário

Ao FGCT aplica -se, com as necessárias adaptações, o 
regime do FCT, em tudo o que não for incompatível com 
o disposto no presente capítulo.

CAPÍTULO VI

Regularização da dívida ao Fundo de Compensação 
do Trabalho e ao Fundo

de Garantia de Compensação do Trabalho

Artigo 51.º
Regularização da dívida

1 — A dívida pode ser regularizada através do seu pa-
gamento voluntário.

2 — O pagamento voluntário pode ser efetuado pelo 
montante global da dívida ou em prestações, mediante 
acordo, a celebrar com o FCT ou com o FGCT, nos casos 
e nas condições aprovadas por deliberação dos respetivos 
conselhos de gestão.

3 — A falta de regularização voluntária da dívida de-
termina a sua cobrança coerciva, sendo para tal a mesma 
equiparada a dívidas à segurança social.

4 — A cobrança coerciva tem por base certidão emi-
tida pelo presidente do conselho de gestão do respetivo 
fundo.

5 — A certidão deve conter assinatura devidamente 
autenticada, a data em que foi emitida, o nome e o domi-
cílio do devedor, a proveniência da natureza dos créditos 
e a indicação, por extenso, do seu montante, bem como 
a data a partir da qual são devidos juros de mora e sobre 
que importância estes incidem.

Artigo 52.º
Sub -rogação legal

1 — No referente aos valores da compensação legal-
mente devida, na parcela garantida pela presente lei, fica 
o FGCT sub -rogado nos direitos de crédito e respetivas 
garantias dos trabalhadores, incluindo privilégios credi-
tórios, na medida dos pagamentos efetuados, acrescidos 
de juros de mora.

2 — Sendo o património do empregador insuficiente 
para garantir o pagamento da totalidade dos créditos re-
feridos no número anterior, designadamente os da massa 
insolvente, os créditos em que o FGCT ficou sub -rogado 
são pagos imediatamente após satisfeitos os créditos dos 
trabalhadores.

CAPÍTULO VII

Responsabilidade criminal e contraordenacional

Artigo 53.º
Fiscalização e aplicação de coimas

1 — A fiscalização e o procedimento de contraorde-
nações previstas na presente lei relativas à conduta do 
empregador são da competência da ACT.

2 — O FCT, o FGCT e os mecanismos equivalentes 
têm o dever de comunicar à ACT todo e qualquer incum-
primento, pelo empregador, das obrigações previstas na 
presente lei.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
FCT, o FGCT e os mecanismos equivalentes têm o dever 
de prestar a informação necessária à ACT de modo que esta 
possa fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas no 
presente diploma relativamente aos empregadores.

4 — Sempre que existam fundadas dúvidas quanto ao 
cumprimento das obrigações, pelo empregador, o FCT e 
o FGCT podem solicitar à ACT as correspondentes ações 
inspetivas.

Artigo 54.º
Destino das coimas

1 — Nos processos de contraordenação previstos nesta 
lei, metade do produto da coima aplicada reverte para a 
ACT, a título de compensação de custos de funcionamento 
e de despesas processuais, constituindo o remanescente 
receita do FGCT.

2 — A ACT transfere trimestralmente para o FGCT as 
importâncias a que este tem direito, nos termos do número 
anterior.

Artigo 55.º
Regime subsidiário

Relativamente às infrações praticadas pelo empregador, 
aplica -se subsidiariamente o regime de responsabilidades 
penal e contraordenacional previsto nos artigos 546.º a 
565.º do Código do Trabalho, bem como o regime pro-
cessual aplicável às contraordenações laborais e de se-
gurança social, aprovado pela Lei n.º 107/2009, de 14 de 
setembro.

Artigo 56.º
Abuso de confiança

1 — O empregador que não entregue ao trabalhador, 
total ou parcialmente, o valor da compensação reembolsado 
pelo FCT ou pelo ME, que seja devido ao trabalhador, é 
punido com as penas previstas nos n.os 1 e 5 do artigo 105.º 
do Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela 
Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.

2 — Os factos descritos no número anterior só são pu-
níveis se tiverem decorrido mais de 90 dias sobre o termo 
do prazo estipulado para a efetivação do reembolso, pelo 
FCT ou pelo ME ao empregador.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 57.º
Disposições fiscais

1 — O FCT e o FGCT são equiparados a fundos de 
capitalização administrados pelas instituições da segu-
rança social para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 9.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas (IRC), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro.
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2 — Os pagamentos aos trabalhadores, efetuados nos 
termos do n.º 2 do artigo 33.º, são enquadráveis no disposto 
nos n.os 4 a 7 do artigo 2.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, com as 
necessárias adaptações.

3 — As entregas efetuadas ao FGCT são consideradas 
gasto fiscal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 23.º 
do IRC, no período de tributação em que são efetuadas.

4 — O reembolso à entidade empregadora do saldo da 
conta de registo individualizado do respetivo trabalhador 
é considerado rendimento para efeitos fiscais, pelo mon-
tante correspondente à valorização positiva gerada pelas 
aplicações financeiras dos valores afetos ao FCT, deduzido 
das respetivas despesas administrativas.

Artigo 58.º
Cooperação

Sem prejuízo do dever de sigilo a que estão obrigados, 
os conselhos de gestão e as entidades gestoras do FCT, do 
FGCT e dos mecanismos equivalentes, bem como as enti-
dades competentes para a fiscalização e a supervisão, estão 
sujeitas ao dever de cooperação, devendo, nomeadamente, 
estabelecer mecanismos de troca de informação, com vista 
a garantir o desempenho eficiente das suas atribuições.

Artigo 59.º
Regulamentação

1 — Todas as matérias relativas ao modelo de opera-
cionalização das relações entre empregador e os fundos, 
trabalhador e os fundos, bem como dos intervenientes 
no sistema com as entidades fiscalizadoras são objeto de 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, laboral e da segurança social, com prévia 
audição dos Parceiros Sociais com assento na Comissão 
Permanente de Concertação Social.

2 — As aquisições necessárias à criação e à implementa-
ção do sistema de informação ficam dispensadas das regras 
gerais da contratação pública, sem prejuízo do acompa-
nhamento e da aprovação do procedimento de aquisições 
pela Agência para a Modernização Administrativa, I. P., 
em coordenação com o Instituto de Informática, I. P.

Artigo 60.º
Avaliação da implementação

1 — No prazo de três anos a contar da data de entrada 
em funcionamento do FCT, a implementação das medidas 
daqui decorrentes são objeto de avaliação em articulação 
com a Comissão Permanente de Concertação Social.

2 — No prazo e no âmbito da avaliação referidos no 
número anterior, deve ser apreciada a possibilidade de, 
mediante alteração do regime jurídico previsto na presente 
lei, a gestão do FCT poder ser exercida também por enti-
dades privadas, selecionadas mediante concurso público.

Artigo 61.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia 1 de outubro 
de 2013.

2 — O n.º 2 do artigo 59.º da presente lei entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 29 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de agosto de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 26 de agosto de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 124/2013
de 30 de agosto

A Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, que estabelece os 
princípios de ação do Estado no quadro do fomento, desen-
volvimento e proteção da arte do cinema e das atividades 
cinematográficas e audiovisuais, atendeu à necessidade 
de definir e implementar políticas públicas que assegu-
rem condições favoráveis à dinamização das atividades 
de conceção, produção e exibição ou difusão de obras 
cinematográficas, bem como de obras independentes, di-
versificadas e de qualidade para televisão.

Neste quadro normativo, foram estabelecidos os prin-
cípios e os objetivos que devem orientar a atuação do 
Estado, designadamente no apoio à criação, produção, 
distribuição, exibição e difusão de obras cinematográfi-
cas, bem com aos novos talentos e à promoção de obras 
cinematográficas e audiovisuais, enquanto instrumentos 
de expressão da diversidade cultural, de afirmação da 
identidade nacional, de promoção da língua portuguesa e 
de valorização da imagem de Portugal no mundo. Neste 
sentido, foram traçadas as linhas gerais de apoio e finan-
ciamento às atividades cinematográficas e audiovisuais, 
remetendo-se para diploma próprio a regulamentação 
destes apoios.

O presente decreto-lei, procede, assim, à aprovação 
das normas que regulamentam a Lei n.º 55/2012, de 6 
de setembro, definindo as regras de atribuição de apoios 
financeiros a obras cinematográficas e audiovisuais, os 
programas e os subprogramas de apoio, bem como os ter-
mos em que os criadores, os produtores, os distribuidores 
e os exibidores, podem concorrer aos apoios financeiros 
por parte do Estado no quadro da referida lei.

Em conformidade com o previsto na Lei n.º 55/2012, de 
6 de setembro, estabelecem-se as normas que regulamen-
tam as obrigações de investimento, o registo das obras e 
das empresas cinematográficas e audiovisuais, salvaguar-
dando-se, ainda, no que respeita aos recintos de cinema, 
que se mantém em vigor o artigo 59.º do Decreto-Lei 
n.º 227/2006, de 15 de novembro, até à entrada em vigor 
do novo regime de funcionamento dos espetáculos de na-
tureza artística e de instalação e fiscalização dos recintos 
fixos destinados à sua realização.

Foram ouvidos, a título facultativo, representantes dos 
produtores de cinema, dos produtores independentes de 
televisão, dos realizadores de cinema, incluindo represen-
tantes da animação, representantes da concessionária de 
serviço público de televisão e de cada um dos operadores 
de televisão, e ainda representantes dos operadores de 
distribuição e dos exibidores.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à regulamentação da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, no que respeita às medidas 
de apoio ao desenvolvimento e proteção das atividades 
cinematográficas e audiovisuais, às obrigações de inves-
timento e ao registo de obras e empresas cinematográficas 
e audiovisuais.

Artigo 2.º
Definições

1 - Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, 
considera-se:

a) «Coprodução internacional portuguesa», a copro-
dução efetuada por, pelo menos, uma empresa produtora 
nacional, podendo a participação ser minoritária, desde 
que a coprodução seja efetuada ao abrigo dos acordos 
internacionais, bilaterais ou multilaterais, em matéria de 
coprodução cinematográfica ou audiovisual em que Por-
tugal seja parte, e demais legislação aplicável;

b) «Curta-metragem», a obra cinematográfica que tenha 
uma duração inferior a sessenta minutos;

c) «Desenvolvimento», toda a elaboração do projeto 
que antecede a entrada em produção, incluindo pesquisa 
e identificação da equipa técnica e criativa, preparação 
do orçamento de produção, e do plano de financiamento, 
procura de parceiros, de coprodutores e de financiadores, 
preparação do calendário de produção, elaboração de pla-
nos iniciais de marketing e vendas, e produção, no caso 
do audiovisual, de um tratamento vídeo ou a realização de 
maquetes ou programas-piloto;

d) «Documentário cinematográfico», a obra cinema-
tográfica que contenha uma análise original de qualquer 
aspeto da realidade, que reflita uma atividade de criação 
inerente a um ponto de vista de autor e não possua carácter 
predominantemente noticioso;

e) «Documentário televisivo», a obra que, ainda que 
baseada no tratamento de situações reais, envolve um tra-
balho criativo e assume um ponto de vista de autor, não 
se confundindo com uma grande reportagem ou outro 
programa de carácter predominantemente noticioso;

f) «Escrita», os trabalhos de escrita na preparação do 
argumento, incluindo nomeadamente storyboards, guião 
e aquisição de direito de autor;

g) «Especial de animação para televisão», obra unitária 
de animação para televisão;

h) «Estreia comercial», a primeira exibição de obra 
cinematográfica realizada em qualquer sala ou espaço de 
acesso ao público com venda de bilhetes e que se prolongue 
pelo menos sete dias consecutivos;

i) «Difusão», a transmissão pública de obras cinemato-
gráficas e audiovisuais através de processos de disponibili-
zação pública, nomeadamente teledifusão e outros meios de 
comunicação eletrónica, que permitam o acesso do público;

j) «Longa-metragem», a obra cinematográfica que tenha 
uma duração igual ou superior a sessenta minutos;

k) «Obra de animação», a obra composta por uma per-
centagem mínima de 70% de segmentos animados de 
imagem a imagem;

l) «Obra multimédia», a obra criativa cinematográfica 
ou audiovisual cuja exploração económica inclua a dis-
tribuição e acesso em rede, designadamente a internet 
e outros meios de comunicação eletrónica, como canal 
de distribuição no primeiro ano de distribuição, através 
de qualquer serviço, plataforma ou tecnologia, podendo 
implicar variantes e adaptações de um conteúdo base;

m) «Pesquisa» os trabalhos que, tendo por objetivo a 
realização e produção de documentários, incluem a pre-
paração do tema, nomeadamente, investigação, recolha, 
análise e seleção de informação;

n) «Produção», a execução da obra, após as fases de 
escrita, pesquisa e desenvolvimento, até à obtenção da 
versão definitiva;

o) «Produção portuguesa», a produção efetuada por uma 
ou várias empresas produtoras com sede ou estabeleci-
mento em território nacional e cujo capital, direitos de voto 
e controlo efetivo pertençam maioritariamente a pessoas 
singulares ou coletivas que sejam nacionais, residentes ou 
estabelecidas em Estados-Membros da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu;

p) «Programas artísticos», os programas dedicados à 
promoção e divulgação das artes em geral, bem como à 
difusão em televisão ou qualquer outra forma de trans-
missão de representações artísticas, passíveis de proteção 
inicial pelo direito de autor em Portugal;

q) «Programas culturais», os programas dedicados à 
promoção e divulgação de manifestações e de eventos cul-
turais nacionais ou de obras nacionais de qualquer natureza;

r) «Programas didáticos», os programas dedicados à 
abordagem pedagógica, educativa, didática e de literacia 
sobre temas de relevância social ou cultural, e que con-
tribuam para o esclarecimento do público, incluindo os 
programas destinados ao público infantil e juvenil;

s) «Programas musicais», os programas dedicados à 
transmissão de prestações artísticas de obra musical ou 
literário-musical nacional, passíveis de proteção inicial 
pelo direito de autor em Portugal;

t) «Promoção», a atividade de divulgação de obra ci-
nematográfica ou audiovisual por qualquer meio, de obra 
cinematográfica ou audiovisual, necessária à distribuição, 
exibição e divulgação da obra, podendo iniciar-se antes da 
conclusão da mesma, nomeadamente, durante a fase de 
produção incluindo a produção de spots publicitários e a 
respetiva transmissão;

u) «Série de televisão», a obra audiovisual constituída 
por um conjunto de episódios de ficção, animação ou do-
cumentário, com título genérico comum, destinado a ser 
difundido de forma sucessiva e continuada, podendo cada 
episódio corresponder a uma unidade narrativa ou remeter 
para a sua continuação no episódio seguinte, até um limite 
máximo de 52 episódios; 

v) «Telefilme», a obra audiovisual unitária de ficção, de 
duração igual ou superior a sessenta minutos, destinada a 
ter uma primeira exploração em televisão.

Artigo 3.º
Procedimento e princípios

1 - Compete ao Instituto do Cinema e Audiovisual, I.P. 
(ICA, I.P.), prosseguir as medidas adequadas à execução 
dos programas de apoio financeiro previstos no presente 
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decreto-lei, atribuir os apoios e acompanhar e avaliar a 
aplicação dos mesmos.

2 - A atribuição dos apoios financeiros referidos no 
número anterior depende de concurso e observa os procedi-
mentos e critérios gerais de seleção e publicidade previstos 
no presente decreto-lei, com respeito pelos princípios da 
transparência, da concorrência, da imparcialidade e da 
participação dos interessados.

3 - Os apoios financeiros têm natureza não reembolsável.
4 - O ICA, I.P., aprova os regulamentos dos programas 

de apoios financeiros que fixam:

a) As condições de atribuição do apoio;
b) Os prazos e requisitos legais das candidaturas;
c) As normas e os documentos de instrução das can-

didaturas;
d) A forma de submissão das candidaturas;
e) As normas de funcionamento do júri.

5 - A atribuição de apoios depende dos recursos finan-
ceiros existentes.

Artigo 4.º
Plano estratégico plurianual, declaração

de prioridades e dever de informação

1 - Compete ao ICA, I.P., ouvida a secção especiali-
zada do cinema e do audiovisual do Conselho Nacional 
de Cultura, aprovar o plano estratégico plurianual que fixa 
os objetivos e a estratégia de investimento nas atividades 
cinematográficas e audiovisuais, bem como a avaliação 
dos programas de apoio.

2 - O plano estratégico plurianual é homologado pelo 
membro do Governo responsável pela área da cultura.

3 - O ICA, I.P., aprova, anualmente, uma declaração de 
prioridades que define o investimento anual a efetuar em 
cada programa, com base no plano estratégico plurianual, 
nas necessidades de financiamento dos diversos sectores 
e nos recursos financeiros existentes.

4 - A declaração de prioridades deve conter:

a) O montante disponível para cada programa de apoio, 
discriminado por subprograma, modalidade e categoria;

b) O montante máximo de apoio por projeto;
c) O número de concursos a abrir;
d) Os prazos para a apresentação das candidaturas.

Artigo 5.º
Publicidade

1 - O ICA, I.P., assegura a publicidade dos procedi-
mentos adotados e das condições de atribuição dos apoios 
financeiros, bem como a garantia dos direitos dos inte-
ressados.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o ICA, 
I.P., divulga, até 31 de outubro de cada ano, através de 
anúncio publicado, simultaneamente, em dois jornais de 
informação geral, de âmbito nacional e de grande circula-
ção, as seguintes informações:

a) O número de concursos a abrir para cada programa 
de apoio financeiro;

b) Os prazos para a apresentação das candidaturas;
c) O montante disponível para cada programa, por sub-

programa, bem como os montantes máximos de apoio por 
projeto.

3 - O ICA, I.P., divulga no sítio oficial na internet a in-
formação referida no número anterior, os apoios atribuídos, 
o valor total dos mesmos, os beneficiários e o estado de 
execução dos projetos.

CAPÍTULO II

Apoio à atividade cinematográfica e audiovisual

SECÇÃO I

Regras comuns

Artigo 6.º
Programas e outras medidas de apoio

1 - O apoio financeiro à atividade cinematográfica e 
audiovisual é assegurado através dos seguintes programas 
e subprogramas:

a) Programa de apoio aos novos talentos e às primeiras 
obras;

b) Programa de apoio ao cinema, que integra os seguin-
tes subprogramas:

i) Apoio à escrita e ao desenvolvimento de obras cine-
matográficas;

ii) Apoio à produção, que integra as modalidades de 
apoio à produção de obras cinematográficas, apoio com-
plementar, apoio à finalização de obras cinematográficas 
e apoio automático;

iii) Apoio à coprodução que integra as modalidades 
de apoio à coprodução internacional com participação 
minoritária portuguesa e apoio à coprodução com países 
de língua portuguesa;

iv) Apoio à distribuição;
v) Apoio à exibição.

c) Programa de apoio ao audiovisual e multimédia que 
integra os seguintes subprogramas:

i) Apoio à escrita e ao desenvolvimento de obras audio-
visuais e multimédia;

ii) Apoio à inovação audiovisual e multimédia;
iii) Apoio à produção de obras audiovisuais e multi-

média.

d) Programa de formação de públicos nas escolas;
e) Programa de apoio à internacionalização, que integra 

os seguintes subprogramas:

i) Apoio à divulgação e promoção internacional de obras 
nacionais;

ii) Apoio à divulgação e promoção internacional de 
obras nacionais através de associações do sector;

iii) Apoio à distribuição de obras nacionais em mercados 
internacionais.

2 - O ICA, I.P., adota medidas de apoio à exibição de 
cinema em festivais e aos circuitos de exibição em salas 
municipais, cineclubes e associações culturais de promo-
ção da cultura cinematográfica, que integram os seguintes 
subprogramas:

a) Apoio à realização de festivais de cinema em terri-
tório nacional;

b) Apoio à exibição em circuitos alternativos.
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3 - Só podem ser beneficiários dos apoios à produção 
previstos nos números anteriores os produtores indepen-
dentes.

Artigo 7.º
Limite ao apoio financeiro

1 - O apoio financeiro a conceder pelo ICA, I.P., não 
pode exceder 80% do custo total da obra, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2 - No programa de apoio ao cinema, no âmbito do sub-
programa de apoio à produção, na modalidade de apoio à 
finalização de obras cinematográficas, o apoio financeiro 
não pode exceder 80% do custo da finalização da obra, 
até ao limite de 20% do valor máximo do apoio atribuído 
à produção de obra da mesma categoria.

3 - No programa de apoio ao cinema, no âmbito do sub-
programa de apoio à coprodução, na modalidade de apoio 
à coprodução internacional com participação minoritária 
portuguesa, o apoio financeiro atribuído ao coprodutor 
independente nacional não pode exceder 80% do custo 
suportado por este.

4 - No programa de apoio ao cinema, no âmbito do 
subprograma de apoio à distribuição, o apoio a conceder 
ao distribuidor da obra, não pode exceder 50% do custo 
orçamentado do plano de distribuição das obras elegíveis.

5 - No programa de apoio ao audiovisual e multimédia, 
no âmbito do subprograma de apoio à inovação audiovi-
sual e multimédia, o apoio não pode ser superior a 80% 
do orçamento do projeto.

6 - No programa de apoio ao audiovisual e multimédia, 
no âmbito do subprograma de apoio à produção de obras 
audiovisuais e multimédia, o apoio não pode ser superior a 
60% do orçamento do projeto ou da participação nacional 
em coproduções internacionais, aplicando-se as seguintes 
majorações, até um máximo de 80%:

a) 10% para primeiras obras dos argumentistas ou dos 
realizadores;

b) 10% para obras com potencial internacional, para 
difusão por um ou dois operadores em um ou dois países;

c) 20% para obras com potencial internacional, para di-
fusão por mais de dois operadores em mais de dois países;

d) 5% para primeira difusão em horário nobre.

7 - No programa de apoio à formação de públicos nas 
escolas, no âmbito do apoio à realização de ações de for-
mação para público infantil e juvenil, o apoio não pode 
exceder 50% do custo total dos projetos.

8 - No programa de apoio à internacionalização, no 
âmbito do subprograma de apoio à divulgação e promoção 
internacional de obras nacionais, o apoio não pode exceder 
80% do custo orçamentado da participação e promoção de 
obras selecionadas para festivais internacionais.

9 - No programa de apoio à internacionalização, no 
âmbito do subprograma de apoio à divulgação e promoção 
internacional de obras nacionais, o valor do apoio do ICA, 
I.P., é proporcional à percentagem da participação do pro-
dutor independente nacional na coprodução nos casos em 
que as obras presentes nos festivais internacionais sejam 
coproduções internacionais.

10 - No programa de apoio à internacionalização, no 
âmbito do subprograma de apoio à divulgação e promoção 
internacional de obras nacionais através de associações 
do sector, o apoio não pode exceder 50% do custo total 
dos projetos.

11 - No programa de apoio à internacionalização, no 
âmbito do subprograma de apoio à distribuição de obras 
nacionais em mercados internacionais, o apoio a conceder 
ao produtor ou distribuidor nacional da obra, não pode ex-
ceder 80% do custo orçamentado do plano de distribuição 
das obras elegíveis, sendo pago contra a demonstração da 
respetiva execução.

12 - No âmbito das medidas de apoio à exibição de 
cinema em festivais e aos circuitos de exibição em salas 
municipais, cineclubes e associações culturais de promoção 
da cultura cinematográfica, no subprograma de apoio à 
realização de festivais de cinema em território nacional, o 
apoio não pode exceder 50% do custo de cada festival.

13 - No âmbito das medidas de apoio à exibição de 
cinema em festivais e aos circuitos de exibição em salas 
municipais, cineclubes e associações culturais de promo-
ção da cultura cinematográfica, no subprograma de apoio 
à exibição em circuitos alternativos, o apoio a conceder 
aos cineclubes e associações, não pode exceder 80% do 
custo total do projeto.

Artigo 8.º
Limites à acumulação de apoios financeiros

1 - Em cada subprograma de apoio só pode ser admitido 
a concurso um projeto por realizador.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte e nos 
casos expressamente previstos no presente decreto-lei, 
cada produtor só pode beneficiar de apoios para um projeto 
por concurso.

3 - No subprograma de apoio à produção, no âmbito do 
programa de apoio ao cinema, para as categorias de cur-
tas-metragens de ficção, documentários cinematográficos 
e curtas-metragens de animação, cada beneficiário não 
pode obter mais do que 30% dos montantes disponíveis 
em cada categoria.

4 - No âmbito do programa de apoio ao cinema, o mesmo 
projeto só pode beneficiar de um único apoio financeiro a 
atribuir de entre as diferentes modalidades do subprograma 
de apoio à produção e do subprograma de apoio à copro-
dução, com exceção do apoio automático, aplicando-se 
neste caso o limite do n.º 1 do artigo anterior.

5 - Quando um projeto beneficie de apoio à escrita e 
desenvolvimento e de apoio à produção, o orçamento de 
desenvolvimento do projeto é integrado no orçamento 
total de produção do mesmo projeto, para efeito de contas 
finais, aplicando-se o limite máximo de apoio previsto 
para o apoio à produção no respetivo subprograma ou 
modalidade.

6 - Em cada concurso do subprograma de apoio à pro-
dução de obras audiovisuais e multimédia, os projetos que 
apresentem contrato com o mesmo operador de televisão 
no qual este se obrigue a transmitir a obra só podem bene-
ficiar de apoio até ao limite máximo de 40% do montante 
disponível para o concurso.

7 - Quando um projeto beneficie de apoios à produção, 
atribuídos pelo ICA, I.P., e por outras entidades, em termos 
que configurem auxílios de Estado em conformidade com 
as normas de direito europeu aplicáveis, o projeto só pode 
acumular esses apoios até ao limite previsto no n.º 1 do 
artigo anterior.

8 - Quando um projeto realizado em coprodução inter-
nacional beneficie de apoios à produção, a determinação 
dos limites aplicáveis na sua totalidade é efetuada pelo 
ICA, I.P., em articulação com os organismos estrangeiros 
competentes.
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Artigo 9.º
Contrato de apoio financeiro

1 - A atribuição de apoios financeiros é objeto de con-
trato escrito a celebrar entre o ICA, I.P., e o beneficiário 
do apoio.

2 - Os contratos de apoio financeiro devem estabelecer:

a) Os termos e condições do apoio;
b) Os direitos e obrigações das partes;
c) As regras de acompanhamento e prestação de contas;
d) As penalidades e condições em caso de incumprimento.

3 - O pagamento de cada prestação do apoio depende 
do cumprimento do plano de trabalhos, da verificação dos 
requisitos do n.º 1 do artigo 12.º, bem como da apresenta-
ção de documentos e prestação de contas que comprovem 
a boa aplicação dos montantes recebidos.

Artigo 10.º
Verificação da qualidade de obra de produção independente

1 - A verificação do cumprimento dos requisitos deter-
minantes da condição de obra de produção independente, 
previstos na alínea i) do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, de 6 
de setembro, compete ao ICA, I.P., e efetua-se nos termos de 
regulamento a aprovar por este instituto, que estabelece os pro-
cedimentos e documentos necessários à referida verificação.

2 - Os beneficiários das medidas previstas no presente 
decreto-lei devem garantir a qualidade de obras de produ-
ção independente durante, pelo menos, cinco anos, a contar 
da data da primeira exibição ou difusão da obra.

3 - O não reconhecimento da qualidade de obra de produ-
ção independente, ou a perda dessa qualidade, em violação 
do disposto no número anterior, implica a restituição dos 
montantes dos apoios recebidos, ou a não contabilização 
como investimento obrigatório previsto nos artigos 14.º a 
16.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro.

Artigo 11.º
Verificação da condição de obra nacional e de produção

ou coprodução portuguesa

1 - A verificação do cumprimento dos requisitos determi-
nantes da condição de obra nacional, previstos na alínea l) 
do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, compete 
ao ICA, I.P., e efetua-se nos termos de regulamento a apro-
var por este instituto, que estabelece os procedimentos e 
documentos necessários à referida verificação.

2 - O ICA, I.P., pode reconhecer coproduções que incluam 
produtores de Estados não vinculados pelos acordos interna-
cionais previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, mediante 
decisão fundamentada, desde que as coproduções sejam 
efetuadas em condições análogas às dos referidos acordos e 
reconhecidas pelas entidades competentes desses Estados.

Artigo 12.º
Requisitos de candidatura

1 - São admitidas a concurso as candidaturas apresen-
tadas por pessoas singulares ou coletivas que reúnam os 
seguintes requisitos:

a) Se encontrem regularmente constituídas e registadas 
na qualidade de empresa cinematográfica e/ou audiovi-
sual;

b) Tenham a situação contributiva regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social;

c) Não se encontrem em situação de incumprimento no 
que respeita a apoios financeiros concedidos pelo ICA, 
I.P., ou ao abrigo de programas internacionais em que o 
Estado participe através do ICA, I.P.;

d) Não se encontrem em estado de insolvência, declarada 
por sentença judicial, em fase de liquidação, dissolução 
ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preven-
tivo de liquidação de património ou em qualquer situação 
análoga ou tenham o respetivo processo pendente, exceto 
se estiverem abrangidas por um plano de insolvência, ao 
abrigo da legislação em vigor;

e) Não se incluam nas demais disposições relativas a 
impedimentos previstas na legislação aplicável à contra-
tação pública.

2 - O disposto no número anterior aplica-se também aos 
representantes legais das pessoas singulares ou coletivas 
candidatas.

3 - Não são admitidas a concurso:
a) As candidaturas apresentadas por pessoas coletivas 

detidas ou participadas por pessoas singulares ou coletivas 
que não preencham os requisitos enunciados;

b) As candidaturas apresentadas no âmbito dos progra-
mas de apoio à produção, relativas a projetos que já tenham 
iniciado a fase de rodagem, com exceção da modalidade 
de apoio a finalização de obras cinematográficas;

c) As candidaturas apresentadas no âmbito dos progra-
mas de apoio à produção para obras do mesmo tipo ou 
categoria, cujo realizador não tenha concluído, por facto 
que lhe seja imputável, a fase de pós-produção de um 
projeto anteriormente apoiado pelo ICA, I.P.;

d) Os projetos relativos a obras ou atividades de 
conteúdo ou orientação essencialmente publicitário, 
noticioso ou de propaganda política, bem como as que 
sejam classificadas como pornográficas ou atentatórias 
da dignidade da pessoa humana ou as que veiculem 
mensagens ou de algum modo promovam intencional-
mente, em abuso da liberdade de expressão, o racismo, 
a xenofobia, a violência ou a intolerância política e 
religiosa, ou outros valores e atitudes manifestamente 
contrários aos direitos e liberdades fundamentais, con-
sagrados na Constituição da República Portuguesa e no 
direito internacional.

Artigo 13.º
Impugnação

1 - Os candidatos podem reclamar junto do ICA, I.P., 
da decisão de não admissão da candidatura, no prazo de 
cinco dias úteis.

2 - O ICA, I.P., decide sobre a reclamação, no prazo de 
cinco dias úteis, e notifica os interessados dos fundamentos 
da decisão.

Artigo 14.º
Júri

1 - A Secção Especializada do Cinema e do Audiovisual 
do Conselho Nacional de Cultura, aprova, anualmente, para 
cada concurso um júri composto por um mínimo de três 
e um máximo de cinco elementos efetivos, e três suplen-
tes, escolhidos de entre personalidades com reconhecido 
currículo, capacidade, idoneidade e com manifesto mérito 
cultural e competência para o desempenho da atividade 
de jurado.
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2 - O júri é presidido por um representante do ICA, I.P., 
que não dispõe de direito de voto.

3 - A composição do júri de cada concurso é homologada 
pelo membro do Governo responsável pela área da cultura.

4 - Os membros do júri, com exceção do membro de-
signado pelo ICA, I.P., e outros pertencentes à Adminis-
tração Pública são remunerados nos termos de despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da cultura.

Artigo 15.º
Deveres e impedimentos dos membros do júri

1 - Os membros do júri estão obrigados a:
a) Atuar com imparcialidade, isenção, neutralidade e de 

acordo com a ética e boa conduta profissional;
b) Atuar em conformidade com o estabelecido no pre-

sente decreto-lei e demais legislação e regulamentação 
aplicável;

c) Comunicar ao ICA, I.P., no prazo máximo de 24 horas, 
qualquer motivo de força maior que o impeça de desem-
penhar as suas funções;

d) Guardar sigilo relativamente a todos os factos de que 
tomar conhecimento no exercício das suas funções, durante 
e após o desempenho das mesmas.

2 - Os membros do júri estão sujeitos ao regime de 
impedimentos previstos no Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 - No prazo de um ano após a cessação de funções, os 
membros do júri não podem exercer cargos, desempenhar 
qualquer atividade laboral ou prestar serviços, a título 
oneroso ou gratuito, independentemente da sua duração, 
regularidade, forma de remuneração e do tipo de contrato, 
nas empresas ou entidades que tenham beneficiado de 
apoios do ICA, I.P., concedidos com a intervenção do júri 
de que fizeram parte.

4 - Os membros do júri não podem participar a qualquer 
título em projetos que tenham beneficiado de apoios do 
ICA, I.P., concedidos com a intervenção do júri de que 
fizeram parte.

5 - Compete ao ICA, I.P., declarar o impedimento ou co-
nhecer os pedidos de escusa ou suspeição relativos ao júri.

Artigo 16.º
Seleção

1 - A seleção dos projetos a concurso é feita pelo júri, 
nos termos do presente decreto-lei e dos regulamentos 
aprovados pelo ICA, I.P.

2 - O júri elabora uma lista ordenada de classificação dos 
projetos, cabendo ao ICA, I.P., a decisão sobre o montante 
e as condições do apoio a atribuir.

3 - A lista prevista no número anterior é obrigatoria-
mente ordenada por ordem decrescente de classificação, 
não podendo ser atribuída a mesma classificação a mais 
do que um projeto.

Artigo 17.º
Obrigações gerais dos beneficiários

1 - São obrigações gerais dos beneficiários:
a) Outorgar o contrato com o ICA, I.P., no prazo máximo 

de 60 dias, a contar da data da aceitação da minuta, sob 
pena de caducidade do direito ao apoio;

b) Apresentar relatórios de execução do projeto, nos 
prazos e condições definidos nos regulamentos dos con-
cursos aprovados pelo ICA, I.P.;

c) Apresentar, no termo do projeto e nos prazos definidos 
para o efeito, as contas referentes à execução do projeto 
apoiado, sob a responsabilidade de um técnico oficial de 
contas (TOC), devidamente identificado, e, quando legal-
mente necessário, certificadas por um revisor oficial de 
contas (ROC), acompanhadas de documento que eviden-
cie as informações relativas às fontes de financiamento 
do projeto, nos termos a estabelecer em regulamento do 
ICA, I.P.;

d) Entregar, no momento da apresentação das contas 
finais, uma declaração, sob compromisso de honra, que 
ateste o cumprimento das obrigações remuneratórias com 
pessoal criativo, artístico, técnico e outro na produção da 
obra;

e) Publicitar o apoio do ICA, I.P., ao projeto em todos 
os suportes informativos e promocionais;

f) Apresentar os documentos necessários, viabilizar a 
auditoria das contas relativas ao apoio concedido e prestar 
todos os esclarecimentos referentes à execução do projeto 
que o ICA, I.P., ou entidade externa indicada por este, 
solicitar;

g) Participar em ações de promoção e divulgação ao 
público do cinema português, em particular junto do pú-
blico escolar.

2 - Os beneficiários de apoios estão, ainda, obrigados a:

a) Dispor de contabilidade organizada de acordo com 
o sistema nacional de contabilidade;

b) Elaborar a contabilidade específica sob a responsa-
bilidade de um TOC, e, quando legalmente necessário, 
certificada por um ROC, nos termos a estabelecer em 
regulamento do ICA, I.P.;

c) Dispor de um centro de custos por projeto, que per-
mita a individualização contabilística das despesas impu-
tadas a cada um dos projetos, de acordo com as rubricas 
do orçamento aprovado, devendo ser organizados tantos 
centros de custos quantos os apoios atribuídos ao mesmo 
projeto;

d) Organizar e elaborar uma listagem justificativa dos 
documentos de despesa e pagamentos efetuados e impu-
tados a cada um dos projetos apoiados;

e) Identificar e registar nos originais de todos os docu-
mentos relativos às despesas imputadas a cada projeto, a 
designação do apoio, a referência às entidades financia-
doras, o número do contrato, o valor imputado e o número 
de lançamento na contabilidade.

3 - Para efeitos de prestação de contas, os beneficiários 
remetem ao ICA, I.P., a seguinte documentação:

a) Relatório de execução do projeto, organizado de 
acordo com o orçamento apresentado, acompanhado da 
listagem justificativa dos documentos de despesa e dos 
pagamentos efetuados;

b) Balancete do centro de custo de acordo com a alínea c) 
do número anterior.

4 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com 
as devidas adaptações, a todos os beneficiários dos apoios 
atribuídos pelo ICA, I.P., ainda que não constituídos como 
pessoas coletivas.
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5 - Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, a 
minuta do contrato a celebrar considera-se aceite pelo 
beneficiário quando haja aceitação expressa ou quando não 
haja reclamação nos cinco dias subsequentes à respetiva 
notificação.

Artigo 18.º
Obrigações específicas dos beneficiários de apoios à produção

1 - Os beneficiários de apoios à produção estão obriga-
dos a entregar ao ICA, I.P., dois suportes da versão defi-
nitiva da obra, na mais alta resolução utilizada na cadeia 
de produção, desde que adequados para efeitos de preser-
vação e de projeção das obras, dos quais um é destinado 
à Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, E.P.E. 
(CP-MC, E. P. E.).

2 - O ICA, I.P., e a CP-MC, E.P.E., no âmbito das suas 
competências próprias, podem utilizar as obras apoiadas, 
para o exercício das suas atividades de promoção, divul-
gação, exibição, investigação, conservação e preservação 
do cinema nacional.

3 - Os prazos máximos de entrega dos materiais refe-
ridos no n.º 1 são:

a) Para longas-metragens e documentários cinemato-
gráficos, dois anos a contar da assinatura do contrato, 
prorrogável até ao limite de 12 meses em caso de cir-
cunstâncias imprevisíveis ou excecionais devidamente 
fundamentadas;

b) Para curtas-metragens, um ano a contar da data da 
assinatura do contrato, prorrogável até ao limite de seis 
meses em caso de circunstâncias imprevisíveis ou exce-
cionais devidamente fundamentadas;

c) Para obras de animação de longa-metragem, seis anos 
a contar da assinatura do contrato, prorrogável até ao limite 
de 12 meses em caso de circunstâncias imprevisíveis ou 
excecionais devidamente fundamentadas;

d) Para obras de animação de curta-metragem, três anos 
a contar da assinatura do contrato, prorrogável até ao limite 
de 12 meses em caso de circunstâncias imprevisíveis ou 
excecionais devidamente fundamentadas;

e) Para obras audiovisuais, um ano, prorrogável até ao 
limite de 12 meses em caso de circunstâncias imprevisíveis 
ou excecionais devidamente fundamentadas;

f) Para séries de animação, de três anos, prorrogáveis até 
ao limite de 12 meses em caso de circunstâncias imprevi-
síveis ou excecionais devidamente fundamentadas.

4 - Os beneficiários são, ainda, obrigados a:

a) Efetuar, em território nacional, despesas de produ-
ção correspondentes à totalidade do montante de apoio 
concedido pelo ICA, I.P., exceto quando o argumento, os 
requisitos técnicos ou o regime de coprodução o impos-
sibilitem;

b) Apresentar, sempre que solicitado pelo ICA, I.P., rela-
tórios de execução do projeto, designadamente financeira, 
incluindo relatórios de prestação de contas, sob pena de 
não disponibilização dos pagamentos inerentes ao apoio 
atribuído;

c) Publicitar o apoio do ICA, I.P., à produção da obra em 
todos os suportes promocionais, no genérico de abertura do 
filme imediatamente após a menção dos produtores, sempre 
que esta exista, e no genérico de fecho, quando não existir 
menção aos produtores no genérico de abertura.

5 - Os produtores informam o ICA, I.P., e a CP-MC, 
E.P.E., de todos os acordos de distribuição que celebrem 
para as obras apoiadas e respetivas limitações à exibição 
não comercial, devendo estas entidades informar previa-
mente os produtores de qualquer iniciativa de programação 
das suas obras.

6 - As especificações técnicas relativas aos suportes a 
entregar ao ICA, I.P., e à CP-MC, E.P.E., são estabelecidas 
em despacho a aprovar pelo membro do Governo respon-
sável pela área da cultura.

Artigo 19.º
Falsas declarações ou omissão de esclarecimentos obrigatórios

1 - Os beneficiários de apoio financeiro que tiverem 
prestado falsas declarações ou não prestarem os esclareci-
mentos a que estão obrigados são, sem prejuízo de eventual 
responsabilidade civil ou criminal, excluídos desse apoio, 
ficando impedidos de se candidatarem no prazo de dois 
anos.

2 - A utilização indevida de valores disponibilizados a 
título de apoio financeiro dá lugar à devolução do montante 
percebido, acrescido de juros à taxa legal, contados desde 
a perceção de cada uma das prestações, ficando impedidos 
de se candidatarem no prazo de cinco anos.

Artigo 20.º
Modificações dos projetos

1 - As modificações substanciais do guião, ou quaisquer 
outras modificações relevantes do projeto devem obter 
prévia concordância do ICA, I.P.

2 - No caso das obras cinematográficas, a substituição 
do realizador apenas é admitida em caso de morte ou im-
possibilidade absoluta por motivo de saúde que impeça o 
realizador em causa de concluir a obra.

3 - O incumprimento do disposto nos números anterio-
res, determina a devolução do montante do apoio financeiro 
recebido, acrescido de juros à taxa legal, devidos desde a 
perceção de cada uma das prestações.

4 - Para garantir a realização do projeto o ICA, I.P., 
pode autorizar a transferência do apoio financeiro para 
entidade diferente daquela a quem o apoio foi atribuído, 
desde que a nova entidade apresente garantias da realização 
do projeto e revele capacidade técnica igual ou superior à 
do beneficiário originário.

Artigo 21.º
Despesas elegíveis

1 - São despesas elegíveis, as identificadas como neces-
sárias à concretização do projeto, nos termos dos regula-
mentos aprovados pelo ICA, I.P., sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2 - Não são consideradas despesas elegíveis os encargos 
gerais da estrutura da entidade beneficiária do apoio, salvo 
se forem imputáveis ao projeto apoiado e apenas até ao 
máximo de 15% do valor do apoio financeiro do ICA, I.P.

3 - As despesas imputadas aos apoios atribuídos pelo 
ICA, I.P., devem corresponder a despesas elegíveis reali-
zadas após a data de entrega da candidatura, devidamente 
comprovadas por documentos contabilísticos e aceites 
para efeitos fiscais, relativas ao período de execução do 
projeto.
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4 - O ICA, I.P., pode, por decisão fundamentada, consi-
derar elegíveis despesas realizadas nos 180 dias anteriores 
à data de entrega da candidatura, desde que sejam imputá-
veis à fase de desenvolvimento da obra, exceto no que se 
refere às despesas relacionadas com a aquisição de direito 
de autor às quais não se aplica qualquer prazo.

5 - Para determinação do valor das despesas elegíveis 
financiáveis, é deduzido o Imposto sobre o Valor Acrescen-
tado (IVA), sempre que a entidade financiada seja sujeito 
passivo de IVA e possa exercer o direito da respetiva dedução.

CAPÍTULO III

Programas de apoio

SECÇÃO I

Programa de apoio aos novos talentos e às primeiras obras

Artigo 22.º
Programa de apoio aos novos talentos e às primeiras obras

1 - O ICA, I.P., apoia os novos talentos e as primeiras 
obras cinematográficas atribuindo um valor não inferior 
a 15% do total disponível para os apoios à produção nas 
categorias das alíneas a), c), d) e e) do n.º 1 do artigo 24.º 
e 60% do montante disponível para o apoio referido na 
alínea b) do mesmo artigo.

2 - Para efeitos do número anterior são elegíveis os 
projetos cujos realizadores não tenham realizado qualquer 
projeto ou tenham sido autores de menos de duas obras 
cinematográficas da categoria a que se candidatam.

3 - A seleção de projetos é efetuada de acordo com os 
critérios previstos no âmbito do presente decreto-lei para 
as categorias da modalidade de apoio à produção de obras 
cinematográficas do programa de apoio ao cinema.

SECÇÃO II

Programa de apoio ao cinema

SUBSECÇÃO I

Subprograma de apoio à escrita e ao desenvolvimento
de obras cinematográficas

Artigo 23.º
Apoio à escrita e ao desenvolvimento

de obras cinematográficas

1 - O ICA, I.P., apoia a escrita e o desenvolvimento 
através do incentivo à escrita de argumentos e ao desen-
volvimento de obras cinematográficas.

2 - São admitidos a concurso conjuntos de projetos 
de planos de escrita e desenvolvimento de pelo menos 
três obras, de diferentes autores, apresentados por pro-
dutores independentes, que constituam obras cinemato-
gráficas, incluindo longas-metragens de ficção, longas e 
curtas-metragens de animação e documentários cinema-
tográficos.

3 - As candidaturas são selecionadas com base nos se-
guintes critérios:

a) Originalidade de abordagens propostas nos projetos;
b) Estratégia de desenvolvimento e coerência do orça-

mento de desenvolvimento;

c) Potencial de produção e viabilidade dos projetos;
d) Potencial de distribuição e circulação nacional e 

internacional dos projetos;
e) Curriculum dos autores;
f) Curriculum do produtor.

4 - Os apoios financeiros são atribuídos ao produtor 
independente, por um período de três anos, devendo ser 
afeta ao pagamento de remunerações aos autores uma 
percentagem dos montantes atribuídos a título de apoio.

5 - Os produtores independentes só podem apresentar 
novas candidaturas após a conclusão dos projetos anterior-
mente apoiados.

SUBSECÇÃO II

Subprograma de apoio à produção

Artigo 24.º
Apoio à produção de obras cinematográficas

1 - No âmbito do subprograma de apoio à produção, na 
modalidade de apoio à produção de obras cinematográficas, 
o ICA, I. P., apoia as seguintes categorias:

a) Longas-metragens de ficção;
b) Curtas-metragens de ficção;
c) Documentários cinematográficos;
d) Longas-metragens de animação;
e) Curtas-metragens de animação.

2 - Podem concorrer ao apoio previsto no número ante-
rior os realizadores ou produtores independentes.

3 - As candidaturas para as categorias constantes das 
alíneas a) a c) do n.º 1 são selecionadas com base nos 
seguintes critérios:

a) Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto 
cinematográfico;

b) Curriculum do realizador;
c) Curriculum do produtor.

4 - A seleção de projetos para as categorias constantes 
das alíneas d) e e) do n.º 1, é efetuada de acordo com os 
seguintes critérios:

a) Inovação e originalidade do projeto;
b) Coerência plástica na conjugação dos elementos ar-

tísticos;
c) Adequação do plano de produção ao argumento;
d) Curriculum do realizador;
e) Curriculum do produtor na categoria de longas-me-

tragens de animação.

5 - Quando o proponente de um projeto beneficiado 
com o apoio à produção de obras cinematográficas for o 
realizador do filme, este deve, no prazo de 20 dias úteis 
a contar da data da notificação do ICA, I.P., indicar um 
produtor para o filme.

Artigo 25.º
Apoio complementar 

1 - O ICA, I.P., apoia os projetos de realizadores que 
tenham sido autores de pelo menos oito longas-metragens 
nacionais de ficção, ou duas longas-metragens nacionais de 
animação, que tenham tido estreia comercial, apresentados 
por produtores independentes.
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2 - O apoio financeiro destina-se à produção de longas-
-metragens cinematográficas.

3 - A seleção dos projetos é efetuada de acordo com os 
seguintes critérios:

a) Os resultados de exploração, nacionais e interna-
cionais, das obras anteriores do produtor e do realizador, 
devidamente comprovados;

b) As presenças e prémios obtidos pelas obras anteriores 
do produtor e do realizador em festivais internacionais, 
devidamente comprovados;

c) O valor e potencial artístico e cultural da obra.

Artigo 26.º
Apoio à finalização de obras cinematográficas

1 - O ICA, I.P., apoia a finalização de obras cinemato-
gráficas, cuja produção não tenha sido objeto de qualquer 
outro apoio.

2 - Podem concorrer e beneficiar do apoio referido no 
número anterior os produtores independentes de obras 
cuja fase de rodagem principal esteja concluída e com uma 
primeira versão de montagem.

3 - O apoio financeiro referido no n.º 1 não pode desti-
nar-se ao pagamento de despesas efetuadas ou assumidas 
em data anterior à da candidatura.

4 - A seleção de projetos para atribuição de apoio é 
efetuada de acordo com seguintes critérios:

a) Qualidade da primeira versão de montagem;
b) Consistência do plano de finalização;
c) Plano de promoção e distribuição da obra, designa-

damente existência de contratos de distribuição, exibição, 
difusão ou colocação à disposição do público.

Artigo 27.º
Apoio automático

1 - O ICA, I.P., atribui um apoio financeiro em função 
dos resultados de bilheteira durante o período de exibição 
em sala e da receita de exploração comercial, relativos 
à última obra cinematográfica nacional produzida pelo 
candidato.

2 - Podem concorrer e beneficiar do apoio referido no 
número anterior, os produtores cuja obra cinematográfica 
tenha obtido um número mínimo de espetadores num pe-
ríodo de 12 meses, a definir anualmente pelo ICA, I.P.

3 - O apoio referido no n.º 1 destina-se à produção de 
novas obras cinematográficas.

SUBSECÇÃO III

Subprograma de apoio à coprodução

Artigo 28.º
Apoio à coprodução

O subprograma de apoio à coprodução integra as se-
guintes modalidades:

a) Apoio à coprodução internacional com participação 
minoritária portuguesa, que se destina à produção de lon-
gas-metragens de ficção e de curtas e longas-metragens de 
animação e documentários com participação minoritária 
portuguesa;

b) Apoio à coprodução com países de língua portuguesa, 
que se destina a apoiar a coprodução de longas-metragens 

de ficção e de curtas e longas-metragens de animação e 
documentários com países de língua oficial portuguesa, 
incluindo a Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM).

Artigo 29.º
Apoio à coprodução internacional com participação

minoritária portuguesa

1 - O ICA, I.P., admite a concurso os projetos que tenham 
sido objeto de reconhecimento prévio de coprodução por 
parte das entidades competentes, nos termos estabelecidos 
nos acordos e convenções internacionais aplicáveis.

2 - A seleção de projetos para atribuição do apoio à 
coprodução internacional com participação minoritária 
portuguesa é efetuada de acordo com seguintes critérios:

a) Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto 
cinematográfico;

b) Capacidade de circulação nacional e internacional, 
atestado por contratos de distribuição, de exibição ou di-
fusão;

c) Financiamento assegurado pelos coprodutores;
d) Participação de técnicos e atores nacionais;
e) Participação de estabelecimentos técnicos e de ser-

viços nacionais nas diferentes fases de produção da obra;
f) Curriculum dos coprodutores e do realizador.

Artigo 30.º
Apoio à coprodução com países de língua portuguesa

1 - O ICA, I.P., apoia as candidaturas relativas a projetos 
de coprodução que apresentem, pelo menos:

a) Um produtor independente português e um coprodu-
tor de um país de língua oficial portuguesa ou da RAEM;

b) Um realizador de um país de língua oficial portuguesa 
ou da RAEM;

c) Uma versão original em língua portuguesa.

2 - A seleção de projetos para atribuição do apoio é 
efetuada de acordo com os seguintes critérios:

a) Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto;
b) Curriculum do realizador e dos coprodutores.

SUBSECÇÃO IV

Subprograma de apoio à distribuição

Artigo 31.º
Apoio à distribuição

1 - O ICA, I.P., apoia a distribuição, em território na-
cional, de obras nacionais, europeias, ou de outros países 
cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5% da quota 
de mercado.

2 - O ICA, I.P., apoia a distribuição em Portugal de todas 
as obras que tenham sido objeto de apoio financeiro, de 
acordo com os seguintes critérios:

a) Número de salas onde a obra é exibida;
b) Impacto do plano de distribuição no aumento dos 

públicos.

3 - O ICA, I.P., apoia a distribuição em território na-
cional, de obras nacionais que não tenham sido objeto de 
apoio financeiro, de obras europeias ou de obras de outros 
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países cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5% da 
quota de mercado.

4 - A seleção dos projetos referidos no número anterior 
é efetuada de acordo com seguintes critérios:

a) Quantidade de obras a distribuir;
b) Qualidade das obras a distribuir;
c) Impacto do plano de distribuição no aumento dos 

públicos;
d) Impacto da distribuição da obra na diversidade da 

oferta cinematográfica.

SUBSECÇÃO V

Subprograma de apoio à exibição

Artigo 32.º
Apoio à exibição de obras cinematográficas 

1 - O ICA, I.P., apoia a exibição de obras nacionais, 
europeias, ou de outros países cuja distribuição em Portugal 
seja inferior a 5% da quota de mercado.

2 - Os apoios são atribuídos aos exibidores que apresen-
tem projetos de programação de salas que preencham ou 
se proponham preencher os seguintes requisitos:

a) Regularidade da atividade de exibição, expressa na 
realização de um número mínimo de sessões por ano, a 
definir pelo ICA, I.P.;

b) Frequência anual significativa, expressa num número 
mínimo de espetadores, a definir pelo ICA, I.P.;

c) Exibição de uma percentagem mínima de obras refe-
ridas no número anterior, a definir pelo ICA, I.P.

3 - A seleção de projetos é efetuada de acordo com 
seguintes critérios:

a) Localização geográfica em zonas com escassa oferta 
cinematográfica;

b) Percentagem de obras referidas no n.º 1, no total das 
obras exibidas;

c) Percentagem de exibição de documentários, cur-
tas-metragens e cinema de animação, no total das obras 
exibidas.

SECÇÃO III

Programa de apoio ao audiovisual e multimédia

Artigo 33.º
Apoio ao audiovisual e multimédia

1 - O ICA, I.P., apoia obras audiovisuais que constituam 
criações originais passíveis de proteção inicial pelo direito 
de autor em Portugal, destinadas à exploração televisiva 
ou à exploração através de serviços de comunicação au-
diovisual a pedido ou de outros serviços de comunicações 
eletrónicas.

2 - Para efeitos do número anterior, o ICA, I.P., apoia 
os seguintes tipos de obras:

a) Séries de televisão de ficção ou de documentário;
b) Séries de animação;
c) Telefilmes ou documentários unitários;
d) Especiais de animação para televisão, designados 

«especiais TV».

SUBSECÇÃO I

Subprograma de apoio à escrita e ao desenvolvimento
de obras audiovisuais e multimédia

Artigo 34.º
Apoio à escrita e ao desenvolvimento
de obras audiovisuais e multimédia

1 - O ICA, I.P., apoia a escrita e o desenvolvimento 
de obras audiovisuais e multimédia através do incentivo 
à escrita de argumentos e ao desenvolvimento de obras 
audiovisuais e multimédia.

2 - São admitidos a concurso conjuntos de projetos de 
planos de escrita e desenvolvimento de pelo menos três 
obras, de diferentes autores, apresentados por produtores 
independentes, que constituam obras audiovisuais, incluindo 
telefilmes, séries de televisão e documentários televisivos.

3 - A atribuição do apoio obedece ao disposto nos n.ºs 3, 
4 e 5 do artigo 23.º

SUBSECÇÃO II

Subprograma de apoio à inovação audiovisual e multimédia

Artigo 35.º
Apoio à inovação audiovisual e multimédia

1 - O ICA, I.P., apoia a produção de suportes de demons-
tração de projetos de produção audiovisual e multimédia, 
apresentados por realizadores, argumentistas ou produtores 
independentes, nomeadamente programas-piloto ou «epi-
sódios zero», maquetes ou outros suportes de demonstra-
ção, teste e promoção correntemente utilizados no sector.

2 - São beneficiários dos apoios previstos no número 
anterior os produtores independentes.

3 - A seleção de projetos para atribuição do apoio à 
inovação audiovisual e multimédia é efetuada de acordo 
com seguintes critérios:

a) Qualidade do projeto, argumento e demais valências 
artísticas e técnicas;

b) Potencial de difusão e distribuição nacional e inter-
nacional do projeto;

c) Viabilidade económica do projeto e a adequação do 
orçamento.

SUBSECÇÃO III

Subprograma de apoio à produção de obras
audiovisuais e multimédia

Artigo 36.º
Apoio à produção de obras audiovisuais e multimédia

1 - O ICA, I.P., apoia a produção de projetos de obras 
audiovisuais e multimédia para os fins referidos no n.º 1 
do artigo 33.º

2 - Para efeitos do número anterior, são admitidos a 
concurso os projetos que preencham cumulativamente as 
seguintes condições:

a) Assegurem 20% do orçamento necessário à execução 
do projeto;

b) Apresentem contrato com um operador de televisão 
no qual este se obrigue a transmitir a obra.

3 - Os operadores de televisão podem constituir-se co-
produtores da obra, sendo obrigatório distinguir no con-
trato o valor da participação em coprodução e o valor da 
aquisição de direitos de difusão.
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4 - Nos casos a que se refere o número anterior, a par-
ticipação do operador de televisão não pode prejudicar a 
qualidade de obra de produção independente.

5 - O produtor independente, beneficiário do apoio re-
ferido no n.º 1, não pode ceder os direitos de difusão por 
período superior a cinco anos.

6 - A seleção de projetos para atribuição de apoio à 
produção de obras audiovisuais e multimédia é efetuada 
de acordo com seguintes critérios:

a) A qualidade do projeto, do argumento e demais va-
lências artísticas e técnicas;

b) O horário de difusão previsto e o investimento dos ope-
radores de televisão em aquisição de direitos ou coprodução;

c) A viabilidade económica do projeto e a adequação 
do orçamento;

d) O potencial de difusão internacional do projeto.

SECÇÃO IV

Programa de formação de públicos nas escolas

Artigo 37.º
Apoio à formação de públicos

1 - O ICA, I.P., apoia a realização de ações de formação 
destinadas ao público infantil e juvenil.

2 - Para efeitos do número anterior, a seleção das pro-
postas é efetuada de acordo com os seguintes critérios:

a) Relevância pedagógica da proposta e sua capacidade 
para potenciar o impacto artístico nas crianças e nos jovens;

b) Contributo do projeto para reforçar a divulgação 
cultural e educativa em determinada região;

c) Curriculum da entidade requerente;
d) Curriculum do responsável do projeto, nas áreas do 

cinema e da formação artística.

3 - O ICA, I.P., apoia a promoção e a divulgação do 
cinema português e de obras cinematográficas de referência 
junto do público escolar.

4 - Para efeitos do número anterior, os membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da cul-
tura e da educação, aprovam por despacho os termos e as 
condições do apoio.

5 - O ICA, I.P., apoia, ainda, a formação de estudantes 
que frequentem estabelecimentos de ensino que ministrem 
cursos especializados na área do cinema e audiovisual.

6 - A seleção dos projetos a apoiar nos termos do número 
anterior, tem em conta a capacidade demonstrada pela 
entidade candidata no desenvolvimento de projetos de for-
mação profissional nas áreas do cinema e do audiovisual, 
o âmbito territorial do projeto e o público-alvo.

SECÇÃO V

Programa de apoio à internacionalização

SUBSECÇÃO I

Subprograma de apoio à divulgação e promoção
internacional de obras nacionais

Artigo 38.º
Apoio à divulgação e promoção internacional

de obras nacionais

1 - O ICA, I.P., apoia a promoção e a participação de 
obras nacionais em festivais internacionais.

2 - Para efeitos do número anterior, o ICA, I.P., aprova 
anualmente uma lista dos festivais internacionais.

SUBSECÇÃO II

Subprograma de apoio à divulgação e promoção internacional
de obras nacionais através de associações do setor

Artigo 39.º
Apoio à divulgação e promoção internacional das obras

nacionais através de associações do setor

1 - O ICA, I.P., apoia projetos que divulguem e promo-
vam o cinema português.

2 - Podem concorrer e beneficiar do apoio associações 
ou outras entidades sem fins lucrativos.

3 - A seleção dos projetos é efetuada de acordo com 
seguintes critérios:

a) Curriculum do candidato;
b) Qualidade do projeto, incluindo a estratégia de pro-

moção e divulgação do cinema português no estrangeiro 
e a existência de mecanismos ou indicadores de avaliação 
do seu impacto junto do público.

SUBSECÇÃO III

Subprograma de apoio à distribuição de obras nacionais
em mercados internacionais

Artigo 40.º
Apoio à distribuição de obras nacionais

em mercados internacionais

1 - O ICA, I.P., apoia a distribuição de obras nacionais 
no estrangeiro.

2 - Podem beneficiar do apoio referido no número 
anterior os produtores ou distribuidores que apresentem 
contrato de distribuição das obras, nos termos do qual 
estejam obrigados a participar nas despesas relacionadas 
com a distribuição e a estreia da obra.

SECÇÃO VI

Medidas de apoio à exibição de cinema em festivais e aos circuitos
de exibição em salas municipais, cineclubes

e associações culturais de promoção da cultura cinematográfica

SUBSECÇÃO I

Subprograma de apoio à realização de festivais
de cinema em território nacional

Artigo 41.º
Apoio à realização de festivais de cinema

em território nacional

1 - O ICA, I.P., apoia a realização de festivais de cinema 
que se realizem em Portugal.

2 - Podem concorrer e beneficiar do apoio as entidades 
promotoras de festivais.

3 - A seleção dos projetos é efetuada de acordo com 
seguintes critérios:

a) A relevância do festival em termos nacionais e in-
ternacionais;

b) O curriculum do candidato;
c) O contributo do festival, respetiva programação e 

outras atividades incluídas no mesmo para a diversidade 
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e a atualidade da oferta cinematográfica, nomeadamente 
no que diz respeito à qualificação e ao alargamento de 
públicos;

d) O contributo do festival para a divulgação de novos 
talentos;

e) A qualidade do projeto, incluindo a estratégia de 
promoção e divulgação do festival e a existência de meca-
nismos ou indicadores de avaliação do seu impacto junto 
do público.

SUBSECÇÃO II

Subprograma de apoio à exibição em circuitos alternativos

Artigo 42.º
Apoio à exibição em circuitos alternativos

1 - O ICA, I.P., apoia a exibição, em circuitos alterna-
tivos, de obras nacionais, europeias, ou de outros países 
cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5% da quota 
de mercado.

2 - Podem concorrer e beneficiar do apoio à exibição 
em circuitos alternativos as pessoas coletivas, sem fins 
lucrativos, que apresentem projetos de programação com 
um número mínimo de projeções das obras referidas no 
número anterior, sendo uma percentagem dessa progra-
mação dedicada a obras de língua portuguesa, nos termos 
a fixar anualmente pelo ICA. I.P.

3 - A seleção de projetos para atribuição do apoio re-
ferido no n.º 1 é efetuada de acordo com os seguintes 
critérios:

a) Qualidade do projeto;
b) Curriculum do candidato;
c) Regularidade da atividade de exibição, expressa na 

realização de um número mínimo de sessões por ano, a 
definir pelo ICA, I.P.;

d) Percentagem de exibição de documentários, cur-
tas-metragens e cinema de animação, no total das obras 
exibidas.

CAPÍTULO IV

Obrigações de investimento direto

Artigo 43.º
Investimento dos operadores de televisão no fomento

e desenvolvimento da arte
cinematográfica e do sector audiovisual

1 - A obrigação de investimento dos operadores de 
televisão para os efeitos previstos no artigo 14.º da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, tem por objeto os seguintes 
tipos de obras:

a) Obras cinematográficas e audiovisuais, de produção 
independente, de longas e curtas-metragens de ficção e 
animação, especiais de animação para televisão, telefil-
mes, documentários cinematográficos de criação ou do-
cumentários criativos para televisão e séries televisivas 
de ficção e animação e respetivos trabalhos de escrita e 
desenvolvimento, que se revelem adequados a prosseguir 
os objetivos estabelecidos no artigo 3.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro;

b) Obras definidas nas alíneas q) a t) do artigo 2.º do 
presente decreto-lei.

2 - A obrigação de investimento dos operadores privados 
e da concessionária de serviço público nas obras previstas 
na alínea b) do número anterior, não pode ser superior a 
25% do valor do investimento mínimo obrigatório.

3 - A obrigação de investimento do operador con-
cessionário de serviço público, referido no artigo 14.º 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, é realizada nos 
termos previstos no âmbito do contrato de concessão 
do serviço público de televisão, sendo parte signifi-
cativa obrigatoriamente destinada a obras cinemato-
gráficas.

4 - O investimento em produção assume as seguintes 
modalidades:

a) Pré-aquisição ou aquisição de direitos de difusão;
b) Participação na produção, como coprodutor;
c) Participação financeira, sem envolvimento na pro-

dução.

5 - A participação de um operador de televisão na forma 
de coprodução não pode prejudicar a qualidade de obra de 
produção independente.

6 - Todos os investimentos devem distinguir contratu-
almente as diferentes contrapartidas da participação do 
operador de televisão, nomeadamente no que se refere 
a coprodução, cofinanciamento, pré compra ou outra 
forma de aquisição de direitos, bem como aos direitos 
cedidos, em termos de duração, territórios e suportes 
ou formas de exploração, nomeadamente para efeitos 
de verificação da qualidade de obras de produção in-
dependente.

7 - Para efeitos da aplicação do disposto nos n.ºs 1 e 
2 do artigo 14.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, 
a determinação do montante de investimento a realizar 
por cada operador de televisão privado abrangido pela 
obrigação de investimento em cada ano tem por base 
de referência as receitas de comunicação comercial 
audiovisual dos seus serviços de programas no ano ci-
vil anterior àquele em que ocorre o cumprimento desta 
obrigação.

8 - No caso do operador do serviço público de televisão, 
a determinação do montante de investimento a realizar nos 
termos dos n.ºs 1 e 3 do artigo 14.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, tem por base de referência o valor da 
contribuição para o audiovisual, deduzido das receitas 
destinadas exclusivamente ao serviço de rádio, inscrito 
no orçamento do operador em causa relativo ao ano de 
aplicação da obrigação de investimento.

9 - Para cumprimento das obrigações de investimento 
previstas no artigo 14.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setem-
bro, os operadores de televisão remetem, ao ICA, I.P., no 
prazo de 30 dias após a celebração do respetivo contrato 
de investimento, os seguintes elementos:

a) O título, tipo e género das obras criativas cinemato-
gráficas e audiovisuais;

b) A identificação do produtor independente e dos de-
mais titulares de direito de autor e direitos conexos sobre 
a mesma;

c) O tipo de investimento efetuado, nos termos das 
modalidades previstas no artigo 14.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro;

d) O valor do investimento efetuado;
e) O horário de transmissão previsto;
f) O horário de transmissão efetiva, no mês em que esta 

se concretizar.
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10 - Para efeitos do n.º 5 do artigo 14.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, o ICA, I.P., verifica o cumprimento do 
disposto no número anterior.

Artigo 44.º
Investimento do sector da distribuição na produção

cinematográfica e audiovisual

1 - A obrigação de investimento dos distribuidores cine-
matográficos e dos distribuidores de videogramas prevista 
no artigo 15.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, é, 
respetivamente, de 3% e 1% das receitas provenientes da 
sua atividade de distribuição.

2 - Os distribuidores cinematográficos e os distribui-
dores de videogramas reportam ao ICA, I.P., até 31 de 
janeiro de cada ano:

a) O valor das receitas provenientes da atividade de 
distribuição de obras cinematográficas e de videogramas, 
com base nos documentos de prestação de contas objeto 
de certificação legal, que individualizem a receita desta 
atividade em centro de custos autónomo, para efeitos do 
cálculo do valor da obrigação de investimento que lhes é 
aplicável;

b) O investimento efetuado nas modalidades previstas 
no n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, 
de onde conste a seguinte informação:

i) O título, tipo e género da obra cinematográfica objeto 
de investimento;

ii) A identificação do produtor independente e dos de-
mais titulares de direito de autor e direitos conexos sobre 
a mesma;

iii) O tipo de investimento efetuado;
iv) O valor do investimento efetuado, considerando-se 

para efeitos do cumprimento efetivo da obrigação o custo 
final efetivo, no caso da modalidade prevista na alínea e) 
do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro. 

3 - Para efeitos do n.º 6 do artigo 15.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, o ICA, I.P., verifica o cumprimento do 
disposto no número anterior.

Artigo 45.º
Investimento dos operadores de serviços

audiovisuais a pedido

1 - A obrigação de investimento dos operadores de ser-
viços audiovisuais a pedido, prevista no artigo 16.º da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, é fixada em 1% das receitas 
provenientes das atividades de serviços audiovisuais a 
pedido.

2 - Os operadores referidos no número anterior repor-
tam ao ICA, I.P., até 30 de junho de cada ano, o valor das 
receitas a que o mesmo se refere, auferidas no exercício 
anterior, para efeitos do cálculo do valor da obrigação 
de investimento que lhes é aplicável no ano do reporte.

3 - A verificação do cumprimento da obrigação de in-
vestimento efetua-se através de comunicação ao ICA, I.P., 
até 31 de janeiro do ano seguinte ao ano de investimento, 
das seguintes informações:

a) No caso do investimento efetuado nas modalidades 
previstas no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 55/2012, de 6 
de setembro:

i) O título, tipo e género de cada obra criativa cinema-
tográfica nacional objeto de investimento;

ii) A identificação dos produtores independentes e dos 
demais titulares de direito de autor e direitos conexos sobre 
as mesmas obras;

iii) O valor e o tipo de investimento efetuado em cada obra.

b) No caso do investimento efetuado na modalidade 
prevista no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 55/2012, de 6 
de setembro, a demonstração do custo efetivo final da 
execução dessa forma de participação, considerando-se 
para este efeito os seguintes tipos de custos:

i) Os relativos à formatação, codificação ou outras even-
tuais adaptações técnicas necessárias à disponibilização 
das obras no serviço audiovisual a pedido;

ii) Os correspondentes à perda de receitas pela apli-
cação das condições de remuneração dos detentores de 
direitos previstas, desde que demonstrado que estas são 
desvantajosas relativamente às praticadas pelo operador 
com os demais fornecedores de conteúdos do mesmo 
tipo.

4 - Para efeitos do n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, o ICA, I.P., verifica o cumprimento do 
disposto nos n.ºs 2 e 3.

Artigo 46.º
Investimento dos exibidores

1 - Para efeitos do artigo 17.º da Lei n.º 55/2012, de 6 
de setembro, os exibidores cinematográficos reportam, até 
31 de janeiro de cada ano, as seguintes informações:

a) O valor das receitas correspondentes a 7,5 % da 
importância do preço da venda ao público dos bilhetes 
de cinema, com base nos documentos de prestação 
de contas objeto de certificação legal, que individua-
lizem a receita desta atividade em centro de custos 
autónomo;

b) O valor do investimento efetuado nas modalidades 
previstas nos n.ºs 2 a 4 do artigo 17.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, identificando os seguintes elementos:

i) Os valores investidos na manutenção da sala e das 
condições de exibição e o tipo de despesa respetivo;

ii) Os valores investidos em equipamentos para a exi-
bição digital e os elementos relativos aos equipamentos e 
serviços especializados adquiridos;

iii) O valor investido na exibição das obras cinema-
tográficas, discriminando o título, tipo e género, o ho-
rário, o número de sessões e o número de espetadores 
por sessão.

2 - Para efeitos do n.º 6 do artigo 17.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, o ICA, I.P., verifica o cumprimento do 
disposto no número anterior.

CAPÍTULO V

Registo das obras cinematográficas e audiovisuais

Artigo 47.º

Objeto e competência para o registo

O registo das obras cinematográficas e audiovisuais é 
da competência do ICA, I.P.
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Artigo 48.º
Factos, ações e decisões sujeitos a registo

1 - Estão sujeitos a registo:

a) Os factos jurídicos que determinem a constituição, 
reconhecimento, transmissão, oneração, modificação ou 
extinção dos direitos de propriedade intelectual relativos 
à obra cinematográfica e audiovisual;

b) Os factos jurídicos confirmativos de convenções 
anuláveis ou resolúveis que tenham por objeto os direitos 
mencionados na alínea anterior;

c) O arresto, a penhora, o arrolamento ou a apreensão 
em processo de insolvência, bem como quaisquer outros 
atos ou providências que afetem a livre disposição da obra 
cinematográfica ou audiovisual;

d) O penhor, a penhora, o arresto e o arrolamento de 
créditos garantidos pela obra cinematográfica e audiovi-
sual e ainda a consignação de rendimentos ou quaisquer 
outros atos ou providências que afetem a livre disposição 
da obra;

e) A propriedade sobre o negativo;
f) Todos os atos que envolvam a constituição, modifi-

cação ou extinção de direitos ou garantias sobre a mesma 
obra.

2 - Estão igualmente sujeitas a registo:

a) As ações que tenham por fim principal ou acessório 
a constituição, o reconhecimento, a modificação ou a ex-
tinção dos direitos de propriedade intelectual;

b) As ações que tenham por fim principal ou acessório 
a constituição, a reforma, a declaração de nulidade ou a 
anulação de um registo ou do seu cancelamento;

c) As respetivas decisões finais transitadas em julgado.

Artigo 49.º

Eficácia entre as partes e oponibilidade a terceiros

1 - Os factos sujeitos a registo, ainda que não registados, 
podem ser invocados entre as partes.

2 - Os factos sujeitos a registo só produzem efeitos 
contra terceiros depois da sua efetivação.

3 - O registo definitivo constitui presunção de que o 
direito existe e pertence ao titular inscrito, nos precisos 
termos em que o registo o define.

Artigo 50.º
Prioridade do registo

1 - O direito inscrito em primeiro lugar prevalece sobre 
os que se lhe seguirem relativamente aos mesmos direi-
tos, por ordem da data dos registos e, dentro da mesma 
data, pelo número de ordem dos pedidos correspondentes.

2 - O registo convertido em definitivo conserva a prio-
ridade que tinha como provisório.

3 - Em caso de recusa, o registo feito na sequência de 
recurso julgado procedente conserva a prioridade corres-
pondente ao pedido do ato recusado.

Artigo 51.º
Transferência, caducidade e cancelamento do registo

1 - Os efeitos do registo transferem-se mediante novo 
registo.

2 - Os registos caducam por força da lei ou pelo decurso 
do prazo de duração dos mesmos.

3 - Os registos provisórios caducam se não forem con-
vertidos em definitivos ou renovados dentro do prazo de 
vigência.

4 - O prazo de vigência do registo provisório é de seis 
meses.

5 - Os registos referidos no n.º 3 podem ser renovados 
por iguais períodos de duração, a pedido fundamentado 
dos interessados.

6 - Os registos são cancelados com base na extinção dos 
direitos, dos ónus ou dos encargos neles definidos ou em 
execução de decisão judicial transitada em julgado.

Artigo 52.º
Causas e declaração de nulidade

1 - O registo é nulo:
a) Quando for falso ou tiver sido lavrado com base em 

títulos falsos;
b) Quando tiver sido lavrado com base em títulos insu-

ficientes para a prova legal do facto registado;
c) Quando enfermar de omissões ou inexatidões de que 

resulte incerteza acerca dos sujeitos ou da relação jurídica 
a que o facto se refere.

2 - A nulidade do registo só pode ser invocada depois 
de declarada por decisão judicial com trânsito em julgado.

3 - A declaração de nulidade do registo não prejudica 
os direitos adquiridos a título oneroso por terceiro de boa-
fé, se o registo dos correspondentes factos for anterior ao 
registo da ação de nulidade.

Artigo 53.º
Legitimidade para requerer o registo

1 - Têm legitimidade para requerer o registo, em im-
presso de modelo próprio a aprovar pelo ICA, I.P., aqueles 
que forem titulares de direitos ou sujeitos de obrigações 
relativamente ao respetivo objeto.

2 - O cancelamento do registo depende de requerimento 
acompanhado dos respetivos títulos.

3 - Quem registar ato sem que este exista juridicamente 
é responsável por perdas e danos, sem prejuízo da respon-
sabilidade penal que ao caso couber.

Artigo 54.º
Descrição e inscrição

1 - O registo compõe-se da descrição das obras e da 
inscrição do direito que sobre elas recai.

2 - A descrição tem por fim a identificação das obras 
a registar.

3 - De cada obra é feita uma descrição e uma inscrição 
distintas.

4 - Os elementos das descrições podem ser alterados, 
completados ou retificados por averbamento.

5 - As alterações resultantes dos averbamentos não pre-
judicam os direitos de quem neles não teve intervenção, 
desde que definidos em inscrições anteriores.

6 - As inscrições definem a situação jurídica das obras, 
mediante extrato dos factos a elas referentes.

7 - A inscrição de qualquer facto respeitante a várias 
descrições é efetuada em cada uma destas.

8 - A inscrição pode ser atualizada por averbamento.
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9 - Salvo disposição em contrário, o facto que amplie 
o objeto ou os direitos e os ónus ou encargos, definidos 
na inscrição, apenas pode ser registado mediante nova 
inscrição.

Artigo 55.º
Registo definitivo e registo provisório

1 - O registo é definitivo ou provisório.
2 - Podem ter registo provisório:
a) As transmissões por efeito de contrato;
b) O penhor;
c) As ações referidas no n.º 2 do artigo 48.º

3 - O registo provisório de transmissão das ações faz-se 
com a apresentação de certidão que prove estarem propos-
tas em juízo ou que o processo foi anulado.

4 - Os registos provisórios previstos no n.º 2 conver-
tem-se em definitivos pela apresentação e averbamento 
dos títulos legais e suficientes para registo dos factos a 
que respeitam.

5 - Sempre que possível, as deficiências do processo 
de registo devem ser supridas com base nos documentos 
apresentados ou já existentes no ICA, I.P.

6 - Após a apresentação e antes de realizado o registo, 
pode o interessado juntar documentos em nova apresen-
tação de natureza complementar para sanar deficiências 
que não envolvam novo pedido de registo nem constituam 
motivo de recusa.

Artigo 56.º
Recusa de registo

O pedido de registo é recusado quando:
a) O ato não for sujeito a registo;
b) Não forem legítimas as pessoas que requererem o 

registo;
c) O título apresentado for absoluta e manifestamente 

insuficiente para a prova do ato submetido a registo;
d) Tendo sido efetuado registo provisório por dúvidas, 

estas não se encontrem removidas;
e) Registo anterior já efetuado obste a nova instrução.

Artigo 57.º
Certidões

O montante a pagar pela emissão de certidões do registo 
é aprovado pelo conselho de administração do ICA, I.P., e 
constitui receita própria deste instituto.

CAPÍTULO VI

Registo das empresas cinematográficas
e audiovisuais

Artigo 58.º
Objeto e competência para o registo

1 - Compete ao ICA, I.P., proceder ao registo das empre-
sas cinematográficas e audiovisuais, previsto no artigo 26.º 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro.

2 - As empresas referidas no número anterior que não 
se encontrem registadas no ICA, I.P., não podem ser be-
neficiárias de apoios concedidos ao abrigo do presente 
decreto-lei.

Artigo 59.º
Registo

1 - O registo é feito por via eletrónica, a pedido dos 
interessados.

2 - O ICA, I.P., disponibiliza, no sítio na internet um 
ficheiro com características e estrutura de informação, 
acompanhado do manual de procedimentos, para ser pre-
enchido pelos interessados.

3 - O pedido de registo é instruído com os seguintes 
documentos:

a) Certidão do registo comercial;
b) Declaração anual do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Coletivas ou declaração de início de atividade;
c) Contas anuais, incluindo na discriminação das rubri-

cas de despesa a especificação das despesas com pessoal, 
instalações e outras despesas de funcionamento corrente;

d) Declarações de inexistência de dívidas à administra-
ção fiscal e à segurança social;

e) Certidão do registo criminal;
f) Balanço social ou declaração anual que inclua infor-

mação sobre o número de trabalhadores e colaboradores 
ao serviço da empresa.

4 - Os registos apenas podem ser recusados nos se-
guintes casos:

a) O pedido de registo não haver sido instruído com to-
dos os elementos, informações ou documentos necessários;

b) A documentação que acompanha o pedido indiciar 
falsidade ou for desconforme aos requisitos legais ou re-
gulamentares aplicáveis.

5 - As alterações ou atualizações dos elementos cons-
tantes do registo previstos no n.º 3 devem ser comunicadas 
ao ICA, I.P., no prazo máximo de 90 dias após a respetiva 
verificação, sob pena de caducidade do registo.

6 - A comunicação do número anterior deve ser acom-
panhada dos documentos comprovativos dos factos in-
vocados.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 60.º
Fiscalização

A fiscalização do disposto no presente decreto-lei 
compete à Inspeção-Geral das Atividades Culturais, sem 
prejuízo das competências de fiscalização legalmente atri-
buídas a outros serviços e organismos.

Artigo 61.º
Regulamentação

O ICA, I.P., aprova os regulamentos previstos no pre-
sente decreto-lei no prazo de 30 dias a contar da sua data 
de entrada em vigor.

Artigo 62.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor do decreto-lei que regula a ins-
talação e a fiscalização dos recintos fixos destinados à 



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5279

realização de espetáculos de natureza artística, mantém-se 
em vigor o artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 227/2006, de 15 
de novembro.

Artigo 63.º
Entrada em vigor

1 - O presente decreto-lei entra em vigor 30 dias após 
a data da sua publicação.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
artigos 43.º a 46.º produzem efeitos no dia 1 de janeiro de 
2014, tendo por valores de referência as receitas auferidas 
no exercício de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
julho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — Sérgio Paulo Lopes da Silva 
Monteiro — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 23 de agosto de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de agosto de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 57/2013
O País tem vindo a ser assolado nos últimos dias por um 

número muito significativo de incêndios florestais que, em 
diversas localidades e concelhos, têm originado situações 
de alarme e de emergência junto das populações, bem como 
exigido um esforço redobrado por parte dos bombeiros 
portugueses na proteção de pessoas e bens.

As condições meteorológicas a que temos assistido 
ao longo dos últimos meses têm sido particularmente 
exigentes em quase todo o território continental. Estas 
condicionantes são, a par da existência de índices muito 
baixos da humidade relativa do ar e da existência de ventos 
fortes, altamente propícias à ocorrência e propagação de 
incêndios florestais.

Os fogos que, nos últimos dias, se têm registado em 
Portugal, têm exigido a máxima disponibilidade a todo o 
dispositivo de proteção civil, sendo que bombeiros, agen-
tes de proteção civil e diferentes recursos materiais têm 
estado no seu máximo empenhamento, protegendo vidas 
e património.

As associações humanitárias de bombeiros voluntários 
contam com homens e mulheres que, apesar das suas pro-
fissões e das suas vidas familiares, dedicam grande parte 
do seu tempo ao serviço da comunidade. Muitos destes 
bombeiros são trabalhadores da Administração Pública e, 
não raras vezes, com autorização dos respetivos serviços, 
colaboram na proteção e socorro das suas comunidades.

Por considerar que estes homens e mulheres são essen-
ciais no combate aos incêndios florestais que venham a 
ocorrer nesta fase mais crítica da época de incêndios e que 
este interesse se sobrepõe às obrigações funcionais normais 
do serviço público, o Governo aprova um regime excecio-
nal de dispensa de serviço público dos trabalhadores da 
Administração Pública que cumulativamente detenham a 
qualidade de bombeiro voluntário, quando sejam chama-
dos pelo respetivo corpo de bombeiros para combater um 
incêndio florestal.

Assim:
Nos termos das alíneas d), e) e g) do artigo 199.º da 

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar um regime excecional de dispensa de 

serviço público dos trabalhadores da administração direta e 
indireta do Estado, incluindo da administração autónoma, 
que cumulativamente detenham a qualidade de bombeiro 
voluntário, quando sejam chamados pelo respetivo corpo 
de bombeiros para combater um incêndio florestal.

2 — Determinar que, para efeitos do presente regime 
excecional:

a) O comandante do corpo de bombeiros informa o 
imediato superior hierárquico do trabalhador, por qualquer 
meio ao seu dispor, sobre o dia e a hora a partir dos quais 
ele é chamado;

b) A informação é, logo que possível, confirmada por 
escrito devidamente assinado;

c) Quando a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros ocorrer em período de férias, estas consideram -se 
interrompidas, sendo os correspondentes dias gozados em 
momento a acordar com o dirigente do serviço;

d) Terminada a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros, o respetivo comandante confirma junto do imediato 
superior hierárquico do trabalhador, por escrito devida-
mente assinado, os dias em que aquela ocorreu.

3 — Estabelecer que o regime previsto no número 
anterior é aplicável independentemente do disposto no 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, al-
terado pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, e pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.

4 — Estabelecer que a presente resolução reporta os 
seus efeitos a 26 de agosto de 2013 e vigora na corrente 
época de incêndios até 15 de outubro de 2013.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de agosto de 
2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 125/2013
de 30 de agosto

O presente decreto-lei altera o Código do Registo Pre-
dial (CRP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de 
julho, o Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 207/95, de 14 de agosto, e legislação conexa.

A referida alteração deve-se, em primeiro lugar, à neces-
sidade de adequar o CRP às alterações introduzidas na ação 
executiva pelo novo Código de Processo Civil, passando 
a acolher, a par da conversão do arresto em penhora, a 
nova figura da conversão da penhora em hipoteca, com 
definição da técnica adequada ao ingresso deste novo facto 
no registo, os documentos que o devem basear e o modo 
como se processa a comunicação do agente de execução 
à conservatória, contudo, era também incontornável a ne-
cessidade de rever diversos aspetos do regime de registo 
predial.

Com efeito, em 2008, o registo predial foi objeto de uma 
profunda revisão, essencialmente destinada à eliminação 
de formalidades, à simplificação de procedimentos e à 
disponibilização de novos serviços através da Internet. 
Reponderado o seu conteúdo normativo à luz dos princí-
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pios e do escopo do registo predial, e testadas na prática 
as medidas então implementadas, impõe-se agora a elimi-
nação dos constrangimentos detetados e a densificação de 
certas normas, para que os objetivos de simplificação que 
presidiram à reforma possam ser efetivamente alcançados.

Deste modo, reformula-se o regime da obrigatoriedade 
de submissão de atos a registo, tornando-o facultativo 
quanto a factos que não são suscetíveis de produzir efeito 
real antes do registo. Uma vez que, relativamente a estes 
factos, não existe possibilidade de conflito capaz de per-
turbar o comércio jurídico imobiliário, não se justifica tal 
obrigatoriedade, com o prazo e a cominação que lhe são 
inerentes.

Do mesmo passo, tendo em vista potenciar o cumpri-
mento dos objetivos visados com a implementação do 
registo obrigatório e de forma a simplificar o seu regime, 
altera-se também o leque dos sujeitos da obrigação de 
registar e alargam-se os prazos para a promoção do re-
gisto.

Ainda no âmbito da obrigatoriedade do registo, clarifi-
ca-se o regime da cominação pela promoção do registo fora 
do prazo legalmente fixado, quer quanto à responsabilidade 
pelo pagamento e pela entrega da quantia respetiva, quer 
quanto à fixação do seu montante, dele se excluindo ex-
pressamente qualquer benefício resultante da gratuitidade, 
isenção ou redução previstas para o ato.

Atento o objetivo de desmaterialização dos atos e pro-
cedimentos de registo, elimina-se a modalidade de pedido 
de registo por telecópia, a qual, configurando apenas mais 
uma forma de submissão eletrónica do pedido, a acrescer ao 
pedido de registo por via eletrónica já implementado, ainda 
assim não dispensa um suporte de papel, e coloca questões 
complexas que se prendem com a ordem de anotação, 
ultrapassadas nos pedidos submetidos eletronicamente.

No mesmo sentido do aperfeiçoamento das medidas im-
plementadas, clarificam-se alguns aspectos do processo de 
suprimento de deficiências, que têm suscitado dificuldades 
de aplicação prática, e densifica-se o seu regime.

Assim, de modo a fomentar o conhecimento efetivo da 
informação transmitida, substitui-se o conceito aberto ou 
indeterminado de «meio idóneo», pela concretização dos 
meios de comunicação admitidos e, na linha de preferência 
pela interação dos organismos públicos com os cidadãos 
e as empresas através de canais eletrónicos, privilegia-se 
a utilização do correio eletrónico.

Por outro lado, estabelece-se um prazo para o supri-
mento de deficiências que implique a obtenção de docu-
mentos junto de outros serviços da Administração Pública, 
de forma a não comprometer a celeridade processual que 
a finalidade do registo predial necessariamente impõe.

Finalmente, acentua-se o caráter vinculativo da pro-
moção do processo para o suprimento de deficiências, 
prevendo-se agora que, no âmbito impugnatório da decisão 
de qualificação, sejam extraídas consequências processuais 
da sua omissão ou irregularidade.

Também em reforço das garantias impugnatórias dos 
cidadãos e das empresas, consagra-se a possibilidade de 
impugnação, através de recurso hierárquico, das deci-
sões proferidas no âmbito dos processos de retificação 
de registo, tal como já se encontra previsto em sede de 
retificação de registo comercial.

Simultaneamente, definem-se os requisitos processuais 
da impugnação das decisões de qualificação, de modo a 
incluir no código os seus aspetos fundamentais, mini-
mizando, com isso, o recurso ao direito subsidiário e as 

dificuldades de adaptação que a especificidade do registo 
predial acarreta.

Com o mesmo intuito de condensação normativa do 
regime atinente ao registo predial no código respetivo, 
estabelecem-se regras de contagem dos prazos proces-
suais e de realização das notificações, as quais deverão 
repercutir-se nas demais áreas de atividade registral, rela-
tivamente às quais as disposições deste código constituam 
direito subsidiário.

Quanto às notificações, mantém-se a via eletrónica 
como meio preferencial de transmissão da informação, 
apenas se admitindo outras vias quando aquela não possa 
operar.

Aprova-se ainda neste diploma, como instrumento de 
prevenção da falsificação de documentos, designadamente 
das escrituras públicas e dos documentos particulares para 
cancelamento de registo, o arquivo eletrónico dos docu-
mentos que contenham factos sujeitos a registo e a com-
provação destes mediante consulta eletrónica a efetuar 
pelos serviços de registo.

É também criado neste âmbito um mecanismo de ano-
tação ao registo de invocação de falsidade de documentos, 
tendo em vista a antecipação dos efeitos do registo da 
competente ação de declaração de nulidade do registo 
em vigor, a que aqueles documentos tenham servido de 
base.

Finalmente, em sede de notariado, passa a exigir-se, 
como menção obrigatória do instrumento notarial, a in-
dicação do número de ordem da certidão de registo ou, 
quando se trate de certidão online, do respetivo código de 
acesso, sob pena de nulidade formal, sanável mediante 
prova de que a certidão existia à data da sua celebração. 
Clarifica-se, por outro lado, que as escrituras de habilitação 
de herdeiros devem ser instruídas com certidões do registo 
civil justificativas da sucessão legítima ou legitimária.

São também alterados os normativos indispensáveis para 
adequar o CRP à implementação no Instituto dos Registos 
e do Notariado, I.P., de um novo modelo centralizado de 
contabilidade dos serviços de registo, mais apto a promover 
o rigor e adequados mecanismos de prestação de contas.

Importa referir, por fim, que com este diploma, preci-
samente tendo em conta a natureza orientadora do regime 
de registo predial, se inicia um processo de atualização dos 
diversos ramos do registo, no mesmo sentido convergente 
de simplificação e de reforço das garantias dos cidadãos, 
para harmonização integral dos diversos códigos e normas 
que regem estes domínios.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados, 
a Ordem dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores, a 
Ordem dos Notários, o Conselho Superior da Magistratura 
e o Conselho Superior do Ministério Público.

Foi promovida a audição do Conselho Superior dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais, da Associação Sindical 
dos Juízes Portugueses, do Sindicato dos Magistrados do 
Ministério Público, do Sindicato dos Funcionários Judiciais 
e do Sindicato dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à alteração ao Código do 
Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 
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6 de julho, ao Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho, 
e ao Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 207/95, de 14 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Registo Predial

Os artigos 8.º-A, 8.º-B, 8.º-C, 8.º-D, 17.º, 31.º, 41.º-B, 
41.º-C, 41.º-D, 42.º, 42.º-A, 44.º, 60.º, 66.º, 69.º, 73.º, 
75.º-A, 92.º, 93.º, 101.º, 108.º, 117.º-D, 117.º-L, 123.º, 
126.º, 131.º, 132.º, 132.º.-A, 140.º, 141.º, 145.º, 147.º, 
147.º-C, 148.º, 149.º e 151.º do Código do Registo Pre-
dial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º-A
[…]

1 - […]:
a) […]:
i) […];
ii) […];
iii) […];
iv) A constituição de hipoteca e o seu cancelamento, 

neste último caso se efetuado com base em documento 
de que conste o consentimento do credor;

v) A promessa de alienação ou oneração, os pactos de 
preferência e a disposição testamentária de preferência, 
se lhes tiver sido atribuída eficácia real.

b) […];
c) [Revogada].

2 - […].

Artigo 8.º-B
[…]

1 - Salvo o disposto no n.º 3, devem promover o 
registo dos factos obrigatoriamente a ele sujeitos as en-
tidades que celebrem a escritura pública, autentiquem os 
documentos particulares ou reconheçam as assinaturas 
neles apostas ou, quando tais entidades não intervenham, 
os sujeitos ativos do facto sujeito a registo.

2 - [Revogado].
3 - […]:
a) […];
b) […];
c) Os agentes de execução, ou o oficial de justiça 

que realize diligências próprias do agente de execução, 
quanto ao registo das penhoras, e os administradores 
judiciais, quanto ao registo da declaração de insolvên-
cia.

4 - [Revogado].
5 - […].
6 - [Revogado].
7 - [Revogado].

Artigo 8.º-C
[…]

1 - Salvo o disposto nos números seguintes, ou dis-
posição legal em contrário, o registo deve ser pedido no 

prazo de dois meses a contar da data em que os factos 
tiverem sido titulados.

2 - […].
3 - O registo das decisões finais proferidas nas ações 

referidas no número anterior deve ser pedido no prazo 
de um mês a contar da data do respetivo trânsito em 
julgado.

4 - O registo das providências cautelares decretadas 
nos procedimentos referidos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 3.º deve ser pedido no prazo de um mês a contar 
da data em que os factos tiverem sido titulados.

5 - [Revogado].
6 - [Revogado].
7 - Os factos sujeitos a registo titulados em serviço 

de registo competente são imediatamente apresentados.

Artigo 8.º-D
Cumprimento tardio da obrigação de registar

1 - A promoção do registo fora dos prazos referidos 
no artigo anterior determina o pagamento acrescido de 
quantia igual à que estiver prevista a título de emolu-
mento, independentemente da gratuitidade, isenção ou 
redução de que o ato beneficie.

2 - […].
3 - A responsabilidade pelo pagamento da quantia 

prevista no n.º 1 recai sobre a entidade que está obrigada 
a promover o registo e não sobre aquela que é respon-
sável pelo pagamento do emolumento, nos termos do 
n.º 2 do artigo 151.º.

Artigo 17.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - A ação judicial de declaração de nulidade do re-

gisto pode ser interposta por qualquer interessado e 
pelo Ministério Público, logo que tome conhecimento 
do vício.

Artigo 31.º
[…]

1 - […].
2 - A prova da inscrição na matriz deve ser obtida pelo 

serviço de registo mediante acesso direto à informação 
constante da base de dados das entidades competentes 
ou, em caso de impossibilidade, mediante emissão gra-
tuita do documento comprovativo por tais entidades, a 
solicitação oficiosa do serviço de registo.

3 - Se a declaração para inscrição na matriz, ou o 
pedido da sua alteração ou retificação não tiverem sido 
feitos pelo proprietário ou possuidor, deve ser feita prova 
de que o interessado, sendo terceiro, deu conhecimento 
às entidades competentes da omissão, alteração ou erro 
existente.

4 - […].
5 - […].

Artigo 41.º-B
[…]

O pedido de registo pode ser efetuado pessoalmente, 
por via eletrónica ou por correio.
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Artigo 41.º-C
Pedido de registo por via eletrónica

1 - […].
2 - [Revogado].

Artigo 41.º-D
[…]

O pedido de registo pode ser remetido por carta re-
gistada, acompanhado dos documentos e das quantias 
que se mostrem devidas.

Artigo 42.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - […].
6 - Tratando-se de prédio não descrito, deve in-

dicar-se em declaração complementar o nome, es-
tado e residência dos proprietários ou possuidores 
imediatamente anteriores ao transmitente, bem como 
o anterior artigo matricial, salvo se o apresentante 
alegar na declaração as razões justificativas do seu 
desconhecimento.

7 - […].
8 - […].

Artigo 42.º-A
[…]

O pedido efetuado pelos tribunais, pelo Minis-
tério Público, pelos agentes de execução, ou pelos 
oficiais de justiça que realizem diligências próprias 
dos agentes de execução, e pelos administradores 
judiciais, deve ser preferencialmente comunicado 
por via eletrónica e acompanhado dos documentos 
necessários ao registo, bem como das quantias que 
se mostrem devidas, nos termos a regulamentar por 
portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

Artigo 44.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) O número da descrição dos prédios ou as menções 

necessárias à sua descrição, bem como a indicação do 
número, data de emissão e entidade emitente das cer-
tidões de registo que tenham sido apresentadas ou, no 
caso de certidão permanente, a indicação do respetivo 
código de acesso;

c) […];
d) […];
e) […];
f) […].

2 - […].
3 - […].
4 - […].

Artigo 60.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - [Revogado].
4 - Os documentos apresentados pelo correio são ano-

tados imediatamente após a última apresentação pessoal 
de cada dia, observando-se o disposto no artigo 63.º, 
se necessário.

5 - […].
6 - […].

Artigo 66.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) Quando nenhum preparo tiver sido feito;
f) […].

2 - […].
3 - […].
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, a 

verificação das causas de rejeição previstas nas alíneas b) 
e e) do n.º 1 após a apresentação do pedido no diário 
dá lugar à recusa da qualificação, aplicando-se com 
as devidas adaptações o disposto no número anterior.

Artigo 69.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) Quando o preparo não tiver sido completado.

2 - […].
3 - […].

Artigo 73.º
[…]

1 - […].
2 - Não sendo possível o suprimento das deficiências 

nos termos previstos no número anterior e tratando-se de 
deficiência que não envolva novo pedido de registo nem 
constitua motivo de recusa nos termos das alíneas c) a 
e) do n.º 1 do artigo 69.º, o serviço de registo comunica 
este facto ao interessado por escrito, por correio eletró-
nico ou sob registo postal, para que, no prazo de cinco 
dias, proceda a tal suprimento, sob pena de o registo ser 
lavrado como provisório ou recusado.

3 - O registo não é lavrado provisoriamente ou recu-
sado se as deficiências em causa respeitarem à omissão 
de documentos a emitir pelas entidades referidas no n.º 1 
e a informação deles constante não puder ser obtida 
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nos termos aí previstos, desde que o interessado tenha 
expressamente solicitado ao serviço de registo, pesso-
almente ou por escrito, através de correio eletrónico 
ou sob registo postal, e no prazo referido no número 
anterior, que diligencie pela sua obtenção diretamente 
junto das entidades ou dos serviços da Administração 
Pública.

4 - […].
5 - […].
6 - Caso os documentos pedidos nos termos do n.º 3 

não sejam recebidos pelo serviço de registo até ao termo 
do prazo legalmente estabelecido para a emissão do 
documento pedido com o prazo mais longo de emissão, 
acrescido de três dias, o registo é lavrado como provi-
sório ou recusado.

7 - A falta de apresentação de título que constitua 
motivo de recusa, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 69.º, pode ser suprida, com observância dos nú-
meros anteriores, desde que o facto sujeito a registo seja 
anterior à data da apresentação, ou à hora desta se, sendo 
da mesma data, o título contiver a menção da hora em 
que foi assinado ou concluído.

8 - No caso de o registo ser recusado porque o pré-
dio não foi devidamente identificado no pedido, deve 
ser efetuada nova apresentação, imediatamente após a 
última apresentação pessoal do dia em que foi efetuado 
o despacho de recusa, transferindo-se automaticamente 
a totalidade dos emolumentos que foram pagos.

9 - O suprimento de deficiências nos termos dos n.ºs 2 
e 7 depende da entrega do emolumento devido.

10 - Das decisões tomadas no âmbito do suprimento 
de deficiências não cabe recurso hierárquico ou impug-
nação judicial.

Artigo 75.º-A
[…]

1 - […].
2 - […]:

a) […];
b) […];
c) Aquisição por compra e venda acompanhada da 

constituição de hipoteca, com intervenção de instituição 
de crédito ou sociedade financeira;

d) Hipoteca voluntária com intervenção de instituição 
de crédito ou sociedade financeira;

e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
l) […];
m) […].

3 - […].

Artigo 92.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) […];
c) […];

d) […];
e) De negócio jurídico anulável por falta de consen-

timento de terceiro ou de autorização judicial, antes de 
sanada a anulabilidade ou de caducado o direito de a 
arguir;

f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
l) […];
m) […];
n) […];
o) […];
p) De aquisição efetuada ao abrigo do disposto no 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas 
Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, 
de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, 
e pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, antes 
de titulado o contrato.

2 - […].
3 - As inscrições referidas nas alíneas b) a e) do n.º 1, 

bem como na alínea c) do n.º 2, se não forem também 
provisórias com outro fundamento, mantêm-se em vigor 
pelo prazo de cinco anos, renovável por períodos de 
igual duração, a pedido dos interessados, mediante a 
apresentação de documento que comprove a subsistência 
da razão da provisoriedade emitido com antecedência 
não superior a seis meses em relação ao termo daquele 
prazo.

4 - […].
5 - […].
6 - […].
7 - […].
8 - […].
9 - […].
10 - […].
11 - […].
12 - A inscrição referida na alínea p) do n.º 1, se não 

for também provisória com outro fundamento, man-
tém-se em vigor pelo prazo de seis anos, renovável 
por períodos de três anos, a pedido dos interessados, 
mediante apresentação de documento que comprove a 
subsistência da razão da provisoriedade emitido com 
antecedência não superior a 180 dias em relação ao 
termo daquele prazo.

Artigo 93.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) A nacionalidade dos sujeitos ativos, caso estes 

sejam estrangeiros, quando conste do título.

2 - […].
3 - […].



5284  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013 

Artigo 101.º
[…]

1 - […].
2 - […]:
a) […];
b) A conversão do arresto em penhora ou da penhora 

em hipoteca;
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […].

3 - […].
4 - […].
5 - […].

Artigo 108.º
[…]

1 - […].
2 - Relativamente aos apresentantes dos pedidos de 

registo, são recolhidos os dados referidos nas alíneas a), 
d) e e) do número anterior e ainda os seguintes:

a) […];
b) […].

3 - […].

Artigo 117.º-D
[…]

1 - […].
2 - Constitui causa de rejeição do pedido a falta de 

pagamento de preparo.
3 - […].
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, a 

verificação da causa de rejeição a que se refere o número 
anterior após a apresentação do pedido no diário dá lugar 
à recusa de apreciação do pedido, aplicando-se, com as 
devidas adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 66.º.

Artigo 117.º-L
[…]

1 - […].
2 - O recurso, que tem efeito suspensivo, deve ser 

interposto no prazo de 30 dias.
3 - Para além dos casos em que é sempre admissível 

recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso 
para o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apre-
ciação, pela sua relevância jurídica, seja claramente 
necessária para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradi-
ção com outro, já transitado em julgado, proferido por 
qualquer Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, 
no domínio da mesma legislação e sobre a mesma ques-
tão fundamental de direito, salvo se tiver sido proferido 
acórdão de uniformização de jurisprudência com ele 
conforme.

Artigo 123.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - Constitui causa de rejeição do pedido a falta de 

pagamento de preparo.
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, 

a verificação da causa de rejeição a que se refere o 
número anterior após a apresentação do pedido no 
diário, dá lugar à recusa de apreciação do pedido, 
aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto 
no n.º 3 do artigo 66.º.

Artigo 126.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - O averbamento da pendência é oficiosamente 

cancelado mediante decisão definitiva que indefira a 
retificação.

Artigo 131.º
Recurso hierárquico e impugnação judicial

1 - A decisão sobre o pedido de retificação pode ser 
impugnada mediante interposição de recurso hierárquico 
para o conselho diretivo do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I.P., ou mediante impugnação judicial para 
o tribunal da comarca da área da circunscrição a que 
pertence o serviço de registo, nos termos dos números 
seguintes.

2 - A interposição da impugnação judicial por algum 
dos interessados faz precludir o seu direito à interpo-
sição de recurso hierárquico, e equivale à desistência 
deste, quando por si já interposto.

3 - A interposição da impugnação judicial por 
algum dos interessados determina a suspensão do 
processo de recurso hierárquico anteriormente in-
terposto por qualquer outro interessado, até ao trân-
sito em julgado da decisão que ponha termo àquela 
impugnação.

4 - Têm legitimidade para recorrer hierarquicamente 
ou impugnar judicialmente a decisão do conservador 
qualquer interessado e o Ministério Público.

5 - O recurso hierárquico e a impugnação judicial 
previstos no n.º 1 têm efeito suspensivo e devem ser in-
terpostos no prazo de 10 dias, por meio de requerimento 
onde são expostos os respetivos fundamentos.

6 - A interposição de recurso hierárquico ou de im-
pugnação judicial considera-se feita com a apresentação 
do respetivo requerimento no serviço de registo onde 
foi proferida a decisão impugnada.

Artigo 132.º
Decisão da impugnação judicial

1 - Recebido em juízo e independentemente de des-
pacho, o processo vai com vista ao Ministério Público, 
para emissão de parecer.

2 - O juiz que tenha intervindo no processo donde 
conste o ato cujo registo está em causa fica impedido 
de julgar a impugnação judicial.
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Artigo 132.º-A
[…]

1 - […].
2 - O recurso, que tem efeito suspensivo, deve ser 

interposto no prazo de 30 dias.
3 - Para além dos casos em que é sempre admissível 

recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso 
para o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apre-
ciação, pela sua relevância jurídica, seja claramente 
necessária para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradi-
ção com outro, já transitado em julgado, proferido por 
qualquer Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, 
no domínio da mesma legislação e sobre a mesma ques-
tão fundamental de direito, salvo se tiver sido proferido 
acórdão de uniformização de jurisprudência com ele 
conforme.

Artigo 140.º
Admissibilidade da impugnação

1 - A decisão de recusa da prática do ato de registo 
nos termos requeridos pode ser impugnada mediante 
a interposição de recurso hierárquico para o conselho 
diretivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I.P., 
ou mediante impugnação judicial para o tribunal da área 
de circunscrição a que pertence o serviço de registo.

2 - […].

Artigo 141.º
Prazos e legitimidade

1 - O prazo para a interposição de recurso hierárquico 
ou de impugnação judicial é de 30 dias a contar da 
notificação a que se refere o artigo 71.º.

2 - […].
3 - A interposição da impugnação judicial faz preclu-

dir o direito de interpor recurso hierárquico e equivale 
à desistência deste, quando já interposto.

4 - Tem legitimidade para interpor recurso hierár-
quico ou impugnação judicial o apresentante do registo 
ou a pessoa que por ele tenha sido representada.

Artigo 145.º
[…]

1 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado improce-
dente, o interessado pode ainda impugnar judicialmente 
a decisão de qualificação do ato de registo.

2 - […].
3 - […].

Artigo 147.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias 

a contar da data da notificação.
4 - [Anterior n.º 3].

5 - Para além dos casos em que é sempre admissível 
recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso 
para o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apre-
ciação, pela sua relevância jurídica, seja claramente 
necessária para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradi-
ção com outro, já transitado em julgado, proferido por 
qualquer Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, 
no domínio da mesma legislação e sobre a mesma ques-
tão fundamental de direito, salvo se tiver sido proferido 
acórdão de uniformização de jurisprudência com ele 
conforme.

6 - [Anterior n.º 5].
7 - [Anterior n.º 6].

Artigo 147.º-C
Impugnação da recusa de emissão de certidões

1 - Assiste ao interessado o direito de recorrer hie-
rarquicamente ou de impugnar judicialmente a recusa 
da emissão de certidão.

2 - […].
3 - No recurso hierárquico a que se refere o pre-

sente artigo, os prazos estabelecidos nos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 142.º-A e no n.º 1 do artigo 144.º são reduzidos 
a cinco, dois e 30 dias, respetivamente.

4 - O prazo para a interposição do recurso hierár-
quico conta-se a partir da comunicação do despacho 
de recusa.

5 - Ao recurso hierárquico previsto nos números an-
teriores é aplicável, subsidiariamente, o disposto no 
Código do Procedimento Administrativo.

6 - A impugnação judicial prevista no n.º 1 é dirigida 
ao tribunal administrativo com jurisdição sobre a área da 
circunscrição da conservatória e rege-se pelo disposto 
na legislação processual aplicável.

Artigo 148.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - Proferida decisão final de que resulte a insubsis-

tência da qualificação impugnada com fundamento na 
inobservância do disposto no artigo 73.º ou na preterição 
de formalidades essenciais, o conservador deve anotar 
a procedência da impugnação e inutilizar a anotação 
de recusa ou o registo efetuado provisoriamente, com 
menção de pendência de qualificação.

Artigo 149.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - Nos casos previstos no n.º 5 do artigo anterior, 

a anotação da pendência de qualificação determina a 
anotação de pendência de requalificação dos registos 
dependentes ou incompatíveis.
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Artigo 151.º
Pagamento das quantias devidas

1 - No momento do pedido deve ser entregue, a título 
de preparo, a quantia provável do total da conta.

2 - É responsável pelo pagamento dos emolumentos 
o sujeito ativo dos factos, não obstante o disposto nos 
números seguintes e na legislação própria relativamente 
ao pagamento de emolumentos, taxas e outros encar-
gos devidos pela prática dos atos previstos no presente 
código.

3 - Sem prejuízo da responsabilidade imputada ao 
sujeito ativo e ao sujeito da obrigação de registar, e salvo 
o disposto nos números seguintes, quem apresenta o 
registo ou pede o ato deve proceder à entrega das impor-
tâncias devidas, nestas se incluindo a sanção pecuniária 
pelo cumprimento tardio da obrigação de registar.

4 - […].
5 - […].
6 - [Revogado].
7 - [Revogado].
8 - [Revogado].
9 - Quando o preparo não tiver sido feito e não tiver 

havido rejeição nos termos do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 66.º, o serviço de registo notifica o interessado para 
no prazo de dois dias proceder à entrega das quantias 
em falta.

10 - O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando o preparo venha a mostrar-se insuficiente 
ou quando tenha havido suprimento de deficiências nos 
termos do n.º 8 do artigo 73.º.

11 - O pagamento das quantias devidas é feito nos 
termos previstos na legislação própria relativa ao paga-
mento de emolumentos, taxas e outros encargos devidos 
pela prática dos atos.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Código do Registo Predial

São aditados ao Código do Registo Predial, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, os artigos 16.º-B, 
43.º-A, 43.º-B, 48.º-B, 131.º-A, 131.º-B, 131.º-C, 154.º, 
155.º e 156.º, com a seguinte redação:

«Artigo 16.º-B
Invocação da falsidade dos documentos

1 - Os interessados podem, mediante apresentação 
de requerimento fundamentado, solicitar perante o ser-
viço de registo que se proceda à anotação ao registo da 
invocação da falsidade dos documentos com base nos 
quais ele tenha sido efetuado.

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, são 
interessados, para além das autoridades judiciárias e das 
entidades que prossigam fins de investigação criminal, 
as pessoas que figuram no documento como autor deste 
e como sujeitos do facto.

3 - A invocação da falsidade a que se refere o n.º 1 
é anotada ao registo respetivo e comunicada ao Minis-
tério Público, que promoverá, se assim o entender, a 
competente ação judicial de declaração de nulidade, 
cujo registo conserva a prioridade correspondente à 
anotação.

4 - Os registos que venham a ser efetuados na pen-
dência da anotação ou da ação a que se refere o número 

anterior, que dependam, direta ou indiretamente, do 
registo a que aquelas respeitem estão sujeitos ao re-
gime da provisoriedade previsto na alínea b) do n.º 2 
do artigo 92.º, sendo-lhes aplicável, com as adaptações 
necessárias, os n.ºs 6 a 8 do mesmo artigo.

5 - A anotação da invocação de falsidade é inutilizada 
se a ação de declaração de nulidade do registo não for 
proposta e registada dentro de 60 dias a contar da co-
municação a que se refere o n.º 3.

Artigo 43.º-A
Prova do direito estrangeiro

Quando a viabilidade do pedido de registo deva ser 
apreciada com base em direito estrangeiro, deve o in-
teressado fazer prova, mediante documento idóneo, do 
respetivo conteúdo.

Artigo 43.º-B
Documentos arquivados eletronicamente

1 - Os documentos que contenham factos sujeitos a 
registo são arquivados eletronicamente nos termos a 
definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

2 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, a com-
provação para efeitos de registo dos factos constantes 
de documentos que devam ser arquivados nos termos 
do número anterior é feita através da respetiva consulta 
eletrónica.

3 - A consulta eletrónica dos títulos e dos documen-
tos arquivados eletronicamente substitui, para todos 
os efeitos, a apresentação perante o serviço de registo 
do respetivo suporte em papel, devendo este, em caso 
de junção ao pedido de registo, ser devolvido ao apre-
sentante.

Artigo 48.º-B
Conversão da penhora em hipoteca

O registo de hipoteca, por conversão de penhora nos 
termos do n.º 1 do artigo 807.º do Código de Processo 
Civil, é feito com base em comunicação do agente de 
execução, a qual deve conter, sendo o caso, declaração 
de que não houve renovação da instância nos termos do 
artigo 809.º do Código de Processo Civil.

Artigo 131.º-A
Tramitação subsequente

1 - Apresentada a impugnação, são notificados os 
interessados para, no prazo de 10 dias, impugnarem os 
seus fundamentos.

2 - Não havendo lugar a qualquer notificação ou findo 
o prazo a que se refere o número anterior, o processo é 
remetido à entidade competente.

Artigo 131.º-B
Decisão do recurso hierárquico

1 - O recurso hierárquico é decidido no prazo de 
90 dias, pelo conselho diretivo do Instituto dos Regis-
tos e do Notariado, I.P., que pode determinar que seja 
previamente ouvido o conselho consultivo.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5287

2 - Quando haja de ser ouvido, o conselho consul-
tivo deve pronunciar-se no prazo máximo de 60 dias, 
incluí do no prazo referido no número anterior.

3 - A decisão proferida é notificada aos recorrentes 
e demais interessados e comunicada ao serviço de re-
gisto.

Artigo 131.º-C
Impugnação judicial

1 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado improce-
dente o interessado pode ainda impugnar judicialmente 
a decisão sobre o pedido de retificação.

2 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado proce-
dente, pode qualquer outro interessado, na parte que 
lhe for desfavorável, impugnar judicialmente a decisão 
nele proferida.

3 - A impugnação é proposta mediante apresentação 
do requerimento no serviço de registo competente, no 
prazo de 10 dias a contar da data da notificação da 
decisão.

4 - O processo é remetido ao tribunal no prazo de dois 
dias, instruído com o processo de recurso hierárquico.

Artigo 154.º
Notificações

1 - As notificações previstas no presente código, 
quando não devam ser feitas por via eletrónica nos ter-
mos previstos no n.º 2 do artigo anterior, ou por qualquer 
outro meio previsto na lei, são realizadas por carta regis-
tada, podendo também ser realizadas presencialmente, 
por qualquer funcionário, quando os interessados se 
encontrem nas instalações do serviço.

2 - A notificação postal presume-se feita no terceiro 
dia posterior ao do registo, ou no primeiro dia útil se-
guinte a esse, quando o não seja.

3 - A notificação não deixa de produzir efeito pelo 
facto de o expediente ser devolvido, desde que a re-
messa tenha sido feita para a morada indicada pelo 
notificando nos atos ou documentos apresentados no 
serviço de registo.

Artigo 155.º
Contagem dos prazos

1 - É havido como prazo de um ou dois dias o desig-
nado por 24 ou 48 horas.

2 - O prazo é contínuo, não se incluindo na contagem 
o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o prazo 
começa a correr.

3 - O prazo que termine em sábado, domingo, fe-
riado, em dia com tolerância de ponto ou em dia em 
que o serviço perante o qual deva ser praticado o ato 
não esteja aberto ao público, ou não funcione durante 
o período normal, transfere-se para o primeiro dia útil 
seguinte.

Artigo 156.º
Direito subsidiário

Salvo disposição legal em contrário, aos atos, proces-
sos e respetivos prazos previstos no presente código é 
aplicável, subsidiariamente e com as necessárias adap-
tações, o disposto no Código de Processo Civil.»

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho

O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de 
julho, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 122/2009, de 21 
de maio, 99/2010, de 2 de setembro, e 201/2012, de 19 de 
setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - […].
6 - Os documentos arquivados em serviço de registo 

podem ser utilizados para a realização do procedimento 
especial de transmissão, oneração e registo imediato, 
aplicando-se o disposto no n.º 2 do artigo 43.º do Código 
do Registo Predial.

7 - […].
8 - […].
9 - […].
10 - […].»

Artigo 5.º
Alteração ao Código do Notariado

Os artigos 46.º, 70.º e 85.º do Código do Notariado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, de 14 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 46.º
[…]

1 - […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) A menção dos documentos apenas exibidos com 

indicação da sua natureza, data de emissão e entidade 
emitente e, ainda, tratando-se de certidões de registo, 
a indicação do respetivo número de ordem ou, no caso 
de certidão permanente, do respetivo código de acesso;

h) […];
i) […];
j) […];
l) […];
m) […];
n) […].

2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - […].
6 - […].
7 - […].

Artigo 70.º
[…]

1 - […]:
a) […];
b) […];
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c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) A observância do disposto na alínea g) do n.º 1 

do artigo 46.º.

2 - As nulidades previstas nas alíneas a), b), d), e), 
f) e g) do número anterior consideram-se sanadas, con-
forme os casos:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) Se em face da inobservância do disposto na alí-

nea g) do n.º 1 do artigo 46.º, ou da incorreta menção 
dos requisitos nele exigidos, for comprovado, mediante 
exibição da certidão de registo ou do correspondente 
código de acesso, que a mesma já existia à data da 
celebração do ato.

Artigo 85.º
[…]

1 - […]:

a) […];
b) Certidões do registo civil justificativas da sucessão 

legítima ou legitimária, quando nestas se fundamente 
a qualidade de herdeiro de algum dos habilitandos, ou 
documento equivalente quando deva ser emitido no 
estrangeiro;

c) […].

2 - […].»

Artigo 6.º
Informação sobre o número de identificação fiscal

A publicitação do número de identificação fiscal dos 
sujeitos do registo pode ser efetuada oficiosamente, com 
base na informação obtida mediante acesso dos serviços 
de registo às bases de dados da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, nos termos de protocolo celebrado entre esta 
e o Instituto dos Registos e do Notariado, I.P.

Artigo 7.º
Norma transitória

Enquanto não estiverem reunidas as condições téc-
nicas que permitam operar a transferência automática 
das quantias cobradas a título de emolumentos a que 
se refere o n.º 8 do artigo 73.º, deve ser dada ordem de 
restituição das quantias pagas, notificando-se o interes-
sado para efetuar o pagamento das quantias devidas no 
prazo de dois dias.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogada a alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º-A, os n.ºs 2, 
4, 6 e 7 do artigo 8.º-B, os n.ºs 5 e 6 do artigo 8.º-C, o n.º 2 
do artigo 41.º-C, o artigo 41.º-E, os n.ºs 5 e 6 do artigo 43.º, 
o n.º 3 do artigo 60.º, artigo 117.º-P, o artigo 147.º-B e os 

n.ºs 6, 7 e 8 do artigo 151.º do Código do Registo Predial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho.

Artigo 9.º
Republicação

1 - É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante, o Código do Registo Predial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, com 
a redação atual.

2 - Para efeitos de republicação onde se lê: «Ministro da 
Justiça», deve ler-se: «membro do Governo responsável 
pela área da justiça».

Artigo 10.º
Entrada em vigor

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente decreto-lei entra em vigor em 1 de setembro de 
2013.

2 - A alteração do n.º 2 e a respetiva revogação dos n.ºs 7 
e 8 do artigo 151.º do Código do Registo Predial, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, com a redação 
dada pelo presente decreto-lei, entram em vigor na data 
da entrada em vigor do diploma que procede à revisão do 
modelo de contabilidade dos serviços de registo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
agosto de 2013. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Fer-
nando Ferreira Santo.

Promulgado em 27 de agosto de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de agosto de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 9.º)

(Republicação do Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho)

CÓDIGO DO REGISTO PREDIAL

TÍTULO I
Da natureza e valor do registo

CAPÍTULO I

Objeto e efeitos do registo

SECÇÃO I

Disposições fundamentais

Artigo 1.º
Fins do registo

O registo predial destina-se essencialmente a dar pu-
blicidade à situação jurídica dos prédios, tendo em vista a 
segurança do comércio jurídico imobiliário. 
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Artigo 2.º
Factos sujeitos a registo

1 - Estão sujeitos a registo: 

a) Os factos jurídicos que determinem a constituição, o 
reconhecimento, a aquisição ou a modificação dos direitos 
de propriedade, usufruto, uso e habitação, superfície ou 
servidão; 

b) Os factos jurídicos que determinem a constituição 
ou a modificação da propriedade horizontal e do direito 
de habitação periódica; 

c) Os factos jurídicos confirmativos de convenções 
anuláveis ou resolúveis que tenham por objeto os direitos 
mencionados na alínea a); 

d) As operações de transformação fundiária resultantes 
de loteamento, de estruturação de compropriedade e de 
reparcelamento, bem como as respetivas alterações; 

e) A mera posse; 
f) A promessa de alienação ou oneração, os pactos de 

preferência e a disposição testamentária de preferência, se 
lhes tiver sido atribuída eficácia real, bem como a cessão 
da posição contratual emergente desses factos; 

g) A cessão de bens aos credores; 
h) A hipoteca, a sua cessão ou modificação, a cessão 

do grau de prioridade do respetivo registo e a consignação 
de rendimentos; 

i) A transmissão de créditos garantidos por hipoteca ou 
consignação de rendimentos, quando importe transmissão 
de garantia; 

j) A afetação de imóveis ao caucionamento das re-
servas técnicas das companhias de seguros, bem como 
ao caucionamento da responsabilidade das entidades 
patronais; 

l) A locação financeira e as suas transmissões; 
m) O arrendamento por mais de seis anos e as suas 

transmissões ou sublocações, excetuado o arrendamento 
rural; 

n) A penhora e a declaração de insolvência; 
o) O penhor, a penhora, o arresto e o arrolamento de 

créditos garantidos por hipoteca ou consignação de ren-
dimentos e quaisquer outros atos ou providências que 
incidam sobre os mesmos créditos; 

p) A constituição do apanágio e as suas alterações; 
q) O ónus de eventual redução das doações sujeitas a 

colação; 
r) O ónus de casa de renda limitada ou de renda econó-

mica sobre os prédios assim classificados; 
s) O ónus de pagamento das anuidades previstas nos 

casos de obras de fomento agrícola; 
t) A renúncia à indemnização, em caso de eventual ex-

propriação, pelo aumento do valor resultante de obras 
realizadas em imóveis situados nas zonas marginais das 
estradas nacionais ou abrangidos por planos de melhora-
mentos municipais; 

u) Quaisquer outras restrições ao direito de propriedade, 
quaisquer outros encargos e quaisquer outros factos sujei-
tos por lei a registo; 

v) A concessão em bens do domínio público e as suas 
transmissões, quando sobre o direito concedido se pretenda 
registar hipoteca; 

x) Os factos jurídicos que importem a extinção de di-
reitos, ónus ou encargos registados; 

z) O título constitutivo do empreendimento turístico e 
suas alterações. 

2 - O disposto na alínea a) do número anterior não 
abrange a comunicabilidade de bens resultante do regime 
matrimonial. 

Artigo 3.º
Ações, decisões, procedimentos e providências sujeitos a registo

1 - Estão igualmente sujeitos a registo: 

a) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, 
o reconhecimento, a constituição, a modificação ou a ex-
tinção de algum dos direitos referidos no artigo anterior, 
bem como as ações de impugnação pauliana; 

b) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, 
a reforma, a declaração de nulidade ou a anulação de um 
registo ou do seu cancelamento; 

c) As decisões finais das ações referidas nas alíneas 
anteriores, logo que transitem em julgado; 

d) Os procedimentos que tenham por fim o decretamento 
do arresto e do arrolamento, bem como de quaisquer outras 
providências que afetem a livre disposição de bens; 

e) As providências decretadas nos procedimentos refe-
ridos na alínea anterior. 

2 - [Revogado].
3 - [Revogado].

Artigo 4.º
Eficácia entre as partes

1 - Os factos sujeitos a registo, ainda que não regista-
dos, podem ser invocados entre as próprias partes ou seus 
herdeiros. 

2 - Excetuam-se os factos constitutivos de hipoteca cuja 
eficácia, entre as próprias partes, depende da realização 
do registo. 

Artigo 5.º
Oponibilidade a terceiros

1 - Os factos sujeitos a registo só produzem efeitos 
contra terceiros depois da data do respetivo registo. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior: 

a) A aquisição, fundada na usucapião, dos direitos re-
feridos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º; 

b) As servidões aparentes; 
c) Os factos relativos a bens indeterminados, enquanto 

estes não forem devidamente especificados e determinados. 

3 - A falta de registo não pode ser oposta aos interes-
sados por quem esteja obrigado a promovê-lo, nem pelos 
herdeiros destes. 

4 - Terceiros, para efeitos de registo, são aqueles que 
tenham adquirido de um autor comum direitos incompa-
tíveis entre si. 

5 - Não é oponível a terceiros a duração superior a seis 
anos do arrendamento não registado. 

Artigo 6.º
Prioridade do registo

1 - O direito inscrito em primeiro lugar prevalece sobre 
os que se lhe seguirem relativamente aos mesmos bens, por 
ordem da data dos registos e, dentro da mesma data, pela 
ordem temporal das apresentações correspondentes. 
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2 - [Revogado]. 
3 - O registo convertido em definitivo conserva a prio-

ridade que tinha como provisório. 
4 - Em caso de recusa, o registo feito na sequência de 

recurso julgado procedente conserva a prioridade corres-
pondente à apresentação do ato recusado. 

Artigo 7.º
Presunções derivadas do registo

O registo definitivo constitui presunção de que o direito 
existe e pertence ao titular inscrito, nos precisos termos 
em que o registo o define. 

Artigo 8.º
Impugnação dos factos registados

1 - A impugnação judicial de factos registados faz pre-
sumir o pedido de cancelamento do respetivo registo. 

2 - [Revogado].

Artigo 8.º-A
Obrigatoriedade do registo

1 - É obrigatório submeter a registo: 

a) Os factos referidos no artigo 2.º, exceto: 

i) Quando devam ingressar provisoriamente por natureza 
no registo, nos termos do n.º 1 do artigo 92.º; 

ii) Quando se trate de aquisição sem determinação de 
parte ou direito; 

iii) Aqueles que incidam sobre direitos de algum ou 
alguns dos titulares da inscrição de bens integrados em 
herança indivisa; 

iv) A constituição de hipoteca e o seu cancelamento, 
neste último caso se efetuado com base em documento de 
que conste o consentimento do credor;

v) A promessa de alienação ou oneração, os pactos de 
preferência e a disposição testamentária de preferência, se 
lhes tiver sido atribuída eficácia real. 

b) As ações, decisões e providências, referidas no 
artigo 3.º, salvo as ações de impugnação pauliana e os 
procedimentos mencionados na alínea d) do n.º 1 do mesmo 
artigo; 

c) [Revogada]. 

2 - O registo da providência cautelar não é obrigatório 
se já se encontrar pedido o registo da ação principal. 

Artigo 8.º-B
Sujeitos da obrigação de registar

1 - Salvo o disposto no n.º 3, devem promover o registo 
dos factos obrigatoriamente a ele sujeitos as entidades que 
celebrem a escritura pública, autentiquem os documentos 
particulares ou reconheçam as assinaturas neles apostas ou, 
quando tais entidades não intervenham, os sujeitos ativos 
do facto sujeito a registo.

2 - [Revogado].
3 - Estão ainda obrigados a promover o registo: 

a) Os tribunais no que respeita às ações, decisões e 
outros procedimentos e providências judiciais; 

b) O Ministério Público quando, em processo de inven-
tário, for adjudicado a incapaz ou ausente em parte incerta 
qualquer direito sobre imóveis; 

c) Os agentes de execução, ou o oficial de justiça que 
realize diligências próprias do agente de execução, quanto 
ao registo das penhoras, e os administradores judiciais, 
quanto ao registo da declaração de insolvência. 

4 - [Revogado].
5 - A obrigação de pedir o registo cessa no caso de este 

se mostrar promovido por qualquer outra entidade que 
tenha legitimidade. 

6 - [Revogado].
7 - [Revogado].

Artigo 8.º-C
Prazos para promover o registo

1 - Salvo o disposto nos números seguintes, ou disposi-
ção legal em contrário, o registo deve ser pedido no prazo 
de dois meses a contar da data em que os factos tiverem 
sido titulados.

2 - O registo das ações referidas nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 3.º, sujeitas a registo obrigatório, deve ser 
pedido até ao termo do prazo de 10 dias após a data da 
audiência de julgamento. 

3 - O registo das decisões finais proferidas nas ações 
referidas no número anterior deve ser pedido no prazo de 
um mês a contar da data do respetivo trânsito em julgado.

4 - O registo das providências cautelares decretadas nos 
procedimentos referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º 
deve ser pedido no prazo de um mês a contar da data em 
que os factos tiverem sido titulados.

5 - [Revogado].
6 - [Revogado].
7 - Os factos sujeitos a registo titulados em serviço de 

registo competente são imediatamente apresentados.

Artigo 8.º-D
Cumprimento tardio da obrigação de registar

1 - A promoção do registo fora dos prazos referidos 
no artigo anterior determina o pagamento acrescido de 
quantia igual à que estiver prevista a título de emolumento, 
independentemente da gratuitidade, isenção ou redução de 
que o ato beneficie.

2 - O disposto no número anterior não se aplica aos 
tribunais e ao Ministério Público. 

3 - A responsabilidade pelo pagamento da quantia pre-
vista no n.º 1 recai sobre a entidade que está obrigada a 
promover o registo e não sobre aquela que é responsável 
pelo pagamento do emolumento, nos termos do n.º 2 do 
artigo 151.º.

Artigo 9.º
Legitimação de direitos sobre imóveis

1 - Os factos de que resulte transmissão de direitos ou 
constituição de encargos sobre imóveis não podem ser 
titulados sem que os bens estejam definitivamente inscritos 
a favor da pessoa de quem se adquire o direito ou contra 
a qual se constitui o encargo. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior: 
a) A partilha, a expropriação, a venda executiva, a 

penhora, o arresto, a declaração de insolvência e outras 
providências que afetem a livre disposição dos imóveis; 
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b) Os atos de transmissão ou oneração praticados por 
quem tenha adquirido no mesmo dia os bens transmitidos 
ou onerados; 

c) Os casos de urgência devidamente justificada por 
perigo de vida dos outorgantes. 

3 - Tratando-se de prédio situado em área onde não 
tenha vigorado o registo obrigatório, o primeiro ato de 
transmissão posterior a 1 de outubro de 1984 pode ser 
titulado sem a exigência prevista no n.º 1, se for exibido 
documento comprovativo, ou feita justificação simultânea, 
do direito da pessoa de quem se adquire. 

SECÇÃO II

Cessação dos efeitos do registo

Artigo 10.º
Transferência e extinção

Os efeitos do registo transferem-se mediante novo re-
gisto e extinguem-se por caducidade ou cancelamento. 

Artigo 11.º
Caducidade

1 - Os registos caducam por força da lei ou pelo decurso 
do prazo de duração do negócio. 

2 - Os registos provisórios caducam se não forem con-
vertidos em definitivos ou renovados dentro do prazo da 
respetiva vigência. 

3 - É de seis meses o prazo de vigência do registo pro-
visório, salvo disposição em contrário. 

4 - A caducidade deve ser anotada ao registo, logo que 
verificada. 

Artigo 12.º
Prazos especiais de caducidade

1 - Caducam decorridos 10 anos sobre a sua data os 
registos de hipoteca judicial de qualquer valor e os registos 
de hipoteca voluntária ou legal, de penhor e de consignação 
de rendimentos, de valor não superior a € 5000. 

2 - O valor referido no número anterior pode ser atua-
lizado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

3 - O registo de renúncia à indemnização por aumento 
do valor e o do ónus de eventual redução das doações 
sujeitas a colação caducam decorridos 20 anos, contados, 
respetivamente, a partir da data do registo e da morte do 
doador. 

4 - Os registos de servidão, de usufruto, uso e habitação 
e de hipoteca para garantia de pensões periódicas caducam 
decorridos 50 anos, contados a partir da data do registo. 

5 - Os registos referidos nos números anteriores podem 
ser renovados por períodos de igual duração, a pedido dos 
interessados. 

Artigo 13.º
Cancelamento

Os registos são cancelados com base na extinção dos 
direitos, ónus ou encargos neles definidos, em execução 
de decisão administrativa, nos casos previstos na lei, ou 
de decisão judicial transitada em julgado. 

CAPÍTULO II

Vícios do registo

Artigo 14.º
Causas da inexistência

O registo é juridicamente inexistente: 
a) [Revogada];
b) Quando for insuprível a falta de assinatura do re-

gisto. 

Artigo 15.º
Regime da inexistência

1 - O registo juridicamente inexistente não produz quais-
quer efeitos. 

2 - A inexistência pode ser invocada por qualquer pes-
soa, a todo o tempo, independentemente de declaração 
judicial. 

3 - [Revogado].

Artigo 16.º
Causas de nulidade

O registo é nulo: 
a) Quando for falso ou tiver sido lavrado com base em 

títulos falsos; 
b) Quando tiver sido lavrado com base em títulos insu-

ficientes para a prova legal do facto registado; 
c) Quando enfermar de omissões ou inexatidões de que 

resulte incerteza acerca dos sujeitos ou do objeto da relação 
jurídica a que o facto registado se refere; 

d) Quando tiver sido efetuado por serviço de registo 
incompetente ou assinado por pessoa sem competência, 
salvo o disposto no n.º 2 do artigo 369.º do Código Civil 
e não possa ser confirmado nos termos do disposto no 
artigo seguinte; 

e) Quando tiver sido lavrado sem apresentação prévia 
ou com violação do princípio do trato sucessivo. 

Artigo 16.º-A
Confirmação

1 - Os registos efetuados por serviço de registo incompe-
tente ou assinados por pessoa sem competência devem ser 
conferidos com os respetivos documentos para se verificar 
se podiam ser efetuados, aplicando-se com as devidas 
adaptações os n.ºs 2 e 3 do artigo 78.º 

2 - Se se concluir que o registo podia ter sido efetuado, 
este é confirmado com menção da data. 

3 - No caso de se concluir que o registo não podia ter 
sido efetuado, deve ser instaurado, oficiosamente, processo 
de retificação com vista ao seu cancelamento. 

Artigo 16.º-B
Invocação da falsidade dos documentos

1 - Os interessados podem, mediante apresentação de 
requerimento fundamentado, solicitar perante o serviço de 
registo que se proceda à anotação ao registo da invocação 
da falsidade dos documentos com base nos quais ele tenha 
sido efetuado.

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, são 
interessados, para além das autoridades judiciárias e das 
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entidades que prossigam fins de investigação criminal, as 
pessoas que figuram no documento como autor deste e 
como sujeitos do facto.

3 - A invocação da falsidade a que se refere o n.º 1 é 
anotada ao registo respetivo e comunicada ao Ministério 
Público, que promoverá, se assim o entender, a competente 
ação judicial de declaração de nulidade, cujo registo con-
serva a prioridade correspondente à anotação.

4 - Os registos que venham a ser efetuados na pendência 
da anotação ou da ação a que se refere o número anterior, 
que dependam, direta ou indiretamente, do registo a que 
aquelas respeitem estão sujeitos ao regime da provisorie-
dade previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 92.º, sendo-lhes 
aplicável, com as adaptações necessárias, os n.ºs 6 a 8 do 
mesmo artigo.

5 - A anotação da invocação de falsidade é inutilizada 
se a ação de declaração de nulidade do registo não for 
proposta e registada dentro de 60 dias a contar da comu-
nicação a que se refere o n.º 3. 

Artigo 17.º
Declaração da nulidade

1 - A nulidade do registo só pode ser invocada de-
pois de declarada por decisão judicial com trânsito em 
julgado. 

2 - A declaração de nulidade do registo não prejudica 
os direitos adquiridos a título oneroso por terceiro de boa 
fé, se o registo dos correspondentes factos for anterior ao 
registo da ação de nulidade. 

3 - A ação judicial de declaração de nulidade do re-
gisto pode ser interposta por qualquer interessado e pelo 
Ministério Público, logo que tome conhecimento do 
vício.

Artigo 18.º
Inexatidão do registo

1 - O registo é inexato quando se mostre lavrado em 
desconformidade com o título que lhe serviu de base ou 
enferme de deficiências provenientes desse título que não 
sejam causa de nulidade. 

2 - Os registos inexatos são retificados nos termos dos 
artigos 120.º e seguintes. 

TÍTULO II
Da organização do registo

CAPÍTULO I

Competência territorial

Artigo 19.º
Regras de competência

[Revogado]

Artigo 20.º
Alteração da área da conservatória

[Revogado]

Artigo 21.º
Transferência dos registos

[Revogado]

CAPÍTULO II

Suportes documentais e arquivo

Artigo 22.º
Diário e fichas

Existem nos serviços de registo: 
a) Um diário, em suporte informático, destinado à 

anotação cronológica dos pedidos de registo e respetivos 
documentos; 

b) Fichas de registo, em suporte informático, destinadas 
a descrições, inscrições, averbamentos e anotações. 

Artigo 23.º
Ordenação das fichas

As fichas de registo são ordenadas por freguesias e, 
dentro de cada uma delas, pelos respetivos números de 
descrição. 

Artigo 24.º
Verbetes reais e pessoais

1 - Para efeitos de busca, haverá em cada conservatória 
um ficheiro real e um ficheiro pessoal. 

2 - O ficheiro real é constituído por verbetes indicadores 
dos prédios, ordenados por freguesias nos seguintes termos: 

a) Prédios urbanos, por ruas e números de polícia; 
b) Prédios urbanos, por artigos de matriz; 
c) Prédios rústicos, por artigos de matriz precedidos das 

respetivas secções, sendo cadastrais. 

3 - O ficheiro pessoal é constituído por verbetes in-
dicadores dos proprietários ou possuidores dos prédios, 
ordenados alfabeticamente. 

Artigo 25.º
Preenchimento dos verbetes

[Revogado]

Artigo 26.º
Arquivo de documentos

1 - Ficam arquivados pela ordem das apresentações os 
documentos que serviram de base à realização dos registos, 
bem como o comprovativo do pedido. 

2 - Se as condições técnicas permitirem o seu arquivo 
em suporte eletrónico, os documentos que basearam atos de 
registo, bem como as certidões que contenham elementos 
que não possam ser recolhidos por acesso às respetivas 
bases de dados, são restituídos aos interessados. 

3 - Por despacho do presidente do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P., pode ser determinado o arquivo dos 
documentos em suporte eletrónico. 

4 - Os documentos arquivados em suporte eletrónico 
referidos no número anterior têm a força probatória dos 
originais. 
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Artigo 27.º
Documentos provisoriamente arquivados

1 - Enquanto as condições técnicas não permitirem 
o seu arquivo eletrónico, os documentos respeitantes a 
atos recusados permanecem no serviço de registo quando 
tenha sido interposto recurso hierárquico ou impugnação 
judicial ou enquanto o prazo para a sua interposição não 
tiver expirado. 

2 - [Revogado].

CAPÍTULO III

Referências matriciais e toponímicas

SECÇÃO I

Conjugação do registo, das matrizes prediais e dos títulos

Artigo 28.º
Harmonização

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, deve 
haver harmonização quanto à localização, à área e ao artigo 
da matriz, entre a descrição e a inscrição matricial ou o 
pedido de retificação ou alteração desta. 

2 - Na descrição dos prédios urbanos e dos prédios 
rústicos ainda não submetidos ao cadastro geométrico a 
exigência de harmonização é limitada aos artigos matriciais 
e à área dos prédios. 

3 - Nos títulos respeitantes a factos sujeitos a registo 
deve haver harmonização com a matriz, nos termos dos 
n.ºs 1 e 2, e com a respetiva descrição, salvo se quanto a 
esta os interessados esclarecerem que a divergência resulta 
de alteração superveniente ou de simples erro de medição. 

Artigo 28.º-A
Dispensa de harmonização

Caso exista diferença, quanto à área, entre a descrição 
e a inscrição matricial ou, tratando-se de prédio não des-
crito, entre o título e a inscrição matricial, é dispensada 
a harmonização se a diferença não exceder, em relação à 
área maior: 

a) 20 %, nos prédios rústicos não submetidos ao cadastro 
geométrico; 

b) 5 %, nos prédios rústicos submetidos ao cadastro 
geométrico; 

c) 10 %, nos prédios urbanos ou terrenos para cons-
trução. 

Artigo 28.º-B
Abertura ou atualização da descrição

1 - A área constante da descrição predial pode ser atuali-
zada, no limite das percentagens fixadas no artigo 28.º-A, 
se o proprietário inscrito declarar que a área correta é a 
que consta da matriz. 

2 - Se estiver em causa um prédio não descrito, aplica-se 
o disposto no número anterior, descrevendo-se o prédio 
com a área constante da matriz, se o interessado declarar 
que é essa a área correta. 

3 - O recurso à faculdade para proceder à atualização 
da descrição ou à sua abertura, prevista nos números an-
teriores, apenas pode ser efetuado uma única vez. 

4 - O exercício da faculdade prevista no número anterior 
deve ser mencionado na descrição. 

Artigo 28.º-C
Erro de medição

1 - Quando exista divergência de área, entre a descri-
ção e o título, no limite das percentagens previstas no 
artigo 28.º-A, e não tenha havido recurso à faculdade pre-
vista no artigo anterior, a atualização da descrição pode 
ser efetuada se o proprietário inscrito esclarecer que a 
divergência provém de simples erro de medição. 

2 - Quando exista divergência de área, entre a descri-
ção e o título, em percentagens superiores às previstas 
no artigo 28.º-A, a atualização da descrição é feita nos 
seguintes termos: 

a) Na matriz cadastral, o erro de medição é compro-
vado com base na informação da inscrição matricial donde 
conste a retificação da área e em declaração que confirme 
que a configuração geométrica do prédio não sofreu al-
teração; 

b) Na matriz não cadastral, o erro a que se refere a alínea 
anterior é comprovado pela apresentação dos seguintes 
documentos: 

i) Planta do prédio elaborada por técnico habilitado 
e declaração do titular de que não ocorreu alteração na 
configuração do prédio; ou 

ii) Planta do prédio e declaração dos confinantes de que 
não ocorreu alteração na configuração do prédio. 

3 - A assinatura de qualquer proprietário confinante 
pode ser suprida pela sua notificação judicial, desde que 
não seja deduzida oposição no prazo de 15 dias. 

4 -  A oposição referida no número anterior é anotada 
à descrição. 

Artigo 29.º
Alterações matriciais

1 - Quando ocorra substituição das matrizes, os servi-
ços de finanças devem comunicar aos serviços de registo, 
sempre que possível por via eletrónica, a correspondência 
entre os artigos matriciais relativos a todos os prédios do 
concelho ou de uma ou mais freguesias. 

2 - Nos casos em que for comunicada, oficiosamente 
ou a pedido dos serviços de registo, a impossibilidade de 
estabelecer a correspondência matricial e a mesma não re-
sultar dos documentos apresentados, pode esta ser suprida 
por declaração complementar dos interessados que indique 
expressamente o artigo da matriz em vigor. 

Artigo 30.º
Identificação dos prédios nos títulos

[Revogado]

Artigo 31.º
Prova da situação matricial

1 - Para a realização de atos de registo deve ser feita 
prova da inscrição na matriz, da declaração para inscrição, 
quando devida, se o prédio estiver omisso, ou da pendência 
de pedido de alteração ou retificação. 
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2 - A prova da inscrição na matriz deve ser obtida pelo 
serviço de registo mediante acesso direto à informação 
constante da base de dados das entidades competentes ou, 
em caso de impossibilidade, mediante emissão gratuita do 
documento comprovativo por tais entidades, a solicitação 
oficiosa do serviço de registo.

3 - Se a declaração para inscrição na matriz, ou o pedido 
da sua alteração ou retificação não tiverem sido feitos pelo 
proprietário ou possuidor, deve ser feita prova de que o 
interessado, sendo terceiro, deu conhecimento às entidades 
competentes da omissão, alteração ou erro existente.

4 - A declaração para inscrição na matriz, ou o pedido da 
sua alteração ou retificação, pode ser feita pelos serviços 
de registo, a pedido do interessado e de acordo com as 
declarações por ele prestadas. 

5 - A prova exigida no n.º 1 é dispensada para os cance-
lamentos de registos e ainda se já tiver sido feita perante 
serviço de registo ou no ato sujeito a registo há menos de 
um ano. 

Artigo 32.º
Prédios omissos na matriz ou pendentes de alteração

[Revogado]

SECÇÃO II

Alterações toponímicas

Artigo 33.º
Denominação das vias públicas e numeração policial

1 - As câmaras municipais comunicam, sempre que 
possível por via eletrónica e automática, aos serviços de 
registo, até ao último dia de cada mês, todas as alterações 
de denominações de vias públicas e de numeração policial 
dos prédios verificadas no mês anterior, no caso de essa in-
formação não estar disponível nas respetivas bases de dados.

2 - A prova da correspondência entre a antiga e a nova 
denominação ou numeração, se não puder ser obtida nos 
termos do número anterior, nem resultar dos documentos 
apresentados, considera-se suprida por declaração com-
plementar dos interessados, quando a câmara municipal, a 
pedido do serviço de registo, comunicar a impossibilidade 
de a estabelecer. 

3 - [Revogado].

TÍTULO III
Do processo de registo

CAPÍTULO I

Pressupostos

SECÇÃO I

Inscrição prévia e continuidade das inscrições

Artigo 34.º
Princípio do trato sucessivo

1 - O registo definitivo de constituição de encargos por 
negócio jurídico depende da prévia inscrição dos bens em 
nome de quem os onera. 

2 - O registo definitivo de aquisição de direitos depende 
da prévia inscrição dos bens em nome de quem os trans-
mite, quando o documento comprovativo do direito do 
transmitente não tiver sido apresentado perante o serviço 
de registo. 

3 - A inscrição prévia referida no número anterior é 
sempre dispensada no registo de aquisição com base em 
partilha. 

4 - No caso de existir sobre os bens registo de aquisição 
ou reconhecimento de direito suscetível de ser transmitido 
ou de mera posse, é necessária a intervenção do respetivo 
titular para poder ser lavrada nova inscrição definitiva, 
salvo se o facto for consequência de outro anteriormente 
inscrito. 

Artigo 35.º
Dispensa de inscrição intermédia

É dispensada a inscrição intermédia em nome dos ti-
tulares de bens ou direitos que façam parte de herança 
indivisa. 

SECÇÃO II

Legitimidade e representação

Artigo 36.º
Regra geral de legitimidade

Têm legitimidade para pedir o registo os sujeitos, ati-
vos ou passivos, da respetiva relação jurídica e, em geral, 
todas as pessoas que nele tenham interesse ou que estejam 
obrigadas à sua promoção. 

Artigo 37.º
Contitularidade de direitos

1 - O meeiro ou qualquer dos herdeiros pode pedir, a 
favor de todos os titulares, o registo de aquisição de bens 
e direitos que façam parte de herança indivisa. 

2 - Qualquer comproprietário ou compossuidor pode 
pedir, a favor de qualquer dos demais titulares, o registo 
de aquisição dos respetivos bens ou direitos. 

Artigo 38.º
Averbamentos às descrições

1 - Salvo quando se trate de factos que constem de do-
cumento oficial, os averbamentos às descrições só podem 
ser pedidos: 

a) Pelo proprietário ou possuidor definitivamente ins-
crito ou com a sua intervenção; 

b) Por qualquer interessado inscrito ou com a sua inter-
venção, não havendo proprietário ou possuidor inscrito; 

c) Por qualquer interessado inscrito que tenha requerido 
a notificação judicial do proprietário ou possuidor inscrito, 
não havendo oposição deste no prazo de 15 dias. 

2 - A intervenção referida nas alíneas a) e b) do número 
anterior tem-se por verificada desde que os interessados 
tenham intervindo nos respetivos títulos ou processos. 

3 - [Revogado].
4 - A oposição referida na alínea c) do n.º 1 é anotada 

à descrição mediante apresentação de requerimento do 
proprietário ou possuidor inscrito. 
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Artigo 39.º
Representação

1 - O registo pode ser pedido por mandatário com pro-
curação que lhe confira poderes especiais para o ato. 

2 - Não carecem de procuração para pedir o registo: 

a) Aqueles que tenham poderes de representação para 
intervir no respetivo título, nos quais se haverão como com-
preendidos os necessários às declarações complementares 
relativas à identificação do prédio; 

b) Os advogados, os notários e os solicitadores. 

3 - Sem prejuízo do disposto na alínea a), o número an-
terior não se aplica aos pedidos de averbamento à descrição 
de factos que não constem de documento oficial. 

4 - A representação abrange sempre a faculdade de re-
querer urgência na realização do registo, subsiste até à 
feitura do registo e implica a responsabilidade solidária do 
representante no pagamento dos respetivos encargos. 

5 - Compete ao respetivo representante legal ou ao Mi-
nistério Público requerer o registo quando, em processo de 
inventário, for adjudicado a incapaz ou ausente em parte 
incerta qualquer direito sobre imóveis.

Artigo 40.º
Casos especiais

[Revogado]

CAPÍTULO II

Pedido de registo

Artigo 41.º
Princípio da instância

O registo efetua-se mediante pedido de quem tenha le-
gitimidade, salvo os casos de oficiosidade previstos na lei. 

Artigo 41.º-A
Apresentação por notário

[Revogado]

Artigo 41.º-B
Modalidades do pedido

O pedido de registo pode ser efetuado pessoalmente, 
por via eletrónica ou por correio.

Artigo 41.º-C
Pedido de registo por via eletrónica

1 - O pedido de registo por via eletrónica é regulamen-
tado por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

2 - [Revogado].

Artigo 41.º-D
Pedido de registo pelo correio

O pedido de registo pode ser remetido por carta regis-
tada, acompanhado dos documentos e das quantias que se 
mostrem devidas. 

Artigo 41.º-E
Apresentação por via imediata

[Revogado]

Artigo 42.º
Elementos do pedido

1 - O pedido de registo deve conter a identificação do 
apresentante, a indicação dos factos e dos prédios a que 
respeita, bem como a relação dos documentos que o ins-
truem, nos termos a definir por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça. 

2 - [Revogado].
3 - [Revogado].
4 - [Revogado].
5 - [Revogado].
6 - Tratando-se de prédio não descrito, deve indicar-se 

em declaração complementar o nome, estado e residência 
dos proprietários ou possuidores imediatamente anteriores 
ao transmitente, bem como o anterior artigo matricial, 
salvo se o apresentante alegar na declaração as razões 
justificativas do seu desconhecimento.

7 - Se o registo recair sobre quota-parte de prédio in-
diviso não descrito, deve declarar-se complementarmente 
o nome, o estado e a residência de todos os comproprie-
tários. 

8 - [Revogado].

Artigo 42.º-A
Pedido efetuado por comunicação

O pedido efetuado pelos tribunais, pelo Ministério 
Público, pelos agentes de execução, ou pelos oficiais de 
justiça que realizem diligências próprias dos agentes de 
execução, e pelos administradores judiciais, deve ser pre-
ferencialmente comunicado por via eletrónica e acompa-
nhado dos documentos necessários ao registo, bem como 
das quantias que se mostrem devidas, nos termos a regu-
lamentar por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

CAPÍTULO III

Documentos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 43.º
Prova documental

1 - Só podem ser registados os factos constantes de 
documentos que legalmente os comprovem. 

2 - Os documentos arquivados são utilizados para a 
realização de novo registo sempre que referenciados e 
novamente anotados no diário. 

3 - Os documentos escritos em língua estrangeira só 
podem ser aceites quando traduzidos nos termos da lei, 
salvo se estiverem redigidos em língua inglesa, francesa 
ou espanhola e o funcionário competente dominar essa 
língua. 

4 - [Revogado].
5 - [Revogado]. 
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6 - [Revogado]. 
7 - Para efeitos de promoção de atos de registo 

predial através da Internet em que sejam interessadas 
sociedades comerciais ou civis sob forma comercial 
podem os respetivos gerentes e administradores certi-
ficar a conformidade dos documentos eletrónicos por 
si submetidos com os documentos originais em suporte 
de papel.

Artigo 43.º-A
Prova do direito estrangeiro

Quando a viabilidade do pedido de registo deva ser 
apreciada com base em direito estrangeiro, deve o in-
teressado fazer prova, mediante documento idóneo, do 
respetivo conteúdo.

Artigo 43.º-B
Documentos arquivados eletronicamente

1 - Os documentos que contenham factos sujeitos a re-
gisto são arquivados eletronicamente nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

2 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, a com-
provação para efeitos de registo dos factos constantes 
de documentos que devam ser arquivados nos termos 
do número anterior é feita através da respetiva consulta 
eletrónica.

3 - A consulta eletrónica dos títulos e dos documen-
tos arquivados eletronicamente substitui, para todos 
os efeitos, a apresentação perante o serviço de registo 
do respetivo suporte em papel, devendo este, em caso 
de junção ao pedido de registo, ser devolvido ao apre-
sentante.

Artigo 44.º
Menções obrigatórias

1 - Dos atos notariais, processuais ou outros que conte-
nham factos sujeitos a registo devem constar: 

a) A identidade dos sujeitos, nos termos da alínea e) do 
n.º 1 do artigo 93.º; 

b) O número da descrição dos prédios ou as menções 
necessárias à sua descrição, bem como a indicação do 
número, data de emissão e entidade emitente das certidões 
de registo que tenham sido apresentadas ou, no caso de 
certidão permanente, a indicação do respetivo código de 
acesso; 

c) A indicação do registo prévio a que se refere o n.º 1 
do artigo 9.º ou do modo como foi comprovada a urgência 
prevista na alínea c) do n.º 2 do mesmo artigo; 

d) [Revogada];
e) [Revogada];
f) [Revogada].

2 - O documento comprovativo do teor da inscrição 
matricial deve ter sido emitido com antecedência não su-
perior a um ano. 

3 - Se o prédio não estiver descrito, deve ser comprovada 
essa circunstância por certidão passada pela conservatória 
com antecedência não superior a três meses. 

4 - Da certidão dos atos referidos no n.º 1, passada 
para fins de registo, devem constar todos os elementos 
aí previstos. 

Artigo 45.º
Forma das declarações para registo

1 - Salvo disposição em contrário, as declarações para 
registo, principais ou complementares, devem ser assinadas 
e datadas e conter a indicação do número, data e entidade 
emitente do documento de identificação civil ou docu-
mento de identificação equivalente do signatário. 

2 - O disposto no número anterior é dispensado quando 
o registo seja promovido através da Internet, com recurso 
a meios eletrónicos que permitam determinar a identidade 
do interessado ou do apresentante, nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

Artigo 46.º
Declarações complementares

1 - Além de outros casos previstos, são admitidas de-
clarações complementares dos títulos: 

a) Para completa identificação dos sujeitos, sem prejuízo 
das exigências de prova do estado civil; 

b) Para a menção dos elementos que integrem a des-
crição, quando os títulos forem deficientes, ou para escla-
recimento das suas divergências, quando contraditórios, 
entre si, ou com a descrição, em virtude de alteração su-
perveniente. 

2 - Os erros sobre elementos da identificação do prédio 
de que os títulos enfermem podem ser retificados por de-
claração de todos os intervenientes no ato ou dos respetivos 
herdeiros devidamente habilitados. 

SECÇÃO II

Casos especiais

Artigo 47.º
Aquisição e hipoteca antes de lavrado o contrato

1 - O registo provisório de aquisição de um direito ou 
de constituição de hipoteca voluntária, antes de titulado o 
negócio, é feito com base em declaração do proprietário 
ou titular do direito. 

2 -  A assinatura do declarante deve ser reconhecida 
presencialmente, salvo se for feita perante funcionário dos 
serviços de registo no momento do pedido. 

3 - O reconhecimento previsto no número anterior pode 
igualmente ser dispensado quando o registo seja promovido 
através da Internet, com recurso a meios eletrónicos que 
permitam determinar a identidade do interessado ou do 
apresentante, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

4 - O registo provisório de aquisição pode também ser 
feito com base em contrato-promessa de alienação, salvo 
convenção em contrário. 

Artigo 48.º
Penhora

1 - Sem prejuízo do disposto quanto às execuções fis-
cais, o registo da penhora é efetuado com base em comuni-
cação eletrónica do agente de execução ou em declaração 
por ele subscrita. 

2 - [Revogado].
3 - [Revogado].
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Artigo 48.º-A
Aquisição por venda em processo judicial

O registo provisório de aquisição por venda em processo 
judicial é efetuado com base em comunicação eletrónica 
do agente de execução, com indicação da identificação 
do proponente, remidor ou preferente e dos bens a que 
respeitam. 

Artigo 48.º-B
Conversão da penhora em hipoteca

O registo de hipoteca, por conversão de penhora nos 
termos do n.º 1 do artigo 807.º do Código de Processo Civil, 
é feito com base em comunicação do agente de execução, 
a qual deve conter, sendo o caso, declaração de que não 
houve renovação da instância nos termos do artigo 809.º 
do Código de Processo Civil.

Artigo 49.º
Aquisição em comunhão hereditária

O registo de aquisição em comum e sem determinação 
de parte ou direito é feito com base em documento compro-
vativo da habilitação e, tratando-se de prédio não descrito, 
em declaração que identifique os bens. 

Artigo 50.º 
Hipoteca legal e judicial 

O registo de hipoteca legal ou judicial é feito com base 
em certidão do título de que resulta a garantia, se o serviço 
de registo não conseguir aceder à informação necessária 
por meios eletrónicos e, tratando-se de prédio não descrito, 
em declaração que identifique os bens. 

Artigo 51.º
Afetação de imóveis

O registo de afetação de imóveis é feito com base em 
declaração do proprietário ou possuidor inscrito. 

Artigo 52.º
Renúncia a indemnização

O registo da renúncia a indemnização é feito com base 
na declaração do proprietário ou possuidor inscrito perante 
a entidade expropriante. 

Artigo 53.º
Ações e procedimentos cautelares

1 - O registo provisório de ação e de procedimento 
cautelar é feito: 

a) Com base em certidão de teor do articulado ou em 
duplicado deste, acompanhado de prova da sua apresen-
tação a juízo; ou 

b) Com base em comunicação efetuada pelo tribunal, 
acompanhada de cópia do articulado. 

2 - Se a apresentação for feita pelo mandatário judicial é 
suficiente a entrega da cópia do articulado e de declaração 
da sua prévia ou simultânea apresentação em juízo com 
indicação da respetiva data. 

Artigo 53.º-A
Decisões judiciais

O registo das decisões a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 3.º é feito com base em certidão da decisão 
ou em comunicação efetuada pelo tribunal acompanhada 
de cópia daquela. 

Artigo 54.º
Operações de transformação fundiária

Os registos das operações de transformação fundiária e 
das respetivas alterações são efetuados com base no alvará 
respetivo, no recibo de admissão de comunicação prévia 
ou em outro documento que legalmente comprove aqueles 
factos, com individualização dos lotes ou parcelas. 

Artigo 55.º
Contrato para pessoa a nomear

1 - A nomeação de terceiro, em contrato para pessoa 
a nomear, é registada com base no respetivo instrumento 
de ratificação, acompanhado de declaração do contraente 
originário da qual conste que foi validamente comunicada 
ao outro contraente. 

2 - Não tendo sido feita a nomeação nos termos legais, 
esta circunstância é registada com base em declaração do 
contraente originário; se houver estipulação que obste à 
produção dos efeitos do contrato relativamente ao contra-
ente originário, é cancelada a inscrição. 

3 - As assinaturas das declarações referidas nos números 
anteriores devem ser reconhecidas presencialmente, salvo 
se feitas na presença de funcionário de serviço de registo 
no momento do pedido. 

4 - O reconhecimento previsto no número anterior pode 
igualmente ser dispensado quando o registo seja promovido 
através da Internet, com recurso a meios eletrónicos que 
permitam determinar a identidade do interessado ou do 
apresentante, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 56.º
Cancelamento de hipoteca

1 - O cancelamento do registo de hipoteca é feito com 
base em documento de que conste o consentimento do 
credor. 

2 - O documento referido no número anterior deve con-
ter a assinatura reconhecida presencialmente, salvo se esta 
for feita na presença de funcionário de serviço de registo 
no momento do pedido. 

3 - O consentimento do credor para o cancelamento do 
registo de hipoteca pode ser prestado por via eletrónica, 
nos termos definidos por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.

Artigo 57.º
Cancelamento de hipoteca para garantia de pensões periódicas

A hipoteca para garantia de pensões periódicas é can-
celada em face da certidão de óbito do respetivo titular e 
de algum dos seguintes documentos: 

a) Recibos de pagamento das pensões vencidas nos 
cinco anos anteriores à morte do pensionista; 
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b) Declaração, assinada pelos herdeiros habilitados do 
pensionista, de não estar em dívida nenhuma pensão; 

c) Certidão, passada pelo tribunal da residência dos 
devedores, comprovativa de não ter sido distribuído no 
último decénio processo para cobrança das pensões, se o 
pensionista tiver morrido há mais de cinco anos. 

Artigo 58.º
Cancelamento do registo de penhora e providências cautelares

1 - Se o serviço de registo não conseguir aceder à 
informação necessária por meios eletrónicos, o can-
celamento dos registos de penhora, arresto e outras 
providências cautelares, nos casos em que a ação já não 
esteja pendente, faz-se com base na certidão passada 
pelo tribunal competente que comprove essa circuns-
tância e a causa, ou ainda, nos processos de execução 
fiscal, a extinção ou não existência da dívida à Fazenda 
Pública. 

2 - Nos casos em que não tenha ainda ocorrido a apre-
ensão, o registo de penhora é cancelado com base em 
comunicação eletrónica do agente de execução, ou em 
pedido por ele subscrito, de que conste declaração expressa 
daquele facto. 

3 - Nos casos de adjudicação ou de venda judicial em 
processo de execução de bens penhorados ou arrestados, 
só após o registo daqueles factos se podem efetuar os 
cancelamentos referidos no n.º 1. 

Artigo 59.º
Cancelamento dos registos provisórios

1 - O cancelamento dos registos provisórios por na-
tureza, de aquisição e de hipoteca voluntária e o cance-
lamento dos registos provisórios por dúvidas de factos 
não sujeitos a registo obrigatório são feitos com base em 
declaração do respetivo titular. 

2 - A assinatura do declarante deve ser reconhecida 
presencialmente, salvo se for feita perante funcionário dos 
serviços de registo no momento do pedido. 

3 - O reconhecimento previsto no número anterior 
pode igualmente ser dispensado quando o registo seja 
promovido através da Internet, com recurso a meios 
eletrónicos que permitam determinar a identidade do 
interessado ou do apresentante, nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

4 - No caso de existirem registos dependentes dos re-
gistos referidos no n.º 1 é igualmente necessário o consen-
timento dos respetivos titulares, prestado em declaração 
com idêntica formalidade. 

5 - O cancelamento do registo provisório de ação e de 
procedimento cautelar é feito com base em certidão da de-
cisão transitada em julgado que absolva o réu do pedido ou 
da instância, a julgue extinta ou a declare interrompida, ou 
em comunicação efetuada pelo tribunal, preferencialmente 
por via eletrónica, acompanhada de cópia daquela decisão 
e indicação do respetivo trânsito em julgado. 

Artigo 59.º-A
Alteração da situação dos prédios

As alterações da situação dos prédios, decorrentes da 
definição dos limites do concelho ou da freguesia, devem 
ser comprovadas por comunicação, preferencialmente ele-

trónica e automática, da câmara municipal competente, 
oficiosamente ou a pedido do serviço de registo. 

Artigo 59.º-B
Prédios não descritos

Quando o prédio não estiver descrito deve esta circuns-
tância ser previamente confirmada pelo serviço de registo 
da área da sua situação, sempre que se pretenda sobre ele 
registar facto em serviço de registo diverso. 

CAPÍTULO IV

Apresentação

Artigo 60.º
Anotação da apresentação

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
os documentos apresentados para registo são anotados no 
diário pela ordem dos pedidos. 

2 - A anotação dos documentos apresentados por via ele-
trónica é fixada pela portaria referida no n.º 1 do artigo 41.º-C. 

3 - [Revogado].
4 - Os documentos apresentados pelo correio são ano-

tados imediatamente após a última apresentação pessoal 
de cada dia, observando-se o disposto no artigo 63.º, se 
necessário. 

5 - Por cada facto é feita uma anotação distinta no diário, 
segundo a ordem que no pedido lhe couber. 

6 - Para fins de anotação, os averbamentos de anexação 
ou desanexação necessários à abertura de novas descrições 
consideram-se como um único facto. 

Artigo 61.º
Elementos da anotação

1 - A anotação da apresentação deve conter os seguintes 
elementos: 

a) O número de ordem, a data, a hora da apresentação 
em UTC (Universal Time, Coordinated) e a modalidade 
do pedido; 

b) O nome do apresentante e o seu cargo, quando se 
trate de entidade oficial que nessa qualidade formule o 
pedido de registo; 

c) O facto que se pretende registar; 
d) O número da descrição ou das descrições a que o facto 

respeita, freguesia e concelho, ou, tratando-se de prédio 
não descrito, o número da inscrição matricial, natureza, 
freguesia e concelho; 

e) A espécie dos documentos e o seu número. 

2 - As indicações para a anotação resultam do pedido 
de registo. 

3 - Cada um dos prédios não descritos é identificado 
pelo número da descrição que lhe vier a corresponder, em 
anotação complementar, a efetuar automaticamente logo 
que as condições técnicas o permitam. 

4 - [Revogado]. 

Artigo 62.º
Lançamento da nota nos documentos

[Revogado]
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Artigo 63.º
Apresentações simultâneas

1 - Se forem apresentados simultaneamente diversos 
documentos relativos ao mesmo prédio, as apresentações 
serão anotadas pela ordem de antiguidade dos factos que 
se pretendam registar. 

2 - Quando os factos tiverem a mesma data, a anota-
ção será feita pela ordem da respetiva dependência ou, 
sendo independentes entre si, sob o mesmo número de 
ordem. 

Artigo 64.º
Comprovativo da apresentação

Salvo se for efetuado por via eletrónica, por cada pedido 
de registo é emitido um documento comprovativo da apre-
sentação, do qual constam a identificação do apresentante, 
o número de ordem, a data e a hora daquela, o facto, os 
documentos e as quantias entregues, bem como o pedido 
de urgência, se for caso disso. 

Artigo 65.º
Apresentação pelo correio

[Revogado]

Artigo 66.º
Rejeição da apresentação

1 - A apresentação deve ser rejeitada apenas nos se-
guintes casos: 

a) [Revogada]; 
b) Quando os documentos não respeitarem a atos de 

registo predial; 
c) Quando não tiverem sido indicados no pedido de re-

gisto o nome e residência do apresentante e tais elementos 
não puderem ser recolhidos dos documentos apresentados 
ou por qualquer outro meio idóneo, designadamente por 
comunicação com o apresentante; 

d) Salvo nos casos de retificação de registo e de anotação 
não oficiosa prevista na lei, quando o pedido escrito não 
for feito no modelo aprovado, se dele não constarem os 
elementos necessários e a sua omissão não for suprível por 
qualquer meio idóneo, designadamente por comunicação 
com o apresentante; 

e) Quando nenhum preparo tiver sido feito; 
f) Quando for possível verificar no momento da apre-

sentação que o facto constante do documento já está re-
gistado. 

2 - Verificada a existência de causa de rejeição, é feita 
a apresentação do pedido no diário com os elementos 
disponíveis. 

3 - A rejeição deve ser fundamentada em despacho a 
notificar ao interessado, para efeitos de impugnação, nos 
termos do disposto nos artigos 140.º e seguintes, apli-
cando-se-lhe, com as devidas adaptações, as disposições 
relativas à recusa. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, a 
verificação das causas de rejeição previstas nas alíneas b) 
e e) do n.º 1 após a apresentação do pedido no diário dá 
lugar à recusa da qualificação, aplicando-se com as devidas 
adaptações o disposto no número anterior.

Artigo 67.º
Encerramento do diário

1 - [Revogado].
2 - O diário é encerrado após a última anotação do 

dia ou, não tendo havido apresentações com a anotação 
dessa circunstância, fazendo-se menção, em qualquer dos 
casos, da menção da data da feitura do último registo em 
cada dia. 

3 - [Revogado].
4 - [Revogado].

CAPÍTULO V

Qualificação do pedido de registo

Artigo 68.º
Princípio da legalidade

A viabilidade do pedido de registo deve ser apreciada 
em face das disposições legais aplicáveis, dos documen-
tos apresentados e dos registos anteriores, verificando-se 
especialmente a identidade do prédio, a legitimidade dos 
interessados, a regularidade formal dos títulos e a validade 
dos atos neles contidos. 

Artigo 69.º
Recusa do registo

1 - O registo deve ser recusado nos seguintes casos: 

a) [Revogada];
b) Quando for manifesto que o facto não está titulado 

nos documentos apresentados; 
c) Quando se verifique que o facto constante do docu-

mento já está registado ou não está sujeito a registo; 
d) Quando for manifesta a nulidade do facto; 
e) Quando o registo já tiver sido lavrado como provisó-

rio por dúvidas e estas não se mostrem removidas; 
f) [Revogada];
g) Quando o preparo não tiver sido completado. 

2 - Além dos casos previstos no número anterior, o 
registo só pode ser recusado se, por falta de elementos ou 
pela natureza do ato, não puder ser feito como provisório 
por dúvidas. 

3 - No caso de recusa é anotado na ficha o ato recusado a 
seguir ao número, data e hora da respetiva apresentação. 

Artigo 70.º
Registo provisório por dúvidas

Se as deficiências do processo de registo não forem 
sanadas nos termos do artigo 73.º, o registo deve ser feito 
provisoriamente por dúvidas quando existam motivos que 
obstem ao registo do ato tal como é pedido e que não sejam 
fundamento de recusa. 

Artigo 71.º
Despachos de recusa e provisoriedade

1 - Os despachos de recusa e de provisoriedade por 
dúvidas devem ser efetuados pela ordem de anotação 
no diário, salvo quando deva ser aplicado o meca-
nismo do suprimento de deficiências, nos termos do 
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artigo 73.º, e são notificados ao apresentante nos dois 
dias seguintes. 

2 - Salvo nos casos previstos nas alíneas a), g) e i) 
do n.º 1 do artigo 92.º, a qualificação dos registos como 
provisórios por natureza é notificada aos interessados no 
prazo previsto no número anterior. 

3 - A data da notificação prevista nos números anteriores 
é anotada na ficha. 

Artigo 72.º
Obrigações fiscais

1 - Nenhum ato sujeito a encargos de natureza fiscal 
pode ser definitivamente registado sem que se mostrem 
pagos ou assegurados os direitos do fisco. 

2 - Não está sujeita à apreciação do conservador ou do 
oficial de registo a correção da liquidação de encargos 
fiscais feita nos serviços de finanças. 

3 - O imposto do selo nas transmissões gratuitas consi-
dera-se assegurado desde que esteja instaurado o respetivo 
processo de liquidação e dele conste o prédio a que o 
registo se refere. 

4 - Presume-se assegurado o pagamento dos direitos 
correspondentes às transmissões operadas em inventário 
judicial, partilha extrajudicial e escritura de doação, bem 
como relativamente a qualquer outra transmissão, desde 
que tenham decorrido os prazos de caducidade da liquida-
ção ou de prescrição previstos nas leis fiscais. 

Artigo 73.º
Suprimento de deficiências

1 - Sempre que possível, as deficiências do procedi-
mento de registo devem ser supridas oficiosamente com 
base nos documentos apresentados ou já existentes no 
serviço de registo competente ou por acesso direto à in-
formação constante de bases de dados das entidades ou 
serviços da Administração Pública. 

2 - Não sendo possível o suprimento das deficiências 
nos termos previstos no número anterior e tratando-se de 
deficiência que não envolva novo pedido de registo nem 
constitua motivo de recusa nos termos das alíneas c) a e) 
do n.º 1 do artigo 69.º, o serviço de registo comunica este 
facto ao interessado por escrito, por correio eletrónico ou 
sob registo postal, para que, no prazo de cinco dias, proceda 
a tal suprimento, sob pena de o registo ser lavrado como 
provisório ou recusado.

3 - O registo não é lavrado provisoriamente ou recu-
sado se as deficiências em causa respeitarem à omis-
são de documentos a emitir pelas entidades referidas 
no n.º 1 e a informação deles constante não puder ser 
obtida nos termos aí previstos, desde que o interes-
sado tenha expressamente solicitado ao serviço de re-
gisto, pessoalmente ou por escrito, através de correio 
eletrónico ou sob registo postal, e no prazo referido 
no número anterior, que diligencie pela sua obtenção 
diretamente junto das entidades ou dos serviços da 
Administração Pública.

4 - O serviço de registo competente é reembolsado 
pelo interessado das despesas resultantes dos pagamentos 
devidos às entidades referidas no número anterior. 

5 - [Revogado].
6 - Caso os documentos pedidos nos termos do n.º 3 

não sejam recebidos pelo serviço de registo até ao termo 
do prazo legalmente estabelecido para a emissão do docu-

mento pedido com o prazo mais longo de emissão, acres-
cido de três dias, o registo é lavrado como provisório ou 
recusado.

7 - A falta de apresentação de título que constitua motivo 
de recusa, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 69.º, 
pode ser suprida, com observância dos números anteriores, 
desde que o facto sujeito a registo seja anterior à data da 
apresentação, ou à hora desta se, sendo da mesma data, o 
título contiver a menção da hora em que foi assinado ou 
concluído.

8 - No caso de o registo ser recusado porque o prédio não 
foi devidamente identificado no pedido, deve ser efetuada 
nova apresentação, imediatamente após a última apresen-
tação pessoal do dia em que foi efetuado o despacho de 
recusa, transferindo-se automaticamente a totalidade dos 
emolumentos que foram pagos.

9 - O suprimento de deficiências nos termos dos n.ºs 2 
e 7 depende da entrega do emolumento devido.

10 - Das decisões tomadas no âmbito do suprimento de 
deficiências não cabe recurso hierárquico ou impugnação 
judicial.

Artigo 74.º

Desistências

1 - É permitida a desistência depois de feita a apresen-
tação e antes de efetuado o registo. 

2 - Tratando-se de facto sujeito a registo obrigatório, 
apenas é possível a desistência quando exista deficiência 
que motive recusa ou for apresentado documento compro-
vativo da extinção do facto. 

3 - A desistência pode ser requerida verbalmente ou por 
escrito, devendo no primeiro caso ser assinado o compro-
vativo do pedido. 

TÍTULO IV
Dos atos de registo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 75.º

Prazo e ordem dos registos

1 - Os registos são efetuados no prazo de 10 dias e 
pela ordem de anotação no diário, salvo nos casos de ur-
gência. 

2 - Em relação a cada ficha, os registos são efetuados 
pela ordem temporal das apresentações no diário. 

3 - Nos casos de urgência o registo deve ser efetuado 
no prazo máximo de um dia útil, sem subordinação à or-
dem de anotação no diário, mas sem prejuízo da ordem a 
respeitar em cada ficha. 

4 - Se a anotação dos factos constantes do pedido não 
corresponder à ordem da respetiva dependência, deve esta 
ser seguida na feitura dos registos. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, fica excluída da 
subordinação à ordem de anotação no diário a feitura dos 
registos a que deva ser aplicado o mecanismo do supri-
mento de deficiências, nos termos do artigo 73.º 
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Artigo 75.º-A
Competência

1 - Para os atos de registo é competente o conservador, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Os oficiais dos registos têm competência para os 
seguintes atos de registo: 

a) Penhora de prédios; 
b) Aquisição e hipoteca de prédios descritos antes de 

titulado o negócio; 
c) Aquisição por compra e venda acompanhada da cons-

tituição de hipoteca, com intervenção de instituição de 
crédito ou sociedade financeira;

d) Hipoteca voluntária com intervenção de instituição 
de crédito ou sociedade financeira;

e) Locação financeira e transmissão do direito do lo-
catário; 

f) Transmissão de créditos garantidos por hipoteca; 
g) Cancelamento de hipoteca por renúncia ou por con-

sentimento; 
h) Averbamentos à descrição de factos que constem de 

documento oficial; 
i) Atualização da inscrição quanto à identificação dos 

sujeitos dos factos inscritos; 
j) Desanexação dos lotes individualizados em operação 

de transformação fundiária decorrente de loteamento ins-
crito e abertura das respetivas descrições; 

l) Abertura das descrições subordinadas da propriedade 
horizontal inscrita; 

m) Abertura das descrições das frações temporais do 
direito de habitação periódica inscrito. 

3 - Os oficiais dos registos têm ainda a competência que 
lhes seja delegada pelo conservador. 

Artigo 76.º
Forma e redação

1 - O registo compõe-se da descrição predial, da ins-
crição dos factos e respetivos averbamentos, bem como 
de anotações de certas circunstâncias, nos casos previstos 
na lei. 

2 - As descrições, as inscrições e os averbamentos são 
efetuados por extrato. 

3 - [Revogado].
Artigo 77.º

Data e assinatura

1 - A data dos registos é a da apresentação ou, se desta 
não dependerem, a data em que forem efetuados. 

2 - Os registos são assinados, com menção da respetiva 
qualidade, pelo conservador ou pelo seu substituto legal, 
quando em exercício, ou, ainda, pelo oficial de registo, 
quando competente. 

3 - [Revogado].

Artigo 78.º
Suprimento da falta de assinatura

1 - Os registos que não tiverem sido assinados devem ser 
conferidos pelos respetivos documentos para se verificar 
se podiam ou não ser efetuados. 

2 - Se os documentos apresentados para o registo não 
estiverem arquivados e a prova não poder ser obtida me-
diante acesso direto à informação constante das compe-

tentes bases de dados, são pedidas certidões gratuitas aos 
respetivos serviços. 

3 - Se a prova obtida nos termos do número anterior não 
for suficiente, deve solicitar-se ao interessado a junção dos 
documentos necessários no prazo de 30 dias. 

4 - Se se concluir que podia ser efetuado, o registo é as-
sinado e é feita a anotação do suprimento da irregularidade 
com menção da data ou, caso contrário, é consignado, sob 
a mesma forma, que a falta é insuprível e notificado do 
facto o respetivo titular para efeitos de impugnação. 

CAPÍTULO II

Descrições, averbamentos e anotações

SECÇÃO I

Descrições

Artigo 79.º
Finalidade

1 - A descrição tem por fim a identificação física, eco-
nómica e fiscal dos prédios. 

2 - De cada prédio é feita uma descrição distinta. 
3 - No seguimento da descrição do prédio são lançadas 

as inscrições ou as correspondentes cotas de referência. 
4 - Sempre que se cancelem ou caduquem as inscrições 

correspondentes, ou se transfiram os seus efeitos mediante 
novo registo, as inscrições ou as cotas de referência devem 
publicitar que a informação deixou de estar em vigor. 

Artigo 80.º
Abertura de descrições

1 - As descrições são feitas na dependência de uma 
inscrição ou de um averbamento. 

2 - O disposto no número anterior não impede a abertura 
da descrição, em caso de recusa, para os efeitos previstos 
no n.º 3 do artigo 69.º e, se a descrição resultar de de-
sanexação de outro prédio, deve ser feita a anotação da 
desanexação na ficha deste último. 

3 - O registo das operações de transformação fundiária 
e das suas alterações dá lugar à descrição dos lotes ou par-
celas que já se encontrem juridicamente individualizados. 

Artigo 81.º
Descrições subordinadas

1 - No caso de constituição de propriedade horizontal 
ou do direito de habitação periódica, além da descrição 
genérica do prédio ou do empreendimento turístico, é feita 
uma descrição distinta para cada fração autónoma ou uni-
dade de alojamento ou apartamento. 

2 - As frações temporais do direito de habitação perió-
dica são descritas com subordinação à descrição da unidade 
de alojamento ou apartamento. 

Artigo 82.º
Menções gerais das descrições

1 - O extrato da descrição deve conter: 
a) O número de ordem privativo dentro de cada fre-

guesia, seguido dos algarismos correspondentes à data da 
apresentação de que depende; 
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b) A natureza rústica, urbana ou mista do prédio; 
c) A denominação do prédio e a sua situação por refe-

rência ao lugar, rua, números de polícia ou confrontações; 
d) A composição sumária e a área do prédio; 
e) [Revogada];
f) A situação matricial do prédio expressa pelo artigo 

de matriz, definitivo ou provisório, ou pela menção de 
estar omisso. 

2 - Na descrição genérica de prédio ou prédios em re-
gime de propriedade horizontal é mencionada a série das 
letras correspondentes às frações e na de empreendimento 
turístico classificado para fins turísticos esta circunstân-
cia, bem como as letras correspondentes às unidades de 
alojamento, quando existam. 

3 - Na descrição de prédio resultante de anexação ou 
desanexação de outros são mencionados os números das 
respetivas descrições. 

Artigo 83.º
Menções das descrições subordinadas

1 - A descrição de cada fração autónoma deve conter: 
a) O número da descrição genérica do prédio, seguido 

da letra ou letras da fração, segundo a ordem alfabética; 
b) As menções das alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 

anterior indispensáveis para identificar a fração; 
c) A menção do fim a que se destina, se constar do 

título. 

2 - A descrição de cada unidade de alojamento ou apar-
tamento deve conter: 

a) O número da descrição genérica do empreendimento 
turístico seguido da letra ou letras da unidade de alojamento 
ou apartamento, segundo a ordem alfabética; 

b) As menções das alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 
anterior indispensáveis para identificar a unidade de alo-
jamento ou o apartamento. 

3 - Às frações temporais é atribuído o número do em-
preendimento turístico e, havendo-a, a letra da unidade de 
alojamento ou apartamento, mencionando-se o início e o 
termo do período de cada direito de habitação. 

Artigo 84.º
Bens do domínio público

Na descrição do objeto de concessões em bens do do-
mínio público observar-se-á o seguinte: 

a) Quando a concessão se referir a parcelas delimitadas 
de terreno, serão as mesmas descritas, com as necessárias 
adaptações, nos termos do artigo 82.º; 

b) Quando respeitarem a vias de comunicação, é feita 
uma única descrição na conservatória competente, com os 
elementos de individualização constantes do respetivo título. 

Artigo 85.º
Prédios constituídos a partir de um ou de vários

prédios ou parcelas

1 - É aberta nova descrição quando o registo incidir 
sobre prédio constituído: 

a) Por parcela de prédio descrito ou não descrito; 
b) Por dois ou mais prédios já descritos; 

c) Por prédios descritos e outro ou outros não descritos; 
d) Por prédios descritos e parcelas de outro ou outros 

também descritos; 
e) Por parcelas de prédios descritos e outras de prédios 

não descritos; 
f) Por parcelas de um ou mais prédios já descritos. 

2 - As inscrições vigentes sobre a descrição de que 
foi desanexada a parcela ou sobre as descrições total ou 
parcialmente anexadas são reproduzidas na ficha da nova 
descrição. 

Artigo 86.º
Descrições duplicadas

1 - Quando se reconheça a duplicação de descrições, 
reproduzir-se-ão na ficha de uma delas os registos em 
vigor nas restantes fichas, cujas descrições se consideram 
inutilizadas. 

2 - Nas descrições inutilizadas e na subsistente far-se-ão 
as respetivas anotações com remissões recíprocas. 

Artigo 87.º
Inutilização de descrições

1 - As descrições não são suscetíveis de cancelamento. 
2 - Devem ser inutilizadas: 
a) As descrições de frações autónomas ou de unidades 

de alojamento ou apartamentos, nos casos de demolição 
do prédio e de cancelamento ou caducidade da inscrição 
de constituição ou alteração da propriedade horizontal ou 
do direito de habitação periódica; 

b) As descrições referentes a concessões sobre bens do 
domínio público sobre as quais não existam registos em vigor; 

c) As descrições de prédios totalmente anexados; 
d) As descrições previstas na segunda parte do n.º 2 

do artigo 80.º, quando não forem removidos os motivos 
da recusa; 

e) As descrições de prédios cuja área seja totalmente 
dividida em lotes de terreno destinados à construção; 

f) As descrições dos prédios de cada proprietário sub-
metidos a emparcelamento; 

g) As descrições sem inscrições em vigor. 

3 - A inutilização de qualquer descrição é anotada com 
menção da sua causa. 

SECÇÃO II

Averbamentos à descrição

Artigo 88.º
Alteração da descrição

1 - Os elementos das descrições podem ser alterados, 
completados ou retificados por averbamento. 

2 - As alterações resultantes de averbamentos não pre-
judicam os direitos de quem neles não teve intervenção, 
desde que definidos em inscrições anteriores. 

Artigo 89.º
Requisitos gerais

Os averbamentos à descrição devem conter os seguintes 
elementos: 

a) O número de ordem privativo; 
b) O número e a data da apresentação correspondente 

ou, se desta não dependerem, a data em que são feitos; 
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c) A menção dos elementos da descrição alterados, com-
pletados ou retificados. 

Artigo 90.º
Atualização oficiosa das descrições

1 - Os elementos das descrições devem ser oficiosa-
mente atualizados quando a alteração possa ser compro-
vada por um dos seguintes meios: 

a) Acesso à base de dados da entidade competente; 
b) Documento emitido pela entidade competente; ou 
c) Documento efetuado com intervenção da pessoa com 

legitimidade para pedir a atualização. 

2 - Enquanto não se verificar a intervenção prevista 
na alínea c) do número anterior, a atualização é anotada 
à descrição, inutilizando-se a anotação se a intervenção 
não ocorrer dentro do prazo de vigência do registo que 
lhe deu origem. 

3 - Por decisão do presidente do Instituto dos Regis-
tos e do Notariado, I. P., quando se mostrem reunidas as 
condições técnicas e exista harmonização na informação 
constante das competentes bases de dados, os elementos 
da descrição podem ser atualizados automaticamente. 

SECÇÃO III

Anotações especiais à descrição

Artigo 90.º-A
Anotações especiais à descrição

1 - Além de outros casos previstos na lei, é especial-
mente anotada à descrição: 

a) A existência de autorização de utilização; 
b) A existência de ficha técnica de habitação; 
c) A classificação como empreendimento turístico em 

propriedade plural, com indicação das descrições prediais 
que o integram. 

2 - A existência de autorização de utilização é anotada 
mediante a indicação do respetivo número e da data de 
emissão. 

3 - Se as condições técnicas o permitirem, o disposto nos 
números anteriores deve ser efetuado de forma totalmente 
automática, nos termos de portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça. 

4 - A realização da anotação prevista na alínea b) do n.º 1 
depende da existência das condições técnicas previstas no 
número anterior. 

CAPÍTULO III

Inscrição e seus averbamentos

SECÇÃO I

Inscrição

Artigo 91.º
Finalidade da inscrição

1 - As inscrições visam definir a situação jurídica dos 
prédios, mediante extrato dos factos a eles referentes. 

2 - As inscrições só podem ser lavradas com referência 
a descrições genéricas ou subordinadas. 

3 - A inscrição de qualquer facto respeitante a várias 
descrições é lavrada na ficha de cada uma destas. 

Artigo 92.º
Provisoriedade por natureza

1 - São pedidas como provisórias por natureza as se-
guintes inscrições:  

a) Das ações e procedimentos referidos no artigo 3.º; 
b) De constituição da propriedade horizontal, antes de 

concluída a construção do prédio; 
c) De factos jurídicos respeitantes a frações autónomas, 

antes do registo definitivo da constituição da propriedade 
horizontal; 

d) De ónus de casas de renda económica ou de renda 
limitada, antes da concessão da licença de habitação, e 
de quaisquer factos jurídicos a elas respeitantes, antes do 
registo definitivo do ónus; 

e) De negócio jurídico anulável por falta de consen-
timento de terceiro ou de autorização judicial, antes de 
sanada a anulabilidade ou de caducado o direito de a ar-
guir;

f) De negócio jurídico, celebrado por gestor ou por pro-
curador sem poderes suficientes, antes da ratificação; 

g) De aquisição, antes de titulado o contrato; 
h) De aquisição por venda em processo judicial, antes 

de passado o título de transmissão; 
i) De hipoteca voluntária, antes de lavrado o título cons-

titutivo; 
j) De aquisição por partilha em inventário, antes de a 

respetiva decisão homologatória se tornar definitiva;  
l) De hipoteca judicial, antes de passada em julgado a 

sentença; 
m) Da hipoteca a que se refere o artigo 701.º do Código 

Civil, antes de passada em julgado a sentença que julgue 
procedente o pedido; 

n) Da declaração de insolvência antes do trânsito em 
julgado da sentença; 

o) [Revogada]; 
p) De aquisição efetuada ao abrigo do disposto no 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas 
Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 
30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, antes de titulado 
o contrato.

2 - Além das previstas no número anterior, são ainda 
provisórias por natureza: 

a) As inscrições de penhora, de declaração de insol-
vência e de arresto, se existir sobre os bens registo de 
aquisição ou reconhecimento do direito de propriedade 
ou de mera posse a favor de pessoa diversa do executado, 
do insolvente ou do requerido; 

b) As inscrições dependentes de qualquer registo pro-
visório ou que com ele sejam incompatíveis; 

c) As inscrições que, em reclamação contra a reforma de 
suportes documentais, se alega terem sido omitidas; 

d) As inscrições efetuadas na pendência de recurso 
hierárquico ou impugnação judicial contra a recusa do 
registo ou enquanto não decorrer o prazo para a sua in-
terposição. 
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3 - As inscrições referidas nas alíneas b) a e) do n.º 1, 
bem como na alínea c) do n.º 2, se não forem também 
provisórias com outro fundamento, mantêm-se em vigor 
pelo prazo de cinco anos, renovável por períodos de igual 
duração, a pedido dos interessados, mediante a apresenta-
ção de documento que comprove a subsistência da razão 
da provisoriedade emitido com antecedência não superior 
a seis meses em relação ao termo daquele prazo.

4 - A inscrição referida na alínea g) do n.º 1, quando 
baseada em contrato-promessa de alienação, é renovável 
por períodos de seis meses e até um ano após o termo do 
prazo fixado para a celebração do contrato prometido, 
com base em documento que comprove o consentimento 
das partes. 

5 - As inscrições referidas na alínea a) do n.º 2 man-
têm-se em vigor pelo prazo de um ano, salvo o disposto 
no n.º 5 do artigo 119.º, e caducam se a ação declarativa 
não for proposta e registada dentro de 30 dias a contar 
da notificação da declaração prevista no n.º 4 do mesmo 
artigo. 

6 - As inscrições referidas na alínea b) do n.º 2 man-
têm-se em vigor pelo prazo do registo de que dependem 
ou com o qual colidem, salvo se antes caducarem por 
outra razão. 

7 - Nos casos previstos no número anterior, a conversão 
do registo em definitivo determina a conversão oficiosa 
das inscrições dependentes e a caducidade das inscrições 
incompatíveis, salvo se outra for a consequência da requa-
lificação do registo dependente ou incompatível. 

8 - Nos casos previstos no n.º 6, o cancelamento ou a 
caducidade do registo provisório determina a conversão 
oficiosa da inscrição incompatível, salvo se outra for a 
consequência da requalificação desta. 

9 - Sem prejuízo do disposto no artigo 149.º, as inscri-
ções referidas na alínea d) do n.º 2 mantêm-se em vigor 
na pendência de recurso hierárquico ou de impugnação 
judicial ou enquanto estiver a decorrer o prazo para a sua 
interposição. 

10 - As inscrições referidas na alínea c) do n.º 1 são 
convertidas oficiosamente na dependência do registo de-
finitivo da constituição da propriedade horizontal. 

11 - As inscrições referidas nas alíneas a) e j) a n) 
do n.º 1 não estão sujeitas a qualquer prazo de caduci-
dade. 

12 - A inscrição referida na alínea p) do n.º 1, se não for 
também provisória com outro fundamento, mantém-se em 
vigor pelo prazo de seis anos, renovável por períodos de 
três anos, a pedido dos interessados, mediante apresentação 
de documento que comprove a subsistência da razão da 
provisoriedade emitido com antecedência não superior a 
180 dias em relação ao termo daquele prazo.

Artigo 93.º
Requisitos gerais

1 - Do extrato da inscrição deve constar: 
a) [Revogada]; 
b) O número, a data e a hora da apresentação; 
c) Caso a inscrição seja provisória, a menção de que 

o é por natureza ou por dúvidas, com indicação, no pri-
meiro caso, do número e alínea aplicáveis do artigo 
anterior e, sendo provisória nos termos das alíneas g) 
ou i) do n.º 1 do artigo 92.º, a data em que o registo foi 
confirmado; 

d) O facto que se inscreve; 

e) A identificação dos sujeitos ativos do facto inscrito, 
pela menção do nome completo, número de identificação 
fiscal, estado e residência das pessoas singulares, ou da 
denominação ou firma, número de pessoa coletiva e sede 
das pessoas coletivas, bem como a menção do nome do 
cônjuge e do regime de bens do casamento, se os sujeitos 
forem casados, ou, sendo solteiros, a indicação de serem 
maiores ou menores;

f) Respeitando o facto a diversos prédios, a menção 
dessa circunstância; 

g) Tratando-se de inscrição de ampliação, o número da 
inscrição ampliada. 

h) A nacionalidade dos sujeitos ativos, caso estes sejam 
estrangeiros, quando conste do título.

2 - Os sujeitos passivos são indicados, em cada inscri-
ção, somente pelo nome e número de identificação fiscal, 
no caso das pessoas singulares, ou pela denominação ou 
firma e número de pessoa coletiva, no caso das pessoas 
coletivas. 

3 - Quando os sujeitos da inscrição não puderem ser 
identificados pela forma prevista neste artigo, mencio-
nar-se-ão as circunstâncias que permitam determinar a 
sua identidade. 

Artigo 94.º
Convenções e cláusulas acessórias

Do extrato das inscrições constarão obrigatoriamente as 
seguintes convenções ou cláusulas acessórias: 

a) As convenções de reserva de propriedade e de venda 
a retro estipuladas em contrato de alienação; 

b) As cláusulas fideicomissárias, de pessoa a nomear, de 
reserva de dispor de bens doados ou de reversão deles e, em 
geral, outras cláusulas suspensivas ou resolutivas que con-
dicionem os efeitos de atos de disposição ou oneração; 

c) As cláusulas que excluam da responsabilidade por 
dívidas o beneficiário de bens doados ou deixados; 

d) A convenção de indivisão da compropriedade, quando 
estipulada no título de constituição ou aquisição. 

Artigo 95.º
Requisitos especiais

1 - O extrato da inscrição deve ainda conter as seguintes 
menções especiais: 

a) Na de aquisição, a causa; 
b) Na de usufruto ou de uso e habitação e na de direito 

de superfície, o conteúdo dos direitos e as obrigações dos 
titulares e, na parte regulada pelo título, a causa e a duração, 
quando determinada; 

c) Na de servidão, o encargo imposto, a duração, quando 
temporária, e a causa; 

d) Na de promessa de alienação ou de oneração de bens, 
o prazo da promessa, se estiver fixado; 

e) Na de pacto ou disposição testamentária de preferên-
cia, o contrato ou o testamento a que respeita, a duração da 
preferência e as demais condições especificadas no título 
respeitantes às prestações das partes; 

f) Na de operações de transformação fundiária, a iden-
tificação do título e a especificação das condições da ope-
ração; 

g) Na de decisão judicial, a parte dispositiva e, na de 
ação ou de procedimento, o pedido; 
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h) Na de apanágio, as prestações mensais fixas ou, na 
falta destas, a forma por que os alimentos devem ser pres-
tados; 

i) Na de eventual redução das doações, a indicação dos 
sujeitos da doação; 

j) Na de cessão de bens aos credores, as obrigações dos 
cessionários especificadas no título, a causa, o montante 
global dos créditos, bem como o prazo e o preço conven-
cionados para a venda, se tiverem sido fixados; 

l) Na de penhora ou de arresto, a identificação do pro-
cesso, a data do facto e a quantia exequenda ou por que se 
promove o arresto e ainda, caso a inscrição seja provisória 
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 92.º, o nome, 
estado e residência do titular da inscrição; 

m) Na de arrolamento, a data da diligência e, na de decla-
ração de insolvência, a data e hora de prolação da sentença 
e a data do respetivo trânsito e ainda, caso a inscrição seja 
provisória nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 92.º, 
o nome, estado e residência do titular da inscrição; 

n) Na de outros atos ou providências cautelares, o seu 
conteúdo e a data do negócio jurídico ou do respetivo 
despacho; 

o) Na de locação financeira, o prazo e a data do seu 
início; 

p) Na de consignação de rendimentos, o prazo de dura-
ção ou, se for por tempo indeterminado, a quantia para cujo 
pagamento se fez a consignação e a importância a descontar 
em cada ano, se tiver sido estipulada uma quantia fixa; 

q) Na de constituição de propriedade horizontal, o va-
lor relativo de cada fração, expresso em percentagem ou 
permilagem, a existência de regulamento, caso este conste 
do título constitutivo, e os direitos dos condóminos neste 
título especialmente regulados e, na de alteração do título 
constitutivo, a descrição da alteração; 

r) Na de constituição do direito de habitação periódica, 
o número de frações temporais com indicação do início 
e termo de duração em cada ano, bem como o respetivo 
regime na parte especialmente regulada no título e, na de 
alteração do título constitutivo, a descrição da alteração; 

s) Na de ónus de rendas económicas, as rendas base 
e, na de ónus de rendas limitadas, o mapa das rendas dos 
andares para habitação; 

t) Na de afetação ao caucionamento das reservas técni-
cas, a espécie de reservas e o valor representado pelo prédio 
e, na de afetação ao caucionamento da responsabilidade 
patronal, o fundamento e o valor da caução; 

u) Na de ónus de anuidade em obras de fomento agrí-
cola, as anuidades asseguradas; 

v) Na de renúncia à indemnização por aumento de valor, 
a especificação das obras e o montante da indemnização 
ou, na sua falta, o da avaliação do prédio; 

x) Na de qualquer restrição ou encargo, o seu con-
teúdo; 

z) Na de concessão, o conteúdo do direito, na parte 
especialmente regulada no título, e o prazo da concessão; 

aa) Na que tenha por base um contrato para pessoa 
a nomear, o prazo para a nomeação e, quando exista, a 
referência à estipulação que obste à produção dos efeitos 
do contrato; 

ab) Na do título constitutivo do empreendimento tu-
rístico, a indicação das descrições prediais dos lotes e 
das frações autónomas que integram o empreendimento 
ou o resort, bem como a data da aprovação do título pelo 
Turismo de Portugal, I. P., e, na de alteração do título cons-

titutivo, a descrição da alteração e a data da sua aprovação 
pela mesma entidade. 

2 - As inscrições referidas na alínea t) do número anterior 
são feitas a favor, respetivamente, do Instituto de Seguros 
de Portugal e do juiz do tribunal do trabalho competente 
e as referidas na alínea v) do mesmo número a favor da 
entidade expropriante. 

3 - Se as condições técnicas permitirem o arquiva-
mento eletrónico dos documentos junto das inscrições, 
devem ser efetuadas por remissão para o documento 
arquivado que serve de base ao registo as seguintes men-
ções especiais: 

a) As condições da operação, nos registos a que se refere 
a alínea f) do n.º 1; 

b) Os direitos dos condóminos especialmente regulados 
no título, nos registos a que se refere a alínea q) do n.º 1; 

c) O regime do direito de habitação periódica, na parte 
especialmente regulada pelo título, nos registos a que se 
refere a alínea r) do n.º 1. 

Artigo 96.º
Requisitos especiais da inscrição de hipoteca

1 - O extrato da inscrição de hipoteca deve conter as 
seguintes menções especiais: 

a) O fundamento da hipoteca, o crédito e seus acessórios 
e o montante máximo assegurado; 

b) Tratando-se de hipoteca de fábrica, a referência ao 
inventário de onde constem os maquinismos e os móveis 
afetos à exploração industrial, quando abrangidos pela 
garantia. 

2 - Se os documentos apresentados para registo da 
hipoteca mostrarem que o capital vence juros, mas não 
indicarem a taxa convencionada, deve mencionar-se na 
inscrição a taxa legal. 

Artigo 97.º
Inscrição de factos constituídos simultaneamente

com outros sujeitos a registo

1 - O registo da aquisição ou mera posse acompanhada 
da constituição de outro facto sujeito a registo ou da ex-
tinção de facto registado determina a realização oficiosa 
do registo desses factos. 

2 - Não se procede à inscrição da hipoteca legal por 
dívidas de tornas ou legados de importância legal in-
ferior a € 5000, atualizáveis nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 12.º, ou, independentemente do valor, se já tiverem 
decorrido 10 anos sobre a data em que os respetivos 
créditos se tornaram exigíveis e os credores não forem 
incapazes. 

3 - Para efeitos do número anterior, presume-se a ca-
pacidade dos credores se o contrário não resultar dos do-
cumentos apresentados. 

4 - Os recibos de quitação assinados pelo credor 
com menção do número, data e entidade emitente do 
documento de identificação civil ou documento de 
identificação equivalente são formalmente suficientes 
para comprovar a extinção das dívidas de tornas ou de 
legados. 
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Artigo 98.º
Inscrição de propriedade limitada

1 - Será inscrita como aquisição em propriedade plena a 
que respeitar a prédio sobre o qual exista, ou se deva lavrar 
oficiosamente, inscrição de usufruto ou uso e habitação. 

2 - A inscrição de propriedade limitada pelos direitos 
referidos no número anterior, fora do condicionalismo aí 
previsto, conterá a menção das limitações a que a proprie-
dade está sujeita. 

3 - Se a plena propriedade for inscrita com base na 
aquisição separada da propriedade e do direito de usufruto, 
ainda que por títulos diferentes, proceder-se-á oficiosa-
mente ao cancelamento do registo daquele direito. 

Artigo 99.º
Unidade da inscrição

1 - É feita uma única inscrição nos seguintes casos: 

a) Quando os comproprietários ou compossuidores 
solicitarem no mesmo pedido o registo de aquisição ou 
posse das quotas-partes respetivas, ainda que por títulos 
diferentes; 

b) Quando o proprietário ou possuidor tenha adquirido 
o direito em quotas indivisas, ainda que por títulos dife-
rentes. 

2 - Quando o título constitutivo do empreendimento 
turístico substitua o título constitutivo da propriedade ho-
rizontal, é feita uma única inscrição que abranja os dois 
factos. 

SECÇÃO II

Averbamentos à inscrição

Artigo 100.º
Alteração das inscrições

1 - A inscrição pode ser completada, atualizada ou res-
tringida por averbamento. 

2 - Salvo disposição em contrário, o facto que amplie 
o objeto ou os direitos e os ónus ou encargos, definidos 
na inscrição, apenas poderá ser registado mediante nova 
inscrição. 

3 - É averbada à inscrição da propriedade, feita nos 
termos do n.º 2 do artigo 98.º, a extinção do usufruto ou 
uso e habitação, sem prejuízo do cancelamento oficioso 
do respetivo registo, se existir. 

4 - Os averbamentos são lançados a cada uma das ins-
crições lavradas nos termos do n.º 3 do artigo 91.º 

Artigo 101.º
Averbamentos especiais

1 - São registados por averbamento às respetivas ins-
crições os seguintes factos: 

a) A penhora, o arresto, o arrolamento, o penhor e de-
mais atos ou providências sobre créditos garantidos por 
hipoteca ou consignação de rendimentos; 

b) A transmissão e o usufruto dos créditos referidos na 
alínea anterior;

c) A cessão de hipoteca ou do grau de prioridade da 
sua inscrição; 

d) A convenção de indivisão da compropriedade, quando 
não deva ser inserida nas inscrições, nos termos da alínea d) 
do artigo 94.º; 

e) A transmissão, o usufruto e a penhora do direito de 
algum ou de alguns dos titulares da inscrição de bens in-
tegrados em herança indivisa, a declaração de insolvência 
que afete este direito, bem como os procedimentos que 
tenham por fim o decretamento do arresto, do arrolamento 
ou de quaisquer outras providências que afetem a livre 
disposição desse direito; 

f) A cessão do direito potestativo resultante de contra-
to-promessa de alienação ou de oneração de imóveis ou 
de pacto de preferência, com eficácia real; 

g) A transmissão de imóveis por efeito de transferência 
de património de um ente coletivo para outro ou de tres-
passe de estabelecimento comercial; 

h) O trespasse do usufruto; 
i) A consignação judicial de rendimentos de imóveis 

objeto de inscrição de penhora; 
j) A transmissão dos arrendamentos inscritos e os su-

barrendamentos; 
l) A transmissão de concessões inscritas; 
m) A transmissão da locação financeira; 
n) As alterações às operações de transformação fun-

diária. 

2 - São registados nos mesmos termos: 

a) As providências decretadas nos procedimentos cau-
telares registados; 

b) A conversão do arresto em penhora ou da penhora 
em hipoteca; 

c) A decisão final das ações inscritas; 
d) A conversão em definitivos, no todo ou em parte, dos 

registos provisórios; 
e) A renovação dos registos; 
f) A nomeação de terceiro, ou a sua não nomeação, em 

contrato para pessoa a nomear; 
g) O cancelamento total ou parcial dos registos. 

3 - Podem ser feitos provisoriamente por dúvidas os 
averbamentos referidos no n.º 1 e provisoriamente por 
natureza os averbamentos de factos constantes do mesmo 
número que tenham de revestir esse caráter quando regis-
tados por inscrição. 

4 - A conversão em definitiva da inscrição de ação em que 
se julgue modificado ou extinto um facto registado, ou se 
declare nulo ou anulado um registo, determina o correspon-
dente averbamento oficioso de alteração ou cancelamento. 

5 - A inscrição de aquisição, em processo de execução 
ou de insolvência, de bens penhorados ou apreendidos 
determina o averbamento oficioso de cancelamento dos 
registos dos direitos reais que caducam nos termos do n.º 2 
do artigo 824.º do Código Civil. 

Artigo 102.º
Requisitos gerais

1 - O averbamento deve conter os seguintes elementos: 

a) O número, a data e a hora da apresentação ou, se 
desta não depender, a data em que é feito; 

b) A data da inscrição a que respeita; 
c) A menção do facto averbado e das cláusulas suspen-

sivas ou resolutivas que condicionem os efeitos de atos de 
disposição ou de oneração; 
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d) Os sujeitos do facto averbado. 

2 - É aplicável à menção e identificação dos sujeitos, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 93.º 

Artigo 103.º
Requisitos especiais

1 - Os averbamentos referidos no n.º 1 do artigo 101.º 
devem satisfazer, na parte aplicável, os requisitos fixados 
no n.º 1 do artigo 95.º 

2 - O averbamento de conversão de registo provisório 
em definitivo deve conter apenas essa menção, salvo se 
envolver alteração da inscrição. 

3 - O averbamento de cancelamento deve conter apenas 
essa menção, mas, sendo parcial, especificará o respetivo 
conteúdo. 

TÍTULO V
Da publicidade e da prova do registo

CAPÍTULO I

Publicidade

Artigo 104.º
Caráter público do registo

Qualquer pessoa pode pedir certidões dos atos de re-
gisto e dos documentos arquivados, bem como obter in-
formações verbais ou escritas sobre o conteúdo de uns e 
de outros. 

Artigo 105.º
Pesquisas

1 - Para efeitos do disposto no artigo anterior apenas 
os funcionários da repartição poderão consultar os livros, 
fichas e documentos, de harmonia com as indicações dadas 
pelos interessados. 

2 - Podem ser passadas cópias integrais ou parciais não 
certificadas, com o valor de informação, dos registos e 
despachos e de quaisquer documentos. 

CAPÍTULO II

Proteção de dados pessoais

SECÇÃO I

Bases de dados

Artigo 106.º
Finalidade das bases de dados

As bases de dados do registo predial têm por finalidade 
organizar e manter atualizada a informação respeitante à 
situação jurídica dos prédios, com vista à segurança do 
comércio jurídico, nos termos e para os efeitos previstos 
na lei, não podendo ser utilizada para qualquer outra fina-
lidade com aquela incompatível. 

Artigo 107.º
Entidade responsável pelo tratamento das bases de dados

1 - O presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, 
I. P., é o responsável pelo tratamento das bases de dados, 
nos termos e para os efeitos definidos na Lei de Proteção 
de Dados Pessoais, sem prejuízo da responsabilidade que, 
nos termos da lei, é atribuída aos conservadores. 

2 - Cabe ao presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P., assegurar o direito de informação e de 
acesso aos dados pelos respetivos titulares, bem como velar 
pela legalidade da consulta ou comunicação da informação. 

Artigo 108.º
Dados recolhidos

1 - São recolhidos para tratamento automatizado os se-
guintes dados pessoais respeitantes aos sujeitos do registo: 

a) Nome; 
b) Estado civil e, sendo o de solteiro, menção de maio-

ridade ou menoridade; 
c) Nome do cônjuge e regime de bens; 
d) Residência habitual ou domicílio profissional; 
e) Número de identificação fiscal. 

2 - Relativamente aos apresentantes dos pedidos de 
registo, são recolhidos os dados referidos nas alíneas a), 
d) e e) do número anterior e ainda os seguintes:

a) Número do documento de identificação ou da cédula 
profissional; 

b) Número de identificação bancária, se disponibilizado 
pelo apresentante. 

3 - São ainda recolhidos quaisquer outros dados refe-
rentes à situação jurídica dos prédios. 

Artigo 109.º
Modo de recolha

1 - Os dados pessoais constantes das bases de dados 
são recolhidos do pedido de registo e dos documentos 
apresentados. 

2 - Dos modelos destinados ao pedido de registo devem 
constar as informações previstas na Lei de Proteção de 
Dados Pessoais. 

SECÇÃO II

Comunicação e acesso aos dados

Artigo 109.º-A
Comunicação de dados

1 - Os dados referentes à situação jurídica de qualquer 
prédio constantes das bases de dados podem ser comunica-
dos a qualquer pessoa que o solicite, nos termos previstos 
neste Código. 

2 - Os dados pessoais referidos no n.º 1 do artigo 108.º 
podem ainda ser comunicados aos organismos e serviços 
do Estado e demais pessoas coletivas de direito público 
para prossecução das respetivas atribuições legais e es-
tatutárias. 

3 - Às entidades referidas no número anterior pode ser 
autorizada a consulta através de linha de transmissão de 
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dados, garantido o respeito pelas normas de segurança da 
informação e da disponibilidade técnica. 

4 - A consulta referida no número anterior depende 
da celebração de protocolo com o Instituto dos Regis-
tos e do Notariado, I. P., que defina os seus limites, 
face às atribuições legais e estatutárias das entidades 
interessadas. 

5 - A informação pode ser divulgada para fins de inves-
tigação científica ou de estatística, desde que não possam 
ser identificáveis as pessoas a que respeita. 

Artigo 109.º-B
Condições da comunicação de dados

1 - A comunicação de dados deve obedecer às disposi-
ções gerais de proteção de dados pessoais constantes da 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, designadamente respeitar 
as finalidades para as quais foi autorizada a consulta, limi-
tando o acesso ao estritamente necessário e não utilizando 
a informação para outros fins. 

2 - O Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., co-
munica ao organismo processador dos dados os protoco-
los celebrados a fim de que este providencie para que a 
consulta por linha de transmissão possa ser efetuada, nos 
termos e condições deles constantes. 

3 - O Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., remete 
obrigatoriamente à Comissão Nacional de Proteção de 
Dados cópia dos protocolos celebrados. 

4 - A comunicação de dados está sujeita ao pagamento 
dos encargos que forem devidos, nos termos de tabela a 
aprovar por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 109.º-C
Acesso direto aos dados

1 - Podem aceder diretamente aos dados referidos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 109.º-A: 

a) Os magistrados judiciais e do Ministério Público, no 
âmbito da prossecução das suas atribuições; 

b) As entidades que, nos termos da lei processual, re-
cebam delegação para a prática de atos de inquérito ou 
instrução ou a quem incumba cooperar internacionalmente 
na prevenção e repressão da criminalidade e no âmbito 
dessas competências; 

c) As entidades com competência legal para garantir a 
segurança interna e prevenir a sabotagem, o terrorismo, 
a espionagem e a prática de atos que, pela sua natureza, 
podem alterar ou destruir o Estado de direito constitu-
cionalmente estabelecido, no âmbito da prossecução dos 
seus fins. 

2 - As condições de acesso direto pelas entidades 
referidas no número anterior são definidas por des-
pacho do presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. 

3 - As entidades autorizadas a aceder diretamente aos 
dados obrigam-se a adotar todas as medidas necessárias à 
estrita observância das regras de segurança estabelecidas 
na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 

4 - As entidades referidas na alínea a) do n.º 1 po-
dem fazer-se substituir por funcionários por si desig-
nados. 

Artigo 109.º-D
Direito à informação

1 - Qualquer pessoa tem o direito de ser informada 
sobre os dados pessoais que lhe respeitem e a respetiva 
finalidade, bem como sobre a identidade e o endereço do 
responsável pela base de dados. 

2 - A atualização e a correção de eventuais inexatidões 
realiza-se nos termos e pela forma previstos neste Código, 
sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º 
da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 

Artigo 109.º-E
Segurança da informação

1 - O presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, 
I. P., e as entidades referidas no n.º 2 do artigo 109.º-A de-
vem adotar as medidas de segurança referidas no n.º 1 do 
artigo 15.º da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 

2 - Às bases de dados devem ser conferidas as garantias 
de segurança necessárias a impedir a consulta, a modifica-
ção, a supressão, o acrescentamento ou a comunicação de 
dados por quem não esteja legalmente habilitado. 

3 - Para efeitos de controlo de admissibilidade da con-
sulta, 1 em cada 10 pesquisas efetuadas pelas entidades 
que tenham acesso à base de dados é registada informa-
ticamente. 

4 - As entidades referidas no n.º 1 obrigam-se a manter 
uma lista atualizada das pessoas autorizadas a aceder às 
bases de dados. 

Artigo 109.º-F
Sigilo

1 - A comunicação ou a revelação dos dados pessoais 
registados na base de dados só podem ser efetuadas nos 
termos previstos neste Código. 

2 - Os funcionários dos registos e do notariado, bem 
como as pessoas que, no exercício das suas funções, te-
nham conhecimento dos dados pessoais registados nas 
bases de dados do registo predial, ficam obrigados a sigilo 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º da Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro. 

CAPÍTULO III

Meios de prova

Artigo 110.º
Certidões

1 - O registo prova-se por meio de certidões. 
2 - As certidões são válidas por um período de seis me-

ses, podendo ser revalidadas por períodos de igual duração 
se a sua informação se mantiver atual. 

3 - As certidões podem ser disponibilizadas em suporte 
eletrónico, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça. 

4 - As certidões disponibilizadas nos termos do nú-
mero anterior fazem prova para todos os efeitos legais e 
perante qualquer autoridade pública ou entidade privada, 
nos mesmos termos da correspondente versão em suporte 
de papel. 

5 - Faz igualmente prova para todos os efeitos legais e 
perante qualquer autoridade pública ou entidade privada 
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a disponibilização da informação constante da certidão 
em sítio da Internet, em termos a definir por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça. 

6 - Por cada processo de registo é disponibilizado gra-
tuitamente, pelo período de três meses, o serviço referido 
no número anterior, salvo se o requerente optar pela dis-
ponibilização gratuita de uma cópia não certificada dos 
registos efetuados. 

7 - [Revogado].

Artigo 110.º-A
Competência para a emissão

1 - As certidões e as cópias não certificadas de registos 
podem ser emitidas e confirmadas por qualquer serviço 
de registo. 

2 - As certidões negativas de registos têm de ser con-
firmadas pelo serviço de registo da área da situação do 
prédio. 

3 - Enquanto as condições técnicas não permitirem a 
sua emissão por qualquer serviço de registo, as certidões 
de documentos ou despachos são enviadas pelo serviço de 
registo da área da situação do prédio. 

4 - Para a emissão dos documentos referidos nos nú-
meros anteriores é competente o conservador e qualquer 
oficial dos registos. 

Artigo 111.º
Pedido de certidão

1 - As certidões podem ser pedidas verbalmente ou por 
escrito. 

2 - Os modelos dos pedidos de certidões requisitadas 
por escrito são aprovados por despacho do presidente do 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

3 - O pedido de certidão pode ser efetuado por qualquer 
uma das modalidades previstas no artigo 41.º-B. 

4 - Os pedidos de certidão devem conter, além da iden-
tificação do requerente, o número da descrição, a freguesia 
e o concelho dos prédios ou frações autónomas a que 
respeitem. 

5 - Tratando-se de prédio não descrito deve indicar-se 
a natureza do prédio, a sua situação, as confrontações, o 
artigo da matriz e o nome, estado e residência do proprietá-
rio ou possuidor atual, bem como dos dois imediatamente 
anteriores, salvo, quanto a estes, se o requerente alegar no 
pedido as razões justificativas do seu desconhecimento. 

6 - Se o pedido respeitar a quota-parte de prédio não 
descrito e indiviso, deve conter o nome, estado e, sendo ca-
sado, o nome do cônjuge de todos os comproprietários. 

Artigo 112.º
Conteúdo da certidão

1 - As certidões de registo devem conter: 

a) A reprodução das descrições e dos atos de registo em 
vigor respeitantes aos prédios em causa, salvo se tiverem 
sido pedidas com referência a todos os atos de registo; 

b) A menção das apresentações pendentes sobre o prédio 
em causa; 

c) As irregularidades ou deficiências de registo não 
retificadas; 

d) Os documentos arquivados para os quais os registos 
remetam. 

2 - Se as condições técnicas o permitirem, podem ser 
emitidas certidões com referência a determinados atos de 
registo ou partes de documentos. 

3 - Se for encontrado um prédio descrito que apenas 
ofereça semelhança com o identificado no pedido, é 
passada certidão daquele, com menção desta circuns-
tância, devendo, neste caso, os interessados decla-
rar, nos instrumentos ou termos processuais a que a 
certidão se destine, se existe relação entre ambos os 
prédios. 

Artigo 113.º
Emissão ou recusa de certidões

1 - As certidões são emitidas imediatamente após a 
receção do pedido, quando deste não conste um termo 
inicial diferente. 

2 - As certidões negativas de registos são emitidas no 
prazo máximo de um dia útil. 

3 - Sem prejuízo de outros fundamentos de recusa de 
emissão de certidão previstos na lei, a emissão da certidão 
deve ser recusada nos casos seguintes: 

a) Se o pedido não contiver os elementos previstos nos 
n.ºs 4 a 6 do artigo 111.º; 

b) Se o prédio não estiver sujeito a registo. 

Artigo 114.º
Certidões para instrução de processos

[Revogado]

Artigo 115.º
Fotocópia dos registos lavrados

[Revogado]

TÍTULO VI
Do suprimento, da retificação e da reconstituição

do registo

CAPÍTULO I

Meios de suprimento

Artigo 116.º
Justificação relativa ao trato sucessivo

1 - O adquirente que não disponha de documento para 
a prova do seu direito pode obter a primeira inscrição 
mediante escritura de justificação notarial ou decisão pro-
ferida no âmbito do processo de justificação previsto neste 
capítulo. 

2 - Caso exista inscrição de aquisição, reconhecimento 
ou mera posse, a falta de intervenção do respetivo titular, 
exigida pela regra do n.º 2 do artigo 34.º, pode ser suprida 
mediante escritura de justificação notarial ou decisão pro-
ferida no âmbito do processo de justificação previsto neste 
capítulo. 

3 - Na hipótese prevista no número anterior, a usucapião 
implica novo trato sucessivo a partir do titular do direito 
assim justificado. 



5310  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013 

Artigo 117.º

Regularidade fiscal

1 - No caso de justificação para primeira inscrição, 
presume-se a observância das obrigações fiscais por parte 
do justificante, se o direito estiver inscrito em seu nome 
na matriz. 

2 - Tratando-se do reatamento do trato sucessivo, a 
impossibilidade de comprovar os impostos referentes às 
transmissões justificadas, quando certificada pela repar-
tição de finanças, dispensa a apreciação da regularidade 
fiscal das mesmas transmissões. 

Artigo 117.º-A
Restrições à admissibilidade da justificação

1 - A justificação de direitos que, nos termos da lei fiscal, 
devam constar da matriz só é admissível em relação aos 
direitos nela inscritos ou relativamente aos quais esteja 
pedida, à data da instauração do processo, a sua inscrição 
na matriz. 

2 - Além do pretenso titular do direito, tem legitimidade 
para pedir a justificação quem demonstre ter legítimo in-
teresse no registo do respetivo facto aquisitivo, incluindo, 
designadamente, os credores do titular do direito justifi-
cando. 

Artigo 117.º-B
Pedido

1 - O processo inicia-se com a apresentação do pedido 
em qualquer serviço de registo com competência para a 
prática de atos de registo predial. 

2 - No pedido o interessado solicita o reconhecimento 
do direito em causa, oferece e apresenta os meios de prova 
e indica, consoante os casos: 

a) A causa da aquisição e as razões que impossibilitam 
a sua comprovação pelos meios normais, quando se trate 
de estabelecer o trato sucessivo relativamente a prédios 
não descritos ou a prédios descritos sobre os quais não 
incida inscrição de aquisição, de reconhecimento ou de 
mera posse; 

b) As sucessivas transmissões operadas a partir do titular 
inscrito, com especificação das suas causas e identificação 
dos respetivos sujeitos, bem como das razões que impedem 
a comprovação pelos meios normais das transmissões 
relativamente às quais declare não lhe ser possível obter 
o título; 

c) As circunstâncias em que baseia a aquisição ori-
ginária, bem como as transmissões que a tenham ante-
cedido e as subsequentes, se estiver em causa o estabe-
lecimento de novo trato sucessivo nos termos do n.º 3 
do artigo 116.º 

3 - Sendo invocada a usucapião como causa da aqui-
sição, são expressamente alegadas as circunstâncias 
de facto que determinam o início da posse, quando 
não titulada, bem como, em qualquer caso, as que 
consubstanciam e caracterizam a posse geradora da 
usucapião. 

4 - O prédio objeto do direito justificando deve ser 
identificado no pedido nos termos exigidos na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 44.º 

Artigo 117.º-C
Meios de prova

1 - Com o pedido devem ser apresentados os seguintes 
meios de prova: 

a) Testemunhas, em número de três; 
b) Documentos comprovativos das transmissões ante-

riores e subsequentes ao facto justificado a respeito das 
quais se não alegue a impossibilidade de os obter; 

c) Outros documentos que se considerem necessários 
para a verificação dos pressupostos da procedência do 
pedido. 

2 - Às testemunhas, referidas na alínea a) do número 
anterior, aplica-se o disposto quanto aos declarantes no 
processo de justificação notarial. 

Artigo 117.º-D
Apresentação

1 - O processo de justificação considera-se instaurado 
no momento da apresentação do pedido, dos documentos 
e dos emolumentos devidos pelo processo, no serviço de 
registo, a qual é anotada no diário. 

2 - Constitui causa de rejeição do pedido a falta de 
pagamento de preparo.

3 - [Revogado].
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, a 

verificação da causa de rejeição a que se refere o número 
anterior após a apresentação do pedido no diário dá lugar 
à recusa de apreciação do pedido, aplicando-se, com as 
devidas adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 66.º. 

Artigo 117.º-E
Averbamento de pendência da justificação

1 - Efetuada a apresentação, é oficiosamente averbada 
a pendência da justificação, reportando-se à data daquela 
os efeitos dos registos que venham a ser efetuados na 
sequência da justificação. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, abre-se 
a descrição do prédio ainda não descrito e, se a descrição 
resultar de desanexação de outro prédio, faz-se a anotação 
da desanexação na ficha deste último. 

3 - A descrição aberta nos termos do número anterior 
é inutilizada no caso de o averbamento de pendência ser 
cancelado, a menos que devam subsistir em vigor outros 
registos entretanto efetuados sobre o prédio. 

4 - Os registos de outros factos efetuados posteriormente 
e que dependam, direta ou indiretamente, da decisão do 
processo de justificação pendente estão sujeitos ao re-
gime de provisoriedade previsto na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 92.º, sendo-lhes aplicável, com as necessárias adap-
tações, o disposto nos n.os 6 a 8 desse mesmo artigo. 

5 - O averbamento de pendência é oficiosamente can-
celado mediante a decisão que indefira o pedido de justi-
ficação ou declare findo o processo, logo que tal decisão 
se torne definitiva. 

Artigo 117.º-F
Indeferimento liminar e aperfeiçoamento do pedido

1 - Sempre que o pedido seja manifestamente impro-
cedente pode ser liminarmente indeferido, por despacho 
fundamentado, sendo notificado o interessado. 
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2 - O justificante é convidado para, no prazo de 10 dias, 
juntar ao processo os documentos em falta ou prestar de-
claração complementar sobre os elementos de identificação 
omitidos, sob pena de indeferimento liminar da pretensão, 
nos seguintes casos: 

a) Se ao pedido não tiverem sido juntos os documentos 
comprovativos dos factos alegados, que só documental-
mente possam ser provados e cuja verificação constitua 
pressuposto da procedência do pedido; ou 

b) Se do pedido e dos documentos juntos não constarem 
os elementos de identificação do prédio exigidos para a sua 
descrição, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º 

3 - O disposto no número anterior não se verifica se o 
serviço de registo puder obter os documentos ou suprir a 
ausência dos elementos em falta por acesso às bases de da-
dos das entidades competentes ou qualquer outro meio idó-
neo, designadamente por comunicação com o justificante. 

4 - O justificante pode impugnar a decisão de indeferi-
mento liminar, nos termos previstos no artigo 117.º-I, com 
as necessárias adaptações. 

5 - Em face dos fundamentos alegados na impugnação, 
pode ser reparada a decisão de indeferir liminarmente o 
pedido, mediante despacho fundamentado que ordene o pros-
seguimento do processo, do qual é notificado o impugnante. 

6 - Não sendo a decisão reparada, são efetuadas simul-
taneamente a notificação nos termos do artigo seguinte e 
a notificação da impugnação deduzida. 

7 - Sendo apresentada oposição ao pedido de justifica-
ção, o processo é declarado findo nos termos do n.º 2 do 
artigo 117.º-H. 

8 - Se não for deduzida oposição, o processo é remetido 
ao tribunal para que seja decidida a impugnação. 

Artigo 117.º-G
Notificação dos interessados

1 - [Revogado].
2 - Caso a justificação se destine ao reatamento ou ao 

estabelecimento de novo trato sucessivo, é notificado o 
titular da última inscrição, quando se verifique falta de 
título em que ele tenha intervindo, procedendo-se à sua no-
tificação edital ou à dos seus herdeiros, independentemente 
de habilitação, quando, respetivamente, aquele titular esteja 
ausente em parte incerta ou tenha falecido. 

3 - As notificações são feitas nos termos gerais da lei 
processual civil. 

4 - [Revogado].
5 - [Revogado].
6 - As notificações editais são feitas pela simples afixa-

ção de editais, pelo prazo de 30 dias, no serviço de registo 
da situação do prédio, na sede da junta de freguesia da 
situação do prédio e, quando se justifique, na sede da junta 
de freguesia da última residência conhecida do ausente 
ou do falecido. 

7 - As notificações editais referidas no número anterior 
são igualmente publicadas em sítio na Internet, em termos 
a definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 117.º-H
Instrução, decisão e publicação

1 - Os interessados podem deduzir oposição nos 10 dias 
subsequentes ao termo do prazo da notificação. 

2 - Se houver oposição, o processo é declarado findo, 
sendo os interessados remetidos para os meios judiciais. 

3 - Não sendo deduzida oposição, procede-se à inquiri-
ção das testemunhas, apresentadas pela parte que as tenha 
indicado, sendo os respetivos depoimentos reduzidos a 
escrito por extrato. 

4 - A decisão é proferida no prazo de 10 dias após a 
conclusão da instrução e, sendo caso disso, especifica as 
sucessivas transmissões operadas, com referência às suas 
causas e à identidade dos respetivos sujeitos. 

5 - Os interessados são notificados da decisão no prazo 
de cinco dias. 

6 - Tornando-se a decisão definitiva, são efetuados ofi-
ciosamente os consequentes registos. 

7 - A decisão do processo de justificação é publicada, 
oficiosa e imediatamente, num sítio na Internet, em termos 
a definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 117.º-I
Impugnação judicial

1 - O Ministério Público e qualquer interessado po-
dem recorrer da decisão do conservador para o tribunal 
de 1.ª instância competente na área da circunscrição a que 
pertence a conservatória onde pende o processo. 

2 - O prazo para a impugnação, que tem efeito suspen-
sivo, é o do artigo 685.º do Código de Processo Civil. 

3 - A impugnação efetua-se por meio de requerimento 
onde são expostos os respetivos fundamentos. 

4 - A interposição da impugnação considera-se feita 
com a apresentação da mesma no serviço de registo em 
que o processo se encontra pendente, a qual é anotada no 
diário, sendo o processo remetido à entidade competente 
no mesmo dia em que for recebido. 

Artigo 117.º-J
Decisão do recurso

1 - Recebido o processo, são notificados os interessados 
para, no prazo de 10 dias, impugnarem os fundamentos 
do recurso. 

2 - Não havendo lugar a qualquer notificação ou findo 
o prazo a que se refere o número anterior, vai o processo 
com vista ao Ministério Público. 

Artigo 117.º-L
Recurso para o tribunal da Relação

1 - Da sentença proferida no tribunal de 1.ª instância 
podem interpor recurso para o tribunal da Relação os in-
teressados e o Ministério Público. 

2 - O recurso, que tem efeito suspensivo, deve ser in-
terposto no prazo de 30 dias.

3 - Para além dos casos em que é sempre admissível 
recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso para 
o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apreciação, 
pela sua relevância jurídica, seja claramente necessária 
para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradição 
com outro, já transitado em julgado, proferido por qualquer 
Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no domínio 
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da mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental 
de direito, salvo se tiver sido proferido acórdão de unifor-
mização de jurisprudência com ele conforme.

Artigo 117.º-M
Devolução do processo

Após o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão 
proferidos, o tribunal devolve à conservatória o processo 
de justificação. 

Artigo 117.º-N
Nova justificação

Não procedendo a justificação por falta de provas, pode 
o justificante deduzir nova justificação. 

Artigo 117.º-O
Incompatibilidades

Ao conservador que exerça advocacia é vedada a acei-
tação do patrocínio nos processos previstos no presente 
capítulo. 

Artigo 117.º-P
Direito subsidiário

[Revogado]

Artigo 118.º
Outros casos de justificação

1 - As disposições relativas à justificação para primeira 
inscrição são aplicáveis, com as devidas adaptações, ao 
cancelamento pedido pelo titular inscrito do registo de 
quaisquer ónus ou encargos, quando não seja possível obter 
documento comprovativo da respetiva extinção. 

2 - Ao registo da mera posse são aplicáveis as dispo-
sições relativas ao processo de justificação para primeira 
inscrição. 

3 - São regulados pela legislação respetiva o processo 
de justificação para inscrição de direitos sobre os prédios 
abrangidos por emparcelamento e o processo de justifica-
ção administrativa para inscrição de direitos sobre imóveis 
a favor do Estado. 

Artigo 119.º
Suprimento em caso de arresto, penhora

ou declaração de insolvência

1 - Havendo registo provisório de arresto, penhora ou de 
declaração de insolvência sobre os bens inscritos a favor 
de pessoa diversa do requerido, executado ou insolvente, 
deve efetuar-se no respetivo processo a citação do titular 
inscrito para declarar, no prazo de 10 dias, se o prédio ou 
direito lhe pertence. 

2 - No caso de ausência ou falecimento do titular da ins-
crição deve fazer-se a citação deste ou dos seus herdeiros, 
independentemente de habilitação, afixando-se editais pelo 
prazo de 30 dias, na sede da junta de freguesia da área da 
situação dos prédios. 

3 - Se o citado declarar que os bens lhe não pertencem 
ou não fizer nenhuma declaração, o tribunal ou o agente 
de execução comunica o facto ao serviço de registo para 
conversão oficiosa do registo. 

4 - Se o citado declarar que os bens lhe pertencem, o juiz 
remete os interessados para os meios processuais comuns, 
e aquele facto é igualmente comunicado, bem como a data 
da notificação da declaração para ser anotada no registo. 

5 - O registo da ação declarativa na vigência do registo 
provisório é anotado neste e prorroga o respetivo prazo 
até que seja cancelado o registo da ação. 

6 - No caso de procedência da ação, deve o interessado 
pedir a conversão do registo no prazo de 10 dias a contar 
do trânsito em julgado. 

CAPÍTULO II

Da retificação do registo

Artigo 120.º
Processo de retificação

O processo previsto neste capítulo visa a retificação 
dos registos e é regulado pelos artigos seguintes e, subsi-
diariamente e com as necessárias adaptações, pelo Código 
de Processo Civil. 

Artigo 121.º
Iniciativa

1 - Os registos inexatos e os registos indevidamente la-
vrados devem ser retificados por iniciativa do conservador 
logo que tome conhecimento da irregularidade, ou a pedido 
de qualquer interessado, ainda que não inscrito. 

2 - Os registos indevidamente efetuados que sejam nulos 
nos termos das alíneas b) e d) do artigo 16.º podem ser 
cancelados com o consentimento dos interessados ou em 
execução de decisão tomada neste processo. 

3 - A retificação do registo é feita, em regra, por aver-
bamento a lavrar no termo do processo especial para esse 
efeito previsto neste Código. 

4 - Os registos nulos por violação do princípio do trato 
sucessivo são retificados pela feitura do registo em falta 
quando não esteja registada a ação de declaração de nu-
lidade. 

5 - Os registos lançados em ficha distinta daquela em 
que deviam ter sido lavrados são oficiosamente transcri-
tos na ficha que lhes corresponda, anotando-se ao registo 
errado a sua inutilização e a indicação da ficha em que 
foi transcrito. 

Artigo 122.º
Efeitos da retificação

A retificação do registo não prejudica os direitos adquiri-
dos a título oneroso por terceiros de boa fé, se o registo dos 
factos correspondentes for anterior ao registo da retificação 
ou da pendência do respetivo processo. 

Artigo 123.º
Pedido de retificação

1 - No pedido de retificação devem ser especificados os 
fundamentos e a identidade dos interessados. 

2 - O pedido de retificação é acompanhado dos meios 
de prova necessários e do pagamento dos emolumentos 
devidos. 

3 - Constitui causa de rejeição do pedido a falta de 
pagamento de preparo.
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4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 151.º, a 
verificação da causa de rejeição a que se refere o número 
anterior após a apresentação do pedido no diário, dá lugar 
à recusa de apreciação do pedido, aplicando-se, com as 
devidas adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 66.º.

Artigo 124.º
Consentimento dos interessados

Se a retificação tiver sido requerida por todos os inte-
ressados, é retificado o registo, sem necessidade de outra 
qualquer formalidade, quando se considere, em face dos 
documentos apresentados, estarem verificados os pressu-
postos da retificação pedida. 

Artigo 125.º
Casos de dispensa de consentimento dos interessados

1 - A retificação que não seja suscetível de prejudicar 
direitos dos titulares inscritos é efetuada, mesmo sem ne-
cessidade do seu consentimento, nos casos seguintes: 

a) Sempre que a inexatidão provenha da desconformi-
dade com o título, analisados os documentos que serviram 
de base ao registo; 

b) Sempre que, provindo a inexatidão de deficiência dos 
títulos, a retificação seja requerida por qualquer interessado 
com base em documento bastante. 

2 - Deve entender-se que a retificação de registo inexato 
por desconformidade com o título não prejudica o titular 
do direito nele inscrito. 

3 - Presume-se que da retificação não resulta prejuízo 
para a herança, se tal for declarado pelo respetivo cabeça 
de casal. 

Artigo 126.º
Averbamento de pendência da retificação

1 - Quando a retificação não deva ser efetuada nos ter-
mos dos artigos 124.º ou 125.º, é averbada ao respetivo 
registo a pendência da retificação, com referência à ano-
tação no diário do pedido ou do auto de verificação da 
inexatidão, consoante os casos. 

2 - O averbamento a que se refere o número anterior 
não prejudica o decurso do prazo de caducidade a que o 
registo retificando esteja sujeito. 

3 - Os registos de outros factos que venham a ser efe-
tuados e que dependam, direta ou indiretamente, da retifi-
cação pendente estão sujeitos ao regime de provisoriedade 
previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 92.º, sendo-lhes 
aplicável, com as adaptações necessárias, os n.os 6 a 8 do 
mesmo artigo. 

4 - O averbamento da pendência é oficiosamente can-
celado mediante decisão definitiva que indefira a retifi-
cação.

Artigo 127.º
Indeferimento liminar

1 - Sempre que o pedido se prefigure como manifesta-
mente improcedente, o conservador indefere liminarmente 
o requerido, por despacho fundamentado de que notifica 
o requerente. 

2 - A decisão de indeferimento liminar pode ser impug-
nada nos termos do artigo 131.º 

3 - Pode o conservador, face aos fundamentos alegados 
no recurso interposto, reparar a sua decisão de indeferir 
liminarmente o pedido, mediante despacho fundamentado 
que ordene o prosseguimento do processo, do qual é no-
tificado o recorrente. 

4 - Não sendo a decisão reparada, são notificados os 
interessados a que se refere o artigo 129.º para, no prazo 
de 10 dias, impugnarem os fundamentos do recurso, re-
metendo-se o processo à entidade competente. 

Artigo 128.º
Emolumentos

[Revogado]

Artigo 129.º
Notificação dos interessados não requerentes

1 - Os interessados não requerentes são notificados 
para, no prazo de 10 dias, deduzirem oposição à retifi-
cação, devendo juntar os elementos de prova e pagar os 
emolumentos devidos. 

2 - Se os interessados forem incertos, deve ser notifi-
cado o Ministério Público nos termos previstos no número 
anterior. 

3 - As notificações são feitas nos termos gerais da lei 
processual civil, aplicada com as necessárias adaptações. 

4 - [Revogado].
5 - [Revogado].
6 - As notificações editais são feitas pela simples afixa-

ção de editais, pelo prazo de 30 dias, no serviço de registo 
da situação do prédio, na sede da junta de freguesia da 
situação do prédio e, quando se justifique, na sede da junta 
de freguesia da última residência conhecida do ausente ou 
do falecido. 

7 - As notificações editais, referidas no número anterior, 
são igualmente publicadas em sítio na Internet, em termos 
a definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 130.º
Instrução e decisão

1 - Recebida a oposição ou decorrido o respetivo prazo, 
o conservador procede às diligências necessárias de pro-
dução de prova. 

2 - A prova testemunhal tem lugar mediante a apresen-
tação das testemunhas pela parte que as tiver indicado, em 
número não superior a três, sendo os respetivos depoimen-
tos reduzidos a escrito por extrato. 

3 - A perícia é requisitada pelo conservador ou realizada 
por perito a nomear nos termos previstos no artigo 568.º 
do Código de Processo Civil, aplicável com as necessárias 
adaptações. 

4 -  O conservador pode, em qualquer caso, proceder 
às diligências e produção de prova que considerar neces-
sárias. 

5 - [Revogado].
6 - A decisão sobre o pedido de retificação é proferida 

no prazo de 10 dias. 

Artigo 131.º
Recurso hierárquico e impugnação judicial

1 - A decisão sobre o pedido de retificação pode ser 
impugnada mediante interposição de recurso hierárquico 
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para o conselho diretivo do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I.P., ou mediante impugnação judicial para 
o tribunal da comarca da área da circunscrição a que 
pertence o serviço de registo, nos termos dos números 
seguintes. 

2 - A interposição da impugnação judicial por algum dos 
interessados faz precludir o seu direito à interposição de 
recurso hierárquico, e equivale à desistência deste, quando 
por si já interposto.

3 - A interposição da impugnação judicial por algum 
dos interessados determina a suspensão do processo de 
recurso hierárquico anteriormente interposto por qualquer 
outro interessado, até ao trânsito em julgado da decisão 
que ponha termo àquela impugnação.

4 - Têm legitimidade para recorrer hierarquicamente ou 
impugnar judicialmente a decisão do conservador qualquer 
interessado e o Ministério Público.

5 - O recurso hierárquico e a impugnação judicial previs-
tos no n.º 1 têm efeito suspensivo e devem ser interpostos 
no prazo de 10 dias, por meio de requerimento onde são 
expostos os respetivos fundamentos.

6 - A interposição de recurso hierárquico ou de im-
pugnação judicial considera-se feita com a apresentação 
do respetivo requerimento no serviço de registo onde foi 
proferida a decisão impugnada.

Artigo 131.º-A

Tramitação subsequente

1 - Apresentada a impugnação, são notificados os inte-
ressados para, no prazo de 10 dias, impugnarem os seus 
fundamentos.

2 - Não havendo lugar a qualquer notificação ou findo 
o prazo a que se refere o número anterior, o processo é 
remetido à entidade competente.

Artigo 131.º-B

Decisão do recurso hierárquico

1 - O recurso hierárquico é decidido no prazo de 90 dias, 
pelo conselho diretivo do Instituto dos Registos e do No-
tariado, I.P., que pode determinar que seja previamente 
ouvido o conselho consultivo. 

2 - Quando haja de ser ouvido, o conselho consultivo 
deve pronunciar-se no prazo máximo de 60 dias, incluído 
no prazo referido no número anterior. 

3 - A decisão proferida é notificada aos recorrentes e 
demais interessados e comunicada ao serviço de registo. 

Artigo 131.º-C

Impugnação judicial

1 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado improce-
dente o interessado pode ainda impugnar judicialmente a 
decisão sobre o pedido de retificação.

2 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado proce-
dente, pode qualquer outro interessado, na parte que lhe 
for desfavorável, impugnar judicialmente a decisão nele 
proferida.

3 - A impugnação é proposta mediante apresentação do 
requerimento no serviço de registo competente, no prazo 
de 10 dias a contar da data da notificação da decisão. 

4 - O processo é remetido ao tribunal no prazo de dois 
dias, instruído com o processo de recurso hierárquico.

Artigo 132.º
Decisão da impugnação judicial

1 - Recebido em juízo e independentemente de despa-
cho, o processo vai com vista ao Ministério Público, para 
emissão de parecer.

2 - O juiz que tenha intervindo no processo donde conste 
o ato cujo registo está em causa fica impedido de julgar a 
impugnação judicial.

Artigo 132.º-A
Recurso para o tribunal da Relação

1 - Da sentença proferida pelo tribunal de 1.ª instância 
podem interpor recurso para o tribunal da Relação os in-
teressados, o conservador e o Ministério Público. 

2 - O recurso, que tem efeito suspensivo, deve ser in-
terposto no prazo de 30 dias.

3 - Para além dos casos em que é sempre admissível 
recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso para 
o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apreciação, 
pela sua relevância jurídica, seja claramente necessária 
para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradição 
com outro, já transitado em julgado, proferido por qualquer 
Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no domínio 
da mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental 
de direito, salvo se tiver sido proferido acórdão de unifor-
mização de jurisprudência com ele conforme.

Artigo 132.º-B
Devolução do processo

Após o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão 
proferidos, o tribunal devolve à conservatória o processo 
de retificação. 

Artigo 132.º-C
Gratuitidade do registo

[Revogado]
Artigo 132.º-D

Incompatibilidades

Ao conservador que exerça advocacia é vedada a acei-
tação do patrocínio nos processos previstos no presente 
capítulo. 

CAPÍTULO III

Reconstituição do registo

Artigo 133.º
Métodos de reconstituição

1 - Em caso de extravio ou inutilização dos suportes 
documentais, os registos podem ser reconstituídos por 
reprodução a partir dos arquivos existentes, por reelabo-
ração do registo com base nos respetivos documentos, ou 
por reforma dos referidos suportes. 

2 - A data da reconstituição dos registos deve constar 
da ficha. 
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Artigo 134.º
Arquivos de duplicação

[Revogado]

Artigo 135.º
Reelaboração do registo

1 - O extravio ou inutilização de uma ficha determina 
a reelaboração oficiosa de todos os registos respeitantes 
ao prédio. 

2 -  Devem ser requisitados aos serviços competentes 
os documentos que se mostrem necessários à reelaboração 
do registo, os quais são gratuitos e isentos de quaisquer 
outros encargos legais. 

Artigo 136.º
Reforma

Nos casos em que o registo não possa ser reconstituído 
pela forma prevista nos artigos anteriores procede-se à 
reforma dos respetivos suportes. 

Artigo 137.º
Processo de reforma

1 - O processo de reforma inicia-se com a remessa, pre-
ferencialmente por via eletrónica, ao Ministério Público do 
auto elaborado pelo conservador, do qual devem constar as 
circunstâncias do extravio ou inutilização, a especificação 
dos suportes documentais abrangidos e a referência ao 
período a que correspondem os registos. 

2 - O Ministério Público requererá ao juiz a citação 
edital dos interessados para, no prazo de dois meses, 
apresentarem na conservatória títulos, certidões e outros 
documentos de que disponham, indicando-se também nos 
editais o período a que os registos respeitem. 

3 - Decorrido o prazo dos editais e julgada válida a 
citação por despacho transitado em julgado, o Ministério 
Público promoverá a comunicação do facto ao conser-
vador. 

4 - O termo do prazo a que se refere o n.º 3 será anotado 
no diário, procedendo-se, de seguida, à reconstituição dos 
registos em face dos livros e fichas subsistentes e dos 
documentos arquivados e apresentados. 

Artigo 138.º
Reclamações

1 - Concluída a reforma, o conservador participará o 
facto ao Ministério Público, a fim de que este promova 
nova citação edital dos interessados para examinarem os 
registos reconstituídos e apresentarem na conservatória, 
no prazo de 30 dias, as suas reclamações. 

2 - Quando a reclamação tiver por fundamento a omis-
são de alguma inscrição, esta é lavrada como provisória 
por natureza, com base na petição do reclamante e nos 
documentos apresentados. 

3 - Se a reclamação visar o próprio registo reformado, 
devem ser juntas ao processo de reclamação cópias do 
registo impugnado e dos documentos que lhe serviram de 
base e anotar-se ao registo a pendência da reclamação. 

4 - Cumprido o disposto nos dois números anteriores, 
as reclamações são remetidas, para decisão, ao tribunal 
competente, com a informação do conservador. 

Artigo 139.º
Suprimento de omissões não reclamadas

1 - A omissão de algum registo que não tenha sido re-
clamada só pode ser suprida por meio de ação intentada 
contra aqueles a quem o interessado pretenda opor a prio-
ridade do registo. 

2 - Julgada procedente a ação, será o registo lavrado 
com a menção das inscrições a que se refere. 

3 - A ação não prejudica os direitos decorrentes de fac-
tos registados antes do registo da ação que não tenham 
constado dos suportes documentais reformados. 

TÍTULO VII
Da impugnação das decisões do conservador

Artigo 140.º
Admissibilidade da impugnação

1 - A decisão de recusa da prática do ato de registo nos 
termos requeridos pode ser impugnada mediante a inter-
posição de recurso hierárquico para o conselho diretivo 
do Instituto dos Registos e do Notariado, I.P., ou mediante 
impugnação judicial para o tribunal da área de circunscri-
ção a que pertence o serviço de registo.

2 - A recusa de retificação de registos só pode ser apre-
ciada no processo próprio regulado neste Código. 

Artigo 141.º
Prazos e legitimidade

1 - O prazo para a interposição de recurso hierárquico ou 
de impugnação judicial é de 30 dias a contar da notificação 
a que se refere o artigo 71.º.

2 - [Revogado].
3 - A interposição da impugnação judicial faz precludir 

o direito de interpor recurso hierárquico e equivale à de-
sistência deste, quando já interposto.

4 - Tem legitimidade para interpor recurso hierárquico 
ou impugnação judicial o apresentante do registo ou a 
pessoa que por ele tenha sido representada.

Artigo 142.º
Interposição de recurso hierárquico e de impugnação judicial

1 - O recurso hierárquico ou a impugnação judicial 
interpõem-se por meio de requerimento em que são ex-
postos os seus fundamentos. 

2 - A interposição de recurso hierárquico ou de impug-
nação judicial considera-se feita com a apresentação das 
respetivas petições no serviço de registo a que pertencia 
o funcionário que proferiu a decisão recorrida. 

3 - [Revogado].
4 - [Revogado].
5 - [Revogado].

Artigo 142.º-A
Tramitação subsequente

1 - Impugnada a decisão e independentemente da cate-
goria funcional de quem tiver emitido o despacho recor-
rido, este é submetido à apreciação do conservador, o qual 
deve proferir, no prazo de 10 dias, despacho a sustentar ou 
a reparar a decisão, dele notificando o recorrente. 
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2 - A notificação referida no número anterior deve ser 
acompanhada do envio ou da entrega ao notificando de 
cópia dos documentos juntos ao processo. 

3 - Sendo sustentada a decisão, o processo deve ser 
remetido à entidade competente, no prazo de cinco dias, 
instruído com cópia do despacho de qualificação do registo 
e dos documentos necessários à sua apreciação. 

4 - A tramitação da impugnação judicial, incluindo a 
remessa dos elementos referidos no número anterior ao 
tribunal competente, é efetuada eletronicamente nos termos 
a definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 143.º
Audição do notário

[Revogado]

Artigo 144.º
Decisão do recurso hierárquico

1 - O recurso hierárquico é decidido no prazo de 90 dias, 
pelo presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, 
I. P., que pode determinar que seja previamente ouvido o 
conselho técnico. 

2 -  Quando haja de ser ouvido, o conselho técnico deve 
pronunciar-se no prazo máximo de 60 dias, incluído no 
prazo referido no número anterior. 

3 - A decisão proferida é notificada ao recorrente e co-
municada ao conservador que sustentou a decisão. 

4 - Sendo o recurso hierárquico deferido, deve ser dado 
cumprimento à decisão no próprio dia. 

Artigo 145.º
Impugnação judicial

1 - Tendo o recurso hierárquico sido julgado improce-
dente, o interessado pode ainda impugnar judicialmente a 
decisão de qualificação do ato de registo.

2 - A impugnação judicial é proposta mediante apresen-
tação do requerimento no serviço de registo competente, 
no prazo de 20 dias a contar da data da notificação da 
decisão que tiver julgado improcedente o recurso hie-
rárquico. 

3 - O processo é remetido ao tribunal no prazo de cinco 
dias, instruído com o de recurso hierárquico. 

Artigo 146.º
Julgamento

1 - Recebido em juízo e independentemente de despa-
cho, o processo vai com vista ao Ministério Público, para 
emissão de parecer. 

2 - O juiz que tenha intervindo no processo donde conste 
o ato cujo registo está em causa fica impedido de julgar a 
impugnação judicial. 

Artigo 147.º
Recurso da sentença

1 - Da sentença proferida podem sempre interpor recurso 
para a Relação, com efeito suspensivo, o impugnante, o 
conservador que sustenta, o presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P., e o Ministério Público. 

2 - [Revogado].

3 - O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias 
a contar da data da notificação.

4 -  Para os efeitos previstos no n.º 1, a sentença é 
sempre notificada ao presidente do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P. 

5 - Para além dos casos em que é sempre admissível 
recurso, do acórdão da Relação cabe, ainda, recurso para 
o Supremo Tribunal de Justiça nos casos seguintes:

a) Quando esteja em causa uma questão cuja apreciação, 
pela sua relevância jurídica, seja claramente necessária 
para uma melhor aplicação do direito;

b) Quando estejam em causa interesses de particular 
relevância social;

c) Quando o acórdão da Relação esteja em contradição 
com outro, já transitado em julgado, proferido por qualquer 
Relação ou pelo Supremo Tribunal de Justiça, no domínio 
da mesma legislação e sobre a mesma questão fundamental 
de direito, salvo se tiver sido proferido acórdão de unifor-
mização de jurisprudência com ele conforme.

6 - A decisão é comunicada pela secretaria ao serviço 
de registo, após o seu trânsito em julgado. 

7 - A secretaria deve igualmente comunicar ao serviço 
de registo: 

a) A desistência ou deserção da instância; 
b) O facto de o processo ter estado parado mais de 

30 dias por inércia do impugnante. 

Artigo 147.º-A
Valor do recurso

1 - O valor da ação é o do facto cujo registo foi recusado 
ou feito provisoriamente. 

2 - [Revogado].

Artigo 147.º-B

Direito subsidiário

[Revogado]

Artigo 147.º-C
Impugnação da recusa de emissão de certidões

1 - Assiste ao interessado o direito de recorrer hierar-
quicamente ou de impugnar judicialmente a recusa da 
emissão de certidão. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, ao recurso hierárquico a que se refere o número 
anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto no n.º 1 do artigo 141.º e nos artigos 142.º, 
142.º-A e 144.º 

3 - No recurso hierárquico a que se refere o presente ar-
tigo, os prazos estabelecidos nos n.ºs 1 e 3 do artigo 142.º-A 
e no n.º 1 do artigo 144.º são reduzidos a cinco, dois e 
30 dias, respetivamente. 

4 - O prazo para a interposição do recurso hierár-
quico conta-se a partir da comunicação do despacho de 
recusa.

5 - Ao recurso hierárquico previsto nos números ante-
riores é aplicável, subsidiariamente, o disposto no Código 
do Procedimento Administrativo.

6 - A impugnação judicial prevista no n.º 1 é dirigida 
ao tribunal administrativo com jurisdição sobre a área da 
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circunscrição da conservatória e rege-se pelo disposto na 
legislação processual aplicável.

Artigo 148.º
Efeitos da impugnação

1 - A interposição de recurso hierárquico ou a impugna-
ção judicial devem ser imediatamente anotadas, a seguir à 
anotação da recusa ou ao registo provisório. 

2 - São ainda anotadas a improcedência ou a desistência 
da impugnação, bem como, sendo caso disso, a deserção 
do recurso ou a sua paragem durante mais de 30 dias por 
inércia do recorrente. 

3 - Com a propositura da ação ou a interposição de 
recurso hierárquico fica suspenso o prazo de caducidade 
do registo provisório até lhe serem anotados os factos 
referidos no número anterior. 

4 - Proferida decisão final que julgue insubsistente a 
recusa da prática do ato nos termos requeridos, o conser-
vador deve lavrar o registo recusado, com base na apre-
sentação correspondente, ou converter oficiosamente o 
registo provisório. 

5 - Proferida decisão final de que resulte a insubsis-
tência da qualificação impugnada com fundamento na 
inobservância do disposto no artigo 73.º ou na preterição 
de formalidades essenciais, o conservador deve anotar 
a procedência da impugnação e inutilizar a anotação de 
recusa ou o registo efetuado provisoriamente, com menção 
de pendência de qualificação.

Artigo 149.º
Registos dependentes

1 - No caso de recusa, julgado procedente o recurso 
hierárquico ou a impugnação judicial, deve anotar-se a 
caducidade dos registos provisórios incompatíveis com o 
ato inicialmente recusado e converter-se oficiosamente os 
registos dependentes, salvo se outra for a consequência da 
requalificação do registo dependente. 

2 - Verificando-se a caducidade do direito de impugna-
ção ou qualquer dos factos previstos no n.º 2 do artigo ante-
rior, é anotada a caducidade dos registos dependentes e são 
convertidos os registos incompatíveis, salvo se outra for a 
consequência da requalificação do registo dependente. 

3 - Nos casos previstos no n.º 5 do artigo anterior, a ano-
tação da pendência de qualificação determina a anotação 
de pendência de requalificação dos registos dependentes 
ou incompatíveis.

TÍTULO VIII
Disposições diversas

Artigo 150.º
Emolumentos

[Revogado]

Artigo 151.º
Pagamento das quantias devidas 

1 - No momento do pedido deve ser entregue, a título 
de preparo, a quantia provável do total da conta.

2 - É responsável pelo pagamento dos emolumentos o 
sujeito ativo dos factos, não obstante o disposto nos nú-

meros seguintes e na legislação própria relativamente ao 
pagamento de emolumentos, taxas e outros encargos devi-
dos pela prática dos atos previstos no presente código.

3 - Sem prejuízo da responsabilidade imputada ao su-
jeito ativo e ao sujeito da obrigação de registar, e salvo o 
disposto nos números seguintes, quem apresenta o registo 
ou pede o ato deve proceder à entrega das importâncias 
devidas, nestas se incluindo a sanção pecuniária pelo cum-
primento tardio da obrigação de registar.

4 - Os tribunais, no que respeita à comunicação das 
ações, decisões e outros procedimentos e providências 
judiciais sujeitas a registo, são dispensados do pagamento 
prévio dos emolumentos e taxas, devendo estas quantias 
entrar em regra de custas. 

5 - Quando o pedido for efetuado pelas entidades que 
celebrem escrituras públicas, autentiquem documentos 
particulares que titulem factos sujeitos a registo, ou reco-
nheçam as assinaturas neles apostas, estas entidades devem 
obter do sujeito ativo do facto, previamente à titulação 
ou ao reconhecimento, os emolumentos e taxas devidos 
pelo registo. 

6 - [Revogado].
7 - [Revogado].
8 - [Revogado].
9 - Quando o preparo não tiver sido feito e não tiver ha-

vido rejeição nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 66.º, 
o serviço de registo notifica o interessado para no prazo de 
dois dias proceder à entrega das quantias em falta.

10 - O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando o preparo venha a mostrar-se insuficiente 
ou quando tenha havido suprimento de deficiências nos 
termos do n.º 8 do artigo 73.º.

11 - O pagamento das quantias devidas é feito nos ter-
mos previstos na legislação própria relativa ao pagamento 
de emolumentos, taxas e outros encargos devidos pela 
prática dos atos.

Artigo 152.º
Isenções

[Revogado]

Artigo 153.º
Responsabilidade civil e criminal

1 - Quem fizer registar um ato falso ou juridicamente 
inexistente, para além da responsabilidade criminal em que 
possa incorrer, responde pelos danos a que der causa. 

2 - Na mesma responsabilidade incorre quem prestar ou 
confirmar declarações falsas ou inexatas, na conservatória 
ou fora dela, para que se efetuem os registos ou se lavrem 
os documentos necessários. 

Artigo 153.º-A
Tramitação eletrónica

1 - Os atos do processo de registo podem ser realiza-
dos por via eletrónica, nos termos definidos por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça, 
incluindo a interposição de recurso hierárquico, de impug-
nação judicial e os respetivos envios eletrónicos. 

2 - As notificações e outras comunicações efetuadas 
pelos serviços de registo são realizadas, preferencialmente 
por via eletrónica, nos termos da portaria referida no nú-
mero anterior. 
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3 - A portaria referida no n.º 1 deve prever as medidas 
de segurança determinadas pela Lei da Proteção de Dados 
Pessoais.

Artigo 154.º
Notificações

1 - As notificações previstas no presente código, quando 
não devam ser feitas por via eletrónica nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo anterior, ou por qualquer outro 
meio previsto na lei, são realizadas por carta registada, 
podendo também ser realizadas presencialmente, por qual-
quer funcionário, quando os interessados se encontrem nas 
instalações do serviço.

2 - A notificação postal presume-se feita no terceiro dia 
posterior ao do registo, ou no primeiro dia útil seguinte a 
esse, quando o não seja.

3 - A notificação não deixa de produzir efeito pelo facto 
de o expediente ser devolvido, desde que a remessa tenha 
sido feita para a morada indicada pelo notificando nos atos 
ou documentos apresentados no serviço de registo.

Artigo 155.º
Contagem dos prazos

1 - É havido como prazo de um ou dois dias o designado 
por 24 ou 48 horas.

2 - O prazo é contínuo, não se incluindo na contagem 
o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o prazo 
começa a correr.

3 - O prazo que termine em sábado, domingo, feriado, 
em dia com tolerância de ponto ou em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o ato não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, 
transfere-se para o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 156.º
Direito subsidiário

Salvo disposição legal em contrário, aos atos, processos 
e respetivos prazos previstos no presente código é aplicá-
vel, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, o 
disposto no Código de Processo Civil. 

 Decreto-Lei n.º 126/2013
de 30 de agosto

A Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, aprovou o novo Có-
digo de Processo Civil (CPC), instrumento fundamental do 
direito processual português, não só civil, mas também de 
um conjunto de outras áreas na medida em que o Código 
de Processo Civil se apresenta como a legislação subsi-
diariamente aplicável às mesmas.

A aprovação do novo CPC implica necessariamente a 
revisão de outros diplomas, com ele conexos, quer para 
os adaptar às novas soluções previstas quer para atualizar 
as remissões neles existentes. Neste sentido, procede -se, 
agora, à alteração do Regulamento das Custas Processuais, 
de forma a garantir a articulação necessária com o novo 
CPC, sem, contudo, modificar a filosofia que presidiu à 
alteração promovida pela Lei n.º 7/2012, de 13 de fevereiro, 
através da qual se operou a padronização do regime das 
custas processuais.

Assim, são, por um lado, atualizadas as remissões para 
os artigos do CPC. Por outro, em consonância com o que 

o novo CPC prevê quanto à remuneração das instituições 
públicas e privadas que prestem colaboração, no âmbito da 
execução, na identificação do executado e dos seus bens, 
procede -se à revogação das disposições do Regulamento das 
Custas Processuais que regulavam esta matéria, passando 
esta matéria a constar de portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça. Simultaneamente, em 
função das novas formas de processo de execução comum 
previstas no CPC, clarifica -se que à execução especial por 
custas, multas e outras quantias, a instaurar pelo Ministério 
Público, se aplicam, para além do previsto no Regula-
mento, as disposições relativas à forma sumária do pro-
cesso comum de execução para pagamento de quantia certa.

Aproveita -se ainda o ensejo para garantir a aplicação, 
sem hiatos, do regime de isenções, previsto no artigo 4.º, 
aos incapazes, ausentes e incertos quando representados 
pelo Ministério Público ou por defensor oficioso.

Por fim, procede -se ainda à clarificação de algumas 
normas que têm suscitado dúvidas na sua aplicação prática. 
Em primeiro lugar, esclarece -se que o disposto no n.º 3 
do artigo 7.º quanto às taxas de justiça devidas nos casos 
de recurso da decisão arbitral ou de recurso subordinado 
em processo de expropriação não prejudica o pagamento 
de taxa de justiça nos eventuais recursos das decisões dos 
tribunais judiciais, em especial dos de 1.ª instância. Em 
segundo lugar, e através da alteração da tabela II do Regu-
lamento, clarifica -se, nos termos em que tem vindo a ser 
prática nos tribunais portugueses, o montante da taxa de 
justiça devida pela apresentação de contestação à oposição 
à execução, à oposição à penhora e aos embargos de tercei-
ros, bem como o montante da taxa de justiça devido pela 
apresentação de injunção no valor de 5 000,00 EUR.

Foi ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, o 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
a Ordem dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores e o 
Sindicato dos Funcionários Judiciais.

Foi promovida a audição do Conselho Superior da Ma-
gistratura, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público e do 
Sindicato dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à oitava alteração do Re-
gulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento das Custas Processuais

Os artigos 4.º, 7.º, 14.º, 26.º, 35.º, 36.º, 37.º e 40.º do 
Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[…]

1 — […]:
a) […];
b) […];
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c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
l) Os incapazes, ausentes e incertos quando represen-

tados pelo Ministério Público ou por defensor oficioso, 
mesmo que os processos decorram nas conservatórias 
de registo civil;

m) […];
n) […];
o) […];
p) [Anterior alínea l).]
q) […];
r) […];
s) […];
t) […];
u) […];
v) […].

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].

Artigo 7.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Nos processos de expropriação é devida taxa de 

justiça com a interposição do recurso da decisão arbitral 
ou do recurso subordinado, nos termos da tabela I -A, 
que é paga pelo recorrente e recorrido.

4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].

Artigo 14.º
[…]

1 — […]:

a) Nas entregas eletrónicas, ser comprovado por ve-
rificação eletrónica, nos termos da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 132.º do Código de Processo Civil;

b) […].

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].

Artigo 26.º
[…]

1 — As custas de parte integram -se no âmbito da 
condenação judicial por custas, salvo quando se trate dos 
casos previstos no artigo 536.º e no n.º 2 do artigo 542.º 
do Código de Processo Civil.

2 — As custas de parte são pagas diretamente pela 
parte vencida à parte que delas seja credora, salvo o dis-
posto no artigo 540.º do Código de Processo Civil, sendo 
disso notificado o agente de execução, quando aplicável.

3 — […].
4 — No somatório das taxas de justiça referidas no 

número anterior contabilizam -se também as taxas dos 
procedimentos e outros incidentes, com exceção do 
valor de multas, de penalidades ou de taxa sanciona-
tória e do valor do agravamento pago pela sociedade 
comercial nos termos do n.º 6 do artigo 530.º do Código 
de Processo Civil e do n.º 3 do artigo 13.º

5 — […].
6 — […].

Artigo 35.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — A execução instaurada pelo Ministério Público 

é uma execução especial que se rege pelo disposto no 
presente artigo e, subsidiariamente, pelas disposições 
previstas no Código de Processo Civil para a forma 
sumária do processo comum para pagamento de quantia 
certa.

6 — [Anterior n.º 5.]
7 — [Anterior n.º 6.]
8 — [Anterior n.º 7.]

Artigo 36.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Quando a parte vencedora intentar execução por 

custas de parte contra o responsável por custas, aquela 
é apensada à execução por custas intentada pelo Minis-
tério Público, em qualquer estado do processo, desde 
que nenhuma das execuções esteja já extinta, ainda 
que não estejam verificados os requisitos previstos nos 
artigos 709.º e 711.º do Código de Processo Civil.

4 — […].

Artigo 37.º
[…]

1 — […].
2 — Arquivada a execução nos termos do disposto 

no n.º 7 do artigo 35.º, o prazo prescricional conta -se a 
partir da data do arquivamento.

3 — […].

Artigo 40.º
[…]

Salvo disposição especial em contrário, aos prazos 
previstos para pagamentos no presente Regulamento não 
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se aplica o disposto no n.º 5 do artigo 139.º do Código 
de Processo Civil.»

Artigo 3.º
Alteração à tabela II do Regulamento das Custas Processuais

A tabela II do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de feve-
reiro, passa a ter a redação constante do anexo ao presente 
decreto -lei, que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a alínea a) do artigo 14.º -A e os n.os 9 a 15 
do artigo 17.º do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro.

Artigo 5.º

Aplicação no tempo

1 — O Regulamento das Custas Processuais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a 
redação dada pelo presente decreto -lei, é aplicável a todos 
os processos iniciados após a entrada em vigor do presente 
diploma e, sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
aos processos pendentes nessa data.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

«TABELA II

(a que se referem os n.os 1, 4, 5 e 7 do artigo 7.º do Regulamento) 

2 — O disposto no n.º 5 do artigo 35.º do Regula-
mento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada 
pelo presente decreto -lei, aplica -se apenas às execuções 
instauradas pelo Ministério Público a partir de 1 de se-
tembro de 2013.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de setembro 
de 2013.

2 — O artigo 4.º do Regulamento das Custas Proces-
suais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro, com a redação dada pelo presente decreto -lei, 
entra em vigor no dia seguinte ao da publicação do presente 
diploma e retroage os seus efeitos a 1 de janeiro de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
agosto de 2013. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Fer-
nando Ferreira Santo.

Promulgado em 27 de agosto de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de agosto de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

Incidente/procedimento/execução A — Taxa de justiça
normal (UC)

B — Taxa de justiça
agravada (UC)

(n.º 3 do artigo 13.º)

Procedimentos cautelares:   
Até € 300 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3,5
Procedimentos cautelares de valor igual ou superior a € 300 000,01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 9
Procedimentos cautelares de especial complexidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 a 20 10 a 22
Restituição provisória de posse/alimentos provisórios/arbitramento de reparação provisória/regulação 

provisória do pagamento de quantias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

Processos administrativos urgentes (artigos 97.º e 100.º do CPTA):
Contencioso eleitoral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Contencioso pré -contratual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Impugnação de procedimentos cautelares adotados pela administração tributária/impugnação de 

atos de autoliquidação, substituição tributária e pagamentos por conta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

Incidente de intervenção provocada principal ou acessória de terceiros e oposição provocada:   
Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Igual ou superior a € 30 000,01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

Incidentes/procedimentos anómalos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a 3 1 a 3
Incidente de verificação do valor da causa/produção antecipada de prova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Incidentes de especial complexidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 a 14 7 a 14
Outros incidentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 a 5 0,5 a 5
Execução:   

Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Igual ou superior a € 30 000, 01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6

Quando as diligências de execução não forem realizadas por oficial de justiça:   
Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 0,375
Igual ou superior a € 30 000, 01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,75
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Incidente/procedimento/execução A — Taxa de justiça
normal (UC)

B — Taxa de justiça
agravada (UC)

(n.º 3 do artigo 13.º)

Execução por custas/multas/coimas (a suportar pelo executado):
Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Igual ou superior a € 30 000, 01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

Reclamação de créditos:
Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Igual ou superior a € 30 000,01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

Oposição à execução por embargos, oposição à penhora ou embargos de terceiro e respetivas con-
testações:

  

Até € 30 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Execuções de valor igual ou superior a € 30 000, 01. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6

Requerimento de injunção:   
Valores até € 5 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,75
De € 5 000,01 a € 15 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5
A partir de € 15 000,01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 2,25

Requerimento de injunção de pagamento europeia:
Valores até € 5 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5
De € 5 000 a € 15 000  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
A partir de € 15 000,01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4,5

Reclamações, pedidos de retificação, de esclarecimento e de reforma da sentença  . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 a 3 0,25 a 3
Processos da competência do Ministério Público previstos no Decreto -Lei n.º 272/2001, de 13 de 

outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 0,75

 Portaria n.º 283/2013
de 30 de agosto

O Código do Registo Predial (C.R.P) foi alterado com 
o intuito de tornar mais exequíveis algumas das soluções 
que nele foram inovatoriamente introduzidas em 2008, 
corrigindo, ao mesmo tempo, certos constrangimentos que 
a sua aplicação prática tem evidenciado.

Estas alterações implicam, necessariamente, a revisão da 
Portaria n.° 621/2008, de 18 de julho, que regulamenta os 
elementos que devem constar do pedido de registo predial, 
o pedido de registo predial por telecópia e a publicação 
de notificações editais e decisões em sítio da Internet no 
âmbito dos processos de justificação e retificação, de modo 
a adaptá -la às novas soluções.

A alteração que o presente diploma vem introduzir na 
portaria em referência destina -se, essencialmente, a revo-
gar as disposições atinentes aos pedidos de registo por via 
imediata e por telecópia que deixaram de constituir, em 
face das alterações ao C.R.P, modalidades de pedido de 
registo e a efetuar outros pequenos ajustamentos.

Por outro lado, a Lei n.° 41/2013, de 26 de junho, pro-
cedeu à aprovação do novo Código de Processo Civil, ins-
trumento fundamental do direito processual português, não 
só civil, mas também de um conjunto de outras matérias 
para as quais o Código de Processo Civil é a legislação 
subsidiariamente aplicável.

Daí que a aprovação de um novo Código de Processo Civil 
implique a revisão de um conjunto de outros diplomas, legisla-
tivos e regulamentares, de modo a adaptá -los às novas soluções 
previstas bem como a atualizar as remissões que existam.

É o caso da Portaria n.° 1535/2008, de 30 de dezembro, 
que regulamenta os requisitos e as condições de utilização 
da plataforma eletrónica para o depósito de documentos 
particulares autenticados que titulem atos sujeitos a registo 
predial e dos documentos que os instruam, bem como o 
pedido online de atos de registo predial, e também da 
Portaria n.° 99/2008, de 31 de janeiro, que regulamenta o 
pedido online de atos de registo sobre veículos.

A alteração pontual que o presente diploma vem introdu-
zir, ao aditar um novo número na Portaria n.° 1535/2008, 
destina -se a permitir que qualquer pedido de registo a 
efetuar por comunicação do agente de execução se processe 
diretamente entre os sistemas informáticos que servem de 
suporte à atividade dos agentes de execução e o sistema 
informático do registo predial, sem necessidade de utili-
zação da plataforma do predial on line.

Quanto à alteração efetuada na Portaria n.° 99/2008, 
para além de se prever a possibilidade de os oficiais de 
justiça, quando desempenhem funções próprias dos agentes 
de execução, poderem comunicar de forma eletrónica com 
o registo predial, alarga -se o número de atos que podem ser 
requeridos através do canal já disponibilizado aos agentes 
de execução.

Foram promovidas as audições do Conselho Superior da 
Magistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais, da Ordem dos Advogados, da Ordem dos Notários, 
da Câmara dos Solicitadores, da Associação Sindical dos 
Juízes Portugueses, do Sindicato dos Magistrados do Mi-
nistério Público, do Sindicato dos Funcionários Judiciais, 
da Associação dos Oficiais de Justiça, do Conselho dos 
Oficiais de Justiça e do Sindicato dos Oficiais de Justiça.

Foi, ainda, ouvida a Comissão Nacional de Proteção 
de Dados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo do 

disposto no n.° 2 do artigo 41.° -C, do n.° 1 do artigo 42.° 
e do artigo 42.° -A do Código do Registo Predial, bem 
como do n.° 3 do artigo 40.° do Regulamento do Registo 
de Automóveis, o seguinte:

Artigo 1.°

Objeto

O presente diploma procede à alteração das Portarias 
n.°s 621/2008, de 18 de julho, 1535/2008, de 30 de de-
zembro e 99/2008, de 31 de janeiro.
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Artigo 2.°

Alteração à Portaria n.° 621/2008, de 18 de julho

São alterados os artigos 2.°, 3.°, 4.° e 5.° da Portaria 
n.° 621/2008, de 18 de julho, que passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.°

Pedido presencial e por via postal

1 — [...].
2 — O pedido de registo por via postal é efetuado 

pela forma escrita, de acordo com modelos aprovados 
por deliberação do conselho diretivo do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I.P..

3 — Os pedidos de registo efetuados por escrito por 
entidades públicas que intervenham como sujeitos ativos 
ou passivos nos atos, pelos tribunais, pelo Ministério 
Público, pelos administradores judiciais, pelos agentes 
de execução ou pelos oficiais de justiça a realizar di-
ligências próprias do agente de execução, quer sejam 
apresentados presencialmente ou por correio, não care-
cem de utilizar o modelo referido no número anterior.

4 — [...].
5 — [Revogado].
6 — [...].
7 – [...]
8 — [...].
9 — [...].

Artigo 3.°

[…]

1 — [Anterior corpo do artigo].
2 — Quando o pedido de registo seja efetuado por 

advogado, notário ou solicitador nos termos da alínea b) 
do n.° 2 do artigo 39.° do Código do Registo Predial, 
deve ser indicado o nome da pessoa representada.

Artigo 4.°

[…]

1 — A identificação do apresentante é feita pelo nome, 
número de identificação fiscal, residência habitual ou 
domicílio profissional e do cargo, quando o pedido seja 
efetuado por entidades públicas.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...].

Artigo 5.°

[…]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — A identificação pelo interessado dos documentos 

entregues no pedido de registo só é exigível nos casos 
em que o pedido se efetue por via postal, salvo quando 
se trate de documento arquivado eletronicamente.

5 — Os documentos entregues nos termos do número 
anterior são identificados por referência à sua natureza 

e data ou ao respetivo código de identificação, se arqui-
vados eletronicamente.»

Artigo 3.°

Aditamento à Portaria n.° 1535/2008, de 30 de dezembro

É aditado à Portaria n.° 1535/2008, de 30 de dezembro, 
alterada pelas Portarias n.°s 426/2010, de 29 de junho e 
286/2012, de 20 de setembro, o artigo 24.° -A com a se-
guinte redação:

“Artigo 24.° -A
Comunicação eletrónica pelos agentes
de execução ou por oficial de justiça

1 — A comunicação eletrónica de factos sujeitos a re-
gisto pelos agentes de execução ou por oficial de justiça 
a realizar diligências próprias do agente de execução 
processa -se por comunicação direta entre os sistemas 
informáticos que servem de suporte à atividade daqueles 
e o sistema informático do registo predial.

2 — À comunicação eletrónica referida no número 
anterior aplica -se o disposto nos artigos 18.° e seguin-
tes.

3 — Efetuado o registo é disponibilizada, por via ele-
trónica, ao agente de execução ou ao oficial de justiça, 
certidão dos registos em vigor sobre o prédio”.

Artigo 4.°

Alteração à Portaria n.° 99/2008, de 31 de janeiro

O artigo 22.° da Portaria n.° 99/2008, de 31 de janeiro, 
alterada pelas Portarias n.° 1536/2008, de 30 de dezem-
bro e n.° 426/2010, de 29 de junho, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 22.°

Promoção online de registos por agente de execução

1 — [...].
2 — A comunicação eletrónica de factos sujeitos a 

registo pelos agentes de execução ou por oficial de 
justiça a realizar diligências próprias do agente de exe-
cução processa -se por comunicação direta entre os sis-
temas informáticos que servem de suporte à atividade 
dos agentes de execução ou dos oficiais de justiça e o 
sistema informático do registo automóvel.

3 — [Revogado].
4 — [...].
5 — [Revogado].
6 — O disposto no n.° 4 aplica -se, com as necessárias 

adaptações, aos restantes factos sujeitos a registo no 
âmbito da ação executiva promovidos pelo agente de 
execução ou por oficial de justiça a realizar diligências 
próprias do agente de execução.

7 — Quando as condições técnicas não permitirem 
a comunicação direta entre o sistema informático que 
serve de suporte à atividade dos oficiais de justiça e o 
sistema informático do registo automóvel, a comuni-
cação a que se refere o n.° 2 é feita em suporte papel.»

Artigo 5.°
Alteração sistemática à Portaria n.° 99/2008, de 31 de janeiro

O capítulo V da Portaria n.° 99/2008, de 31 de janeiro, 
passa a ter como epígrafe “Registos promovidos por agen-
tes de execução”.
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Artigo 6.°

Norma revogatória

São revogados:
a) A alínea b) do artigo 1.°, o n.° 5 do artigo 2.° e o 

artigo 6.° da Portaria n.° 621/2008, de 18 de julho;
b) Os n.°s 3 e 5 do artigo 22.° da Portaria n.° 99/2008, 

de 31 de janeiro.
Artigo 7.°

Entrada em vigor

1 — A presente portaria, na parte em que altera a Por-
taria n.° 621/2008, de 18 de junho, entra em vigor em 1 
de setembro de 2013.

2 — As alterações introduzidas pela presente portaria 
às Portarias n.°s 99/2008, de 31 de janeiro, e 1535/2008, 
de 30 de dezembro, entram em vigor 180 dias após a data 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 13 de agosto de 2013. 

 Portaria n.º 284/2013
de 30 de agosto

Considerando a necessidade de adaptar a regulamenta-
ção existente ao novo Código de Processo Civil, aprovado 
pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, a presente portaria 
procede à atualização das remissões para aquele diploma 
constantes da Portaria n.º 419 -A/2009, de 17 de abril, que 
regula o modo de elaboração, contabilização, liquidação, 
pagamento, processamento e destino das custas proces-
suais, multas e outras penalidades.

Atento o facto de a Lei n.º 7/2012, de 13 de fevereiro, 
que operou a padronização do regime das custas proces-
suais, ter revogado o artigo 22.º do Regulamento das Custas 
Processuais, e, na sua sequência, ter sido revogado o n.º 2 
do artigo 30.º da Portaria n.º 419 -A/2009, de 17 de abril, 
através da Portaria n.º 82/2012, de 29 de março, aproveita-
-se o ensejo para ajustar o regime constante do artigo 31.º 
àquele que é o regime atualmente em vigor.

Por fim, e com o mesmo intuito de garantir a atuali-
zação dos preceitos que integram a portaria que ora se 
altera, introduzem -se pequenas alterações terminológicas, 
adaptando -os à realidade vigente.

Foram promovidas as audições do Conselho Superior da 
Magistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais, da Ordem dos Advogados, da Câmara dos Solici-
tadores, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do 
Sindicato dos Funcionários Judiciais, da Associação dos 
Oficiais de Justiça, do Conselho dos Oficiais de Justiça e 
do Sindicato dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 199.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, e no artigo 25.º e no n.º 8 do 
artigo 32.º do Regulamento das Custas Processuais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, manda o Governo, pela Ministra 
da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração da Por-
taria n.º 419 -A/2009, de 17 de abril, que regula o modo 

de elaboração, contabilização, liquidação, pagamento, 
processamento e destino das custas processuais, multas 
e outras penalidades.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 419 -A/2009, de 17 de abril

Os artigos 19.º, 21.º, 22.º, 25.º, 31.º e 46.º da Portaria 
n.º 419 -A/2009, de 17 de abril, alterada pelas Portarias 
n.os 179/2011, de 2 de maio, 200/2011, de 20 de maio, 
1/2012, de 2 de janeiro, e 82/2012, de 29 de março, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 19.º
[…]

1 — O DUC pode ser obtido através do endereço 
eletrónico do Instituto de Gestão Financeira e Equipa-
mentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, IP), ou do sistema infor-
mático de suporte à atividade dos tribunais, que assegura 
automaticamente a sua disponibilização e emissão no 
endereço eletrónico http://www.citius.mj.pt.

2 — […]

Artigo 21.º
[…]

1 — O pagamento das custas e o pagamento anteci-
pado de encargos, multas, taxa sancionatória excecional 
e outras penalidades é efetuado mediante a emissão de 
guia acompanhada do DUC, para além dos demais casos 
previstos na presente portaria, quando caiba à secretaria 
notificar a parte para o pagamento da taxa de justiça.

2 — […]
3 — […]

Artigo 22.º
[…]

1 — O interessado deve entregar o documento com-
provativo do pagamento ou realizar a comprovação 
desse pagamento juntamente com o respetivo articulado 
ou requerimento, salvo disposição legal em contrário, 
nos termos da portaria que regula vários aspetos da 
tramitação eletrónica dos processos.

2 — Deve ser indicada a referência que consta do 
DUC em local próprio, previsto nos formulários de 
apresentação de peça processual constantes do sistema 
informático de suporte à atividade dos tribunais.

3 — […]

Artigo 25.º
[…]

1 — […]
2 — Incumbe ao apresentante, quando representado 

por mandatário, o pagamento por autoliquidação, de 
modo autónomo, das multas previstas nos artigos 139.º 
do Código de Processo Civil e 107.º -A do Código de 
Processo Penal.

3 — […]

Artigo 31.º
[…]

1 — As partes que tenham direito a custas de parte 
devem enviar para o tribunal e para a parte vencida a 
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respetiva nota discriminativa e justificativa, nos termos 
e prazos previstos no artigo 25.º do RCP.

2 — [Revogado.]

Artigo 46.º
[…]

Até à publicação da portaria prevista no n.º 5 do 
artigo 533.º do Código de Processo Civil, as custas da 
parte vencedora são suportadas pela parte vencida e 
são garantidas as isenções e benefícios previstos na lei, 
independentemente do recurso a qualquer estrutura de 
resolução alternativa de litígios.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor em 1 de setembro 
de 2013.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 14 de agosto de 2013. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 127/2013
de 30 de agosto

No quadro da política do ambiente da União Europeia, 
e no sentido de cumprir as conclusões das comunicações 
relativas à estratégia temática sobre a poluição atmosférica, 
a proteção do solo e a prevenção e reciclagem de resíduos, 
aprovadas na sequência da Decisão n.º 1600/2002/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de junho 
de 2002, que estabelece o sexto programa comunitário 
de ação em matéria de ambiente, foi publicada a Diretiva 
n.º 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de novembro de 2010, relativa às emissões industriais 
(prevenção e controlo integrados da poluição – reformu-
lação).

O reconhecimento de que a existência de abordagens 
diferentes no controlo das emissões para o ar, para a água 
e para os solos refletidas em diversos diplomas legais es-
pecíficos poderia favorecer a transferência dos problemas 
de poluição entre os vários meios físicos, em vez de favo-
recer a proteção do ambiente no seu todo, conduziu a uma 
abordagem integrada do controlo das emissões através de 
um novo quadro jurídico que agregue num único diploma 
legal os seguintes regimes:

a) Prevenção e controlo integrado da poluição prove-
niente de certas atividades, estabelecido pelo Decreto-Lei 
n.º 173/2008, de 26 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 60/2012, de 14 de março, que transpõe para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 96/61/CE, do Conselho, de 
24 de setembro de 1996, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Diretiva n.º 2003/35/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, codificada 
pela Diretiva n.º 2008/1/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de janeiro de 2008;

b) Limitação das emissões para o ar de certos poluentes 
provenientes das grandes instalações de combustão, esta-
belecido pelo Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março, 
que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2001/80/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro de 2001;

c) Incineração e coincineração de resíduos, constante 
do Decreto-Lei n.º 85/2005, de 28 de abril, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 178/2006, de 5 de setembro, e 92/2010, 
de 26 de julho, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 2000/76/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 4 de dezembro de 2000;

d) Limitação da emissão de compostos orgânicos vo-
láteis resultantes da utilização de solventes orgânicos em 
certas atividades e instalações, constante do Decreto-Lei 
n.º 242/2001, de 31 de agosto, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.ºs 181/2006, de 6 de setembro, e 98/2010, de 
11 de agosto, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 1999/13/CE, do Conselho, de 11 de março 
de 1999;

e) Estabelecimento das condições de licenciamento 
para a descarga, armazenagem, deposição ou injeção 
no solo de águas residuais ou de resíduos da indústria 
de dióxido de titânio, constante da Portaria n.º 1147/94, 
de 28 de dezembro, que transpõe para a ordem jurídica 
interna as Diretivas n.º 78/176/CEE, do Conselho, de 20 
de fevereiro de 1978, relativa aos resíduos provenientes 
da indústria de dióxido de titânio, n.º 82/883/CEE, do 
Conselho, de 3 de dezembro de 1982, relativa às moda-
lidades de vigilância e de controlo dos meios afetados 
por descargas provenientes da indústria de dióxido de 
titânio e n.º 92/112/CEE, do Conselho, de 15 de dezembro 
de 1992, que estabelece as regras de harmonização dos 
programas de redução da poluição causada por resíduos 
da indústria do dióxido de titânio tendo em vista a sua 
eliminação.

Considerando o objetivo transversal a todas as políticas 
do XIX Governo Constitucional de promover o crescimento 
económico e o emprego, o presente regime visa potenciar 
o ambiente favorável ao investimento e ao desenvolvi-
mento sustentável. Neste contexto, o novo quadro jurídico 
facilita a captação de novos investimentos e a geração de 
novos projetos para as empresas, baseado num modelo 
com procedimentos mais céleres e transparentes, facilita 
o licenciamento ou autorização no domínio do ambiente 
e, por outro lado, promove uma maior responsabilização 
dos operadores económicos e das demais entidades inter-
venientes no processo.

A consolidação num único diploma legal dos cinco 
regimes referidos facilita a harmonização e a articulação 
sistémica dos respetivos regimes jurídicos, bem como a 
adoção, pelas entidades públicas, de condições técnicas 
padronizadas e a intervenção de entidades acreditadas na 
garantia da boa instrução dos processos de licenciamento 
ou autorização, permitindo uma redução significativa dos 
prazos. Outra alteração significativa consubstancia-se no 
facto de passar a ser emitida uma única licença que incor-
pora as condições de exploração das instalações nos vários 
domínios ambientais.

Considerando que o presente regime de licenciamento 
se articula com outros regimes legais, designadamente o 
Sistema da Industria Responsável (SIR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, ou o novo regime 
do exercício da atividade pecuária (NREAP), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho, observa-se 
que se procurou salvaguardar a harmonização dos procedi-
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mentos de forma a facilitar a sua execução e cumprimento 
por parte do operador.

Por outro lado, no âmbito dos deveres de comunica-
ção das instalações abrangidas pela licença ambiental, é 
estabelecida a obrigação de apresentar, com o pedido de 
licenciamento ou autorização, um relatório de base que 
inclua informações que permitam determinar o estado de 
contaminação do solo e das águas subterrâneas, de modo 
a permitir estabelecer uma comparação quantitativa com o 
estado do local após a cessação definitiva das atividades.

Por fim, o presente decreto-lei incorpora ainda as orien-
tações em matéria de egovernment e pretende contribuir 
para as boas práticas de relacionamento entre os operadores 
económicos e a Administração Pública.

O regime de emissões industriais foi submetido a con-
sulta pública, tendo beneficiado do contributo de várias 
entidades de referência que atuam no âmbito do sector, 
representativas dos interesses das empresas, das entida-
des públicas e de associações não governamentais para a 
proteção ambiental.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Foram ouvidos, a título facultativo, os principais agen-
tes económicos, associações empresariais e organizações 
não governamentais que desenvolvem a sua atividade nos 
setores industriais abrangidos pelo presente regime.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei estabelece o regime de emissões 
industriais aplicável à prevenção e ao controlo integrados 
da poluição, bem como as regras destinadas a evitar e ou 
reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produção 
de resíduos, a fim de alcançar um elevado nível de proteção 
do ambiente no seu todo, e transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2010/75/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às 
emissões industriais (prevenção e controlo integrados da 
poluição).

Artigo 2.º
Âmbito

1 - O presente decreto-lei aplica-se às seguintes ativi-
dades:

a) Atividades previstas no anexo I ao presente decre-
to-lei, do qual faz parte integrante;

b) Atividades que usam solventes orgânicos e com li-
miares de consumo superiores aos previstos no anexo VII 
ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante;

c) Atividades de incineração e de coincineração de re-
síduos.

2 - Sem prejuízo do disposto nos capítulos seguintes, 
excluem-se do âmbito de aplicação do presente decreto-lei 
as atividades de investigação e desenvolvimento, bem 
como o ensaio de novos produtos e processos.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Adesivo», qualquer mistura, incluindo todos os 
solventes orgânicos ou misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua adequada aplicação, utilizada 
para colar partes distintas de um determinado produto;

b) «Águas subterrâneas», as águas subterrâneas na 
aceção da definição constante da alínea f) do artigo 4.º 
da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelos 
Decretos-Leis n.ºs 245/2009, de 22 de setembro, 103/2010, 
de 24 de setembro, 60/2012, de 14 de março, e 130/2012, 
de 22 de junho;

c) «Alteração substancial», uma alteração da natureza 
ou do funcionamento ou uma qualquer modificação ou 
ampliação de uma instalação, de uma instalação de com-
bustão, de uma instalação de incineração de resíduos ou 
de uma instalação de coincineração de resíduos, que seja 
suscetível de produzir efeitos nocivos e significativos na 
saúde humana ou no ambiente;

d) «Licença de exploração» ou «LE», decisão final emi-
tida pela Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA,  I.P.), 
sobre o licenciamento da exploração de instalação de in-
cineração ou coincineração de resíduos nos casos em que 
seja aplicável o procedimento de licenciamento articulado, 
previsto na secção III do capítulo IV;

e) «Aves de capoeira», as aves de capoeira na ace-
ção do n.º 1 do artigo 5.º do anexo VIII ao Decreto-Lei 
n.º 79/2011, de 20 de junho, relativo às condições de po-
lícia sanitária que regem o comércio intracomunitário e as 
importações de aves de capoeira e de ovos para incubação 
provenientes de países terceiros; 

f) «Biomassa», produtos que consistem, na totalidade ou 
em parte, numa matéria vegetal proveniente da agricultura 
ou da silvicultura que pode ser utilizada como combus-
tível para efeitos de recuperação do seu teor energético, 
bem como os seguintes resíduos quando utilizados como 
combustível:

i) Matéria-prima vegetal resultantes de atividades nos 
domínios da agricultura e da silvicultura;

ii) Resíduos vegetais da indústria de transformação de 
produtos alimentares, se o calor gerado for recuperado;

iii) Resíduos vegetais fibrosos da indústria de pasta 
virgem e de produção de papel, se forem coincinerados no 
local de produção e se o calor gerado for recuperado;

iv) Matérias-primas de cortiça;
v) Resíduos de madeira, com exceção dos que pos-

sam conter compostos orgânicos halogenados ou metais 
pesados resultantes de tratamento com conservantes ou 
revestimento, incluindo, em especial, resíduos de madeira 
deste tipo provenientes de obras de construção e demolição;

g) «Capacidade nominal da instalação»:

i) A capacidade produtiva de uma instalação para um 
período de laboração de 24 horas, 365 dias por ano, inde-
pendentemente do seu regime, turnos, horário de laboração 
ou valor da produção efetiva para resposta à procura do 
mercado;
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ii) A capacidade máxima de projeto de uma instalação 
nas condições de funcionamento normal e com o volume 
de produção para que foi projetada, no caso das instalações 
de combustão previstas no capítulo III;

iii) A adição das capacidades de incineração dos fornos 
que constituem uma instalação de incineração de resíduos 
ou uma instalação de coincineração de resíduos, tal como 
definidas pelo construtor e confirmadas pelo operador, 
tendo devidamente em conta o valor calorífico do resí-
duo, expressas em quantidade de resíduos incinerados 
por hora;

iv) A entrada máxima, expressa em massa, de solventes 
orgânicos calculada em média diária para uma instalação 
nas condições normais de funcionamento e com volume 
de produção para que foi projetada;

h) «Caudal mássico de compostos orgânicos voláteis», 
a quantidade de compostos orgânicos voláteis libertados, 
expressa em unidades de massa por hora;

i) «Chaminé», o órgão de direcionamento ou controlo 
da exaustão dos efluentes gasosos através do qual se faz 
a sua descarga para a atmosfera;

j) «Combustível», qualquer matéria combustível sólida, 
líquida ou gasosa;

k) «Combustível sólido produzido no país», o combustí-
vel sólido presente em estado natural e extraído localmente, 
queimado numa instalação de combustão especialmente 
concebida para esse combustível;

l) «Combustível determinante», o combustível que, 
de todos os combustíveis utilizados em instalações de 
combustão equipadas com fornos mistos que queimem 
resíduos de destilação e de conversão da refinação de 
petróleo bruto para consumo próprio, com ou sem outros 
combustíveis, tenha o valor limite de emissão (VLE) mais 
elevado fixado nos termos do artigo 46.º, ou, no caso de 
vários combustíveis terem o mesmo VLE, o combustível 
com a potência térmica mais elevada de todos os combus-
tíveis utilizados;

m) «Composto orgânico», qualquer composto que con-
tenha pelo menos o elemento carbono e um ou mais dos 
elementos hidrogénio, halogéneos, oxigénio, enxofre, fós-
foro, silício ou azoto, à exceção dos óxidos de carbono e 
dos carbonatos e bicarbonatos inorgânicos;

n) «Composto orgânico volátil» ou «COV», um com-
posto orgânico, bem como a fração de creosoto, com uma 
pressão de vapor igual ou superior a 0,01 kPa a 293,15 K 
ou com uma volatilidade equivalente nas condições de 
utilização específicas;

o) «Condições de confinamento», as condições em que 
uma instalação funciona de modo a que os COV libertados 
pela sua atividade sejam recolhidos e emitidos de forma 
controlada por uma chaminé ou por um equipamento de 
redução das emissões, não sendo por conseguinte emissões 
exclusivamente difusas;

p) «Condições normais de pressão e temperatura», as 
condições referidas à temperatura de 273,15 K e à pressão 
de 101,3 kPa;

q) «Consumo», as entradas totais de solventes orgâni-
cos numa instalação por ano civil ou por qualquer outro 
período de 12 meses, deduzidos os COV recuperados para 
reutilização;

r) «Dioxinas e furanos», todas as policlorodibenzo-p-dio-
xinas e policlorodibenzofuranos enumerados na parte 1 do 
anexo VI;

s) «Efluentes gasosos», fluxo de poluentes atmosféricos 
sob a forma de gases, partículas ou aerossóis;

t) «Emissão», a libertação direta ou indireta de subs-
tâncias, vibrações, calor ou ruído para o ar, água ou solo, 
a partir de fontes pontuais ou difusas com origem numa 
instalação;

u) «Emissões difusas de COV», quaisquer emissões de 
COV para o ar, água ou solo, não contidos em efluentes 
gasosos, bem como de solventes contidos em quaisquer 
produtos, salvo indicação em contrário constante na parte 2 
do anexo VII;

v) «Emissões totais», a soma das emissões difusas e das 
emissões de gases residuais;

w) «Entidade coordenadora» ou «EC», a entidade a 
quem compete, nos termos da legislação aplicável, a coor-
denação do procedimento de licenciamento ou autorização 
das atividades abrangidas pelo presente decreto-lei e a 
emissão da autorização ou da licença para a instalação, 
alteração e exploração dessas atividades, ou receção da 
mera comunicação prévia;

x) «Entrada», a quantidade de solventes orgânicos e a 
sua quantidade presente em misturas, utilizadas no exercí-
cio de uma atividade, incluindo solventes reciclados dentro 
e fora de uma instalação e que são contabilizados sempre 
que sejam utilizadas para executar a atividade;

y) «Fornalha mista», qualquer instalação de combustão 
suscetível de ser alimentada, simultânea ou alternadamente, 
por dois ou mais tipos de combustível;

z) «Horas de funcionamento», o período de tempo, ex-
presso em horas, durante o qual uma instalação de com-
bustão funciona total ou parcialmente e liberta emissões 
para a atmosfera, excluindo os períodos das operações de 
arranque e de paragem;

aa) «Inspeção ambiental», todas as inspeções, incluindo 
visitas a locais, controlo das emissões e verificação dos 
relatórios internos e dos documentos de acompanhamento, 
verificação do autocontrolo, verificação das técnicas uti-
lizadas e da adequação da gestão ambiental da instalação, 
efetuadas pela entidade referida no artigo 110.º ou em seu 
nome, para verificar e promover a conformidade das insta-
lações com as condições de licenciamento e, se necessário, 
para monitorizar o seu impacto ambiental;

bb) «Instalação», uma unidade técnica fixa onde são de-
senvolvidas uma ou mais atividades previstas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 2.º, bem como outras atividades 
diretamente associadas ou que tenham uma relação técnica 
com as atividades exercidas no local e que possam ter 
efeitos sobre as emissões e a poluição;

cc) «Instalação de combustão», qualquer equipamento 
técnico em que sejam oxidados produtos combustíveis a 
fim de utilizar o calor assim produzido;

dd) «Instalação de combustão mista», qualquer ins-
talação de combustão suscetível de ser alimentada si-
multânea ou alternadamente por dois ou mais tipos de 
combustível;

ee) «Instalação de coincineração de resíduos», uma 
unidade técnica fixa ou móvel que tem como principal 
finalidade a geração de energia ou a produção de materiais 
e que utiliza resíduos como combustível habitual ou com-
plementar, ou na qual os resíduos são sujeitos a tratamento 
térmico com vista à sua eliminação através da incineração 
dos resíduos por oxidação ou por outros processos de 
tratamento térmico, como a pirólise, a gaseificação ou 
processos de plasma, se as substâncias resultantes do tra-
tamento forem subsequentemente incineradas;
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ff) «Instalação de incineração de resíduos», qualquer 
unidade ou equipamento técnico fixo ou móvel destinado 
ao tratamento térmico de resíduos, com ou sem valorização 
do calor gerado pela combustão, através da incineração dos 
resíduos por oxidação e outros processos de tratamento 
térmico, como a pirólise, a gaseificação ou processos de 
plasma, se as substâncias resultantes do tratamento forem 
subsequentemente incineradas;

gg) «Instalação de incineração de resíduos nova», qual-
quer instalação de incineração de resíduos não abrangida 
pelo disposto no artigo 59.º;

hh) «Licença», autorização para explorar a totalidade 
ou parte de uma instalação;

ii) «Licença ambiental» ou «LA», decisão que visa 
garantir a prevenção e o controlo integrados da poluição 
proveniente das instalações que desenvolvem uma ou mais 
atividades constantes do anexo I, estabelecendo as medidas 
destinadas a evitar, ou se tal não for possível, a reduzir as 
emissões para o ar, água e solo, a produção de resíduos 
e a poluição sonora, constituindo condição necessária da 
exploração dessas instalações;

jj) «Licença padronizada», licença ou autorização que 
incorpora condições técnicas padronizadas por tipo de 
atividade prevista no presente decreto-lei e aprovadas por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pela área 
técnica em causa e do ambiente e que dispensa a permis-
são administrativa nesse domínio, substituída por termo 
de responsabilidade de cumprimento de todas aquelas 
condições técnicas padronizadas;

kk) «Motor a gás», um motor de combustão interna que 
funciona segundo o ciclo de Otto e que utiliza ignição 
por faísca ou, no caso dos motores duplos, ignição por 
compressão para queimar combustível;

ll) «Motor a diesel», um motor de combustão interna que 
funciona segundo o ciclo de Diesel e que utiliza ignição 
por compressão para queimar combustível;

mm) «Mistura», uma mistura de soluções composta por 
duas ou mais substâncias, conforme ponto 2 do artigo 3.º 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo 
ao registo, avaliação, autorização e restrição de substân-
cias químicas (REACH) e que cria a Agência Europeia 
dos Produtos Químicos, alterado pelo Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de dezembro de 2008;

nn) «Norma de qualidade ambiental», conjunto de re-
quisitos legais que devem ser satisfeitos num dado mo-
mento por um determinado meio físico ou por uma parte 
específica do mesmo;

oo) «Operações de arranque e de paragem», as operações 
efetuadas para colocar em serviço ou fora de serviço ou 
para retirar de serviço ou de fora de serviço uma atividade, 
um equipamento ou um reservatório, excluindo as fases de 
oscilação nas condições normais de funcionamento;

pp) «Operador», qualquer pessoa singular ou coletiva, 
pública ou privada, que pretenda explorar, explore ou seja 
proprietário de instalação;

qq) «Pequena rede isolada», rede cujo consumo anual, 
em 1996, tenha sido inferior a 3 000 GWh e em que menos 
de 5 % do consumo anual seja obtido por interligação a 
outras redes;

rr) «Poluição», a introdução direta ou indireta, em re-
sultado de ação humana, de substâncias, vibrações, calor 
ou ruído no ar, água ou solo, suscetíveis de prejudicar a 
saúde humana ou a qualidade do ambiente e de causar de-

teriorações dos bens materiais ou deterioração ou entraves 
ao usufruto do ambiente ou a outras utilizações legítimas 
deste último;

ss) «Público interessado», público afetado ou suscetível 
de ser afetado pela tomada de uma decisão, no âmbito dos 
procedimentos administrativos de emissão, renovação de 
uma licença ou atualização das condições de licenciamento 
ou interessado por essa decisão, designadamente as orga-
nizações não-governamentais de ambiente;

tt) «Regras vinculativas gerais», VLE ou outras con-
dições, pelo menos a nível setorial, que se destinam a 
ser diretamente utilizadas na definição de condições de 
licenciamento;

uu) «Relatório de base», informação sobre o estado de 
contaminação do solo e das águas subterrâneas por subs-
tâncias perigosas relevantes;

vv) «Resíduo», quaisquer substâncias ou objetos de que 
o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de 
se desfazer;

ww) «Resíduo perigoso», os resíduos que apresentam 
uma ou mais características de perigosidade constantes do 
anexo III ao Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, 
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e pelos De-
cretos-Leis n.os 183/2009, de 10 de agosto, e 73/2011, de 
17 de junho;

xx) «Resíduos produzidos na instalação de incineração 
ou coincineração de resíduos», qualquer resíduo líquido 
ou sólido gerado por uma instalação de incineração ou 
coincineração de resíduos;

yy) «Resíduos urbanos mistos», os resíduos domésticos 
e os resíduos comerciais, industriais e institucionais que, 
pela sua natureza e pela sua composição, são análogos 
aos resíduos domésticos, excluindo as frações referidas 
na posição 20 01 do anexo da Decisão n.º 2000/532/CE, 
da Comissão, de 3 de maio de 2000, que são recolhidas 
separadamente na fonte, bem como os outros resíduos 
referidos na posição 20 02 desse anexo;

zz) «Responsável técnico ambiental», técnico designado 
pelo operador, competente para a gestão ambiental da 
instalação de incineração e coincineração de resíduos e ou 
interlocutor preferencial tanto durante o procedimento de 
licenciamento como para acompanhamento das licenças 
emitidas ao abrigo do presente decreto-lei;

aaa) «Resumo não técnico», documento que integra 
o pedido de licenciamento, de suporte à participação do 
público, que descreve, de forma coerente e sintética, em 
linguagem e apresentação acessíveis à generalidade do 
público, as informações constantes do respetivo pedido 
de licença;

bbb) «Reutilização», a utilização de solventes orgânicos 
recuperados de uma instalação para quaisquer fins técni-
cos ou comerciais, nomeadamente para utilização como 
combustível, mas excluindo a sua eliminação definitiva 
como resíduos;

ccc) «Revestimento», qualquer mistura, incluindo sol-
ventes orgânicos ou misturas que contenham solventes 
orgânicos necessários à sua adequada aplicação em super-
fícies, para fins decorativos, protetores ou outros efeitos 
funcionais;

ddd) «Solo», a camada superior da crosta terrestre situada 
entre a rocha-mãe e a superfície, composta por partículas 
minerais, matéria orgânica, água, ar e organismos vivos;

eee) «Solvente orgânico», qualquer COV utilizado para 
um dos seguintes fins:
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i) Sozinho ou combinado com outros agentes, sem so-
frer alteração química, para dissolver matérias-primas, 
produtos ou resíduos;

ii) Como agente de limpeza para dissolver a sujidade;
iii) Como dissolvente;
iv) Como meio de dispersão;
v) Para o ajustamento da viscosidade;
vi) Para o ajustamento da tensão superficial;
vii) Como plastificante;
viii) Como conservante;

fff) «Substância», qualquer elemento químico e seus 
compostos, com exceção das seguintes substâncias:

i) «Substâncias radioativas», na aceção do Decreto-Lei 
n.º 165/2002, de 17 de julho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 215/2008, de 10 de novembro, e 30/2012, de 9 de 
fevereiro, que estabelece as competências dos organismos 
intervenientes na área da proteção contra radiações ioni-
zantes, bem como os princípios gerais de proteção;

ii) «Microrganismos geneticamente modificados», um 
microrganismo cujo material genético foi modificado de 
uma forma que não ocorre naturalmente por reprodução 
sexuada e ou por recombinação natural, nos termos do 
disposto na alínea b) artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 2/2001, 
de 4 de janeiro;

iii) «Organismos geneticamente modificados», qualquer 
organismo, com exceção do ser humano, cujo material 
genético foi modificado de uma forma que não ocorre na-
turalmente por meio de cruzamentos e ou de recombinação 
natural, entendendo-se que a modificação genética ocorre, 
pelo menos, quando são utilizadas as técnicas referidas na 
parte 1 do anexo I-A ao Decreto-Lei n.º 72/2003, de 10 de 
abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 164/2004, de 3 de julho, 
sendo que as técnicas referidas na parte 2 do anexo I-A 
do mesmo decreto-lei não são consideradas como dando 
origem a modificação genética;

ggg) «Substâncias perigosas», substâncias ou misturas 
na aceção dos pontos 7 e 8 do artigo 2.º do Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, 
rotulagem e embalagem de substâncias e misturas;

hhh) «Solvente orgânico halogenado», um solvente 
orgânico cuja molécula contenha, pelo menos, um átomo 
de bromo, cloro, flúor ou iodo;

iii) «Taxa de dessulfurização», a razão entre a quan-
tidade de enxofre não emitida para a atmosfera por uma 
instalação de combustão durante um determinado período 
e a quantidade de enxofre contida no combustível sólido 
introduzido nos dispositivos da instalação de combustão e 
utilizado na instalação durante o mesmo período;

jjj) «Tinta», uma mistura, incluindo todos os solventes 
orgânicos ou misturas que contenham solventes orgâni-
cos necessários à sua adequada aplicação, utilizada numa 
atividade de impressão para imprimir texto ou imagens 
numa superfície;

kkk) «Título de exploração», documento emitido pela 
entidade coordenadora competente que habilita a explo-
ração de instalações ou estabelecimentos sujeitos a pro-
cedimentos de licenciamento ou autorização legalmente 
estabelecidos;

lll) «Turbina a gás», qualquer máquina rotativa que 
converta energia térmica em trabalho mecânico, constituída 
fundamentalmente por um compressor, por um dispositivo 

térmico que permite oxidar o combustível a fim de aquecer 
o líquido de transmissão e por uma turbina;

mmm) «Valores de emissão associados às Melhores 
Técnicas Disponíveis (MDT)», o leque de níveis de emis-
são obtidos em condições normais de funcionamento uti-
lizando uma das MTD ou uma combinação de MTD, tal 
como descritas nas conclusões MTD, expresso em média 
durante um determinado período, em condições de refe-
rência especificadas;

nnn) «Valor limite de emissão» ou «VLE», a massa, ex-
pressa em função de determinados parâmetros específicos, 
a concentração ou o nível de uma emissão, que não deve ser 
excedido durante um ou mais períodos determinados;

ooo) «Verniz», um revestimento transparente.

Artigo 4.º
Entidades competentes

1 - Sem prejuízo das competências que lhe são espe-
cificamente atribuídas no presente decreto-lei, compete à 
APA, I.P.:

a) A emissão de licença ambiental ou de incineração ou 
coincineração de resíduos;

b) Manter, atualizar e disponibilizar o registo das insta-
lações que utilizam compostos orgânicos voláteis;

c) Comunicação e articulação com a União Europeia;
d) Disponibilizar informação ao público;
e) Receber e analisar os dados da monitorização das 

instalações abrangidas pelo regime de monitorização em 
contínuo das emissões atmosféricas de, pelo menos, um 
poluente.

2 - Sem prejuízo das competências que lhe são especi-
ficamente atribuídas no presente decreto-lei, compete às 
Comissões de Coordenação e de Desenvolvimento Re-
gional (CCDR):

a) Emitir parecer sobre as emissões atmosféricas no 
âmbito do procedimento de licenciamento das instalações 
não abrangidas pela monitorização em contínuo, na se-
quência do envio do processo pela entidade coordenadora 
do licenciamento;

b) Receber e analisar os dados da monitorização das 
instalações abrangidas pelo regime de monitorização pon-
tual, bem como os dados sobre o cumprimento do disposto 
nos n.ºs 2 a 4 do artigo 100.º, no caso das instalações não 
abrangidas pelo regime de monitorização em contínuo;

c) Enviar à APA, I.P., até 30 de junho de cada ano, a 
identificação das instalações abrangidas pelo capítulo V, 
que reportaram o respetivo autocontrolo de compostos 
orgânicos voláteis, bem como a informação relativa ao 
artigo 98.º.

3 - O disposto no presente artigo não prejudica as com-
petências legalmente atribuídas às Direções Regionais de 
Economia, à Direção-Geral de Energia e Geologia, às Di-
reções Regionais de Agricultura e Pescas, à Direção-Geral 
de Alimentação e Veterinária e à Direção-Geral da Saúde, 
no âmbito das Operações de Gestão de Resíduos (OGR).

Artigo 5.º
Obrigação de titularidade de uma licença

1 - As instalações que desenvolvem uma ou mais ati-
vidades previstas no anexo I, bem como as instalações de 
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combustão e as instalações de incineração de resíduos e de 
coincineração de resíduos, só podem ser exploradas após a 
emissão das licenças previstas no presente decreto-lei.

2 - O titular de LA, emitida para as instalações que 
desenvolvem as atividades previstas no anexo I, é o único 
responsável pelo desenvolvimento de todas as atividades, 
independentemente das outras entidades que operem na 
mesma instalação e sem prejuízo do exercício do direito 
de regresso, quando aplicável.

3 - Qualquer transferência de responsabilidades é efe-
tuada mediante documento assinado pelos representantes 
legais das partes e deve discriminar a atribuição de res-
ponsabilidades, nomeadamente na operação das atividades, 
utilidades, emissões e reporte de dados.

Artigo 6.º
Simplificação da licença

1 - Quando a atividade principal é a gestão de resíduos, 
é emitida apenas a LE que integra as condições de licen-
ciamento ambiental.

2 - Nos casos não abrangidos pelo disposto no número 
anterior, é emitida apenas a licença ambiental que integra 
as condições de licenciamento, de acordo com os proce-
dimentos previstos no presente decreto-lei.

3 - Nos termos do disposto no número anterior:
a) A LA integra as condições relativas ao licenciamento 

de instalações de incineração ou coincineração de resíduos;
b) A LA é integrada na LE sempre que a atividade prin-

cipal da instalação seja a incineração ou a coincineração 
de resíduos;

c) São integradas na LA as condições relativas ao licen-
ciamento de instalações de combustão ou de produção de 
dióxido de titânio, ao abrigo dos capítulos III e VI, bem 
como as condições relativas ao licenciamento das instala-
ções que desenvolvem a atividade de tratamento de águas 
residuais não abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 348/98, de 
9 de novembro.

4 - O disposto no presente artigo não prejudica a obriga-
ção de pagamento e cobrança das taxas devidas ao abrigo 
dos regimes de licenciamento aplicáveis.

Artigo 7.º
Obrigações gerais do operador

1 - São obrigações gerais do operador, no âmbito da 
exploração da instalação: 

a) Cumprir o disposto no presente decreto-lei e as con-
dições de licenciamento especificamente estabelecidas;

b) Adotar as medidas preventivas adequadas ao com-
bate à poluição, designadamente mediante a utilização 
das MTD;

c) Não causar poluição significativa;
d) Evitar a produção de resíduos, promover a sua valori-

zação ou a sua eliminação, por esta ordem de prioridades, 
de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente;

e) Utilizar a energia e a água de forma eficiente;
f) Adotar as medidas necessárias para prevenir os aci-

dentes e limitar os seus efeitos;
g) Adotar, na fase de encerramento dos locais, as me-

didas necessárias destinadas a evitar qualquer risco de 
poluição e a repor o local da exploração em estado am-
bientalmente satisfatório.

2 - O operador assegura que as instalações cumprem 
os VLE aplicáveis e as condições de monitorização as-
sociadas.

Artigo 8.º
Regras vinculativas gerais e condições técnicas padronizadas

1 - Sempre que existam regras vinculativas gerais apro-
vadas, as licenças podem incluir apenas uma referência 
às mesmas.

2 - As regras vinculativas gerais aplicáveis às instalações 
previstas no anexo I baseiam-se nas MTD, sem impor a 
utilização de técnicas ou tecnologias específicas, nos ter-
mos dos artigos 30.º e 41.º, e são atualizadas atendendo à 
evolução das MTD e a publicação das conclusões MTD.

3 - A APA, I.P., pode definir, sempre que possível, con-
dições técnicas padronizadas por tipo de atividade e ou 
operação que constitua objeto de autorização, licença ou 
parecer nas áreas da respetiva atuação.

4 - As condições padronizadas mencionadas no número 
anterior são aprovadas por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas técnica em causa e do 
ambiente e são disponibilizadas no balcão único.

5 - Para adotar as condições técnicas padronizadas 
aprovadas no domínio das atividades e ou operações a 
desenvolver na sua instalação, o operador submete ao 
balcão único declaração de responsabilidade pelo cum-
primento integral das respetivas obrigações e condições, 
em conformidade com o definido no despacho referido 
no número anterior.

Artigo 9.º

Acidentes e incidentes

Sem prejuízo do disposto no regime jurídico da respon-
sabilidade por danos ambientais aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 147/2008, de 29 de julho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 245/2009, de 22 de setembro, 29-A/2011, de 1 de 
março, e 60/2012, de 14 de março, se ocorrer algum in-
cidente ou acidente que afete de forma significativa o 
ambiente, o operador deve:

a) Executar imediatamente as medidas consideradas 
adequadas para limitar as consequências para o ambiente 
e para evitar novos incidentes ou acidentes;

b) Informar a APA, I.P., no prazo máximo de 48 horas, 
por qualquer via disponível que se mostre eficiente;

c) Executar as medidas complementares que a APA, I.P., 
defina como necessárias para limitar as consequências para 
o ambiente e evitar novos incidentes ou acidentes.

Artigo 10.º
Incumprimento de condições das licenças

1 - Sempre que se verificar o incumprimento de al-
guma das condições das licenças previstas no presente 
decreto-lei, o operador deve:

a) Informar a EC e a APA, I.P., ou a CCDR territorial-
mente competente, conforme aplicável, no prazo máximo 
de 48 horas por qualquer via disponível que se mostre 
eficiente;

b) Executar imediatamente as medidas necessárias para 
repor as condições da licença num prazo tão breve quanto 
possível;
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c) Executar as medidas complementares que as autori-
dades referidas na alínea a) considerem necessárias para 
restabelecer o cumprimento.

2 - Se o incumprimento das condições de licenciamento 
constituir um perigo imediato para a saúde humana ou 
ameaçar produzir um efeito nocivo imediato significa-
tivo para o ambiente, é interrompido o funcionamento da 
instalação, até que sejam executadas as medidas previstas 
nas alíneas b) e c) do número anterior e restabelecido o 
cumprimento das condições de licenciamento.

SECÇÃO II

Disposições procedimentais comuns

Artigo 11.º
Emissão de licença

1 - A emissão das licenças previstas no presente de-
creto-lei é condição obrigatória prévia à exploração da 
instalação.

2 - O título de exploração de uma instalação emitido 
pela EC é precedido do deferimento do pedido de LA ou 
do seu deferimento tácito.

3 - São nulas as decisões relativas ao início da explora-
ção da instalação proferidas em violação do disposto nos 
números anteriores.

4 - O indeferimento pela EC do pedido de emissão 
de título de exploração ou da licença ou autorização de 
exploração determina a caducidade da LA com efeitos 
imediatos.

Artigo 12.º
Registo de operadores de instalações

1 - Estão sujeitos a inscrição e a registo de dados na 
APA, I.P., os operadores de instalações abrangidas pelo 
anexo I, bem como de instalações de incineração e coin-
cineração de resíduos.

2 - O registo deve ser efetuado à data do respetivo pe-
dido de licenciamento e ser atualizado pelo operador, no 
prazo de cinco dias, sempre que ocorrer a alteração do 
responsável técnico ambiental.

3 - A APA, I.P., assegura a atualização dos dados relati-
vos ao inventário das instalações sempre que proceder à:

a) Emissão, aditamentos ou atualizações de LA;
b) Emissão e averbamentos de licenças de incineração 

ou coincineração de resíduos;
c) Alteração da titularidade ou da denominação social 

das instalações.

4 - Para efeitos do número anterior, a EC envia informa-
ção à APA, I.P., aquando da emissão do título de exploração 
ou do registo da alteração no processo.

Artigo 13.º
Administração eletrónica

1 - Todos os pedidos, comunicações e notificações pre-
vistos no presente decreto-lei, entre o operador, o público 
interessado e as entidades competentes, são realizados 
através do balcão único eletrónico, adiante designado por 
balcão único.

2 - O balcão único compreende as plataformas ele-
trónicas de cada regime de licenciamento ou autoriza-
ção, instituídas como balcão único eletrónico nacional, 
para a realização das formalidades previstas no presente 
decreto-lei.

3 - As plataformas eletrónicas de cada regime de li-
cenciamento devem assegurar a interoperabilidade com 
o Portal do Cidadão e da Empresa e outros que venham 
a ser considerados úteis para o processo integrado e 
partilhado por todas as entidades envolvidas na avalia-
ção dos pedidos submetidos, assegurando a tramitação 
processual, de forma a tornar o processo mais ágil e a 
disponibilizar às entidades e aos titulares dados sobre o 
andamento dos processos e as decisões definitivas, nos 
termos da lei.

4 - O acesso às plataformas eletrónicas de cada regime 
de licenciamento pode ser protocolado com outros orga-
nismos da administração, de forma a permitir que estes 
promovam diretamente alguns procedimentos previstos 
no presente decreto-lei e que acompanhem os processos 
que foram por si submetidos, assegurando também que 
sejam desencadeados alertas automáticos para todas as 
entidades envolvidas sempre que novos elementos sejam 
adicionados ao processo.

5 - O balcão único deve produzir notificações automá-
ticas para as entidades envolvidas, alertas sobre prazos 
e novos elementos adicionados ao processo, bem como 
permitir ao operador o preenchimento dos formulários e 
sua instrução, e o acesso a documentação de apoio sobre 
o regime legal aplicável e de carácter técnico relevante em 
cada setor de atividade.

6 - Sempre que o operador opte pela adoção de con-
dições técnicas padronizadas, nos termos previstos nos 
n.ºs 3 a 5 do artigo 8.º, o pedido deve ser apresentado em 
conformidade com o disposto no despacho referido no 
n.º 5 daquele artigo.

7 - Quando, por motivos de indisponibilidade das pla-
taformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do 
disposto no número anterior, pode ser utilizado formulário 
editável disponibilizado no sítio na internet das entidades 
competentes ou, na sua falta, qualquer outro meio legal-
mente admissível.

8 - Os formulários dos pedidos de licença ou autoriza-
ção e respetivos elementos instrutórios são definidos por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
ambiente.

9 - A data do pedido de licença ou autorização é a data 
indicada no respetivo comprovativo do pagamento das 
taxas previstas no capítulo VII.

10 - O recibo comprovativo da receção do pedido de li-
cença identifica os condicionamentos aplicáveis ao mesmo, 
bem como as entidades cuja consulta é obrigatória.

Artigo 14.º
Formulário único

1 - Os operadores enviam à APA, I.P., os relatórios, 
dados ou informações relativos a monitorização das emis-
sões, através do formulário eletrónico disponível para o 
efeito no seu sítio na Internet, de acordo com o regime 
legal aplicável.

2 - Até à implementação do disposto no número anterior, 
os operadores de instalações abrangidas pelos capítulos II 
e IV podem enviar à APA, I.P., o relatório ambiental anual 
em suporte digital.
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Artigo 15.º
Princípio da economia processual

O operador é dispensado de juntar os elementos que 
já tenham sido apresentados no âmbito de procedimen-
tos de licenciamento anteriores abrangidos pelo presente 
decreto-lei, desde que os identifique para esse efeito e que 
os elementos em causa se mantenham válidos.

Artigo 16.º
Entidades acreditadas

1 - As entidades acreditadas visam garantir a boa ins-
trução dos processos de licenciamento abrangidos pelo 
presente decreto-lei.

2 - Se da verificação sumária dos pedidos de licencia-
mento resultar a sua não conformidade e caso o processo 
instrutório tenha sido validado por entidade acreditada, o 
pedido é liminarmente indeferido e o procedimento extinto.

3 - Consideram-se entidades acreditadas as que sejam re-
conhecidas formalmente por Organismo Nacional de Acre-
ditação, nos termos do Regulamento (CE) n.º 765/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 julho de 2008, 
com competência para realizar atividades específicas no 
âmbito da instrução do procedimento de licenciamento.

Artigo 17.º
Informação prestada por operadores de instalações sujeitas 

ao regime de prevenção e controlo integrado de poluição

1 - A informação de monitorização prevista no ar-
tigo 14.º, relativa às instalações abrangidas pelo anexo I, 
é previamente validada por verificadores qualificados.

2 - Os critérios e metodologia para o reconhecimento 
de verificadores qualificados são fixados em portaria do 
membro do Governo responsável pelo ambiente e publi-
citados no sítio na Internet da APA, I.P.

3 - Até à existência de verificadores qualificados, é 
dispensada a validação prévia prevista no n.º 1.

Artigo 18.º
Disponibilização de informação ao público

1 - Após a tomada de decisão, a APA, I.P., através dos 
meios adequados, designadamente no seu sítio na internet, 
procede à divulgação das seguintes informações:

a) Decisão proferida no procedimento de LA, incluindo 
a licença e respetivos aditamentos;

b) Fundamentação da decisão, nos casos em que seja 
concedida uma derrogação, nos termos previstos no n.º 6 
do artigo 30.º;

c) Relatório que inclua a fundamentação da decisão, os 
resultados das consultas prévias à decisão e a descrição do 
modo como estas consultas foram consideradas na decisão, 
o título dos documentos de referência MTD relevantes 
para a instalação ou a atividade em causa, e o modo como 
as condições de licenciamento, incluindo os VLE, foram 
definidas em função das MTD e dos valores de emissão 
associados às MTD;

d) Informações relevantes sobre as medidas tomadas 
pelo operador após a cessação definitiva das atividades 
da instalação;

e) Resultados das monitorizações das emissões que lhe 
tenham sido comunicadas pelo operador:

i) De instalações abrangidas pelo anexo I, designada-
mente nos termos da respetiva LA;

ii) De instalações de incineração e coincineração de 
resíduos;

iii) De instalações que utilizam solventes orgânicos;

f) Decisão proferida no procedimento de licenciamento 
de novas instalações de incineração e coincineração de 
resíduos, incluindo a licença e respetivas atualizações;

g) Relatório anual sobre o funcionamento e o controlo 
da instalação de incineração e de coincineração de resí-
duos com uma capacidade instalada igual ou superior a 
2 toneladas por hora;

h) Lista das instalações de incineração e de coincinera-
ção com uma capacidade instalada inferior a 2 toneladas 
por hora;

i) Lista das instalações que utilizam solventes orgânicos 
sujeitos a licenciamento e registo;

j) Regras vinculativas gerais relativas às instalações que 
utilizam solventes orgânicos.

2 - Sem prejuízo do previsto no artigo 11.º da Lei 
n.º 19/2006, de 12 de junho, o disposto nas alíneas e), i) 
e j) do número anterior é aplicável no caso de instalações 
abrangidas pelo capítulo V.

Artigo 19.º
Alteração da instalação

1 - Consideram-se alterações de exploração para efeitos 
de LA:

a) A modificação das características ou do funciona-
mento ou uma ampliação da instalação que possa ter con-
sequências no ambiente, nomeadamente as que induzam 
um efeito relevante nas condições especificamente esta-
belecidas na LA emitida;

b) A alteração substancial nas atividades desenvolvidas 
numa instalação que corresponda aos limiares estabeleci-
dos no anexo I;

c) A transmissão, a qualquer título, da exploração ou pro-
priedade de parte da instalação, sujeita a uma mesma LA;

d) A atualização da LA decorrente do disposto no n.º 7.

2 - O operador requer à EC a alteração da instalação 
sujeita a LA, devendo a APA, I.P., emitir parecer sobre a 
proposta, a pedido da EC.

3 - Em caso de alteração substancial da instalação, no 
prazo de 15 dias a contar da data da receção do pedido 
previsto no número anterior, a APA, I.P., comunica à EC a 
necessidade de o operador desencadear o pedido de LA.

4 - Quando não for efetuada a comunicação nos termos 
do número anterior, a APA, I.P., emite, se necessário, adita-
mento à LA que integra a alteração proposta pelo operador, 
dando conhecimento à EC no prazo de 30 dias a contar da 
data da receção da proposta.

5 - Os prazos previstos nos n.ºs 3 e 4 são suspensos 
quando for necessário solicitar esclarecimentos adicionais 
ao operador.

6 - O disposto no número anterior não se aplica às alte-
rações das instalações sujeitas a LA padronizada, devendo 
o operador cumprir o disposto no artigo 35.º.

7 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o operador deve 
requerer, através da EC, a atualização da LA da instalação, 
sempre que:

a) Sejam publicadas decisões sobre as conclusões MTD 
referentes à atividade principal da instalação, no prazo 
máximo de 4 anos após a sua publicação;
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b) A evolução das MTD permitir uma redução significa-
tiva das emissões, nos casos em que a instalação não esteja 
abrangida por nenhuma das conclusões MTD;

c) A poluição causada pela instalação for tal que exija 
a revisão dos VLE estabelecidos na licença ou a fixação 
de novos VLE;

d) Ocorram alterações significativas das MTD que per-
mitam uma redução considerável das emissões, sem impor 
encargos excessivos;

e) A segurança operacional do processo ou da atividade 
exija a utilização de outras técnicas;

f) Alterações legislativas que assim o exijam.

8 - No caso de instalações novas ou alterações subs-
tanciais de instalações existentes, cuja construção seja 
iniciada após a emissão da LA, o operador remete à EC e 
à APA, I.P., informação relativa à data de início de constru-
ção, bem como memória descritiva de eventuais alterações 
ao projeto licenciado, para que seja avaliada a necessidade 
de atualizar a licença.

9 - A licença de exploração (LE) da instalação de in-
cineração ou coincineração de resíduos pode ser alterada 
nos seguintes casos:

a) Por decisão fundamentada da APA, I.P., que imponha 
ao operador a adoção das medidas adequadas para mini-
mizar ou compensar os efeitos negativos não previsíveis 
para o ambiente ou para a saúde pública ocorridos durante 
a exploração da instalação;

b) Por requerimento do operador quando pretenda in-
troduzir uma alteração ou ajustamento ao projeto da ins-
talação, nos termos do disposto no capítulo IV.

10 - No caso da alínea b) do número anterior, o pedido 
de alteração é instruído com os elementos relevantes re-
feridos no artigo 71.º.

Artigo 20.º
Transmissão de licenças

1 - As licenças podem ser transmitidas mediante re-
querimento do transmitente ou do transmissário dirigido 
à EC, apresentado junto da APA, I.P., após confirmação 
do averbamento ao processo, do qual conste:

a) Identificação do transmissário, designadamente a 
denominação social e sede, caso se trate de pessoa coletiva, 
e número de identificação fiscal;

b) Declaração comprovativa da vontade do titular da 
licença de transmitir a mesma;

c) Declaração do transmissário obrigando-se à explo-
ração da instalação nas condições constantes da licença 
emitida;

d) Identificação do responsável técnico ambiental e 
respetivas habilitações profissionais.

2 - A APA, I.P., receciona o averbamento previsto no 
número anterior, atualiza a licença e comunica à EC as 
alterações.

Artigo 21.º
Renovação de licenças

1 - O operador envia à APA, I.P., através da EC, até 
seis meses antes do termo do prazo de validade fixado na 
respetiva licença, os elementos que instruíram o pedido 

de licenciamento que careçam de atualização, com vista 
à renovação das licenças.

2 - Caso não seja cumprido o disposto no número ante-
rior, a APA, I.P., notifica o operador para informar sobre a 
existência de alterações na instalação.

3 - Para efeitos do número anterior, se o operador não 
prestar as informações solicitadas, a licença caduca.

4 - Se o operador informar que não existem alterações 
na instalação, a licença é renovada por igual período, 
sendo previamente realizada vistoria se esta for conside-
rada necessária ou quando seja obrigatória, nos termos 
do capítulo IV.

5 - O disposto no presente artigo não dispensa o ope-
rador da entrega do relatório de base previsto no n.º 1 do 
artigo 42.º, quando aplicável.

6 - A decisão de renovação das licenças em caso de atu-
alização é proferida nos prazos previstos nos artigos 40.º 
e 60.º.

Artigo 22.º
Caducidade das licenças

1 - A ausência de atividade de uma instalação por mo-
tivo imputável ao operador determina a caducidade das 
licenças, nos seguintes termos:

a) Por período igual ou superior a três anos, no caso 
da LA;

b) Por período igual ou superior a um ano, no caso da LE.

2 - A LA caduca ainda nas seguintes situações:

a) Caducidade do título ou da autorização de explo-
ração;

b) Diminuição da capacidade instalada para valores 
inferiores aos limiares de abrangência do anexo I;

c) Obtenção da exclusão de aplicação do presente re-
gime;

d) Transmissão de parte da instalação que desenvolva 
atividades previstas no anexo I, sem o cumprimento do 
disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º;

e) Nos casos previstos no n.º 3 do artigo anterior.

3 - A LE caduca igualmente nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo anterior e ainda quando a exploração da 
instalação de incineração ou coincineração de resíduos 
não seja iniciada no prazo de seis meses a contar da data 
da sua emissão.

4 - O prazo previsto no número anterior pode ser pror-
rogado por igual período e uma única vez, caso o operador 
demonstre motivo atendível que justifique o atraso no 
início de exploração.

5 - Após a caducidade da licença, a subsequente explo-
ração da instalação implica a formulação de novo pedido 
de licença, sujeito ao regime aplicável às instalações no-
vas, podendo a APA, I.P., determinar, em decisão funda-
mentada, quais os procedimentos que não necessitam ser 
repetidos.

6 - A APA, I.P., procede ao averbamento, no respetivo 
processo, da caducidade das licenças.

Artigo 23.º
Deferimento tácito

1 - Decorrido o prazo estabelecido para a decisão do 
pedido de licença sem que esta tenha sido proferida e não se 
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verificando nenhuma causa de indeferimento, considera-se 
tacitamente deferido o pedido de licenciamento.

2 - O deferimento tácito do pedido de licenciamento 
não dispensa o cumprimento de todas as obrigações legais 
aplicáveis, designadamente, das seguintes:

a) VLE aplicáveis;
b) Valores de emissão associados à utilização das MTD;
c) Deveres de informação e resultados da participação 

do público;
d) Condições estabelecidas na Declaração de Impacte 

Ambiental (DIA) e ou no parecer sobre o relatório des-
critivo da conformidade do projeto de execução com a 
respetiva DIA, no parecer sobre avaliação de compatibi-
lidade de localização, no relatório de segurança aprovado 
pela entidade competente e, no caso de já haver decisão 
sobre a mesma, na LA;

e) Condições estabelecidas no título ou na informação 
prévia de utilização de recursos hídricos;

f) Condições estabelecidas no título de emissão de gases 
com efeito de estufa (TEGEE).

3 - Ocorrendo o deferimento tácito do pedido de LA, 
a APA, I.P., emite automaticamente, através do balcão 
único, certidão comprovativa do decurso do prazo para a 
emissão da LA.

4 - A certidão prevista no número anterior é substituída 
pela LA respetiva assim que possível, devendo a decisão da 
EC sobre o início da exploração ter em conta o conteúdo 
do pedido de LA.

SECÇÃO III

Articulação com outros regimes

Artigo 24.º
Emissões de gases com efeito de estufa

1 - A licença de uma instalação que desenvolva ativi-
dades abrangidas pelo regime de comércio europeu de 
licenças de emissão de gases com efeito de estufa (CELE), 
enumeradas no anexo II do Decreto-Lei n.º 38/2013, de 
15 de março, não deve incluir um VLE aplicável às emis-
sões diretas de um gás com efeito de estufa (GEE), previsto 
no mesmo anexo, salvo nos casos em que for necessário 
assegurar que não é causada qualquer poluição local sig-
nificativa.

2 - O operador pode efetuar o pedido de TEGEE simulta-
neamente com o pedido de LA ou em momento anterior.

3 - O TEGEE é anexado à LA ou à LE sempre que uma 
instalação esteja sujeita ao regime CELE.

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
TEGEE mantém-se em vigor como título autónomo e 
independente da referida licença, regendo-se pelas normas 
constantes do regime CELE.

5 - O TEGEE não deve impor requisitos em matéria de 
eficiência energética relativamente às unidades de com-
bustão ou outras unidades que emitam dióxido de carbono 
no local.

Artigo 25.º
Utilização dos recursos hídricos

1 - Os títulos de utilização de recursos hídricos (TURH) 
necessários à exploração da instalação são anexados à LA 
e mantêm-se em vigor como títulos autónomos e inde-

pendentes da referida licença, regendo-se pelas normas 
constantes do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 
que estabelece o regime da utilização dos recursos hídricos, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 391-A/2007, de 21 de 
dezembro, 93/2008, de 4 de junho, 107/2009, de 15 de 
maio, 245/2009, de 22 de setembro, e 82/2010, de 2 de 
julho, e pelas Leis n.os 44/2012, de 24 de agosto, e 58/2005, 
de 29 de dezembro.

2 - São definidas na LA as condições de exploração das 
instalações de tratamento de águas residuais não abrangidas 
pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 348/98, de 9 de novembro, 261/99, de 
7 de julho, 172/2001, de 26 de maio, 149/2004, de 22 de 
junho, e 198/2008, de 8 de outubro.

Artigo 26.º
Gestão de efluentes pecuários

No caso de instalações onde se exerça atividade de 
gestão de efluentes pecuários, a emissão de licença apenas 
é proferida após a aprovação ou a aprovação condicional 
do Plano de gestão de efluentes pecuários (PGEP), pre-
visto no novo regime do exercício da atividade pecuária 
(NREAP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 81/2013, de 
14 de junho.

Artigo 27.º
Avaliação de impacte ambiental ou regime de prevenção 
de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas

1 - Caso a instalação esteja sujeita a avaliação de impacte 
ambiental (AIA) ou ao regime de prevenção de acidentes 
graves que envolvam substâncias perigosas (RPAG), pre-
visto no Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, a decisão 
no âmbito de LA ou LE tem também em consideração os 
seguintes elementos:

a) O conteúdo e as condições eventualmente prescritas 
na DIA ou na decisão sobre a conformidade ambiental do 
projeto de execução com a DIA, ou o conteúdo e as con-
dições que eventualmente resultem da decisão de dispensa 
do procedimento de AIA;

b) Os elementos constantes do Estudo de Impacte Am-
biental (EIA) apresentado pelo proponente, bem como o 
parecer da Comissão de Avaliação e o relatório da consulta 
pública, em caso de deferimento tácito do procedimento 
de AIA, nos termos da lei;

c) Os elementos constantes do RECAPE apresentado 
pelo proponente, o parecer da Comissão de Avaliação e 
o relatório de Consulta Pública, em caso de deferimento 
tácito do procedimento de verificação da conformidade 
ambiental do projeto de execução com a DIA, nos termos 
da lei;

d) O conteúdo e as condições eventualmente prescritas 
na decisão relativa ao relatório de segurança, a que se refere 
o artigo 18.º do RPAG.

Artigo 28.º
Gestão de resíduos

1 - Nos casos em que as OGR não sejam a atividade 
principal, as condições relativas ao licenciamento de OGR 
da competência da APA, I.P., são integradas na LA, me-
diante parecer prévio emitido pela autoridade competente, 
nos termos do regime de licenciamento aplicável em função 
do tipo de OGR desenvolvidas.
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2 - O disposto no número anterior não prejudica a obri-
gação de pagamento e a cobrança das taxas devidas ao 
abrigo dos regimes de licenciamento de OGR.

3 - O parecer previsto no n.º 1 é emitido no prazo de 
20 dias após solicitação, equivalendo a ausência de pro-
núncia no prazo fixado a parecer favorável.

CAPÍTULO II

Instalações que desenvolvam as atividades
previstas no anexo I

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 29.º
Exclusão

1 - Os operadores das instalações que demonstrem não 
se encontrar em condições de utilizar a capacidade nomi-
nal da instalação podem requerer junto da EC, de forma 
fundamentada, a sua exclusão de sujeição ao regime de 
prevenção e controlo integrados da poluição (RPCIP), 
enquanto se mantiver essa situação.

2 - Se a instalação para a qual é solicitada a exclusão 
possuir LA, esta caduca quando for emitida, pela EC, 
decisão favorável à exclusão.

3 - A APA, I.P., emite parecer vinculativo sobre o pedido 
de exclusão, no prazo de 15 dias contados da receção do 
processo enviado pela EC.

4 - O prazo previsto no número anterior é suspenso 
quando forem solicitados esclarecimentos adicionais ao 
operador.

5 - Caso o pedido de exclusão previsto no n.º 1 seja 
deferido, a EC indica, na decisão relativa à exploração 
da instalação, o limite de capacidade a que o operador se 
encontra autorizado, bem como as condições impostas 
pela APA, I.P.

6 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
caso não seja comunicada a decisão prevista no n.º 3, ocorre 
deferimento tácito nos termos do disposto no artigo 23.º, 
com as devidas adaptações.

7 - A exclusão de sujeição ao RPCIP não dispensa o 
licenciamento da utilização dos recursos hídricos, quando 
aplicável, nem o cumprimento da demais legislação am-
biental aplicável.

8 - As instalações excluídas ao abrigo do disposto no 
n.º 1 são sujeitas a verificação anual da capacidade nominal 
da instalação autorizada, mediante vistoria ou outro meio 
a decidir pela EC, que comunica à APA, I.P., no prazo de 
10 dias o resultado da diligência.

9 - A EC, quando verifique que a instalação ultrapassa 
a capacidade para a qual o operador se encontra autori-
zado, revoga a decisão de exclusão de sujeição ao RPCIP, 
dando disso conhecimento à APA, I.P., à Inspeção-Geral da 
Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território 
(IGAMAOT) e à Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica (ASAE).

10 - O operador deve efetuar o pedido de LA em caso 
de revogação da exclusão de sujeição ao RPCIP ou de al-
teração que conduza à abrangência da instalação ao mesmo 
regime.

Artigo 30.º
Valores limite de emissão, parâmetros equivalentes, medidas

técnicas e requisitos de monitorização

1 - Os VLE são aplicáveis no ponto onde são libertadas 
as emissões à saída da instalação, ou, caso não seja possí-
vel, no ponto considerado mais adequado, após dedução 
de uma eventual diluição.

2 - Em caso de libertação indireta para meios aquá-
ticos, pode ser considerado o efeito de uma estação de 
tratamento ao serem fixados os VLE da instalação, desde 
que se garanta que o nível de proteção do ambiente no 
seu todo é equivalente e que não conduz a uma maior 
contaminação do ambiente, sem prejuízo do disposto na 
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelos De-
cretos-Leis n.ºs 245/2009, de 22 de setembro, 103/2010, 
de 24 de setembro, 60/2012, de 14 de março, e 130/2012, 
de 22 de junho.

3 - Os valores limite de emissão e os parâmetros e as 
medidas técnicas equivalentes baseiam-se nas MTD, sem 
impor a utilização de uma técnica ou de uma tecnologia 
específica.

4 - Os VLE definidos nas LA em condições normais de 
funcionamento não devem exceder os valores de emissão 
associados às MTD estabelecidas nas conclusões MTD, 
reportados ao mesmo período, ou a períodos mais curtos, 
e às mesmas condições de referência.

5 - Caso não existam valores de emissão associados 
às MTD nas conclusões das MTD, os VLE a definir nas 
LA devem garantir os melhores níveis de desempenho 
ambiental que a instalação consegue atingir, em operação 
normal.

6 - A APA, I.P., pode, desde que não seja gerada uma 
poluição significativa e desde que seja atingido um nível 
elevado de proteção global do ambiente, definir VLE me-
nos rigorosos caso o operador demonstre que a obtenção 
destes valores acarretaria custos desproporcionadamente 
elevados face aos benefícios ambientais obtidos, devido 
a uma das seguintes situações:

a) À localização geográfica ou às condições ambientais 
locais da instalação em causa;

b) Às características técnicas da instalação em causa.

7 - Nos casos referidos no número anterior, a APA, I.
P., deve anexar à LA o resultado da avaliação e a justi-
ficação das condições impostas às condições de licen-
ciamento.

8 - Os VLE previstos no n.º 6 não podem exceder os 
VLE definidos nos anexos ao presente decreto-lei, quando 
aplicáveis.

9 - Os requisitos de monitorização são, sempre que 
possível, definidos com base nas conclusões sobre a mo-
nitorização descritas nas conclusões MTD.

10 - A frequência da monitorização periódica é deter-
minada pela APA, I.P., na LA concedida a cada instalação 
ou nas regras vinculativas gerais, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

11 - Sempre que possível, o operador deve utilizar mé-
todos de monitorização cujo limite de deteção seja, no 
máximo, de 10% do VLE estabelecido na LA.

12 - Para as águas subterrâneas e solo, a periodicidade 
mínima da monitorização é de 5 e 10 anos, respetivamente, 
salvo se se basear numa análise sistemática dos riscos de 
contaminação, a monitorizar periodicamente nos termos 
do disposto no n.º 10.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5335

Artigo 31.º
Melhores técnicas disponíveis e objetivos de qualidade ambiental

1 - As MTD correspondem à fase de desenvolvimento 
mais avançada e eficaz das atividades e dos respetivos 
modos de exploração, que demonstre a aptidão prática de 
técnicas específicas para constituírem a base dos VLE e 
de outras condições de licenciamento, com vista a evitar 
e, quando tal não seja possível, a reduzir as emissões e 
o impacte no ambiente no seu todo, considerando-se o 
seguinte:

a) «Melhores», as técnicas mais eficazes para alcançar 
um nível geral elevado de proteção do ambiente no seu 
todo;

b) «Técnicas», o modo como a instalação é projetada, 
construída, conservada, explorada e desativada, bem como 
as técnicas, incluindo tecnologias, utilizadas no processo 
de produção;

c) «Disponíveis», as técnicas desenvolvidas a uma es-
cala que possibilite a sua aplicação no contexto do sector 
económico em causa em condições económica e tecnica-
mente viáveis, tendo em conta os custos e os benefícios, 
quer sejam ou não utilizadas ou produzidas a nível na-
cional, desde que acessíveis ao operador em condições 
razoáveis.

2 - A determinação das MTD tem em conta os custos 
e benefícios que podem resultar de uma ação e os princí-
pios da precaução e da prevenção, bem como os critérios 
constantes do anexo III ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante, e ainda os seguintes documentos de 
referência sobre as MTD:

a) Os documentos de referência MTD visam as ati-
vidades previstas anexo I e resultam do intercâmbio de 
informações provenientes do Fórum Europeu de especia-
listas da Comissão Europeia, descrevendo, em particular, 
as técnicas aplicadas, os níveis de emissão e de consumo 
atuais, as técnicas consideradas para a determinação das 
MTD, bem como as conclusões MTD e quaisquer técnicas 
emergentes, tendo especialmente em conta os critérios 
referidos no anexo III; e

b) As conclusões MTD referem-se a um documento que 
contém as partes de um documento de referência MTD, 
em que são expostas as conclusões a respeito das MTD, 
a sua descrição, as informações necessárias para avaliar 
a sua aplicabilidade, os valores de emissão associados às 
melhores técnicas disponíveis, as medidas de monitori-
zação associadas, os níveis de consumo associados e, se 
adequado, medidas relevantes de reabilitação do local.

3 - Se para cumprimento de um objetivo de qualidade 
ambiental forem exigíveis condições mais restritivas do 
que as previsivelmente obtidas com a utilização das MTD, 
a licença deve prever condições suplementares para atingir 
o mesmo efeito.

4 - A APA, I.P., assegura a coordenação nacional dos 
documentos de referência sobre as MTD e o processo de 
intercâmbio de informações com as partes interessadas.

Artigo 32.º
Técnicas emergentes

Devem ser promovidos o desenvolvimento e a aplicação 
de técnicas emergentes, em especial das que são indicadas 

nos documentos de referência MTD, consideradas como 
as técnicas utilizadas pela primeira vez numa atividade 
industrial que, se comercialmente desenvolvida, pode asse-
gurar um nível geral de proteção do ambiente mais elevado 
ou permitir, pelo menos, o mesmo nível de proteção do 
ambiente e maiores poupanças.

Artigo 33.º
Comissão Consultiva para a Prevenção e Controlo

Integrados da Poluição

1 - A Comissão Consultiva para a Prevenção e Controlo 
Integrados da Poluição (CCPCIP) visa o acompanhamento 
da atividade das respetivas instalações e funciona sob a 
presidência da APA, I.P..

2 - A CCPCIP é composta por representantes das áreas 
do ambiente, da agricultura, das finanças, da economia, 
da energia e da saúde, bem como das regiões autónomas 
e das associações ou confederações representativas dos 
setores de atividade.

3 - Os membros da CCPCIP são designados por despa-
cho do membro do Governo responsável por cada uma das 
áreas representadas, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

4 - Os membros da CCPCIP representantes das regi-
ões autónomas são designados por despacho do respetivo 
membro do Governo Regional.

5 - As competências da CCPCIP são as seguintes:
a) Promoção da participação nacional nos grupos de 

trabalho destinados à elaboração e revisão dos documentos 
de referência sobre MTD (Best Available Technologies 
Reference documents, BREF);

b) Apoio na identificação e análise das MTD em uso 
por sector de atividade;

c) Apreciação de documentos de suporte e de infor-
mação sobre as MTD, nomeadamente os documentos de 
referência sobre as MTD;

d) Acompanhamento da evolução e a promoção da ado-
ção das MTD, das medidas de monitorização associadas e 
demais aspetos relacionados;

e) Pronúncia sobre questões da sua competência sempre 
que solicitada pelas restantes entidades intervenientes.

6 - O funcionamento da CCPCIP é definido por por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
do ambiente, da economia, da agricultura, da energia e 
da saúde.

7 - Sempre que se justifique, podem ser convidados a 
participar nas reuniões da CCPCIP outras entidades com 
competência sobre os assuntos em análise com estatuto 
de observador.

SECÇÃO II

Procedimento de licença ambiental

Artigo 34.º
Licença ambiental

1 - Ao procedimento de emissão da licença ambiental 
(LA) aplica-se o disposto na secção II do capítulo I, com 
as alterações previstas na presente Secção.

2 - A LA é parte integrante do título de exploração da 
instalação emitido pela EC, que é precedido do deferimento 
do pedido de LA ou do seu deferimento tácito.
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3 - A decisão da EC sobre o pedido de autorização de 
instalação pode ser proferida antes da decisão final no 
procedimento de LA.

4 - São nulas as decisões relativas ao início da explo-
ração da instalação proferidas em violação do disposto no 
presente artigo.

5 - O disposto no n.º 3 não se aplica à emissão de li-
cenças padronizadas.

Artigo 35.º
Pedido de licença ambiental

1 - O pedido de LA é apresentado pelo operador à EC 
através do formulário relativo à prevenção e controlo in-
tegrados da poluição, aprovado por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do ambiente e da 
atividade económica abrangida, do qual constam os se-
guintes elementos:

a) Descrição da instalação, da natureza e da extensão 
das suas atividades;

b) Nome e habilitações do responsável técnico ambiental 
da instalação;

c) Identificação das matérias-primas e matérias secun-
dárias, incluindo a água, de outras substâncias utilizadas 
ou produzidas na instalação, bem como das origens da 
água;

d) Identificação das fontes de emissões da instalação;
e) Descrição do estado do local onde se prevê a implan-

tação da instalação e, quando aplicável, um relatório de 
base em conformidade com o n.º 2 do artigo 42.º;

f) Apresentação das peças desenhadas em suporte di-
gital;

g) Identificação do tipo e volume das emissões pre-
visíveis da instalação para os diferentes meios físicos, 
bem como dos efeitos significativos dessas emissões no 
ambiente, incluindo os valores de emissão, que o operador 
da instalação se propõe atingir para os poluentes caracte-
rísticos da atividade, em consonância com os valores de 
emissão associados às MTD nos documentos de referên-
cia MTD ou, caso divergentes, análise custo-eficácia que 
justifique os valores propostos;

h) Descrição da tecnologia prevista e de outras técnicas 
destinadas a evitar as emissões provenientes da instalação 
ou, se tal não for possível, a reduzi-las, tal como referido 
nos documentos de referência MTD aplicáveis à instalação, 
incluindo listagem das MTD a implementar e justificação 
para a eventual não observância de MTD aplicáveis;

i) Descrição das medidas de prevenção e de valorização, 
incluindo a preparação para reutilização e a reciclagem dos 
resíduos gerados pela instalação;

j) Descrição de outras medidas previstas para dar cum-
primento às obrigações do operador referidas no artigo 7.º;

k) Identificação das medidas previstas para a monitori-
zação das emissões para o ambiente;

l) Um resumo das principais alternativas, estudadas 
pelo operador, à tecnologia, às técnicas e às medidas pro-
postas;

m) Dados referentes ao destino dos efluentes pecuários 
e cadáveres de animais, caso aplicável;

n) Resumo não técnico dos dados enumerados nas alí-
neas anteriores, com vista a facilitar a participação do 
público;

o) Dados relevantes para efeitos de pedido de TEGEE, 
nos casos em que o operador opte por efetuar o respetivo 

pedido em simultâneo com o pedido de LA, nos termos 
previstos no artigo 24.º;

p) Dados relevantes para a emissão de decisão relativa 
às OGR e utilização de recursos hídricos, nos casos em 
que o operador opte por efetuar os respetivos pedidos em 
simultâneo com o pedido de LA, nos termos previstos nos 
artigos 28.º e 25.º, respetivamente;

q) Menção expressa de entrega do EIA ou do relató-
rio de conformidade ambiental do projeto de execução 
(RECAPE) com a DIA, do pedido de parecer relativo à 
localização ou do relatório de segurança, nos casos em 
que o procedimento de AIA ou o procedimento previsto 
no RPAG decorram em simultâneo com o pedido de LA, 
nos termos do artigo seguinte.

2 - Os dados ou informações fornecidos à EC ou à 
APA, I.P., em cumprimento da legislação em vigor, nome-
adamente no âmbito do licenciamento ou da autorização da 
exploração de instalação, do regime jurídico de avaliação 
de impacte ambiental (RJAIA), do regime CELE, da aplica-
ção do RJPAG ou do regime de ecogestão e auditoria, que 
permitam dar cumprimento ao disposto no número anterior, 
podem ser usados para efeitos de instrução do pedido de 
LA, desde que o operador os identifique em concreto.

3 - No prazo previsto no respetivo regime jurídico do li-
cenciamento ou da autorização da exploração da instalação, 
após assegurar a devida instrução do pedido, a EC envia 
à APA, I.P., o pedido de LA, bem como o comprovativo 
da transferência da quota-parte da APA, I.P., na receita 
da taxa aplicável, em conformidade com o disposto no 
artigo 106.º.

4 - O prazo de envio do pedido de LA à APA, I.P., é de 
três dias contados da data da receção do formulário previsto 
no n.º 1, salvo disposição legal em contrário.

5 - No caso de uma alteração da instalação que obrigue 
a alteração da LA, o pedido abrange apenas as partes da 
instalação e os elementos referidos no n.º 1 que possam 
ser afetados por essa alteração.

6 - Qualquer alteração, nos termos do artigo 19.º, a 
uma instalação detentora de uma LA padronizada obriga 
o operador a remeter a informação prevista no n.º 1.

Artigo 36.º
Instalações sujeitas ao regime de avaliação de impacto

ambiental e ao regime de prevenção
de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas

1 - No caso de uma instalação sujeita a AIA, o pedido 
de LA é entregue após:

a) A emissão da DIA favorável ou favorável condicio-
nada, no caso de o procedimento de AIA decorrer em fase 
de projeto de execução;

b) A emissão de decisão de conformidade ambiental 
do projeto de execução com a DIA, no caso de o pro-
cedimento de AIA decorrer em fase de estudo prévio ou 
anteprojeto;

c) A decisão de dispensa do procedimento de AIA;
d) Termo do prazo de deferimento tácito nos termos 

previstos no RJAIA.

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, e no caso de uma 
instalação sujeita ao RPAG, o pedido de LA é entregue após 
a emissão do parecer da APA, I.P., favorável à localização e 
ou após a aprovação do relatório de segurança, nos termos 
do respetivo regime jurídico.
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3 - A pedido do operador, o procedimento de LA pode 
decorrer em simultâneo com o procedimento do RPAG ou 
com o procedimento de AIA se for relativo a um projeto 
de execução.

Artigo 37.º
Instrução do pedido

1 - A APA, I.P., no prazo de 15 dias, verifica se o pedido 
de LA se encontra devidamente instruído e delibera:

a) Convocar o operador para a realização de conferên-
cia instrutória, com vista ao esclarecimento dos aspetos 
considerados necessários para a boa decisão do pedido, 
dando conhecimento à EC;

b) Solicitar à EC a prestação, pelo operador, das re-
tificações necessárias e dos elementos em falta ou das 
informações complementares; 

c) Indeferir liminarmente o pedido, com a consequente 
extinção do procedimento, nas seguintes situações:

i) Projeto sujeito a AIA, em fase de execução, sem DIA 
válida ou não se encontrando a decorrer, em simultâneo, o 
procedimento de AIA ou o procedimento de verificação da 
conformidade do projeto de execução com a DIA;

ii) Projeto sujeito a AIA, em fase de estudo prévio ou 
anteprojeto, sem decisão de conformidade ambiental do 
projeto de execução com a DIA, sem se encontrar a de-
correr, em simultâneo, o procedimento de verificação da 
conformidade ambiental do projeto de execução com a 
DIA ou sem que tenha decorrido o prazo de deferimento 
tácito;

iii) Projeto sujeito a AIA sem decisão de dispensa do 
procedimento;

iv) Projeto abrangido pelo RPAG, sem emissão de pa-
recer de compatibilidade de localização e ou aprovação do 
relatório de segurança, ou com menção que este processo 
decorre em simultâneo;

v) Proposta de valores de emissão para os poluentes 
característicos da atividade em dissonância com os valores 
de emissão associados às MTD referidos nos documentos 
de referência MTD e sem a respetiva análise custo-eficácia, 
prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 35.º;

vi) Proposta de utilização de técnicas ou tecnologia não 
consideradas MTD nos documentos de referência MTD, 
sem a devida justificação;

vii) Deficiente instrução do pedido de LA, que não seja 
suscetível de suprimento ou correção.

2 - O operador dispõe de um prazo de 45 dias para res-
ponder no caso previsto na alínea b) do número anterior, 
sob pena de indeferimento liminar do pedido.

3 - O prazo para decisão do pedido de LA suspende-se 
com o pedido de informações ou elementos complementa-
res à EC até à receção pela APA, I.P., de todos os elementos 
adicionais solicitados.

4 - A APA, I.P., indefere liminarmente o pedido no prazo 
de cinco dias a contar da junção ao processo de elementos 
adicionais pelo requerente no caso previsto no n.º 2, se 
subsistir a não conformidade com os condicionamentos 
legais e regulamentares.

5 - Não ocorrendo o indeferimento liminar previsto no 
número anterior, o pedido de LA passa à fase de avaliação 
técnica e consulta pública.

6 - Verificando-se o recurso a entidades acreditadas, o 
operador, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 

do artigo 10.º do Sistema da Industria Responsável (SIR), 
previsto no Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, en-
trega o pedido de LA à EC, acompanhado de um relatório 
de conformidade, elaborado e validado de acordo com o 
formato disponibilizado no portal da APA, I.P..

Artigo 38.º
Avaliação técnica

1 - A avaliação técnica visa garantir uma abordagem 
integrada e efetiva de todas as vertentes ambientais que 
assegure a prevenção e o controlo da poluição para a água, 
ar e solo, incluindo medidas relativas ao ruído e aos resí-
duos, de modo a assegurar um nível elevado de proteção 
do ambiente no seu todo.

2 - Para efeitos da avaliação técnica referida no número 
anterior, o operador deve facultar à APA, I.P., as informa-
ções solicitadas e o acesso ao local das instalações.

Artigo 39.º
Acesso à informação e à justiça e participação do público

1 - O pedido de LA é divulgado pela APA, I.P., de forma 
a garantir a informação e a participação do público, nos 
seguintes casos:

a) Início de exploração de novas instalações;
b) Desenvolvimento de alteração substancial;
c) Renovação da LA ao abrigo do disposto no artigo 21.º;
d) Adesão às condições técnicas padronizadas relativas 

ao licenciamento ambiental.

2 - O acesso à informação e a participação do público 
processam-se de acordo com o disposto no anexo IV ao 
presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 40.º
Decisão final

1 - A APA, I.P., profere a decisão sobre o pedido de LA 
no prazo de 80 dias, contados da data da receção do pedido, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 - Tratando-se de uma instalação com projeto subme-
tido a procedimento de AIA prévio, o prazo previsto no 
número anterior é de 50 dias.

3 - Caso o pedido de LA seja instruído por uma entidade 
acreditada, os prazos referidos nos números anteriores são 
reduzidos para metade.

4 - Quando o procedimento de LA decorrer em simultâ-
neo com o procedimento de AIA ou com o procedimento 
de RPAG, a decisão sobre o pedido de LA é proferida no 
prazo de 10 dias após a emissão da DIA, ou da emissão 
do parecer de localização e ou da aprovação do relatório 
de segurança.

5 - No caso de ser necessário TURH para a exploração 
da instalação e este não seja emitido nos prazos referidos 
nos n.ºs 1 a 3, a decisão sobre o pedido de LA é proferida 
no prazo de 3 dias após a sua emissão.

6 - O pedido de LA é indeferido com fundamento em:

a) DIA desfavorável ou decisão de não conformidade 
ambiental do projeto de execução com a DIA, conclusão do 
procedimento de AIA, nos casos em que este procedimento 
decorre em simultâneo com o pedido de LA;

b) Não aprovação do relatório de segurança e ou parecer 
desfavorável à localização;
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c) Indeferimento do pedido de TEGEE;
d) Indeferimento do pedido de TURH;
e) Indeferimento do PGEP;
f) Incapacidade da instalação atingir os VLE constantes 

das disposições legais e regulamentares ambientais em 
vigor;

g) Desconformidade das condições de exploração da 
instalação com as MTD, designadamente incapacidade 
da instalação atingir valores de emissão dentro da gama 
dos valores de emissão associados à utilização das re-
feridas técnicas, sem a justificação prevista no n.º 6 do 
artigo 30.º;

h) Ausência dos elementos essenciais à decisão ou à 
definição das condições de exploração;

i) Demais características e especificações da instalação, 
descritas no pedido de LA, que contrariem ou não cum-
pram condicionamentos legais e regulamentares em vigor e 
desde que tais desconformidades tenham relevo suficiente 
para não permitir a emissão da LA.

7 - A emissão da LA ou a decisão de indeferimento 
referida no número anterior são comunicadas à EC, com 
conhecimento ao operador, devendo a APA, I.P., remeter 
a LA à EC.

8 - O prazo máximo de validade da LA é de 10 anos.
9 - O disposto no presente artigo não se aplica às licen-

ças padronizadas.

Artigo 41.º
Conteúdo da licença ambiental

1 - A LA observa os documentos de referência sobre 
as MTD para a definição das condições de licenciamento 
das atividades previstas no anexo I e inclui as medidas 
necessárias ao cumprimento das condições referidas nos 
artigos 7.º e 31.º, a fim de assegurar a proteção do ar, água 
e solo e de prevenir ou reduzir a poluição sonora e a pro-
dução de resíduos, com o objetivo de alcançar um nível 
elevado de proteção do ambiente no seu todo.

2 - A LA respeita o previsto no Decreto-Lei n.º 78/2004, 
de 3 de abril, relativo à prevenção e controlo das emissões 
atmosféricas, a fim de assegurar a proteção do recurso 
natural ar, com o objetivo de alcançar, evitar ou reduzir 
a níveis aceitáveis a poluição atmosférica originada pelas 
instalações abrangidas.

3 - A LA fixa, designadamente:

a) Os VLE para as substâncias poluentes, especialmente 
as mencionadas na lista constante do anexo II ao presente 
decreto-lei do qual faz parte integrante, suscetíveis de 
serem emitidas pela instalação em causa em volume sig-
nificativo, tendo em conta a sua natureza e potencial de 
transferência de poluição de um meio físico para outro, 
concretamente água, ar e solo;

b) As indicações que, na medida do necessário, garantam 
a proteção do solo e das águas subterrâneas, o controlo do 
ruído e medidas sobre a gestão dos resíduos gerados pela 
instalação;

c) As medidas de monitorização das emissões da insta-
lação, incluindo a descrição da metodologia, a frequência 
e o processo de avaliação das medições, de modo a as-
segurar a verificação do cumprimento das condições da 
licença, bem como a previsão da respetiva comunicação à 
autoridade competente, em conformidade com a legislação 
aplicável;

d) A obrigação de comunicação à APA, I.P., dos dados 
relativos à monitorização das emissões e sua periodicidade, 
tal como referido no artigo 14.º;

e) Os requisitos para a manutenção e controlo periódicos 
das medidas para prevenir as emissões poluentes previstas 
na alínea b), no que se refere ao solo e às águas subterrâ-
neas, bem como os requisitos de monitorização periódica 
relativos a substâncias perigosas relevantes, suscetíveis de 
estarem presentes no local ou que apresentem a possibili-
dade de causar poluição do solo e das águas subterrâneas 
no local da instalação;

f) As medidas relativas às condições não habituais de 
exploração que possam afetar o ambiente, designadamente 
o arranque, as fugas, as avarias, as paragens momentâneas 
e a desativação definitiva da instalação;

g) Os prazos de entrega de relatórios ou planos comple-
mentares, nomeadamente para a melhoria do desempenho 
ambiental ou para a desativação da instalação, quando 
aplicável;

h) O prazo de validade da LA.

4 - A LA deve, ainda, prever condições suplementares 
para garantir o cumprimento do objetivo de qualidade 
ambiental, se para esse efeito forem exigíveis condições 
mais restritivas do que as que podem ser obtidas com a 
utilização das MTD.

5 - A APA, I.P., pode, sempre que necessário, comple-
mentar ou substituir, na LA, os VLE, previstos na alínea a) 
do n.º 3, por parâmetros ou medidas técnicas equivalentes.

6 - Quando as condições de licenciamento forem esta-
belecidas com base numa MTD não descrita em nenhuma 
das conclusões MTD relevantes, a APA, I.P., certifica se 
a técnica é determinada tendo especialmente em conta os 
critérios enunciados no anexo III e se estão cumpridos os 
requisitos previstos no artigo 30.º.

7 - Se as conclusões MTD referidas no número anterior 
não mencionarem VLE associados às MTD, a APA, I.P., 
certifica se a técnica garante um nível de proteção ambien-
tal equivalente às MTD descritas nas conclusões MTD.

8 - Nos casos em que uma atividade ou um tipo de pro-
cesso de produção, executado numa instalação, não esteja 
abrangido por nenhuma das conclusões MTD, ou quando 
as conclusões não abordem todos os efeitos potenciais da 
atividade ou do processo sobre o ambiente, a APA, I.P., es-
tabelece, após consulta prévia ao operador, as condições de 
licenciamento com base nas MTD que tenha determinado 
para as atividades ou processos em questão, dando especial 
atenção aos critérios constantes do anexo III.

9 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, os VLE referidos 
na alínea a) do n.º 3 e os parâmetros e as medidas técnicas 
equivalentes referidos no número anterior devem:

a) Basear-se nas MTD, sem impor a utilização de uma 
técnica ou de uma tecnologia específicas;

b) Ter em consideração as características técnicas da 
instalação em causa, a sua implantação geográfica e as 
condições ambientais do local, nomeadamente a compatibi-
lização das utilizações por parte dos diferentes utilizadores 
dos meios recetores.

10 - Em qualquer dos casos previstos no número an-
terior, as condições da LA devem prever disposições re-
lativas à minimização da poluição a longa distância ou 
transfronteiras e garantir um nível elevado de proteção do 
ambiente no seu todo.
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11 - A LA de uma instalação que desenvolva atividades 
abrangidas pelo anexo II do Decreto-Lei n.º 38/2013, de 
15 de março, não deve incluir um VLE aplicável às emis-
sões diretas de um GEE, previsto no mesmo anexo, salvo 
se for necessário assegurar que não é causada qualquer 
poluição local significativa.

Artigo 42.º
Fase de encerramento dos locais

1 - Quando a atividade envolver a utilização, produção 
ou libertação de substâncias perigosas relevantes, tendo 
em conta a possibilidade de poluição do solo e das águas 
subterrâneas no local da instalação, o operador elabora e 
submete à APA, I.P., um relatório de base antes de iniciar a 
exploração daquela instalação ou no momento da primeira 
renovação da LA, de alteração substancial ou atualização 
da licença.

2 - O relatório de base inclui as informações necessárias 
para determinar o estado de contaminação do solo e das 
águas subterrâneas, de modo a permitir estabelecer uma 
comparação quantitativa com o estado do local após a 
cessação definitiva das atividades, tal como previsto no 
número seguinte, designadamente:

a) Dados sobre a utilização atual do local e, se existirem, 
sobre as utilizações anteriores do local;

b) Dados sobre as medições efetuadas no solo e nas 
águas subterrâneas que reflitam o seu estado à data da 
elaboração do relatório ou, em alternativa, novas medi-
ções do solo e das águas subterrâneas relacionadas com a 
possibilidade de estes serem contaminados pelas substân-
cias perigosas que a instalação em causa venha a utilizar, 
produzir ou libertar.

3 - Aquando da previsão de cessação definitiva total 
ou parcial das atividades, o operador elabora e submete 
à APA, I.P., para aprovação, plano de desativação da ins-
talação ou de partes desta, com o objetivo de adotar as 
medidas necessárias a evitar qualquer risco de poluição e a 
repor o local da exploração em condições ambientalmente 
satisfatórias e compatível com o futuro uso previsto para 
o local desativado.

4 - No plano referido no número anterior, o operador 
avalia o estado de contaminação do solo e das águas sub-
terrâneas por substâncias perigosas relevantes utilizadas, 
produzidas ou libertadas pela instalação, propondo as me-
didas necessárias para eliminar essa poluição, de modo a 
repor o local em condições ambientalmente satisfatórias, 
ou no estado inicial, caso a instalação tenha originado uma 
poluição significativa do solo ou das águas subterrâneas 
por substâncias perigosas relevantes, em comparação com 
o estado descrito no relatório de base referido no n.º 2, 
podendo ser tida em conta a exequibilidade técnica dessas 
medidas.

5 - Após o encerramento definitivo total ou parcial da 
instalação, o operador deverá entregar à APA, I.P., um 
relatório de conclusão do plano, para aprovação.

6 - A falta de comunicação das decisões da APA, I.P., 
previstas no n.º 3 e no número anterior determina o de-
ferimento tácito do pedido, respetivamente, no prazo de 
90 dias a contar da data de apresentação do plano de de-
sativação e no prazo de 30 dias a contar da data de entrega 
do relatório, aplicando-se o disposto no artigo 23.º, com 
as devidas adaptações.

7 - No caso do encerramento definitivo de toda a ativi-
dade PCIP, a licença mantém-se válida, nos pontos apli-
cáveis, até a aprovação pela APA, I.P., do relatório final 
de desativação. 

8 - Nos casos em que não tenha sido exigida a elabo-
ração do relatório de base previsto no n.º 1, o operador, 
aquando da cessação definitiva das atividades, toma as 
medidas necessárias destinadas a remover, controlar, 
conter ou reduzir a quantidade de substâncias perigosas 
relevantes, para que o local, tendo em conta a sua utili-
zação presente ou futura, deixe de apresentar um risco 
significativo para a saúde humana ou para o ambiente 
devido à contaminação do solo e das águas subterrâneas 
resultante das atividades autorizadas, e tendo em conta 
o estado do local da instalação.

Artigo 43.º

Consulta entre Estados-Membros da União Europeia

1 - Nos casos em que a APA, I.P., verifique que a explo-
ração de uma instalação pode ter efeitos significativos no-
civos no ambiente de outro Estado-Membro, transmite-lhe 
a informação constante do pedido de LA referida nos n.ºs 1, 
2 e 9 do anexo IV, de modo a permitir a participação do 
público desse Estado-Membro antes da tomada de decisão 
relativa ao pedido.

2 - A informação referida no número anterior é igual-
mente transmitida pela APA, I.P., a outro Estado-Membro 
potencialmente afetado por um projeto sujeito a procedi-
mento de LA, quando a respetiva autoridade competente 
manifeste formalmente a intenção de participar nesse pro-
cedimento.

3 - Quando a autoridade competente de um Esta-
do-Membro potencialmente afetado por um projeto sujeito 
a procedimento de LA manifeste formalmente a intenção 
de participar nesse procedimento, deve ser-lhe facultada a 
informação constante do pedido de LA referida nos n.ºs 1, 
2 e 9 do anexo IV.

4 - A APA, I.P., informa o Estado-Membro que tenha 
sido consultado nos termos dos números anteriores da 
decisão proferida no procedimento de LA e envia-lhe as 
informações referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do ar-
tigo 18.º.

5 - A consulta aos Estados-Membros nos termos dos 
n.ºs 1 e 2 suspende o prazo de decisão da LA, não sendo 
aplicável o disposto no artigo 23.º.

6 - Os resultados das consultas previstas nos n.ºs 1 
e 2 são considerados na tomada de decisão sobre o 
pedido de LA.

7 - Sempre que a APA, I.P., tenha conhecimento de 
que uma instalação localizada no território de outro Es-
tado-Membro pode ter efeitos nocivos e significativos no 
ambiente do território nacional, deve solicitar a informação 
publicitada no âmbito do procedimento de consulta pública 
efetuado nesse Estado.

8 - Para os efeitos do disposto no número anterior, a 
APA, I.P., analisa e coloca à disposição do público, nos 
termos e prazos fixados no anexo IV, a informação reme-
tida pelos demais Estados-Membros.

9 - A APA, I.P., transmite os resultados da sua análise 
e os resultados da participação do público interessado à 
autoridade competente do Estado-Membro onde decorra 
o procedimento de licenciamento ambiental.
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CAPÍTULO III

Instalações de combustão

Artigo 44.º
Instalações de combustão não abrangidas

O presente capítulo não se aplica às seguintes instala-
ções de combustão:

a) Instalação onde os produtos da combustão sejam 
utilizados para o aquecimento direto, secagem ou qualquer 
outro tratamento de objetos ou materiais;

b) Instalações de pós-combustão que tenham por ob-
jetivo o tratamento de efluentes gasosos por combustão 
e não sejam exploradas como instalações de combustão 
independentes;

c) Equipamentos de regeneração de catalisadores de 
fracionamento catalítico;

d) Equipamentos para a conversão do sulfureto de hi-
drogénio em enxofre;

e) Reatores utilizados na indústria química;
f) Fornos acionados a coque;
g) Aquecedores de ar de altos-fornos;
h) Qualquer equipamento técnico utilizado para a pro-

pulsão de veículos, embarcações ou aeronaves;
i) Turbinas a gás e motores a gás utilizados em plata-

formas offshore;
j) Instalações que utilizem como combustível qualquer 

resíduo sólido ou líquido, com exceção dos resíduos refe-
ridos nas subalíneas i) a v) da alínea f) do artigo 3.º.

Artigo 45.º
Regras de cálculo cumulativo

1 - Quando os efluentes gasosos de duas ou mais insta-
lações de combustão separadas forem expelidos por uma 
chaminé comum, para efeitos do cálculo da potência tér-
mica nominal total, o complexo formado por essas instala-
ções é considerado como uma só instalação de combustão 
com uma capacidade igual à soma das capacidades das 
diferentes instalações envolvidas.

2 - Se duas ou mais instalações de combustão indepen-
dentes que tenham obtido a primeira licença a partir de 1 de 
julho de 1987, ou cujos operadores tenham apresentado 
um pedido de licença completo no mesmo período, forem 
construídas de modo a que, tendo em conta fatores técnicos 
e económicos, os respetivos efluentes gasosos possam, 
no entender da APA, I.P., ser expelidos por uma chaminé 
comum, o complexo formado por essas instalações, para 
efeitos do cálculo da potência térmica nominal total, é con-
siderado como uma só instalação de combustão com uma 
capacidade igual à soma das capacidades das diferentes 
instalações envolvidas.

3 - Para efeitos do cálculo da potência térmica nominal 
total dos complexos de instalações de combustão a que se 
referem os números anteriores, não são consideradas as 
instalações de combustão individuais com uma potência 
térmica nominal inferior a 15 MW.

Artigo 46.º
Valores Limite de Emissão

1 - A descarga dos efluentes gasosos das instalações de 
combustão deve ser efetuada de modo controlado, através 
de uma chaminé com uma ou mais tubagens e cujas ca-

racterísticas e dimensionamento devem dar cumprimento 
ao estipulado no Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/2006, de 3 de julho, e 
na Portaria n.º 263/2005, de 17 de março.

2 - Todas as licenças das instalações de combustão que 
tenham obtido uma licença antes de 7 de janeiro de 2013, 
ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de li-
cença completo antes dessa data, desde que entrem em 
funcionamento até 7 de janeiro de 2014, devem incluir obri-
gatoriamente condições que permitam garantir que as emis-
sões para o ar não excedam os VLE fixados na parte 1 do 
anexo V ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

3 - Todas as licenças das instalações de combustão às 
quais tenha sido concedida a isenção referida no artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março, e que se mante-
nham em funcionamento após 1 de janeiro de 2016, devem 
incluir obrigatoriamente condições que permitam garantir 
que as emissões dessas instalações para o ar não excedam 
os VLE fixados na parte 2 do anexo V.

4 - Todas as licenças das instalações de combustão que 
não sejam abrangidas pelo n.º 2 e 3 devem estabelecer 
condições que permitam garantir que as emissões dessas 
instalações para o ar não excedam os VLE fixados na 
parte 2 do anexo V.

5 - Os VLE fixados nas partes 1 e 2 do anexo V, bem 
como as taxas mínimas de dessulfurização fixadas na 
parte 5 do mesmo anexo, são aplicáveis às emissões de 
cada chaminé comum e em relação à potência térmica 
nominal total de toda a instalação de combustão.

6 - Os VLE aplicáveis a uma parte da instalação de 
combustão que funcione durante um número limitado de 
horas, nos termos do anexo V, são definidos em função 
da potência térmica nominal total de toda a instalação de 
combustão.

7 - O operador informa imediatamente a APA, I.P., da 
pretensão de:

a) Obter a derrogação da obrigação de respeitar os VLE 
fixados nos n.os 2 a 4 para a emissão de dióxido de enxofre 
nas instalações de combustão que normalmente utilizem, 
para o efeito, um combustível com baixo teor de enxofre, 
quando não estiver em condições de observar esses va-
lores limite devido a uma interrupção no abastecimento 
de combustível com baixo teor de enxofre, resultante de 
uma situação de escassez grave e comprovada pela EC do 
licenciamento;

b) Obter a derrogação temporária da obrigação de res-
peitar os VLE fixados nos n.os 2 a 4, sempre que uma 
instalação de combustão que só utilize combustível gasoso 
possa, excecionalmente, utilizar outros combustíveis, de-
vido a uma interrupção brusca do fornecimento de gás.

8 - As derrogações referidas no número anterior têm a 
duração máxima de:

a) Seis meses, no caso da alínea a) do número anterior;
b) 10 dias, no caso da alínea b) do número anterior, 

salvo se existir uma necessidade prioritária de manter os 
fornecimentos de energia.

9 - A derrogação pretendida é de imediato registada no 
balcão único e nas plataformas informáticas da APA, I.P., 
sem prejuízo desta autoridade a cancelar ou estabelecer um 
período de derrogação diverso do pretendido, nos termos 
do número anterior.
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10 - A APA, I.P., informa imediatamente a Comissão 
Europeia de qualquer derrogação concedida ao abrigo 
dos n.ºs 7 a 9.

11 - Quando uma instalação de combustão for ampliada, 
os VLE fixados na parte 2 do anexo V aplicam-se à parte 
ampliada da instalação de combustão afetada pela alteração 
e são definidos com base na potência térmica nominal da 
totalidade da instalação de combustão.

12 - Se forem efetuadas alterações a uma instalação de 
combustão que possam ter consequências para o ambiente e 
que afetem uma parte da instalação com uma potência tér-
mica nominal igual ou superior a 50 MW, os VLE fixados 
na parte 2 do anexo V são aplicáveis à parte da instalação 
que se tenha alterado relativamente à potência térmica 
nominal da totalidade da instalação de combustão.

13 - Nos casos particulares dos motores diesel, são 
somente aplicáveis os VLE fixados no n.º 11 das partes 1 
e 2 do anexo V.

14 - Nos casos particulares das caldeiras de recuperação 
existentes em instalações de produção de pasta de papel, 
no mínimo, são mantidos os VLE estabelecidos na licença 
da instalação de combustão, aplicáveis à data de entrada 
em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 47.º
Taxa de dessulfurização

As instalações de combustão que queimem combustível 
sólido produzido em Portugal e que não possam cumprir 
os VLE para o dióxido de enxofre referidos nos n.ºs 2, 
3 e 4 do artigo anterior, devido às características deste 
combustível, devem, pelo menos, atingir as taxas mínimas 
de dessulfurização fixadas na parte 5 do anexo V, em con-
formidade com as regras de cumprimento enunciadas na 
parte 6 do mesmo anexo e com a validação prévia, pela 
APA, I.P., do relatório técnico a que se refere a alínea a) 
do n.º 8 do artigo 115.º.

Artigo 48.º
Plano de Transição Nacional

1 - Durante o período compreendido entre 1 de janeiro 
de 2016 e 30 de junho de 2020, pode ser elaborado e im-
plementado um Plano de Transição Nacional (PTN) que 
abranja as instalações de combustão às quais tenha sido 
concedida a primeira licença antes de 27 de novembro de 
2002 ou cujos operadores tenham apresentado um pedido 
de licença completo antes dessa data, desde que a instala-
ção tenha entrado em funcionamento até 27 de novembro 
de 2003.

2 - O PTN abrange as emissões de óxidos de azoto, 
dióxido de enxofre e partículas, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

3 - No que respeita às turbinas a gás, apenas as emissões 
de óxidos de azoto devem ser abrangidas pelo plano.

4 - O PTN não deve incluir nenhuma instalação de 
combustão:

a) À qual seja aplicável o disposto no n.º 1 do artigo se-
guinte e o artigo 51.º;

b) Que funcione em refinarias que queimem gases de 
baixo poder calorífico provenientes da gaseificação de resí-
duos de refinaria ou de resíduos da destilação e conversão 
da refinação de petróleo bruto para consumo próprio, com 
ou sem outros combustíveis;

c) Que beneficie da isenção concedida ao abrigo do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto.

5 - As instalações de combustão abrangidas pelo PTN 
podem ficar isentas do cumprimento dos VLE a que se 
refere o n.º 2 do artigo 46.º para os poluentes sujeitos ao 
plano ou, quando aplicáveis, das taxas de dessulfurização 
a que se refere o artigo anterior.

6 - No mínimo, são mantidos os VLE de óxidos de azoto, 
dióxido de enxofre e partículas estabelecidos na licença 
da instalação de combustão, aplicáveis a 31 de dezembro 
de 2015, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de 
agosto, e do Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março.

7 - As instalações de combustão com uma potência 
térmica nominal total superior a 500 MW que queimem 
combustíveis sólidos, às quais a primeira licença tenha sido 
concedida depois de 1 de julho de 1987, devem respeitar 
os VLE de óxidos de azoto estabelecidos na parte 1 do 
anexo V.

8 - Para cada um dos poluentes abrangidos, o PTN deve 
fixar um limiar que defina o total máximo anual das emis-
sões para todas as instalações incluídas no plano, com base 
na potência térmica nominal total de cada instalação em 
31 de dezembro de 2010, nas suas horas de funcionamento 
anuais efetivas e no combustível por elas utilizado, segundo 
o valor médio dos 10 últimos anos de funcionamento até 
2010, inclusive, com as seguintes especificações:

a) O limiar para o ano de 2016 deve ser calculado com 
base nos VLE relevantes estabelecidos nas partes 8, 9 e 10 
do anexo V ou, se aplicável, com base nas taxas de dessul-
furização fixadas no n.º 1 da parte 8 do mesmo anexo;

b) No caso das turbinas a gás, devem ser considerados 
os VLE para os óxidos de azoto estabelecidos para essas 
instalações no n.º 2 da parte 9 do anexo V; 

c) Os limiares para os anos de 2019 e 2020 devem ser 
calculados com base nos VLE relevantes fixados na parte 1 
do anexo V ou, quando aplicável, nas taxas de dessulfuri-
zação relevantes fixadas na parte 5 do mesmo anexo;

d) Os limiares para os anos de 2017 e 2018 são fixados 
prevendo uma diminuição linear dos limiares fixados entre 
2016 e 2019;

e) Caso uma instalação incluída no PTN seja desativada 
ou deixe de estar abrangida pelo âmbito de aplicação do 
capítulo III, tal facto não deve constituir justificação para 
qualquer aumento das emissões totais anuais provenientes 
das restantes instalações abrangidas pelo plano.

9 - O PTN deve definir os objetivos e as disposições em 
matéria de monitorização e de comunicação de dados que 
deem cumprimento às regras de execução estabelecidas nos 
termos da decisão de execução da Comissão n.º 2012/115/
UE, de 10 de fevereiro, assim como as medidas previstas 
para cada uma das instalações, para assegurar o cumpri-
mento atempado dos VLE que são aplicáveis a partir de 
1 de julho de 2020.

10 - Se a Comissão Europeia considerar que um PTN 
não pode ser aceite por não respeitar as regras de execu-
ção estabelecidas, nos termos da Decisão de Execução da 
Comissão n.º 2012/115/UE, de 10 de fevereiro de 2012, 
a APA, I.P. pode submeter uma nova versão do PTN, a 
avaliar no prazo de seis meses após a sua receção.

11 - A APA, I.P., informa a Comissão Europeia de quais-
quer alterações posteriormente introduzidas no PTN.
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12 - O PTN é aprovado por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do ambiente e da 
economia.

13 - O PTN define os objetivos, as metas, as medidas 
e respetiva calendarização, bem como o mecanismo de 
vigilância.

14 - O PTN não pode isentar uma instalação do cumpri-
mento das disposições da legislação ambiental relevante.

Artigo 49.º
Derrogação por tempo de vida limitado

1 - Durante o período compreendido entre 1 de janeiro 
de 2016 e 31 de dezembro de 2023, as instalações de com-
bustão podem ser isentas da observância dos VLE a que se 
referem os n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º e das taxas de dessul-
furização a que se refere o artigo 47.º, quando aplicável, 
e de serem incluídas no PTN, desde que sejam respeitadas 
as seguintes condições:

a) O operador da instalação de combustão compro-
mete-se, mediante declaração apresentada à EC até 1 de 
janeiro de 2014, a não explorar a instalação durante mais 
do que 17 500 horas de funcionamento, entre 1 de janeiro 
de 2016 e 31 de dezembro de 2023;

b) A declaração de compromisso a que se refere a alí-
nea anterior consta, sob pena de rejeição liminar, de um 
documento autêntico, redigido em língua portuguesa e 
assinado pelo representante legal da instalação com po-
deres para o ato;

c) A EC do licenciamento remete à APA, I.P., até ao 
dia 1 de fevereiro de 2014, as declarações recebidas nos 
termos da alínea a);

d) As isenções previstas no presente artigo são concedi-
das, pela APA, I.P., no respeito pela legislação relativa ao 
controlo da poluição atmosférica e à gestão da qualidade 
do ar;

e) Uma vez concedida a isenção, a partir de 1 de janeiro 
de 2016, o operador fica obrigado a apresentar à EC do li-
cenciamento, até 30 de abril de cada ano, o registo da parte 
utilizada e não utilizada do tempo autorizado para a vida 
operacional da instalação no ano anterior, discriminando 
o número de horas de funcionamento;

f) A EC do licenciamento deverá remeter o registo re-
ferido na alínea anterior à APA, I.P., no prazo de 20 dias 
a contar da data da sua receção;

g) Os VLE de óxidos de azoto, de dióxido de enxofre e 
de partículas fixados na licença da instalação de combus-
tão, aplicáveis a 31 de dezembro de 2015, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto, e do Decreto-Lei 
n.º 173/2008, de 26 de agosto, são, no mínimo, mantidos 
durante a vida operacional remanescente da instalação de 
combustão;

h) As instalações de combustão com uma potência 
térmica nominal total superior a 500 MW que queimem 
combustíveis sólidos, às quais a primeira licença tenha sido 
concedida depois de 1 de julho de 1987, respeitam os VLE 
de óxidos de azoto fixados na parte 1 do anexo V;

i) Inexistência da isenção prevista no artigo 6.º do De-
creto-lei n.º 178/2003, de 5 de agosto.

2 - Até 1 de janeiro de 2016, a APA, I.P., comunica à 
Comissão Europeia a lista das instalações de combustão a 
que é aplicável o número anterior, incluindo as respetivas 
potências térmicas nominais totais, os tipos de combustí-

veis utilizados e os VLE aplicáveis ao dióxido de enxofre, 
aos óxidos de azoto e às partículas.

3 - Para as instalações abrangidas pelo disposto no n.º 1, 
a APA, I.P., comunica, anualmente, à Comissão Europeia 
um registo do número de horas de funcionamento, desde 
1 de janeiro de 2016.

4 - Para as instalações de combustão que, em 6 de ja-
neiro de 2011, façam parte de uma pequena rede isolada 
e representem, à mesma data, pelo menos 35 % da pro-
dução de eletricidade da rede em que se integram, e não 
estejam, pelas suas características técnicas, em condições 
de respeitar os VLE a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º, 
o número de horas de funcionamento referido na alínea a) 
do n.º 1 é de 18 000 horas, entre 1 de janeiro de 2020 e 
31 de dezembro de 2023, e a data referida na alínea e) do 
n.º 1 e no n.º 2 é 1 de janeiro de 2020.

5 - Para as instalações de combustão com uma potência 
térmica nominal total superior a 1 500 MW que tenham en-
trado em funcionamento antes de 31 de dezembro de 1986 
e que queimem combustível sólido produzido em Portugal 
com um valor calorífico líquido inferior a 5 800 kJ/kg, 
um teor de humidade superior a 45 % em peso, um teor 
combinado de humidade e cinzas superior a 60 % em peso 
e um teor de óxido de cálcio em cinzas superior a 10 %, o 
número de horas de funcionamento referido na alínea a) 
do n.º 1 é de 32 000 horas.

Artigo 50.º
Pequenas redes isoladas

1 - Até 31 de dezembro de 2019, as instalações de com-
bustão constantes da lista prevista no n.º 4 estão isentas do 
cumprimento dos VLE a que se referem os n.ºs 2 e 3 do 
artigo 46.º e das taxas de dessulfurização a que se refere 
o artigo 47.º, quando aplicável.

2 - Até 31 de dezembro de 2019, no mínimo, são man-
tidos os VLE fixados nas licenças dessas instalações de 
combustão ao abrigo do Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de 
agosto, e do Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto.

3 - As instalações de combustão com uma potência 
térmica nominal total superior a 500 MW que queimem 
combustíveis sólidos, às quais a primeira licença tenha sido 
concedida depois de 1 de julho de 1987, devem respeitar 
os VLE de óxidos de azoto fixados na parte 1 do anexo V.

4 - A APA, I.P., publicita a lista das instalações de com-
bustão que fazem parte de pequenas redes isoladas, apro-
vada pela Comissão Europeia.

Artigo 51.º
Instalações de aquecimento locais

1 - Até 31 de dezembro de 2022, os operadores das 
instalações de combustão podem requerer à APA, I.P., 
a isenção do cumprimento dos VLE previstos nos n.ºs 2 
e 3 do artigo 46.º e das taxas de dessulfurização a que se 
refere o artigo 47.º, desde que sejam respeitadas, cumula-
tivamente, as seguintes condições:

a) A potência térmica nominal total da instalação de 
combustão não excede 200 MW;

b) Terem obtido a primeira licença antes de 27 de no-
vembro de 2002 ou o operador da instalação de combustão 
ter apresentado um pedido de licença completo antes dessa 
data, desde que a instalação tenha entrado em funciona-
mento até 27 de novembro de 2003;
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c) Pelo menos 50 % da produção útil de calor da insta-
lação, em média móvel ao longo de um período de cinco 
anos, ser fornecida sob a forma de vapor ou de água quente 
a uma rede pública para aquecimento local;

d) Manterem pelo menos, até 31 de dezembro de 2022, 
os VLE de dióxido de enxofre, de óxidos de azoto e de 
partículas fixados na licença da instalação de combus-
tão, aplicáveis a 31 de dezembro de 2015, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto, e do Decreto-Lei 
n.º 173/2008, de 26 de agosto.

2 - Até 1 de janeiro de 2016, a APA, I.P., comunica à 
Comissão Europeia a lista das instalações de combustão a 
que é aplicável o disposto no número anterior, nomeada-
mente a respetiva potência térmica nominal total, os tipos 
de combustíveis utilizados e os VLE aplicáveis ao dióxido 
de enxofre, aos óxidos de azoto e às partículas.

3 - Para além do cumprimento do previsto no número 
anterior, relativamente às instalações de combustão a que se 
aplique o n.º 1, e durante o período referido nesse número, 
a APA, I.P., informa anualmente a Comissão Europeia da 
proporção da produção útil de calor de cada instalação, 
fornecida sob a forma de vapor ou de água quente a uma 
rede pública, para aquecimento local, expressa em média 
móvel ao longo dos cinco anos anteriores.

4 - A falta de resposta ao pedido de isenção no prazo 
de 30 dias a contar da data da sua apresentação determina 
deferimento tácito, aplicando-se o disposto no artigo 23.º, 
com as devidas adaptações.

Artigo 52.º
Armazenamento geológico de dióxido de carbono

1 - Os operadores das instalações de combustão com 
potência elétrica nominal igual ou superior a 300 MW, 
cuja licença inicial de construção ou, na sua falta, a licença 
inicial de exploração tenha sido concedida após 25 de junho 
de 2009, devem assegurar que se encontram reunidas as 
seguintes condições:

a) Disponibilidade de locais de armazenamento ade-
quados;

b) Viabilidade técnica e económica de meios de trans-
porte;

c) Viabilidade técnica e económica da adaptação pos-
terior para captura de dióxido de carbono.

2 - A EC do licenciamento das instalações de combustão 
verifica o cumprimento das condições referidas no número 
anterior com recurso às informações obtidas no âmbito 
do controlo da atividade em causa e demais informações 
disponíveis, nomeadamente no que respeita aos controlos 
relativos à proteção do ambiente e da saúde humana.

3 - Se estiverem reunidas as condições estabelecidas no 
n.º 1, no âmbito do processo licenciamento das instalações 
de combustão, deve ser assegurada a existência de espaço 
adequado no local da instalação para o equipamento utili-
zado na captura e compressão de dióxido de carbono.

Artigo 53.º
Mau funcionamento ou avaria do sistema

de redução das emissões

1 - Todas as licenças definem os procedimentos a adotar 
em caso de mau funcionamento ou avaria do sistema de 
redução das emissões.

2 - Em caso de avaria do sistema, o operador reduz 
ou cessa as operações, se estas não puderem regressar à 
situação normal no prazo de 24 horas, ou faz funcionar a 
instalação utilizando combustíveis de baixo nível poluente.

3 - Nas situações referidas nos números anteriores, o 
operador notifica a APA, I.P., no prazo de 48 horas.

4 - O período de funcionamento sem sistema de redução 
das emissões não pode exceder um total de 120 horas em 
cada ano civil.

5 - A APA, I.P., pode autorizar uma derrogação aos 
limites de 24 e de 120 horas mencionados nos n.ºs 2 e 4, 
respetivamente, caso se verifique uma das seguintes si-
tuações:

a) Necessidade imperiosa de manter os fornecimentos 
de energia;

b) Substituição da instalação de combustão com a avaria, 
durante um período de tempo limitado por outra instalação 
suscetível de provocar um aumento global das emissões.

Artigo 54.º
Controlo das emissões atmosféricas

1 - O operador deve adotar todas as medidas necessárias 
para assegurar o controlo das emissões de substâncias 
poluentes para o ar provenientes da instalação de com-
bustão, bem como dos outros valores necessários à sua 
aplicação, nos termos da parte 3 do anexo V, suportando 
os correspondentes custos.

2 - A instalação e o funcionamento do equipamento 
de monitorização automatizado devem ser controlados e 
submetidos a ensaios anuais de verificação, nos termos da 
parte 3 do anexo V.

3 - A APA, I.P., pode estabelecer, em determinados ca-
sos específicos, uma localização distinta da estabelecida 
na parte 3 do anexo V, relativa aos pontos de amostragem 
ou de medição dos parâmetros de processo, a utilizar para 
fins do controlo das emissões.

4 - Todos os resultados do controlo devem ser registados, 
tratados e apresentados de acordo com o disposto na parte 3 
do anexo V, de modo a permitir a verificação pela APA, I.P., 
do cumprimento das condições de funcionamento e dos 
VLE estabelecidos na licença, aplicando-se supletivamente 
o Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril.

Artigo 55.º
Cumprimento dos valores limites de emissão para o ar

Consideram-se cumpridos os VLE para o ar se estiverem 
reunidas as condições definidas na parte 4 do anexo V.

Artigo 56.º
Instalações de combustão equipadas com fornalhas mistas

1 - No caso das instalações de combustão equipadas com 
fornalhas mistas que impliquem a utilização simultânea 
de dois ou mais combustíveis, a APA, I.P., fixa os VLE 
do seguinte modo:

a) O VLE relativo a cada combustível e a cada poluente 
é determinado em função da potência térmica nominal da 
totalidade da instalação de combustão, nos termos das 
partes 1 e 2 do anexo V;

b) Os VLE ponderados por combustível são calculados 
multiplicando cada um dos VLE referidos na alínea a) pela 
potência térmica fornecida por cada combustível, e divi-
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dindo o resultado dessa multiplicação pela soma das po-
tências térmicas fornecidas por todos os combustíveis;

c) São adicionados os VLE ponderados por combus-
tível.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, às 
instalações de combustão equipadas com fornalha mista, 
abrangidas pelos n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º, que utilizem os 
resíduos de destilação e de conversão das instalações de 
refinação de petróleo bruto para consumo próprio, isolada-
mente ou em simultâneo com outros combustíveis, podem 
aplicar-se os seguintes VLE:

a) Se, durante o funcionamento da instalação, a proporção 
de calor fornecida pelo combustível determinante for igual 
ou superior a 50 %, em relação à soma das potências tér-
micas fornecidas por todos os combustíveis, o VLE fixado 
na parte 1 do anexo V para o combustível determinante;

b) Se, durante o funcionamento da instalação, a propor-
ção de calor fornecida pelo combustível determinante for 
inferior a 50 %, em relação à soma das potências térmicas 
fornecidas por todos os combustíveis, o VLE determinado 
do seguinte modo:

i) Determina-se o VLE fixado na parte 1 do anexo V, 
relativo a cada um dos combustíveis utilizados que corres-
pondam à potência térmica nominal total da instalação;

ii) Calcula-se o VLE do combustível determinante, que 
se obtém multiplicando o VLE, determinado para esse 
combustível de acordo com a subalínea anterior, por um 
fator de dois e subtraindo ao resultado o VLE do com-
bustível utilizado com o menor VLE fixado na parte 1 
do anexo V, que corresponda à potência térmica nominal 
total da instalação;

iii) Calculam-se os VLE ponderados por combustível 
para cada combustível utilizado, multiplicando o VLE 
determinado de acordo com as subalíneas anteriores pela 
potência térmica do combustível em questão e dividindo 
o resultado dessa multiplicação pela soma das potências 
térmicas fornecidas por todos os combustíveis;

iv) Adicionam-se os VLE ponderados por combustível, 
determinados de acordo com a subalínea anterior.

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, às 
instalações de combustão equipadas com fornalha mista, 
abrangidas pelos n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º, que utilizem os 
resíduos de destilação e de conversão das instalações de 
refinação de petróleo bruto para consumo próprio, isola-
damente ou em simultâneo com outros combustíveis, pode 
aplicar-se a média dos VLE de dióxido de enxofre fixados 
na parte 7 do anexo V.

Artigo 57.º
Regras de execução

As regras de execução para:
a) A determinação dos períodos das operações de ar-

ranque e de paragem, a que se referem a alínea oo) do 
artigo 3.º e o ponto 1 da parte 4 do anexo V, são estabe-
lecidas pela Decisão de Execução da Comissão Europeia 
n.º 2012/249/UE, de 7 de maio de 2012; 

b) O PTN, a que se refere o artigo 48.º, e, em especial, 
a definição dos limiares das emissões e a correspondente 
monitorização e comunicação de dados são estabeleci-
dos pela Decisão de Execução da Comissão Europeia 
n.º 2012/115/UE, de 10 de fevereiro de 2012.

CAPÍTULO IV

Instalações de incineração e coincineração
de resíduos

SECÇÃO I

Disposições e princípios gerais

Artigo 58.º
Instalações abrangidas

1 - O presente capítulo aplica-se a todas as instalações 
de incineração ou coincineração de resíduos que incineram 
ou coincineram resíduos sólidos ou líquidos, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte e das exclusões referidas 
nos n.ºs 6 e 7.

2 - Para efeitos do presente capítulo, as instalações de 
incineração ou coincineração de resíduos incluem o local e 
toda a instalação, englobando todas as linhas de incineração 
ou de coincineração, áreas de receção, armazenamento e 
meios de tratamento prévio dos resíduos no local, os respe-
tivos sistemas de abastecimento de resíduos, combustível 
e ar, os fornos e as caldeiras, o equipamento destinado ao 
tratamento dos efluentes gasosos, os meios, no próprio 
local, para tratamento ou armazenamento dos resíduos 
produzidos na instalação e águas residuais, as chaminés e 
os dispositivos e os sistemas de controlo das operações de 
incineração ou coincineração e de registo e monitorização 
das condições de incineração ou coincineração, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

3 - Se forem aplicados processos distintos do da oxi-
dação, como a pirólise, a gaseificação ou processos de 
plasma, para o tratamento térmico dos resíduos, as instala-
ções de incineração ou coincineração de resíduos abrangem 
o processo de tratamento térmico bem como o processo 
de incineração subsequente.

4 - Sempre que a coincineração ocorrer de forma a que 
o objetivo principal da instalação deixe de ser a produção 
de energia ou de materiais e passe a ser o tratamento tér-
mico dos resíduos, a instalação é considerada instalação 
de incineração de resíduos.

5 - Estão incluídas no âmbito de aplicação do presente 
capítulo as instalações que procedam à incineração ou coin-
cineração de subprodutos de origem animal, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

6 - Estão excluídas do âmbito de aplicação do presente 
capítulo as seguintes instalações:

a) Instalações experimentais utilizadas para a investi-
gação, o desenvolvimento e o ensaio, a fim de aperfeiçoar 
o processo de incineração, onde sejam tratadas menos de 
50 toneladas de resíduos por ano;

b) Instalações onde apenas sejam tratados os resíduos 
identificados nas subalíneas i) a v) da alínea f) do artigo 3.º;

c) Instalações onde apenas sejam tratados os resíduos 
radioativos;

d) Instalações onde apenas sejam tratados os resíduos 
resultantes da prospeção e exploração de recursos petrolí-
feros e de gás a partir de instalações offshore e incinerados 
a bordo;

e) Instalações onde apenas sejam tratadas carcaças 
de animais, tal como previsto no Regulamento (CE) 
n.º 1774/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
3 de outubro de 2002, que estabelece as regras sanitárias 
relativas aos subprodutos animais não destinados ao con-
sumo humano.
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7 - O presente capítulo não se aplica às instalações de 
gaseificação ou de pirólise, se os gases resultantes deste 
tratamento térmico de resíduos atingirem um tal grau de 
pureza que tenham deixado de constituir resíduos ainda 
antes de serem incinerados e não puderem produzir emis-
sões superiores às da combustão do gás natural.

8 - Sob solicitação de entidades judiciais, policiais ou 
de outras entidades públicas com competência específica 
na matéria, pode ser excecionalmente dispensada de licen-
ciamento, por despacho do dirigente máximo da APA, I.P., 
na qualidade de Autoridade Nacional dos Resíduos (ANR), 
com fundamento em razões de ordem ou saúde públicas, a 
realização de operações de incineração ou coincineração 
de resíduos com vista à sua eliminação.

Artigo 59.º
Instalação existente de incineração

ou coincineração de resíduos

Considera-se existente uma instalação de incineração 
ou coincineração de resíduos que se encontre numa das 
seguintes situações:

a) Em funcionamento e autorizada a laborar antes de 
28 de dezembro de 2002;

b) Autorizada a laborar antes de 28 de dezembro de 
2002, desde que tenha entrado em funcionamento até 28 de 
dezembro de 2003;

c) Em relação à qual tenha sido integralmente apresen-
tado, até 28 de dezembro de 2002, pedido de autorização 
e desde que tenha entrado em funcionamento até 28 de 
dezembro de 2004.

Artigo 60.º
Licenciamento da atividade de incineração 

ou coincineração de resíduos

1 - A atividade de incineração ou coincineração de 
resíduos está sujeita a licenciamento pela APA, I.P., na 
qualidade de ANR, nos termos do presente capítulo, apli-
cando-se subsidiariamente o disposto no capítulo III do 
Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro.

2 - São aplicáveis os seguintes modelos de licenciamento:
a) Procedimento de licenciamento autónomo, analisado 

e decidido pela APA, I.P., no prazo máximo de 60 dias, no 
caso de instalações com atividade económica principal 
classificada, nos termos da Classificação Portuguesa de 
Atividades (CAE) ao abrigo do Decreto-Lei n.º 381/2007, 
de 14 de novembro, com os seguintes códigos:

i) 38211-Tratamento de eliminação de resíduos inertes;
ii) 38212-Tratamento e eliminação de outros resíduos 

não perigosos;
iii) 38220-Tratamento e eliminação de resíduos peri-

gosos;
iv) 39000-Descontaminação e atividades similares;

b) Procedimento de licenciamento articulado, para os 
restantes casos, analisado e decidido pela APA, I.P., num 
prazo máximo de 50 dias.

3 - O licenciamento da operação de incineração ou 
coincineração de resíduos abrange as fases de conceção, 
construção e exploração da instalação onde a mesma será 
desenvolvida e consubstancia-se em:

a) Decisão de autorização da instalação, que corres-
ponde à aprovação do projeto de execução e de exploração 
da instalação;

b) Licença de exploração, no caso do procedimento 
autónomo, ou decisão de exploração da instalação, no caso 
do procedimento articulado.

4 - Os procedimentos previstos nos números anteriores 
envolvem a decisão sobre a autorização da instalação as-
sociada ao desenvolvimento da operação de incineração 
ou coincineração de resíduos, e a vistoria em momento 
anterior à emissão de decisão final sobre a autorização 
do desenvolvimento da operação de gestão de resíduos 
em apreço.

5 - Os prazos referidos no n.º 2 são reduzidos a um 
quinto quando se verifique a intervenção de entidades 
acreditadas ao nível da instrução do pedido de licença.

Artigo 61.º
Decisão final

1 - A decisão final sobre o pedido apresentado pelo 
operador é da competência da APA, I.P., nas seguintes 
situações:

a) Na qualidade de EC, nos casos de procedimento de 
licenciamento autónomo, previsto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo anterior, sob a forma de emissão de decisão sobre 
aprovação do projeto de execução e de exploração da ins-
talação e emissão de LE, após vistoria conforme;

b) Na qualidade de entidade consultada nos casos de 
procedimento de licenciamento articulado, previsto na 
alínea b) do n.º 2 do artigo anterior:

i) Na fase prévia à construção, sob a forma de emissão 
de parecer com condições vinculativas a observar na ins-
talação dos equipamentos associados ao desenvolvimento 
da operação de incineração ou coincineração de resíduos, 
a remeter à EC competente;

ii) Na fase prévia à exploração, e depois de vistoria con-
forme, sob a forma de parecer com condições vinculativas 
a observar no desenvolvimento da operação de incineração 
ou coincineração de resíduos, a remeter à EC competente, 
para efeitos de integração no título de exploração.

2 - Para além de outras menções que sejam julgadas 
convenientes, a decisão final da APA, I.P., que autoriza 
o desenvolvimento da operação de incineração ou coin-
cineração de resíduos contém obrigatoriamente toda a 
informação definida como conteúdo mínimo da LE, nos 
termos previstos no Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro.

3 - A decisão final, expressa ou tácita, é válida por sete 
anos, em ambos os modelos de licenciamento.

Artigo 62.º
Princípio da hierarquia de gestão de resíduos

1 - A operação de incineração ou coincineração de re-
síduos que tenham potencial de reciclagem e ou valoriza-
ção deve ser minimizada através de restrições à respetiva 
admissão nas instalações.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os re-
síduos com potencial de reciclagem e ou valorização são 
definidos por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do ambiente, tendo em conta, designadamente, 
o disposto no plano nacional de gestão de resíduos e nos 
planos específicos de gestão de resíduos.
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3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, as licenças emitidas 
até à data de entrada em vigor da portaria referida no nú-
mero anterior devem ser revistas pela APA, I.P., no prazo 
máximo de dois anos após a referida data.

Artigo 63.º
Seguro de responsabilidade civil

1 - Sem prejuízo das obrigações que decorram do regime 
jurídico da responsabilidade por danos ambientais e da 
responsabilidade profissional dos representantes, agentes 
ou mandatários do operador, é obrigatória a cobertura dos 
riscos decorrentes da exploração da instalação de incine-
ração e ou coincineração de resíduos, através de contrato 
de seguro de responsabilidade civil extracontratual, nos 
termos a definir por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças, do ambiente e da 
tutela das respetivas EC competentes. 

2 - O operador que já disponha de seguro de responsa-
bilidade civil que cubra os riscos associados à exploração 
da instalação que venha incluir a incineração ou coincine-
ração de resíduos, é dispensado da celebração de contrato 
de seguro autónomo para efeitos do disposto no número 
anterior, desde que inclua os riscos ali previstos naquele 
contrato.

3 - Sem prejuízo do disposto nos regimes de licen-
ciamento da atividade, o operador de instalação abran-
gida por seguro obrigatório nos termos do presente 
artigo apresenta à APA, I.P., previamente à emissão de 
decisão final sobre o pedido de licenciamento, cópia da 
apólice do contrato de seguro de responsabilidade civil 
extracontratual celebrado, sob pena de indeferimento 
liminar do pedido.

Artigo 64.º
Entidade coordenadora

1 - Compete à EC a instrução e apreciação do pedido 
no âmbito dos procedimentos previstos nas secções II e III 
do presente capítulo, e em especial:

a) Designar o gestor do procedimento, devendo existir 
um processo único para todas as instalações com a mesma 
localização;

b) Prestar informação e apoio técnico ao operador, sem-
pre que solicitado, designadamente para esclarecer dúvidas 
quanto ao enquadramento de instalações de incineração 
ou coincineração de resíduos ou para disponibilizar do-
cumentação de referência;

c) Identificar os condicionamentos legais e regulamen-
tares aplicáveis ao projeto e respetivas implicações nos 
procedimentos;

d) Monitorizar a tramitação dos procedimentos, ze-
lar pelo cumprimento dos prazos, diligenciar no sentido 
de conciliar os vários interesses em presença e eliminar 
eventuais bloqueios evidenciados no procedimento e ga-
rantir o seu desenvolvimento em condições normalizadas 
e otimizadas;

e) Analisar as solicitações de alterações e elementos 
adicionais e reformulação de documentos, ponderando a 
respetiva fundamentação e assegurando que não é solici-
tada ao operador informação já disponível no processo;

f) Coligir e integrar o conteúdo das solicitações referidas 
na alínea anterior, para as concentrar, sempre que possível, 
num único pedido dirigido ao operador, nos termos e prazos 
previstos no presente capítulo;

g) Reunir com o operador e com o responsável técnico 
ambiental, sempre que tal se revele necessário;

h) Reunir e comunicar com as demais entidades interve-
nientes, designadamente por meios eletrónicos, tendo em 
vista a informação recíproca, a calendarização articulada 
dos atos e formalidades, o esclarecimento e a concertação 
de posições, a identificação de obstáculos ao prossegui-
mento do processo, bem como as alternativas para a res-
petiva superação;

i) Promover e conduzir a realização de vistorias;
j) Disponibilizar informação sobre o andamento do 

processo, incluindo a emissão de documentos comprova-
tivos de que a entidade competente não se pronunciou no 
prazo legalmente previsto para o efeito, nomeadamente 
através dos sistemas de informação previstos no presente 
decreto-lei;

k) Disponibilizar e atualizar no balcão único toda a 
informação necessária à tramitação das formalidades 
necessárias ao exercício da operação de incineração ou 
coincineração de resíduos.

2 - A coordenação do processo compete:

a) À APA, I.P., nos casos previstos na alínea a) do n.º 2 
do artigo 60.º;

b) À EC competente, nos restantes casos.

3 - O ato de designação do gestor do procedimento 
contém a determinação das competências que lhe são de-
legadas, dispensando-se a sua publicação em Diário da 
República.

Artigo 65.º
Acesso à informação

O pedido de licenciamento da atividade de incineração 
ou coincineração de resíduos é divulgado pela APA, I.P., de 
forma a garantir a informação e a participação do público, 
nos termos previstos no artigo 39.º para a LA, com exceção 
do disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 daquele artigo.

Artigo 66.º
Alterações e averbamentos

1 - A alteração da instalação de incineração ou coin-
cineração de resíduos é requerida pelo operador à EC, a 
qual, quando aplicável, solicita à APA, I.P., a emissão de 
parecer.

2 - Consideram-se alterações da instalação, para efeitos 
do disposto no presente capítulo:

a) A modificação da operação de gestão de resíduos 
de R 1 (Utilização principal como combustível ou outro 
meio de produção de energia) para D 10 (Incineração em 
terra), ou o inverso;

b) O tratamento de resíduos perigosos, classificados 
de acordo com a Lista Europeia de Resíduos (LER), não 
contemplados na autorização vigente;

c) O tratamento de resíduos não perigosos, classificados 
de acordo com a LER, não contemplados na autorização 
vigente, que impliquem uma alteração nos equipamentos 
da instalação ou atividade;

d) O aumento da área ocupada pela instalação ou ati-
vidade exceda em mais de 30 % a área ocupada à data 
de emissão da licença, ou caso se verifique um aumento 
superior a 30 % da quantidade de resíduos geridos.
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3 - Em caso de alteração substancial da instalação, no 
prazo de 15 dias a contar da data da receção do pedido 
previsto no n.º 1, a APA, I.P., determina a necessidade 
de o operador desencadear o pedido de licenciamento da 
alteração e comunica à EC, nos casos aplicáveis.

4 - Quando a APA, I.P., não se pronunciar nos termos 
do número anterior, averba, se necessário, a alteração à 
decisão final vigente, dando conhecimento à EC no prazo 
de 30 dias a contar da data da receção da proposta, nos 
casos aplicáveis.

5 - Os prazos previstos nos n.os 3 e 4 são suspensos 
quando for necessário solicitar esclarecimentos adicionais 
ao operador.

6 - Considera-se uma alteração substancial sempre 
que o operador de uma instalação de incineração ou 
coincineração de resíduos não perigosos preveja uma 
alteração que implique a incineração ou a coincinera-
ção de resíduos perigosos, ou qualquer modificação ou 
ampliação que, no mínimo, consista num aumento de 
capacidade igual ao valor dos limiares estabelecidos 
para as operações de incineração ou coincineração de 
resíduos no anexo I.

7 - As alterações substanciais determinam um novo 
procedimento de licenciamento, nos termos previstos na 
secção II ou III do presente capítulo, consoante aplicável.

Artigo 67.º
Condições excecionais de funcionamento

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, tra-
tando-se de instalações de incineração, a APA, I.P., pode 
autorizar, mediante pedido fundamentado do operador, para 
determinadas categorias de resíduos ou para processos tér-
micos específicos, condições diversas das estabelecidas no 
artigo 86.º e, bem como, no que se refere à temperatura de 
combustão, das estabelecidas no n.º 1 do artigo 87.º, desde 
que sejam preenchidos os restantes requisitos previstos no 
presente capítulo.

2 - Nos casos previstos no número anterior, as condições 
diversas devem constar expressamente da decisão final da 
APA, I.P., emitida nos termos da secção II ou III, consoante 
aplicável, e a alteração das condições de exploração não 
pode ter como resultado uma maior produção de resíduos 
nem a produção de resíduos com um teor mais elevado 
de poluentes orgânicos em comparação com os resíduos 
previsíveis nas condições estabelecidas no artigo 86.º e 
nos n.ºs 1 e 2 do artigo 90.º.

3 - Tratando-se de instalações de coincineração e sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes, a APA, I.P., 
pode autorizar, mediante pedido fundamentado do ope-
rador, para determinadas categorias de resíduos ou para 
processos térmicos específicos condições diversas das 
estabelecidas no artigo 86.º e, no que se refere à tempera-
tura de combustão, das estabelecidas no n.º 1 do artigo 87.
º, desde que sejam preenchidos os restantes requisitos 
previstos no presente capítulo.

4 - Nos casos a que se refere o número anterior, as 
condições diversas devem constar expressamente da de-
cisão final da APA, I.P., emitida nos termos da secção II 
ou III, consoante aplicável, e a alteração das condições 
de exploração está dependente do cumprimento das dis-
posições sobre VLE constantes da parte 2 do anexo VI ao 
presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, relati-
vamente ao carbono orgânico total (COT) e ao monóxido 
de carbono (CO).

5 - Nos casos de coincineração dos próprios resíduos 
no local em que são produzidos, em caldeiras de casca já 
existentes no sector da indústria da pasta de papel e do 
papel, a autorização a que se refere o n.º 3 é sempre con-
dicionada ao cumprimento das disposições relativas aos 
VLE de COT estipuladas na parte 2 do anexo VI.

6 - Todas as condições excecionais de funcionamento 
autorizadas pela APA, I.P., bem como os resultados das 
verificações efetuadas neste âmbito pela APA, I.P., são 
comunicados à Comissão Europeia.

SECÇÃO II

Procedimento de licenciamento autónomo

Artigo 68.º

Entidades públicas consultadas

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
APA, I.P., solicita parecer às seguintes entidades públi-
cas, nos termos das respetivas atribuições e competências 
legalmente previstas:

a) Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT);
b) Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC);
c) CCDR territorialmente competente;
d) Direção-Geral da Saúde (DGS).

2 - A APA, I.P., pode consultar as entidades públicas 
que entenda por conveniente para a decisão no âmbito 
das suas competências e que se encontrem previstas em 
legislação específica que tenha por objeto o licenciamento 
ou regulação da operação de incineração ou coincineração 
de resíduos.

Artigo 69.º

Âmbito de pronúncia

1 - Sem prejuízo das atribuições de concertação de 
posições e de pronúncia integrada que a legislação atri-
bua a determinadas entidades públicas, qualquer entidade 
consultada deve fazê-lo exclusivamente sobre áreas ou 
vertentes aplicáveis que se incluam no âmbito das res-
petivas atribuições e competências legalmente previstas, 
apreciando apenas as questões que lhe estejam expressa-
mente cometidas por lei.

2 - A falta de emissão de parecer no prazo fixado no n.º 1 
do artigo 73.º equivale a parecer favorável para efeitos de 
emissão da licença requerida.

3 - A pronúncia desfavorável da entidade consultada 
só é vinculativa quando tal resulte da lei e desde que se 
fundamente em condicionamentos legais ou regulamen-
tares e ainda seja disponibilizada à APA, I.P., nos prazos 
previstos no artigo 73.º, que prevalecem sobre quaisquer 
outros previstos em legislação específica.

4 - Os pareceres, autorizações ou aprovações legal-
mente exigidos podem ser entregues com o pedido de 
licença, não havendo lugar a nova pronúncia, desde que 
se mantenham inalterados os respetivos pressupostos de 
facto e de direito.

5 - Os pareceres, autorizações ou aprovações referidos 
no número anterior são obtidos pela APA, I.P., junto das 
entidades consultadas no âmbito do procedimento de li-
cenciamento.



5348  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013 

Artigo 70.º
Localização

1 - Sempre que a construção ou alteração de uma insta-
lação de incineração de resíduos envolve a realização de 
operação urbanística sujeita a controlo prévio, nos termos 
do regime jurídico de urbanização e edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 266-B/2012, 
de 31 de dezembro, o operador pode apresentar à câmara 
municipal competente, antes de iniciado o procedimento 
de licenciamento previsto na presente secção:

a) Pedido de informação prévia sobre a operação ur-
banística, não estando a decisão deste pedido dependente 
da decisão da APA, I.P., relativa à aprovação do projeto a 
que se refere o artigo 74.º;

b) Pedido de licença ou comunicação prévia sobre a 
operação urbanística, estando a decisão da câmara munici-
pal condicionada à decisão favorável da APA, I.P., relativa 
à aprovação do projeto a que se refere o artigo 74.º ou à 
verificação de deferimento tácito.

2 - A consulta, prevista no RJUE, de entidades da admi-
nistração central que se devam pronunciar sobre a operação 
urbanística, em razão da localização, pode ser efetuada, por 
opção do operador, no âmbito do procedimento de licen-
ciamento previsto na presente secção, sendo a intervenção 
da CCDR territorialmente competente desencadeada pela 
APA, I.P..

3 - A decisão global e vinculativa emitida pela CCDR 
substitui a consulta às entidades da administração central 
que se devam pronunciar sobre a operação urbanística em 
razão da localização no âmbito do RJUE.

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 68.º, 
sempre que se aplique o RJAIA ou o RPAG, a consulta 
de entidades da administração central que se devam pro-
nunciar em razão da localização é efetuada no âmbito 
destes regimes.

Artigo 71.º
Formulação e instrução do pedido de licenciamento

1 - Ao procedimento de emissão da licença de explo-
ração aplicam-se as disposições comuns previstas na 
secção II do capítulo I, com as alterações previstas na 
presente secção.

2 - No prazo de cinco dias, contados da data de apre-
sentação do pedido de licença, a APA, I.P., procede à sua 
verificação sumária, incluindo os respetivos elementos 
instrutórios, e disponibiliza às entidades públicas que, 
nos termos legais, se devam pronunciar sobre o pedido 
de licença os elementos do processo pertinentes, tendo 
em conta as respetivas atribuições e competências, em 
suporte informático e por meios eletrónicos, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

3 - Se a verificação do pedido de licença e respetivos 
elementos instrutórios, efetuada pela APA, I.P., ou pelas 
entidades públicas consultadas ao abrigo do disposto no 
n.º 3 do artigo 73.º, revelar a sua não conformidade com 
os condicionamentos legais e regulamentares aplicáveis, 
a APA, I.P., profere, no prazo de 20 dias contados da data 
do pedido de licença:

a) Despacho de convite ao aperfeiçoamento, no qual 
especifica em concreto os elementos em falta, bem como, 

se for caso disso, os esclarecimentos necessários à boa ins-
trução do processo, suspendendo-se o prazo para a decisão 
da APA, I.P., ou das entidades consultadas, consoante os 
casos, até à receção dos elementos solicitados ou ao de-
curso do prazo previsto no n.º 5, consoante o que ocorra 
primeiro; ou 

b) Despacho de indeferimento liminar, com a conse-
quente extinção do procedimento, se a não conformidade 
com os condicionamentos legais e regulamentares for in-
suscetível de suprimento ou correção.

4 - Decorrido o prazo previsto no número anterior sem 
que ocorra convite ao aperfeiçoamento, a balcão único 
emite automaticamente notificação donde conste a data de 
apresentação do pedido de licença e a menção expressa à 
sua regular instrução.

5 - Tendo sido proferido despacho de convite ao aper-
feiçoamento, o operador dispõe de um prazo máximo de 
30 dias para corrigir ou completar o pedido, sob pena de 
indeferimento liminar.

6 - A APA, I.P., no prazo de 10 dias a contar da 
junção ao processo dos elementos adicionais pelo ope-
rador:

a) Disponibiliza-os às entidades consultadas se se verifi-
car o integral suprimento das omissões ou irregularidades, 
sendo emitida pelo balcão único a notificação prevista no 
n.º 4; ou

b) Profere despacho de indeferimento liminar se sub-
sistir a não conformidade com os condicionamentos legais 
e regulamentares.

7 - Após a regular instrução, a APA, I.P., efetua a divul-
gação e disponibilização do pedido de licenciamento ao 
público nos termos do artigo 18.º.

Artigo 72.º

Conferência de entidades intervenientes

1 - No prazo de cinco dias, contados da data da apre-
sentação do pedido de licença, a APA, I.P., sempre que 
entender conveniente, convoca os serviços ou organismos 
da administração central que, nos termos da lei, devam 
pronunciar-se sobre o pedido, para uma reunião, a ter lu-
gar, presencialmente ou através de videoconferência, no 
prazo máximo de 10 dias, contado da data da receção do 
pedido de licença.

2 - Quando o pedido de licença estiver instruído com 
os elementos que dispensam o parecer de entidades pú-
blicas intervenientes, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo seguinte, não há lugar à reunião prevista no número 
anterior.

3 - A agenda da reunião inclui obrigatoriamente:

a) O ponto de situação do processo e seus eventuais 
antecedentes;

b) A identificação de possíveis condicionantes e obstá-
culos ao projeto e respetivas implicações procedimentais.

4 - As conclusões da reunião são registadas em ata e 
remetidas posteriormente a todas as entidades partici-
pantes.

5 - O operador pode ser convidado pela APA, I.P., a 
participar na reunião referida no n.º 1, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre o respetivo pedido.
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Artigo 73.º
Emissão de parecer, aprovação ou autorização

1 - As entidades públicas consultadas pronunciam-se no 
prazo máximo de 20 dias contados da data de receção dos 
elementos do processo remetidos pela APA, I.P..

2 - Não há lugar à emissão de parecer da respetiva 
entidade pública competente quando o pedido de licença 
for acompanhado de parecer autorização ou de outro 
título legalmente exigido, e desde que os respetivos 
pressupostos de facto e de direito se mantenham válidos 
e inalterados.

3 - Se verificarem que existem omissões ou irregulari-
dades nos elementos instrutórios cuja junção é obrigatória, 
as entidades consultadas podem., por uma só vez, solicitar 
à APA, I.P., que convide o operador a supri-las, desde que 
tal solicitação seja recebida pela APA, I.P., até ao 10.º dia 
do prazo fixado no n.º 3 do artigo 71.º.

4 - Exercida a faculdade prevista no número anterior, a 
APA, I.P., analisa o pedido formulado pela entidade consul-
tada, proferindo, quando necessário, despacho de convite 
ao aperfeiçoamento, nos termos previstos na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 71.º, ou indeferindo, fundamentadamente, 
aquele pedido.

5 - O prazo para pronúncia da entidade consultada 
suspende-se na data em que é recebida pela APA, I.P., a 
solicitação mencionada no n.º 3, retomando o seu curso 
após a receção, pela entidade consultada, dos elementos 
adicionais solicitados ou da notificação do respetivo in-
deferimento.

Artigo 74.º
Decisão de autorização da instalação

1 - A APA, I.P., profere uma decisão final integrada 
sobre o pedido de licença, devidamente fundamentada e 
precedida de síntese das diferentes pronúncias das enti-
dades consultadas, estabelecendo, quando favorável, as 
condições a observar pelo operador.

2 - Antes de proferir decisão, a APA, I.P., promove as 
ações que considerar necessárias à concertação das posi-
ções assumidas pelas entidades consultadas, quando se 
verifiquem divergências que dificultem a tomada de uma 
decisão integrada.

3 - A APA, I.P., comunica ao operador, no prazo de 
50 dias contados da data do pedido de licença, a decisão 
relativa à aprovação do projeto de execução e de explo-
ração da instalação de incineração ou coincineração de 
resíduos.

4 - O pedido de licença é indeferido nas situações pre-
vistas no n.º 6 do artigo 40.º, com exceção do disposto 
nas alíneas e) e g), e ainda em caso de indeferimento do 
pedido de LA.

5 - A decisão da APA, I.P., pode ser proferida antes 
da decisão final nos procedimentos de LA, de TURH 
e de TEGEE, que são apenas condição da LE da ins-
talação.

6 - A comunicação referida no n.º 3 inclui as condições 
a observar pelo operador na execução do projeto.

7 - A decisão é disponibilizada no balcão único pela 
APA, I.P., sendo enviada notificação automática ao ope-
rador, à câmara municipal territorialmente competente, 
às entidades consultadas, bem como às entidades cuja 
consulta tenha sido dispensada ao abrigo do n.º 2 do artigo 
anterior.

Artigo 75.º
Requerimento de exploração

1 - Quando pretenda iniciar a exploração da instalação 
de incineração ou coincineração de resíduos, o operador 
deve requerer a emissão da respetiva LE junto da APA, I.P..

2 - O requerimento referido no número anterior deve 
ser instruído com os seguintes elementos:

a) A solicitação de vistoria a realizar à instalação, nos 
termos do artigo seguinte;

b) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil, 
nos termos previstos no artigo 63.º;

c) Termo de responsabilidade do responsável técnico do 
projeto onde é declarado que a instalação está concluída e 
preparada para operar de acordo com o projeto aprovado 
e em observância das condições integradas na decisão 
final referida no artigo anterior, bem como, se for caso 
disso, que as alterações efetuadas ao projeto estão em 
conformidade com as normas legais e regulamentares que 
lhe são aplicáveis.

3 - Considera-se que a data do requerimento de ex-
ploração é a data indicada no respetivo comprovativo do 
pagamento da taxa de vistoria prevista no n.º 1 do ar-
tigo 107.º.

Artigo 76.º
Vistoria prévia ao início da exploração

1 - A vistoria prévia ao início de exploração da instalação 
de incineração ou coincineração de resíduos deve ter lugar 
dentro dos 30 dias subsequentes à data de apresentação 
pelo operador do requerimento a que se refere o artigo 
anterior.

2 - Com a antecedência mínima de 10 dias, a realização 
da vistoria é comunicada pela APA, I.P., ao operador e a 
todas as entidades públicas que, nos termos da lei, se devam 
pronunciar sobre as condições de exploração da instalação, 
as quais devem designar os seus representantes e indicar 
técnicos e peritos, podendo ainda a APA, I.P., convocar 
outros técnicos e peritos.

3 - A vistoria é conduzida pela APA, I.P., e pode ser 
agendada para ter lugar em:

a) Dias fixos, implicando a presença conjunta e simul-
tânea na instalação dos representantes, técnicos e peritos 
referidos no número anterior; ou

b) Qualquer dia de determinado período, que não deve 
exceder uma semana, e, neste caso, os representantes, 
técnicos e peritos referidos no número anterior podem 
executar as respetivas missões em dias diferentes dentro 
do período determinado, sem necessidade da presença 
simultânea de todos na instalação.

4 - Decorrido o prazo previsto no n.º 1 para a realização 
da vistoria sem que esta seja realizada, por motivo não 
imputável ao operador, a APA, I.P., é obrigada a proceder 
à devolução imediata ao operador do valor da taxa paga 
que constitua sua receita própria.

5 - Se após a apresentação do requerimento de explo-
ração for também determinada a realização de vistoria no 
âmbito do RJUE, o operador pode solicitar à APA, I.P., 
que seja agendada uma única vistoria, sendo convocada a 
câmara municipal competente, nos termos do n.º 2.
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6 - Para efeitos do número anterior, a realização de 
uma vistoria única não prejudica o disposto no n.º 6 do 
artigo 65.º do RJUE.

7 - Os resultados da vistoria são registados em auto de 
vistoria, do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Conformidade ou desconformidade da instalação 
com os condicionamentos legais e regulamentares, com o 
projeto aprovado e com as condições integradas na decisão 
sobre aprovação do projeto;

b) Identificação das desconformidades que necessitam 
de correção;

c) Posição sobre a procedência ou improcedência de 
reclamações apresentadas na vistoria;

d) Proposta de decisão final sobre o requerimento de 
exploração.

8 - Quando a proposta de indeferimento se fundar em 
desconformidade da instalação com condicionamentos 
legais e regulamentares ou com as condições fixadas na 
decisão final sobre aprovação do projeto, o auto de vistoria 
deve indicar as razões pelas quais aquela desconformi-
dade assume relevo suficiente para a não autorização da 
exploração.

9 - O auto de vistoria deve ser assinado pelos inter-
venientes na vistoria ou conter em anexo as respetivas 
declarações individuais, devidamente assinadas, sendo 
disponibilizado no balcão único ao operador e às enti-
dades consultadas até ao 5.º dia posterior à realização da 
vistoria.

Artigo 77.º
Licença de exploração

1 - A exploração da instalação de incineração ou coin-
cineração de resíduos só pode ter início após o operador 
ter em seu poder a LE, emitida nos termos previstos nos 
números seguintes, que é válida pelo período de sete anos.

2 - A emissão da LE depende de vistoria prévia, realizada 
nos termos previstos no artigo anterior, e da apresentação 
de cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil.

3 - A APA, I.P., procede à emissão da LE no prazo de 
10 dias contados da data de realização da vistoria, se o 
auto de vistoria for favorável ao início de exploração da 
instalação.

4 - Se as condições da instalação verificadas na vistoria 
não estiverem em conformidade com o projeto aprovado 
ou com as condições estabelecidas na decisão final sobre a 
aprovação do projeto, mas for possível a respetiva correção 
em prazo razoável, a APA, I.P., emite LE condicionada e 
fixa um prazo para execução das correções necessárias, 
findo o qual é agendada nova vistoria.

5 - O disposto no número anterior é aplicável igualmente 
aos casos de medidas de correção de situações de não 
cumprimento que sejam expressas nos autos de vistoria, 
sempre que tais medidas não constituam fundamento de 
indeferimento, nos termos do número seguinte.

6 - O requerimento de exploração é indeferido nos se-
guintes casos:

a) Desconformidade da instalação com os condicio-
namentos legais e regulamentares ou com as condições 
fixadas na decisão de aprovação de projeto, desde que o 
auto de vistoria lhes atribua relevo suficiente para a não 
autorização da exploração;

b) Indeferimento do pedido de LA;

c) Falta ou indeferimento do pedido de TEGEE;
d) Falta ou indeferimento de título ou de decisão sobre 

o pedido de informação prévia de utilização dos recursos 
hídricos.

7 - A LE é disponibilizada no balcão único pela APA, I.P., 
sendo enviada notificação automática ao operador, à câ-
mara municipal territorialmente competente e às entidades 
consultadas, bem como às entidades cuja consulta tenha 
sido dispensada ao abrigo do n.º 2 do artigo 73.º.

8 - O operador pode iniciar a exploração da instala-
ção logo que tenha em seu poder a LE ou nos casos de 
deferimento tácito, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

9 - Sempre que a construção ou alteração da instalação 
envolva a realização de uma operação urbanística sujeita 
a controlo prévio, a sua execução depende da emissão de 
título de autorização de utilização emitido pela câmara 
municipal territorialmente competente ou de comprovativo 
do respetivo deferimento tácito.

10 - Com uma antecedência não inferior a cinco dias, 
o operador deve comunicar à APA, I.P., a data do início 
da exploração já autorizada, dando esta conhecimento de 
tal facto a todas as entidades consultadas, bem como às 
entidades cuja consulta tenha sido dispensada, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 73.º.

Artigo 78.º
Melhores técnicas

1 - O operador assegura a adoção das medidas preventi-
vas adequadas ao combate à poluição, mediante a utilização 
das MTD ou de outras normas técnicas aplicáveis.

2 - A APA, I.P., pode impor ao operador, mediante de-
cisão fundamentada, a adoção das medidas que considere 
adequadas para minimizar ou compensar efeitos negativos 
não previstos para o ambiente ou para a saúde pública 
ocorridos durante o desenvolvimento da operação de in-
cineração ou coincineração de resíduos.

Artigo 79.º
Transmissão da licença de exploração

1 - À transmissão da LE aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 20.º, devendo o reque-
rente apresentar comprovativo de subscrição de seguro de 
responsabilidade civil extracontratual nos mesmos termos 
em que o transmitente estava obrigado.

2 - A APA, I.P., decide o requerimento de transmissão 
da LE no prazo de 15 dias contados da sua apresentação, 
equivalendo a falta de decisão a deferimento tácito.

Artigo 80.º
Suspensão e revogação da licença de exploração

1 - A APA, I.P., pode suspender a LE da instalação de 
incineração ou coincineração de resíduos nos seguintes 
casos:

a) Verificação de um risco significativo de produção 
de efeitos negativos ou prejudiciais para a saúde pública 
ou para o ambiente em resultado da exploração da insta-
lação;

b) Necessidade de assegurar o cumprimento das me-
didas impostas ao abrigo do regime jurídico previsto no 
presente capítulo.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5351

2 - A APA, I.P., pode revogar total ou parcialmente a 
LE nos seguintes casos:

a) Impossibilidade de minimização ou compensação 
dos efeitos negativos significativos não previsíveis para 
o ambiente ou para a saúde pública em resultado da ex-
ploração da instalação;

b) Incumprimento reiterado da LE ou das medidas im-
postas nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 19.º;

c) Não adoção das medidas preventivas adequadas ao 
combate à poluição através do recurso às MTD ou a outras 
normas técnicas aplicáveis, sempre que desta omissão 
resulte a produção de efeitos negativos para o ambiente 
que sejam evitáveis.

3 - A APA, I.P., procede ao averbamento, no respetivo 
processo, da suspensão ou revogação da LE.

Artigo 81.º
Cessação de atividade

1 - A cessação de atividade de uma instalação de incine-
ração ou coincineração de resíduos licenciada determina a 
caducidade da LE e depende de aprovação da APA, I.P..

2 - A APA, I.P., pode sujeitar a aceitação do pedido ao 
cumprimento de condições, nomeadamente a adoção de 
mecanismos de minimização e correção de efeitos nega-
tivos para o ambiente.

3 - O operador requer à APA, I.P., a aprovação do plano de 
cessação de atividade, instruindo o pedido com a documen-
tação que entenda relevante para evidenciar que a cessação 
de atividade não produzirá qualquer passivo ambiental.

4 - A APA, I.P., decide no prazo de 90 dias, podendo 
nesse prazo realizar as vistorias que entenda necessárias.

5 - A falta de decisão nos termos do número anterior 
determina o deferimento tácito do pedido, aplicando-se o 
disposto no artigo 23.º, com as devidas adaptações.

6 - O prazo previsto no número anterior é suspenso 
quando for necessário solicitar esclarecimentos adicionais 
ao operador.

SECÇÃO III

Procedimento de licenciamento articulado

Artigo 82.º
Aplicação e regras gerais

1 - Quando a atividade económica principal da instala-
ção não corresponda aos códigos previstos na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 60.º, pode ser aplicado o procedimento de 
licenciamento articulado, competindo à APA, I.P., decidir 
relativamente às condições a estabelecer na implantação e 
exploração da instalação.

2 - Ao procedimento de licenciamento articulado apli-
cam-se as disposições do processo autónomo, com exceção 
das especificações previstas nos artigos seguintes e sem 
prejuízo do disposto nos regimes de licenciamento da 
atividade.

Artigo 83.º
Análise do pedido

1 - No prazo de 10 dias contados da data de apresentação 
do pedido de licença, a APA, I.P.:

a) Procede à verificação dos elementos apresentados;
b) Procede à respetiva análise técnica;

c) Solicita emissão de parecer face aos requisitos legais 
a obedecer para efeitos de aprovação da instalação.

2 - Se da apreciação do pedido de licença e respetivos 
elementos instrutórios resultar a verificação da sua não 
conformidade com os requisitos legais e regulamentares 
aplicáveis, a APA, I.P., solicita à EC competente, por uma 
só vez, que o operador seja convidado a suprir as defici-
ências existentes.

3 - O operador dispõe do prazo de 60 dias contados da 
notificação para suprir as deficiências existentes, sob pena 
de indeferimento do pedido.

4 - Excetuam-se do número anterior as situações em 
que o prazo não possa ser cumprido por motivo, reconhe-
cido pela EC competente, não diretamente imputável ao 
operador.

5 - No prazo de cinco dias a contar da receção dos elemen-
tos adicionais enviados pela EC competente, a APA, I.P.:

a) Profere despacho de indeferimento, se subsistir a 
não conformidade com os condicionamentos legais e re-
gulamentares; ou

b) Efetua a sua divulgação e disponibilização ao público, 
nos termos do artigo 18.º.

Artigo 84.º
Decisão de autorização da instalação

1 - A APA, I.P., comunica à EC competente, no prazo 
de 40 dias contados da data do pedido de parecer, a de-
cisão relativa à aprovação do projeto de execução e de 
exploração da instalação de incineração ou coincineração 
de resíduos.

2 - O pedido de licença é indeferido nos casos previstos 
no n.º 4 do artigo 74.º.

3 - A decisão da APA, I.P., pode ser proferida antes 
da decisão final nos procedimentos de LA, de TURH e 
de TEGEE, que são apenas condição da exploração da 
instalação.

4 - A comunicação referida no n.º 1 inclui as condições 
a observar pelo operador na execução do projeto.

5 - A decisão emitida pela APA, I.P., produz efeitos por 
um período de dois anos e vincula as entidades públicas 
intervenientes no procedimento de licenciamento.

Artigo 85.º
Decisão de exploração

1 - A exploração da instalação de incineração ou coin-
cineração de resíduos só pode ter lugar após o proferi-
mento, pela APA, I.P., de decisão final sobre o pedido de 
licenciamento.

2 - A decisão final da APA, I.P., é proferida no prazo de 
10 dias contados da data da realização da vistoria conduzida 
pela EC competente, sendo-lhe remetida cópia da apólice 
de seguro de responsabilidade civil extracontratual.

3 - Na falta de disposições aplicáveis no regime jurí-
dico de licenciamento da atividade relativas à realização 
de vistoria prévia ao início de exploração ou alteração ou 
renovação de instalações de incineração ou coincineração 
de resíduos, o requerente solicita à APA, I.P., a realização 
de uma vistoria com uma antecedência mínima de 30 dias 
relativamente à data prevista para o início da exploração 
da instalação.

4 - A APA, I.P., conduz a vistoria prevista no número 
anterior e notifica a EC para estar presente.
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5 - A vistoria realiza-se no prazo de 20 dias contados da 
apresentação do pedido, sendo o requerente notificado para 
o efeito com uma antecedência mínima de 10 dias.

6 - Quando tiverem sido impostas condições na vistoria, 
o pedido de vistoria subsequente é acompanhado de ele-
mentos comprovativos do respetivo cumprimento.

7 - Da vistoria é lavrado um auto, assinado pelos in-
tervenientes, do qual consta, pelo menos, a seguinte in-
formação:

a) A indicação da conformidade ou desconformidade 
da instalação de incineração ou coincineração de resíduos 
com o projeto aprovado;

b) A verificação do cumprimento das condições pre-
viamente estabelecidas, designadamente as identificadas 
em anterior vistoria.

8 - A APA, I.P., defere o pedido caso o auto de visto-
ria seja favorável ao início da exploração da instalação e 
indefere-o nos casos previstos no n.º 6 do artigo 77.º.

9 - A APA, I.P., comunica a decisão final à EC compe-
tente e à CCDR territorialmente competente.

SECÇÃO IV

Requisitos técnicos

Artigo 86.º
Conceção, equipamento, construção e exploração

1 - As instalações de incineração e de coincineração de 
resíduos devem ser concebidas, equipadas, construídas e 
exploradas de modo a permitir que, após a última injeção de 
ar de combustão, os gases resultantes do processo atinjam, 
de forma controlada e homogénea, no interior da câmara 
de combustão, mesmo nas condições mais desfavoráveis, 
uma temperatura de 850 °C.

2 - Tratando-se de incineração e de coincineração de 
resíduos perigosos com um teor superior a 1 % de subs-
tâncias orgânicas halogenadas, expressas em cloro, a tem-
peratura deve atingir 1100 °C durante, pelo menos, dois 
segundos.

3 - As temperaturas devem ser medidas próximo da 
parede interior ou noutro ponto representativo da câmara 
de combustão, tal como autorizado pela APA, I.P., durante, 
pelo menos, dois segundos.

4 - Nas instalações de incineração, a câmara de com-
bustão deve ser equipada com, pelo menos, um queimador 
auxiliar, o qual deve ser ativado automaticamente sempre 
que a temperatura dos gases de combustão, após a última 
injeção de ar de combustão, desça para valores inferiores 
a 850 °C ou 1100 °C, conforme, respetivamente, se trate 
da situação prevista no n.º 1 ou no n.º 2.

5 - Os queimadores auxiliares a que se refere o número 
anterior devem ser obrigatoriamente utilizados durante as 
operações de arranque e de paragem, a fim de garantir a 
manutenção de uma temperatura mínima de 850 °C ou de 
1100 °C, respetivamente, na situação prevista no n.º 1 ou 
no n.º 2, durante aquelas operações e enquanto a câmara 
de combustão contiver resíduos não queimados.

6 - Nas instalações de incineração de resíduos, durante 
o arranque e a paragem ou sempre que a temperatura dos 
gases de combustão desça para valores inferiores a 850 °C 
ou a 1100 °C, respetivamente, nas situações previstas no 
n.º 1 ou no n.º 2, os queimadores auxiliares a que se referem 
os números anteriores não podem utilizar combustíveis sus-

cetíveis de provocar maiores níveis de emissão do que os 
resultantes da combustão de gasóleo, na aceção da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 281/2000, de 10 de 
novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 69/2008, de 
14 de abril, e 142/2010, de 31 de dezembro, que fixa os 
limites ao teor de enxofre de certos tipos de combustíveis 
líquidos derivados do petróleo.

Artigo 87.º
Alimentação de resíduos e descarga dos poluentes

1 - Todas as instalações de incineração e de coincinera-
ção de resíduos devem possuir e ter em funcionamento um 
sistema automático que impeça a alimentação de resíduos 
em qualquer das seguintes situações:

a) No arranque, enquanto não for atingida a temperatura 
de 850 °C ou de 1100 °C, consoante se trate, respetiva-
mente, de circunstâncias previstas no disposto no n.º 1 ou 
n.º 2 do artigo 86º, ou enquanto não for atingida a tempe-
ratura especificada pela APA, I.P., nos termos do previsto 
nos n.ºs 1 e 3 do artigo 67.º;

b) Sempre que a temperatura desça abaixo de 850 °C ou 
de 1100 °C, consoante se trate, respetivamente, de circuns-
tâncias previstas no disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 86 ou, 
sempre que não seja mantida a temperatura especificada 
pela APA, I.P., nos termos do previsto nos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 67.º;

c) Sempre que a monitorização em contínuo das emis-
sões previstas no presente capítulo indiquem que foi exce-
dido qualquer dos VLE devido a perturbações ou a avarias 
dos dispositivos de tratamento dos efluentes gasosos.

2 - A descarga dos poluentes para a atmosfera das insta-
lações de incineração e de coincineração deverá ser feita de 
uma forma controlada, através de uma chaminé cuja altura 
é calculada de modo a salvaguardar a saúde humana e o 
ambiente, em conformidade com o previsto no Decreto-Lei 
n.º 78/2004, de 3 de abril, relativo à prevenção e controlo 
das emissões de poluentes para a atmosfera.

3 - Os locais das instalações de incineração e de coinci-
neração, incluindo as áreas associadas de armazenamento 
de resíduos, devem ser concebidos e explorados de forma 
a prevenir a libertação não autorizada e acidental de subs-
tâncias poluentes para o solo, águas de superfície e águas 
subterrâneas.

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve 
igualmente ser prevista para aqueles locais uma capaci-
dade de armazenamento para as águas da chuva conta-
minadas que ali escorram ou para as águas contaminadas 
provenientes de derrames ou de operações de combate a 
incêndios.

5 - A capacidade de armazenamento referida no número 
anterior deve ser suficiente para garantir que essas águas 
possam ser, sempre que necessário, analisadas e tratadas 
antes da sua descarga ou envio para destino final.

Artigo 88.º
Entrega e receção de resíduos

1 - O operador de uma instalação de incineração ou 
coincineração de resíduos deve tomar todas as precau-
ções necessárias no que respeita à entrega e receção de 
resíduos, de forma a prevenir ou a reduzir ao mínimo 
possível a poluição do ar, solo e águas superficiais e 
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subterrâneas, bem como outros efeitos negativos para 
o ambiente, como os odores e ruídos e os riscos diretos 
para a saúde humana.

2 - Previamente à receção de resíduos na instalação 
de incineração ou coincineração de resíduos, o operador 
deve dispor de uma descrição dos mesmos que lhe permita 
determinar a quantidade de cada categoria de resíduos, 
classificando cada categoria, sempre que possível, de 
acordo com a LER.

Artigo 89.º

Receção de resíduos perigosos

1 - Previamente à receção de resíduos perigosos na 
instalação de incineração ou de coincineração de resíduos, 
o operador obtém os dados disponíveis sobre os mesmos 
de forma a avaliar da sua conformidade com as condições 
impostas na licença.

2 - Os dados a que se refere o número anterior devem 
incluir:

a) Todas as informações sobre o processo de pro-
dução contidas nos documentos que devem acompa-
nhar os resíduos, nos termos exigidos pelo Decreto-Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, bem como, nos ca-
sos aplicáveis, pelo Decreto-Lei n.º 45/2008, de 11 de 
março, que assegura a execução e garante o cumpri-
mento, na ordem jurídica interna, do Regulamento (CE) 
n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 14 de junho de 2006, relativo à transferência de re-
síduos, e pela legislação relativa ao transporte de mer-
cadorias perigosas;

b) A composição física e, quando possível, química dos 
resíduos, bem como as demais informações necessárias 
para avaliar da sua adequação ao processo de incineração 
ou de coincineração previsto;

c) As características de risco associadas aos resíduos, 
as substâncias com as quais não podem ser misturados e 
as precauções a adotar na sua manipulação.

3 - Sem prejuízo da observância do disposto nos núme-
ros anteriores, previamente à receção de resíduos perigo-
sos, o operador deve ainda:

a) Verificar os documentos exigidos pela legislação 
referida na alínea a) do número anterior;

b) Recolher amostras representativas, salvo quando 
for inadequado, tanto quanto possível antes da descarga, 
para verificar a conformidade com os dados obtidos nos 
termos no n.º 1.

4 - As recolhas de amostras a que se refere a alínea b) 
do número anterior destinam-se a viabilizar a realiza-
ção de operações de controlo e a permitir às entidades 
inspetivas e fiscalizadoras a identificação da natureza 
dos resíduos tratados, devendo o operador conservá-las 
durante pelo menos um mês após a realização da ope-
ração.

5 - A APA, I.P., pode dispensar, caso a caso, do cum-
primento de alguma ou algumas das obrigações previstas 
nos n.ºs 2 e 3 as instalações de incineração ou de coinci-
neração de resíduos integradas numa instalação abrangida 
pelo capítulo II e que apenas incinerem ou coincinerem os 
resíduos produzidos nessa instalação.

SECÇÃO V

Exploração das instalações de incineração
ou coincineração de resíduos

Artigo 90.º
Condições de exploração

1 - A exploração das instalações de incineração de re-
síduos deve processar-se de modo a atingir um nível de 
incineração que permita que o teor de COT das escórias e 
das cinzas de fundo seja inferior a 3 % ou que a sua perda 
por combustão seja inferior a 5 % do peso, sobre matéria 
seca, do material.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, e sem-
pre que necessário, são utilizadas técnicas adequadas de 
tratamento prévio dos resíduos.

3 - Os resíduos hospitalares infecciosos devem ser colo-
cados diretamente no forno sem terem sido anteriormente 
misturados com outras categorias de resíduos e sem ma-
nipulação direta.

4 -  As instalações de incineração ou de coincineração 
de resíduos com valorização energética devem ser operadas 
de modo a obter um elevado nível de eficiência energética, 
nomeadamente através da recuperação, sempre que viável, 
de todo o calor gerado nestas instalações.

Artigo 91.º
Controlo das emissões

1 - As instalações de incineração devem ser concebidas, 
equipadas, construídas e exploradas de modo a que os VLE 
previstos na parte 2 do anexo VI não sejam excedidos 
durante os períodos de tempo nele referidos.

2 - As instalações de coincineração devem ser concebi-
das, equipadas, construídas e exploradas de modo a que os 
VLE determinados nos termos da parte 3 do anexo VI, ou 
nele previstos, não sejam excedidos durante os períodos 
de tempo nele referidos.

3 - Os VLE relativos à coincineração de resíduos urba-
nos mistos não tratados são determinados de acordo com o 
estabelecido na parte 2 do anexo VI, não sendo aplicável, 
neste caso, o disposto na parte 3 do mesmo anexo.

4 - Sempre que, numa instalação de coincineração de 
resíduos, mais de 40 % do calor libertado for proveniente 
de resíduos perigosos são aplicáveis os VLE fixados na 
parte 2 do anexo VI.

5 - As descargas para o meio aquático de águas residuais 
provenientes do tratamento dos efluentes gasosos devem 
ser, tanto quanto possível, limitadas e as concentrações de 
substâncias poluentes não podem exceder os VLE cons-
tantes da parte 5 do anexo VI.

6 - Os VLE referidos no número anterior são aplicáveis 
no ponto em que as águas residuais provenientes do trata-
mento dos efluentes gasosos são descarregadas da instala-
ção de incineração ou de coincineração de resíduos.

7 - Sempre que as águas residuais provenientes do 
tratamento dos efluentes gasosos sejam tratadas numa 
unidade não integrada na instalação de incineração ou de 
coincineração de resíduos e destinada exclusivamente ao 
tratamento desse género de águas residuais, os VLE cons-
tantes da parte 5 do anexo VI são aplicáveis no ponto em 
que as águas residuais abandonam a ETAR.

8 - Nos casos em que as águas residuais provenien-
tes do tratamento dos efluentes gasosos sejam tratadas 
em conjunto com águas provenientes de outras fontes, na 
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instalação ou fora da mesma, o operador efetua o cálculo 
apropriado dos balanços ponderais, utilizando os resultados 
das medições previstas no n.º 3.2 da parte 4 do anexo VI, de 
forma a possibilitar a determinação dos níveis de emissão 
na descarga final de águas residuais suscetíveis de serem 
atribuídos às águas residuais resultantes do tratamento dos 
efluentes gasosos.

9 - É proibida a diluição de águas residuais para efei-
tos de observância dos VLE estabelecidos na parte 5 do 
anexo VI.

Artigo 92.º
Redução, transporte, armazenamento e reciclagem dos resíduos

1 - Compete ao operador assegurar a redução ao mí-
nimo, em termos de quantidade e perigosidade, dos re-
síduos resultantes da exploração da instalação de incine-
ração ou de coincineração, bem como a sua valorização, 
designadamente através da reciclagem, diretamente na 
instalação ou no exterior, ou a sua eliminação adequada, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, 
de 17 de junho.

2 - O transporte e o armazenamento intermédio dos 
resíduos secos sob a forma de poeiras são efetuados de 
forma a evitar as emissões para o ambiente.

3 - Tendo em vista a determinação da forma mais ade-
quada da sua valorização ou eliminação, os resíduos re-
sultantes das instalações de incineração e de coincineração 
devem ser alvo de caracterização adequada.

4 - Não obstante o disposto no número anterior, a ca-
raterização dos resíduos inclui necessariamente a deter-
minação da sua fração solúvel total e a fração solúvel de 
metais pesados.

Artigo 93.º
Monitorização das emissões

1 - A monitorização das emissões deve ser efetuada em 
conformidade com as partes 4 e 6 do anexo VI.

2 - O operador deve adotar todas as medidas necessárias 
para assegurar o controlo das emissões da instalação de 
incineração ou de coincineração de resíduos, bem como 
de todos os outros parâmetros e valores necessários à sua 
aplicação, suportando os correspondentes custos.

3 - A instalação e o funcionamento dos sistemas de 
medição automáticos são sujeitos a controlo e a ensaios 
de verificação anual, conforme indicado no ponto 1 da 
parte 4 do anexo VI, sem prejuízo dos termos fixados pela 
APA, I.P., no licenciamento da instalação.

4 - Os operadores devem comunicar à APA, I.P., 
os resultados obtidos no autocontrolo das emissões 
para o ar e para a água e os resultados da verificação 
dos aparelhos de medida, bem como os resultados de 
todas as outras operações de medições efetuadas para 
controlar o cumprimento do presente decreto-lei, nos 
termos fixados nas normas regulamentares e legislação 
aplicável.

Artigo 94.º
Cumprimento dos valores limite de emissão

Consideram-se cumpridos os VLE para o ar e para a 
água se estiverem preenchidas as condições definidas na 
parte 7 do anexo VI.

Artigo 95.º
Condições anormais de exploração

1 - A APA, I.P., fixa, na LE ou na decisão final emitida, 
o período máximo admissível de paragens, perturbações ou 
avarias tecnicamente inevitáveis nos dispositivos de trata-
mento ou de medição, durante o qual as concentrações das 
substâncias regulamentadas nas descargas para o ar e nas 
águas residuais tratadas podem exceder os VLE fixados.

2 - Em caso de avaria total, o operador reduz ou sus-
pende as operações o mais rapidamente possível e até 
que as condições normais de funcionamento da instalação 
possam ser restabelecidas.

3 - Sem prejuízo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 87.º, o período máximo ininterrupto durante o qual 
podem ser excedidos os VLE é de quatro horas, ao fim do 
qual são imediatamente suspensas as operações de inci-
neração de resíduos em curso nas linhas de incineração da 
instalação de incineração ou de coincineração.

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a dura-
ção anual acumulada dos períodos de funcionamento, nas 
condições anormais ali previstas, deve ser sempre inferior 
a sessenta horas.

5 - O limite temporal a que se refere o número anterior 
aplica-se aos fornos que estejam ligados a um único sistema 
de tratamento dos efluentes gasosos.

6 - Nas instalações de coincineração de resíduos, a veri-
ficação prevista nos n.ºs 3 e 4 pressupõe que nenhum valor 
médio horário excede em mais de 100 % o VLE.

7 - Em qualquer caso, e sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte, o teor total de partículas das emissões para 
o ar de uma instalação de incineração de resíduos não deve 
exceder, em circunstância alguma, 150 mg/Nm3, expresso 
nos valores médios dos intervalos de trinta minutos.

8 - Sem prejuízo da necessidade do cumprimento 
das condições de conceção e de exploração previstas no 
presente capítulo, designadamente das constantes do ar-
tigo 90.º, não podem, em caso algum, ser ultrapassados os 
VLE de CO e de COT para o ar.

CAPÍTULO V

Instalações e atividades que utilizam
solventes orgânicos

Artigo 96.º
Registo nacional

1 - As instalações e atividades que utilizam solventes or-
gânicos, previstas no anexo VII do presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante, notificam a APA, I.P., para efeitos 
do registo nacional de COV, da informação constante na 
parte 9 do referido anexo, através do balcão único.

2 - Os operadores das instalações que desenvolvam ati-
vidades constantes na parte 1 do anexo VII e que passem a 
ter um consumo de solventes inferior ao limiar de consumo 
fixado na parte 2 do anexo VII, durante 3 anos consecuti-
vos, podem requerer à APA, I.P., de forma fundamentada, 
a sua exclusão da sujeição ao regime do presente capítulo, 
enquanto se mantiver essa situação.

3 - Quando a diminuição do consumo de solventes re-
ferida no número anterior se deve a uma alteração do 
processo produtivo, nomeadamente a uma alteração da 
tecnologia utilizada ou do tipo de solvente utilizado, o ope-
rador pode requerer à APA, I.P., a sua exclusão da sujeição 
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ao regime do presente capítulo, após um ano de consumo de 
solventes inferior ao limiar de consumo fixado na parte 2 
do anexo VII, enquanto se mantiver essa situação.

4 - A exclusão de sujeição ao regime do presente capí-
tulo, a que se referem os n.ºs 2 e 3, não dispensa o cum-
primento da demais legislação ambiental aplicável.

5 - Se a instalação ultrapassar o limiar de consumo de 
solventes fixado na parte 2 do anexo VII, o operador deve 
efetuar nova notificação à APA, I.P., da informação cons-
tante na Parte 9 do anexo VII, através do balcão único, e 
cumprir os requisitos fixados no presente capítulo.

Artigo 97.º
Substituição das substâncias perigosas

As substâncias ou misturas às quais são atribuídas ou 
que devam ser acompanhadas das advertências de perigo 
H340, H350, H350i, H360D ou H360F, devido ao seu teor 
de COV classificados como cancerígenos, mutagénicos ou 
tóxicos para a reprodução, nos termos do Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 16 de dezembro de 2008, devem ser substituídas, 
na medida do possível, por substâncias ou misturas menos 
nocivas no mais curto prazo.

Artigo 98.º
Controlo das emissões

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
as instalações abrangidas pelo presente capítulo devem 
cumprir um dos seguintes requisitos:

a) A emissão de COV a partir da instalação não excede 
os VLE em efluentes gasosos e os valores limite das emis-
sões difusas, ou os valores limite para a emissão total, e 
cumprem os restantes requisitos estabelecidos nas partes 2 
e 3 do anexo VII;

b) As exigências do plano de redução definido na parte 5 
do anexo VII, desde que se obtenha uma redução de emis-
sões equivalente à que seria possível através da aplicação 
dos VLE referidos na alínea anterior.

2 - Para aplicação da parte 2 do anexo VII, a instalação 
existente corresponde a uma instalação em funcionamento 
ou à qual tenha sido concedida uma licença ou tenha sido 
registada antes de 1 de setembro de 2001, ou que tenha 
entrado em funcionamento até 30 de abril de 2002, desde 
que o operador tenha apresentado um pedido de licença 
completo antes de 1 de abril de 2001.

3 - Caso o operador demonstre, quanto a uma determi-
nada instalação, que o cumprimento dos valores limite para 
as emissões difusas não é técnica nem economicamente 
viável, a APA, I.P., pode permitir, no âmbito da LA, que 
as emissões excedam esses valores limite, desde que não 
se prevejam riscos significativos para a saúde humana ou 
para o ambiente e que o operador demonstre que estão a 
ser utilizadas as MTD.

4 - A APA, I.P., pode permitir, no âmbito da LA, que 
as emissões da instalação não cumpram os requisitos de-
finidos, caso o operador, no que respeita às atividades de 
revestimento abrangidas pelo n.º 8 do quadro da parte 2 do 
anexo VII que não possam ser levadas a cabo em condições 
de confinamento, demonstre que não é técnica e economi-
camente viável e que estão a ser utilizadas as MTD.

5 - As emissões de COV aos quais tenham sido atribu-
ídas ou que devam ser acompanhadas das advertências 

de perigo H340, H350, H350i, H360D ou H360F, ou de 
COV halogenados, aos quais tenham sido atribuídas ou 
que devam ostentar as advertências de perigo H341 ou 
H351, são controladas em condições de confinamento, na 
medida em que seja técnica e economicamente viável para 
salvaguardar a saúde pública e o ambiente e não podem 
exceder os VLE relevantes estabelecidos na parte 4 do 
anexo VII.

6 - As instalações onde sejam desenvolvidas duas ou 
mais atividades que excedam individualmente os limiares 
estabelecidos no quadro da parte 2 do anexo VII devem:

a) No que respeita às substâncias abrangidas pelo nú-
mero anterior, obedecer, em relação a cada atividade, aos 
requisitos ali constantes;

b) No que respeita às restantes substâncias, respeitar, 
em relação a cada atividade, os requisitos constantes do 
n.º 1 ou ter emissões totais de COV que não excedam as 
que resultariam da aplicação desta disposição.

7 - Durante as operações de arranque e de paragem, 
são tomadas as devidas precauções para minimizar as 
emissões de COV.

Artigo 99.º
Monitorização e cumprimento dos VLE nos efluentes gasosos

1 - As instalações abrangidas pelo presente capítulo de-
vem efetuar as medições das emissões em conformidade 
com a parte 6 do anexo VII, quando aplicável.

2 - As entidades competentes para a receção dos relató-
rios de monitorização previstos no número anterior são a 
APA, I.P., quando as instalações estejam abrangidas pelo 
regime de monitorização em contínuo de pelo menos um 
poluente, ou as CCDR, nos restantes casos.

3 - Os VLE nos efluentes gasosos consideram-se res-
peitados se forem cumpridas as condições definidas na 
parte 8 do anexo VII.

Artigo 100.º
Prestação de informação

1 - O operador notifica a APA, I.P., da informação cons-
tante na parte 9 do anexo VII, através do balcão único, para 
efeitos de elaboração do registo nacional das instalações 
que desenvolvem as atividades abrangidas pelo presente 
capítulo.

2 - O operador fornece à entidade competente nos ter-
mos do artigo 4.º, até ao dia 30 de abril de cada ano, os 
dados relativos ao ano anterior que permitam verificar o 
cumprimento das seguintes condições, aplicáveis conso-
ante os casos:

a) VLE em efluentes gasosos e valores limite das emis-
sões difusas ou valores limite para a emissão total;

b) Requisitos do plano de redução das emissões nos 
termos da parte 5 do anexo VII;

c) Derrogações concedidas nos termos dos n.ºs 3 e 4 
do artigo 98.º.

3 - Os dados referidos no número anterior são incluídos 
no plano de gestão de solventes, elaborado em conformi-
dade com a parte 7 do anexo VII.

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o operador fornece 
à entidade competente os relatórios de monitorização das 
emissões previstas na parte 6 do anexo VII, com a seguinte 
periodicidade:
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a) Trimestral, no caso da monitorização em contínuo, 
de acordo com os requisitos constantes da nota técnica 
aprovada pelo Despacho n.º 79/95, de 12 de janeiro de 
1996, ou de outras que a substituam;

b) No prazo de 60 dias seguidos contados da data da 
realização da monitorização pontual, em conformidade 
com o disposto no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 78/2004, 
de 3 de abril.

Artigo 101.º
Alteração substancial de instalações existentes

1 - A alteração das entradas máximas numa instalação 
existente, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 98.º, 
expressas como a massa de solventes orgânicos média 
utilizada por dia, quando a instalação estiver a funcionar 
com o volume de produção para o qual foi projetado e 
excluídas as operações de arranque e de paragem ou a 
manutenção dos equipamentos, é considerada uma alte-
ração substancial se conduzir a um aumento das emissões 
de COV superior a:

a) 25 % para uma instalação em que se realize uma 
atividade abrangida pelos limiares inferiores referidos nos 
n.ºs 1, 3, 4, 5, 8, 10, 13, 16 ou 17 do quadro n.º 54 cons-
tante da parte 2 do anexo VII, ou uma atividade abrangida 
por um dos outros números desse quadro, e que tenha um 
consumo de solventes inferior a 10 toneladas/ano;

b) 10 % para todas as outras instalações.

2 - Caso uma instalação existente sofra alterações subs-
tanciais ou seja abrangida pela primeira vez pelo presente 
capítulo, na sequência de alterações substanciais, a parte 
da instalação que sofrer alterações substanciais será con-
siderada como nova instalação ou como instalação exis-
tente, dependendo das emissões totais de COV de toda a 
instalação.

3 - A parte da instalação que sofrer alterações substan-
ciais será considerada uma nova instalação, se as emissões 
totais de COV, de toda a instalação, forem superiores ao 
nível de emissão que ocorreria se a parte alterada fosse 
considerada como nova, e instalação existente, caso con-
trário.

4 - O operador comunica à EC as situações de altera-
ções substanciais das instalações abrangidas pelo presente 
capítulo.

5 - As EC remetem à entidade competente as notifica-
ções recebidas no âmbito do número anterior.

6 - Em caso de alterações substanciais, a entidade com-
petente verifica a conformidade da instalação com os re-
quisitos do presente decreto-lei.

CAPÍTULO VI

Instalações que produzem dióxido de titânio

Artigo 102.º
Proibição de descargas de resíduos

São proibidas as descargas, para qualquer massa de 
água, mar ou oceano, dos seguintes resíduos:

a) Resíduos sólidos;
b) As águas mãe resultantes da fase de filtração após 

hidrólise da solução de sulfato de titanilo, provenientes das 
instalações que utilizem o processo pelo sulfato, incluindo 

os resíduos ácidos associados a essas águas que contenham 
mais de 0,5 % de ácido sulfúrico livre e diversos metais 
pesados, e as águas mãe diluídas até conterem 0,5 % ou 
menos de ácido sulfúrico livre;

c) Resíduos provenientes de instalações que utilizem 
o processo pelo cloro, que contenham mais de 0,5 % de 
ácido clorídrico livre e diversos metais pesados, incluindo 
resíduos diluídos até conterem 0,5% ou menos de ácido 
clorídrico livre;

d) Os sais de filtração, as lamas e os resíduos líquidos 
provenientes do tratamento (concentração ou neutraliza-
ção) dos resíduos mencionados nas alíneas b) e c) que 
contenham diferentes metais pesados, mas excluindo os 
resíduos neutralizados e filtrados ou decantados que conte-
nham metais pesados unicamente sob a forma de vestígios 
e que, antes de qualquer diluição, tenham um pH de valor 
superior a 5,5.

Artigo 103.º
Controlo das emissões para a água

As emissões das instalações para a água não podem 
exceder os VLE definidos na parte 1 do anexo VIII ao 
presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 104.º
Prevenção e controlo das emissões para o ar

1 - Deve ser evitada a emissão de gotículas ácidas a 
partir das instalações.

2 - As emissões para o ar das instalações não podem 
exceder os VLE estabelecidos na parte 2 do anexo VIII.

Artigo 105.º
Monitorização das emissões

1 - A monitorização das emissões para a água deve 
ser efetuada de forma a permitir à APA, I.P., verificar o 
cumprimento das condições de licenciamento, bem como 
do disposto no artigo 103.º.

2 - A monitorização das emissões para o ar deverá 
ser efetuada de forma a permitir à APA, I.P., verificar 
o cumprimento das condições de licenciamento, bem 
como do disposto no artigo anterior, incluindo, pelo me-
nos, a monitorização das emissões descrita na parte 3 do 
anexo VIII.

3 - A monitorização deverá ser efetuada em confor-
midade com as normas CEN (Comité Europeu de Nor-
malização) ou, na falta dessas normas, com as normas 
ISO (Organização Internacional de Normalização) ou com 
normas nacionais ou internacionais que garantam dados 
de qualidade científica equivalente.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 106.º
Taxas relativas ao licenciamento das instalações sujeitas

ao regime de prevenção e controlo integrado da poluição (RPCIP)

1 - Quando os regimes de licenciamento da atividade 
prevejam uma taxa única que abranja os atos praticados 
pela APA, I.P., previstos no presente decreto-lei, é aplicável 
a taxa prevista naqueles regimes.
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2 - Quando não seja aplicável a taxa única prevista 
no número anterior, a APA, I.P., pelos atos previstos no 
presente decreto-lei, cobra uma taxa de montante a fixar 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, do ambiente, e da área da tutela das 
EC, cuja receita é distribuída do seguinte modo:

a) 30 % para a EC;
b) 70 % para a APA, I.P..

3 - O pagamento das taxas previstas nos números an-
teriores é efetuado por autoliquidação previamente ao ato 
que dê início ao respetivo procedimento.

4 - No caso de o pedido ser indeferido liminarmente, 
nos termos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, 
a EC e a APA, I.P., na proporção respetiva, procedem à 
devolução, ao operador, de 70 % do valor da taxa paga 
pela apreciação do pedido.

5 - A entrega junto da APA, I.P., dos elementos neces-
sários à instrução dos pedidos de TEGEE e de TURH, 
em simultâneo com o formulário PCIP, não prejudica a 
cobrança das taxas e a prestação das cauções devidas ao 
abrigo dos respetivos regimes jurídicos e legislação com-
plementar.

6 - O valor das taxas previstas no presente artigo é au-
tomaticamente atualizado todos os anos por aplicação do 
índice de preços no consumidor publicado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, arredondando-se o resultado para a 
casa decimal superior, divulgando a APA, I.P., no seu sítio 
na Internet, os valores em vigor.

Artigo 107.º
Taxas de licenciamento das operações

de incineração ou coincineração de resíduos

1 - Pelos atos praticados no âmbito dos procedimentos 
de licenciamento das operações de incineração ou coinci-
neração de resíduos, previstos no capítulo IV, a APA, I.P., 
cobra uma taxa de montante a fixar por portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do 
ambiente, e da área da tutela das EC.

2 - O pagamento das taxas previstas no número anterior 
é efetuado por autoliquidação previamente ao ato que dê 
início ao respetivo procedimento.

3 - Os quantitativos arrecadados são consignados à 
satisfação dos encargos dos respetivos serviços com a exe-
cução, desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações de 
controlo do desenvolvimento da operação de incineração 
ou coincineração de resíduos, incluindo os sistemas de 
informação e os guias técnicos, sendo a sua movimentação 
efetuada nos termos legais.

4 - O produto das taxas referidas no presente artigo é 
afeto nos seguintes termos, constituindo receita própria 
das respetivas entidades:

a) Nos procedimentos com enquadramento na secção III 
do capítulo IV do presente decreto-lei:

i) No mínimo até 60 % para a APA, I.P.;
ii) 5 % para a entidade responsável pela administração 

do balcão único;
iii) Até 20 % para cada uma das entidades que se tiverem 

pronunciado expressamente no processo, com exceção 
da APA, I.P., sendo que, na ausência da intervenção de 
outras entidades, este montante reverte integralmente para 
a APA, I.P.;

b) Nos procedimentos com enquadramento na secção IV 
do capítulo IV do presente decreto-lei:

i) 50 % para a APA, I.P.;
ii) 30 % para a EC competente;
iii) 5 % para a entidade responsável pela administração 

do balcão único;
iv) 15 % a ratear pelas outras entidades intervenientes, 

sendo que, na ausência da sua intervenção, este montante 
reverte para a EC competente.

5 - O valor das taxas previstas no presente artigo é atua-
lizado nos termos do disposto no n.º 6 do artigo anterior.

Artigo 108.º
Taxa de gestão de resíduos

Nos casos e termos previstos no Decreto-Lei n.º 178/2006, 
de 5 de setembro, e legislação complementar, é devido, pelos 
operadores, o pagamento da taxa de gestão de resíduos.

CAPÍTULO VIII

Inspeção, fiscalização e regime contraordenacional
e sancionatório

Artigo 109.º
Inspeção e fiscalização

1 - A verificação do cumprimento do disposto no pre-
sente decreto-lei pode revestir a forma de:

a) Inspeção, a efetuar pelas entidades com competência 
para o efeito, de forma casuística e aleatória ou em execu-
ção de um plano de inspeção previamente aprovado;

b) Fiscalização, a desenvolver de forma sistemática 
pelas autoridades competentes, no cumprimento da obriga-
ção geral de vigilância que lhes está cometida, e de forma 
pontual em função das queixas e denúncias recebidas.

2 - A inspeção compete em especial à IGAMAOT, nos 
termos previstos no artigo seguinte.

3 - A fiscalização compete à APA, I.P., e às CCDR, 
no âmbito das suas competências próprias, sem prejuízo 
das atribuições e competências das forças de segurança 
e das EC.

4 - As entidades referidas no presente artigo podem, a 
todo o tempo, solicitar aos operadores a documentação e 
as informações necessárias à verificação do cumprimento 
das disposições constantes do presente decreto-lei.

Artigo 110.º
Inspeção ambiental

1 - A inspeção ambiental das atividades abrangidas pelo 
presente decreto-lei, inclui a verificação de toda a gama 
de efeitos ambientais relevantes das instalações, devendo 
os operadores prestar à IGAMAOT toda a assistência ne-
cessária para realizar visitas aos locais das instalações, 
colher amostras e recolher as informações consideradas 
necessárias.

2 - A inspeção deve garantir que as instalações são in-
cluídas num plano de inspeção ambiental a nível nacional, 
regional ou local, e que esse plano é revisto periodicamente 
e, se adequado, atualizado.
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3 - Cada plano de inspeção ambiental inclui os seguintes 
elementos:

a) Avaliação geral das questões ambientais relevantes 
e significativas;

b) Zona geográfica abrangida pelo plano de inspeções;
c) Registo das instalações abrangidas pelo plano;
d) Procedimentos para a elaboração dos programas de 

inspeções ambientais de rotina nos termos dos n.ºs 4 a 7;
e) Procedimentos para a realização de inspeções am-

bientais não rotineiras nos termos do n.º 8;
f) Quando necessário, disposições relativas à cooperação 

entre as diferentes autoridades de inspeção.

4 - Com base nos planos de inspeção referidos nos 
números anteriores, a IGAMAOT elabora periodicamente 
programas de inspeções ambientais que incluam a indica-
ção da frequência das visitas no local para os diferentes 
tipos de instalações.

5 - O programa referido no número anterior deverá 
prever que o intervalo entre duas visitas a um determi-
nado local deverá basear-se numa apreciação sistemática 
dos riscos ambientais da instalação em causa e não 
pode ser superior a um ano, no caso das instalações que 
apresentem os riscos mais elevados, e a três anos, no 
caso das instalações que apresentem os riscos menos 
elevados.

6 - Se em resultado da inspeção realizada for identifi-
cada uma situação de incumprimento grave das condições 
de licenciamento, deve realizar-se uma visita comple-
mentar ao local no prazo de seis meses a contar dessa 
inspeção.

7 - A apreciação sistemática dos riscos ambientais deve 
basear-se nos seguintes critérios:

a) O impacto potencial e efetivo das instalações em 
causa na saúde humana e no ambiente, tendo em conta os 
níveis e os tipos de emissões, a sensibilidade do ambiente 
local e o risco de acidentes;

b) O historial do cumprimento das condições de licen-
ciamento;

c) A participação do operador no sistema de eco gestão 
e auditoria da União Europeia (EMAS), em conformi-
dade com o Regulamento (CE) n.º 1221/2009, de 25 de 
novembro.

8 - São realizadas inspeções ambientais não rotineiras 
para investigar, logo que possível e, quando apropriado, 
antes da concessão, do reexame ou da atualização de uma 
licença, queixas graves e casos graves de acidente, inci-
dente e infração em matéria de ambiente.

9 - Na sequência de cada visita no local, a IGAMAOT 
elabora um relatório em que se descrevem as constatações 
pertinentes relativas à conformidade da instalação com os 
requisitos da licença e se apresentam conclusões sobre a 
necessidade de tomar outras medidas.

10 - O relatório referido no número anterior é comuni-
cado ao operador em causa no prazo de dois meses a contar 
da realização da inspeção.

11 - O relatório é colocado à disposição do público 
pela IGAMAOT, nos termos da Lei n.º 19/2006, de 12 
de junho, no prazo de quatro meses após a realização 
da inspeção.

12 - Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, a IGA-
MAOT assegura que o operador adota todas as medidas 
necessárias identificadas no relatório num prazo razoável.

Artigo 111.º
Contraordenações

1 - Constitui contraordenação ambiental muito grave, 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e 
republicada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática 
dos seguintes atos:

a) O funcionamento de uma instalação abrangida pelo 
presente decreto-lei sem as licenças previstas no presente 
decreto-lei;

b) A violação do dever de obtenção de nova licença 
quando se verifique a alteração substancial da instalação, 
nos termos dos artigos 19.º e 66.º;

c) O incumprimento dos procedimentos de alteração ou 
de renovação das licenças previstas no presente decreto-lei, 
previstos nos artigos 19.º e 21.º;

d) O incumprimento das condições excecionais de fun-
cionamento constantes do artigo 67.º;

e) O incumprimento de qualquer dos termos e condições 
fixados na decisão da APA, I.P. proferida nos termos do 
disposto nos artigos 74.º e 84.º;

f) O incumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 77.º 
e no n.º 1 do artigo 85.º;

g) O incumprimento de qualquer das condições de con-
ceção, construção e exploração das instalações de incine-
ração e de coincineração, definidas no artigo 86.º;

h) O incumprimento das condições de entrega e de 
receção de resíduos, definidas nos artigos 88.º e 89.º;

i) O incumprimento dos VLE estabelecidos nos 
n.os 1 a 4 do artigo 91.º, sem prejuízo do disposto no 
artigo 95.º;

j) O incumprimento dos VLE e ou das condições de 
descarga de águas residuais estabelecidas nos n.ºs 5 a 9 do 
artigo 91.º, sem prejuízo do disposto no artigo 95.º;

k) O incumprimento de qualquer das condições anormais 
de exploração fixadas nos termos do artigo 95.º.

2 - Constitui contraordenação ambiental grave, nos 
termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática 
dos seguintes atos:

a) O incumprimento da obrigação de assegurar que 
a exploração da instalação é efetuada de acordo com as 
obrigações estabelecidas no artigo 7.º;

b) O incumprimento do dever de comunicar qualquer 
alteração da instalação, nos termos do artigo 19.º;

c) O incumprimento da obrigação de requerer a atuali-
zação da licença sempre que a APA, I.P., o determine nos 
termos do n.º 7 do artigo 19.º;

d) O incumprimento do dever de informação constante 
do n.º 6 do artigo 35.º;

e) A construção, alteração ou laboração de uma insta-
lação que explore uma ou mais atividades constantes do 
anexo I com inobservância das condições fixadas na LA;

f) A falta de entrega do plano de desativação da insta-
lação ou de partes desta, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 42.º;

g) O incumprimento das taxas mínimas de dessulfuri-
zação constantes do artigo 47.º;

h) O incumprimento dos objetivos, metas, medi-
das e calendários constantes do PTN, previstas no 
artigo 48.º;

i) O incumprimento das condições de armazenamento 
geológico de dióxido de carbono previstas no artigo 52.º;
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j) A falta de seguro de responsabilidade civil, exigido 
nos termos do artigo 63.º;

k) O incumprimento das obrigações de alteração pre-
vistas nos artigos 19.º e 66.º;

l) O incumprimento das regras de redução, transporte, 
armazenamento e reciclagem de resíduos definidas no 
artigo 92.º;

m) O incumprimento do dever de controlar e monitorizar 
as emissões nos termos definidos no artigo 93.º;

n) O incumprimento dos deveres de controlo das emis-
sões e dos VLE, nos termos do disposto nos artigos 91.º 
e 94.º;

o) O incumprimento dos VLE para a água nos termos 
previstos no artigo 103.º.

3 - Constitui contraordenação ambiental leve, nos ter-
mos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática 
dos seguintes atos:

a) A entrega de informação não validada, nos termos 
previstos no artigo 17.º;

b) O incumprimento do dever de informação estabele-
cido no n.º 8 do artigo 19.º;

c) O incumprimento do dever de informação, nos termos 
do disposto no n.º 7 do artigo 46.º;

d) O incumprimento das condições relativas ao mau 
funcionamento ou avarias do sistema de redução das emis-
sões, nos termos do disposto no artigo 53.º;

e) O incumprimento do dever de autocontrolo, nos ter-
mos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 54.º;

f) O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 63.º;
g) O incumprimento das obrigações de monitorização 

e comunicação previstas no artigo 105.º;
h) O incumprimento do PNRE, previsto no artigo 116.º.

4 - A tentativa e a negligência são puníveis.
5 - Pode ser objeto de publicidade, nos termos do dis-

posto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
alterada e republicada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de 
agosto, a condenação pela prática das infrações muito 
graves e graves previstas nos n.os 1 e 2 do presente artigo, 
quando a medida concreta da coima aplicada ultrapasse 
metade do montante máximo da coima abstratamente 
aplicável.

Artigo 112.º
Instrução e decisão dos processos

Compete à IGAMAOT a instrução dos processos de 
contraordenação instaurados no âmbito do presente decre-
to-lei, bem como a aplicação das correspondentes coimas 
e sanções acessórias.

Artigo 113.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar

Sempre que a gravidade da infração o justifique, po-
dem as entidades competentes, nos termos do disposto 
no artigo 109.º, determinar a aplicação, simultaneamente 
com a coima, das sanções acessórias que se mostrem 
adequadas, bem como a apreensão provisória de bens e 
documentos, nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, de 
29 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto.

Artigo 114.º
Destino das coimas

O produto das coimas previstas no presente decreto-lei 
é repartido de acordo com o disposto no artigo 73.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e republicada pela 
Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto.

CAPÍTULO IX

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 115.º
Articulação com a Comissão Europeia

1 - Compete à APA, I.P., articular-se com a Comissão 
Europeia para execução do disposto no presente decreto-lei, 
ao nível do intercâmbio de informação e da representação 
nacional nos grupos de trabalho técnicos para a elaboração 
dos documentos de referência MTD (BREFs).

2 - A APA, I.P., coordena a delegação nacional para 
efeitos do disposto no número anterior que pode integrar 
industriais ou associações que representem as atividades 
previstas no anexo I.

3 - A comunicação de informação prevista no presente 
decreto-lei é efetuada nos termos definidos pelas Decisões 
emitidas pela Comissão Europeia.

4 - A partir de 1 de janeiro de 2016, a APA, I.P., elabora, 
para todas as instalações de combustão abrangidas pelo 
capítulo III do presente decreto-lei, um inventário anual 
das emissões de dióxido de enxofre, de óxidos de azoto e 
de partículas e do consumo de energia.

5 - Para efeitos do previsto no número anterior, e tendo 
em conta as regras de cálculo cumulativo definidas no 
artigo 45.º, os operadores das instalações de combustão 
abrangidas pelo capítulo III devem comunicar à APA, I.P., 
anualmente, os seguintes dados:

a) A potência térmica nominal total (MW) da instalação 
de combustão;

b) O tipo de instalação de combustão: caldeira, turbina 
a gás, motor a gás, motor diesel ou outro tipo, devendo, 
neste último caso, ser indicado qual o tipo;

c) A data de início do funcionamento da instalação de 
combustão;

d) As emissões anuais totais (toneladas/ano) de dióxido 
de enxofre, de óxidos de azoto e de poeiras (como total 
das partículas em suspensão);

e) O número de horas de funcionamento da instalação 
de combustão;

f) A quantidade total anual de consumo de energia, re-
lacionada com o valor calorífico líquido (TJ/ano), discri-
minada segundo as seguintes categorias de combustíveis: 
carvão, lenhite, biomassa, turfa, outros combustíveis sóli-
dos (devendo, neste caso, ser indicado qual o tipo), com-
bustíveis líquidos, gás natural ou outros gases, (devendo, 
neste caso, ser indicado qual o tipo).

6 - Os dados anuais por instalação contidos no inventá-
rio, referido no n.º 4, são facultados à Comissão, a pedido 
desta.

7 - De três em três anos, no prazo de 12 meses a contar 
do fim do período de três anos em causa, a APA, I.P., 
comunica à Comissão um resumo dos inventários, apre-
sentando separadamente os dados referentes às instalações 
de combustão das refinarias.
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8 - A partir de 1 de janeiro de 2016, a APA, I.P., co-
munica anualmente à Comissão Europeia os seguintes 
dados:

a) Para as instalações de combustão a que se aplica o 
artigo 47.º, o teor de enxofre do combustível sólido pro-
duzido e utilizado no país e a média mensal da taxa de 
dessulfurização alcançada; 

b) No primeiro ano de aplicação do artigo 47.º, deve ser 
também comunicada a justificação técnica da inviabilidade 
do cumprimento dos VLE referidos nos n.ºs 2, 3 e 4 do 
artigo 46,º; e

c) Para as instalações de combustão que não funcionem 
durante mais de 1 500 horas por ano, em média móvel ao 
longo de um período de cinco anos, o número de horas de 
funcionamento por ano.

Artigo 116.º
Plano Nacional de Redução das Emissões (PNRE)

O Plano Nacional de Redução das Emissões das Gran-
des Instalações de Combustão, previsto no Decreto-Lei 
n.º 178/2003, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 60/2012, de 14 de março, mantém-se em vigor até 31 
de dezembro de 2015.

Artigo 117.º
Disposição transitória

1 - Com exceção das disposições do capítulo III e do 
anexo V, o presente decreto-lei aplica-se a partir de 7 de 
janeiro de 2014 às instalações que realizam as atividades 
referidas no anexo I ao Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de 
agosto, desde que se encontrem em funcionamento e sejam 
titulares de uma licença antes de 7 de janeiro de 2013, 
ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de 
licença completo antes dessa data, desde que entrem em 
funcionamento até 7 de janeiro de 2014.

2 - Com exceção das disposições do capítulo III e IV 
e dos anexos V e VI, as disposições previstas no presente 
decreto-lei aplicam-se a partir de 7 de julho de 2015 às ins-
talações que realizam as atividades referidas no anexo I e 
não estão incluídas no anexo I ao Decreto-Lei n.º 173/2008, 
de 26 de agosto, desde que se encontrem em funcionamento 
antes de 7 de janeiro de 2013.

3 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.os 2 e 3, 
mantém-se em vigor o anexo I ao Decreto-Lei n.º 173/2008, 
de 26 de agosto.

4 - As disposições previstas no presente decreto-lei 
aplicam-se às instalações de combustão abrangidas pelos 
n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º a partir de 1 de janeiro de 2016.

5 - As disposições previstas no presente decreto-lei 
aplicam-se às instalações de combustão abrangidas pelo 
n.º 4 do artigo 46.º a partir de 7 de janeiro de 2013.

6 - O artigo 97.º é aplicável a partir de 1 de junho de 
2015, e até esta data as substâncias ou misturas às quais 
são atribuídas, ou que devem ostentar, as advertências 
de perigo H340, H350, H350i, H360D ou H360F, ou as 
frases de risco R45, R46, R49, R60 ou R61, devido ao seu 
teor de COV classificados como cancerígenos, mutagéni-
cos ou tóxicos para a reprodução no Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, são substituídas, na medida do possível, 
por substâncias ou misturas menos nocivas no mais curto 
prazo.

7 - O n.º 4 do artigo 98.º é aplicável a partir de 1 de 
junho de 2015, e até esta data as emissões de COV aos 

quais tenham sido atribuídas, ou que devam ostentar, as 
advertências de perigo H340, H350, H350i, H360D ou 
H360F ou as frases de risco R45, R46, R49, R60 ou R61, 
ou de COV halogenados aos quais tenham sido atribuídas, 
ou que devam ostentar, as advertências de perigo H341 
ou H351 ou as frases de risco R40 ou R68, são controla-
das em condições de confinamento na medida em que tal 
seja técnica e economicamente viável para salvaguardar a 
saúde pública e o ambiente, e não podem exceder os VLE 
relevantes estabelecidos na parte 4 do anexo VII.

8 - O n.º 2 da parte 4 do anexo VII é aplicável a partir 
de 1 de junho de 2015, data até à qual, no caso de emissões 
de COV halogenados aos quais sejam atribuídas, ou que 
devam ostentar, as advertências de perigo H341 ou H351 
ou as frases de risco R40 ou R68, se o débito mássico da 
soma dos compostos conducentes à atribuição das adver-
tências de perigo H341 ou H351 ou à rotulagem R40 ou 
R68 for igual ou superior a 100 g/h, é respeitado o VLE 
de 20 mg/Nm3, referindo-se o VLE à soma das massas 
dos diversos compostos.

9 - As LA emitidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 173/2008, 
de 26 de agosto, mantêm-se válidas até ao termo do res-
petivo prazo.

10 - As disposições constantes dos n.os 7 e 8 do ar-
tigo 29.º são aplicáveis às instalações que obtiveram a 
exclusão de sujeição ao RPCIP ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 173/2008, de 26 de agosto.

11 - Até à entrada em vigor das portarias regulamentares 
previstas no presente decreto-lei, mantêm-se em vigor to-
das as portarias anteriormente aprovadas e que não sejam 
por este expressamente revogadas.

12 - Às instalações de combustão incluídas no PNRE e 
que fiquem abrangidas pelo PTN, continuam a aplicar-se 
as obrigações decorrentes desse plano, até que lhes sejam 
aplicadas as disposições constantes do artigo 48.º.

13 - Os operadores das instalações previstas no n.º 3 
devem registar-se até 31 de dezembro de 2013, nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 12.º.

Artigo 118.º
Regiões Autónomas

1 - O regime previsto no presente decreto-lei apli-
ca-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, 
sem prejuízo das adaptações decorrentes da estrutura 
própria da administração regional autónoma e que pos-
sam ser introduzidas através de decreto-lei regional 
adequado.

2 - Os serviços e organismos das respetivas administra-
ções regionais devem remeter à APA, I.P., a informação 
necessária ao cumprimento das obrigações de informação 
à Comissão Europeia.

3 - O produto das taxas e das coimas cobradas nas Re-
giões Autónomas constituem receita própria destas.

Artigo 119.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.º 242/2001, de 31 de agosto, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 181/2006, de 6 de setembro, e 
98/2010, de 11 de agosto;

b) O Decreto-Lei n.º 178/2003, de 5 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março;
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c) O Decreto-Lei n.º 85/2005, de 28 de abril, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 178/2006, de 5 de setembro, e 
92/2010, de 26 de julho;

d) A alínea m) do artigo 32.º e o artigo 56.º do De-
creto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-Leis 
n.ºs 183/2009, de 10 de agosto, e 73/2011, de 17 de junho, 
na data de entrada em vigor da portaria prevista no n.º 1 
do artigo 116.º;

e) O Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março;

f) A Portaria n.º 1147/94, de 28 de dezembro;
g) Os VLE constantes dos anexos II e III da Portaria 

n.º 677/2009, de 23 de junho, aplicáveis às instalações 
de combustão com potência térmica nominal superior a 
50 MWth;

h) O anexo B do Despacho n.º 79/95, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 10, de 12 de janeiro de 1996.

Artigo 120.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 - O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 - O disposto em matéria de monitorização, informação 
e cumprimento de valores limite de emissão de poluentes 
produz efeitos a 7 de janeiro de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
julho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo Sa-
cadura Cabral Portas — Sérgio Paulo Lopes da Silva 
Monteiro — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 19 de agosto de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de agosto de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

Categorias de atividades industriais e agropecuárias
a que se refere o Capítulo II

Os limiares estabelecidos neste anexo referem-se, regra 
geral, à capacidade de produção ou a rendimentos. Se 
o mesmo operador exercer várias atividades da mesma 
rubrica na mesma instalação ou no mesmo local, as capa-
cidades dessas atividades são adicionadas.

Para efeitos das atividades de gestão de resíduos, este 
cálculo aplica-se ao nível das atividades 5.1, 5.3(a) e 5.3(b).

1. Indústrias do sector da energia:
1.1 Queima de combustíveis em instalações com uma 

potência térmica nominal total igual ou superior a 50 MW;
1.2 Refinação de petróleo e de gás;
1.3 Produção de coque;
1.4 Gaseificação ou liquefação de:

a) Carvão;
b) Outros combustíveis em instalações com uma potên-

cia térmica nominal total igual ou superior a 20 MW.

2. Instalações do setor da produção e transformação 
de metais:

2.1 Ustulação ou sinterização de minério metálico, in-
cluindo de minério sulfurado;

2.2 Produção de gusa ou aço (fusão primária ou secun-
dária), incluindo os equipamentos de vazamento contínuo 
com uma capacidade superior a 2,5 t por hora;

2.3 Processamento de metais ferrosos por:
a) Operações de laminagem a quente, com uma capa-

cidade superior a 20 t de aço bruto por hora;
b) Operações de forjamento a martelo cuja energia de 

choque ultrapasse os 50 kilojoules por martelo e quando a 
potência calorífica utilizada for superior a 20 MW;

c) Aplicação de revestimentos protetores de metal em 
fusão com uma capacidade de tratamento superior a 2 t de 
aço bruto por hora;

2.4 Operações de fundição de metais ferrosos com uma 
capacidade de produção superior a 20 t por dia;

2.5 Processamento de metais não ferrosos:
a) Produção de metais brutos não ferrosos a partir de mi-

nérios, de concentrados ou de matérias-primas secundárias 
por processos metalúrgicos, químicos ou eletrolíticos;

b) Fusão e ligas de metais não ferrosos, incluindo pro-
dutos de valorização e operação de fundições de materiais 
não ferrosos com uma capacidade de fusão superior a 4 t 
por dia de chumbo e de cádmio ou a 20 t por dia de todos 
os outros metais;

2.6 Tratamento de superfície de metais ou matérias 
plásticas que utilizem um processo eletrolítico ou químico, 
quando o volume das cubas utilizadas no tratamento rea-
lizado for superior a 30 m3.

3. Instalações do setor da indústria dos minérios:
3.1 Produção de cimento, cal e dióxido de magnésio:
a) Produção de clínquer em fornos rotativos com uma 

capacidade de produção superior a 500 t por dia ou noutros 
tipos de fornos com uma capacidade de produção superior 
a 50 t por dia;

b) Produção de cal em fornos com uma capacidade de 
produção superior a 50 t por dia;

c) Produção de óxido de magnésio em fornos com ca-
pacidade superior a 50 t por dia;

d) Produção de amianto e de fabrico de produtos à base 
de amianto;

e) Produção de vidro, incluindo fibras de vidro, com 
uma capacidade de fusão superior a 20 t por dia;

f) Fusão de matérias minerais, incluindo a produção de 
fibras minerais, com uma capacidade de fusão superior a 
20 t por dia;

g) Fabrico de produtos cerâmicos por aquecimento, no-
meadamente telhas, tijolos, refratários, ladrilhos, produtos 
de grés ou porcelanas, com uma capacidade de produção 
superior a 75 t por dia, com uma capacidade de forno 
superior a 4 m3 e uma densidade de carga enformada por 
forno superior a 300 kg/m3.

4. Instalações do setor químico:
Para efeitos do presente número, considera-se «produ-

ção» a produção em quantidade industrial por transfor-
mação química ou biológica das substâncias ou grupos de 
substâncias referidas nos pontos 4.1 a 4.6.

4.1 Fabrico de produtos químicos orgânicos, como:
a) Hidrocarbonetos simples (acíclicos ou cíclicos, satu-

rados ou insaturados, alifáticos ou aromáticos);
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b) Hidrocarbonetos oxigenados, como álcoois, aldeídos, 
cetonas, ácidos carboxílicos, ésteres, acetatos, éteres, pe-
róxidos, resinas epóxidas;

c) Hidrocarbonetos sulfurados;
d) Hidrocarbonetos azotados, como aminas, amidas, 

compostos nitrosos ou nitrados ou nitratados, nitrilos, cia-
natos, isocianatos;

e) Hidrocarbonetos fosfatados;
f) Hidrocarbonetos halogenados;
g) Compostos organometálicos;
h) Matérias plásticas (polímeros, fibras sintéticas, fibras 

à base de celulose);
i) Borrachas sintéticas,
j) Corantes e pigmentos;
k) Detergentes e tensioativos;

4.2 Fabrico de produtos químicos inorgânicos, como:
a) Gases, como amoníaco, cloro ou cloreto de hidro-

génio, flúor e fluoreto de hidrogénio, óxidos de carbono, 
compostos de enxofre, óxidos de azoto, hidrogénio, dióxido 
de enxofre, dicloreto de carbonilo;

b) Ácidos, como ácido crómico, ácido fluorídrico, ácido 
fosfórico, ácido nítrico, ácido clorídrico, ácido sulfúrico, 
óleum, ácidos sulfurados;

c) Bases, como hidróxido de amónio, hidróxido de po-
tássio, hidróxido de sódio;

d) Sais, como cloreto de amónio, clorato de potássio, 
carbonato de potássio, carbonato de sódio, perborato, ni-
trato de prata;

e) Não metais, óxidos metálicos ou outros compostos 
inorgânicos, como carboneto de cálcio, silício, carboneto 
de silício;

4.3 Produção de adubos à base de fósforo, azoto ou 
potássio (adubos simples ou compostos);

4.4 Fabrico de produtos fitofarmacêuticos ou de bio-
cidas;

4.5 Fabrico de produtos farmacêuticos incluindo pro-
dutos intermédios;

4.6 Produção de explosivos.
5. Gestão de resíduos:
5.1 Eliminação ou valorização de resíduos perigosos, 

com uma capacidade superior a 10 toneladas por dia, en-
volvendo uma ou mais das seguintes atividades:

a) Tratamento biológico;
b) Tratamento físico-químico;
c) Loteamento ou mistura antes da sujeição a qualquer 

das outras atividades enumeradas nos pontos 5.1 e 5.2;
d) Reembalagem antes da sujeição a qualquer das outras 

atividades enumeradas nos pontos 5.1 e 5.2;
e) Valorização/regeneração de solventes;
f) Reciclagem/valorização de materiais inorgânicos que 

não os metais ou compostos metálicos;
g) Regeneração de ácidos ou bases;
h) Valorização de componentes utilizados no combate 

à poluição;
i) Valorização de componentes de catalisadores;
j) Re-refinação e outras reutilizações de óleos;
k) Lagunagem.

5.2 Eliminação ou valorização de resíduos em insta-
lações de incineração de resíduos ou em instalações de 
coincineração de resíduos:

a) Para resíduos não perigosos, com uma capacidade 
superior a 3 toneladas por hora;

b) Para os resíduos perigosos, com uma capacidade 
superior a 10 toneladas por dia.

5.3 Eliminação e valorização de resíduos não perigosos:
a) Eliminação de resíduos não perigosos, com uma 

capacidade superior a 50 toneladas por dia, envolvendo 
uma ou mais das seguintes atividades, e excluídas as ati-
vidades abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de 
junho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos 
Decretos-Leis n.ºs 348/98, de 9 de novembro, 261/99, de 
7 de julho, 172/2001, de 26 de maio, 149/2004, de 22 de 
junho, e 198/2008, de 8 de outubro:

i) Tratamento biológico;
ii) Tratamento físico-químico;
iii) Pré-tratamento de resíduos para incineração ou coin-

cineração;
iv) Tratamento de escórias e cinzas;
v) Tratamento de resíduos metálicos ou fragmentados, 

incluindo os resíduos de equipamentos elétricos e ele-
trónicos e os veículos em fim de vida útil e seus compo-
nentes;

b) Valorização, ou uma combinação de valorização e 
eliminação, de resíduos não perigosos com uma capacidade 
superior a 75 toneladas por dia, envolvendo uma ou mais 
das seguintes atividades, excluindo as atividades abrangi-
das pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho:

i) Tratamento biológico;
ii) Pré-tratamento de resíduos para incineração ou coin-

cineração;
iii) Tratamento de escórias e cinzas;
iv) Tratamento de resíduos metálicos ou fragmenta-

dos, incluindo os resíduos de equipamentos elétricos e 
eletrónicos e os veículos em fim de vida útil e seus com-
ponentes.

Quando a única atividade de tratamento de resíduos re-
alizada for a digestão anaeróbia, é-lhe aplicável um limiar 
de capacidade de 100 toneladas por dia.

5.4 Aterros, na aceção da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 84/2011, de 20 de junho, que recebam mais 
de 10 toneladas de resíduos por dia ou com uma capacidade 
total superior a 25 000 toneladas, com exceção dos aterros 
de resíduos inertes.

5.5 Armazenamento temporário de resíduos perigosos 
não abrangidos pelo ponto 5.4 enquanto se aguarda a exe-
cução de uma das atividades enumeradas nos pontos 5.1, 
5.2, 5.4 e 5.6 com uma capacidade total superior a 50 tone-
ladas, com exclusão do armazenamento temporário, antes 
da recolha, no local onde os resíduos foram produzidos;

5.6 Armazenamento subterrâneo de resíduos perigosos 
com uma capacidade total superior a 50 toneladas.

5.7 Resíduos resultantes da prospeção, extração, trata-
mento e armazenagem de recursos minerais, bem como da 
exploração de pedreiras, nos termos previstos nos números 
anteriores, e em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, e no Decreto-Lei 
n.º 10/2010, de 4 de fevereiro.

6. Outras atividades:
6.1 Fabrico em instalações industriais de:
a) Pasta de papel a partir de madeira ou de outras subs-

tâncias fibrosas;
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b) Papel ou cartão com uma capacidade de produção 
superior a 20 t por dia;

c) Um ou vários dos seguintes painéis à base de madeira: 
painéis de partículas orientadas, painéis de aglomerado ou 
painéis de fibras com uma capacidade de produção superior 
a 600 m3 por dia;

6.2 Pré-tratamento (operações de lavagem, branquea-
mento, mercerização) ou tingimento de fibras têxteis ou 
de têxteis, com uma capacidade de tratamento superior a 
10 t por dia;

6.3 Curtimenta de peles quando a capacidade de trata-
mento for superior a 12 t de produto acabado por dia;

6.4 Instalações destinadas a:

a) Matadouros com uma capacidade de produção de 
carcaças superior a 50 t por dia;

b) Tratamento e transformação, com exceção de ati-
vidades exclusivamente de embalagem, das seguintes 
matérias-primas, anteriormente transformadas ou não, 
destinadas ao fabrico de produtos para a alimentação hu-
mana ou animal, a partir de:

i) Apenas matérias-primas animais (com exceção ex-
clusivamente do leite), com uma capacidade de produção 
de produto acabado superior a 75 t por dia;

ii) Apenas matérias-primas vegetais, com uma capaci-
dade de produção de produto acabado superior a 300 to-
neladas por dia ou a 600 toneladas por dia, quando a ins-
talação não funcione durante mais de 90 dias consecutivos 
em qualquer período de um ano;

iii) Matérias-primas animais e vegetais, em produtos 
combinados ou separados, com uma capacidade de produ-
ção de produto acabado, em toneladas por dia, superior a:

75 se A for igual ou superior a 10; e
[300 - (22,5 × A)] nos restantes casos,

em que «A» é a proporção de materiais de origem animal 
(em percentagem do peso) da capacidade de produção de 
produto acabado.

O peso das embalagens não será incluído no peso final 
dos produtos.

O presente ponto não se aplica aos casos em que a 
matéria-prima seja exclusivamente o leite.

QUADRO 1 

  
 c) Tratamento e transformação exclusivamente de leite, 

sendo a quantidade de leite recebida superior a 200 t por 
dia (valor médio anual);

6.5 Instalações de eliminação ou valorização de carcaças 
ou resíduos de animais com uma capacidade de tratamento 
superior a 10 t por dia;

6.6 Instalações para a criação intensiva de aves de ca-
poeira ou de suínos, com mais de:

a) 40 000 lugares para aves de capoeira;
b) 2000 lugares para porcos de produção (de mais de 

30 kg); ou 
c) 750 lugares para porcas;

6.7 Instalação de tratamento de superfície de matérias, 
objetos ou produtos, que utilizem solventes orgânicos, 
nomeadamente para operações preparação, impressão, 
revestimento, desengorduramento, impermeabilização, 
colagem, pintura, limpeza ou impregnação com um sol-
vente orgânico, com uma capacidade de consumo superior 
a 150 kg de solventes por hora ou a 200 t por ano;

6.8 Produção de carbono (carvões minerais) ou eletro-
grafite por combustão ou grafitação;

6.9 Captura de fluxos de CO2 de instalações abrangidas 
pelo presente decreto-lei para efeitos de armazenamento 
geológico nos termos do Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de 
março;

6.10 Conservação de madeiras e de produtos à base de 
madeira com químicos, com uma capacidade de produção 
superior a 75 m3 por dia, para além do tratamento exclusivo 
contra o azulamento;

6.11 Tratamento realizado independentemente de águas 
residuais não abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 
19 de junho, provenientes de uma instalação abrangida 
pelo capítulo II.

ANEXO II

Lista indicativa das principais substâncias poluentes
a considerar para a fixação dos VLE

prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 41.º

Ar

1. Óxidos de enxofre e outros compostos de enxofre.
2. Óxidos de azoto e outros compostos de azoto.
3. Monóxido de carbono.
4. Compostos orgânicos voláteis.
5. Metais e compostos de metais.
6. Partículas.
7. Amianto (partículas em suspensão e fibras).
8. Cloro e compostos de cloro.
9. Flúor e compostos de flúor.
10. Arsénio e compostos de arsénio.
11. Cianetos.
12. Substâncias e misturas que se prove terem proprie-

dades carcinogénicas, mutagénicas ou suscetíveis de afetar 
a reprodução por via atmosférica.

13. Policlorodibenzodioxina e policlorodibenzofuranos.

Água

1. Compostos organo-halogenados e substâncias susce-
tíveis de formar esses compostos em meio aquático.

2. Compostos organofosforados.
3. Compostos organoestânicos.
4. Substâncias e misturas que se prove terem proprieda-

des carcinogénicas, mutagénicas ou suscetíveis de afetar a 
reprodução no meio aquático ou por seu intermédio.

5. Hidrocarbonetos persistentes e substâncias orgânicas 
tóxicas, persistentes e bioacumuláveis.

6. Cianetos.
7. Metais e compostos de metais.
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8. Arsénio e compostos de arsénio.
9. Biocidas e produtos fitofarmacêuticos.
10. Matérias em suspensão.
11. Substâncias que contribuem para a eutrofização (em 

especial fosfatos e nitratos).
12. Substâncias que exercem uma influência desfavo-

rável no balanço de oxigénio na água (e mensuráveis por 
parâmetros como a CBO e a CQO).

13. Substâncias que constam da lista do anexo X ao 
Decreto-Lei n.º 77/2006, de 30 de março, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 103/2010, de 24 de 
setembro.

ANEXO III

Critérios a ter em conta na determinação das MTD
referidos no artigo 31.º

1. Utilização de técnicas que produzam poucos resíduos.
2. Utilização de substâncias menos perigosas.
3. Desenvolvimento de técnicas de valorização e recicla-

gem das substâncias produzidas e utilizadas nos processos, 
e, eventualmente, dos resíduos.

4. Processos, equipamentos ou métodos de laboração 
comparáveis que tenham sido experimentados com êxito 
à escala industrial.

5. Progresso tecnológico e evolução dos conhecimentos 
científicos.

6. Natureza, efeitos e volume das emissões em causa.
7. Data de entrada em funcionamento das instalações 

novas ou já existentes.
8. Tempo necessário para a instalação de uma melhor 

técnica disponível.
9. Consumo e natureza das matérias-primas (incluindo 

a água) utilizadas nos processos e eficiência energética.
10. Necessidade de prevenir ou reduzir ao mínimo o im-

pacte global das emissões e dos riscos para o ambiente.
11. Necessidade de prevenir os acidentes e de reduzir 

as suas consequências para o ambiente.
12. Informações publicadas pela União Europeia ou por 

outras organizações internacionais.

ANEXO IV

Participação do público na tomada de decisões,
prevista no artigo 39.º

1. A divulgação dos pedidos de licenciamento compre-
ende duas fases:

a) Divulgação de informação sobre os processos que 
irão ser disponibilizados para consulta pública;

b) Divulgação do processo a consultar e recolha de 
comentários do público interessado.

2. A divulgação de informação dos processos referi-
dos na alínea a) do número anterior inclui os seguintes 
elementos:

a) Identificação do pedido;
b) Identificação do operador;
c) Identificação do responsável técnico ambiental;
d) Identificação e localização da instalação;
e) Indicação que os elementos constantes do pedido de 

licenciamento no âmbito deste diploma, bem como todos 
os elementos adicionais, se encontram nos formulários 
previstos neste diploma;

f) Locais e data a partir da qual a informação relevante 
é disponibilizada, bem como os respetivos meios de dis-
ponibilização;

g) Período de duração da consulta;
h) Sempre que aplicável, a existência de DIA ou pen-

dência do procedimento de AIA, quando o operador tenha 
optado pela faculdade a que se refere o n.º 2 do artigo 39.° 
e o artigo 65.º;

i) Sujeição a uma avaliação de impacte ambiental trans-
fronteiriça ou consulta entre Estados membros da União 
Europeia, quando aplicável;

j) Indicação das autoridades competentes para a tomada 
de decisão, das entidades que podem fornecer informa-
ção relevante e das entidades junto das quais é possível 
apresentar observações ou questões, com indicação dos 
respetivos prazos;

k) Indicação expressa de que a licença ou autorização 
de exploração da instalação só pode ser concedida após 
a emissão da decisão final favorável emitida no âmbito 
deste decreto-lei;

l) Indicação da possibilidade de impugnação admi-
nistrativa, através de reclamação ou recurso hierárquico 
facultativo, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, e contenciosamente, nos termos do Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos, de qualquer 
decisão, ato ou omissão ao disposto no capítulo II do pre-
sente decreto-lei.

3. A publicitação do pedido de licenciamento deve ser 
feita, através de edital ou meios eletrónicos, na APA, na 
CCDR territorialmente competente e na Câmara Municipal 
da área de localização da instalação.

4. A APA e a CCDR asseguram que sejam disponibiliza-
dos ao público os pedidos a que se refere o n.º 1 nas suas 
instalações, pelo período de 15 dias no caso de instalações 
cujo projeto tenha sido objeto de AIA e pelo período de 
20 dias para os restantes casos.

5. Para efeitos do disposto no número anterior, a APA 
remete à CCDR territorialmente competente os pedidos a 
que se refere o n.º 1.

6. No decurso dos prazos previstos no n.º 4, o público 
interessado pode apresentar, por escrito, observações e 
sugestões junto da APA.

7. Os resultados da participação do público devem ser 
tidos em consideração na tomada de decisão sobre o pedido 
do operador.

8. No caso de instalações sujeitas ao procedimento de 
AIA, quando o operador opte pela faculdade prevista no 
artigo 18.º e n.º 3 do artigo 36.º, a participação pública, de 
âmbito nacional ou transfronteiriço, deve decorrer, sempre 
que possível, em simultâneo com a consulta pública do 
procedimento de AIA. Neste caso, o período de consulta 
é o determinado no procedimento de AIA.

9. Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 19/2006, de 12 de 
junho, e antes da tomada de decisão, a APA disponibiliza 
ao público interessado, designadamente no seu sítio na 
Internet, outras informações, tais como os principais re-
latórios e pareceres que sejam apresentados no âmbito do 
pedido de LA, e as informações relevantes para a decisão 
que não foram disponibilizadas nos termos dos números 
anteriores.

10. O disposto no presente anexo não se aplica a docu-
mentos objeto de segredo comercial ou industrial devendo 
o operador identificar e destacar, em volume próprio, os 
documentos em causa.
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ANEXO V

Disposições técnicas relacionadas com as instalações
de combustão a que se refere o capítulo III

Parte 1

VLE para as instalações de combustão a que se refere
o n.º 2 do artigo 46.º

1. Todos os VLE são calculados a uma temperatura 
de 273,15 K, à pressão de 101,3 kPa e após correção 
para o teor de vapor de água nos efluentes gasosos, 
utilizando um teor normalizado de 6 % de O

2
 para os 

combustíveis sólidos, 3 % para as instalações de com-
bustão, excluindo as turbinas e motores a gás, que uti-
lizem combustíveis líquidos e gasosos e 15 % para as 
turbinas e motores a gás.

2. VLE (mg/Nm3) de SO
2
 para as instalações de com-

bustão que utilizam combustíveis sólidos ou líquidos, com 
exceção das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 2 

Potência térmica 
nominal total (MW)

Carvão, lenhite e outros 
combustíveis sólidos Biomassa Turfa Combustíveis 

líquidos

50-100 400 200 300 350
100-300 250 200 300 250

> 300 200 200 200 200

 As instalações de combustão que utilizem combustí-
veis sólidos, às quais tenha sido concedida uma licença 
antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores 
tenham apresentado um pedido de licença completo an-
tes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003, e que não 
funcionem durante um período superior a 1500 horas de 
funcionamento por ano em média móvel ao longo de um 
período de cinco anos, ficam sujeitas a um VLE de SO

2
 

de 800mg/Nm3.
As instalações de combustão que utilizem com-

bustíveis líquidos às quais tenha sido concedida uma 
licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos 
operadores tenham apresentado um pedido de licença 
completo antes dessa data, desde que a instalação 
tenha entrado em funcionamento até 27 de novembro 
de 2003, e que não funcionem durante um período 
superior a 1 500 horas de funcionamento por ano em 
média móvel ao longo de um período de cinco anos, 
ficam sujeitas a um VLE de SO

2
 de 850 mg/Nm3, no 

caso das instalações cuja potência térmica nominal 
total não exceda 300 MW, e de 400 mg/Nm3 no caso 
das instalações com uma potência térmica nominal 
total superior a 300 MW.

Uma parte de uma instalação de combustão que descar-
regue os seus efluentes gasosos através de uma ou mais 
condutas independentes numa chaminé comum e que não 
funcione durante um período superior a 1 500 horas por ano 
em média móvel ao longo de um período de cinco anos, 
pode ser sujeita aos VLE definidos nos dois parágrafos 
anteriores relativamente à potência térmica nominal da 
totalidade da instalação. Nesses casos, as emissões pro-
venientes de cada uma dessas condutas devem ser moni-
torizadas separadamente.

Em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Gás liquefeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Gás de baixo poder calorífico proveniente de coqueria. . . 400
Gás de baixo poder calorífico proveniente de altos-fornos 200

 As instalações de combustão que queimem gases de 
baixo poder calorífico provenientes da gaseificação de 
resíduos de refinaria às quais tenha sido concedida uma 
licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos opera-
dores tenham apresentado um pedido de licença completo 
antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003, ficam sujeitas 
a um VLE de SO

2 
de 800 mg/Nm3.

4. VLE (mg/Nm3) de NO
X
 para as instalações de com-

bustão que utilizam combustíveis sólidos ou líquidos, com 
exceção das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 4 

Potência térmica 
nominal total (MW)

Carvão, lenhite e outros
combustíveis sólidos

Biomassa
e turfa

Combustíveis 
líquidos

50-100
300

450, para o caso da 
combustão de lenhite 

pulverizada
300 450

100-300 200 250 200 (1)

> 300 200 200 150 (1)
Nota:
(1) O VLE de NO

X
 é de 450 mg/Nm3 para a combustão de resíduos de destilação e de 

conversão das instalações de refinação de petróleo bruto para consumo próprio, no caso das 
instalações de combustão com uma potência térmica nominal total não superior a 500 MW, às 
quais tenha sido concedida uma licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores 
tenham apresentado um pedido de licença completo antes dessa data, desde que a instalação 
tenha entrado em funcionamento até 27 de novembro de 2003.

 As instalações de combustão que funcionam em in-
dústrias químicas, que utilizam os resíduos líquidos do 
processo, como combustível para consumo próprio, e 
com uma potência térmica nominal total não superior a 
500 MW, às quais tenha sido concedida uma licença antes 
de 27 de novembro de 2002, ou cujos operadores tenham 
apresentado um pedido de licença completo antes dessa 
data, desde que a instalação tenha entrado em funciona-
mento até 27 de novembro de 2003, ficam sujeitas a um 
VLE de NOX de 450 mg/Nm3.

As instalações de combustão que utilizam combustíveis 
sólidos ou líquidos e com uma potência térmica nominal total 
que não ultrapasse os 500 MW, às quais tenha sido conce-
dida uma licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos 
operadores tenham apresentado um pedido de licença com-
pleto antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado 
em funcionamento até 27 de novembro de 2003, e que não 
funcionem durante um período superior a 1 500 horas por 
ano, em média móvel calculada ao longo de um período de 
cinco anos, ficam sujeitas a um VLE de NO

X
 de 450 mg/Nm3.

As instalações de combustão que utilizam combustíveis 
sólidos e com uma potência térmica nominal total superior 
a 500 MW, às quais tenha sido concedida uma licença antes 
de 1 de julho de 1987 e que não funcionam durante um 
período superior a 1 500 horas por ano, em média móvel 
calculada ao longo de um período de cinco anos, ficam 
sujeitas a um VLE de NO

X
 de 450 mg/Nm3.

3. VLE (mg/Nm3) de SO
2
 para as instalações de com-

bustão que utilizam combustíveis gasosos, com exceção 
das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 3 
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As instalações de combustão que utilizam combustí-
veis líquidos e com uma potência térmica nominal total 
superior a 500 MW, às quais tenha sido concedida uma 
licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos opera-
dores tenham apresentado um pedido de licença completo 
antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003, e que não 
funcionem durante um período superior a 1 500 horas de 
funcionamento por ano, em média móvel ao longo de um 
período de cinco anos, ficam sujeitas a um VLE de NO

X
 

de 400 mg/Nm3.
Uma parte de uma instalação de combustão que descar-

regue os seus efluentes gasosos através de uma ou mais 
condutas independentes numa chaminé comum e que não 
funcione durante um período superior a 1 500 horas por 
ano em média móvel ao longo de um período de cinco 
anos, pode ser sujeita aos VLE definidos nos três parágra-
fos anteriores relativamente à potência térmica nominal 
da totalidade da instalação. Nesses casos, as emissões 
provenientes de cada uma dessas condutas devem ser mo-
nitorizadas separadamente.

5. As turbinas a gás (incluindo as turbinas a gás em ci-
clo combinado - TGCC) que utilizam como combustíveis 
líquidos destilados médios e leves ficam sujeitas a um VLE 
de NO

X
 de 90 mg/Nm3 e de CO de 100 mg/Nm3.

As turbinas a gás para utilização em caso de emergência 
que funcionam menos de 500 horas anuais ficam isentas 
dos VLE fixados no presente ponto. O operador dessas 
instalações deve apresentar à APA, anualmente, um registo 
das suas horas de funcionamento.

6. VLE (mg/Nm3) de NO
X
 e de CO para as instalações 

de combustão a gás:

QUADRO 5 

NO
x

CO

Instalações de combustão que queimam gás natural, 
com exceção de turbinas a gás e de motores a 
gás  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100

Instalações de combustão que queimam gás de 
coqueria, gás de altos-fornos ou gás de baixo 
poder calorífico provenientes da gasificação de 
resíduos de refinaria, com exceção de turbinas 
a gás e de motores a gás. . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 (4) –

Instalações de combustão que queimam outros ga-
ses, com exceção de turbinas a gás e de motores 
a gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 (4) –

Turbinas a gás (incluindo TGCC), que utilizam 
gás natural (1) como combustível  . . . . . . . . . . 50 (2) (3) 100

Turbinas a gás (incluindo TGCC) que utilizam 
outros gases como combustível . . . . . . . . . . . . 120 –

Motores a gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100

Notas:
(1) O gás natural é metano em estado livre com um teor de gases inertes e outros constituintes 

não superior a 20 % (em volume).
(2) 75 mg/Nm3 nos seguintes casos, quando a eficiência da turbina a gás é determinada nas 

condições ISO de carga de base:
(i) turbinas a gás utilizadas em sistemas combinados de produção de calor e energia com 

um rendimento global superior a 75 %;
(ii) turbinas a gás utilizadas em instalações de ciclo combinado com um rendimento elétrico 

médio global anual superior a 55 %;
(iii) turbinas a gás para propulsão mecânica.
(3) Para as turbinas a gás de ciclo único não abrangidas por nenhuma das categorias men-

cionadas na nota 2, mas com um rendimento superior a 35% - determinado nas condições 
ISO de carga de base, o VLE de NO

X
 é de 50xη/35, em que η é o rendimento da turbina a gás, 

determinado nas condições ISO de carga de base, expresso em percentagem.
(4) 300 mg/Nm3 para as instalações de combustão com uma potência térmica no-

minal total inferior a 500 MW, às quais tenha sido concedida uma licença antes de 27 
de novembro de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de licença 
completo antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em funcionamento até 
27 de novembro de 2003.

 Para as turbinas a gás (incluindo as TGCC), os VLE de 
NO

X
 e de CO definidos no quadro do presente ponto só 

são aplicáveis para cargas acima dos 70 %. 
Para as turbinas a gás (incluindo as TGCC) às quais 

tenha sido concedida licença antes de 27 de novembro 
de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um 
pedido de licença completo antes dessa data, desde 
que a instalação tenha entrado em funcionamento até 
27 de novembro de 2003, e que não funcionem mais de 
1500 horas anuais em média móvel calculada ao longo 
de um período de cinco anos, é aplicado um VLE de 
NO

X
 de 150 mg/Nm3 quando queimem gás natural, e 

de 200 mg/Nm3 quando queimem outros gases ou com-
bustíveis líquidos.

Uma parte de uma instalação de combustão que des-
carregue os seus efluentes gasosos através de uma ou 
mais condutas independentes numa chaminé comum e 
que não funcione mais de 1500 horas anuais em média 
móvel ao longo de um período de cinco anos, pode 
ficar sujeita aos VLE definidos no parágrafo anterior 
relativamente à potência térmica nominal da totalidade 
da instalação. Nesses casos, as emissões provenientes 
de cada uma dessas condutas são monitorizadas sepa-
radamente.

As turbinas a gás e os motores a gás para utilização 
em caso de emergência que funcionam menos de 500 
horas anuais ficam isentas dos VLE fixados no presente 
ponto. O operador dessas instalações apresenta à APA, 
anualmente, um registo das suas horas de funciona-
mento.

7. VLE (mg/Nm3) de partículas para as instalações 
de combustão que utilizam combustíveis sólidos ou lí-
quidos, com exceção das turbinas a gás e dos motores 
a gás:

QUADRO 6 

Potência térmica 
nominal total (MW)

Carvão, lenhite e outros
combustíveis sólidos

Biomassa
e turfa

Combustíveis
líquidos (1)

50-100 30 30 30
100-300 25 20 25

> 300 20 20 20

Nota:
(1) O VLE de partículas é de 50 mg/Nm3 para a combustão de resíduos de destilação 

e de conversão das instalações de refinação de petróleo bruto para consumo próprio, no 
caso das instalações de combustão às quais tenha sido concedida uma licença antes de 
27 de novembro de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de licença 
completo antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em funcionamento até 
27 de novembro de 2003.

 8. VLE (mg/Nm3) de partículas para as instalações de 
combustão que utilizam combustíveis gasosos, com exce-
ção das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 7 

Em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Gás de altos-fornos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Gases produzidos pela indústria siderúrgica que possam 

ser utilizados noutras instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 9. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis 
(COV), Metais Pesados, sulfureto de hidrogénio (H

2
S), 
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  QUADRO 8 

Combustíveis COV Metais Pesados H
2
S F- Cl-

Metais I (1)  0,2
Sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Metais II (2) 1 - 5 (7) 30 (7)

Metais III (3) 5

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Metais II (2) 1 5 (5) (6) - -

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 - 30 (4) - -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).
(4) Aplicável apenas às instalações que utilizam como combustível o fuel gás da refinação do petróleo
(5) No caso do sector da refinação do petróleo o VLE é de 30 mg/Nm3

(6) Não se aplica quando o combustível é o gasóleo
(7) VLE aplicável só para o combustível carvão

 10. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis não metânicos (COVNM), Metais Pesados, Partículas (PTS) e 
SO

2
 para motores a gás:

QUADRO 9 

Combustíveis COVNM Metais Pesados PTS SO
2

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Metais II (2) 1 75 600

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 - 75 -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).

 11. VLE (mg/Nm3) de NO
x
, de monóxido de carbono (CO), de PTS, de compostos orgânicos voláteis não metânicos 

(COVNM), de SO2 e Metais Pesados para motores diesel:

QUADRO 10 

Combustíveis NO
x

CO PTS COVNM SO
2

Metais Pesados

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2000 150 75 110 600 Metais II (2) 1

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 (4) 450 (4) 75 110 - -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).
(4) Considerando queima dual em modo combustível gasoso

 12. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis não metânicos (COVNM) e Metais Pesados para turbinas a 
gás:

QUADRO 11 

Combustíveis COVNM Metais Pesados PTS SO
2

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 Metais II (2) 1 25 600

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 - 15 -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te) 
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).

compostos inorgânicos clorados (Cl-), compostos inorgâ-
nicos fluorados (F-) para as instalações de combustão que 

utilizam combustíveis gasosos, líquidos e sólidos com 
exceção das turbinas a gás e dos motores a gás: 
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 Parte 2

VLE para as instalações de combustão a que se refere
o n.º 3 e 4 do artigo 46.º

1. Todos os VLE são calculados a uma temperatura de 
273,15 K, à pressão de 101,3 kPa e após correção para o 
teor de vapor de água nos efluentes gasosos, utilizando um 
teor normalizado de 6 % de O

2
 para os combustíveis sóli-

dos, 3 % para as instalações de combustão, com exceção 
das turbinas e motores a gás, que utilizam combustíveis 

líquidos e gasosos e 15 % para as turbinas e motores a 
gás.

No caso das turbinas a gás de ciclo combinado com 
queima suplementar, o teor normalizado de O

2
 pode ser 

definido pela autoridade competente tendo em conta as 
características específicas da instalação em causa.

2. VLE (mg/Nm3) de SO
2
 para as instalações de 

combustão que utilizam combustíveis sólidos ou lí-
quidos, com exceção das turbinas a gás e dos motores 
a gás: 

  QUADRO 12 

Potência térmica nominal
total (MW) Carvão, lenhite e outros combustíveis sólidos Biomassa Turfa Combustíveis líquidos

50-100 400 200 300 350

100-300 200 200
300

250, para o caso da combustão 
em leito fluidizado

200

> 300
150

200, para o caso da combustão
em leito fluidizado pressurizado

ou com recirculação
150

150
200, para o caso da combustão 

em leito fluidizado
150

 3. VLE (mg/Nm3) de SO
2
 para as instalações de combustão que utilizam combustíveis gasosos, com exceção das 

turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 13 

Em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Gás liquefeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Gás de baixo poder calorífico proveniente de coqueria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
Gás de baixo poder calorífico proveniente de altos-fornos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

 4. VLE (mg/Nm3) de NO
X
 para as instalações de combustão que utilizam combustíveis sólidos ou líquidos, com 

exceção das turbinas a gás e dos motores a gás: 

  QUADRO 14 

Potência térmica nominal total (MW) Carvão, lenhite e outros combustíveis sólidos Biomassa e turfa Combustíveis líquidos

50-100 300
400, para o caso da combustão de lenhite pulverizada 250 300

100-300 200 200 150

> 300 150
200, para o caso da combustão de lenhite pulverizada 150 100

 5. As turbinas a gás (incluindo TGCC) que utilizem 
como combustíveis líquidos destilados médios e leves 
devem ficar sujeitas a um VLE de NO

X
 de 50 mg/Nm3 e 

de CO de 100 mg/Nm3.
As turbinas a gás para utilização em caso de emergência 

que funcionem menos de 500 horas anuais ficam isentas 
dos VLE fixados no presente ponto. O operador dessas 
instalações deve apresentar à APA, anualmente, um registo 
das suas horas de funcionamento.

6. VLE (mg/Nm3) de NO
X
 e de CO para as instalações 

de combustão a gás:
QUADRO 15 

NO
x

CO

Instalações de combustão, com exceção de tur-
binas a gás e de motores a gás . . . . . . . . . . 100 100

NO
x

CO

Turbinas a gás (incluindo TGCC)  . . . . . . . . . 50 (1) 100
Motores a gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 100

Nota:
(1) Para as turbinas a gás de ciclo único com um rendimento superior a 35% – deter-

minado nas condições ISO de carga de base, o VLE de NO
X
 é de 50xη/35, em que η é o 

rendimento da turbina a gás determinado nas condições ISO de carga de base e expresso 
em percentagem.

 Para as turbinas a gás (incluindo as TGCC), os VLE de 
NO

X
 e de CO definidos no presente ponto só se aplicam a 

cargas acima dos 70 %.
As turbinas a gás e os motores a gás para utilização em 

caso de emergência que funcionem menos de 500 horas 
anuais ficam isentas dos VLE fixados no presente ponto. O 
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operador dessas instalações deve apresentar à APA, anual-
mente, um registo das suas horas de funcionamento.

7. VLE (mg/Nm3) de partículas para as instalações 
de combustão que utilizam combustíveis sólidos ou lí-
quidos, com exceção das turbinas a gás e dos motores 
a gás:

QUADRO 16 

Potência térmica nominal total (MW) VLE (mg/Nm3) de partículas

50-300 20

> 300 10
20 para a biomassa e a turfa

 8. VLE (mg/Nm3) de partículas para as instalações de 
combustão que utilizam combustíveis gasosos, com exce-
ção das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 17 

Em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Gás de altos-fornos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Gases produzidos pela indústria siderúrgica que possam 

ser utilizados noutras instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 9. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis 
(COV), Metais Pesados, sulfureto de hidrogénio (H

2
S), 

compostos inorgânicos clorados (Cl-), compostos inorgâ-
nicos fluorados (F-) para as instalações de combustão que 
utilizam combustíveis gasosos, líquidos e sólidos com 
exceção das turbinas a gás e dos motores a gás:

QUADRO 18 

 10. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis não metânicos (COVNM), de Metais Pesados de SO
2
 e PTS 

para motores a gás: 

 QUADRO 19 

Combustíveis COVNM Metais Pesados SO
2

PTS

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Metais II (2) 1 600 50

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 - - 50

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).

 11. VLE (mg/Nm3) de NO
x
, de monóxido de carbono (CO), de PTS, de compostos orgânicos voláteis não metânicos 

(COVNM), de SO
2
 e Metais Pesados para motores diesel):

QUADRO 20 

Combustíveis NO
x

CO PTS COVNM SO
2

Metais Pesados

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 150 50 110 600 Metais II (2) 1

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 (4) 450 (4) 50 110 - -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).
(4) Considerando queima dual em modo combustível gasoso.

Combustíveis COV Metais Pesados H
2
S F- Cl-

Metais I (1) 0,2
Sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Metais II (2) 1 - 5 (7) 30 (7)

Metais III (3) 5

Metais I (1)  0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Metais II (2) 1 5 (5) (6) - -

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 - 30 (4) - -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).
(4) Aplicável apenas às instalações que utilizam como combustível o fuel gás da refinação do petróleo
(5) No caso do sector da refinação do petróleo o VLE é de 30 mg/Nm3

(6) Não se aplica quando o combustível é o gasóleo
(7) VLE aplicável só para o combustível carvão
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 12. VLE (mg/Nm3) de compostos orgânicos voláteis não metânicos (COVNM), Metais Pesados, PTS e SO
2
 para 

turbinas a gás:

QUADRO 21 

Combustíveis COVNM Metais Pesados PTS SO
2

Metais I (1) 0,2
Líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 Metais II (2) 1 15 600

Metais III (3) 5

Gasosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 - 15 -

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl)
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selénio (Se), Telúrio (Te)
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).

 Parte 3

Monitorização das emissões a que se refere o artigo 54.º

1. As concentrações de SO
2
, de partículas e de NO

X
 

nos efluentes gasosos provenientes de cada instalação de 
combustão com uma potência térmica nominal total igual 
ou superior a 100 MW são medidas em contínuo.

A concentração de CO nos efluentes gasosos provenien-
tes de instalações de combustão que queimem combustíveis 
gasosos com uma potência térmica nominal total igual ou 
superior a 100 MW é medida em contínuo.

As concentrações de SO
2
, de partículas e de NO

X
 nos 

efluentes gasosos provenientes de cada instalação de 
combustão com uma potência térmica nominal superior a 
50 MW e inferior a 100 MW, bem como as concentrações 
de outros poluentes que possam estar presentes nos efluen-
tes gasosos provenientes das instalações de combustão 
abrangidas pelo capítulo III, são medidas de acordo com 
o previsto no Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril, e 
em função do respetivo caudal mássico estabelecido na 
Portaria n.º 80/2006, de 23 de janeiro.

2. A APA pode decidir não exigir as medições em contí-
nuo referidas no número anterior nos seguintes casos:

a) Para instalações de combustão com tempo de vida 
inferior a 10 000 horas de funcionamento;

b) Para o SO
2
 e as partículas provenientes de instalações 

de combustão que queimem gás natural;
c) Para o SO

2
 proveniente instalações de combustão que 

queimem petróleo com um teor de enxofre conhecido, nos 
casos em que não exista equipamento de dessulfurização 
dos efluentes gasosos;

d) Para o SO
2
 proveniente de instalações de combustão 

que queimem biomassa, se o operador estiver em condições 
de provar que as emissões de SO

2
 não podem, em caso 

algum, ser superiores aos VLE prescritos.

3. Quando não forem exigidas medições em contínuo, 
devem ser exigidas medições do SO2, NOx, partículas e, 
para as instalações a gás, também do CO, pelo menos uma 
vez de seis em seis meses.

4. Para as instalações de combustão que queimem carvão 
ou lenhite, as emissões totais de mercúrio são medidas pelo 
menos uma vez por ano.

5. Como alternativa às medições do SO
2
 e dos NO

X
 

referidas no ponto 3, para determinar as emissões de SO
2
 

e de NO
X
 podem ser utilizados outros processos, verifi-

cados e aprovados pela autoridade competente. Tais pro-
cessos utilizam as normas CEN pertinentes ou, se não 
existirem normas CEN, normas ISO, normas nacionais ou 

internacionais que garantam dados de qualidade científica 
equivalente.

6. A autoridade competente deve ser informada de quais-
quer alterações significativas no tipo de combustível uti-
lizado ou no modo de exploração da instalação. Cabe-lhe 
decidir se os requisitos de controlo referidos nos pontos 1 
a 4 se mantêm adequados ou necessitam de adaptação.

7. As medições em contínuo efetuadas em conformidade 
com o ponto 1 incluem a medição do teor de oxigénio, da tem-
peratura, da pressão e do teor em vapor de água dos efluentes 
gasosos. Não é necessária a medição contínua do teor de vapor 
de água dos efluentes gasosos, desde que a amostra de efluen-
tes gasosos seja seca antes de as emissões serem analisadas.

8. A amostragem e a análise das substâncias poluentes 
e as medições dos parâmetros de processo relevantes, bem 
como a garantia de qualidade dos sistemas de medição 
automáticos e os métodos de medição de referência uti-
lizados para calibrar esses sistemas, respeitam as normas 
CEN. Se não existirem normas CEN, aplicam-se normas 
ISO, normas nacionais ou internacionais que garantam 
dados de qualidade científica equivalente.

Os sistemas de medição automáticos são sujeitos a con-
trolo por meio de sistemas de medição paralelos com os 
métodos de referência pelo menos uma vez por ano.

O operador informa a autoridade competente dos resul-
tados da verificação dos sistemas de medição automáticos.

9. A nível do VLE, os valores dos intervalos de con-
fiança a 95 % de cada resultado medido não podem ultra-
passar as seguintes percentagens dos VLE:

QUADRO 22 

Monóxido de carbono  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Dióxido de enxofre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Óxidos de azoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 %

 10. Os valores médios horários e diários validados são 
determinados a partir dos valores médios horários válidos 
medidos, após subtração do valor do intervalo de confiança 
referido no número anterior.

São anulados todos os valores dos dias em que houver 
mais de três valores médios horários sem validade devido 
a um mau funcionamento ou a uma reparação do sistema 
de medição automático. Se mais de 10 dias num ano forem 
anulados devido a tais situações, a autoridade competente 
exige que o operador tome medidas adequadas para melho-
rar a fiabilidade do sistema de medição automático.

11. No caso de instalações que tenham de respeitar as 
taxas de dessulfurização referidas no artigo 47.º, também o 
teor de enxofre do combustível queimado na instalação de 
combustão é monitorizado periodicamente. As autoridades 
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competentes devem ser informadas de quaisquer alterações 
significativas no tipo de combustível utilizado.

12. A informação a reportar à APA, no âmbito do au-
tocontrolo das emissões para o ar, quando realizado por 
sistemas de medição em contínuo é, no mínimo, a seguinte:

a) Para cada mês de calendário do trimestre em causa 
deve ser comunicado o seguinte:

i) Número de horas de funcionamento efetivo da fonte 
de emissão;

ii) Caudal do efluente gasoso efetivo (m3/h) e percen-
tagem de tempo com medição realizada;

iii) Caudal do efluente gasoso seco (Nm3/h);
iv) Velocidade de escoamento (m/s) e percentagem de 

tempo com medição realizada;
v) Teor de oxigénio (percentagem) e percentagem de 

tempo com medição realizada.

b) Para cada poluente sujeito a medição em contínuo, 
por cada mês de calendário do trimestre em causa deve 
ser comunicado o seguinte:

i) Número de valores médios do período de integração 
base válidos;

ii) Valor médio mensal (calculado com base em todos os 
valores válidos referentes ao período de integração base);

iii) Valor máximo de todos os valores médios válidos 
referentes ao período de integração base;

iv) Número de valores médios válidos referentes ao perí-
odo de integração base superiores ao VLE correspondente;

v) Número de valores médios diários válidos;
vi) Valor máximo de todos os valores médios diários 

válidos;
vii) Número de valores médios diários superiores a 

110 % do VLE correspondente;
viii) Percentil 95 dos valores médios horários validados 

durante o ano civil, determinado em cada trimestre [o valor 
de Percentil 95 dos valores médios horários validados, deve 
ser determinado trimestralmente: para o período de tempo 
deste o início do ano civil (0 horas do dia 1 de Janeiro) até 
às 24 horas do último dia do último mês do trimestre em 
causa (que coincide com ele próprio no primeiro trimestre 
e com o tratamento anual final no último)];

ix) Massa total de poluente emitido (toneladas);
x) Caudal mássico médio mensal (Kg/h);
xi) Número de valores médios horários invalidados 

durante o ano civil, devido a um mau funcionamento ou a 
uma reparação do sistema de medição automático (valor 
acumulado no ano civil);

xii) Número de valores médios diários invalidados du-
rante o ano civil, devido a um mau funcionamento ou a 
uma reparação do sistema de medição automático (valor 
acumulado no ano civil);

xiii) Número de horas de funcionamento sem sistema 
de redução das emissões, durante o ano civil;

xiv) Indicação do equipamento de medição e norma, 
utilizados na medição.

c) Para cada combustível usado deve ser comunicado 
o seguinte:

i) Consumo total de combustível (toneladas);
ii) Teor médio ponderado de enxofre no combustível 

consumido (percentagem);
iii) Teor médio ponderado de cinzas no combustível 

consumido (percentagem).

d) Características da fonte de emissão e efluente gasoso, 
deve ser comunicado o seguinte:

i) Descrição sumária da instalação incluindo o respe-
tivo layout (capacidade nominal, indicação do sistema de 
tratamento de efluentes gasosos, se existente);

ii) Condições relevantes de operação durante cada mês 
de calendário (capacidade utilizada, matérias-primas);

iii) Informações relativas ao local de amostragem (altura 
da chaminé, secção/diâmetro interno da chaminé/conduta, 
comprimento dos segmentos retilíneos livres de perturba-
ção adjacentes às tomas de amostragem).

Parte 4

Avaliação do cumprimento de VLE,
a que se refere o artigo 55.º

1 - Em caso de medições em contínuo, são considerados 
observados os VLE definidos nas partes 1 e 2 se a avaliação 
dos resultados das medições demonstrar que, para as horas 
de funcionamento durante um ano civil, foram cumpridas 
todas as condições a seguir enunciadas:

a) Nenhum valor médio mensal validado pode exceder 
os VLE correspondentes, definidos nas partes 1 e 2;

b) Nenhum valor médio diário validado pode exceder 
110 % dos VLE correspondentes, definidos nas partes 1 e 2;

c) Para o caso das instalações de combustão compostas 
apenas por caldeiras que utilizam carvão com uma po-
tência térmica nominal total inferior a 50 MW, nenhum 
valor médio diário validado pode exceder 150% dos VLE 
correspondentes, definidos nas partes 1 e 2;

d) 95 % dos valores médios horários validados durante o 
ano não podem exceder 200 % dos VLE correspondentes, 
definidos nas partes 1 e 2.

Os valores médios validados são determinados como 
se indica no ponto 10 da parte 3.

Para efeitos do cálculo dos valores médios de emissão, não 
são tomados em consideração os valores medidos durante os 
períodos referidos nos n.os 7 e 8 do artigo 46.º e no artigo 53.
º, bem como durante os períodos de arranque e de paragem.

2 - No caso de não serem exigidas medições em contí-
nuo, os VLE definidos nas partes 1 e 2 são considerados 
como cumpridos se os resultados de cada uma das séries 
de medições ou dos outros processos definidos e determi-
nados de acordo com as regras aprovadas pelas autoridades 
competentes não ultrapassarem os VLE.

Parte 5

Taxa mínima de dessulfurização,
a que se refere o artigo 46.º

1. Taxa mínima de dessulfurização para as instalações 
de combustão a que se refere o n.º 2 e 3 do artigo 46.º:

QUADRO 23 

Potência
térmica 
nominal

total (MW)

Taxa mínima de dessulfurização

Instalações às quais tenha sido concedida uma licença antes 
de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores tenham apre-
sentado um pedido de licença completo antes dessa data, 
desde que a instalação tenha entrado em funcionamento até 
27 de novembro de 2003.

Outras 
instalações

50-100 80 % 92 %
100-300 90 % 92 %

> 300 96 % (1) 96 %
Nota:
(1) A taxa mínima de dessulfurização é de 95 % para as instalações de combustão que 

queimem óleo betuminoso
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 2. Taxa mínima de dessulfurização para as instalações 
de combustão a que se refere o n.º 5 do artigo 46.º:

QUADRO 24 

Potência térmica nominal total (MW) Taxa mínima de dessulfurização

50-100 93 %
100-300 93 %

> 300 97 %

 Parte 6

Cumprimento da taxa de dessulfurização,
a que se refere o artigo 47.º

As taxas mínimas de dessulfurização fixadas na parte 5 
do presente anexo são aplicadas como valor-limite médio 
mensal.

Parte 7

Os valores-limite médios de emissão (mg/Nm3) de SO
2para instalações de combustão equipadas

com fornalhas mistas a funcionar em refinarias

Os valores limite médios de emissão (mg/Nm3) de SO
2
 para 

instalações de combustão equipadas com fornalhas mistas a 
funcionar em refinarias, com exceção das turbinas e motores 
a gás, que queimem resíduos da destilação e conversão da 
refinação de petróleo bruto para consumo próprio, com ou 
sem outros combustíveis, são fixados do seguinte modo:

a) Para as instalações de combustão às quais tenha sido con-
cedida uma licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos 
operadores tenham apresentado um pedido de licença com-
pleto antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003: 1 000 mg/Nm3;

b) Para as outras instalações de combustão: 600 mg/Nm3.

Estes VLE são calculados a uma temperatura de 273,15 K, 
à pressão de 101,3 kPa e após correção para o teor de vapor 
de água nos efluentes gasosos, utilizando um teor norma-
lizado de 6 % de O

2
 para os combustíveis sólidos e de 3 % 

para os combustíveis líquidos e gasosos.

Parte 8

VLE de SO
2
, a que se referem as alíneas a) do n.º 8

do artigo 48.º, relativo ao PTN
1. Combustíveis sólidos:
VLE de SO

2
 expressos em mg/Nm³ (teor de O

2
 de 6 %) 

a respeitar pelas instalações de combustão às quais tenha 
sido concedida a primeira licença antes de 27 de novem-
bro de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um 
pedido de licença completo antes dessa data, desde que 
a instalação tenha entrado em funcionamento até 27 de 
novembro de 2003, nos termos do artigo 48.º: (a)

QUADRO 25 

  

 (a) Em derrogação dos VLE de dióxido de enxofre es-
tabelecidos, aplicáveis apenas às instalações de combustão 
às quais tenha sido concedida a primeira licença antes 
de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores tenham 
apresentado um pedido de licença completo antes dessa 
data, desde que a instalação tenha entrado em funciona-
mento até 27 de novembro de 2003, com uma potência 
térmica nominal igual ou superior a 400 MW, e que não 
funcionem mais de duas mil horas, até 31 de dezembro 
de 2015, e mil e quinhentas horas a partir de 1 de janeiro 
de 2016 (média móvel ao longo de um período de cinco 
anos) é aplicado um VLE para o dióxido de enxofre de 
800 mg/Nm³. A aplicação do disposto nesta nota carece da 
prévia aprovação da autoridade competente.

N.B.: No caso de não ser possível respeitar os VLE 
devido às características do combustível, dever-se-á atin-
gir uma taxa de dessulfurização de pelo menos 60 %, no 
caso de instalações com uma potência térmica inferior 
ou igual a 100 MWth, 75 % no caso de instalações com 
mais de 100 MWth e não mais de 300 MWth, e 90 % 
no caso de instalações com mais de 300 MWth. No caso 
de instalações com mais de 500 MWth, aplicar-se-á uma 
taxa de dessulfurização de pelo menos 94 %, ou de pelo 
menos 92 % quando tiver sido concluído um contrato para 
o equipamento com um sistema de dessulfurização dos 
gases de combustão ou de injeção de calcário, e os traba-
lhos de instalação tenham tido início antes de 1 de janeiro 
de 2001.

2. Combustíveis líquidos:

VLE de SO
2
 expressos em mg/Nm³ (teor de O

2
 de 3 %) 

a respeitar pelas instalações de combustão às quais tenha 
sido concedida a primeira licença antes de 27 de novem-
bro de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um 
pedido de licença completo antes dessa data, desde que 
a instalação tenha entrado em funcionamento até 27 de 
novembro de 2003, nos termos do artigo 48.º:

QUADRO 26 

  
 3. Combustíveis gasosos:

VLE de SO
2
 expressos em mg/Nm³ (teor de O

2
 de 3 %) 

a respeitar pelas instalações de combustão às quais tenha 
sido concedida a primeira licença antes de 27 de novem-
bro de 2002 ou cujos operadores tenham apresentado um 
pedido de licença completo antes dessa data, desde que 
a instalação tenha entrado em funcionamento até 27 de 
novembro de 2003, nos termos do artigo 48.º:
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QUADRO 27 

Tipo de combustível Valores limite
(mg/Nm3)

Combustíveis gasosos em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Gás liquefeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Gás de baixo poder calorífico proveniente da gaseifica-

ção de resíduos de refinaria, gás de coqueria, gás de 
altos-fornos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800

Gás proveniente da gaseificação do carvão . . . . . . . . . . (*)
(*) A aprovar por portaria ministerial são fixados os VLE aplicáveis a este gás, com base 

em propostas da Comissão Europeia a apresentar à luz da experiência técnica entretanto 
adquirida.

 Parte 9

VLE de NO
x
 (medido sob a forma de NO

2
), a que se referem

as alíneas a) e b) do n.º 8 do artigo 48.º relativo ao PTN

1. VLE de NO
x
 expressos em mg/Nm³ (teor de O

2
 de 

6 % para combustíveis sólidos e de 3 % para combustíveis 
líquidos e gasosos) a respeitar pelas instalações de com-
bustão às quais tenha sido concedida a primeira licença 
antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores 
tenham apresentado um pedido de licença completo an-
tes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003, nos termos 
do artigo 48.º:

QUADRO 28 

Tipo de combustível Valores limite
(mg/Nm3) (a)

Sólido (b) (c):

50 a 500 MWth  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
> 500 MWth. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

A partir de 1 de janeiro de 2016. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50 a 500 MWth  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
> 500 MWth. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

Líquido:

50 a 500 MWth  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450
> 500 MWth. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

Gasoso:

50 a 500 MWth  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
> 500 MWth. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

(a) Exceto no caso das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, em que se aplicam 
os seguintes valores:

Sólido em geral – 650 mg/Nm3;
Sólido com um teor de elementos voláteis inferior a 10% - 1300 mg/Nm3; 
Líquido - 450 mg/Nm3;
Gasoso - 350 mg/Nm3.
(b) Até 31 de dezembro de 2015 as instalações com uma potência térmica nominal superior a 

500 MW que desde 2008 não funcionem mais do que duas mil horas por ano (média móvel

 2. Turbinas a gás:

VLE de NO
x
 expressos em mg/Nm³ (teor de O

2
 de 15 %) 

a respeitar pelas turbina a gás cuja licença inicial de cons-
trução ou, na sua falta, cuja licença inicial de exploração 
tenha sido concedida a partir de 27 de novembro de 2003, 
nos termos do artigo 48.º (os valores limite só se aplicam 
a partir de uma carga de 70 %):

QUADRO 29 

>50 MWth
potência térmica

em condições ISO

Gás natural (nota 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 (nota 2)
Combustíveis líquidos (nota 3)  . . . . . . . . . . . . . . . 120
Combustíveis gasosos (com exceção do gás natural) 120

Nota 1: O gás natural é metano em estado livre com um teor de gases inertes e outros 
constituintes não superior a 20 % (em volume).

Nota 2: 75 mg/Nm3 nos seguintes casos, quando a eficiência da turbina a gás é determinada 
nas condições ISO de carga de base:

- turbinas a gás utilizadas em sistemas combinados de produção de calor e energia com 
um rendimento global superior a 75 %;

- turbinas a gás utilizadas em instalações de ciclo combinado com um rendimento elétrico 
médio global anual superior a 55 %;

- turbinas a gás para propulsão mecânica.

Para as turbinas a gás de ciclo único não abrangidas por nenhuma das categorias supra, mas 
com um rendimento superior a 35 % - determinado nas condições ISO de carga de base - o 
VLE deve ser de 50*η/35 em que η é o rendimento da turbina a gás, expresso em percentagem 
(e determinado nas condições ISO de carga de base).

Nota 3: Este VLE aplica-se exclusivamente às turbinas a gás que utilizam como combustível 
destilados médios e leves e combustíveis gasosos.

As turbinas a gás para utilização em caso de emergência que funcionem menos de quinhentas 
horas anuais ficam isentas destes valores limite. O operador dessas instalações deve apresentar 
anualmente à autoridade competente um registo do tempo utilizado.

 Parte 10

VLE de Partículas (medido sob a forma de PTS),
a que se referem as alíneas a) e b)

do n.º 8 do artigo 48.º relativo ao PTN

VLE de partículas expressos em mg/Nm³ (teor de O
2
 

de 6 % para combustíveis sólidos, 3 % para combustíveis 
líquidos e gasosos) a respeitar pelas instalações de com-
bustão às quais tenha sido concedida a primeira licença 
antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores 
tenham apresentado um pedido de licença completo an-
tes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em 
funcionamento até 27 de novembro de 2003 nos termos 
do artigo 48.º:

ao longo de um período de cinco anos) e que estejam sujeitas ao Plano Nacional de Redução 
de Emissões, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 178/2003, 
de 5 de agosto, a sua contribuição para o Plano é avaliada com base num valor limite de 
600 mg/Nm3.

A partir de 1 de janeiro de 2016, às instalações que não funcionem mais do que mil e 
quinhentas horas por ano (média móvel calculada ao longo de um período de cinco anos) é 
aplicado um valor limite de 450 mg/Nm3 para as emissões de óxido de azoto (medido sob 
a forma de NO

2
).

A aplicação do disposto nesta nota carece da prévia aprovação da autoridade competente.
(c) Até 1 de janeiro de 2018 as instalações que tenham funcionado nos 12 meses que an-

tecederam o dia 1 de janeiro de 2001 e continuem a funcionar com combustíveis sólidos com 
um teor de componentes voláteis inferior a 10%, é aplicável o limite de 1 200 mg/Nm3.

QUADRO 30 

Tipo de combustível Potência térmica nominal
(MW)

VLE
(mg/Nm3)

Sólido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
≥ 500 50 (2)
< 500 100

Líquido (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . todas as instalações 50
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Tipo de combustível Potência térmica nominal
(MW)

VLE
(mg/Nm3)

Gasoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . todas as instalações

5 em geral
10 para o gás de altos-fornos
50 para os gases produzidos pela indústria siderúrgica que 

possam ser utilizados noutras instalações
(1) Pode ser aplicado um VLE de 100 mg/Nm3 a novas instalações cuja potência térmica nominal seja inferior a 500 MWth e que utilizem combustível líquido com um teor de cinzas superior 

a 0,06 %.
(2) Um valor limite de 100 mg/Nm3 pode ser aplicado a instalações de combustão às quais tenha sido concedida a primeira licença antes de 27 de novembro de 2002 ou cujos operadores 

tenham apresentado um pedido de licença completo antes dessa data, desde que a instalação tenha entrado em funcionamento até 27 de novembro de 2003 autorizadas nos termos do artigo 39.
º com uma potência térmica nominal superior ou igual a 500 MWth que queimem um combustível sólido com um teor de calor inferior a 5800 kJ/kg (valor calorífico líquido), um teor de 
humidade superior a 45 % em peso, um teor combinado de humidade e cinzas superior a 60 % em peso e um teor de óxido de cálcio superior a 10 %.

 ANEXO VI

Disposições técnicas relacionadas com as instalações
de incineração e coincineração

de resíduos a que se refere o Capítulo IV

Parte 1

Fatores de equivalência para dibenzo-p-dioxinas
e dibenzofuranos, referidas na alínea r) do artigo 3.º

Com vista à determinação da concentração total de 
dioxinas e furanos, as concentrações ponderais das di-
benzo-p-dioxinas e dibenzofuranos a seguir indicadas são 
multiplicadas, antes de se proceder à adição, pelos seguin-
tes fatores de equivalência:

QUADRO 31 

Fator de equivalência
tóxica

2,3,7,8 — Tetraclorodibenzodioxina (TCDD) . . . . 1
1,2,3,7,8 — Pentaclorodibenzodioxina (PeCDD) 0,5
1,2,3,4,7,8 — Hexaclorodibenzodioxina (HxCDD) 0,1
1,2,3,6,7,8 — Hexaclorodibenzodioxina (HxCDD) 0,1
1,2,3,7,8,9 — Hexaclorodibenzodioxina (HxCDD) 0,1
1,2,3,4,6,7,8 — Heptaclorodibenzodioxina (HpCDD) 0,01
Octaclorodibenzodioxina (OCDD)  . . . . . . . . . . . . 0,001
2,3,7,8 — Tetraclorodibenzofurano (TCDF) . . . . . 0,1
2,3,4,7,8 — Pentaclorodibenzofurano (PeCDF) . . . 0,5
1,2,3,7,8 — Pentaclorodibenzofurano (PeCDF)  . . . 0,05
1,2,3,4,7,8 — Hexaclorodibenzofurano (HxCDF) 0,1
1,2,3,6,7,8 — Hexaclorodibenzofurano (HxCDF) 0,1
1,2,3,7,8,9 — Hexaclorodibenzofurano (HxCDF) 0,1
2,3,4,6,7,8 — Hexaclorodibenzofurano (HxCDF) 0,1
1,2,3,4,6,7,8 — Heptaclorodibenzofurano (HpCDF) 0,01
1,2,3,4,7,8,9 — Heptaclorodibenzofurano (HpCDF) 0,01
Octaclorodibenzofurano (OCDF)  . . . . . . . . . . . . . 0,001

 Parte 2

VLE para o ar das instalações de incineração de resíduos, 
previsto no artigo 91.º

1.1 VLE médios diários para as seguintes substâncias 
poluentes (mg/Nm3):

QUADRO 32 

Partículas totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Substâncias orgânicas em forma gasosa e de vapor, expres-

sas como carbono orgânico total (COT)  . . . . . . . . . . . 10
Cloreto de hidrogénio (HCl)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Fluoreto de hidrogénio (HF)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Dióxido de enxofre (SO

2
)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Monóxido de azoto (NO) e dióxido de azoto (NO
2
), expres-

sos como NO
2
, relativamente a instalações de incineração 

de resíduos existentes de capacidade instalada superior a 
6 toneladas por hora ou a instalações de incineração de 
resíduos novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

 1.2 VLE médios a intervalos de trinta minutos para as 
seguintes substâncias poluentes (mg/Nm3):

QUADRO 33 

Monóxido de azoto (NO) e dióxido de azoto (NO
2
), expres-

sos como NO
2
, relativamente a instalações de incineração 

de resíduos existentes de capacidade instalada igual ou 
inferior a 6 toneladas por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

(100 %) A (97 %) B

Partículas totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 10
Substâncias orgânicas em forma gasosa e de 

vapor, expressas como carbono orgânico 
total (COT). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 10

Cloreto de hidrogénio (HCl)  . . . . . . . . . . . . . 60 10
Fluoreto de hidrogénio (HF)  . . . . . . . . . . . . . 4 2
Dióxido de enxofre (SO

2
)  . . . . . . . . . . . . . . . . 200 50

Monóxido de azoto (NO) e dióxido de azoto 
(NO

2
), expressos como NO

2
, relativamente 

a instalações de incineração de resíduos 
existentes de capacidade instalada superior 
a 6 toneladas por hora ou a instalações de 
incineração de resíduos novas  . . . . . . . . . . 400 200

 1.3 VLE médios (mg/Nm3) para os seguintes metais pe-
sados, obtidos durante um período de amostragem mínimo 
de 30 minutos e máximo de 8 horas:

QUADRO 34 

Cádmio e seus compostos, expressos em cádmio (Cd) Total: 0,05Tálio e seus compostos, expressos em tálio (Tl)  . . . . . .

Mercúrio e seus compostos, expressos em mercúrio (Hg) 0,05

Antimónio e seus compostos, expressos em antimónio 
(Sb). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Arsénio e seus compostos, expressos em arsénio (As)
Chumbo e seus compostos, expressos em chumbo (Pb)
Crómio e seus compostos, expressos em crómio (Cr)
Cobalto e seus compostos, expressos em cobalto (Co) Total: 0,5
Cobre e seus compostos, expressos em cobre (Cu) . . . .
Manganês e seus compostos, expressos em manganês 

(Mn)
Níquel e seus compostos, expressos em níquel (Ni)  . . .
Vanádio e seus compostos, expressos em vanádio (V)

 Estes valores médios abrangem também as formas gaso-
sas e de vapor das emissões de metais pesados relevantes, 
bem como dos seus compostos.

1.4 Os VLE médios (ng/Nm3) para as dioxinas e furanos 
durante um período de amostragem mínimo de 6 horas e 
máximo de 8 horas. O VLE refere-se à concentração total 
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de dioxinas e furanos calculada de acordo com a parte 1 
do anexo VI.

QUADRO 35 

Dioxinas e furanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1

 1.5 VLE (mg/Nm3) para o monóxido de carbono (CO) 
nos gases residuais:

a) 50, em valor médio diário;
b) 100, em valor médio a intervalos de 30 minutos;
c) 150, em valor médio a intervalos de 10 minutos.
A APA, I.P. pode autorizar isenções dos VLE definidos 

no presente ponto para instalações de incineração de resí-
duos que utilizem tecnologia de leito fluidizado, desde que 
a licença defina um VLE para o monóxido de carbono (CO) 
não superior a 100 mg/Nm3, em valor médio por hora.

Parte 3

Determinação dos VLE para o ar respeitantes à coincineração 
de resíduos, previsto no artigo 91.º

1. A fórmula seguinte (regra de mistura) é aplicável 
sempre que o valor-limite específico de emissão total «C» 
não esteja indicado num quadro da presente parte. 

O VLE para cada substância poluente relevante e para 
o CO presente nos gases residuais resultantes da coincine-
ração de resíduos, é calculado do seguinte modo:

V
resíduos

 × C
resíduos

 + V
proc

 × C
proc = C

 V
resíduos

 + V
proc

em que:

Vresíduos: Volume dos gases residuais resultantes da in-
cineração de resíduos, determinado apenas a partir dos 
resíduos com o poder calorífico mais baixo especificado na 
licença e normalizado nas condições fixadas no capítulo IV 
do presente decreto-lei. Quando o calor libertado na inci-
neração de resíduos perigosos não atingir 10 % do total de 
calor libertado da instalação, V

resíduos
 deve ser calculado a 

partir de uma quantidade (teórica) de resíduos que, quando 
incinerada, seja equivalente a 10 % do calor libertado, com 
um total de calor libertado fixo;

Cresíduos: VLE fixados para instalações de incineração de 
resíduos definidos na parte 2 do anexo VI.

Vproc: Volume dos gases residuais provenientes do pro-
cessamento na instalação, incluindo a combustão dos com-
bustíveis autorizados normalmente nela utilizados (com 
exceção dos resíduos), determinado com base nos teores 
de oxigénio aos quais as emissões devem ser normalizadas, 
em conformidade com as disposições comunitárias ou 
nacionais. Na ausência de regulamentação para este tipo 
de instalações, deve ser utilizado o teor real de oxigénio 
nos gases residuais não diluídos através da adição de ar 
desnecessário ao processo. A normalização às outras con-
dições é definida no capítulo IV;

Cproc: VLE, conforme fixados na presente parte para 
determinadas atividades industriais ou, em caso de ausência 
desses valores, VLE para as instalações que obedecem às 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas 
nacionais aplicáveis a essas instalações e que queimam 
os combustíveis normalmente utilizados (excluindo resí-
duos). Na ausência de tais disposições, são utilizados os 
VLE definidos na licença. Caso esses valores não estejam 

discriminados na licença, são utilizadas as concentrações 
ponderais reais;

C: VLE totais para um determinado teor de oxigénio, 
conforme definidos na presente parte, para determinadas 
atividades industriais e para certas substâncias poluentes 
ou, na ausência desses valores, VLE totais em substituição 
dos VLE, conforme estabelecido em anexos específicos do 
presente decreto-lei. O teor total de oxigénio, que substitui 
o teor de oxigénio para efeitos de normalização, é calcu-
lado com base no teor supramencionado, respeitando os 
volumes parciais.

2. Disposições especiais para fornos de cimento que 
coincinerem resíduos:

2.1 Os VLE definidos nos pontos 2.2 e 2.3 são aplicáveis 
como valores médios diários para as partículas totais, HCI, 
HF, NOx, SO

2
 e COT (para medições em contínuo), como 

valores médios durante o período de amostragem mínimo 
de 30 minutos e máximo de 8 horas para os metais pesados 
e como valores médios durante o período de amostragem 
mínimo de 6 horas e máximo de 8 horas para as dioxinas 
e furanos.

Todos os valores são normalizados para 10 % de oxi-
génio.

O cálculo dos valores médios a intervalos de 30 minu-
tos só é necessário tendo em vista o cálculo dos valores 
médios diários.

2.2 C – VLE totais (mg/Nm3, exceto para as dioxinas e 
furanos) para as seguintes substâncias poluentes:

QUADRO 36 

Substância poluente C

Partículas totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
HCl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
HF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
NO

x
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 (1)

Cd+Tl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Hg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Sb+As+Pb+Cr+Co+Cu+Mn+Ni+V. . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Dioxinas e furanos (ng/Nm3) C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1

(1) Até 1 de janeiro de 2016, a APA pode conceder derrogações ao valor-limite aplicável ao 
NO

x
 para fornos lepol e grandes fornos rotativos, desde que a licença estabeleça um valor-limite 

total para a emissão de NO
x
 não superior a 800 mg/Nm3.

 2.3 C – VLE totais (mg/Nm3) para o SO
2
 e o COT:

QUADRO 37 

Substância Poluente C

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
COT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 A APA, I.P. competente pode conceder derrogações em 
relação aos VLE definidos no presente ponto nos casos 
em que o COT e o SO

2
 não resultem da coincineração de 

resíduos.
2.4 C – VLE totais para o CO
A APA, I.P. pode fixar VLE para o CO.
3. Disposições especiais para as instalações de combus-

tão de coincineração de resíduos:
3.1 Cproc expresso em valores médios diários (mg/Nm3), 

válido até 31 de dezembro de 2015, relativamente às insta-
lações de combustão referidas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º 
que coincineram resíduos ou até 7 de janeiro de 2013, 
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relativamente às instalações de combustão referidas no 
n.º 4 do artigo 46.º que coincineram resíduos.

Sem prejuízo do Capítulo referente às grandes instala-
ções de combustão, quando forem estabelecidos VLE mais 
severos, estes últimos devem substituir, relativamente às 
instalações e poluentes em questão, os VLE estipulados 
nos quadros abaixo (Cproc). Neste caso, os quadros abaixo 

devem ser imediatamente adaptados aos referidos VLE 
mais severos.

Para efeitos da determinação da potência térmica nominal 
total das instalações de combustão, são aplicáveis as regras 
de cálculo cumulativo definidas no artigo 45.º. O cálculo 
dos valores médios a intervalos de 30 minutos só é neces-
sário tendo em vista o cálculo dos valores médios diários. 

  QUADRO 38

Cproc para combustíveis sólidos, com exceção da biomassa (teor em O2 de 6 %): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 850 200 200
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 400 200 200
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50 30 30

 QUADRO 39 

 Cproc para biomassa (teor em O2 de 6 %) 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 200 200 200
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 350 300 200
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50 30 30

 QUADRO 40 

 Cproc 
para combustíveis líquidos (teor em O2 de 3 %): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO
2
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 850 400 a 200 (redução linear de 

100 para 300 MWth)
200

NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 400 200 200
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50 30 30

 3.2 Cproc expresso em valores médios diários (mg/
Nm3), válido a partir de 1 de janeiro de 2016, relativa-
mente às instalações de combustão referidas nos n.ºs 2 
e 3 do artigo 46.º que coincineram resíduos ou a partir 
de 7 de janeiro de 2013, relativamente às instalações de 
combustão referidas no n.º 4 do artigo 46.º que coinci-
neram resíduos.

Para efeitos da determinação da potência térmica nominal 
total das instalações de combustão, são aplicáveis as regras 
de cálculo cumulativo definidas no artigo 45.º. O cálculo dos 

valores médios a intervalos de 30 minutos só é necessário 
tendo em vista o cálculo dos valores médios diários.

3.2.1 O cálculo dos valores médios a intervalos de 
30 minutos só é necessário tendo em vista o cálculo dos 
valores médios diários.

Cproc para as instalações de combustão a que se refere o 
n.º 2 do artigo 46.º do presente decreto-lei, com exceção 
das turbinas e motores a gás.

Cproc para combustíveis sólidos, com exceção da bio-
massa (teor em O

2
 de 6 %): 

  QUADRO 41 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO
2
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 400 200 200

para turfa: 300

NO
X
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- 300 200 200
para lenhite

pulverizada: 400

Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30 25 para turfa: 20 20
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 QUADRO  42 

 Cproc para biomassa (teor em O2 de 6 %) 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 200 200 200
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 300 250 200
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30 20 20

 QUADRO 43

Cproc para combustíveis líquidos (teor em O2 de 3 %): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 350 250 200
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 400 200 150
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30 25 20

 3.2.2 O cálculo dos valores médios a intervalos de 30 minutos só é necessário tendo em vista o cálculo dos valores 
médios diários.

Cproc
 para as instalações de combustão a que se refere o n.º 4 do artigo 46.º do presente decreto-lei, com exceção das 

turbinas e motores a gás.

QUADRO 44 

 Cproc para combustíveis sólidos, com exceção da biomassa (teor em O2 de 6 %): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO
2
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 400

para turfa: 300

200
para turfa: 300, exceto

para o caso da combustão
em leito fluidizado: 250

150
para o caso da com-

bustão em leito 
fluidizado pres-
surizado com re-
circulação ou, no 
caso da queima de 
turfa, para todos 
os tipos de com-
bustão em leito 
fluidizado: 200

NO
X
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 300

para turfa: 250 200
150

para a combustão 
de lenhite

pulverizada: 200

Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 20 20 10
para turfa: 20

 QUADRO 45 

 Cproc para biomassa (teor em O2 de 6%): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 200 200 150
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 250 200 150
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 20 20 20
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 QUADRO 46 

 Cproc
 para combustíveis líquidos (teor em O2 de 3 %): 

Substância Poluente < 50 MWth 50 a 100 MWth 100 a 300 MWth > 300 MWth

SO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 350 200 150
NOX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 300 150 100
Partículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 20 20 10

 3.3 C – VLE totais para metais pesados (mg/Nm3) ex-
pressos em valores médios obtidos durante o período de 
amostragem mínimo de 30 minutos e máximo de 8 horas 
(teor em O

2
 de 6 % para os combustíveis sólidos e de 3 % 

para os combustíveis líquidos):

QUADRO 47 

Substância Poluente C

Cd + Tl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Hg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Sb + As + Pb + Cr + Co + Cu + Mn + Ni + V . . . . . . . . . . 0,5

 3.4 C – VLE totais (ng/Nm3) para dioxinas e furanos 
expressos em valor médio obtido durante o período de 
amostragem mínimo de 6 horas e máximo de 8 horas (teor 
em O

2
 de 6 % para os combustíveis sólidos e de 3 % para 

os combustíveis líquidos):

QUADRO 48 

Substância Poluente C

Dioxinas e furanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1

 3.5 Às instalações de combustão abrangidas pelo capítu-
lo III que queimem combustível sólido produzido no país, 
que procedam à coincineração de resíduos e que não possam 
cumprir os valores de Cproc

 fixados para o dióxido de enxofre, 
nos n.ºs 3.1 e 3.2 , devido às características do combustível 
sólido produzido no país, aplicam-se, em vez desses valores 
de Cproc, as taxas mínimas de dessulfurização fixadas na 
parte 5 do anexo V ao presente decreto-lei, em conformi-
dade com as regras de cumprimento enunciadas na parte 6 
do mesmo anexo. Para estas instalações o Cresíduos, previsto 
no ponto 1 da presente parte 3 deve ser igual a = 0 mg/Nm3.

4. Disposições especiais para instalações de coincine-
ração de resíduos em sectores industriais não abrangidos 
pelos pontos 2 e 3 da presente parte.

4.1 C – Valor-limite de emissões totais (ng/Nm3) para 
dioxinas e furanos, expresso em valor médio obtido durante 
o período de amostragem mínimo de 6 horas e máximo 
de 8 horas:

QUADRO 49 

Substância Poluente C

Dioxinas e furanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1

 4.2 C – VLE totais (mg/Nm3) para metais pesados ex-
pressos em valores médios obtidos durante o período de 
amostragem mínimo de 30 minutos e máximo de 8 horas:

QUADRO 50 

Substância Poluente C

Cd + Tl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Hg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

 Parte 4

Monitorização das emissões, a que se refere o artigo 93.º

1. Técnicas de medição
1.1 As medições para determinar as concentrações de 

substâncias que poluem o ar e a água devem ser efetuadas 
de forma representativa.

1.2 A amostragem e análise de todas as substâncias 
poluentes, incluindo as dioxinas e os furanos, bem 
como a garantia de qualidade dos sistemas de medição 
automáticos e os métodos de medição de referência para 
calibração desses sistemas, são efetuados de acordo 
com as normas CEN. Se não existirem normas CEN, 
aplicam-se normas ISO, normas nacionais ou inter-
nacionais que garantam dados de qualidade científica 
equivalente. Os sistemas de medição automáticos são 
sujeitos a controlo por meio de sistemas de medição 
paralelos com os métodos de referência pelo menos 
uma vez por ano.

1.3 A nível do valor-limite diário de emissões, os valo-
res dos intervalos de confiança a 95 % de cada resultado 
medido não devem ultrapassar as seguintes percentagens 
dos VLE:

QUADRO 51 

Monóxido de carbono  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Dióxido de enxofre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Dióxido de azoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Poeiras totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 %
Carbono orgânico total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30%
Cloreto de hidrogénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %
Fluoreto de hidrogénio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %

 2. Medições relacionadas com os poluentes atmosféricos
2.1. Critérios para a monitorização dos poluentes at-

mosféricos
2.1.1. A monitorização dos efluentes gasosos deve ser 

efetuada nas instalações de incineração ou coincineração 
nos seguintes termos:

a) Monitorização em contínuo de dióxido de azoto 
(NOx), desde que os VLE estejam estabelecidos, CO, partí-
culas totais, COT, ácido clorídrico (HCl), ácido fluorídrico 
(HF) e dióxido de enxofre (SO

2
) sem prejuízo do disposto 

nos n.ºs 2.1.4 e 2.1.5;
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b) Monitorização em contínuo dos seguintes parâme-
tros operacionais do processo, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2.1.6:

i) Temperatura próximo da parede interna ou de outro 
ponto representativo da câmara de combustão, tal como 
autorizado pela APA;

ii) Concentração de oxigénio, pressão, temperatura e 
teor em vapor de água dos efluentes gasosos;

c) Monitorização pontual de metais pesados, dioxinas 
e furanos, a realizar pelo menos duas vezes por ano, com 
um intervalo mínimo de dois meses entre medições, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

2.1.2. Nos primeiros 12 meses de funcionamento da 
instalação, a monitorização a que se refere a alínea c) do 
número anterior deve ser realizada com uma periodicidade 
mínima de três meses.

2.1.3. Deve ser verificado o tempo de permanência, a 
temperatura mínima relevante e o teor de oxigénio dos 
efluentes gasosos, pelo menos aquando da entrada em 
funcionamento da instalação de incineração ou de coincine-
ração de resíduos e, também, nas condições de exploração 
previsivelmente mais desfavoráveis.

2.1.4. Pode ser dispensada a monitorização em contínuo 
de HF, a que se refere a alínea a) do n.º 2.1.1, desde que 
se recorra a fases de tratamento do HCl que garantam que 
os respetivos VLE não são excedidos.

2.1.5. Nos casos a que se refere o número anterior, as 
emissões de HF são submetidas a monitorização pontual de 
acordo com o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2.1.1 
e no n.º 2.1.2.

2.1.6. Pode ser dispensada a monitorização em contínuo 
do teor de vapor de água, a que se refere a alínea b) do 
n.º 2.1.1, desde que se proceda à secagem dos efluentes 
gasosos recolhidos para amostragem antes de as emissões 
serem analisadas.

2.1.7. Em alternativa à monitorização em contínuo de 
HCl, HF e SO

2
 prevista na alínea a) do n.º 2.1.1, a APA 

pode autorizar a realização de monitorização pontual da-
quelas substâncias de acordo com o critério estabelecido 
na alínea c) do n.º 2.1.1 e no n.º 2.1.2, ou a isenção de 
monitorização, desde que o operador faça prova de que as 
respetivas emissões nunca ultrapassam os valores-limite 
estabelecidos.

2.1.8. A APA pode decidir não exigir a medição contínua 
dos NO

x
, mas antes medições periódicas, de acordo com o 

critério estabelecido na alínea c) do n.º 2.1.1 e no n.º 2.1.2, 
em instalações de incineração ou de coincineração de re-
síduos existentes com uma capacidade instalada inferior a 
seis toneladas por hora, se o operador demonstrar, com base 
nas informações sobre a qualidade dos resíduos em causa, 
nas tecnologias utilizadas e nos resultados da monitoriza-
ção das emissões, que as emissões de NO

x
 não podem, em 

circunstância alguma, ultrapassar os VLE estabelecidos. 
2.1.9. A frequência da monitorização pontual pode ser 

reduzida de duas vezes por ano até no máximo a uma vez 
de dois em dois anos, tratando-se de metais pesados, e de 
duas vezes por ano até no máximo a uma vez por ano, no 
caso das dioxinas e furanos, nos seguintes casos:

a) As emissões resultantes da coincineração ou inci-
neração de resíduos sejam, em todas as circunstâncias, 
inferiores a 50 % dos VLE determinados de acordo, res-
petivamente, com o estabelecido na parte 2 ou na parte 3 
do presente anexo;

b) Os resíduos a incinerar ou coincinerar consistam 
apenas em determinadas frações combustíveis separadas 
de resíduos não perigosos, não adequados para reciclagem, 
que apresentem determinadas características e que sejam 
melhor especificados com base na avaliação referida na 
alínea c);

c) O operador possa demonstrar com base em infor-
mações relativas à qualidade dos resíduos em questão e 
à monitorização das emissões, que estas são, em todas as 
circunstâncias, significativamente inferiores aos VLE para 
os metais pesados e dioxinas e furanos contantes da parte 2 
ou na parte 3 do presente anexo.

2.2. Tratamento dos resultados da monitorização de 
poluentes atmosféricos

2.2.1. Os resultados da monitorização efetuada para 
verificação do cumprimento dos VLE estabelecidos devem 
ser corrigidos por aplicação da fórmula constante na parte 6 
do presente anexo para as seguintes condições:

a) Temperatura 273,15 K, pressão 101,3 kPa, 11 % de 
oxigénio, gás seco no efluente gasoso das instalações de 
incineração;

b) Temperatura 273,15 K, pressão 101,3 kPa, 3 % de 
oxigénio, gás seco, no efluente gasoso resultante da incine-
ração de óleos usados, tal como definidos no Decreto-Lei 
n.º 153/2003, de 11 de julho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 178/2006, de 5 de setembro, e 73/2011, de 17 de junho;

c) No que se refere ao oxigénio, através da fórmula 
constante da parte 6 do presente anexo.

2.2.2. Quando os resíduos forem incinerados ou coin-
cinerados numa atmosfera enriquecida com oxigénio, os 
resultados das medições podem ser normalizados a um 
teor de oxigénio estabelecido pela APA que reflita as cir-
cunstâncias especiais de cada caso concreto.

2.2.3. No caso da coincineração, os resultados das me-
dições devem ser corrigidos para um teor de oxigénio total 
calculado nos termos da parte 3 do presente anexo.

2.2.4. Tratando-se de instalações de incineração ou de 
coincineração que operem com resíduos perigosos e nas 
quais as emissões de poluentes sejam reduzidas por trata-
mento do efluente gasoso, a correção do teor de oxigénio 
nos termos dos números anteriores apenas é efetuada se o 
teor de oxigénio medido nas emissões dos poluentes em 
causa exceder, durante o mesmo período, o teor de oxigénio 
normalizado pertinente.

2.2.5. Todos os resultados das medições devem ser re-
gistados, processados e apresentados de forma a permitir 
à APA avaliar da sua conformidade com os valores-limite 
estabelecidos e com as condições estabelecidas na decisão 
final emitida nos termos da secção III ou IV do capítulo IV 
do presente decreto-lei, consoante aplicável.

3. Medições relacionadas com as descargas de águas 
residuais

3.1. No ponto de descarga das águas residuais produzidas 
na instalação devem ser efetuadas as seguintes medições:

a) Medições em contínuo dos parâmetros de controlo 
operacional das águas residuais, nomeadamente o pH, a 
temperatura e o caudal;

b) Medições diárias pontuais dos sólidos suspensos totais 
ou, quando tal se justificar e for exigido pela APA, através 
de um sistema de amostragem representativa, proporcional 
ao caudal, a efetuar durante períodos de 24 horas;

c) Pelo menos, medições mensais de uma amostragem 
representativa da descarga ao longo de um período de vinte 
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e quatro horas, proporcional ao caudal, das concentrações 
das substâncias poluentes correspondentes aos n.ºs 2 a 10 
do quadro constante da parte 5 do presente anexo;

d) Pelo menos, medições semestrais das dioxinas e 
furanos, devendo, contudo, ser realizadas, no mínimo, 
medições trimestrais ao longo dos primeiros 12 meses de 
funcionamento da instalação.

3.2. Sempre que as águas residuais provenientes do 
tratamento de efluentes gasosos sejam tratadas no próprio 
local, em conjunto com águas residuais provenientes de 
outras fontes situadas no local, o operador deve efetuar as 
medições previstas no número anterior:

a) No fluxo de águas residuais provenientes dos processos 
de tratamento dos efluentes gasosos, antes da sua entrada 
na Estação de Tratamento de Águas Residuais (ETAR);

b) No ou nos outros fluxos de águas residuais, antes da 
respetiva entrada na ETAR;

c) No ponto da descarga final das águas residuais pro-
venientes da instalação de incineração ou de coincineração 
de resíduos, após tratamento. 

3.3. A monitorização da concentração dos poluentes 
presentes nas águas residuais tratadas é efetuada de acordo 
com a legislação aplicável e nos termos previstos na licença 
da instalação, da qual deve constar, igualmente, a frequência 
das medições.

Parte 5

VLE para as descargas de águas residuais provenientes
da depuração de gases residuais a que se refere o artigo 91.º

QUADRO 52 

Substâncias poluentes
VLE para amostras não 
filtradas (mg/l, exceto

para as dioxinas e furanos)

1. Total de sólidos em suspensão, conforme de-
finido no anexo I ao Decreto-Lei n.º 152/97, 
de 19 de junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (95 %)

30
(100 %)

45

2. Mercúrio e seus compostos, expressos em 
mercúrio (Hg). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03

3. Cádmio e seus compostos, expressos em 
cádmio (Cd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

4. Tálio e seus compostos, expressos em tálio 
(Tl) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

5. Arsénio e seus compostos, expressos em 
arsénio (As)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

6. Chumbo e seus compostos, expressos em 
chumbo (Pb). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2

7. Crómio e seus compostos, expressos em 
crómio (Cr). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

8. Cobre e seus compostos, expressos em cobre 
(Cu)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

9. Níquel e seus compostos, expressos em ní-
quel (Ni) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

10. Zinco e seus compostos, expressos em 
zinco (Zn). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5

11. Dioxinas e furanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3 ng/l

 Parte 6

Fórmula para calcular a concentração de emissões
na concentração percentual normal

de oxigénio a aplicar nos termos do artigo 93.º

E
S
 = 21 – O

S
  
× E

M21 – O
M

em que:
ES — concentração calculada de emissões na concen-

tração percentual normal de oxigénio;
EM — concentração medida das emissões;
OS — concentração normal de oxigénio;
OM — concentração medida de oxigénio.

Parte 7

Avaliação do cumprimento dos valores-limite de emissão,
a que se refere o artigo 94.º

1. Valores-limite de emissão para o ar
1.1. Consideram-se observados os VLE para o ar sem-

pre que:
a) Nenhum dos valores médios diários ultrapasse qual-

quer dos VLE estabelecidos no ponto 1.1 da parte 2 ou na 
parte 3 do presente anexo ou calculados em conformidade 
com a parte 3 do presente anexo;

b) Nenhum dos valores médios dos intervalos de trinta 
minutos ultrapasse qualquer dos VLE estabelecidos na 
coluna A do quadro constante do ponto 1.2 da parte 2 do 
presente anexo ou, caso se justifique, 97 % dos valores 
médios dos intervalos de trinta minutos obtidos ao longo 
do ano não excedam os VLE fixados na coluna B do quadro 
constante do ponto 1.2 da parte 2 do presente anexo;

c) Nenhum dos valores médios ao longo do período 
de amostragem fixado para os metais pesados, dioxinas e 
furanos ultrapasse os VLE estabelecidos nos pontos 1.3 e 
1.4 da parte 2 ou na parte 3 ou calculados em conformidade 
com a parte 3 do presente anexo;

d) Para o monóxido de carbono (CO):
i) No caso das instalações de incineração de resíduos:
- pelo menos 97 % do valor médio diário ao longo do 

ano não exceda o VLE constante da alínea a) do ponto 1.5 
da parte 2 do presente anexo; e ainda

- pelo menos 95 % de todos os valores médios ao longo 
de cada período de 10 minutos obtidos durante qualquer 
período de 24 horas ou todos os valores médios ao longo 
de cada período de 30 minutos obtidos durante o mesmo 
período não excedam o VLE constante das alíneas b) e c) 
do ponto 1.5 da parte 2 do presente anexo; no caso das 
instalações de incineração de resíduos em que o gás re-
sultante do processo de incineração é elevado no mínimo 
a uma temperatura de 1100°C durante pelo menos dois 
segundos, a APA, I.P., pode aplicar um período de avalia-
ção de sete dias para os valores médios ao longo de cada 
período de 10 minutos;

ii) No caso das instalações de coincineração de resíduos, 
sejam cumpridas as disposições da parte 3 do presente 
anexo.

1.2. Os valores médios a intervalos de trinta e de dez 
minutos devem ser determinados durante o período de 
funcionamento efetivo, excluindo as fases de arranque 
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e de paragem em que não sejam incinerados quaisquer 
resíduos, a partir dos valores medidos após a subtração 
do valor do intervalo de confiança referido no ponto 1.3 
da parte 4 do presente anexo.

1.3. Os valores médios diários devem ser determinados a 
partir dos valores médios validados nos termos do disposto 
no número anterior.

1.4. Para a obtenção de um valor médio diário, quando 
ocorra uma situação de mau funcionamento ou de manuten-
ção do sistema de monitorização em contínuo, não podem 
ser excluídos mais de cinco valores médios a intervalos de 
trinta minutos, num mesmo dia.

1.5. Não podem ser excluídos mais de 10 valores médios 
diários por ano devido ao mau funcionamento ou à manu-
tenção do sistema de monitorização em contínuo.

1.6. Os valores médios obtidos durante o período de 
amostragem e, no caso das medições periódicas de HF, 
HCl e SO

2
, são determinados de acordo com os requisitos 

previstos na parte 4 do presente anexo.
2. Valores-limite de emissão para a água
2.1. Consideram-se observados os valores limite estabe-

lecidos para as descargas de águas residuais sempre que:
a) No que respeita aos sólidos suspensos totais, 95 % 

e 100 % dos valores medidos não excedam os respetivos 
VLE estabelecidos na parte 5 do presente anexo;

b) No que respeita aos metais pesados Hg, Cd, Tl, As, 
Pb, Cr, Cu, Ni e Zn, não seja excedido nenhum dos VLE 
estabelecidos na parte 5 do presente anexo em mais de 
uma das medições realizadas ao longo de um ano ou, se 
forem efetuadas mais de 20 amostragens por ano, em mais 
de 5 % dessas amostragens;

c) No que respeita às dioxinas e aos furanos, as me-
dições não excedam o VLE estabelecido na parte 5 do 
presente anexo.

ANEXO VII

Disposições técnicas relativas às instalações
e atividades que usam solventes

orgânicos a que se refere o capítulo V

Parte 1

Atividades, previstas no artigo 2.º

1. Em cada um dos seguintes casos, a atividade compre-
ende a limpeza dos equipamentos, mas não a dos produtos, 
salvo especificação em contrário.

2. Revestimentos adesivos:
Qualquer atividade pela qual se aplique um adesivo a 

uma superfície, com exceção das atividades de revesti-
mento e laminagem com adesivos associadas às atividades 
de impressão.

3. Atividade de revestimento:
Qualquer atividade pela qual se aplique uma única ou 

várias películas contínuas de revestimento em:
a) Qualquer dos seguintes veículos:
i) Veículos novos da categoria M

1
 do Decreto-Lei 

n.º 16/2010, de 12 de março, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 59/2011, de 5 de novembro, que estabelece um quadro 
para a homologação dos veículos a motor e seus reboques, 
e dos sistemas, componentes e unidades técnicas destinados 
a serem utilizados nesses veículos, ou da categoria N

1
, se 

o revestimento for efetuado nas mesmas instalações dos 
veículos M

1
;

ii) Cabinas de camiões, entendidas como o habitáculo 
do motorista e os compartimentos integrados para equipa-
mento técnico, dos veículos abrangidos pelas categorias N

2
 

e N3 do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março;
iii) Carrinhas e camiões, entendidos como os veículos 

abrangidos pelas categorias N
1
, N

2
 e N

3
 do Decreto-Lei 

n.º 16/2010, de 12 de março, excluindo as cabinas de ca-
miões;

iv) Autocarros, entendidos como os veículos abrangidos 
pelas categorias M

2
 e M

3
 do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 

12 de março;
v) Reboques definidos nas categorias O

1
, O

2
, O

3
 e O

4
 

do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março;

b) Superfícies metálicas e plásticas de aviões, barcos, 
comboios, etc.;

c) Superfícies de madeira;
d) Têxteis, tecidos, películas e superfícies de papel;
e) Curtumes.

As atividades de revestimento não incluem o revesti-
mento de substratos com metais por técnicas eletroforéticas 
e pulverização química. Caso a atividade de revestimento 
inclua uma fase em que o produto seja objeto de impressão 
por qualquer tipo de técnica, essa fase é considerada parte 
integrante da atividade de revestimento. Não se incluem, 
contudo, as atividades de impressão autónomas; estas po-
dem, porém, ficar abrangidas pelo capítulo V do presente 
decreto-lei se a atividade de impressão se integrar no seu 
âmbito de aplicação.

4. Revestimento de bobinas:
Todas as atividades contínuas de revestimento de bobi-

nas de aço, aço inoxidável, aço revestido, ligas de cobre e 
bandas de alumínio que incluam a formação de uma pelí-
cula ou um revestimento laminado num processo contínuo.

5. Limpeza a seco:
Todas as atividades industriais ou comerciais que uti-

lizem compostos orgânicos voláteis numa instalação com 
o objetivo de limpar vestuário, móveis e bens de consumo 
semelhantes, com exceção da remoção manual de manchas 
e nódoas na indústria têxtil e do vestuário.

6. Fabrico de calçado:
Quaisquer atividades de produção total ou parcial de 

calçado.

7. Produção de misturas para revestimentos, vernizes, 
tintas de impressão e adesivos:

Fabrico dos produtos acabados atrás referidos, bem como 
de produtos intermédios se efetuado na mesma instalação, 
mediante a mistura de pigmentos, resinas e materiais adesi-
vos com solventes orgânicos ou outros veículos, incluindo 
as atividades de dispersão ou pré-dispersão, ajustamentos 
de viscosidade e tonalidade, bem como a colocação dos 
produtos acabados na respetiva embalagem.

8. Fabrico de produtos farmacêuticos:
Síntese química, fermentação, extração, formulação e 

acabamento de produtos farmacêuticos e, quando efetuado 
na mesma instalação, o fabrico de produtos intermédios.
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9. Impressão:

Atividades de reprodução de texto e/ou imagens em 
que, através de um cliché, se procede à transferência de 
tinta para qualquer tipo de superfície. Inclui as técnicas de 
envernizamento, revestimento e laminagem associadas aos 
referidos processos. Contudo, só os seguintes subprocessos 
são abrangidos pelo capítulo V:

a) Flexografia – atividade de impressão que utiliza um 
cliché de borracha ou de um fotopolímero elástico em que 
a área a imprimir se situa num plano superior à área em 
branco, e utiliza tintas líquidas que secam por evaporação;

b) Impressão rotativa offset com secagem a quente – ati-
vidade de impressão rotativa offset que utiliza um cliché 
em que a área a imprimir e a área em branco se situam 
no mesmo plano. A denominação da técnica provém do 
facto de o material a imprimir ser introduzido na máquina 
na forma de bobina e não de folhas separadas. A área em 
branco é tratada de modo a tornar-se hidrófila, repelindo 
a tinta. A área a imprimir é tratada de modo a receber tinta 
e transmiti-la à superfície a imprimir. A evaporação ocorre 
numa estufa, por aquecimento com ar quente do material 
impresso;

c) Laminagem associada a atividades de impressão – 
colagem de dois ou mais materiais flexíveis, de modo a 
produzir laminados;

d) Rotogravura para publicação – rotogravura utilizada 
na impressão de revistas, brochuras, catálogos e produtos 
similares, que recorre a tintas à base de tolueno;

e) Rotogravura – atividade de impressão que utiliza um 
cliché cilíndrico em que a área a imprimir se situa num 
plano inferior à área em branco, e utiliza tintas líquidas 
que secam por evaporação. Os recessos são enchidos com 
tinta, sendo o excesso da mesma removido da área em 
branco antes de a superfície a imprimir tocar o cilindro e 
retirar a tinta dos recessos;

f) Serigrafia rotativa – atividade de impressão rotativa 
em que uma tinta líquida, que seca apenas por evaporação, 
é vertida na superfície a imprimir após passagem por um 
cliché poroso, sendo a área a imprimir aberta e a área em 
branco vedada. A denominação da técnica provém do facto 
de o material a imprimir ser introduzido na máquina na 
forma de bobina, e não de folhas separadas;

g) Envernizamento – atividade pela qual se aplica num 
material flexível, um verniz ou revestimento adesivo, tendo 
por objetivo a vedação posterior do material de embalagem.

10. Processamento de borracha:

Todas as atividades de mistura, trituração, dosagem, 
calandragem, extrusão e vulcanização de borracha natural 
e sintética ou quaisquer operações afins tendo por objetivo 
a conversão da borracha natural ou sintética em produtos 
acabados.

11. Limpeza de superfícies:

Todas as atividades, à exceção da limpeza a seco, que 
utilizem solventes orgânicos com o objetivo de remover 
sujidade de materiais, nomeadamente processos de de-
sengorduramento. As atividades de limpeza constituídas 
por várias fases anteriores ou posteriores a qualquer outra 
atividade devem considerar-se como uma só atividade 
de limpeza de superfícies. Esta atividade não engloba a 
limpeza dos equipamentos, mas apenas a limpeza da su-
perfície dos produtos.

12. Extração de óleos vegetais e gorduras animais e 
refinação de óleos vegetais:

Todas as atividades destinadas a extrair óleos vegetais 
de sementes e outras matérias vegetais, processamento 
de resíduos secos tendo em vista a produção de alimentos 
para animais, purificação de gorduras e óleos vegetais 
provenientes de sementes, matérias vegetais e/ou matérias 
animais.

13. Retoque de veículos:

Todas as atividades industriais ou comerciais de revesti-
mento e atividades de desengorduramento associadas que 
executem uma das seguintes ações:

a) O revestimento inicial de veículos definidos no 
Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março, ou partes dos 
mesmos, com materiais de acabamento, caso não seja 
executado na linha de produção;

b) O revestimento de reboques (incluindo semirreboques) 
– categoria O do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março.

14. Revestimento de fios metálicos para bobinas:

Todas as atividades de revestimento de condutores me-
tálicos para utilização em bobinas de transformadores e 
motores, etc.

15. Impregnação de madeiras:

Todas as atividades que envolvam a aplicação de con-
servantes na madeira.

16. Laminagem de madeiras e plástico:

Todas as atividades de colagem de madeira e/ou plástico 
para a produção de laminados.

Parte 2

Limiares e VLE previstos no artigo 98.º

Os VLE nos efluentes gasosos são calculados a uma 
temperatura de 273,15 K e à pressão de 101,3 kPa. 

  QUADRO 53 

Atividade
—

Limiar de consumo e solvente, expresso 
em toneladas/ano

Limiar (limiar 
de consumo 
de solvente, 
expresso em 
toneladas/ano)

VLE em gases 
residuais

(mg C/m3N)

Valores de emissão difusa
(percentagem de entradas

de solventes)
Valores limite

para a emissão total
Disposições Específicas

Instalações
Novas

Instalações 
Existentes

Instalações
Novas

Instalações
Existentes

1 Impressão rotativa off-set com 
secagem a quente (> 15).

15-25
> 25

100
20

30 (1)
30 (1)

(1) Os resíduos de sol-
ventes nos produtos 
acabados não devem 
considerar-se emis-
sões difusas.
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Atividade
—

Limiar de consumo e solvente, expresso 
em toneladas/ano

Limiar (limiar 
de consumo 
de solvente, 
expresso em 
toneladas/ano)

VLE em gases 
residuais

(mg C/m3N)

Valores de emissão difusa
(percentagem de entradas

de solventes)
Valores limite

para a emissão total
Disposições Específicas

Instalações
Novas

Instalações 
Existentes

Instalações
Novas

Instalações
Existentes

2 Rotogravura para publicações 
(> 25).

75 10 15

3 Outras unidades de rotogravura, 
flexografia, serigrafia rotativa, 
laminagem ou envernizamento 
(> 15), serigrafia rotativa so-
bre têxteis/cartão (> 30).

15-25
> 25

> 30 (1)

100
100
100

25
20
20

(1) Limiar para a seri-
grafia rotativa sobre 
tecido ou cartão.

4 Limpeza de superfícies (1) (> 1). 1-5
> 5

20 (2)
20 (2)

15
10

(1) Utilização dos com-
postos referidos no 
n.º 4 do artigo 100.º

(2) O VLE é expresso em 
massa dos compostos, 
em mg/m3N, e não em 
carbono total.

5 Outros processos de limpeza de 
superfícies (> 2).

2-10
> 10

75 (1)
75 (1)

20 (1)
15 (1)

(1) As instalações que 
comprovem à auto-
ridade competente 
que o teor médio de 
solventes orgânicos 
de todos os materiais 
de limpeza utilizados 
não excede 30 %, em 
massa, ficam isentas 
da aplicação destes 
valores.

6 Revestimento de veículos (< 15) 
e retoque de veículos.

> 0,5 50 (1) 25 (1) O cumprimento dos 
termos do n.º 2 da 
parte 8 deste anexo é 
comprovado com base 
na média de medições 
de quinze em quinze 
minutos.

7 Revestimento de bobinas (> 25) 50 (1) 5 10 (1) No caso de instala-
ções que utilizem téc-
nicas que permitam a 
utilização de solventes 
recuperados, o VLE é 
de 150 mg C/m3N.

8 Outros processos de revesti-
mento, nomeadamente de me-
tais, plásticos, têxteis (1), teci-
dos, películas e papel (> 5).

5-15
> 15

100 (2) (5)
50/75 (3) (4) (5)

25 (5)
20 (5)

(1) A serigrafia rotativa so-
bre têxteis é abrangida 
pela atividade n.º 3.

(2) O VLE refere-se a 
processos de revesti-
mento e secagem efe-
tuados em condições 
de confinamento.

(3) O primeiro VLE re-
fere-se a processos de 
secagem e o segundo 
a processos de reves-
timento.

(4) No caso de instala-
ções de revestimento 
de têxteis que utilizem 
técnicas que permitam 
a reutilização de sol-
ventes recuperados, o 
VLE aplicável ao con-
junto dos processos de 
revestimento e secagem 
é de 150 mg C/m3N.
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Atividade
—

Limiar de consumo e solvente, expresso 
em toneladas/ano

Limiar (limiar 
de consumo 
de solvente, 
expresso em 
toneladas/ano)

VLE em gases 
residuais

(mg C/m3N)

Valores de emissão difusa
(percentagem de entradas

de solventes)
Valores limite

para a emissão total
Disposições Específicas

Instalações
Novas

Instalações 
Existentes

Instalações
Novas

Instalações
Existentes

(5) Para as atividades de 
revestimento que não 
possam ser aplicadas 
em condições de con-
finamento (tais como 
construção naval e 
pinturas de aviões) 
pode haver derroga-
ções a estes valores, 
em conformidade 
com o n.º 3 do ar-
tigo 100.º

9 Revestimento de fios metálicos 
para bobinas (> 5).

10 g/kg (1)
5 g/kg (2)

(1) Aplicável a instalações 
que produzam fio para 
bobinas de diâmetro 
médio ≤ 0,1 mm.

(2) Aplicável às restantes 
instalações.

10 Revestimento de superfícies de 
madeira (> 15).

15-25
> 25

100 (1)
50/75 (2)

25
20

(1) O VLE refere-se a 
processos de revesti-
mento e secagem efe-
tuados em condições 
de confinamento.

(2) O primeiro valor re-
fere-se a processos de 
secagem e o segundo 
a processos de reves-
timento.

11 Limpeza a seco. . . . . . . . . . . . . 20 g/kg (1) (2) (1) Expresso em massa de 
solvente emitido por 
quilograma de produto 
limpo e seco.

(2) Os VLE referidos no 
n.º 2 da parte 4 deste 
anexo não se aplicam 
neste sector.

12 Impregnação de madeira (> 25) 100 (1) 45 11 kg/m3 (1) Não aplicável à im-
pregnação com creo-
soto.

13 Revestimento de curtumes (> 10) 10-25
> 25

> 10 (1)

85 g/m2 (2)
75 g/m2 (2)
150 g/m2 (2)

(1) Para atividades de 
revestimento de cur-
tumes em mobiliá-
rio e determinados 
produtos de curtume 
utilizados como bens 
de pequeno consumo, 
tais como sacos, cintos 
ou carteiras.

(2) Os VLE  para a emis-
são total são expressos 
em gramas de solvente 
emitido por metro 
quadrado de produto 
produzido.

14 Fabrico de calçado (> 5)  . . . . . 25 g por par (1) (1) O VLE  para a emis-
são total é expresso 
em gramas de sol-
vente emitido por par 
de calçado completo 
produzido.

15 Laminagem de madeiras e plás-
tico (> 5)

30 g/m2
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Atividade
—

Limiar de consumo e solvente, expresso 
em toneladas/ano

Limiar (limiar 
de consumo 
de solvente, 
expresso em 
toneladas/ano)

VLE em gases 
residuais

(mg C/m3N)

Valores de emissão difusa
(percentagem de entradas

de solventes)
Valores limite

para a emissão total
Disposições Específicas

Instalações
Novas

Instalações 
Existentes

Instalações
Novas

Instalações
Existentes

16 Revestimentos Adesivos (> 5) 5-15
> 15

50 (1)
50 (1)

25
20

(1) Caso se utilizem téc-
nicas que permitam a 
reutilização de solven-
tes orgânicos recupera-
dos, o VLE é de 150 mg 
C/m3N

17 Produção de misturas para reves-
timentos, vernizes, tintas de 
impressão e adesivos (> 100)

100-1000
> 1000

150
150

5
3

5 % da entrada de solvente
3 % da entrada de solvente

O VLE difusas não inclui 
os solventes vendidos 
como parte de mistu-
ras para revestimento 
num recipiente estan-
que.

18 Processamento de borracha 
(> 15)

20 (1) 25 (2) 25 % da entrada
de solvente

(1) Caso se utilizem téc-
nicas que permitam 
a reutilização de sol-
ventes recuperados, 
o VLE de emissão de 
efluentes gasosos é de 
150. mg C/m3N

(2) O VLE difusas não 
inclui os solventes 
vendidos como parte 
de produtos ou mis-
turas num recipiente 
estanque.

19 Extração de óleos vegetais e gor-
duras animais e refinação de 
óleos vegetais (> 10)

Gorduras animais: 1,5 kg/t
Óleo de rícino: 3 kg/t
Óleo de colza: 1 kg/t

Óleo de girassol:1 kg/t
Óleo de soja (moagem 

normal): 0,8 kg/t
Óleo de soja (flocos
brancos): 1,2 kg/t

Outras sementes e outras 
matérias vegetais: 3 kg/t (1) 

1,5 kg/t (2) 4 kg/t (3)

(1) Os valores limite para 
a emissão total  para 
instalações que trans-
formem cargas indi-
viduais de sementes e 
outras matérias vege-
tais são determinados 
pela autoridade com-
petente, caso a caso, 
aplicando as MTD.

(2) Aplicável a todos os 
processos de fracio-
namento, à exceção 
da remoção de gomas 
dos óleos.

(3) Aplicável à remoção 
de gomas dos óleos.

20 Fabrico de produtos farmacêu-
ticos (> 50)

20 (1) 5 (2) 15 (2) 5 % da 
entrada de 
solvente

15 % da 
entrada de 
solvente

(1) Caso se utilizem téc-
nicas que permitam 
a reutilização de sol-
ventes recuperados, 
o VLE é de 150 mg 
C/m3N.

(2) O VLE difusas não 
inclui os solventes 
vendidos como parte 
de produtos ou mis-
turas num recipiente 
estanque.

 Parte 3

Valores limite para as instalações da indústria de revestimento 
de veículos, previstos no artigo 98.º

1. Os valores limite para a emissão total são expressos 
em gramas de solvente orgânico emitido por unidade de 
superfície do produto em metros quadrados e em qui-
logramas de solvente orgânico emitido por carroçaria 
de veículo.

2. A superfície total dos produtos referidos no quadro do 
nº  3 é definida como a superfície calculada com base na 

superfície total revestida por eletroforese e na superfície 
de quaisquer componentes adicionados nas diversas fases 
do processo e revestidos com o mesmo material que o 
produto em causa, ou superfície total do produto revestido 
na instalação.

A superfície revestida por eletroforese é calculada por 
recurso à seguinte fórmula:

2 × massa total de produto
espessura média da chapa metálica × densidade da chapa metálica



5386  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013 

Atividade
(Limiar de consumo de solventes,

expresso em toneladas/ano)

Limiar de produção
(Relativo à produção anual

do produto revestido)

Valor-limite para a emissão total 

Instalações novas Instalações existentes

Revestimento de automóveis novos (> 15)  . . . .

> 5000 45 g/m2 ou 1,3 kg/carroçaria 
+ 33 g/m2

60 g/m2 ou 1,9 kg/carroçaria 
+ 41 g/m2

≤ 5000 quadros + carroçarias ou 
> 3500 construção de quadros

90 g/m2 ou 1,5 kg/carroçaria 
+ 70 g/m2

90 g/m2 ou 1,5 kg/carroçaria 
+ 70 g/m2

Valor limite para a emissão total (g/m2)

Revestimento de cabinas de camiões novos (> 15)
≤ 5000 65 85

> 5000 55 75

Revestimento de carrinhas e camiões novos (> 15)
≤ 2500 90 120

> 2500 70 90

Revestimento de autocarros novos (> 15)  . . . . .
≤ 2000 210 290

> 2000 150 225

 4. As instalações de revestimento de veículos que apre-
sentem valores inferiores aos limiares de consumo de sol-
ventes mencionados no quadro do ponto anterior devem 
cumprir as exigências relativas ao sector de retoque de 
veículos definidas na parte 2.

Parte 4

VLE para os compostos orgânicos voláteis acompanhados
de advertências de perigo ou frases

de risco específicas, previstos no artigo 98.º

1. Para as emissões de compostos orgânicos voláteis 
referidos no artigo 97.º, em que o caudal mássico da soma 
dos compostos conducentes à rotulagem referida no mesmo 
artigo seja igual ou superior a 10 g/h, deve ser respeitado 
o VLE de 2 mg/Nm3. O VLE refere-se à soma das massas 
dos diversos compostos.

2. Para as emissões de compostos orgânicos voláteis 
halogenados aos quais sejam atribuídas, ou que devam 
ser acompanhadas das advertências de perigo H341 ou 
H351, em que o caudal mássico da soma dos compostos 
conducentes à atribuição das advertências de perigo H341 
ou H351 seja igual ou superior a 100 g/h, deve ser respei-
tado o VLE de 20 mg/Nm3. O VLE refere-se à soma das 
massas dos diversos compostos.

Parte 5

Plano de redução das emissões, a que se refere o artigo 98.º

1. O operador pode utilizar qualquer plano de redução das 
emissões especialmente concebido para a sua instalação.

2. Caso se apliquem revestimentos, vernizes, adesivos 
ou tintas, pode utilizar-se o plano que se segue. Se o método 
que se segue for inadequado, a autoridade competente pode 
autorizar o operador a utilizar um plano alternativo que 
permita obter reduções das emissões equivalentes às que 
seriam possíveis através da aplicação dos VLE constantes 
das partes 2 e 3. Na sua conceção, o plano deve atender 
aos seguintes factos:

a) Caso se encontrem ainda em fase de desenvolvimento 
substituintes isentos de solventes ou com um teor reduzido 
dos mesmos, pode ser concedida ao operador uma prorro-
gação do prazo que lhe permita aplicar os seus planos de 
redução das emissões;

b) O valor de referência para a redução das emissões 
deve corresponder, na medida do possível, às emissões que 
resultariam caso não tivessem sido empreendidas quaisquer 
ações de redução.

3. O plano que se segue é aplicável a instalações re-
lativamente às quais se possa considerar que processam 
produtos com um teor constante de sólidos.

a) As emissões anuais de referência são calculadas do 
seguinte modo:

i) Determina-se a massa total de sólidos na quantidade 
total de revestimento e/ou tinta, verniz ou adesivo consu-
mida num ano. Consideram-se sólidos todos os materiais 
dos revestimentos, tintas, vernizes e adesivos que solidi-
ficam quando a água ou os compostos orgânicos voláteis 
se evaporam;

ii) Calculam-se as emissões anuais de referência me-
diante a multiplicação da massa determinada na subalínea i) 

Este método deve ser também aplicável aos restantes componentes revestidos constituídos por chapa.
Para o cálculo da superfície dos restantes componentes ou da superfície total revestido na instalação devem ser uti-

lizados métodos CAD (conceção assistida por computador) ou outros equivalentes.
3. Os valores limite para a emissão total que se apresentam no quadro infra referem-se a todas as fases do processo 

executadas na mesma instalação, por eletroforese ou por qualquer outro processo de revestimento, incluindo o ence-
ramento e o polimento final, bem como aos solventes utilizados na limpeza dos equipamentos, incluindo câmaras de 
pulverização e outros equipamentos fixos, durante e fora do tempo de produção.

QUADRO 54 
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pelo fator específico que se apresenta no quadro infra. 
As autoridades competentes podem ajustar os fatores em 
causa de modo a adaptá-los aos progressos em matéria de 
utilização eficiente de sólidos documentados na literatura:

QUADRO 55 

Atividade
Fator de multiplicação a 

aplicar, em conformi-
dade com a subalínea ii) 
da alínea a)

Impressão em rotogravura; impressão em flexo-
grafia; laminagem num processo de impressão; 
envernizamento num processo de impressão; 
revestimento de madeiras; revestimento de 
têxteis, tecidos, películas ou papel; revesti-
mentos adesivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Revestimento de bobinas, retoque de veículos 3
Revestimentos em contacto com géneros alimen-

tícios, revestimento de aeronaves  . . . . . . . . 2,33
Outros tipos de revestimento e serigrafia rotativa 1,5

dutivo, cujos efluentes gasosos têm a mesma natureza e a 
mesma composição qualitativa e quantitativa, as medições 
de COV podem ser efetuadas, com carácter rotativo, num 
número representativo de fontes pontuais, em conformidade 
com o Quadro 57, assumindo-se para as restantes fontes os 
valores medidos nas fontes caraterizadas nessa campanha.

3. As fontes pontuais cujos efluentes gasosos são cons-
tituídos por poluentes classificados com frases de risco 
ou de advertência de perigo não podem usufruir do caso 
particular previsto na alínea d).

4. Não são exigidas medições no caso de não ser ne-
cessário um equipamento de redução final para dar cum-
primento ao presente decreto-lei.

QUADRO 56

[referido na alínea d) do n.º 2]

Número de chaminés a monitorizar
no caso de fontes múltiplas 

 b) O objetivo de emissão é calculado multiplicando a 
emissão anual de referência por uma determinada percen-
tagem igual a:

i) (VLE difusa + 15), no caso das instalações abrangidas 
pelo nº 6 e o limiar inferior dos nºs 8 e 10 da parte 2;

ii) (VLE difusa + 5), no caso das restantes instalações;

c) O cumprimento verifica-se nos casos em que a emis-
são real de solventes, determinada com base no plano de 
gestão de solventes, é inferior ou igual ao objetivo de 
emissão.

Parte 6

Monitorização das emissões, prevista no artigo 99.º

1. As instalações que possuam condutas de efluentes 
gasosos às quais esteja ligado o equipamento de redução 
de emissões, e que no ponto final de descarga emitam em 
média mais de 10 kg/h de carbono orgânico total, ficam 
sujeitas a monitorização em contínuo. 

2. Todas as demais instalações que possuam condutas de 
efluentes gasosos às quais esteja ligado um equipamento 
de redução das emissões de COV estão sujeitas a medições 
periódicas, nos termos das alíneas seguintes, efetuando-se 
pelo menos três leituras em cada exercício de medição:

a) A monitorização pontual, a realizar duas vezes em 
cada ano civil, com um intervalo mínimo de dois meses 
entre medições, as emissões de COV para as quais es-
teja fixado um VLE e cujo caudal mássico, expresso em 
carbono total, é inferior ou igual a 10 kg/h e superior ou 
igual a 2 kg/h;

b) A monitorização referida na alínea anterior pode 
ser efetuada apenas uma vez por ano, no período de la-
boração, para as atividades ou instalações cuja laboração 
esteja limitada a uma época do ano, não totalizando um 
período de funcionamento superior a seis meses durante 
um ano civil;

c) A monitorização pontual pode ser efetuada apenas 
uma vez por ano no caso de fontes associadas a atividades 
ou instalações em que o caudal mássico de emissão de 
COV é inferior a 2 kg/h.

d) No caso de fontes com as mesmas caraterísticas téc-
nicas, associadas aos mesmos tipo e fase de processo pro-

N.º total de fontes N.º de fontes
a monitorizar

2–4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
5–8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
9–12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
13–16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
17–20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
21–24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
25-28  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
29–32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
33-36  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
> 36  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 Parte 7

Plano de gestão de solventes previsto no artigo 100.º

1. Princípios:
O plano de gestão de solventes é utilizado para:
a) Verificar o cumprimento, de acordo com o artigo 98.º;
b) Identificar as futuras opções em matéria de redução 

de emissões;
c) Assegurar o fornecimento de informações ao público 

sobre o consumo de solventes, as emissões de solventes e 
o cumprimento dos requisitos do capítulo V.

2. Definições:
As seguintes definições constituem a base para a deter-

minação do balanço de massas.
Entradas de solventes orgânicos (E):
E1 As quantidades de solventes orgânicos, incluindo 

os solventes orgânicos contidos em misturas compradas, 
que são utilizadas como entradas, no processo, durante o 
período de cálculo do balanço de massas.

E2 As quantidades de solventes orgânicos, incluindo os sol-
ventes contidos em misturas, recuperados e reutilizados como 
Entradas no processo. Os solventes reciclados são tomados 
em conta sempre que sejam utilizados para uma atividade.

Saídas de solventes orgânicos (S):
S1 Emissões em efluentes gasosos.
S2 Solventes orgânicos dispersos em água, incluindo o 

tratamento de águas residuais (S5).
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S3 Solventes orgânicos presentes, na forma de conta-
minantes ou resíduos, nos produtos resultantes do pro-
cesso.

S4 Emissão não confinada de solventes orgânicos para 
a atmosfera, nomeadamente através de janelas, portas, 
ventiladores e aberturas afins.

S5 Solventes orgânicos e/ou compostos orgânicos 
perdidos em resultado de processos químicos ou físicos 
(nomeadamente, os solventes orgânicos e/ou compostos 
orgânicos destruídos por incineração ou por outros méto-
dos de tratamento de gases ou águas residuais, bem como 
solventes orgânicos captados, não contabilizados no âmbito 
de S6, S7 e S8).

S6 Solventes orgânicos contidos em resíduos recolhi-
dos.

S7 Solventes orgânicos, incluindo os solventes conti-
dos em misturas, que são vendidos ou se destinam a ser 
vendidos como produtos com valor comercial.

S8 Solventes orgânicos contidos em misturas recupera-
dos para reutilização mas que não dão entrada no processo, 
desde que não sejam contabilizados no âmbito de S7.

S9 Solventes orgânicos libertados por outra forma.

3. Utilização dos planos de gestão de solventes para a 
verificação do cumprimento:

O tipo de utilização do plano de gestão de solventes é 
determinado pela exigência específica a respeitar, nome-
adamente:

a) Verificação do cumprimento do plano de redução de 
emissões, conforme definido na parte 5, com um valor-li-
mite total expresso em termos de emissões de solvente 
por unidade do produto, ou por outra forma consagrada 
nas partes 2 e 3.

i) No que respeita a todas as atividades que utilizem 
o plano de redução de emissões, conforme definido na 
parte 5, o plano de gestão de solventes é elaborado anual-
mente, de modo a determinar o consumo (C). O consumo 
é calculado por recurso à seguinte fórmula:

C = E1 - S8

Deve proceder-se de modo idêntico para a determinação 
do teor de sólidos utilizados num processo de revestimento, 
de modo a estabelecer anualmente o valor de referência 
das emissões anuais e o objetivo de emissão.

ii) No que respeita à avaliação do cumprimento de um 
valor-limite total expresso em termos de emissão de sol-
ventes por unidade do produto ou por outra forma consa-
grada nas partes 2 e 3, o plano de gestão de solventes é 
elaborado anualmente, de modo a determinar o volume 
de emissões (E). As emissões são calculadas por recurso 
à seguinte fórmula:

E = F + S1

em que F representa as emissões difusas (F) definidas na 
subalínea i) da alínea b). O valor obtido deve dividir-se 
pelo parâmetro específico relativo ao produto.

iii) No que respeita à avaliação do cumprimento dos 
requisitos expressos na alínea b) do n.º 6 do artigo 98.º, 
o plano de gestão de solventes é elaborado anualmente, 
de modo a determinar o total das emissões decorrentes de 
todas as atividades em causa, que é comparado com o valor 
que resultaria caso os requisitos das partes 2, 3 e 5 tivessem 
sido aplicados separadamente às diversas atividades.

b) Determinação das emissões difusas (F) para compara-
ção com os VLE difusas (F) que se apresentam na parte 2:

i) As emissões difusas (F) são calculadas por recurso a 
uma das seguintes fórmulas:

F = E1 − S1 − S5 − S6 − S7 − S8

ou
F = S2 + S3 + S4 + S9

F é determinado por medição direta das quantidades ou 
por um método ou cálculo equivalente, nomeadamente com 
base na eficiência de confinamento do processo.

O valor-limite relativo às emissões difusas (F) é ex-
presso em percentagem das entradas, que são calculadas 
por recurso à seguinte fórmula:

E = E1 + E2

ii) A determinação do volume de emissões difusas (F) 
é efetuada através de um conjunto de medições breve mas 
completo e não tem de ser repetida antes de se proceder a 
alterações do equipamento.

Parte 8

Avaliação do cumprimento dos VLE nos efluentes gasosos,
a que se refere o artigo 99.º

1. Se se proceder a medições em contínuo, considera-se 
que os VLE foram cumpridos se:

a) Nenhuma das médias aritméticas de todas as leituras 
válidas efetuadas durante um período de 24 horas de fun-
cionamento normal de uma instalação, com exceção das 
operações de arranque e de paragem e a manutenção dos 
equipamentos, exceder os VLE;

b) Nenhuma das médias horárias exceder os VLE em 
mais de um fator de 1,5.

2. Se se proceder a medições pontuais, considera-se 
que os VLE foram cumpridos se, num exercício de mo-
nitorização:

a) A média de todos os valores das medições não ex-
ceder os VLE;

b) Nenhuma das médias horárias exceder o VLE em 
mais de um fator de 1,5.

3. O cumprimento do disposto na parte 4 é verificado 
com base no total de concentrações em massa de cada um 
dos compostos orgânicos voláteis em questão. Em todos 
os outros casos, o cumprimento é verificado com base na 
massa total de carbono orgânico emitido, salvo especifi-
cação em contrário na parte 2.

4. Ao efluente gasoso, podem ser acrescentados volumes 
de gás para efeitos de arrefecimento ou de diluição, sempre 
que se justifique do ponto de vista técnico, mas estes não 
são tidos em conta na determinação da concentração em 
massa do poluente no efluente gasoso.

Parte 9

Informação para efetuar o registo, prevista no artigo 96.º

Identificação e localização de instalações onde se de-
senvolva pelo menos uma das atividades abrangidas:

a) CAE;
b) NIF;
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c) Atividade COV;
d) Nome da empresa/instalação;
e) Localização da empresa/instalação;
f) Responsável;
g) Data de início de laboração;
h) Consumo(s) anual(is) de solventes (1);
i) Caudal mássico total das substâncias perigosas utili-

zadas e respetiva identificação (1);
j) Abrangência da(s) atividade(s) em causa pelo capí-

tulo II deste diploma.

(1) Não aplicável às lavandarias.

ANEXO VIII

Disposições técnicas para as instalações que produzem 
dióxido de titânio, a que se refere o capítulo VI

Parte 1

VLE para a água, previstos no artigo 103.º

1. No caso das instalações que utilizem o processo pelo 
sulfato (em média anual):

550 kg de sulfato por tonelada de dióxido de titânio 
produzido;

2. No caso das instalações que utilizem o processo pelo 
cloro (em média anual):

a) 130 kg de cloro por tonelada de dióxido de titânio 
produzida, quando se utilize rútilo natural;

b) 228 kg de cloro por tonelada de dióxido de titânio 
produzida, quando se utilize rútilo sintético;

c) 330 kg de cloro por tonelada de dióxido de titânio 
produzida, quando se utilize slag;

As instalações que façam descargas para águas salgadas 
(estuarinas, costeiras ou de alto mar) podem ser sujeitas 
a um VLE de 450 kg de cloro por tonelada de dióxido de 
titânio produzida quando se utilizem escórias.

3. Para as instalações que utilizem o processo por cloro 
e mais de um tipo de minério, os VLE do ponto 2 são 
aplicados proporcionalmente à quantidade de minérios 
utilizada.

Parte 2

VLE para a atmosfera, previstos no artigo 104.º

1.Os valores limite expressos em termos de concentra-
ções mássicas por metro cúbico (Nm3) são calculados à 
temperatura de 273,15 K e à pressão de 101,3 kPa.

2. Para as poeiras: 50 mg/Nm3, em média horária, 
quando provenientes de fontes importantes, e 150 mg/
Nm3, em média horária, quando provenientes de qualquer 
outra fonte.

3. Para o dióxido e trióxido de enxofre na forma gasosa 
descarregado da digestão e calcinação, nomeadamente sob 
a forma de gotículas, expressos em equivalente SO2:

a) 6 kg por tonelada de dióxido de titânio produzido, 
em média anual;

b) 500 mg/Nm3, em média horária, para as instalações 
de concentração de resíduos ácidos;

4. Para o cloro, no caso de instalações que utilizem o 
processo pelo cloro:

a) 5 mg/Nm3 em valor médio diário;
b) 40 mg/Nm3 em qualquer momento.

Parte 3

Monitorização das emissões, prevista no artigo 105.º

A monitorização das emissões para a atmosfera inclui 
pelo menos a monitorização em contínuo de:

a) Dióxido e trióxido de enxofre na forma gasosa des-
carregado da digestão e calcinação das instalações para 
monitorização da concentração de resíduos ácidos nas 
instalações que utilizam o processo pelo sulfato;

b) Cloro das principais fontes situadas nas instalações 
que utilizam o processo pelo cloro;

c) Poeiras, nas fontes mais importantes. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A

Terceira alteração ao regime de criação, autonomia e gestão das 
unidades orgânicas do sistema educativo regional, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado 
e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 35/2006/A 
e 17/2010/A, respetivamente, de 6 de setembro e de 13 de abril.

A necessidade das alterações agora introduzidas ao regime 
de criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do 
sistema educativo regional, aprovado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e repu-
blicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 35/2006/A 
e 17/2010/A, respetivamente, de 6 de setembro e de 13 de 
abril, resulta, designadamente, da imprescindibilidade de 
implementação de estratégias para que as lideranças das 
unidades orgânicas do sistema educativo regional sejam 
fortes, responsáveis pelos seus desempenhos e determi-
nadas a assegurar níveis de sucesso dos nossos alunos.

São também criadas condições que permitem às nossas 
escolas constituírem -se como entidades formadoras por 
excelência e promotoras da partilha de boas práticas.

Reforça -se, ainda, o papel das estruturas de gestão inter-
média das unidades orgânicas e de responsabilização, quer 
dos alunos, quer dos encarregados de educação.

As restantes alterações visam, sobretudo, precisar con-
ceitos e melhorar o funcionamento dos diversos órgãos 
das unidades orgânicas ou, até, corrigir algumas incon-
gruências.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e 
do n.º 1 do artigo 37.º e do artigo 62.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Alteração e renumeração

1 — Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 23.º, 27.º, 30.º, 31.º, 36.º, 
38.º, 42.º, 43.º, 47.º, 51.º, 54.º, 55.º 56.º, 57.º, 80.º, 83.º, 
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Artigo 4.º
Criação de unidades orgânicas

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) O número de pessoal não docente a afetar.

4 — O quadro de pessoal docente é objeto de reajus-
tamento nos termos da lei.

5 — Os quadros de pessoal docente e o número de 
trabalhadores não docentes afetos às unidades orgânicas, 
mesmo quando estas sejam agrupamentos de estabele-
cimentos de educação e de ensino, são globais, abran-
gendo a totalidade do pessoal docente e não docente 
que preste serviço na unidade orgânica.

Artigo 23.º
Animação sociocultural

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) Promover o reconhecimento e a validação de 

competências, realizando ações visando o preenchi-
mento dos requisitos de formação que sejam estabe-
lecidos.

Artigo 27.º
Avaliação dos alunos

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Organizar, coordenar e proceder à aplicação das 

provas de avaliação final e exames a seu cargo;
f) Organizar, coordenar e proceder à aplicação das 

provas que lhe sejam solicitadas pela administração 
educativa.

Artigo 30.º
Gestão dos tempos escolares

[...]

a) [Revogada.]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

88.º ao 90.º, 102.º ao 104.º, 130.º, 131.º, 139.º e 142.º 
do regime de criação, autonomia e gestão das unidades 
orgânicas do sistema educativo regional aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de 
junho, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 35/2006/A e 17/2010/A, respetivamente, 
de 6 de setembro e de 13 de abril, passam a ter a redação 
abaixo referida.

2 — Os artigos 74.º, 75.º, 63.º, 66.º, 68.º, 70.º e 71.º do 
mesmo regime são alterados e renumerados, respetiva-
mente como artigos 62.º, 63.º, 68.º, 71.º, 73.º, 75.º e 76.º

3 — Os artigos 73.º, 76.º, 77.º, 61.º, 62.º, 64.º, 65.º, 67.º, 
69.º e 72.º do mesmo regime são renumerados, respetiva-
mente como artigos 61.º, 64.º, 65.º, 66.º, 67.º, 69.º, 70.º, 
72.º, 74.º e 77.º, mantendo a respetiva redação.

«Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece:
a) [...]
b) [...]
c) O regime jurídico do desporto escolar, do Conse-

lho Local de Educação e do Conselho Coordenador do 
Sistema Educativo.

Artigo 3.º
Conceitos

Para os efeitos do presente diploma entende -se por:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) «Ano letivo» o período compreendido entre o 

início e o termo das atividades letivas;
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) «Atividades culturais escolares» o conjunto de 

atividades culturais e de formação desenvolvidas como 
complemento curricular e ocupação de tempos livres 
dos alunos, devendo este assentar num regime de par-
ticipação voluntário, integrado no plano de atividades 
da unidade orgânica e coordenado no âmbito do sistema 
educativo;

u) «Projeto curricular de turma» o documento que 
estabelece a estratégia de concretização e desen-
volvimento do currículo e do projeto curricular de 
escola, adaptados às características de cada sala de 
atividades ou turma, através de programas próprios, 
a desenvolver pelos educadores de infância, profes-
sores titulares de turma ou pelos conselhos de turma, 
consoante os ciclos, os níveis ou as modalidades de 
ensino.
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Artigo 31.º
Formação e gestão do pessoal docente e não docente

[...]
a) Preparar e administrar a formação e atualização 

dos seus docentes, em cooperação com outras entidades 
formativas, sem prejuízo e no respeito pela liberdade 
dos docentes estabelecerem o seu próprio percurso de 
formação individual;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) Avaliar o desempenho do pessoal docente e não 

docente nos termos da lei;
n) [...]
o) [...]
p) Estabelecer o período de férias do pessoal docente 

e não docente e aprovar os respetivos mapas de férias, 
sem prejuízo do legalmente fixado.

Artigo 36.º
Gestão do pessoal não docente

[...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Preparar e administrar a formação e atualização do 

pessoal não docente que nela presta serviço, em coopera-
ção com outras entidades formativas, sem prejuízo e no 
respeito pela liberdade dos trabalhadores estabelecerem 
o seu próprio percurso de formação individual;

e) [...]
f) Estabelecer critérios para a seleção de pessoal a 

contratar a termo resolutivo, incluindo casos de subs-
tituição temporária, e proceder à sua contratação, após 
as necessárias autorizações;

g) [...]
h) [...]
i) Dar parecer sobre os pedidos de colocação do pes-

soal não docente;
j) [Revogada.]

Artigo 38.º
Gestão das instalações e equipamentos

[...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]

l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) Contratar serviços de limpeza e de manutenção de 

instalações e equipamentos, incluindo os de assistência 
técnica que se mostrem necessários à segurança e ope-
ração das instalações elétricas, de telecomunicações e 
de informática, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 42.º
Receitas do fundo escolar

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) As transferências destinadas a assegurar a forma-

ção do pessoal docente e não docente;
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]

2 — [...]

Artigo 43.º
Gestão do fundo escolar

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — O conselho administrativo prestará contas da 

gestão do fundo escolar, elaborando a respetiva conta 
de gerência da unidade orgânica, nos termos da lei.

6 — [...]

Artigo 47.º
Processo de candidatura

1 — As unidades orgânicas que se candidatem ao 
desenvolvimento da sua autonomia, através dos seus 
conselhos executivos, apresentam à direção regional 
competente em matéria de educação uma proposta de 
contrato, aprovada pelo conselho pedagógico e pela 
assembleia e acompanhada dos seguintes elementos:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

2 — [...]

Artigo 51.º
Órgãos

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) Conselho pedagógico;
c) Conselho executivo;
d) [...]
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Artigo 54.º
Composição

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, a definição do número de elementos que compõe 
a assembleia é da responsabilidade de cada unidade 
orgânica, nos termos do respetivo regulamento interno, 
não podendo ser superior a 24 o número total dos seus 
membros.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — A participação dos alunos circunscreve -se ao 

ensino secundário e quando for o caso, aos trabalhadores-
-estudantes que frequentam o ensino básico recor-
rente.

7 — [...]
8 — [...]
9 — A assembleia inclui um representante por cada 

uma das câmaras municipais onde se integra o território 
educativo da unidade orgânica

10 — [Anterior n.º 9.]
11 — [Anterior n.º 10.]

Artigo 55.º
Competências

1 — [...]
a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus 

membros, à exceção dos representantes dos alunos e 
das câmaras municipais;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 56.º
Funcionamento

1 — A assembleia reúne ordinariamente uma vez 
por trimestre e extraordinariamente sempre que seja 
convocada pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, 
a requerimento de um terço dos seus membros em efe-
tividade de funções ou por solicitação dos presidentes 
dos conselhos pedagógico e executivo.

2 — A assembleia pode funcionar em comissões nos 
termos que forem definidos no seu regimento.

3 — As comissões podem ser permanentes ou criadas 
em função dos temas a tratar.

4 — As propostas ou deliberações das comissões são 
sempre aprovadas pelo plenário da assembleia.

Artigo 57.º
Designação de representantes

1 — [...]
2 — [...]
3 — Os representantes da autarquia local são desig-

nados pelo presidente da câmara municipal ou das 
câmaras municipais, nas situações em que a unidade 
orgânica abrange território educativo de mais do que 
um município.

4 — [...]

Artigo 61.º
Definição

[Anterior artigo 73.º.]

Artigo 62.º
Composição

[Anterior artigo 74.º.]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Um representante dos pais e encarregados de 

educação nas unidades orgânicas de pequena e média 
dimensão e dois nas unidades orgânicas de grande 
dimensão;

h) [Anterior alínea g).]

4 — [...]
5 — O regulamento interno pode ainda determinar 

a inclusão no conselho pedagógico de outros membros 
da comunidade educativa com relevo para o seu projeto 
educativo, até ao máximo de dois elementos.

6 — [...]

Artigo 63.º
Competências

[Anterior artigo 75.º.]

1 — [...]:

a) [...]
b) Elaborar a proposta de projeto educativo e de pro-

jeto curricular e acompanhar e avaliar a sua execução;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Elaborar o plano de formação e de atualização do 

pessoal docente e não docente, e acompanhar a respetiva 
execução;

g) [...]
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h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) Coordenar a elaboração e produção de materiais 

pedagógicos e de ensino destinados à unidade orgâ-
nica;

p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 64.º
Funcionamento

[Anterior artigo 76.º.]

Artigo 65.º
Gratificação do presidente

[Anterior artigo 77.º.]

Artigo 66.º
Definição

[Anterior artigo 61.º.]

Artigo 67.º
Composição

[Anterior artigo 62.º.]

Artigo 68.º
Competências

[Anterior artigo 63.º.]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) Elaborar o projeto de orçamento, de acordo com 

o disposto na legislação aplicável e tendo em conta as 
propostas apresentadas e as linhas orientadoras definidas 
pela assembleia;

c) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia o 
plano anual de atividades, verificando da sua confor-
midade com o projeto educativo;

d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Autorizar a cedência de instalações e equipamentos 

escolares;
l) [Anterior alínea j).]
m) Identificar as necessidades de formação contínua 

do seu pessoal docente e não docente, aprovar e executar 
o plano de formação da unidade orgânica;

n) Fomentar o intercâmbio e a divulgação de experi-
ências pedagógicas ouvido o conselho pedagógico;

o) [Anterior alínea m).]
p) [Anterior alínea n).]
q) [Anterior alínea o).]

4 — [...]

Artigo 69.º
Presidente do conselho executivo

[Anterior artigo 64.º.]

Artigo 70.º
Assembleia eleitoral e recrutamento

[Anterior artigo 65.º.]

Artigo 71.º
Eleição

[Anterior artigo 66.º.]
1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Quando nenhuma lista se apresente à eleição, a 

assembleia, no prazo máximo de dez dias úteis após a 
verificação do facto, por escrutínio secreto, escolhe, de 
entre os docentes da unidade orgânica que satisfaçam os 
requisitos estabelecidos no artigo anterior, o presidente 
da comissão executiva provisória e comunica ao diretor 
regional competente em matéria de educação.

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]

Artigo 72.º
Provimento

[Anterior artigo 67.º.]

Artigo 73.º
Mandato

[Anterior artigo 68.º.]
1 — [...]
2 — Não é permitida a eleição para um quarto man-

dato consecutivo durante o triénio imediatamente sub-
sequente ao termo do terceiro mandato.

3 — [Anterior n.º 2:]
a) No final do ano escolar, quando assim for delibe-

rado por mais de dois terços dos membros da assembleia 
em efetividade de funções, em caso de comprovada 
desadequação da respetiva gestão, fundada em factos 
provados e informações fundamentadas apresentados 
por qualquer membro da assembleia;

b) [...]
c) [...]

4 — [Anterior n.º 3.]
5 — A cessação do mandato do presidente ou dos dois 

vice -presidentes eleitos do conselho executivo deter-
mina a abertura de um novo processo eleitoral para este 
órgão, no prazo máximo de trinta dias.
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Artigo 74.º
Comissão executiva provisória

[Anterior artigo 69.º.]

Artigo 75.º
Assessoria do conselho executivo

[Anterior artigo 70.º.]
1 — Para apoio à atividade do conselho executivo, 

o regulamento interno pode prever a constituição de 
assessorias técnico -pedagógicas, no máximo de duas, 
para as quais serão designados docentes do quadro em 
exercício de funções na unidade orgânica.

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 76.º
Regime de exercício de funções

[Anterior artigo 71.º.]
1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Nas unidades orgânicas de pequena dimensão em 

que seja ministrado conjuntamente o ensino secundário 
regular com outros níveis de ensino, os vice -presidentes, 
mediante autorização do diretor regional competente em 
matéria de educação, poderão beneficiar igualmente de 
dispensa da componente letiva até 50 %.

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...].

Artigo 77.º
Gratificações

[Anterior artigo 72.º.]

Artigo 80.º
Competências

1 — [...]
a) Aprovar o projeto de orçamento anual, de acordo 

com o disposto na legislação aplicável e em conformi-
dade com as linhas orientadoras definidas pela assem-
bleia;

b) Elaborar o relatório de contas de gerência, de 
acordo com o disposto na legislação aplicável;

c) [...]
d) [...]
e) [...]

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 83.º
Conselho e coordenador de núcleo

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1 

do presente artigo e de acordo com o estipulado no 

regulamento interno, cada núcleo escolar poderá reunir 
separadamente, por ano de escolaridade, quando se trate 
de reuniões de avaliação de alunos.

Artigo 88.º
Departamentos curriculares

1 — Os departamentos curriculares promovem a 
articulação, gestão curricular e cooperação entre os 
docentes da unidade orgânica, procurando adequar o 
currículo às necessidades específicas dos alunos.

2 — Nos departamentos curriculares encontram -se 
representados os agrupamentos de disciplinas e áreas 
disciplinares, de acordo com os cursos lecionados, 
o número de docentes por nível, ciclo ou disciplina, 
cabendo a estes a promoção das dinâmicas a desenvolver 
pela unidade orgânica.

3 — Os departamentos curriculares são coordenados 
por docentes profissionalizados, preferencialmente do 
quadro de vínculo definitivo da unidade orgânica, e que 
exerçam funções na mesma, eleitos de entre aqueles 
que os integram, sendo os respetivos mandatos de três 
anos.

4 — [...]
5 — [...]

Artigo 89.º
Projeto curricular de turma

Em cada unidade orgânica, a organização, o acom-
panhamento e a avaliação das atividades a desenvolver 
com os alunos pressupõem a elaboração de um projeto 
curricular de turma, o qual deve integrar estratégias de 
diferenciação pedagógica e de adequação curricular para 
o contexto da sala de atividades ou da turma, destinadas 
a promover a melhoria das condições de aprendizagem 
e a articulação entre a escola e a família, sendo da res-
ponsabilidade:

a) [...]
b) [...]
c) [...]

Artigo 90.º
Conselho de turma

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — O diretor de turma dispõe de voto de qualidade 

nas decisões e deliberações do conselho de turma.
6 — A lecionação da área curricular não disciplinar 

é sempre atribuída ao diretor de turma, exceto quando 
ponderosas razões, ouvido o conselho pedagógico, obri-
guem a diferente distribuição de serviço.

7 — [...]

Artigo 102.º
Processo eleitoral

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Os resultados dos processos eleitorais para a 

assembleia, para o conselho executivo e para o coor-
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denador de estabelecimento produzem efeitos no dia 
seguinte ao da tomada de posse dos mesmos.

Artigo 103.º

Mandatos de substituição

Os titulares dos órgãos e estruturas previstos no pre-
sente regime jurídico, em substituição de anteriores titu-
lares, terminam os seus mandatos na data prevista para 
a conclusão do mandato dos membros substituídos.

Artigo 104.º

Impedimentos

1 — [...]
2 — [...]

Artigo 117.º

Constituição e extinção

[Revogado.]

Artigo 118.º

Adesão e abandono

[Revogado.]

Artigo 119.º

Centros de formação das associações de escolas

[Revogado.]

Artigo 120.º

Objetivos dos centros de formação

[Revogado.]

Artigo 121.º

Competências dos centros de formação

[Revogado.]

Artigo 122.º

Gestão financeira

[Revogado.]

Artigo 123.º

Estruturas de direção e gestão

[Revogado.]

Artigo 124.º

Assembleia geral

[Revogado.]

Artigo 125.º

Comissão pedagógica

[Revogado.]

Artigo 126.º
Diretor do centro de formação

[Revogado.]

Artigo 127.º
Exercício de funções pelo diretor do centro de formação

[Revogado.]

Artigo 128.º
Apoio técnico

[Revogado.]

Artigo 130.º
Composição

1 — [...]

a) [...]
b) O diretor regional competente em matéria de edu-

cação;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [Revogada.]
j) [...]
l) [...]
m) Um representante do sindicato dos Inspetores da 

Educação e do Ensino;
n) [Anterior alínea m).]

2 — Podem ainda participar no Conselho, sem direito 
a voto, representantes das direções regionais com com-
petências em matéria da juventude, do desporto e do 
emprego, bem como os técnicos e pessoal não docente 
que o presidente considere necessários em função das 
matérias a debater e o coordenador da pastoral escolar 
de qualquer confissão religiosa da qual exista em fun-
cionamento a disciplina de Educação Moral e Religiosa 
nas escolas públicas.

Artigo 131.º
Funcionamento

1 — [...]
2 — [...]
3 — [Revogado.]

Artigo 139.º
Condições de exercício de funções

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — As gratificações previstas no artigo 84.º e no 

n.º 4 do presente artigo são acumuláveis com a gratifi-
cação a que se refere a alínea b) do n.º 5.

7 — [...]
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8 — Nas situações em que se verifique o impedi-
mento do titular para o exercício de cargos a que se 
refere o número anterior por períodos que se prevejam 
superiores a trinta dias, pode o presidente do conselho 
executivo designar um substituto que reúna os requisitos 
para o exercício do cargo.

9 — A substituição cessará na data em que o titular 
retorne funções, tendo o substituto direito à gratificação 
atribuída ao cargo que desempenha.

Artigo 142.º
Revisão do regulamento interno

Na inexistência de alterações legislativas que impo-
nham a sua revisão antecipada, o regulamento interno 
pode ser revisto quatro anos após a sua aprovação e 
extraordinariamente, a todo o tempo, por deliberação da 
assembleia, aprovada por maioria absoluta dos membros 
em efetividade de funções.»

Artigo 2.º
Alteração de denominação

1 — Na sequência da entrada em vigor da orgânica do 
XI Governo Regional dos Açores, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novem-
bro, torna -se necessário atualizar as referências feitas a 
membro do Governo Regional competente em matéria 
de administração escolar, ao diretor regional competente 
em matéria de administração escolar e à direção regional 
competente em matéria de administração escolar, que pas-
sam a designar -se, respetivamente, membro do Governo 
Regional competente em matéria de educação, diretor 
regional competente em matéria de educação e direção 
regional competente em matéria de educação.

2 — A concretização da alteração a que se refere o 
número anterior é efetuada na republicação do regime de 
criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do 
sistema educativo regional, anexo ao presente diploma.

Artigo 3.º
Norma transitória

1 — Para o efeito do disposto no n.º 2 do artigo 73.º 
do regime anexo ao presente diploma, são considerados 
todos os mandatos sucessivos já cumpridos ou a cumprir 
à data da entrada em vigor deste diploma, que perfaçam 
um total de nove anos.

2 — Os membros dos órgãos de administração e gestão 
em exercício de funções, à data da entrada em vigor do 
presente diploma, completam os mandatos para que foram 
eleitos ou nomeados nos termos do diploma em vigor à 
data da respetiva eleição, podendo ainda ser eleitos para 
um novo mandato no triénio subsequente.

Artigo 4.º
Revogação

São revogados a alínea a) do artigo 30.º, a alínea j) do 
artigo 36.º, os artigos 117.º ao 128.º, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 130.º e o n.º 3 do artigo 131.º do regime de criação, 
autonomia e gestão das unidades orgânicas do sistema edu-
cativo regional aprovado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 35/2006/A e 

17/2010/A, respetivamente, de 6 de setembro e de 13 de 
abril, com efeitos à data da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 5.º
Republicação

O regime de criação, autonomia e gestão das unidades 
orgânicas do sistema educativo regional aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de 
junho, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 35/2006/A e 17/2010/A, respetivamente, de 
6 de setembro e de 13 de abril, é republicado em anexo, 
com as alterações introduzidas pelo presente diploma.

Artigo 6.ª
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 12 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de agosto de 
2013.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

ANEXO

Republicação do regime jurídico da criação, autonomia 
e gestão das unidades orgânicas do sistema educativo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece:

a) O regime jurídico de autonomia e gestão das unida-
des orgânicas do sistema educativo da Região Autónoma 
dos Açores;

b) As normas aplicáveis à criação, tipologia e denomi-
nação dos estabelecimentos de educação e de ensino não 
superior, bem como à adoção dos respetivos símbolos 
identificativos;

c) O regime jurídico do desporto escolar, do Conselho 
Local de Educação e do Conselho Coordenador do Sistema 
Educativo.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regime jurídico aplica -se aos estabele-
cimentos públicos da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário, regular e especializado, bem como 
aos seus agrupamentos.
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2 — As referências a escolas constantes do presente 
diploma reportam -se aos estabelecimentos referidos no 
número anterior, bem como aos seus agrupamentos, salvo 
se resultar diversamente da letra ou do sentido geral da 
disposição.

Artigo 3.º
Conceitos

Para os efeitos do presente diploma entende -se por:
a) «Sistema educativo regional» o conjunto de meios 

existentes na Região pelo qual se concretiza o direito à 
educação;

b) «Unidade orgânica» a escola ou agrupamento de esco-
las dotado de órgãos de administração e gestão próprios e 
de quadros de pessoal docente e não docente;

c) «Estabelecimento de educação e de ensino» o edi-
fício, ou conjunto de edifícios, funcionando integrados 
numa unidade orgânica do sistema educativo onde seja 
ministrada a educação pré -escolar ou qualquer nível ou 
ciclo de ensino;

d) [Revogada.]
e) «Órgão de administração e gestão» o órgão respon-

sável pela administração e gestão de cada unidade orgâ-
nica;

f) «Estruturas pedagógicas» as estruturas de coordenação 
e apoio de cada unidade orgânica do sistema educativo;

g) «Ano escolar» o período compreendido entre 1 de 
setembro de cada ano e 31 de agosto do ano seguinte;

h) «Ano letivo» o período compreendido entre o início 
e o termo das atividades letivas;

i) «Docente» o educador de infância ou professor de 
qualquer nível ou grau de ensino;

j) «Projeto educativo» o documento que consagra a 
orientação educativa da unidade orgânica, elaborado e 
aprovado pelos seus órgãos de administração e gestão 
para um horizonte de três anos, no qual se explicitam os 
princípios, os valores, as metas e as estratégias segundo os 
quais a unidade orgânica se propõe cumprir a sua função 
educativa;

l) «Regulamento interno» o documento que define o 
regime de funcionamento da unidade orgânica, de cada 
um dos seus órgãos de administração e gestão, das estru-
turas de orientação e dos serviços de apoio educativo, bem 
como os direitos e os deveres dos membros da comunidade 
escolar;

m) «Plano anual de atividades» o documento de planea-
mento, elaborado e aprovado pelos órgãos de administração 
e gestão da unidade orgânica, que define, em função do 
projeto educativo, os objetivos, as formas de organização 
e de programação das atividades e que procede à identifi-
cação dos recursos envolvidos;

n) «Orçamento» o documento em que se preveem, de 
forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a 
realizar pela unidade orgânica;

o) «Relatório anual de atividades» o documento que 
relaciona as atividades efetivamente realizadas na uni-
dade orgânica e identifica os recursos utilizados nessa 
realização;

p) «Conta de gerência» o documento que relaciona 
as receitas obtidas e as despesas realizadas pela unidade 
orgânica;

q) «Relatório de autoavaliação» o documento que pro-
cede à identificação do grau de concretização dos objetivos 
fixados no projeto educativo, à avaliação das atividades 

realizadas pela unidade orgânica e à avaliação da sua orga-
nização e gestão, designadamente no que diz respeito aos 
resultados escolares e à prestação do serviço educativo;

r) «Projeto curricular» o documento que estabelece as 
orientações a seguir pela unidade orgânica em matéria de 
desenvolvimento curricular, avaliação e gestão pedagógica 
dos alunos;

s) «Desporto escolar» o conjunto de práticas lúdico 
desportivas e de formação desenvolvidas como comple-
mento curricular e ocupação de tempos livres dos alunos, 
devendo este assentar num regime de participação voluntá-
rio, integrado no plano de atividades da unidade orgânica e 
coordenado no âmbito do sistema educativo em articulação 
com o sistema desportivo;

t) «Atividades culturais escolares» o conjunto de ati-
vidades culturais e de formação desenvolvidas como 
complemento curricular e ocupação de tempos livres dos 
alunos, devendo este assentar num regime de participação 
voluntário, integrado no plano de atividades da unidade 
orgânica e coordenado no âmbito do sistema educativo;

u) «Projeto curricular de turma» o documento que esta-
belece a estratégia de concretização e desenvolvimento do 
currículo e do projeto curricular de escola, adaptados às 
características de cada sala de atividades ou turma, através 
de programas próprios, a desenvolver pelos educadores de 
infância, professores titulares de turma ou pelos conselhos 
de turma, consoante os ciclos, os níveis ou as modalidades 
de ensino.

CAPÍTULO II

Unidades orgânicas

SECÇÃO I

Criação e tipologia

Artigo 4.º
Criação de unidades orgânicas

1 — As unidades orgânicas do sistema educativo são 
organismos dotados de autonomia pedagógica, admi-
nistrativa e financeira, nos termos da lei e do presente 
diploma.

2 — A criação de unidades orgânicas do sistema edu-
cativo público e a alteração da sua tipologia faz -se por 
decreto regulamentar regional.

3 — O decreto regulamentar regional a que se refere o 
número anterior fixa:

a) A tipologia da unidade orgânica e a área geográfica 
a servir;

b) O quadro de pessoal docente;
c) O número de pessoal não docente a afetar.

4 — O quadro de pessoal docente é objeto de reajusta-
mento nos termos da lei.

5 — Os quadros de pessoal docente e o número de traba-
lhadores não docentes afetos às unidades orgânicas, mesmo 
quando estas sejam agrupamentos de estabelecimentos de 
educação e de ensino, são globais, abrangendo a totalidade 
do pessoal docente e não docente que preste serviço na 
unidade orgânica.
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Artigo 5.º
Tipologia de unidades orgânicas

As unidades orgânicas do sistema educativo regional 
assumem a seguinte tipologia:

a) «Escola básica integrada» a unidade orgânica em 
cujos estabelecimentos de educação e de ensino seja minis-
trado qualquer dos ciclos do ensino básico, podendo ainda 
ser ministrada a educação pré -escolar;

b) «Escola básica e secundária» a unidade orgânica 
em cujos estabelecimentos de educação e de ensino seja 
ministrado qualquer dos ciclos do ensino básico e o ensino 
secundário, podendo ainda ser ministrada a educação pré-
-escolar;

c) «Escola secundária» a unidade orgânica prioritaria-
mente vocacionada para ministrar o ensino secundário;

d) «Escola profissional» a unidade orgânica prioritaria-
mente vocacionada para ministrar o ensino profissional em 
qualquer das suas modalidades.

Artigo 6.º
Tipologia de estabelecimentos

1 — Os estabelecimentos de educação e de ensino da 
rede pública são designados em função do nível de educa-
ção e de ensino que prioritariamente ministram, podendo 
esta designação abranger diversos níveis, ciclos e moda-
lidades, de acordo com a tipologia constante do número 
seguinte.

2 — Os estabelecimentos de educação e de ensino assu-
mem uma das seguintes tipologias:

a) «Creche» o estabelecimento de educação destinado 
a crianças com idades compreendidas entre o termo da 
licença de maternidade ou parental e a idade de ingresso 
na educação pré -escolar;

b) «Jardim de infância» o estabelecimento de educação 
destinado a ministrar a educação pré -escolar;

c) «Infantário» o estabelecimento de educação onde 
funcionem conjuntamente as valências de creche e de 
educação pré -escolar;

d) «Escola básica» o estabelecimento de educação e de 
ensino onde funcione qualquer dos ciclos do ensino básico, 
com ou sem educação pré -escolar;

e) «Escola básica e secundária» o estabelecimento de 
educação e de ensino onde funcione qualquer dos ciclos 
do ensino básico, com ou sem educação pré -escolar, e o 
ensino secundário;

f) «Escola secundária» o estabelecimento de ensino 
prioritariamente vocacionado para o ensino secundário, 
ainda que nele funcionem outros níveis ou modalidades 
de ensino;

g) «Escola profissional» o estabelecimento de ensino 
vocacionado para o ensino profissionalizante e profissio-
nal, de qualquer tipo ou modalidade;

h) «Conservatório» o estabelecimento de ensino, ou 
secção de uma unidade orgânica do sistema educativo, 
destinado ao ensino vocacional das artes.

Artigo 7.º
Outras modalidades de ensino

1 — Nos estabelecimentos de educação e de ensino, e 
nas unidades orgânicas a que se referem os artigos ante-
riores, podem também realizar -se modalidades especiais 

de educação escolar, de ensino profissional, de ensino 
artístico, de ensino recorrente ou de educação extraescolar, 
sem alteração da designação do estabelecimento.

2 — As estruturas de ensino artístico, mesmo quando 
integradas em unidades orgânicas do ensino regular, têm 
a designação de «conservatório», denominando -se «con-
servatório regional» no caso de ser ministrado o ensino 
artístico vocacional de nível secundário.

Artigo 8.º

Agrupamento de escolas

O agrupamento de escolas é uma unidade organizacio-
nal, dotado de órgãos próprios de administração e gestão, 
constituído por estabelecimentos de educação pré -escolar 
e de um ou mais níveis e ciclos de ensino, a partir de um 
projeto educativo comum, com vista à realização, nome-
adamente, das seguintes finalidades:

a) Favorecer um percurso sequencial e articulado dos 
alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória numa dada 
área geográfica;

b) Superar situações de isolamento de estabelecimentos 
e prevenir a exclusão social;

c) Reforçar a capacidade pedagógica dos estabeleci-
mentos que o integram e o aproveitamento racional dos 
recursos;

d) Garantir a aplicação de um regime de autonomia, 
administração e gestão, nos termos do presente diploma;

e) Valorizar e enquadrar experiências em curso.

Artigo 9.º

Princípios gerais dos agrupamentos de escolas

1 — A constituição de agrupamentos de escolas con-
sidera, entre outros, critérios relativos à existência de 
projetos pedagógicos comuns, à construção de percursos 
escolares integrados, à articulação curricular entre níveis 
e ciclos educativos, à proximidade geográfica, e à reorga-
nização da rede educativa dos ensinos básico e secundário 
e da educação pré -escolar.

2 — Cada um dos estabelecimentos que integra o agru-
pamento de escolas mantém a sua identidade e denominação 
próprias, recebendo o agrupamento uma designação que o 
identifique, nos termos do presente regime jurídico.

3 — No processo de constituição de um agrupamento 
de escolas deve garantir -se que nenhum estabelecimento 
fique em condições de isolamento que dificultem uma 
prática pedagógica de qualidade.

Artigo 10.º

Criação e extinção de estabelecimentos

1 — A criação e extinção de estabelecimentos de edu-
cação e de ensino integrados em unidades orgânicas faz -se 
por despacho do membro do Governo Regional competente 
em matéria de educação, ouvidos os órgãos de administra-
ção e gestão das unidades em causa.

2 — Só podem ser criados estabelecimentos dos ensinos 
básico ou secundário onde previsivelmente funcione pelo 
menos uma turma por cada ano de escolaridade, exceto 
quando seja o único estabelecimento no concelho.
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SECÇÃO II

Regime de instalação de unidades orgânicas

Artigo 11.º
Instalação

1 — As unidades orgânicas do sistema educativo 
consideram -se em regime de instalação durante os dois 
anos escolares subsequentes à entrada em vigor do diploma 
que procede à sua criação.

2 — Durante o período de instalação a gestão e adminis-
tração da unidade orgânica cabe a uma comissão executiva 
instaladora.

Artigo 12.º
Comissão executiva instaladora

1 — A comissão executiva instaladora, constituída por 
um presidente e dois vice -presidentes, é nomeada por 
despacho do diretor regional competente em matéria de 
educação, com respeito pelo disposto no artigo 65.º do pre-
sente regime jurídico e com um mandato correspondente 
ao período de instalação.

2 — Ao presidente indigitado compete indicar ao diretor 
regional competente em matéria de educação os docentes 
a nomear para vice -presidentes da comissão executiva 
instaladora.

3 — A comissão executiva instaladora tem como pro-
grama a instalação dos órgãos de administração e ges-
tão de acordo com o estabelecido no presente diploma, 
competindo -lhe, designadamente:

a) Promover a elaboração do primeiro regulamento 
interno a aprovar até ao termo do primeiro período do 
segundo ano letivo do seu mandato;

b) Assegurar o processo eleitoral e a instalação dos 
órgãos previstos no presente diploma;

c) Nomear, nos termos da lei, o coordenador técnico, 
quando não exista, de entre os assistentes técnicos a exercer 
funções na unidade orgânica.

SECÇÃO III

Denominação

Artigo 13.º
Processo

1 — A denominação dos estabelecimentos de educação 
e de ensino públicos é fixada por despacho do membro do 
Governo Regional competente em matéria de educação, 
sob proposta fundamentada das entidades a que se refere 
o número seguinte.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 16.º, 
do presente diploma, são entidades proponentes da deno-
minação dos estabelecimentos de educação e de ensino 
públicos:

a) A assembleia da unidade orgânica onde o estabele-
cimento se insere;

b) A câmara municipal respetiva;
c) A direção regional competente em matéria de edu-

cação.

3 — A denominação dos estabelecimentos de educação 
pré -escolar e do 1.º ciclo do ensino básico pode ainda 

ser proposta pela junta de freguesia em cujo território se 
situem, ouvida a assembleia de freguesia.

4 — As propostas de denominação dos estabelecimentos 
de educação e de ensino, devidamente fundamentadas, são 
apresentadas à direção regional competente em matéria 
de educação.

5 — Nos casos em que a proposta de denominação seja 
apresentada apenas por uma das entidades referidas nos 
n.os 2, 3 e 6 é solicitado parecer às outras entidades referidas 
nos n.os 2, 3 e 6 do presente artigo.

6 — Sempre que um estabelecimento de educação e de 
ensino sirva mais de um concelho, qualquer das câmaras 
municipais pode ser entidade proponente, nos termos do 
n.º 2 do presente artigo.

Artigo 14.º
Instrução do processo

1 — A instrução do processo de denominação dos esta-
belecimentos de educação e de ensino públicos cabe à 
direção regional competente em matéria de educação.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 16.º do presente 
diploma, cabe à direção regional competente em matéria 
de educação:

a) Receber e analisar as propostas de denominação dos 
estabelecimentos de educação e de ensino públicos;

b) Obter o parecer da associação de pais e encarregados 
de educação, bem como da associação de estudantes do 
estabelecimento de educação e de ensino respetivo, caso 
existam;

c) Solicitar a entidades especializadas os estudos neces-
sários à autorização do uso de símbolos representativos da 
unidade orgânica.

Artigo 15.º
Elementos identificativos

1 — A denominação dos estabelecimentos de educa-
ção e de ensino públicos é constituída pelos seguintes 
elementos:

a) Designação, fixada de acordo com a tipologia dos 
estabelecimentos de educação e de ensino, constante do 
artigo 6.º do presente regime jurídico;

b) Outro nome alusivo ao território onde a escola cultural 
e geograficamente se insere ou o nome de um patrono;

c) Nome da localidade onde se situa o estabelecimento, 
seguido do nome do concelho.

2 — A inclusão do elemento referido na alínea b) do 
número anterior na denominação do estabelecimento é 
facultativa, exceto nas localidades onde exista mais de um 
estabelecimento de educação e de ensino com a mesma 
tipologia.

Artigo 16.º
Escolha de denominação

1 — As propostas de denominação devem fundamentar-
-se no reconhecido valor de personalidade, já falecida há 
pelo menos cinco anos, que se tenha distinguido, nomeada-
mente no âmbito da cultura, ciência ou educação, podendo 
ainda ser alusivas à história, à antiga toponímia ou a carac-
terísticas geográficas ou históricas do local onde se situam 
os estabelecimentos de educação e de ensino.
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2 — Podem propor nome de patrono ou de denomina-
ção do estabelecimento de educação e de ensino, pessoas 
singulares ou coletivas que, nos termos do artigo 44.º do 
presente diploma, tenham doado as respetivas instalações 
ou para elas tenham contribuído significativamente.

Artigo 17.º
Símbolos nacionais, regionais e das escolas

1 — Todos os estabelecimentos de educação e de ensino 
devem dispor de, pelo menos, um conjunto composto pelas 
Bandeiras Nacional, Regional e da União Europeia.

2 — Cabe ao órgão executivo providenciar para que 
as Bandeiras sejam colocadas no lugar de maior destaque 
do interior da escola, tendo em conta a honra e o respeito 
que lhes são devidos.

3 — Os professores do ensino básico devem ensinar os 
seus alunos a cantar os Hinos Nacional e Regional e dar-
-lhes a conhecer e a compreender as suas letras.

4 — A utilização dos símbolos nacionais e regionais 
deve respeitar o legalmente fixado quanto ao seu uso.

5 — Sempre que disponíveis devem igualmente ser uti-
lizados os símbolos autárquicos, devendo, caso a unidade 
orgânica sirva alunos residentes em mais de um concelho, 
utilizar os símbolos de todos os concelhos servidos.

6 — Os estabelecimentos de educação e de ensino públi-
cos podem usar estandarte, brasão ou símbolo próprios nos 
seus documentos e afixados ou hasteados nos respetivos 
edifícios, desde que respeitem as regras heráldicas e sejam 
aprovados pela respetiva assembleia e incluídos no seu 
regulamento interno.

Artigo 18.º
Códigos identificativos

1 — Para efeitos administrativos e de concursos para 
pessoal docente é atribuída a cada unidade orgânica e a 
cada estabelecimento de educação e de ensino nelas inte-
grado um código identificativo.

2 — Por portaria do membro do Governo Regional com-
petente em matéria de educação é definida a metodologia 
de criação dos códigos a que se refere o número anterior.

3 — A listagem dos estabelecimentos de educação e de 
ensino, agrupados por unidade orgânica, com os respeti-
vos códigos identificativos, é publicada anualmente por 
despacho do membro do Governo Regional competente 
em matéria de educação.

CAPÍTULO III

Regimes de autonomia

SECÇÃO I

Autonomia das unidades orgânicas

Artigo 19.º
Autonomia

1 — Autonomia é o poder reconhecido à unidade orgâ-
nica pela administração educativa de tomar decisões nos 
domínios estratégico, organizacional, cultural, pedagógico, 
administrativo, patrimonial e financeiro, no quadro do seu 
projeto educativo e em função das competências e dos 
meios que lhe estão consignados.

2 — A autonomia tem como principal objetivo a pro-
moção do sucesso educativo dos alunos, a melhoria dos 
resultados escolares e a prevenção do abandono escolar.

3 — O projeto educativo, o regulamento interno, o plano 
anual de atividades e os projetos curriculares constituem 
instrumentos do processo de autonomia das unidades orgâ-
nicas.

Artigo 20.º
Princípios orientadores

A autonomia das unidades orgânicas rege -se pelos 
seguintes princípios orientadores:

a) Defesa dos valores regionais, nacionais e europeus, 
num contexto de solidariedade intergeracional;

b) Participação nas orientações políticas e pedagógicas 
do sistema educativo regional;

c) Defesa da liberdade de aprender e ensinar, no respeito 
pela pluralidade de métodos;

d) Democraticidade na organização e participação de 
todos os interessados no processo educativo e na sua vida;

e) Capacidade de iniciativa própria na regulamentação 
do funcionamento e atividades;

f) Inserção da unidade orgânica no desenvolvimento 
conjunto de projetos educativos, desportivos e culturais em 
resposta às solicitações da comunidade onde cada estabe-
lecimento de educação e de ensino se insere;

g) Instrumentalidade dos meios administrativos e finan-
ceiros face a objetivos educativos e pedagógicos.

SECÇÃO II

Autonomia cultural

Artigo 21.º
Âmbito

1 — A autonomia cultural manifesta -se na iniciativa 
própria ou em colaboração com entidades locais, desig-
nadamente as autarquias e as associações culturais, recre-
ativas e desportivas, e exerce -se através da competência 
para apoiar, organizar ou participar em ações de educação 
ao longo da vida, difusão e animação sociocultural e pro-
moção desportiva.

2 — Com o objetivo de exercer a sua autonomia cultural 
e propiciar aos seus alunos oportunidades de aprendiza-
gem e participação na vida cívica, as unidades orgânicas 
podem, nos termos do artigo 106.º e seguintes do presente 
regime jurídico, organizar clubes de natureza cultural ou 
desportiva sendo ambos abertos à participação dos seus 
alunos e de toda a comunidade educativa.

3 — O exercício da autonomia cultural rege -se pela 
rigorosa obediência a princípios pluralistas e de tolerância 
cultural, sendo expressamente vedada a sua subordinação 
a quaisquer objetivos de natureza religiosa, partidária ou 
de propaganda ideológica.

Artigo 22.º
Difusão cultural

1 — No âmbito cultural são designadamente atribuições 
da unidade orgânica:

a) Promover exposições, conferências, debates e semi-
nários;
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b) Manter uma presença atualizada na Internet e pro-
duzir conteúdos multimédia destinados a divulgação 
pública;

c) Produzir conteúdos e colaborar nos meios de comu-
nicação social, incluindo a criação de órgãos de difusão 
próprios;

d) Promover realizações e iniciativas de apoio aos 
valores culturais, participando na valorização e defesa do 
património cultural e artístico;

e) Incrementar a divulgação do folclore e do artesanato 
e o intercâmbio de outras manifestações culturais;

f) Promover atividades de animação musical e de expres-
são artística;

g) Promover a sua imagem externa através da atividade 
de grupos de teatro, filarmónicas, grupos folclóricos e 
outros constituídos por membros da comunidade educa-
tiva;

h) Apoiar as entidades que na comunidade se dedicam 
às correspondentes atividades culturais, quando disponha 
de ensino artístico;

i) Promover a valorização dos saberes e artes tradicio-
nais na comunidade em que se insere.

2 — Aos conservatórios e conservatórios regionais 
incumbe em especial o apoio às filarmónicas e bandas 
existentes nas comunidades em que se inserem.

Artigo 23.º
Animação sociocultural

São atribuições da unidade orgânica, no âmbito da ani-
mação sociocultural, designadamente:

a) Promover o relacionamento intergeracional e os valo-
res éticos da comunidade;

b) Promover a educação em áreas que se considerem 
relevantes para a formação integral do cidadão, nomea-
damente defesa do consumidor, proteção civil, educação 
ambiental e educação para a saúde, incluindo a educação 
afetivo -sexual;

c) Realizar e colaborar em ações de prevenção das 
dependências no âmbito da comunidade onde se insere;

d) Manter clubes de cultura escolares como forma de 
envolver a comunidade educativa nas áreas da promoção 
ambiental, da música, do folclore, da dança, das artes 
plásticas e de outras atividades de natureza cultural e 
recreativa;

e) Apoiar atividades de agrupamentos e associações 
juvenis;

f) Participar na rede de informação juvenil e disponi-
bilizar informação específica sobre oportunidades pro-
fissionais;

g) Realizar atividades de orientação vocacional abertas 
a toda a comunidade;

h) Facilitar a integração de imigrantes realizando, 
quando necessário, cursos de língua portuguesa e desen-
volvendo programas escolares específicos para alunos cuja 
língua materna não seja a portuguesa;

i) Colaborar em iniciativas de solidariedade social, par-
ticularmente nas que visem a melhoria da empregabilidade 
através do acréscimo da formação académica;

j) Desenvolver e colaborar em iniciativas que visem a 
promoção da segurança rodoviária, incluindo a aprendi-
zagem das regras de trânsito e da condução;

l) Promover o reconhecimento e a validação de com-
petências, realizando ações visando o preenchimento dos 
requisitos de formação que sejam estabelecidos.

Artigo 24.º
Promoção desportiva

São atribuições da unidade orgânica, no âmbito da pro-
moção desportiva, designadamente:

a) Contribuir para a promoção de estilos de vida ativa 
e saudável na comunidade onde se insere;

b) Manter clubes desportivos escolares como forma de 
envolver a comunidade educativa nas áreas do desporto e 
da atividade física;

c) Promover e incentivar a participação de representa-
ções em competições e outros eventos desportivos como 
forma de melhorar a sua ligação à comunidade;

d) Criar oportunidades de participação da comunidade 
em eventos de natureza desportiva e recreativa;

e) Disponibilizar as instalações desportivas à comuni-
dade nos termos regulamentares aplicáveis;

f) Utilizar o desporto como forma de promoção da sua 
imagem junto da comunidade onde se insere.

SECÇÃO III

Autonomia pedagógica

Artigo 25.º
Âmbito

1 — A autonomia pedagógica da unidade orgânica 
exerce -se através de competências próprias nos domínios 
da organização e funcionamento pedagógicos, designada-
mente da gestão de currículos, programas e atividades edu-
cativas, da avaliação, orientação e acompanhamento dos 
alunos, da constituição de turmas, da gestão dos espaços 
e dos tempos escolares, da formação e gestão do pessoal 
docente e não docente.

2 — As normas regulamentares do regime da autonomia 
pedagógica são fixadas no regulamento de gestão admi-
nistrativa e pedagógica dos alunos, a aprovar por portaria 
do membro do Governo Regional competente em matéria 
de educação.

Artigo 26.º
Gestão de currículos, programas e atividades educativas

No âmbito da sua autonomia pedagógica, em matéria de 
gestão de currículos, programas e atividades educativas, 
compete à unidade orgânica:

a) Coordenar e gerir a operacionalização dos projetos 
curriculares e programas definidos a nível nacional e regio-
nal, no respeito pelas normas orientadoras estabelecidas e 
mediante a produção e seleção de modelos pedagógicos, 
métodos de ensino e de avaliação, materiais de ensino-
-aprendizagem e manuais e outros materiais escolares 
coerentes com o projeto educativo e adequados à variedade 
dos interesses e capacidades dos alunos;

b) Participar, em conjunto com outras unidades orgâni-
cas, na determinação de componentes curriculares locais 
que traduzam a sua inserção no meio e elaborar um plano 
integrado de distribuição de tais componentes pelos dife-
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rentes estabelecimentos de educação e de ensino, de acordo 
com as características próprias de cada um;

c) Organizar atividades de complemento curricular e 
outras atividades educativas, de acordo com os interesses 
dos alunos e os recursos disponíveis;

d) Planificar e gerir formas de complemento pedagógico 
e de compensação educativa, no que respeita à diversifica-
ção de currículos e programas, bem como à organização de 
grupos de alunos e à individualização do ensino;

e) Estabelecer protocolos com entidades exteriores para 
a concretização de componentes curriculares específicas, 
designadamente as de caráter vocacional ou profissiona-
lizante;

f) Conceber e implementar experiências e inovações 
pedagógicas próprias, sem prejuízo de orientações genéri-
cas definidas pelos serviços competentes da administração 
regional autónoma.

Artigo 27.º
Avaliação dos alunos

No âmbito da avaliação das aprendizagens dos alunos, 
compete à unidade orgânica:

a) Estabelecer, no respeito pelos regulamentos de ava-
liação aplicáveis, requisitos e critérios de progressão do 
aluno e de transição de ano de escolaridade e de ciclo ou 
nível de ensino;

b) Proceder à aferição dos critérios de avaliação dos 
alunos, garantindo a sua coerência e equidade;

c) Desenvolver métodos específicos de avaliação dos 
alunos, sem prejuízo da aplicação dos normativos gerais;

d) Apreciar e decidir sobre reclamações de encarregados 
de educação relativas ao processo de avaliação dos seus 
educandos;

e) Organizar, coordenar e proceder à aplicação das pro-
vas de avaliação final e exames a seu cargo;

f) Organizar, coordenar e proceder à aplicação das provas 
que lhe sejam solicitadas pela administração educativa.

Artigo 28.º
Orientação e acompanhamento dos alunos

Em matéria de acompanhamento e orientação dos alu-
nos, compete à unidade orgânica:

a) Promover atividades de informação e orientação 
escolar e vocacional dos alunos;

b) Esclarecer os alunos e os encarregados de educação 
quanto às opções curriculares oferecidas pelas escolas da 
área, incluindo as escolas profissionais, e às suas conse-
quências quanto ao prosseguimento de estudos ou inserção 
na vida ativa;

c) Desenvolver mecanismos que permitam detetar, até 
ao termo do primeiro período letivo, dificuldades de base, 
diferentes ritmos de aprendizagem ou outras necessidades 
dos alunos que exijam medidas de compensação ou formas 
de apoio adequadas nos domínios psicológico, pedagógico 
e socioeducativo;

d) Organizar e gerir modalidades de apoio educativo 
e de educação especial em resposta a necessidades iden-
tificadas, ao longo do ano letivo, que afetem o sucesso 
escolar dos alunos;

e) Incluir, no regulamento interno, as regras de convi-
vência na comunidade escolar, de resolução de conflitos, 
de prevenção de situações perturbadoras do regular fun-

cionamento das atividades escolares e de aplicação de 
sanções a infrações cometidas;

f) Encaminhar os alunos com problemas de comporta-
mento para serviços especializados, desde que esgotada a 
sua capacidade de resposta, informando os encarregados 
de educação;

g) Estabelecer os mecanismos de avaliação das infrações 
e de aplicação das sanções correspondentes, exercendo a 
ação disciplinar nos termos da lei e do regulamento interno 
e subordinando -a a critérios educativos;

h) Estabelecer formas de atuação expeditas, ouvidos os 
encarregados de educação, em casos de comportamentos 
anómalos ou infrações disciplinares graves.

Artigo 29.º
Gestão dos espaços escolares

No âmbito da gestão dos espaços e infraestruturas que 
lhe estejam atribuídos, compete à unidade orgânica:

a) Definir critérios e regras de utilização dos espaços e 
instalações escolares;

b) Planificar a utilização diária e semanal dos espaços, 
tendo em conta as atividades curriculares, de compensação 
educativa, de complemento curricular e de ocupação de 
tempos livres, bem como o trabalho de equipas de profes-
sores e as atividades de orientação de alunos e de relação 
com encarregados de educação;

c) Determinar, em articulação com a administração 
educativa e as outras unidades orgânicas, o número total 
de turmas, o número de alunos por turma ou grupo e a 
hierarquia de prioridades na utilização de espaços, sem 
prejuízo do que estiver fixado no regulamento de gestão 
administrativa e pedagógica de alunos;

d) Autorizar, mediante condições definidas no regu-
lamento respetivo, a utilização de espaços e instalações 
escolares pela comunidade local.

Artigo 30.º
Gestão dos tempos escolares

No âmbito da gestão dos tempos escolares, compete à 
unidade orgânica:

a) [Revogada];
b) Determinar o horário e regime de funcionamento;
c) Definir critérios para a elaboração de horários de 

professores e alunos e proceder à execução dessa tarefa;
d) Organizar as cargas horárias semanais das diferentes 

disciplinas, incluindo as do currículo nacional e regio-
nal, segundo agrupamentos flexíveis de tempos letivos 
semanais;

e) [Revogada];
f) Estabelecer e organizar os tempos escolares destinados 

a atividades de complemento curricular, de compensação 
pedagógica e de outras atividades educativas.

Artigo 31.º
Formação e gestão do pessoal docente e não docente

No âmbito da formação e gestão do pessoal docente e 
não docente, compete à unidade orgânica:

a) Preparar e administrar a formação e atualização dos 
seus docentes, em cooperação com outras entidades for-
mativas, sem prejuízo e no respeito pela liberdade dos 
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docentes estabelecerem o seu próprio percurso de formação 
individual;

b) Cooperar com as instituições de ensino superior e 
com as escolas profissionais na realização de estágios e 
noutras tarefas de formação inicial de pessoal docente e 
não docente;

c) Inventariar carências respeitantes à formação profis-
sional dos docentes no plano das componentes científica 
e pedagógico -didática;

d) Inventariar as carências respeitantes à formação pro-
fissional do pessoal não docente;

e) Elaborar o plano de formação e atualização do pessoal 
docente e não docente;

f) Mobilizar os recursos necessários à formação contínua, 
através do intercâmbio com unidades orgânicas da sua área 
e da colaboração com entidades ou instituições competentes;

g) Emitir parecer sobre os programas de formação dos 
docentes a quem sejam atribuídos períodos especialmente 
destinados à formação contínua;

h) Determinar a formação de equipas de docentes que 
possam orientar tarefas de inovação educativa;

i) Participar na seleção e recrutamento do pessoal 
docente, de acordo com regulamentação a definir e em 
cumprimento da legislação aplicável, de forma a favorecer 
a fixação local dos respetivos docentes;

j) Atribuir o serviço docente, segundo critérios previa-
mente definidos, respeitantes às diferentes áreas discipli-
nares, disciplinas e respetivos níveis de ensino;

l) Atribuir os diferentes cargos pedagógicos, segundo 
critérios previamente definidos, dando a posse para o seu 
exercício;

m) Avaliar o desempenho do pessoal docente e não 
docente nos termos da lei;

n) Decidir sobre os pedidos de resignação de cargos;
o) Dar parecer sobre pedidos de colocação de pessoal 

docente em regime especial;
p) Estabelecer o período de férias do pessoal docente e 

não docente e aprovar os respetivos mapas de férias, sem 
prejuízo do legalmente fixado.

SECÇÃO IV

Autonomia administrativa

Artigo 32.º
Âmbito

A autonomia administrativa da unidade orgânica exerce-
-se através de competências próprias nos serviços de admis-
são de alunos, de exames e de equivalências e nos domínios 
da gestão dos apoios socioeducativos e das instalações e 
equipamentos, adotando procedimentos administrativos 
que sejam coerentes com os objetivos pedagógicos cons-
tantes do projeto educativo e do regulamento interno.

Artigo 33.º
Admissão de alunos

Com respeito pelo que estiver fixado no regulamento 
de gestão administrativa e pedagógica de alunos, compete 
à unidade orgânica:

a) Organizar o serviço de matrículas e inscrições;
b) Elaborar, de acordo com as outras unidades orgânicas 

da área pedagógica, o calendário de matrículas, dentro dos 
limites legalmente fixados;

c) Definir, em colaboração com as outras unidades orgâ-
nicas da área pedagógica, os critérios para a admissão dos 
alunos e sua distribuição;

d) Aprovar os impressos e outros suportes de informação 
a utilizar na gestão administrativa dos alunos;

e) Autorizar a transferência e a anulação de matrículas 
e inscrições.

Artigo 34.º
Realização de provas e exames

Em matéria de realização de provas e exames, compete 
à unidade orgânica:

a) Proporcionar, sempre que possível, a realização de 
exames a candidatos residentes na área em que está implan-
tada e que o requeiram;

b) Colaborar com entidades, de qualquer nível ou grau 
de ensino, que ofereçam o ensino mediatizado e a distância 
na realização local de provas e exames;

c) Decidir da aceitação de inscrições fora de prazo, com 
base na justificação apresentada;

d) Colaborar com outras unidades orgânicas próximas e 
afins na definição de um esquema de realização do serviço 
de exames, em termos de maior eficiência e de economia 
de recursos;

e) Fornecer os serviços logísticos necessários à realiza-
ção de provas e exames de âmbito local, regional e nacional 
e colaborar na sua correção e avaliação;

f) Apoiar as entidades que tenham de coordenar a distri-
buição, correção e classificação de provas e exames;

g) Resolver, de modo expedito, situações especiais que 
ocorram durante a realização dos exames.

Artigo 35.º
Concessão de equivalências

Em matéria de equivalências e de reconhecimento e 
validação de competências compete à unidade orgânica:

a) Conceder equivalências de estudos nacionais ou rea-
lizados no estrangeiro, desde que verificados os requisitos 
legais e regulamentares;

b) Autorizar transferências de alunos para cursos, áreas 
ou componentes vocacionais diferentes dos que frequen-
tam, verificados os respetivos requisitos curriculares ou 
outros;

c) Assegurar o funcionamento dos centros de reconhe-
cimento e validação de competências, quando, para tal, 
for selecionada;

d) Receber a documentação e proceder ao seu encami-
nhamento para os centros de reconhecimento e validação de 
competências das matérias que a estes digam respeito.

Artigo 36.º
Gestão do pessoal não docente

Em matéria de gestão do pessoal não docente, compete 
à unidade orgânica:

a) Inventariar as necessidades quanto ao número e qua-
lificação do pessoal técnico superior, assistente técnico e 
operacional;

b) Definir critérios de distribuição de serviço ao pessoal 
não docente;
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c) Distribuir o pessoal não docente pelos estabelecimen-
tos de educação e de ensino que a integram, no respeito 
pelas normas legais e regulamentares aplicáveis;

d) Preparar e administrar a formação e atualização do 
pessoal não docente que nela presta serviço, em coopera-
ção com outras entidades formativas, sem prejuízo e no 
respeito pela liberdade dos trabalhadores estabelecerem o 
seu próprio percurso de formação individual;

e) Promover a formação do pessoal não docente, podendo 
estabelecer protocolos com diferentes entidades e institui-
ções para esse efeito, e conceder a dispensa total ou parcial 
de serviço para frequência de ações de formação;

f) Estabelecer critérios para a seleção de pessoal a con-
tratar a termo resolutivo, incluindo casos de substituição 
temporária, e proceder à sua contratação, após as neces-
sárias autorizações;

g) Gerir, de acordo com as suas necessidades, o pessoal 
não docente no que respeita à atribuição de funções e horá-
rios, tendo sempre em conta as suas qualificações;

h) Proceder à avaliação do desempenho;
i) Dar parecer sobre os pedidos de colocação do pessoal 

não docente;
j) [Revogada.]

Artigo 37.º
Gestão dos apoios socioeducativos

Em matéria de gestão dos apoios socioeducativos, com-
pete à unidade orgânica:

a) Inventariar as carências e os recursos necessários no 
domínio do apoio socioeducativo aos alunos, submetendo 
o respetivo plano de ação aos serviços competentes;

b) Executar os planos de ação social escolar nos termos 
legais e regulamentares aplicáveis;

c) Administrar as receitas da ação social escolar;
d) Estabelecer protocolos com outras entidades que pos-

sam prestar apoio socioeducativo em diferentes domínios, 
designadamente na solução de problemas de transportes, 
alimentação e apoio na realização de tarefas de prolonga-
mento de horário e de realização de tarefas de complemento 
educativo;

e) Mobilizar recursos locais e suscitar a solidariedade 
da comunidade para ações de apoio socioeducativo;

f) Informar os alunos e os encarregados de educação 
da existência de serviços de apoio socioeducativo, do seu 
âmbito e forma de funcionamento.

Artigo 38.º
Gestão das instalações e equipamentos

Em matéria de gestão das instalações e equipamentos 
que lhe estejam atribuídos, compete à unidade orgânica:

a) Participar na definição da rede escolar, fornecendo 
anualmente aos serviços da administração educativa os 
dados necessários, nomeadamente alterações de capacidade 
em relação ao ano anterior;

b) Zelar pela conservação dos edifícios escolares sob 
gestão da administração regional autónoma e proceder 
neles às obras de conservação e beneficiação que se mos-
trem necessárias;

c) Fornecer às autarquias a informação necessária para 
que estas mantenham e beneficiem os edifícios escolares 
que sejam sua propriedade e colaborar na orientação das 
intervenções a realizar;

d) Proceder, nas escolas propriedade da Região, a obras 
de beneficiação de pequeno e médio alcance, reparações e 
trabalhos de embelezamento, com a eventual participação 
das entidades representativas da comunidade;

e) Acompanhar a realização e colaborar na fiscalização 
de empreitadas;

f) Emitir pareceres antes da receção provisória das ins-
talações;

g) Adquirir o equipamento e material escolar neces-
sários;

h) Manter funcional o equipamento, utilizando o seu 
pessoal ou, se necessário, contratando pessoal adequado 
em regime de prestação de serviços;

i) Proceder à substituição de material irrecuperável ou 
obsoleto;

j) Alienar, em condições especiais e de acordo com a 
lei, bens que se tornem desnecessários;

l) Manter atualizado, nos moldes legalmente fixados, 
o inventário;

m) Responsabilizar os utentes, a nível individual e/ou 
coletivo, pela conservação de instalações e de material 
utilizado;

n) Ceder, em termos a regulamentar por portaria do 
membro do Governo Regional competente em matéria 
de educação, a título gratuito ou oneroso, a utilização dos 
edifícios e equipamentos escolares por entidades terceiras 
e cobrar as contrapartidas que forem estabelecidas;

o) Contratar serviços de limpeza e de manutenção de 
instalações e equipamentos, incluindo os de assistência 
técnica que se mostrem necessários à segurança e ope-
ração das instalações elétricas, de telecomunicações e de 
informática, nos termos da legislação aplicável.

SECÇÃO V

Autonomia financeira

Artigo 39.º
Princípios gerais

1 — Na gestão financeira da unidade orgânica serão 
tidos em consideração os princípios da gestão por objeti-
vos, devendo o conselho executivo apresentar anualmente 
o seu plano de atividades, que inclui o programa de for-
mação do pessoal e o relatório de resultados que, uma vez 
apreciado e aprovado pelos órgãos da unidade orgânica, 
nos termos do presente regime jurídico, é comunicado à 
direção regional competente em matéria de educação.

2 — A gestão financeira deve respeitar as regras do 
orçamento por atividades e orienta -se pelos seguintes ins-
trumentos de previsão económica:

a) Plano financeiro anual;
b) Orçamento privativo.

3 — Compete ao conselho executivo administrativo, nos 
termos do presente regime jurídico, a elaboração da pro-
posta de orçamento e do relatório de contas de gerência.

4 — Tendo em conta a necessidade de assegurar uma 
gestão unificada e coerente dos orçamentos afetos às 
unidades orgânicas do sistema educativo, os conselhos 
administrativos enviam aos serviços da direção regional 
competente em matéria de educação informação regular 
sobre a execução do respetivo orçamento.

5 — A periodicidade e as normas a seguir no envio da 
informação a que se refere o número anterior são fixadas 
pelo diretor regional competente em matéria de educação.
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Artigo 40.º
Âmbito

1 — A autonomia financeira das escolas exerce -se atra-
vés do seu fundo escolar.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior cada 
unidade orgânica do sistema educativo é dotada de um 
fundo escolar com autonomia administrativa e financeira, 
nos termos da lei e do presente regime jurídico.

3 — Sem prejuízo do disposto no presente regime jurí-
dico, ao funcionamento dos fundos escolares aplicam -se 
as normas que regulam os fundos autónomos dependentes 
da administração regional autónoma.

Artigo 41.º
Objetivos do fundo escolar

1 — O fundo escolar destina -se a gerir e fazer face aos 
encargos com:

a) O funcionamento de refeitórios, bufetes, papelarias, 
reprografias e serviços similares;

b) A execução das políticas de ação social escolar e a 
aplicação do regime de auxílios económicos diretos;

c) A aquisição de bens e serviços necessários ao fun-
cionamento da unidade orgânica;

d) O pagamento aos alunos deslocados da compartici-
pação para alojamento a que, nos termos legais e regula-
mentares, tenham direito;

e) O pagamento das despesas com transporte escolar 
que, nos termos legais e regulamentares, caibam à admi-
nistração regional autónoma;

f) A aquisição de livros e outro material escolar destinado 
à realização do projeto educativo da unidade orgânica;

g) A realização de pequenas e médias obras de amplia-
ção, conservação e beneficiação das infraestruturas esco-
lares propriedade da Região que estejam afetas à unidade 
orgânica;

h) A aquisição de equipamentos, mobiliário e outros 
materiais;

i) O pagamento das despesas com telecomunicações e 
informática destinados à realização de projetos pedagógi-
cos e de vulgarização do uso das tecnologias de informação 
e comunicação;

j) A realização de atividades de formação profissional 
e profissionalizante incluídas no projeto educativo da uni-
dade orgânica;

l) A realização das ações de formação contínua neces-
sárias ao aperfeiçoamento profissional do pessoal docente 
e não docente que preste serviço na unidade orgânica, 
incluindo o pagamento das ajudas de custo e das despesas 
com deslocações e alojamento a que haja lugar;

m) O pagamento de despesas com pessoal da unidade 
orgânica ou outro contratado nos termos legalmente apli-
cáveis, realizadas no âmbito de projetos específicos auto-
rizados para a unidade orgânica ou da utilização das ins-
talações escolares por entidades exteriores à comunidade 
educativa;

n) Outras despesas que por lei ou regulamento venham 
a ser atribuídas aos fundos escolares, desde que salvaguar-
dadas as devidas contrapartidas financeiras.

2 — Os fundos escolares podem, cumpridas as forma-
lidades legais aplicáveis, conceder a entidades terceiras a 
exploração de refeitórios, bufetes, papelarias, reprografias 

e outras valências similares, celebrando para tal os con-
tratos a que haja lugar.

3 — Os fundos escolares podem, ainda, assumir o 
processamento das despesas com pessoal docente e não 
docente, nos termos de regulamento a aprovar por decreto 
regulamentar regional.

Artigo 42.º
Receitas do fundo escolar

1 — Constituem receitas do fundo escolar:
a) As dotações que para tal forem inscritas no orça-

mento da Região ou de outra qualquer entidade pública 
ou privada;

b) As transferências destinadas a assegurar os auxílios 
económicos diretos e a prossecução das políticas de ação 
social junto dos alunos;

c) As transferências destinadas a assegurar a formação 
do pessoal docente e não docente;

d) As receitas provenientes da utilização das instalações 
ou equipamentos escolares;

e) As receitas provenientes da gestão dos refeitórios, 
bufetes, papelarias, reprografias e serviços similares;

f) As propinas, taxas e multas referentes à prática de atos 
administrativos próprios da unidade orgânica;

g) As receitas derivadas da prestação de serviços, da 
venda de publicações e outros bens e do rendimento de 
bens afetos à unidade orgânica;

h) As comparticipações de qualquer origem a que a 
unidade orgânica tenha direito pela realização de ações 
de formação ou outras atividades similares;

i) Outras receitas que à unidade orgânica sejam atri-
buídas por lei e os juros, doações, subsídios, subvenções, 
comparticipações, heranças e legados que eventualmente 
caibam à unidade orgânica ou a qualquer dos seus estabe-
lecimentos integrantes.

2 — A aceitação de quaisquer liberalidades que envol-
vam encargos fica sujeita a aprovação prévia da entidade 
competente em razão do quantitativo estimado desses 
encargos.

Artigo 43.º
Gestão do fundo escolar

1 — No uso da autonomia administrativa e financeira 
na gestão das receitas que integram o fundo escolar com-
pete às unidades orgânicas autorizar e efetuar diretamente 
o pagamento das despesas resultantes da realização dos 
objetivos daquele fundo.

2 — A administração do fundo escolar compete ao 
conselho administrativo, a qual se fará de acordo com os 
princípios vigentes em matéria de contabilidade pública 
regional.

3 — Em condição alguma pode o fundo escolar assu-
mir responsabilidades sem que disponha das necessárias 
dotações orçamentais.

4 — Quando a despesa a autorizar exceda a compe-
tência legalmente fixada para os responsáveis por fundos 
autónomos, mediante proposta do conselho administrativo, 
a despesa será autorizada pela entidade competente em 
razão do montante.

5 — O conselho administrativo prestará contas da gestão 
do fundo escolar, elaborando a respetiva conta de gerência 
da unidade orgânica, nos termos da lei.
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6 — Os fundos escolares estão isentos do dever de repo-
sição anual das verbas no que respeita aos fundos prove-
nientes de receitas próprias e dos destinados à manutenção 
de imóveis, à aquisição de materiais e equipamentos e à 
ação social escolar.

Artigo 44.º
Doações à unidade orgânica

1 — Sempre que, nos termos da alínea h) do n.º 1 e 
do n.º 2 do artigo 42.º do presente regime jurídico, uma 
unidade orgânica aceite donativos, heranças ou legados de 
terrenos, instalações, edifícios, equipamentos educativos e 
outros bens destinados à criação ou manutenção de estabe-
lecimentos de ensino, de sistemas de apoio e complemento 
educativos, bem como ao exercício de quaisquer atividades 
com aqueles conexas, à entidade que proceda à doação é 
reconhecido o direito de:

a) Propor a denominação das instalações ou dos edifí-
cios oferecidos para exercício de atividades escolares ou 
de quaisquer outras com elas relacionadas;

b) Quando possível, colocar, em condições e local a 
acordar com os órgãos responsáveis pela gestão e admi-
nistração da unidade orgânica, busto representativo do 
benemérito ou outro memento evocativo;

c) Publicitar a cedência gratuita dos bens, móveis ou 
imóveis, mediante placa de inscrição afixada junto dos 
mesmos.

2 — A cedência gratuita de equipamentos ou a prestação 
gratuita de serviços a estabelecimentos de educação e de 
ensino confere à entidade disponente o direito de efetuar 
publicidade por período, meios e em local a acordar com 
o conselho executivo da respetiva unidade orgânica.

3 — Pode constituir objeto da transmissão gratuita refe-
rida nos números anteriores o direito de propriedade ou 
qualquer outro direito real.

SECÇÃO VI

Desenvolvimento da autonomia

Artigo 45.º
Âmbito

1 — Sem prejuízo do disposto no presente regime jurí-
dico, a autonomia da unidade orgânica desenvolve -se e 
aprofunda -se com base na iniciativa desta e segundo um 
processo dinâmico em que lhe serão conferidos níveis de 
competência e de responsabilidade acrescidos, de acordo 
com a capacidade demonstrada para assegurar o respetivo 
exercício.

2 — Os níveis de competência e de responsabilidade 
a atribuir em cada momento do processo de desenvolvi-
mento da autonomia são objeto de negociação prévia entre 
a unidade orgânica e a direção regional competente em 
matéria de educação, podendo conduzir à celebração de um 
contrato de autonomia, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 46.º
Contratos de autonomia

1 — Por contrato de autonomia entende -se o acordo 
celebrado entre a unidade orgânica, a direção regional com-
petente em matéria de educação e, eventualmente, outros 

parceiros interessados, através do qual se definem objetivos 
e se fixam as condições que viabilizam o desenvolvimento 
do projeto educativo apresentado pelos respetivos órgãos 
de administração e gestão.

2 — Do contrato devem constar as atribuições e compe-
tências a transferir, os projetos a executar e os meios que 
serão especificamente afetos à realização dos seus fins.

3 — Constituem princípios orientadores da celebração 
e desenvolvimento dos contratos de autonomia:

a) Subordinação da autonomia aos objetivos do serviço 
público de educação e à qualidade da aprendizagem das 
crianças, dos jovens e dos adultos;

b) Compromisso da administração regional autónoma e 
dos órgãos de administração e gestão da unidade orgânica 
na execução do projeto educativo e respetivos planos de 
atividades;

c) Consagração de mecanismos de participação do pes-
soal docente e não docente, dos alunos no ensino secundá-
rio, dos pais e de representantes da comunidade;

d) Reforço da responsabilização dos órgãos de admi-
nistração e gestão, designadamente através do desenvol-
vimento de instrumentos de avaliação do desempenho da 
unidade orgânica que permitam acompanhar a melhoria 
do serviço público de educação;

e) Adequação dos recursos atribuídos às condições 
específicas da unidade orgânica e ao projeto que pretende 
desenvolver;

f) Garantia de que o alargamento da autonomia respeita 
a coerência do sistema educativo e a equidade do serviço 
prestado.

4 — Constitui requisito para a apresentação de proposta 
de contrato de autonomia:

a) No primeiro contrato, o funcionamento de órgãos de 
administração e gestão, de acordo com o regime definido 
no presente regime jurídico;

b) Nos contratos subsequentes, uma avaliação favorável 
realizada pela administração educativa, no final do contrato 
de autonomia precedente, bem como o funcionamento de 
serviços adequados às finalidades visadas.

5 — A avaliação referida na alínea b) do número anterior 
toma em consideração:

a) O modo como estão a ser prosseguidos os objetivos 
constantes do projeto educativo;

b) O grau de cumprimento do plano de atividades e dos 
objetivos correspondentes aos contratos de autonomia que 
tenham sido celebrados.

Artigo 47.º
Processo de candidatura

1 — As unidades orgânicas que se candidatem ao desen-
volvimento da sua autonomia, através dos seus conselhos 
executivos, apresentam à direção regional competente em 
matéria de educação uma proposta de contrato, aprovada 
pelo conselho pedagógico e pela assembleia e acompa-
nhada dos seguintes elementos:

a) Projetos e atividades educativas e formativas a rea-
lizar;

b) Alterações a introduzir na sua atividade nos domínios 
referidos no artigo anterior;
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c) Atribuições e competências a transferir e órgãos a 
que incumbem;

d) Parcerias a estabelecer e responsabilidades dos diver-
sos parceiros envolvidos;

e) Recursos humanos e financeiros a afetar a cada pro-
jeto.

2 — A análise global do mérito das propostas e da exis-
tência das condições para a sua concretização é feita com 
base nos seguintes critérios:

a) Adequação da proposta ao projeto educativo;
b) Capacidade de mobilização de agentes e recursos 

locais;
c) Contribuição para a qualidade educativa das crianças, 

jovens e adultos da comunidade abrangida e para o desen-
volvimento social e integração comunitária;

d) Comprometimento dos órgãos e dos parceiros envol-
vidos na execução dos planos de atividades;

e) Adequação dos recursos a afetar à prossecução dos 
objetivos da proposta e às suas condições específicas e do 
meio em que se insere;

f) Mecanismos e instrumentos que possibilitem a sua 
realização.

Artigo 48.º
Celebração do contrato

1 — Com base na análise efetuada sobre a viabilidade 
da proposta, e caso a mesma seja favorável, é elaborado o 
instrumento do acordo, do qual constam as obrigações a 
que as partes reciprocamente ficam vinculadas e onde se 
deve proceder à delimitação e articulação das competências 
da unidade orgânica, dos restantes níveis da administração 
e dos demais parceiros.

2 — O contrato de autonomia é subscrito pelo diretor 
regional competente em matéria de educação, pelo presi-
dente do conselho executivo e pelos restantes parceiros 
envolvidos.

Artigo 49.º
Coordenação, acompanhamento e avaliação

O desenvolvimento do processo de contratualização 
da autonomia é coordenado, acompanhado e avaliado 
pela direção regional competente em matéria de edu-
cação, ouvido o Conselho Coordenador do Sistema 
Educativo.

CAPÍTULO IV

Gestão e administração

SECÇÃO I

Princípios orientadores e órgãos

Artigo 50.º
Princípios orientadores da gestão das unidades orgânicas

1 — A administração da unidade orgânica subordina -se 
aos seguintes princípios orientadores:

a) Democraticidade e participação de todos os inter-
venientes no processo educativo, de modo adequado às 

características específicas dos vários níveis de educação 
e de ensino;

b) Primado de critérios de natureza pedagógica e cien-
tífica sobre critérios de natureza administrativa;

c) Representatividade dos órgãos de administração e 
gestão, garantida pela eleição democrática de represen-
tantes da comunidade educativa;

d) Responsabilização dos órgãos e serviços da adminis-
tração regional autónoma e dos diversos intervenientes no 
processo educativo;

e) Estabilidade e eficiência da gestão escolar, garantindo 
a existência de mecanismos de comunicação e informa-
ção;

f) Transparência dos atos de administração e gestão.

2 — No quadro dos princípios referidos no número 
anterior e no desenvolvimento da autonomia da unidade 
orgânica deve considerar -se:

a) A integração comunitária, através da qual se insere 
numa realidade social concreta da comunidade que serve, 
com características e recursos específicos;

b) A iniciativa dos membros da comunidade educa-
tiva, na dupla perspetiva de satisfação dos objetivos do 
sistema educativo e da realidade social e cultural em que 
se insere;

c) A diversidade e a flexibilidade de soluções suscetí-
veis de legitimarem opções organizativas diferenciadas 
em função do grau de desenvolvimento das realidades 
escolares;

d) O gradualismo no processo de transferência de com-
petências da administração educativa;

e) A qualidade do serviço público de educação pres-
tado;

f) A sustentabilidade dos processos de desenvolvimento 
da autonomia;

g) A equidade, visando a concretização da igualdade 
de oportunidades.

Artigo 51.º
Órgãos

1 — A administração e a gestão da unidade orgânica são 
asseguradas por órgãos próprios, que se orientam segundo 
os princípios referidos no artigo anterior.

2 — São órgãos de administração e gestão das unidades 
orgânicas os seguintes:

a) Assembleia;
b) Conselho pedagógico;
c) Conselho executivo;
d) Conselho administrativo.

Artigo 52.º
Incompatibilidades

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte 
e na alínea a) do n.º 3 do artigo 62.º, é incompatível o 
desempenho cumulativo de funções no conselho execu-
tivo como membro eleito da assembleia ou do conselho 
pedagógico.

2 — O disposto no número anterior não se aplica nas 
unidades orgânicas em que seja inferior a 25 o número total 
de docentes em exercício de funções letivas.
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SECÇÃO II

Assembleia

Artigo 53.º
Definição

1 — A assembleia é o órgão responsável pela definição 
das linhas orientadoras da atividade da unidade orgânica, 
com respeito pelos princípios consagrados no presente 
regime jurídico e na lei.

2 — A assembleia é o órgão de participação e represen-
tação da comunidade educativa, devendo estar salvaguar-
dada na sua composição a participação de representantes 
dos docentes, dos pais e encarregados de educação, dos 
alunos, do pessoal não docente e da autarquia local.

Artigo 54.º
Composição

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a definição do número de elementos que compõe a assem-
bleia é da responsabilidade de cada unidade orgânica, nos 
termos do respetivo regulamento interno, não podendo ser 
superior a 24 o número total dos seus membros.

2 — O número total de representantes do corpo docente 
não pode ser superior a 50 % da totalidade dos membros 
da assembleia, devendo, nas unidades orgânicas em que 
funcione mais de um ciclo ou nível de ensino, integrar pelo 
menos um docente de cada um deles.

3 — Nas unidades orgânicas em que funcione o ensino 
artístico vocacional, pelo menos um dos membros é docente 
daquela modalidade de ensino.

4 — A assembleia integra pelo menos um representante 
do pessoal não docente, eleito de entre todos os funcio-
nários e agentes que estejam em exercício de funções na 
unidade orgânica.

5 — A representação dos pais e encarregados de educa-
ção, incluindo os representantes da respetiva associação, 
não deve ser inferior a 20 % da totalidade dos membros 
da assembleia.

6 — A participação dos alunos circunscreve -se ao 
ensino secundário e, quando for o caso, aos trabalhadores-
-estudantes que frequentam o ensino básico recor-
rente.

7 — O presidente da direção da associação de pais e 
encarregados de educação e o presidente da direção da 
associação de estudantes, quando aluno do ensino secun-
dário, têm assento na assembleia.

8 — Nas unidades orgânicas onde não haja lugar à repre-
sentação dos alunos, nos termos dos números anteriores, o 
regulamento interno pode estabelecer a forma de participa-
ção dos alunos sem direito a voto, nomeadamente através 
das respetivas associações de estudantes.

9 — A assembleia inclui um representante por cada 
uma das câmaras municipais onde se integra o território 
educativo da unidade orgânica.

10 — Por opção da unidade orgânica, a inserir no 
respetivo regulamento interno, a assembleia pode ainda 
integrar representantes das atividades de caráter cultural, 
desportivo, artístico, científico, ambiental e económico da 
respetiva área, com relevo para o seu projeto educativo.

11 — O presidente do conselho executivo e o presidente 
conselho pedagógico participam nas reuniões da assem-
bleia, sem direito a voto.

Artigo 55.º
Competências

1 — À assembleia compete:

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus mem-
bros, à exceção dos representantes dos alunos e das câmaras 
municipais;

b) Aprovar o projeto educativo, acompanhar e avaliar 
a sua execução;

c) Aprovar o regulamento interno;
d) Aprovar o plano anual de atividades e o projeto cur-

ricular, verificando da sua conformidade com o projeto 
educativo;

e) Apreciar os relatórios periódicos e o relatório final 
de execução do plano anual de atividades;

f) Aprovar as propostas de contratos de autonomia, 
ouvido o conselho pedagógico;

g) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do 
orçamento e para a gestão do fundo escolar;

h) Apreciar o relatório da conta de gerência, bem como 
o parecer que sobre ele tenha sido emitido pelo Tribunal 
de Contas e pela administração educativa;

i) Apreciar os resultados do processo de avaliação 
interna e externa;

j) Apreciar os relatórios produzidos pelos órgãos inspeti-
vos do sistema educativo e outros sobre a unidade orgânica 
ou sobre matéria que a ela respeite;

l) Promover e incentivar o relacionamento com a comu-
nidade educativa;

m) Instituir e aprovar regulamentos de atribuição de 
prémios escolares;

n) Acompanhar a realização do processo eleitoral para 
o conselho executivo;

o) Designar, nos termos do n.º 4 do artigo 71.º do pre-
sente regime jurídico, o presidente da comissão executiva 
provisória;

p) Apreciar as recomendações e pareceres que sobre a 
unidade orgânica ou qualquer aspeto do seu funcionamento 
sejam emitidos pelo conselho local de educação ou qual-
quer outra entidade em matérias da sua competência;

q) Exercer as demais competências que lhe forem atri-
buídas por lei ou regulamento e no regulamento interno.

2 — No desempenho das suas competências, a assem-
bleia tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as 
informações necessárias para realizar eficazmente o acom-
panhamento e a avaliação do funcionamento da unidade 
orgânica e de lhes dirigir recomendações, com vista ao 
desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento 
do plano anual de atividades.

3 — Para efeitos do disposto na alínea n) do n.º 1, a 
assembleia designa uma comissão de três dos seus mem-
bros encarregada de proceder à verificação dos requisitos 
relativos aos candidatos e à constituição das listas, bem 
como do apuramento final dos resultados da eleição.

4 — As deliberações da comissão nas matérias referidas 
no número anterior são publicitadas nos termos a definir 
no regulamento interno, delas cabendo recurso, com efeito 
suspensivo, a interpor no prazo de cinco dias para o diretor 
regional competente em matéria de educação, que decidirá 
no prazo de cinco dias.

5 — As competências previstas nas alíneas b), c), d) e 
f) do n.º 1 exercem -se sem prejuízo do disposto no n.º 2 
do artigo 63.º do presente diploma.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5409

6 — Quando a assembleia delibere rejeitar a proposta de 
qualquer dos documentos previstos nas alíneas b), c), d) e 
f) do n.º 1, são aqueles devolvidos ao conselho executivo 
com a devida fundamentação, que reiniciará o processo 
de aprovação.

Artigo 56.º
Funcionamento

1 — A assembleia reúne ordinariamente uma vez por 
trimestre e extraordinariamente sempre que seja convocada 
pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requeri-
mento de um terço dos seus membros em efetividade de 
funções ou por solicitação dos presidentes dos conselhos 
pedagógico e executivo.

2 — A assembleia pode funcionar em comissões nos 
termos que forem definidos no seu regimento.

3 — As comissões podem ser permanentes ou criadas 
em função dos temas a tratar.

4 — As propostas ou deliberações das comissões são 
sempre aprovadas pelo plenário da assembleia.

Artigo 57.º
Designação de representantes

1 — Os representantes dos alunos, do pessoal docente e 
do pessoal não docente na assembleia são eleitos por dis-
tintos corpos eleitorais constituídos, respetivamente, pelos 
alunos, pelo pessoal docente e pelo pessoal não docente em 
exercício efetivo de funções na unidade orgânica.

2 — Os representantes dos pais e encarregados de edu-
cação são indicados em assembleia geral de pais e encar-
regados de educação da unidade orgânica, nos termos a 
definir no regulamento interno.

3 — Os representantes da autarquia local são designados 
pelo presidente da câmara municipal ou das câmaras muni-
cipais, nas situações em que a unidade orgânica abrange 
território educativo de mais do que um município.

4 — Na situação prevista no n.º 9 do artigo 54.º do pre-
sente regime jurídico, os representantes das atividades de 
caráter cultural, desportivo, artístico, científico, ambiental 
e económico são cooptados pelos restantes membros.

Artigo 58.º
Eleições

1 — Os representantes referidos no n.º 1 do artigo 
anterior candidatam -se à eleição, constituídos em listas 
separadas.

2 — As listas devem conter a indicação dos candidatos 
a membros efetivos, em número igual ao dos respetivos 
representantes na assembleia, bem como dos candidatos 
a membros suplentes, em igual número.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
acordo com o método de representação proporcional da 
média mais alta de Hondt.

4 — Sempre que nas escolas onde funcione mais de 
um ciclo de ensino se, por aplicação do método referido 
no número anterior, não resultar apurado um docente da 
educação pré -escolar ou do 1.º ciclo do ensino básico, o 
último mandato é atribuído ao primeiro candidato da lista 
mais votada que preencha tal requisito.

5 — Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido no 
regulamento interno, na ausência de lista candidata de 
pessoal docente, não docente ou de alunos, os represen-

tantes na assembleia são eleitos em assembleias eleitorais 
distintas convocadas para o efeito.

Artigo 59.º
Mandato

1 — O mandato dos membros da assembleia tem a dura-
ção de três anos, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — Caso não haja apresentação de listas de pessoal 
docente para a assembleia o mandato dos seus membros 
tem a duração de um ano letivo.

3 — Salvo quando o regulamento interno fixar diver-
samente, e dentro do limite referido no número anterior, 
o mandato dos representantes dos pais e encarregados de 
educação e dos alunos tem a duração de um ano escolar.

4 — Os membros da assembleia são substituídos no 
exercício do cargo se, entretanto, perderem a qualidade 
que determinou a respetiva eleição ou designação ou por 
outros motivos devidamente fundamentados e aceites pela 
assembleia.

5 — As vagas resultantes da cessação do mandato dos 
membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato 
não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência na 
lista a que pertencia o titular do mandato, com respeito pelo 
disposto no n.º 2 do artigo 54.º do presente regime.

Artigo 60.º
Gratificação do presidente

O exercício do cargo de presidente da assembleia con-
fere o direito a um suplemento remuneratório correspon-
dente a 10 % do índice 108 da escala indiciária da carreira 
dos educadores de infância e dos professores dos ensinos 
básico e secundário.

SECÇÃO III

Conselho pedagógico

Artigo 61.º
Definição

O conselho pedagógico é o órgão de coordenação, super-
visão pedagógica e orientação educativa da unidade orgâ-
nica, nomeadamente nos domínios pedagógico -didático, da 
orientação e acompanhamento dos alunos e da formação 
inicial e contínua do pessoal docente e não docente.

Artigo 62.º
Composição

1 — A composição do conselho pedagógico, num 
máximo de vinte membros, é da responsabilidade de 
cada unidade orgânica, a definir no respetivo regulamento 
interno.

2 — Na definição do número de elementos do conselho 
pedagógico deve ser tida em consideração a necessidade 
de conferir eficácia a este órgão no desempenho das suas 
competências, designadamente assegurando a articulação 
curricular, através de uma representação multidiscipli-
nar.

3 — Na composição do conselho pedagógico deve estar 
salvaguardada a participação de representantes das estrutu-
ras de orientação educativa e dos serviços especializados de 
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apoio educativo, das associações de pais e encarregados de 
educação e de estudantes, dos alunos do ensino secundário, 
do pessoal não docente e dos projetos de desenvolvimento 
educativo, devendo integrar, nomeadamente:

a) O presidente do conselho executivo;
b) Pelo menos um representante dos coordenadores de 

núcleo, eleito em assembleia eleitoral composta por todos 
os coordenadores de núcleo;

c) Um docente da educação pré -escolar ou do 1.º ciclo, 
eleito pelos respetivos docentes, quando não houver depar-
tamentos específicos;

d) O coordenador de núcleo de educação especial;
e) Os coordenadores de departamento curricular;
f) Um docente do ensino artístico, eleito pelos respetivos 

docentes, quando não houver um departamento específico;
g) Um representante dos pais e encarregados de educa-

ção nas unidades orgânicas de pequena e média dimensão 
e dois nas unidades orgânicas de grande dimensão;

h) Quando a unidade orgânica inclua ensino secundário, 
pelo menos um representante dos estudantes, por eles eleito 
nos termos que forem fixados no regulamento interno, e 
um representante da associação de estudantes, designado 
pela respetiva direção.

4 — Quando não exista associação de pais e encarregados 
de educação, o regulamento interno fixa a forma de designa-
ção dos representantes dos pais e encarregados de educação.

5 — O regulamento interno pode ainda determinar a 
inclusão no conselho pedagógico de outros membros da 
comunidade educativa com relevo para o seu projeto edu-
cativo, até ao máximo de dois elementos.

6 — Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que 
envolvam sigilo, designadamente provas de exame, avalia-
ção global dos alunos, e avaliação do desempenho do pes-
soal docente, apenas participam os membros docentes.

Artigo 63.º
Competências

1 — Ao conselho pedagógico compete:

a) Eleger o respetivo presidente de entre os seus mem-
bros docentes, cujo mandato terá a duração de três anos;

b) Elaborar a proposta de projeto educativo e de projeto 
curricular e acompanhar e avaliar a sua execução;

c) Apresentar propostas para elaboração do plano anual 
de atividades e pronunciar -se sobre o respetivo projeto;

d) Pronunciar -se sobre a proposta de regulamento 
interno;

e) Pronunciar -se sobre as propostas de celebração de 
contratos de autonomia;

f) Elaborar o plano de formação e de atualização do 
pessoal docente e não docente, e acompanhar a respetiva 
execução;

g) Definir critérios gerais nos domínios da informação 
e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento 
pedagógico e da avaliação dos alunos;

h) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas 
disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, 
bem como as respetivas estruturas programáticas;

i) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e 
diversificação curricular, dos apoios e complementos edu-
cativos e das modalidades especiais de educação escolar;

j) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamen-
tos curriculares e os conselhos de docentes;

l) Propor o desenvolvimento de experiências de ino-
vação pedagógica e de formação, no âmbito da unidade 
orgânica e em articulação com instituições ou estabeleci-
mentos do ensino superior vocacionados para a formação 
e a investigação;

m) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa, 
cultural e desportiva;

n) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a 
elaboração dos horários;

o) Coordenar a elaboração e produção de materiais 
pedagógicos e de ensino destinados à unidade orgânica;

p) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação 
do desempenho dos docentes;

q) Promover práticas continuadas de autoavaliação da 
escola e refletir as suas conclusões nos documentos orien-
tadores relevantes;

r) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execu-
ção das suas deliberações e recomendações;

s) Exercer as demais competências que lhe forem atri-
buídas pela lei e pelo regulamento interno.

2 — Quando o parecer previsto nas alíneas c), d) e e) 
do número anterior seja negativo, deve o conselho execu-
tivo rever o documento e voltar a submetê -lo a parecer do 
conselho pedagógico no prazo máximo de trinta dias.

3 — Quando, após o procedimento previsto no número 
anterior, persistam objeções à aprovação, deve a proposta, 
acompanhada de parecer fundamentado do conselho peda-
gógico, ser submetida à assembleia.

Artigo 64.º
Funcionamento

O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma vez 
por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado 
pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento 
de um terço dos seus membros em efetividade de funções 
ou sempre que um pedido de parecer da assembleia ou do 
conselho executivo o justifique.

Artigo 65.º
Gratificação do presidente

1 — O presidente do conselho pedagógico beneficia 
de um suplemento remuneratório equivalente a 15 % do 
índice 108 da escala indiciária da carreira dos educadores 
de infância e dos professores dos ensinos básico e secun-
dário.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º do pre-
sente diploma, quando o cargo de presidente do conselho 
pedagógico for exercido por um membro do conselho 
executivo não há lugar à atribuição da gratificação prevista 
no número anterior.

SECÇÃO IV

Conselho executivo

Artigo 66.º
Definição

O conselho executivo é o órgão de administração e 
gestão da unidade orgânica nas áreas pedagógica, cultural, 
administrativa, patrimonial e financeira.
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Artigo 67.º
Composição

1 — O conselho executivo é constituído por um presi-
dente e dois vice -presidentes.

2 — [Revogado.]

Artigo 68.º
Competências

1 — Ouvido o conselho pedagógico, compete ao conse-
lho executivo elaborar e submeter à aprovação da assem-
bleia:

a) O regulamento interno;
b) As propostas de celebração de contratos de autono-

mia.

2 — Compete ainda ao conselho executivo emitir pare-
cer sobre as propostas de projeto educativo e projeto cur-
ricular emanadas do conselho pedagógico e submetê -las 
à aprovação da assembleia.

3 — No plano da gestão pedagógica, cultural, admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, compete ao conselho 
executivo, em especial:

a) Definir o regime de funcionamento;
b) Elaborar o projeto de orçamento, de acordo com 

o disposto na legislação aplicável e tendo em conta as 
propostas apresentadas e as linhas orientadoras definidas 
pela assembleia;

c) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia o 
plano anual de atividades, verificando da sua conformidade 
com o projeto educativo;

d) Elaborar os relatórios periódicos e o relatório final 
de execução do plano anual de atividades;

e) Superintender a constituição de turmas e a elaboração 
de horários;

f) Distribuir o serviço docente e não docente;
g) Designar os diretores de turma;
h) Planear e assegurar a execução das atividades no 

domínio da ação social escolar;
i) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem 

como os outros recursos educativos;
j) Autorizar a cedência de instalações e equipamentos 

escolares;
l) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de coope-

ração ou de associação com outras unidades orgânicas e 
instituições de formação, autarquias e coletividades;

m) Identificar as necessidades de formação contínua do 
seu pessoal docente e não docente, aprovar e executar o 
plano de formação da unidade orgânica;

n) Fomentar o intercâmbio e a divulgação de experiên-
cias pedagógicas ouvido o conselho pedagógico;

o) Apreciar as recomendações e pareceres que sobre a 
unidade orgânica ou qualquer aspeto do seu funcionamento 
sejam emitidos pelo conselho local de educação ou qual-
quer outra entidade em matéria da sua competência;

p) Assegurar o planeamento, proteção e segurança das 
instalações escolares;

q) Exercer as demais competências que lhe forem atri-
buídas pela lei e pelo regulamento interno.

4 — O regimento do conselho executivo fixa a distri-
buição de funções a cada um dos seus membros, as compe-

tências que lhes sejam delegadas e as áreas de intervenção 
e competências dos assessores técnico -pedagógicos.

Artigo 69.º
Presidente do conselho executivo

1 — Compete ao presidente do conselho executivo nos 
termos da legislação em vigor:

a) Representar a unidade orgânica;
b) Coordenar as atividades decorrentes das competên-

cias próprias do conselho executivo;
c) Exercer o poder hierárquico, designadamente em 

matéria disciplinar, em relação ao pessoal docente e não 
docente;

d) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
e) Proceder à avaliação do desempenho do pessoal 

docente e não docente.

2 — O presidente do conselho executivo é substituído 
nas suas faltas e impedimentos pelo vice -presidente que 
estiver indicado no respetivo regimento e, na ausência 
deste, pelo vice -presidente por si indicado.

3 — O presidente do conselho executivo pode delegar 
competências nos vice -presidentes.

Artigo 70.º
Assembleia eleitoral e recrutamento

1 — Os membros do conselho executivo são eleitos 
em assembleia eleitoral, a constituir para o efeito, inte-
grada pela totalidade do pessoal docente e não docente 
em exercício efetivo de funções na unidade orgânica, por 
representantes dos alunos do ensino secundário, bem como 
por representantes dos pais e encarregados de educação.

2 — A forma de designação dos representantes dos alu-
nos e dos pais e encarregados de educação será fixada no 
regulamento interno, não podendo exceder o número total 
de docentes representados e, salvaguardando, no mínimo:

a) O direito à participação dos pais e encarregados de 
educação em número igual ou superior a um representante 
por cada 25 crianças e alunos inscritos, ou fração, qualquer 
que seja a modalidade frequentada;

b) No ensino secundário, o direito à participação 
de 1 aluno por cada 25 alunos inscritos nos 10.º, 11.º e 
12.º anos de escolaridade, ou fração, qualquer que seja a 
modalidade de ensino;

c) No ensino recorrente o direito à participação de pelo 
menos 1 aluno por cada 25 alunos inscritos, ou fração.

3 — Os candidatos a presidente do conselho executivo 
são obrigatoriamente docentes dos quadros de nomeação 
definitiva da unidade orgânica a que se candidatam, em 
exercício de funções na mesma, com pelo menos cinco anos 
de serviço e qualificação para o exercício de funções de admi-
nistração e gestão escolar, nos termos do número seguinte.

4 — Consideram -se qualificados para o exercício de 
funções de administração e gestão escolar os docentes que 
preencham uma das seguintes condições:

a) Sejam detentores de habilitação específica para o 
efeito, nos termos legalmente fixados;

b) Possuam experiência correspondente a um mandato 
completo no exercício de cargos de administração e ges-
tão escolar previstos no artigo 51.º do presente regime 
jurídico.
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5 — Os candidatos a vice -presidente são obrigatoria-
mente docentes do quadro de nomeação definitiva da uni-
dade orgânica a que se candidatam, em exercício de fun-
ções na mesma, com pelo menos três anos de serviço.

6 — Quando numa unidade orgânica não existam pelo 
menos seis docentes que satisfaçam as condições estabe-
lecidas nos n.os 3 e 5 do presente artigo, são elegíveis para 
os cargos de presidente ou vice -presidente os docentes 
profissionalizados em exercício de funções na unidade 
orgânica, qualquer que seja o quadro a que pertençam e o 
tempo de serviço de que sejam detentores.

Artigo 71.º
Eleição

1 — Os candidatos constituem -se em lista e apresentam 
um programa de ação.

2 — Considera -se eleita a lista que obtenha a maioria 
absoluta dos votos entrados nas urnas.

3 — Quando nos termos do número anterior nenhuma 
lista sair vencedora, realiza -se um segundo escrutínio entre 
as duas listas mais votadas, no prazo máximo de dez dias 
úteis, sendo então considerada eleita a lista que reunir 
maior número de votos entrados nas urnas.

4 — Quando nenhuma lista se apresente à eleição, a 
assembleia, no prazo máximo de dez dias úteis após a 
verificação do facto, por escrutínio secreto, escolhe, de 
entre os docentes da unidade orgânica que satisfaçam os 
requisitos estabelecidos no artigo anterior, o presidente 
da comissão executiva provisória e comunica ao diretor 
regional competente em matéria de educação.

5 — Quando se verifiquem as condições estabelecidas 
no número anterior cabe ao docente escolhido indicar, de 
entre os docentes que satisfaçam as condições estabelecidas 
para tal no artigo anterior, os vice -presidentes.

6 — Exceto quando a escusa se baseie em razões devi-
damente fundamentadas e aceites pelo diretor regional 
competente em matéria de educação, os cargos de presi-
dente e vice -presidente são de aceitação obrigatória.

7 — Quando a escusa seja aceite, no prazo máximo de 
cinco dias úteis após o conhecimento do facto, será repetida 
a tramitação prevista nos n.os 4 e 5 do presente artigo.

Artigo 72.º
Provimento

1 — O presidente da assembleia, após confirmação da 
regularidade do processo eleitoral, procede à homologação 
dos respetivos resultados, conferindo posse aos membros 
do conselho executivo nos dez dias subsequentes à elei-
ção.

2 — Após a homologação, o presidente da assembleia, 
dentro do prazo referido no número anterior, comunica 
ao diretor regional competente em matéria de educação 
os resultados da eleição e a composição do conselho exe-
cutivo.

Artigo 73.º
Mandato

1 — O mandato dos membros do conselho executivo 
tem a duração de três anos.

2 — Não é permitida a eleição para um quarto mandato 
consecutivo durante o triénio imediatamente subsequente 
ao termo do terceiro mandato.

3 — O mandato dos membros do conselho executivo 
pode cessar:

a) No final do ano escolar, quando assim for deliberado 
por mais de dois terços dos membros da assembleia em 
efetividade de funções, em caso de comprovada desade-
quação da respetiva gestão, fundada em factos provados 
e informações fundamentadas apresentados por qualquer 
membro da assembleia;

b) A todo o momento, por despacho fundamentado do 
diretor regional competente em matéria de educação, na 
sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela 
aplicação de sanção disciplinar;

c) A requerimento do interessado dirigido ao presidente da 
assembleia, com a antecedência mínima de quarenta e cinco 
dias, fundamentado em motivos devidamente justificados.

4 — A cessação do mandato de um dos vice -presidentes 
do conselho executivo determina a sua substituição por um 
docente que reúna as condições dos n.os 5 e 6 do artigo 70.º 
do presente regime jurídico, o qual será cooptado pelos 
restantes membros.

5 — A cessação do mandato do presidente ou dos dois 
vice -presidentes eleitos do conselho executivo determina 
a abertura de um novo processo eleitoral para este órgão, 
no prazo máximo de trinta dias.

Artigo 74.º
Comissão executiva provisória

1 — Nos casos em que se verifique a situação prevista 
nos n.os 4 e 5 do artigo 71.º do presente regime jurídico, 
o conselho executivo da unidade orgânica é assegurado 
por uma comissão executiva provisória, homologada pelo 
diretor regional competente em matéria de educação, pelo 
período de um ano.

2 — Compete à comissão executiva provisória referida no 
número anterior desenvolver as ações necessárias à realização 
da eleição do conselho executivo até ao termo do ano letivo 
subsequente.

Artigo 75.º
Assessoria do conselho executivo

1 — Para apoio à atividade do conselho executivo, o 
regulamento interno pode prever a constituição de asses-
sorias técnico -pedagógicas, no máximo de duas, para as 
quais serão designados docentes do quadro em exercício 
de funções na unidade orgânica.

2 — Os critérios para a constituição e dotação das asses-
sorias referidas no número anterior são definidos de acordo 
com a população escolar:

a) De 501 a 1500, um assessor;
b) Mais de 1500, dois assessores.

3 — Nas unidades orgânicas em que funcione integrado 
um Conservatório Regional pode ser designado ainda um 
assessor para o ensino artístico.

Artigo 76.º
Regime de exercício de funções

1 — Para efeitos de determinação do regime aplicável 
ao exercício de funções no conselho executivo, as unidades 
orgânicas são classificadas em:

a) Pequena dimensão — até 500 alunos inscritos nos 
ensinos regular, especial, profissionalizante e profissional;



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2013  5413

b) Média dimensão — de 501 a 1500 alunos inscritos 
nos ensinos regular, especial, profissionalizante e profis-
sional;

c) Grande dimensão — mais de 1500 alunos inscritos 
nos ensinos regular, especial, profissionalizante e profis-
sional.

2 — O presidente do conselho executivo goza de dis-
pensa total da componente letiva, sem prejuízo de, que-
rendo, poder assumir a lecionação de qualquer disciplina 
ou área disciplinar para a qual detenha habilitação pro-
fissional.

3 — Nas unidades orgânicas de média e de grande 
dimensão os vice -presidentes do conselho executivo bene-
ficiam igualmente de dispensa total da componente letiva, 
sem prejuízo de, querendo, poderem assumir a lecionação 
de qualquer disciplina ou área disciplinar para a qual dete-
nham habilitação profissional.

4 — Nas unidades orgânicas de pequena dimensão em 
que seja ministrado conjuntamente o ensino secundário 
regular com outros níveis de ensino, os vice -presidentes, 
mediante autorização do diretor regional competente em 
matéria de educação, poderão beneficiar igualmente de 
dispensa da componente letiva até 50 %.

5 — Quando não estejam dispensados totalmente da 
componente letiva, os vice -presidentes do conselho exe-
cutivo, a seu pedido, terão serviço distribuído no estabe-
lecimento onde esteja instalado o conselho executivo, ou 
no mais próximo em que se verifique disponibilidade de 
turmas.

6 — O exercício dos cargos de presidente ou vice-
-presidente do conselho executivo por educador de infância 
ou professor do 1.º ciclo do ensino básico é considerado 
para todos os efeitos como serviço docente em regime de 
monodocência.

7 — Cada assessor beneficia de 50 % de redução da 
componente letiva.

Artigo 77.º
Gratificações

1 — O presidente do conselho executivo beneficia de 
uma gratificação mensal calculada do seguinte modo:

a) Nas escolas de pequena dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 40 % do índice 218 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário;

b) Nas escolas de média dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 50 % do índice 218 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário;

c) Nas escolas de grande dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 60 % do índice 218 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário.

2 — Os vice -presidentes do conselho executivo gozam 
de uma gratificação mensal calculada do seguinte modo:

a) Nas escolas de pequena dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 25 % do índice 218 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário;

b) Nas escolas de média dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 30 % do índice 218 da escala 

indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário;

c) Nas escolas de grande dimensão — uma gratifica-
ção de valor equivalente a 40 % do índice 218 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário.

SECÇÃO V

Conselho administrativo

Artigo 78.º

Definição

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em 
matéria administrativa, patrimonial e financeira da unidade 
orgânica, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 79.º

Composição

1 — O conselho administrativo é composto pelo presi-
dente do conselho executivo, que preside, pelo coordenador 
técnico ou chefe dos serviços de administração escolar e 
por um dos vice -presidentes do conselho executivo, para 
o efeito designado pelo seu presidente.

2 — Nas unidades orgânicas em que o lugar de coor-
denador técnico ou de chefe de serviços de administra-
ção escolar não se encontre provido ou quando estes se 
encontrem impedidos, por períodos superiores a trinta 
dias, o presidente pode designar um substituto de entre 
os restantes assistentes técnicos que exercem funções na 
área administrativa.

3 — O substituto referido no número anterior tem direito 
a uma gratificação correspondente a 25 % da posição 
remuneratória 1, nível 14, da categoria de coordenador 
técnico.

Artigo 80.º

Competências

1 — Ao conselho administrativo compete, nomeada-
mente:

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, de acordo com 
o disposto na legislação aplicável e em conformidade com 
as linhas orientadoras definidas pela assembleia;

b) Elaborar o relatório de contas de gerência, de acordo 
com o disposto na legislação aplicável;

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo 
pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a 
legalidade da gestão financeira;

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial;
e) Exercer as demais competências que lhe sejam legal-

mente cometidas.

2 — O conselho administrativo pode delegar no respe-
tivo presidente a competência para autorizar despesas até a 
um montante que não ultrapasse 20 % da sua competência 
própria.

3 — O conselho administrativo pode delegar em qual-
quer dos seus membros a autorização de pagamento de 
qualquer despesa.
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Artigo 81.º
Funcionamento

O conselho administrativo reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que o presi-
dente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento 
de qualquer dos restantes membros.

SECÇÃO VI

Estruturas de gestão intermédia

Artigo 82.º
Núcleos escolares

1 — Cada estabelecimento de educação e de ensino 
situado em infraestrutura escolar diferente daquela onde 
estejam sedeados os órgãos de administração e gestão da 
unidade orgânica e na qual funcionem quatro ou mais tur-
mas do ensino básico e da educação pré -escolar constitui 
um núcleo escolar.

2 — Sempre que o número de turmas não permita a 
constituição de um núcleo escolar, nos termos previstos 
no número anterior, o estabelecimento de educação pré-
-escolar e ou do 1.º ciclo do ensino básico é agrupado com 
outros estabelecimentos existentes na mesma freguesia e ou 
estabelecimento mais próximo, por forma a constituir um 
novo núcleo escolar ou agrupando -se a um já existente.

3 — Quando a distância entre os estabelecimentos for 
superior a 10 km, pode o regulamento interno prever a 
constituição de núcleos escolares com um número de tur-
mas inferior ao estabelecido no n.º 1 do presente artigo.

4 — A coordenação de cada núcleo escolar é assegurada 
por um conselho presidido por um coordenador, tendo o 
mandato deste a duração de três anos.

5 — Nos estabelecimentos a que não pertence o coor-
denador de núcleo haverá um encarregado de estabeleci-
mento, eleito de entre o pessoal docente que nele preste 
serviço, por um mandato coincidente com o de coordena-
dor de núcleo, devendo ambos os mandatos terminar na 
mesma data.

Artigo 83.º
Conselho e coordenador de núcleo

1 — O conselho de núcleo é formado por todos os 
docentes em exercício de funções no núcleo e exerce as 
suas competências no âmbito do que estiver definido pelos 
respetivos órgãos de administração e gestão, competindo-
-lhe:

a) Eleger de entre os seus membros o respetivo coor-
denador;

b) Coordenar a avaliação dos alunos, garantindo o seu 
caráter globalizante e integrador;

c) Planificar, no respeito pelo projeto educativo da uni-
dade orgânica, as atividades educativas do núcleo;

d) Apresentar propostas aos órgãos de administração 
e gestão.

2 — Ao coordenador de núcleo compete:

a) Presidir às reuniões do conselho de núcleo e repre-
sentar o núcleo;

b) Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos órgãos 
de administração e gestão;

c) Promover a colaboração dos interesses locais e dos 
pais e encarregados de educação para a realização de ati-
vidades educativas;

d) Promover a divulgação e troca de informação sobre 
os assuntos de interesse para o núcleo;

e) Submeter ao órgão executivo os resultados da ava-
liação das aprendizagens dos alunos;

f) Exercer as demais competências que lhe forem atribuí-
das pelo conselho executivo, bem como as fixadas no regu-
lamento interno ou no regimento do conselho executivo.

3 — Ao encarregado de estabelecimento compete a 
gestão diária do estabelecimento e as demais competências 
que lhe forem atribuídas pelo coordenador de núcleo e as 
fixadas no regulamento interno.

4 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
presente artigo e de acordo com o estipulado no regula-
mento interno, cada núcleo escolar poderá reunir sepa-
radamente, por ano de escolaridade, quando se trate de 
reuniões de avaliação de alunos.

Artigo 84.º
Gratificação do coordenador e do encarregado

O coordenador de núcleo e o encarregado de estabeleci-
mento têm direito a uma gratificação de, respetivamente, 
10 % e 7,5 % do valor correspondente ao índice 108 da 
escala indiciária da carreira dos educadores de infância e 
dos professores dos ensinos básico e secundário.

Artigo 85.º
Comissão pedagógica para o ensino artístico

[Revogado.]

Artigo 86.º
Competências da comissão pedagógica para o ensino artístico

[Revogado.]

Artigo 87.º
Estruturas de orientação educativa

1 — Com vista ao desenvolvimento do projeto educativo 
da unidade orgânica são fixadas no regulamento interno 
as estruturas que colaboram com o conselho pedagógico 
e com o conselho executivo, no sentido de assegurar o 
acompanhamento eficaz do percurso escolar dos alunos 
na perspetiva da promoção da qualidade educativa.

2 — A constituição de estruturas de orientação educativa 
visa nomeadamente:

a) O reforço da articulação curricular na aplicação dos 
planos de estudo definidos a nível nacional e regional, bem 
como o desenvolvimento de componentes curriculares por 
iniciativa da unidade orgânica;

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das 
atividades de turma ou grupo de alunos;

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou 
curso.

Artigo 88.º
Departamentos curriculares

1 — Os departamentos curriculares promovem a arti-
culação, gestão curricular e cooperação entre os docentes 
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da unidade orgânica, procurando adequar o currículo às 
necessidades específicas dos alunos.

2 — Nos departamentos curriculares encontram -se 
representados os agrupamentos de disciplinas e áreas dis-
ciplinares, de acordo com os cursos lecionados, o número 
de docentes por nível, ciclo ou disciplina, cabendo a estes 
a promoção das dinâmicas a desenvolver pela unidade 
orgânica.

3 — Os departamentos curriculares são coordenados 
por docentes profissionalizados, preferencialmente do 
quadro de vínculo definitivo da unidade orgânica, e que 
exerçam funções na mesma, eleitos de entre aqueles 
que os integram, sendo os respetivos mandatos de três 
anos.

4 — O regulamento interno determina o número e a 
composição dos departamentos curriculares, não podendo, 
contudo, estabelecer um número superior a oito.

5 — Sem prejuízo de outras competências a fixar no 
regulamento interno cabe ao departamento curricular:

a) Executar as tarefas de articulação curricular, nome-
adamente promovendo a cooperação entre os docentes 
que integram o departamento e deste com os restantes 
departamentos da unidade orgânica;

b) Adequar o currículo aos interesses e necessidades 
específicas dos alunos, desenvolvendo as necessárias medi-
das de diversificação curricular e de adaptação às condições 
específicas da unidade orgânica;

c) Planificar e adequar à realidade da unidade orgânica 
a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível 
regional e nacional;

d) Elaborar e aplicar medidas de reforço das didáticas 
específicas das disciplinas ou áreas curriculares integradas 
no departamento;

e) Assegurar, de forma articulada com as outras entida-
des de orientação educativa da unidade orgânica, a adoção 
de metodologias específicas destinadas ao desenvolvi-
mento dos planos de estudo e das componentes locais do 
currículo;

f) Analisar a oportunidade de adotar medidas destinadas 
a melhorar as aprendizagens e prevenir a exclusão;

g) Elaborar propostas de diversificação curricular em 
função das necessidades dos alunos;

h) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas 
de atuação nos domínios pedagógico e de avaliação dos 
alunos;

i) Identificar as necessidades de formação dos docentes 
e promover as ações de formação contínua, internas à uni-
dade orgânica, que sejam consideradas adequadas;

j) Organizar conferências, debates, atividades de enri-
quecimento curricular e outras atividades curriculares, 
no âmbito das disciplinas e áreas curriculares do depar-
tamento;

l) Acompanhar o funcionamento de clubes e o desenvol-
vimento de outras atividades de enriquecimento curricular 
nas áreas disciplinares do departamento e afins.

Artigo 89.º
Projeto curricular de turma

Em cada unidade orgânica, a organização, o acompanha-
mento e a avaliação das atividades a desenvolver com os 
alunos pressupõem a elaboração de um projeto curricular 
de turma, o qual deve integrar estratégias de diferenciação 
pedagógica e de adequação curricular para o contexto da 
sala de atividades ou da turma, destinadas a promover a 

melhoria das condições de aprendizagem e a articulação 
entre a escola e a família, sendo da responsabilidade:

a) Dos educadores de infância, na educação pré-
-escolar;

b) Dos professores titulares das turmas, no 1.º ciclo do 
ensino básico;

c) Do conselho de turma, nos restantes ciclos e níveis 
de ensino.

Artigo 90.º
Conselho de turma

1 — O conselho de turma é constituído pelos profes-
sores da turma, por um delegado dos alunos e por um 
representante dos pais e encarregados de educação.

2 — Para coordenar o desenvolvimento do plano de 
trabalho referido no artigo anterior, o conselho executivo 
designa um diretor de turma de entre os professores pro-
fissionalizados da mesma.

3 — Sem prejuízo de outras competências fixadas na 
lei e no regulamento interno, em matéria de coordenação 
pedagógica, compete ao conselho de turma:

a) Coordenar a atividade dos diversos docentes da turma, 
de forma a maximizar o sucesso educativo dos alunos e a 
qualidade das aprendizagens;

b) Analisar a situação da turma e identificar caracterís-
ticas específicas dos alunos, a ter em conta no processo 
de ensino e aprendizagem;

c) Assegurar o processo de avaliação dos alunos, deci-
dindo sobre a sua calendarização, tipo de elementos a 
recolher e sua ponderação;

d) Proceder à avaliação sumativa das aprendizagens dos 
alunos e decidir sobre a sua progressão ou retenção;

e) Apreciar as ocorrências disciplinares na turma e deci-
dir sobre as medidas a adotar nesse âmbito;

f) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar 
com os alunos em contexto de sala de aula e fora dele;

g) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e neces-
sidades educativas especiais dos alunos, promovendo a 
articulação com os respetivos serviços especializados de 
apoio educativo, em ordem à sua superação;

h) Assegurar a adequação do currículo às características 
específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis 
de aprofundamento e sequências adequadas;

i) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que 
favoreçam as aprendizagens dos alunos;

j) Conceber e delinear atividades em complemento do 
currículo proposto;

l) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos 
pais e encarregados de educação, relativa ao processo de 
aprendizagem e avaliação dos alunos;

m) Executar todas as outras tarefas que por lei, regu-
lamento ou pelo regulamento interno da escola lhe sejam 
cometidas.

4 — Sem prejuízo de outras competências fixadas na lei 
e no regulamento interno, compete ao diretor de turma:

a) Coordenar o funcionamento do conselho de turma, 
convocando e presidindo às suas reuniões;

b) Coordenar o funcionamento da equipa pedagógica 
que serve a turma e estabelecer a ligação entre esta, os 
alunos e os pais e encarregados de educação;

c) Promover a comunicação e formas de trabalho coo-
perativo entre professores e alunos;
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d) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, garan-
tindo o seu caráter globalizante e integrador, e submeter 
à homologação do conselho executivo os resultados da 
avaliação sumativa das aprendizagens dos alunos;

e) Conhecer as questões de natureza disciplinar que 
envolvam direta ou indiretamente os alunos da turma e 
proceder à sua triagem e encaminhamento;

f) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, 
a adequação de atividades, conteúdos, estratégias e méto-
dos de trabalho à situação concreta do grupo e à especifi-
cidade de cada aluno;

g) Contactar com os pais e encarregados de educação, 
mantendo -os constantemente informados do processo edu-
cativo do aluno e fomentando o seu envolvimento na escola;

h) Proceder ao controlo periódico da assiduidade dos 
alunos e comunicar os seus resultados aos pais e encarre-
gados de educação;

i) Coordenar com o conselho executivo o desenvol-
vimento e a ocupação da atividade letiva dos alunos, a 
substituição dos docentes nas suas faltas e impedimentos 
e a execução do programa de apoio educativo à turma;

j) Executar todas as outras atividades que por lei, regu-
lamento ou pelo regulamento interno da escola lhe sejam 
cometidas.

5 — O diretor de turma dispõe de voto de qualidade nas 
decisões e deliberações do conselho de turma.

6 — A lecionação da área curricular não disciplinar é 
sempre atribuída ao diretor de turma, exceto quando pon-
derosas razões, ouvido o conselho pedagógico, obriguem 
a diferente distribuição de serviço.

7 — Nas reuniões do conselho de turma previstas na 
alínea c) do artigo anterior, quando destinadas à avalia-
ção sumativa dos alunos, apenas participam os membros 
docentes.

Artigo 91.º
Professor tutor

1 — A unidade orgânica pode prever a existência de 
professores tutores a quem compete:

a) Desenvolver medidas de apoio aos alunos, mesmo 
que com eles não tenham contacto letivo direto, designa-
damente o aconselhamento e a orientação no estudo e nas 
tarefas escolares;

b) Acompanhar o processo educativo de grupos especí-
ficos de alunos, no sentido do desenvolvimento de com-
petências pessoais e sociais, da prevenção do abandono, 
da indisciplina e do insucesso escolares;

c) Promover a articulação das atividades escolares dos 
alunos com outras tarefas formativas, nomeadamente no 
âmbito da formação profissional e profissionalizante.

2 — As atividades a que refere o número anterior devem 
ser desenvolvidas na componente não letiva de estabeleci-
mento do professor tutor, sem direito a gratificação.

3 — [Revogado.]
4 — [Revogado.]
5 — [Revogado.]
6 — [Revogado.]

Artigo 92.º
Coordenação de ano, de ciclo ou de curso

1 — A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou 
curso tem por finalidade a articulação das atividades das 

turmas, sendo assegurada por estruturas próprias, nos 
seguintes termos:

a) Pelo conselho do núcleo e pelo departamento curri-
cular respetivo na educação pré -escolar e no 1.º ciclo do 
ensino básico;

b) Por conselhos de diretores de turma nos restantes 
ciclos e níveis de ensino.

2 — No sentido de assegurar a coordenação pedagógica 
dos vários cursos do ensino secundário, a unidade orgânica 
pode, ainda, encontrar formas alternativas ao disposto no 
número anterior, a consagrar no regulamento interno.

3 — O mandato dos coordenadores de cada uma das 
estruturas de orientação educativa pode cessar a todo o 
tempo por decisão fundamentada do presidente do conselho 
executivo, ouvido o conselho pedagógico, ou a pedido do 
interessado no termo do ano letivo.

Artigo 93.º
Conselho de diretores de turma

1 — A coordenação pedagógica de ano, ciclo, nível ou 
curso cabe ao conselho de diretores de turma.

2 — O conselho de diretores de turma é composto por 
todos os diretores de turma e coordenadores de núcleo.

3 — Quando o conselho de diretores de turma tenha 
mais de trinta membros pode funcionar em secções orga-
nizadas de acordo com os ciclos, níveis ou modalidades 
de ensino existentes na escola.

4 — Os trabalhos do conselho de diretores de turma 
ou, nos termos do número anterior, de cada uma das suas 
secções, são dirigidos por um coordenador, nomeado pelo 
conselho executivo de entre os membros do conselho ou 
secção que sejam professores de nomeação definitiva.

5 — A duração do mandato do coordenador, as con-
dições para o exercício do cargo e as restantes normas 
regulamentares do funcionamento do conselho são fixadas 
no regulamento interno da escola.

Artigo 94.º
Serviços especializados de apoio educativo

1 — Os serviços especializados de apoio educativo pro-
movem a existência de condições que assegurem a plena 
integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua 
atividade com as estruturas de orientação educativa.

2 — Constituem serviços especializados de apoio edu-
cativo:

a) O serviço de psicologia e orientação da unidade 
orgânica;

b) O núcleo de educação especial;
c) A equipa multidisciplinar de apoio socioeducativo;
d) Outros serviços organizados pela unidade orgânica, 

nomeadamente no âmbito da ação social escolar, da orga-
nização de salas de estudo e de atividades de complemento 
curricular.

Artigo 95.º
Serviço de psicologia e orientação

1 — O serviço de psicologia e orientação da escola é 
o serviço especializado de apoio educativo ao qual com-
pete:

a) Promover a orientação e o aconselhamento vocacio-
nal dos alunos, mantendo documentação atualizada sobre 
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saídas profissionais, acesso ao ensino superior e outras 
matérias relevantes nesse âmbito;

b) Apoiar o desenvolvimento de métodos e hábitos 
de estudo, promovendo o autoconhecimento dos alunos, 
nomeadamente ao nível das suas competências e da exi-
gência que a realização de tarefas coloca, dos objetivos que 
pretende alcançar e do conhecimento de procedimentos 
para a execução da estratégia;

c) Realizar ações de apoio psicopedagógico, nomeada-
mente na deteção precoce de fatores de risco educativo e 
na operacionalização de medidas preventivas;

d) Conduzir a avaliação psicológica dos alunos e a ava-
liação especializada para efeitos de despiste e determinação 
da existência de necessidades educativas especiais;

e) Colaborar com o núcleo de educação especial no 
despiste, avaliação e acompanhamento dos alunos com 
necessidades educativas especiais;

f) Apoiar a unidade orgânica e a comunidade educativa 
em matérias de psicologia e de orientação vocacional;

g) Colaborar com os restantes órgãos, estruturas e ser-
viços da unidade orgânica em matérias de natureza psico-
pedagógica e de orientação vocacional;

h) Exercer outras funções que por lei, regulamento ou 
regulamento interno lhe sejam atribuídas.

2 — Integram o serviço de psicologia e orientação da 
unidade orgânica:

a) Os psicólogos que prestem serviço na unidade orgâ-
nica;

b) O pessoal docente e não docente que, por decisão do 
conselho executivo, seja afeto a esse serviço.

3 — Quando exista pessoal docente afeto total ou par-
cialmente ao serviço de psicologia e orientação, as horas 
que lhe estejam atribuídas são consideradas como serviço 
não letivo integrado no regime de apoio educativo aos 
alunos da escola, não relevando para qualquer dos efeitos 
do presente diploma.

4 — O pessoal afeto ao serviço de psicologia e orien-
tação participa, sempre que solicitado pelo conselho exe-
cutivo ou pelo presidente do conselho pedagógico, nas 
reuniões do conselho pedagógico, do conselho de turma 
ou do conselho de núcleo.

5 — Quando na escola exista um psicólogo, compete-
-lhe coordenar o serviço de psicologia e orientação.

6 — Quando na escola preste serviço mais do que um 
psicólogo, cabe ao conselho executivo designar, de entre 
eles, o coordenador.

Artigo 96.º
Núcleo de educação especial

1 — O núcleo de educação especial é um serviço espe-
cializado de apoio educativo da escola ao qual cabe con-
tribuir para o despiste, o apoio e o encaminhamento das 
crianças e jovens com necessidades educativas especiais, 
desenvolvendo a sua ação nos domínios do apoio psicope-
dagógico a alunos e docentes, tendo em vista a promoção 
do sucesso escolar e da igualdade de oportunidades para 
os alunos com necessidades educativas especiais.

2 — São atribuições do núcleo de educação especial, 
entre outras:

a) Assegurar o cumprimento da escolaridade obriga-
tória das crianças e jovens com necessidades educativas 
especiais;

b) Proceder à avaliação pedagógica das crianças e jovens 
com necessidades específicas de educação;

c) Planear programas de intervenção, com base nos 
planos individuais, executá -los e proceder à sua ava-
liação, de acordo com as modalidades de atendimento 
previstas;

d) Promover a participação ativa dos docentes do ensino 
regular e dos pais na elaboração, execução e avaliação dos 
programas individuais;

e) Fazer o levantamento das necessidades e valências 
locais e manter organizados e atualizados os processos dos 
alunos, bem como o registo de dados estatísticos, relativos 
às crianças e jovens apoiados, ou a apoiar, e dos recursos 
humanos e materiais disponíveis;

f) Prestar serviços de aconselhamento a pais, a edu-
cadores e à comunidade em geral sobre a problemática 
da educação especial e cooperar com outros serviços 
locais, designadamente da saúde, da segurança social, do 
emprego, autarquias e instituições particulares de solida-
riedade social;

g) Implementar as orientações recebidas, dar parecer 
sobre matérias relativas ao âmbito da sua atividade e propor 
ações de formação contínua;

h) Participar nos conselhos de núcleo, conselhos de 
turma e outras reuniões escolares, no sentido de contribuir 
para o esclarecimento e para a solução de problemas rela-
tivos a alunos com necessidades educativas especiais;

i) Organizar e executar programas de pré-
-profissionalização e formação profissional, bem como 
promover a integração familiar, social e profissional das 
crianças e jovens com necessidades educativas espe-
ciais.

3 — O núcleo de educação especial integra:

a) Os psicólogos que prestem serviço na escola;
b) Os docentes especializados colocados nos lugares 

afetos ao núcleo de educação especial;
c) Outros docentes afetos pelo conselho executivo, total 

ou parcialmente, ao apoio dos alunos com necessidades 
educativas especiais;

d) Os técnicos e o restante pessoal não docente que lhe 
seja afeto pelo conselho executivo.

4 — O núcleo de educação especial é coordenado 
por um dos docentes ou técnicos superiores que o inte-
gram, para tal nomeado pelo presidente do conselho 
executivo.

5 — O coordenador de núcleo de educação especial 
tem direito a uma gratificação de 10 % do valor corres-
pondente ao índice 108 da escala indiciária da carreira 
dos educadores de infância e dos professores dos ensinos 
básico e secundário como compensação da itinerância 
efetuada, não lhes sendo devido abono de ajudas de custo 
para o efeito.

6 — Quando o coordenador de núcleo de educação 
especial não seja docente tem direito à gratificação mensal 
que, nos termos do número anterior, lhe corresponderia 
caso fosse docente.

7 — O pessoal que integra o núcleo de educação espe-
cial participa nas reuniões do conselho de núcleo dos esta-
belecimentos onde presta serviço, devendo, sempre que 
solicitado pelo conselho executivo ou pelo presidente do 
conselho pedagógico, participar, sem direito a voto, nas 
reuniões do conselho pedagógico.
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Artigo 97.º
Equipa multidisciplinar de apoio socioeducativo

1 — A equipa multidisciplinar de apoio socioeduca-
tivo é apoiada diretamente pelo núcleo de ação social da 
unidade orgânica e tem por objetivo executar as políticas 
de combate à exclusão social e de apoio socioeducativo 
aos alunos.

2 — Compete à equipa multidisciplinar de apoio socio-
educativo, nomeadamente:

a) Elaborar o plano integrado de combate à exclusão 
social e de prevenção do abandono escolar e coordenar a 
sua execução;

b) Apreciar as candidaturas aos benefícios de ação social 
escolar e zelar pela correta atribuição e uso dos recursos 
para esse fim postos à sua disposição;

c) Criar mecanismos destinados a apoiar os alunos e 
os seus agregados familiares com vista à diminuição da 
exclusão social e à promoção do sucesso escolar;

d) Acompanhar e dirigir a aplicação das medidas de 
ação social escolar;

e) Sugerir ao conselho executivo as medidas que enten-
der necessárias para uma melhor utilização dos meios de 
ação social escolar;

f) Propor às secretarias regionais competentes em matéria 
de educação e de ação social as medidas que entender neces-
sárias à melhoria dos apoios socioeducativos aos alunos.

3 — A equipa tem a seguinte composição:
a) O membro do conselho executivo, responsável pela 

gestão dos apoios socioeducativos, que presidirá;
b) Um dos psicólogos que preste apoio à escola;
c) Um técnico superior de serviço social, designado pela 

coordenação local do Instituto de Ação Social;
d) Um enfermeiro ou outro técnico de saúde, designado 

pelo centro de saúde do concelho onde se situe a escola;
e) Um representante de cada instituição particular de 

solidariedade social ou da Santa Casa da Misericórdia que 
participe em projetos da unidade orgânica ou tenha com 
ela celebrado protocolo;

f) Um representante da associação de pais ou encarre-
gados de educação;

g) O técnico de ação social escolar e os docentes afetos 
ao núcleo de ação social escolar;

h) Até três membros a designar pela assembleia da uni-
dade orgânica.

4 — O núcleo de ação social escolar integra o técnico 
de ação social da unidade orgânica e o pessoal docente e 
não docente que lhe seja afeto pelo conselho executivo.

5 — Compete ao coordenador da equipa superintender 
o funcionamento do núcleo de ação social escolar.

6 — O regulamento interno estabelece as normas neces-
sárias ao funcionamento da equipa e a duração do mandato 
dos seus membros.

7 — Quando exista pessoal docente afeto total ou par-
cialmente ao núcleo de ação social escolar, as horas que 
lhe estejam atribuídas são consideradas como serviço não 
letivo, integrado no regime de apoio educativo aos alunos.

Artigo 98.º
Funcionamento dos serviços especializados

1 — Sem prejuízo das atribuições genéricas que lhe 
estão legalmente cometidas, o modo de organização e fun-

cionamento dos serviços especializados de apoio educativo 
consta do regulamento interno, no qual se estabelece a 
sua articulação com outros serviços locais que prossigam 
idênticas finalidades.

2 — Para a organização, acompanhamento e avaliação 
das suas atividades, a unidade orgânica pode fazer intervir 
outros parceiros ou especialistas em domínios que consi-
dere relevantes para o processo de desenvolvimento e de 
formação dos alunos, designadamente no âmbito da saúde 
e da segurança social.

Artigo 99.º
Bibliotecas escolares

1 — A gestão das bibliotecas escolares cabe ao conselho 
executivo.

2 — A biblioteca escolar de cada unidade orgânica é 
constituída por todos os fundos, incluindo fonogramas, 
videogramas e software educacional existente nos esta-
belecimentos de educação e de ensino que nela estejam 
integrados, podendo os mesmos estar distribuídos pelas 
diferentes bibliotecas ou mediatecas neles existentes.

3 — São os seguintes os tipos de bibliotecas escola-
res:

a) Bibliotecas gerais — biblioteca/mediateca existente 
no edifício sede da unidade orgânica, onde são disponi-
bilizadas as obras de interesse geral e onde é mantido 
o catálogo geral das obras disponíveis, no conjunto dos 
fundos existentes;

b) Bibliotecas especializadas — biblioteca/mediateca 
contendo fundos destinados, prioritariamente, ao uso de 
grupos específicos da comunidade escolar ou contendo 
obras que, pela sua raridade ou tipo, devam integrar um 
fundo reservado que, apesar de incluído no catálogo geral, 
pode o seu uso ser objeto de restrição a fixar pelo conselho 
executivo;

c) Biblioteca/mediateca de núcleo — fundo destinado a 
atender às necessidades específicas de um núcleo escolar 
ou de uma área especializada que, apesar de incluído no 
catálogo geral, pode estar localizado noutro estabeleci-
mento ou entregue à guarda de responsável pelo departa-
mento ou núcleo escolar respetivo.

4 — As escolas básicas integradas devem criar meca-
nismos de circulação dos seus fundos de forma a permitir, 
em condições de igualdade, o acesso aos mesmos pelos 
alunos e docentes de todos os seus estabelecimentos de 
educação e de ensino.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior deve 
existir um registo centralizado de todas as obras dispo-
níveis, nos diversos estabelecimentos de educação e de 
ensino, procedendo -se periodicamente à sua permuta entre 
eles, por forma a maximizar o acesso às obras, indepen-
dentemente da sua origem.

6 — O acesso às bibliotecas escolares é garantido a 
todos os leitores que o pretendam fazer, estejam ou não 
integrados na comunidade escolar, ficando estes apenas 
sujeitos às regras de identificação e de horário que sejam 
fixadas.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
exceto em casos excecionais a autorizar pelo presidente 
do conselho executivo, o serviço de empréstimo, quando 
exista, é restrito aos membros da comunidade educativa.

8 — Quando uma obra não esteja disponível numa 
biblioteca escolar, pode a mesma ser requisitada para 
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empréstimo entre bibliotecas a outra biblioteca escolar 
ou a qualquer das bibliotecas públicas regionais.

9 — A definição da política de aquisições de cada biblio-
teca escolar é competência do conselho executivo da uni-
dade orgânica, o qual as autoriza através do fundo escolar 
e das verbas para tal incluídas no orçamento corrente.

Artigo 100.º
Gestão de instalações específicas

1 — A gestão das instalações específicas da unidade 
orgânica, incluindo as desportivas e as laboratoriais, as 
bibliotecas escolares, as mediatecas e outras estruturas 
similares, é assegurada diretamente pelo conselho exe-
cutivo, podendo este delegar tais funções num dos seus 
assessores ou num funcionário não docente com perfil 
adequado.

2 — Apenas quando a gestão de uma instalação espe-
cífica assuma uma forte componente técnico -pedagógica 
pode ser entregue a um docente.

SECÇÃO VII

Disposições comuns

Artigo 101.º
Responsabilidade

1 — No exercício das respetivas funções, os membros 
dos órgãos, estruturas e serviços previstos no presente 
regime jurídico respondem perante a administração edu-
cativa nos termos gerais de direito.

2 — Os presidentes e coordenadores dos órgãos, estru-
turas e serviços previstos no presente regime jurídico dis-
põem de voto de qualidade.

3 — Nas deliberações não é permitida a abstenção, 
podendo ser lavradas declarações de voto.

4 — De todas as reuniões será lavrada ata, a qual é 
assinada no fim de cada reunião.

Artigo 102.º
Processo eleitoral

1 — Sem prejuízo do disposto no presente regime jurí-
dico, as disposições referentes aos processos eleitorais para 
os órgãos de administração e gestão, para a coordenação 
de estabelecimento e, quando for caso disso, para as estru-
turas de orientação educativa, constam do regulamento 
interno.

2 — As assembleias eleitorais são convocadas pelo pre-
sidente, em exercício de funções, do órgão a que respeitam 
ou por quem legalmente o substitua.

3 — Os processos eleitorais realizam -se por sufrágio 
direto, secreto e presencial.

4 — Os resultados dos processos eleitorais para a assem-
bleia, para o conselho executivo e para o coordenador de 
estabelecimento produzem efeitos no dia seguinte ao da 
tomada de posse dos mesmos.

Artigo 103.º
Mandatos de substituição

Os titulares dos órgãos e estruturas previstos no presente 
regime jurídico, em substituição de anteriores titulares, ter-
minam os seus mandatos na data prevista para a conclusão 
do mandato dos membros substituídos.

Artigo 104.º
Impedimentos

1 — O pessoal docente e não docente a quem tenha 
sido aplicada pena disciplinar superior a repreensão não 
pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas 
previstos no presente regime jurídico nos dois, três ou cinco 
anos posteriores ao cumprimento da pena ou ao termo do 
prazo de suspensão da mesma, consoante lhe tenha sido 
aplicada, respetivamente, pena de multa, de suspensão ou 
de inatividade, exceto se tiver sido reabilitado nos termos 
legais.

2 — Os alunos a quem tenha sido aplicada sanção dis-
ciplinar igual ou superior à da exclusiva competência do 
presidente do conselho executivo não podem ser eleitos 
ou designados para os órgãos e estruturas previstos no 
presente regime jurídico nos dois anos seguintes ao termo 
do cumprimento da sanção.

Artigo 105.º
Regimento

1 — Os órgãos colegiais de administração e gestão e as 
estruturas de orientação educativa previstos no presente 
regime jurídico elaboram os seus próprios regimentos, 
nos termos fixados na lei e no presente regime jurídico e 
em conformidade com o regulamento interno da unidade 
orgânica, definindo as respetivas regras de organização e 
de funcionamento, incluindo formas de votação.

2 — O regimento é elaborado ou revisto nos trinta dias 
úteis posteriores à constituição do órgão ou estrutura, 
devendo ser entregue ao conselho executivo junto com 
cópia da ata de onde conste a sua aprovação.

3 — Sempre que o regulamento interno o preveja, o 
conselho pedagógico pode consagrar no seu regimento 
as regras de organização e funcionamento das estruturas 
de orientação educativa e dos serviços especializados de 
apoio.

CAPÍTULO V

Clubes escolares

Artigo 106.º
Criação e âmbito

1 — Com o objetivo de propiciar aos alunos oportu-
nidades de desenvolver atividades extracurriculares e de 
complemento curricular de natureza cultural, artística 
ou desportiva, podem as unidades orgânicas criar clubes 
escolares.

2 — Os clubes escolares são criados mediante a apro-
vação dos respetivos estatutos pela assembleia, ouvido o 
conselho pedagógico.

3 — Quando a unidade orgânica pretenda a participação 
dos clubes escolares em enquadramentos associativos ou 
outros que exijam a posse de personalidade jurídica pró-
pria, devem aqueles proceder à sua obtenção nos termos 
legais aplicáveis.

4 — Apenas podem ser considerados clubes escolares 
aqueles que aceitem sem restrições a inscrição de alunos 
da unidade orgânica e tenham como dirigentes alunos, 
docentes e outros membros da comunidade educativa.

5 — Sem prejuízo dos apoios específicos que lhe 
sejam concedidos pela unidade orgânica e pela adminis-
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tração regional autónoma, os clubes escolares, quando 
regularmente constituídos, beneficiam, em igualdade de 
circunstâncias com as restantes entidades associativas, 
do regime de apoio por parte da administração regional 
autónoma fixado para as áreas da cultura, do desporto e 
da juventude.

6 — Os clubes escolares são agrupados em:
a) Clubes culturais escolares;
b) Clubes desportivos escolares.

7 — O conselho executivo garante que as atividades 
desenvolvidas pelos coordenadores de cada clube esco-
lar integram a componente não letiva de estabelecimento 
dos docentes, decorrendo designadamente nas duas horas 
destinadas ao acompanhamento de alunos, sem direito a 
gratificação.

8 — [Revogado.]
Artigo 107.º

Clubes culturais escolares

São clubes culturais escolares aqueles que se destinam 
ao desenvolvimento de atividades de âmbito cultural e 
recreativo, nomeadamente o desenvolvimento das seguin-
tes atividades:

a) Funcionamento de filarmónicas, bandas e outros 
agrupamentos musicais;

b) Teatro, folclore e outras formas de dança;
c) Artes plásticas;
d) Atividades disciplinares ou a elas conexas, designa-

damente as línguas;
e) O jornalismo, a escrita, a leitura, o debate cívico, a 

produção radiofónica e televisiva, a produção multimédia 
e atividades similares;

f) A astronomia, o radioamadorismo, o colecionismo, a 
informática, as tecnologias da informação e comunicação 
e outras atividades de caráter tecnológico e científico.

Artigo 108.º
Clubes desportivos escolares

1 — São clubes desportivos escolares aqueles que se 
dedicam à promoção de atividades físicas e desportivas, 
nomeadamente:

a) Atividades competitivas com enquadramento nas 
federações dotadas de estatuto de utilidade pública des-
portiva;

b) O xadrez e jogos similares;
c) Atividades de exploração da natureza e de aven-

tura;
d) Atividades rítmicas e expressivas.

2 — Os clubes desportivos escolares optam pelo modelo 
de organização que mais se ajuste à sua realidade e à da 
unidade orgânica onde se insiram e que melhor promova 
os seus objetivos.

3 — As suas atividades são da responsabilidade dos seus 
dirigentes e podem desenvolver -se com ou sem enquadra-
mento federativo.

4 — Sem prejuízo dos apoios específicos que lhe sejam 
concedidos pela unidade orgânica, os clubes desportivos 
escolares beneficiam por parte da administração regional 
autónoma de um regime de apoios específico a aprovar por 
portaria do membro do Governo Regional competente em 
matéria de desporto.

5 — Para aceder ao regime de apoios específicos a que 
se refere o número anterior, o clube desportivo escolar deve 
satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Estar sedeado na unidade orgânica;
b) Desenvolver atividades preferencialmente orientadas 

por docentes;
c) Os seus associados serem maioritariamente alunos, 

docentes, pessoal não docente e pais ou encarregados de 
educação.

CAPÍTULO VI

Desporto escolar

Artigo 109.º
Âmbito

O desporto escolar desenvolve -se em todas as unidades 
orgânicas e deve abranger todos os ciclos, níveis e moda-
lidades de ensino.

Artigo 110.º
Desenvolvimento

1 — O desporto escolar desenvolve -se em quatro níveis 
de participação:

a) No primeiro nível, nas atividades desportivas esco-
lares;

b) No segundo nível, nos jogos desportivos escolares;
c) No terceiro nível, em atividades físicas e desportivas 

com ou sem enquadramento federado;
d) No quarto nível, a participação nas atividades de 

desporto escolar nacional e internacional.

2 — As formas de participação e as atividades a desen-
volver devem ser adequadas ao nível etário, às compe-
tências físicas e desportivas e às características dos par-
ticipantes.

3 — A participação dos alunos e o desenvolvimento 
das atividades desportivas é feito sob a direta supervisão 
técnico -pedagógica de docentes habilitados.

4 — A articulação das atividades a nível regional, nacio-
nal e internacional cabe aos serviços competentes em maté-
ria de desporto da administração regional autónoma e às 
respetivas associações e federações de modalidade.

Artigo 111.º
Atividades desportivas escolares

1 — As atividades desportivas escolares organizam -se 
e desenvolvem -se em cada estabelecimento de educação e 
de ensino, ou agrupamentos de estabelecimentos de edu-
cação e de ensino de uma mesma unidade orgânica, sob 
a responsabilidade direta dos seus órgãos de administra-
ção e gestão, de acordo com as normas aplicáveis e com 
um projeto específico a aprovar pelo conselho executivo, 
ouvido o conselho pedagógico.

2 — Na preparação dos respetivos horários de funciona-
mento, as unidades orgânicas do sistema educativo devem 
prever os tempos necessários ao desenvolvimento das 
atividades desportivas escolares, coordenando -as com a 
disponibilidade de instalações desportivas, dos transportes 
escolares e dos horários escolares.
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3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
sempre que possível devem ser considerados períodos de 
tempo específicos, coordenando a sua existência com os 
estabelecimentos vizinhos, de forma a facilitar a atividade 
e o intercâmbio desportivo.

4 — As atividades de primeiro nível são desenvolvi-
das de modo a assegurar a participação dos alunos que 
o desejem, devendo ser promovido o desporto adaptado 
quando existam na unidade orgânica alunos portadores 
de deficiência.

Artigo 112.º
Jogos desportivos escolares

Os jogos desportivos escolares desenvolvem -se com 
a participação de toda a comunidade educativa, segundo 
os modelos organizativos e competitivos para tal fixados. 
Estes têm o objetivo de proporcionar a participação dos 
jovens em competição formal e de contribuir para a apro-
ximação às comunidades onde as unidades orgânicas se 
inserem.

Artigo 113.º
Inserção do desporto escolar na unidade orgânica

1 — O desporto escolar organiza -se na unidade orgânica 
sob a responsabilidade do conselho executivo, sendo opera-
cionalizado diretamente pelo estabelecimento de educação 
e de ensino através do departamento curricular onde se 
insira a educação física, no que se refere aos primeiros 
dois níveis de desenvolvimento, e através dos seus clubes 
desportivos escolares, nos restantes níveis.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, o 
regulamento interno da unidade orgânica pode prever a 
existência de um coordenador do desporto escolar, eleito 
de entre os docentes de educação física, estabelecendo o 
processo para a sua eleição.

3 — Quando exista, compete ao coordenador do des-
porto escolar coordenar as atividades desportivas nos 
estabelecimentos de educação e de ensino e estabelecer 
a ligação entre estes, as diversas entidades do sistema 
desportivo e as demais unidades orgânicas.

4 — Quando o coordenador do desporto escolar não 
exista, as tarefas referidas no número anterior cabem a um 
dos membros do órgão executivo ou assessor, a designar 
pelo presidente do conselho executivo.

Artigo 114.º
Conselho Regional do Desporto Escolar

1 — O desporto escolar tem como estrutura consultiva 
o Conselho Regional do Desporto Escolar.

2 — Compete ao Conselho Regional do Desporto Esco-
lar:

a) Participar na definição das orientações gerais para o 
desenvolvimento do desporto escolar;

b) Propor iniciativas, ações e projetos que possam con-
tribuir para o desenvolvimento do desporto escolar;

c) Emitir parecer sobre o plano anual de atividades na 
área do desporto escolar e correspondente orçamento;

d) Emitir parecer sobre os relatórios de atividades no 
âmbito do desporto escolar;

e) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe sejam pro-
postas pelo seu presidente.

3 — O Conselho Regional do Desporto Escolar tem a 
seguinte composição:

a) O diretor regional competente em matéria de des-
porto, que preside;

b) O representante da Região no Conselho Nacional do 
Desporto Escolar;

c) Um representante do diretor regional competente em 
matéria de educação;

d) O coordenador do desporto escolar de cada unidade 
orgânica do sistema educativo ou, quando não exista, o 
presidente do conselho executivo ou quem o represente;

e) Um representante de cada estabelecimento de ensino 
que funcione com paralelismo pedagógico;

f) Um representante de cada escola profissional onde 
esteja em funcionamento um programa de desporto esco-
lar.

4 — O Conselho Regional do Desporto Escolar reúne 
pelo menos uma vez por ano escolar e sempre que convo-
cado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a pedido 
de pelo menos metade dos seus membros em efetividade 
de funções.

5 — O Conselho Regional do Desporto Escolar aprova 
o seu regimento, podendo este contemplar a existência 
de comissões especializadas, sendo os relatórios dessas 
comissões apreciados na reunião plenária subsequente à 
sua conclusão.

6 — Os membros do Conselho Regional do Desporto 
Escolar que não sejam funcionários ou agentes da admi-
nistração regional autónoma beneficiam do mesmo regime 
de fornecimento de transporte, alojamento e ajudas de 
custo fixado para aqueles funcionários, no escalão mais 
elevado.

CAPÍTULO VII

Participação dos pais e alunos

Artigo 115.º
Princípio geral

Aos pais e alunos é reconhecido o direito de participação 
na vida da escola, nos termos do presente regime e demais 
legislação aplicável.

Artigo 116.º
Representação

1 — O direito de participação dos pais na vida da escola 
processa -se de acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 372/90, de 27 de novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 80/99, de 16 de março, Lei 
n.º 29/2006, de 4 de julho, e Lei n.º 40/2007, de 24 de 
agosto, e concretiza -se através da organização e da cola-
boração em iniciativas visando a promoção da melhoria 
da qualidade e da humanização das escolas, em ações 
motivadoras de aprendizagens e da assiduidade dos alunos 
e em projetos de desenvolvimento socioeducativo.

2 — O direito à participação dos alunos na vida da 
escola concretiza -se, para além do disposto no presente 
regime jurídico e demais legislação aplicável, designa-
damente através dos delegados de turma, da assembleia 
de delegados de turma e das assembleias de alunos, em 
termos a definir no regulamento interno.
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3 — A definição dos períodos em que os encarrega-
dos de educação ou os seus representantes participam 
na vida da escola deve ser precedida de audição dos 
mesmos.

4 — Para efeitos de participação nas atividades da 
escola o presidente da direção das associações de pais 
e encarregados de educação goza do mesmo estatuto, 
quanto a dispensa da atividade laboral, que os presidentes 
da direção das instituições particulares de solidariedade 
social.

CAPÍTULO VIII

Associações de escolas

Artigo 117.º
Constituição e extinção

[Revogado.]

Artigo 118.º
Adesão e abandono

[Revogado.]

Artigo 119.º
Centros de formação das associações de escolas

[Revogado.]

Artigo 120.º
Objetivos dos centros de formação

[Revogado.]

Artigo 121.º
Competências dos centros de formação

[Revogado.]

Artigo 122.º
Gestão financeira

[Revogado.]

Artigo 123.º
Estruturas de direção e gestão

[Revogado.]

Artigo 124.º
Assembleia geral

[Revogado.]

Artigo 125.º
Comissão pedagógica

[Revogado.]

Artigo 126.º
Diretor do centro de formação

[Revogado.]

Artigo 127.º
Exercício de funções pelo diretor do centro de formação

[Revogado.]

Artigo 128.º
Apoio técnico

[Revogado.]

CAPÍTULO IX

Conselho Coordenador do Sistema Educativo

Artigo 129.º
Competências

Com o objetivo de acompanhar e coordenar o funcio-
namento do sistema educativo e de acompanhar o desen-
volvimento da política educativa funciona o Conselho 
Coordenador do Sistema Educativo, ao qual compete:

a) Coordenar o funcionamento do sistema educativo, 
criando condições para a coerência e uniformidade de 
critérios pedagógicos e administrativos entre as suas uni-
dades orgânicas;

b) Acompanhar e avaliar o funcionamento do regime de 
autonomia, administração e gestão das unidades orgânicas 
do sistema educativo;

c) Acompanhar o processo de avaliação interna e externa 
das unidades orgânicas e a realização de provas aferidas e 
instrumentos de avaliação similares;

d) Aprovar as normas orientadoras da elaboração anual 
dos calendários escolares, no respeito pelo legal e regula-
mentarmente fixado;

e) Pronunciar -se sobre a carta escolar e outros docu-
mentos orientadores do desenvolvimento do sistema edu-
cativo;

f) Apreciar o regulamento de gestão administrativa e 
pedagógica de alunos e os regulamentos de avaliação dos 
alunos e de funcionamento pedagógico das escolas;

g) Avaliar as necessidades de pessoal docente e não 
docente das escolas e propor as medidas que considere 
necessárias;

h) Apreciar os orçamentos das unidades orgânicas e as 
normas a seguir na sua preparação;

i) Analisar as necessidades globais de formação contínua 
do sistema educativo e acompanhar a realização das ações 
que se mostrem necessárias;

j) Apreciar as matérias referentes ao funcionamento da 
ação social escolar, nomeadamente o funcionamento das 
redes de transporte escolar;

l) Apreciar outras matérias que lhe sejam propostas pelo 
seu presidente ou por qualquer dos seus membros.

Artigo 130.º
Composição

1 — O Conselho Coordenador do Sistema Educativo 
é composto por:

a) O membro do Governo Regional competente em 
matéria de educação, que preside;

b) O diretor regional competente em matéria de edu-
cação;

c) O inspetor regional de Educação;
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d) O representante da Região no Conselho Nacional 
de Educação;

e) Os diretores de serviços da direção regional compe-
tente em matéria de educação;

f) Os presidentes do conselho executivo de todas as 
unidades orgânicas do sistema educativo público, incluindo 
as escolas profissionais públicas;

g) Um representante de cada uma das escolas profissio-
nais que mantenham cursos de formação inicial;

h) Um representante de cada instituição de ensino do 
setor particular e cooperativo que funcione em regime de 
paralelismo pedagógico;

i) [Revogada.]
j) Um representante das associações de pais e encar-

regados de educação, por elas designado de entre os seus 
dirigentes;

l) Um representante de cada uma das associações sin-
dicais do pessoal docente e não docente que detenha mais 
de cem associados a prestar serviço no sistema educativo 
regional;

m) Um representante do sindicato dos Inspetores da 
Educação e do Ensino;

n) O presidente da federação das associações de estu-
dantes dos Açores.

2 — Podem ainda participar no Conselho, sem direito a 
voto, representantes das direções regionais com competên-
cias em matéria da juventude, do desporto e do emprego, 
bem como os técnicos e pessoal não docente que o pre-
sidente considere necessários em função das matérias a 
debater e o coordenador da pastoral escolar de qualquer 
confissão religiosa da qual exista em funcionamento a 
disciplina de Educação Moral e Religiosa nas escolas 
públicas.

Artigo 131.º
Funcionamento

1 — O Conselho Coordenador reúne pelo menos uma 
vez por ano escolar e sempre que convocado pelo seu 
presidente.

2 — O Conselho Coordenador aprova o seu regi-
mento.

3 — [Revogado.]

Artigo 132.º
Comissões

1 — O Conselho Coordenador do Sistema Educativo 
pode funcionar em comissões, nos termos que forem defi-
nidos no regimento.

2 — As comissões podem ser permanentes ou criadas 
em função dos temas a tratar.

3 — Os relatórios das comissões são debatidos e apro-
vados pelo plenário do Conselho.

CAPÍTULO X

Conselhos locais de educação

Artigo 133.º
Criação e âmbito

Com base na iniciativa do município, são criadas estru-
turas de participação dos diversos agentes e parceiros 

sociais com vista à articulação da política educativa com 
outras políticas sociais, nomeadamente em matéria de 
apoio socioeducativo, de organização de atividades de 
complemento curricular e de horário e rede dos transportes 
escolares.

Artigo 134.º
Iniciativa

1 — A constituição dos conselhos locais de educação 
terá como base territorial os municípios, podendo, por 
decisão das autarquias envolvidas, abranger agrupamen-
tos de conselhos que partilhem uma estrutura educativa 
comum.

2 — A iniciativa de implementação de cada conselho 
local de educação compete à câmara municipal respetiva, 
ouvida a assembleia municipal.

3 — Nos casos previstos no n.º 1 do presente artigo a 
iniciativa de implementação do conselho local de edu-
cação compete ao município onde se localiza a estrutura 
educativa comum.

Artigo 135.º
Constituição

1 — Por cada município abrangido, os conselhos locais 
de educação terão a seguinte constituição:

a) O presidente da câmara municipal, ou um seu repre-
sentante;

b) Três membros da assembleia municipal, eleitos 
segundo o método da média mais alta de Hondt;

c) Um presidente de junta de freguesia, por cada dez 
freguesias, ou fração, a designar pela assembleia muni-
cipal;

d) Um representante de cada uma das santas casas da 
misericórdia existentes no concelho;

e) Um representante das instituições particulares de 
solidariedade social que exerçam atividade no concelho;

f) O presidente do conselho executivo de cada unidade 
orgânica do sistema educativo que sirva o concelho;

g) O responsável por cada uma das escolas profissionais 
existentes no concelho;

h) Os presidentes das associações de pais das escolas 
que sirvam o concelho;

i) Os presidentes das associações de estudantes das 
escolas que sirvam o concelho;

j) Um representante do movimento associativo despor-
tivo existente no concelho;

l) Até cinco personalidades de reconhecida competência 
e empenhamento na área da educação, cooptadas pelos 
restantes membros do conselho.

2 — O mandato dos membros do conselho local de 
educação expira com o termo do mandato da câmara muni-
cipal respetiva.

3 — Quando um conselho local de educação abranger 
mais do que um concelho, o seu mandato termina com o 
termo do mandato de uma qualquer das câmaras municipais 
que o integrem.

Artigo 136.º
Competências

Ao conselho local de educação compete designada-
mente:

a) Eleger, de entre os seus membros, um presidente, o 
qual dispõe de voto de qualidade;
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b) Promover o envolvimento comunitário nas tarefas 
de educação e promover um maior entrosamento entre as 
escolas e a sociedade civil;

c) Apreciar, por iniciativa própria ou a solicitação dos 
órgãos de tutela do setor educativo, quaisquer matérias 
atinentes ao funcionamento local do setor educativo;

d) Pronunciar -se sobre as características das infraes-
truturas escolares, planos de investimento e carta esco-
lar;

e) Colaborar na elaboração dos sistemas de apoio socio-
educativo, organização de atividades de complemento 
curricular e da rede e horários do transporte escolar;

f) Pronunciar -se sobre o horário de funcionamento das 
escolas, nomeadamente sobre o prolongamento de horário 
na educação pré -escolar e sobre a tipologia e horário dos 
centros de atividades de tempos livres;

g) Pronunciar -se sobre a criação e extinção de escolas 
profissionais e sobre a criação e funcionamento de cursos 
de formação profissional;

h) Pronunciar -se sobre a distribuição de alunos entre 
unidades orgânicas e sobre as áreas servidas por cada 
uma;

i) Pronunciar -se sobre a rede de creches e seu funcio-
namento;

j) Aprovar o seu regimento.

Artigo 137.º

Periodicidade

1 — O conselho local de educação reúne ordinariamente 
uma vez por ano escolar e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, 
a requerimento de um terço dos membros ou a solicitação 
dos presidentes de câmara municipal.

2 — O conselho reúne em plenário ou por comissões, 
nos moldes a definir no seu regimento.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e transitórias

Artigo 138.º

Estruturas de apoio ao sistema educativo

1 — Para além dos órgãos e serviços de âmbito esco-
lar previstos nos artigos 82.º a 100.º do presente regime 
jurídico podem, por decreto regulamentar regional, ser 
criadas outras estruturas de apoio de âmbito regional ou 
sub -regional, integradas ou não em unidades orgânicas do 
sistema educativo, destinadas a servir o sistema educativo 
em áreas especializadas da sua atividade e na formação do 
pessoal docente e não docente.

2 — As estruturas previstas no número anterior podem, 
entre outras, revestir a forma de:

a) Centros de recursos especializados no apoio tecno-
lógico à educação;

b) Centros de recursos especializados na educação 
especial;

c) Centros de formação e inovação na área educativa;
d) Centros de apoio ao setor educativo na área da infor-

mática, telecomunicações, edição eletrónica e ensino 
mediatizado.

Artigo 139.º
Condições de exercício de funções

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma, 
o regulamento interno fixa, para todos os cargos em que 
não esteja fixada a gratificação, o número de horas de 
serviço semanal, da respetiva componente não letiva, a 
atribuir a cada cargo de coordenação existente na unidade 
orgânica.

2 — As horas de serviço semanal, a que se refere o 
número anterior, integram a componente não letiva do 
horário do docente e destinam -se exclusivamente a permitir 
a coordenação do funcionamento das estruturas de orien-
tação educativa e dos serviços de apoio educativo.

3 — O exercício das funções de diretor de turma confere 
ao docente o direito a uma gratificação ou, em alternativa, a 
uma redução de duas horas na sua componente letiva semanal.

4 — A gratificação referida no número anterior é fixada 
em 5 % do valor correspondente ao índice 108 da escala 
indiciária da carreira dos educadores de infância e dos 
professores dos ensinos básico e secundário por cada dez 
alunos ou fração.

5 — Beneficiam de uma gratificação de 10 % do valor 
correspondente ao índice 108 da escala indiciária da car-
reira dos educadores de infância e dos professores dos 
ensinos básico e secundário, a pagar nos meses de setembro 
a julho, inclusive, os docentes que exerçam qualquer dos 
seguintes cargos:

a) [Revogada.]
b) Coordenador de departamento curricular, a que se 

refere o artigo 88.º;
c) Coordenador de conselhos de diretores de turma, a 

que se refere o artigo 93.º

6 — As gratificações previstas no artigo 84.º e no n.º 4 
do presente artigo são acumuláveis com a gratificação a 
que se refere a alínea b) do n.º 5.

7 — O abono das gratificações previstas pelo exer-
cício de cargos nos órgãos de gestão e administração e 
nas estruturas de gestão intermédia depende do exercício 
efetivo de funções.

8 — Nas situações em que se verifique o impedimento 
do titular para o exercício de cargos a que se refere o 
número anterior por períodos que se prevejam superiores 
a trinta dias, pode o presidente do conselho executivo 
designar um substituto que reúna os requisitos para o exer-
cício do cargo.

9 — A substituição cessará na data em que o titular 
retorne funções, tendo o substituto direito à gratificação 
atribuída ao cargo que desempenha.

Artigo 140.º
Regime subsidiário

Em matéria de processo aplica -se, subsidiariamente, 
o disposto no Código do Procedimento Administrativo, 
naquilo que não se encontre especialmente regulado no 
presente regime jurídico.

Artigo 141.º
Aplicação

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, o regime constante do presente diploma aplica -se a 
partir do início do ano letivo escolar seguinte ao da sua 
publicação.
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2 — Os membros dos órgãos de administração e gestão 
completam os mandatos para que foram eleitos ou nome-
ados, nos termos do presente diploma.

3 — Quando por força do presente diploma haja alte-
ração da composição de qualquer órgão de administração 
e gestão, a transição para o regime nele previsto faz -se 
com o termo do mandato dos titulares em funções à data 
da sua entrada em vigor.

Artigo 142.º
Revisão do regulamento interno

Na inexistência de alterações legislativas que imponham 
a sua revisão antecipada, o regulamento interno pode ser 
revisto quatro anos após a sua aprovação e extraordina-
riamente, a todo o tempo, por deliberação da assembleia, 
aprovada por maioria absoluta dos membros em efetividade 
de funções.

Artigo 143.º
Aplicação de legislação

A aplicação à Região Autónoma dos Açores do Regime 
Jurídico da Formação Contínua de Professores, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 249/92, de 9 de novembro, com as 
adaptações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 60/93, 
de 20 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 274/94, de 28 
de outubro, 207/96, de 2 de novembro, 155/99, de 10 de 
maio, e 15/2007, de 19 de janeiro, faz -se com as seguintes 
adaptações:

a) As competências e atribuições do Ministério da 
Educação e do Ministro da Educação são exercidas pelo 
departamento da administração regional autónoma com-
petente em matéria de educação e pelo respetivo membro 
do Governo Regional;

b) Não são aplicáveis na Região Autónoma dos Açores 
os artigos 18.º a 27.º -B daquele regime jurídico.

Artigo 144.º
Normas transitórias

1 — São mantidos o patrono e a denominação dos esta-
belecimentos de educação e de ensino atribuídos à data de 
entrada em vigor do presente diploma, mesmo quando não 
respeitem o regime ora criado.

2 — Por decreto regulamentar regional os atuais conser-
vatórios regionais serão integrados nas escolas em que tal 

se mostre mais conveniente, ouvidos os órgãos de admi-
nistração e gestão respetivos.

3 — Até que seja dado cumprimento ao disposto no 
número anterior, o presente diploma aplica -se aos con-
servatórios regionais.

4 — As áreas escolares criadas na sequência do Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/98/A, de 28 de janeiro, são, 
até à sua extinção e para todos os efeitos do presente 
diploma, consideradas agrupamentos de escolas, assu-
mindo as características de unidades orgânicas do sistema 
educativo.

5 — O pagamento dos subsídios de invalidez e velhice 
que foram assegurados pelo extinto Fundo Regional de 
Ação Social Escolar são suportados pelo orçamento regio-
nal, através das verbas afetas à direção regional competente 
em matéria de educação.

Artigo 145.º
Norma revogatória

Sem prejuízo da sua aplicação transitória, nos termos 
do artigo 141.º do presente diploma, são revogados os 
seguintes diplomas:

a) Decreto Legislativo Regional n.º 13/91/A, de 15 de 
novembro;

b) Decreto Legislativo Regional n.º 1/98/A, de 24 de 
janeiro;

c) Decreto Legislativo Regional n.º 2/98/A, de 28 de 
janeiro;

d) Decreto Legislativo Regional n.º 15/98/A, de 20 de 
agosto;

e) Decreto Legislativo Regional n.º 18/99/A, de 21 de 
maio;

f) Decreto Legislativo Regional n.º 11/2003/A, de 27 
de março;

g) Decreto Regulamentar Regional n.º 16/99/A, de 30 
de novembro;

h) Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2002/A, de 
30 de agosto;

i) Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2002/A, de 
11 de setembro;

j) Portaria n.º 8/92, de 27 de fevereiro;
l) Portaria n.º 31/2002, de 20 de março;
m) Portaria n.º 22/2003, de 3 de abril;
n) Portaria n.º 70/2004, de 19 de agosto;
o) Despacho Normativo n.º 47/94, de 27 de janeiro;
p) Despacho Normativo n.º 163/99, de 29 de julho. 
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